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LEI COMPLEMENTAR N° 589/2016, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016. 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL E AS NORMAS GERAIS DE 
DIREITOS TRIBUTÁRIOS APLICÁVEIS 
AO MUNICÍPIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI BRAVO, ESTADO DO 
MARANHÃO, com base no inciso III, do Art. 30, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, faz saber a todos os seus habitantes, que a CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI 
BRAVO aprovou e EU sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° - Esta 	dispõe, com fundamento nos §§ 3° e 4° do Art. 34 dos Atos das 
Disposições Constitucionais Transitórias, nos §§ 1° e 2', bem como os incisos I, II e III, do 
art. 145 e nos incisos I. e III, § 1°. com os seus incisos I e II, § 2°, com os seus incisos I e II 
e § 3°, com os seus incisos I e II, do art. 156, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, sobre o Sistema Tributário Municipal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis 
ao Município, sem prejuízo, com base no inciso 1 do Art. 30 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, da legislação sobre assuntos de interesse local, em observância ao inciso 
II do art. 30 da Constituição da República Federativa do Brasil, e da suplementação da 
Legislação Federal e Estadual, no que couber. 

LIVRO PRIMEIRO 
SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2° - O Sistema Tributário Municipal é regido: 
I - pela Constitui Ao Federal; 
II - pelo Código Tributário Nacional, instituído pela Lei Complementar Federal n.° 

5.172, de 25 de outubro de 1966; 
III - pelas demais Leis Complementares Federais, instituidoras de normas gerais de 

direito tributário, desde que. conforme prescreve o § 5° do Art. 34 dos Atos das Disposições 
Constitucionais Transitórias, compatíveis com o novo Sistema Tributário Nacional; 

IV - pelas Resoluções do Senado Federal; 
V - pelas Leis Ordinárias Federais, pela Constituição Estadual e pelas Leis 

Complementares e Ordinárias Estaduais, nos limites das respectivas competências; 
VI - pela Lei Orgânica Municipal e por esta Lei Complementar. 
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LEI COMPLEMENT/\R N" 589/2016, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.

DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO
MUNICIPAL E AS NORMAS GERAIS DE
DIREITOS TRIBUTÁRIOS APLICÁVEIS
AO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI BRAVO. ESTADO DO

MARANHÃO, com base no inciso 111. do Ari. 30. da Conslituiçào da República Federativa
do Brasil, faz saber a Iodos os seus habitantes, que a CÂM.ARA MUNICIPAL DE BURITI
BRAVO aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

- Esta Lei dispõe, com fundamento nos §§ 3° e 4'' do Art. 34 dos Atos das
Disposições Constitucionais Transitórias, nos §§  T e 2°. bem como os incisos I. II e III. do
art. 145 e nos incisos 1. .1 e III. § 1”. com os seus incisos I e 11. § 2L com os seus incisos I c II
e § 3L com os seus incisos I e II. do art. 156. da Constituição da República Federativa do
Brasil, sobre o Sistema Tributário Municipal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis
ao Município, sem prejuízo, com base no inciso I do Art. 30 da Constituição da República
Federativa do Brasil, da legislação sobre assuntos de interesse local, em observância ao inciso
11 do art. 30 da Constituição da República Federativa do Brasil, e da suplementação da
Legislação Federal e Estadual, no que couber.

Art. 1

LIVRO PRI.MEIRO
SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

TITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2° - O Sisieina Tributário Municipal é legido;
I - pela Constituição Federal:
II - pelo Códige Tributário Nacional, instituído pela Lei Complementar Federal n.°

5.172. de 25 de outubro de 1966;

III - pelas demais Leis Complementares Federais, instituidoras de normas gerais de
direito tributário, desde que. conforme prescreve  o § 5° do .^rt. 34 dos Atos das Disposições
Constitucionais Transitórias, compatíveis com o novo Sistema Tributário Nacional;

IV - pelas Resoluções do Senado Federal:
V - pelas I..CÍS Ordinárias Federais, pela Constituição Estadual e pelas Leis

Complementares e Ordinárias Estaduais, nos limites das respectivas competências:
VI - pela Lei Orgânica Municipal e por esta Lei Complementar.
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Art. 3° - Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor 
nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada 
mediante atividade administrativa plenamente vinculada. 

Art. 4° - A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da 
respectiva obrigação, sendo irrelevante para qualificá-la: 

I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei; 
II - a destinação legal do produto da sua arrecadação. 

Art. 5° - Os tributos são impostos, taxas, contribuição de melhoria decorrente de obras 
públicas e contribuição para custeio de serviços de iluminação pública. 

TÍTULO II 
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 6° - O Sistema Tributário Municipal é composto por: 
I - impostos: 
a) sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana; 
b) sobre a Transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens 

imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de 
garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; 

c) sobre Serviços de Qualquer Natureza, não compreendidos no inciso II do Art. 155, 
da Constituição da República Federativa do Brasil, definidos em Lei Complementar Federal; 

II - taxas: 
a) em razão do exercício do poder de polícia: 
1 - de fiscalizaçãa de localização, de instalação e de funcionamento; 
2 - de fiscalização sanitária; 
3 - de fiscalização de anúncios; 
4 - de fiscalização de maquina, de motor e de equipamento eletromecânico; 
5 - de fiscalização de veículos de transporte de passageiros; 
6 - de fiscalização de exercício de atividade ambulante, eventual e feirante; 
7 - de fiscalização de obra particular e de parcelamento do solo; 
8 - de fiscalização ambiental. 
b) pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, 

prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição: 
9 - de serviço de abate de animais. 
10 - de serviços diversos. 

CAPÍTULO II 
LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 
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Art. 3" - Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor
nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada
mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

Art. 4" - A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da
respectiva obrigação, sendo irrelevante para qualifícá-la:

I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei;
II - a destinação legal do produto da .sua arrecadação.

Art. 5" - Os tributos são impostos, taxas, contribuição de mellioria decorrente de obras
públicas e contribuição para custeio de serviços de iluminação pública.

TÍTULO II
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6" - O Sistema Tributário Municipal é composto por:
I - impostos:
a) sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana;
b) sobre a Transmissão "inter vivos”, a qualquer titulo, por alo oneroso, de bens

imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de
garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição;

c) sobre Serviço.s de Qualquer Natureza, não compreendidos no inciso II do Art. 155.
da Constituição da República Federativa do Brasil, definidos em Lei Complementar Federal;

II - taxas:

a) cm razão do e cercicio do poder de polícia:
1 - de fiscalizaçãD de localização, de instalação  e de funcionamento;
2 - de fiscalização sanitária;
3 - de fi scalização de anúncios:
4 - de fi scalização de maquina, de motor e de equipamento eleiromecânico;
5 - dc fi scalização de veículos de transporte de passageiros;
6 - de fi scalização de exercício de atividade ambulante, eventual e feirante;
7 - de fi scalização de obra particular e de parcelamento do solo;
8 - de fi scalização ambiental,
b) pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis,

prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição:
9 - de serviço de abate de animais.
10 - de serviços diversos.

CAPÍTULO II

LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR
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Art. 7" - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte é vedado ao 
Município: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes da vigência da lei que os houver 

instituído ou aumentados; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 

aumentou; 
IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 
V - instituir impostos sobre: 
a) patrimônio ou serviços, da União e do Estado; 
b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem 
fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais e periódicos. 
e) autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere 

ao patrimônio, aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 1" - A vedação para o Município instituir impostos sobre patrimônio ou serviços, da 
União e do Estado: 

I - não se aplica ao patrimônio e aos serviços: 
a) relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 

aplicáveis a empreendimentos privados; 
b) em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário; 
II - não exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente 

ao bem imóvel. 
III - aplica-se, exclusivamente, aos serviços próprios da União e do Estado, bem como 

aos inerentes aos seus objetivos, não sendo extensiva ao patrimônio e aos serviços: 
a) de suas empresas públicas; 
b) de suas sociedades de economia mista; 
c) de suas delegadas, autorizadas, permissionárias e concessionárias de serviços 

públicos; 

§ 2° - A vedação para o Município instituir impostos sobre templos de qualquer culto, 
compreende somente c patrimônio e os serviços relacionados com as suas finalidades 
essenciais. 

§ 3° - A vedação para o Município instituir impostos sobre patrimônio ou serviços dos 
partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da 
lei: 
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Art. 7" - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte é vedado ao
Município:

1 - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem cm situação

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles
exercida, independcntcnienlc da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

III - cobrar tributos;

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes da vigência da lei que os houver
instituído ou aumentados;

b) no mesmo exercício fi nanceiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou
aumentou;

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

V - instituir impostos sobre;
a) patrimônio ou serviços, da União e do Estado:
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem
fi ns lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jornais e periódicos,
e) autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere

ao patrimônio, aos serviços, vinculados a suas fi nalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 1" - A vedação para o Município instituir impostos sobre patrimônio ou servãços. da
União e do Estado;

1 - não se aplica ao patrimônio e aos serviços;
a) relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas

aplicáveis a empreendimentos privados;
b) em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário:
II - não exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente

ao bem imóvel.

III - aplica-se, exclusivamente, aos serviços próprios da União e do Estado, bem como
aos inerentes aos seus objetivos, não sendo extensiva ao patrimônio e aos serviços:

a) de suas empresas públicas:
b) de suas sociedades de economia mista;

c) de suas delegadas, autorizadas, permissionárias e concessionárias de serviços
públicos:

§ 2" - A vedação para o Município instituir impostos sobre templos de qualquer culto,
compreende somente c patrimônio e os serviços relacionados com as suas finalidades
essenciais.

§ 3“ - A vedação para o Município instituir impostos sobre patrimônio ou serviços dos
partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das
instituições de educação e de assistência social, sem fi ns lucrativos, atendidos os requisitos da
lei:
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Art. 8° - O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — IPTU tem 
como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou 
acessão física, como definido na lei civil, localizado na Zona Urbana do Município. 

§ 1° - Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei 
municipal, observada o requisito mínimo da existência de melhoramentos indicados em pelo 
menos dois dos incisos seguintes. construídos ou mantidos pelo Poder Público: 

1 - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 
II - abastecimento de água; 
III - sistema de esgotos sanitários; 
IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição 

domiciliar; 
V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 03 (três) 

quilômetros do imóvel c ansiderado. 

§ 2° - A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de expansão 
urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à 
habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas nos 
termos do § 1° deste artigo. 

§ 3° - Os loteamentos das áreas situadas fora da zona urbana, referidos no § 2° deste 
artigo, só serão permitidos quando o proprietário de terras próprias para a lavoura ou pecuária, 
interessado em loteá-las para fins de urbanização ou formação de sítios de recreio, submeter o 
respectivo projeto à prévia aprovação e fiscalização do órgão competente do Ministério da 
Agricultura ou do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, conforme o caso. 

§ 4° - Não será permitido o parcelamento do solo: 
1 - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências 

para assegurar o escoamento das águas; 
II - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem 

que sejam previamente aneados; 
111 - em terreno :om declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo se 

atendidas exigências específicas das autoridades competentes; 
IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação; 
V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça condições 

sanitárias suportáveis, até a sua correção. 

Art. 9° - O fato gerador do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
IPTU ocorre no dia 1° de janeiro de cada exercício financeiro. 

Art. 10 - Ocorrendo a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por 
natureza ou acessão física, como definido na lei civil, localizado na Zona Urbana, 
Urbanizável ou de Expansão Urbana do Município, nasce à obrigação fiscal para com o 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, Independentemente: 

I - da validade, da invalidade. da nulidade, da anulabilidade, da anulação do ato, 
efetivamente, praticado; 
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Art. 8° - O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou
acessão física, como definido na lei civil. localizado na Zona Urbana do Município.

IPTU tem

§ 1" - Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei

municipal, observada o requisito mínimo da existência de melhoramentos indicados em pelo

menos dois dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público:

1 - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais:

II - aba.stecimemo de água:

III - sistema de esgotos sanitários;

IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para di-stribuiçào
domiciliar;

V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima dc 03 (três)
quilômetros do imóvel considerado.

§ 2" l A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis. ou de expansão
urbana, constantes dc loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à

habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas nos

termos do § 1° deste artigo.

§ 3" - Os loteamentos da.s áreas situadas fora da zona urbana, referidos no § 2'^ deste

artigo, só serão permitidos quando o proprietário de terras próprias para a lavoura ou pecuária,
interessado em loteá-las para fins de urbanização ou formação de sítios de recreio, submeter o

respectivo projeto à pré\ ia aprovação e fiscalização do órgão competente do Ministério da

Agricultura ou do Institcto Brasileiro de Reforma Agrária, conforme o caso.

§ 4“ - Não será permitido o parcelamento do solo:

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências

para assegurar o escoamento das águas;

II - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem
que sejam previamente >aneado.s;

111 - cm terreno ;om dcclividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo se

atendidas exigências especificas das autoridades competentes;

IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação;

V - cm áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça condições

sanitárias suportáveis, até a sua correção.

Art. 9" - O fato gerador do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -

IPTU ocorre no dia U de janeiro de cada exercício financeiro.

Art. 10 - Ocorrendo a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por
natureza ou acessão lísica. como definido na lei civil, localizado na Zona Urbana.

Urbanizável ou de Expansão Urbana do Município, nasce à obrigação fiscal para com o

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU. Independenteniente:
I  - da validade, da invalidade, da nulidade. da anulabilidade. da anulação do ato.

efetivamente, praticado:
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1 - compreende somente o patrimônio relacionado com as finalidades essenciais das 
entidades mencionadas; 

II - aplica-se, exclusivamente, aos serviços relacionados com as finalidades essenciais 
das entidades mencionadas, bem como os diretamente, relacionados com os objetivos das 
entidades mencionadas, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos; 

III - está subordinada à observância, por parte das entidades mencionadas, dos 
seguintes requisitos: 

a) não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer 
título; 

b) aplicarem integralmente, no país, os seus recursos na manutenção dos seus 
objetivos institucionais; 

c) manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de 
formalidades capazes de assegurar a sua exatidão. 

§ 4° - Na falta de cumprimento do disposto nos incisos 1, II e III, "a", "b" e "c", do § 
3° ou do § 6°, deste artigo, a autoridade competente pode suspender a aplicação do beneficio. 

§ 5° - A vedação para o Município instituir impostos sobre patrimônio ou serviços, das 
autarquias e das fundaçees instituídas e mantidas pelo Poder Público: 

1 - refere-se, apenas, ao patrimônio e aos serviços, vinculados a suas finalidades 
essenciais ou às delas decorrentes; 

II - não se aplica ao patrimônio e aos serviços: 
a) relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 

aplicáveis a empreendimentos privados; 
b) em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário; 
III - não exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto 

relativamente ao bem imóvel. 

§ 6° - A vedação para o Município instituir impostos sobre o patrimônio ou os serviços 
das entidades mencionadas no inciso V deste artigo, não exclui a tributação, por lei, às 
entidades nele referidas, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na 
fonte, e não as dispensa da prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de 
obrigações tributárias por terceiros. 

VI - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em 
razão de sua procedência ou destino. 

TÍTULO III 
IMPOSTOS 

CAPÍTULO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

Seção I 
Fato Gerador e Incidência 
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1  - compreende somente o patrimônio relacionado com as finalidades essenciais das
entidades mencionadas;

II - aplica-se, exclusivamcnle. aos serviços relacionados com as finalidades essenciais
das entidades mencionadas, bem como os diretamente, relacionados com os objetivos das
entidades mencionadas, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos;

III - está subordinada à observância, por parte das entidades mencionadas, dos
seguintes requisitos:

a) não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer
título:

b) aplicarem integralmente, no país, os seus recursos na manutenção dos seus
objetivos institucionais;

c) manterem escrituração de suas receitas c despesas cm livros revestidos de
formalidades capazes de assegurar a sua exatidão.

§ 4" - Na falta de cumprimento do disposto nos incisos I. II e III. "a". "N’ e ”c“. do §
3° ou do § 6°. deste artigo, a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício.

§ 5“ - A vedação para o Município instituir impostos sobre patrimônio ou serviços, das
autarquias e das fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público:

I  - refere-se. apenas, ao patrimônio e aos serviços, vinculados a suas fi nalidades
essenciais ou às delas decorrentes;

II - não se aplica ao patrimônio e aos serviços:
a) relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas

aplicáveis a empreendimentos privados;
b) em que haja conlraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário;

não exonera o promitente comprador da obrigação de pagar impostoIII
relativamente ao bem imóvel.

§ 6" - A vedação para o Município instituir impostos sobre o patrimônio ou os serviços
das entidades mencionadas no inciso V deste artigo, não exclui a tributação, por lei. às
entidades nele referidas, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na
fonte, c não as dispensa da prática dc atos, previstos em Ici. assecuratórios do cumprimento dc
obrigações tributárias per terceiros.

VI - estabelecer diferença tributária entre bens  e serviços, de qualquer natureza, em
razão de sua procedência ou destino.

TITULO III
IMPOSTOS

CAPÍTULO
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

Seção I
Fato Gerador e Incidência
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II - da legalidade, da ilegalidade, da moralidade, da imoralidade, da licitude e da 
ilicitude da natureza do objeto do ato jurídico ou do malogro de seus efeitos. 

Seção 11 
Base de Cálculo 

Art. 11 - A base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU é o Valo- Venal do Imóvel. 

Parágrafo Únic.) - Na determinação da base de cálculo, não se considera o valor dos 
bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, no imóvel, para efeito de sua 
utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade. 

Art. 12 - O Valor Venal do Imóvel será determinado em função dos seguintes 
elementos, tomados em conjunto separadamente: 

I - características do terreno: 
a) área e localização; 
b) topografia e pedologia; 
II - características da construção: 
a) área e estado ce conservação; 
b) padrão de acabamento; 
III - características do mercado: 
a) preços correntes; 
b) custo de prodi ição; 

Art. 13 - O Executivo procederá, anualmente, através do Mapa Genérico de Valores, à 
avaliação dos imóveis para fins de apuração do valor venal. 

§ 1° - O valor venal, apurado mediante lei, será o atribuído ao imóvel para o dia 1° de 
janeiro do exercício a que se referir o lançamento. 

§ 2° - Não sendo expedido o Mapa Genérico de Valores, os valores venais dos imóveis 
serão atualizados, anualmente, através de Decreto, com base nos índices oficiais de correção 
monetária divulgados pelo Governo Federal. 

Art. 14 - O Mapa Genérico de Valores conterá a Planta Genérica de Valores de 
Terrenos, a Planta Genérica de Valores de Construção e a Planta Genérica de Fatores de 
Correção que fixarão, respectivamente, os Valores Unitários de Metros Quadrados de 
Terrenos, os Valores Unitários de Metros Quadrados de Construções e os Fatores de 
Correções de Terrenos e os Fatores de Correções de Construções. 

Art. 15 - O Valor Venal de Terreno resultará da multiplicação da Área Total de 
Terreno pelo correspondente Valor Unitário de Metro Quadrado de Terreno e pelos Fatores de 
Correção de Terreno, previstos no Mapa Genérico de Valores, aplicáveis de acordo com as 
características do terreno: 
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II - da legalidade, da ilegalidade, da moralidade, da imoralidade, da licitude e da
ilicitude da natureza do objeto do ato jurídico ou do malogro de seus efeitos.

Seção II
Base de Cálculo

Art. 11 - A base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana - IPTU é o Valo l Venal do Imóvel.

Parágrafo Únic ) - Na determinação da base de cálculo, não se considera o valor dos
bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, no imóvel, para efeito de sua
utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade.

Art. 12-0 Valor Venal do Imóvel será determinado em função dos seguintes
elementos, tomados em conjunto separadamente:

1 - características do terreno:

a) área e localização;
b) topografia e pedologia;
II - características da construção:
a) área e estado ce conservação;
b) padrão de acabamento;
III - características do mercado:

a) preços correntes;
b) custo de prodi ição;

Art. 13 - 0 Executivo procederá, anualmente, através do Mapa Genérico de Valores, à
avaliação dos imóveis para fi ns de apuração do valor venal.

§ 1" - O valor venal, apurado mediante lei. será  o atribuído ao imóvel para o dia 1° de
janeiro do exercício a que se referir o lançamento.

§ 2" - Não sendo expedido o Mapa Genérico de Valores, os valores venais dos imóveis
serão atualizados, anualmente, através de Decreto, com base nos índices oficiais de correção
monetária divulgados pelo Governo Federal.

Art. 14 - 0 Mapa Genérico de Valores conterá a Planta Genérica de Valores de
Terrenos, a Planta Genérica de Valores de Construção e a Planta Genérica de Fatores de
Correção que fi xarão, respectivamente, os Valores l'nitários de Metros Quadrados de
Terrenos, os Valores Unitários de Metros Quadrados de Construções e os Fatores de
Correções de Terrenos e os Fatores de Con^eçòes de Construções.

Art. 15 - 0 Valor Venal de Terreno resultará da multiplicação da Área Total de
Terreno pelo correspondente Valor Unitário de Metro Quadrado dc Terreno e pelos Fatores de
Correção dc Terreno, previstos no Mapa Genérico dc Valores, aplicáveis de acordo com as
características do terreno:
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§ 1° - No cálculo do Valor Venal de Terreno, no qual exista prédio em condomínio, 
será considerada a Fração Ideal de Terreno Comum correspondente a cada unidade autônoma; 

§ 2° - Para os efeitos deste imposto considera-se imóvel sem edificação, o terreno e o 
solo sem benfeitoria ou edificação. assim entendido também o imóvel que contenha: 

I - construção provisória que possa ser removida sem destruição ou alteração; 
II - construção em andamento ou paralisada; 
III - construção interditada, condenada, em ruínas, ou em demolição. 

Art. 16 - O Valor Venal de Construção resultará da multiplicação da Área Total de 
Construção pelo Valor Unitário de Metro Quadrado de Construção e pelos Fatores de 
Correção de Construção, previstos no Mapa Genérico de Valores - MGV, aplicáveis de 
acordo com as características da Construção. 

Art. 17 - A Área Total de Construção será obtida através da medição dos contornos 
externos das paredes ou, no caso de pilotis, da projeção do andar superior ou da cobertura, 
computando-se, também, a superficie das sacadas, cobertas ou descobertas, de cada 
pavimento. 

§ 1°. Os porões, jiraus, terraços, mezaninos e piscinas serão computados na área 
construída, observados as disposições regulamentares. 

§ 2° - No caso de cobertura de postos de serviços e assemelhados será considerada 
como área construída a sua projeção sobre o terreno. 

§ 3° - As edificações condenadas ou em ruínas e as construções de natureza temporária 
não serão consideradas como área edificada. 

Art. 18 - No cálculo da Área Total de Construção, no qual exista prédio em 
condomínio, será acrescentada, à Área Privativa de Construção de cada unidade, a parte 
correspondente das Áreas Construídas Comuns em função de sua Quota-Parte. 

Art. 19 - O Valor Unitário de Metro Quadrado de Terreno, o Valor Unitário de Metro 
Quadrado de Construção, os Fatores de Correção de Terreno e os Fatores de Correção de 
Construção serão obtidos, respectivamente, na Tabela de Preço de Terreno, na Tabela de 
Preço de Construção. n Tabela de Fator de Correção de Terreno e na Tabela de Fator de 
Correção de Construção, constantes no Mapa Genérico de Valores, conforme anexo 
específico próprio. 

Art. 20 - O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana será calculado 
através da multiplicação do Valor Venal do Imóvel com a Alíquota Correspondente. 

Art. 21 - O Valor Venal do Imóvel, no qual não exista prédio em condomínio, será 
calculado através somatório do Valor Venal do Terreno com o Valor Venal da Construção. 
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§ r - No cálculo do Valor Venal de Terreno, no qual exista prédio em condomínio,
será considerada a Fração Ideal de Terreno Comum correspondente a cada unidade autônoma;

§ 2" - Para os eleitos deste imposto considera-se imóvel sem edificação, o terreno e o
solo sem benfeitoria ou edificação, assim entendido também o imóvel que contenha:

I - construção provisória que possa ser removida sem destruição ou alteração;
II - construção cm andamento ou paralisada;
III - construção interditada, condenada, em ruínas, ou em demolição.

Art. 16 - O Valor Venal de Construção resultará da multiplicação da Área Total de

Construção pelo Valor Unitário dc Metro Quadrado de Construção e pelos Fatores de
Correção de Construção, previstos no Mapa Genérico de Valores - MGV. aplicáveis de
acordo com as características da Construção.

Art. 17 - A Área Total de Construção será obtida através da medição dos contornos
externos das paredes ou. no caso de piiotis. da projeção do andar superior ou da cobertura,
computando-se. também, a superfície das sacadas, cobertas ou descobertas, de cada
pavimento.

§ 1°. Os porões, jiraus. terraços, mczaninos e piscinas serão computados na área
construída, observados as disposições regulamentares.

§ 2“ - No caso de cobertura de postos de serv iços e assemelhados será considerada
como área construída a sua projeção sobre o terreno.

§ 3" - As edificações condenadas ou em ruínas e as construções de natureza temporária
não serão consideradas como área edifícada.

Art. 18 - No cálculo da Área Total de Construção, no qual exista prédio cm
condomínio, será acrescentada, à Área Privativa de Construção de cada unidade, a parte

correspondente das Áreas Construídas Comuns em função de sua Quota-Parte.

Art. 19-0 Valer Unitário de Metro Quadrado de Terreno, o Valor Unitário de Metro
Quadrado de Construção, os Fatores de Correção de Terreno e os Fatores de Correção de
Construção serão obtidos, respectivamente, na Tabela de Preço de Terreno, na Tabela de
Preço de Construção, ni Tabela de Fator de Correção de Terreno e na Tabela de Fator de
Correção de Construção, constantes no Mapa Genérico de Valores, conforme anexo
especifico próprio.

Art. 20 - O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana será calculado
através da multiplicação do Valor Venal do Imóvel com a Alíquota Correspondente.

Art. 21-0 Valor Venal do Imóvel, no qual não exista prédio em condomínio, será
calculado através somatório do Valor Venal do Terreno com o Valor Venal da Construção.
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Art. 22 - O Valor Venal do Imóvel, no qual exista prédio em condomínio, será 
calculado através somatório do Valor Venal do Terreno mais a Fração Ideal de Terreno 
Comum correspondente a cada unidade autônoma, com o Valor Venal da Construção mais a 
Quota-Parte de Área Construída Comum correspondente a cada unidade autônoma. 

Art. 23 - As Alíquotas Correspondentes, conforme anexo específico próprio, são: 
I - progressivas em razão do valor do imóvel; 
II - diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 

Parágrafo Único - Para imóveis não edificados, a alíquota do imposto será acrescida 
em 0,50% (meio ponto percentual) a cada ano decorrido mantido a situação de não edificado, 
até o limite máximo de 10,00% (dez por cento). 

Art. 24 - Não será permitido ao Município, em relação ao Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Tc rritorial Urbana: 

I - adotar como base de cálculo a superficie do imóvel ou o "status" econômico de seu 
proprietário; 

II - a fixação de adicional progressivo em função do número de imóveis do 
contribuinte; 

III - mediante decreto, proceder a sua atualização em percentual superior aos índices 
oficiais de correção divulgados pelo Governo Federal. 

Art. 25 - O valor venal do imóvel poderá ser arbitrado pela administração tributária, 
quando: 

I - o contribuinte impedir a coleta de dados necessários à fixação do valor venal do 
imóvel, ou; 

II - o imóvel edificado se encontrar fechado; 
III - ou, se por algum motivo, não for possível sua avaliação. 

Seção III 
Sujeito Passivo 

Art. 26 - Contribuinte do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
IPTU é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer 
título. 

Seção IV 
Solidariedade Tributária 

Art. 27 - Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador do 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana ou por estarem expressamente 
designados, são pessoalmente solidários pelo pagamento do imposto: 
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Art. 22-0 Valor Venal do Imóvel, no qual exista prédio em condomínio, será
calculado através somatório do Valor Venal do Terreno mais a Fração Ideal de Terreno
Comum correspondente a cada unidade autônoma, com  o Valor Venal da Construção mais a
Quota-Parte de Área Construída Comum correspondente a cada unidade autônoma.

Art. 23 - As Alíquotas Correspondentes, conforme anexo específico próprio, são:
1 - progressivas em razão do valor do imóvel:
II - diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel.

Parágrafo Único - Para imó\’eis não edificados, a alíquota do imposto será acrescida
em 0,50% (meio ponto percentual) a cada ano decorrido mantido a situação de não edificado.
até o limite máximo de 10,00% (dez por cento).

Art. 24 - Não será permitido ao Município, em relação ao Imposto sobre a
Propriedade Predial eTirritorial Urbana:

I - adotar como base de cálculo a superfície do imóvel ou o "status" econômico de seu
proprietário;

II - a fixação de adicional progressivo em função do número de imóveis do
contribuinte:

111 - mediante decreto, proceder a sua atualização em percentual superior aos índices
oficiais de correção divulgados pelo Governo Federal.

Art. 25-0 valor venal do imóvel poderá ser arbitrado pela administração tributária.
quando:

1  - o contribuinte impedir a coleta de dados necessários à fi xação do valor venal do
imóvel, ou;

11 - o imóvel edificado se encontrar fechado;

III - ou. se por al ;>um motivo, não for possível sua avaliação.

Seção III
Sujeito Passivo

Art. 26 - Contribuinte do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
IPTU é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil. ou o seu possuidor a qualquer
título.

Seção IV
Solidariedade Tributária

Art. 27 - Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador do
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana ou por estarem expressamente
designados, são pessoairnente solidários pelo pagamento do imposto:
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I - o adquirente do irttóvel, pelos débitos do alienante, existentes à data do título de 
transferência, salvo quandO conste deste a prova de sua quitação, limitada esta 
responsabilidade, nos casos de arrematação em hasta pública, ao montante do respectivo 
preço; 

II - o espólio, pelos débitos do "de cujus", existentes à data da abertura da sucessão; 
III - o sucessor, a qualquer título, e o cônjuge meeiro, pelos débitos do "de cujus" 

existentes à data da partilha ou da adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do 
quinhão, do legado ou da meação; 

IV - a pessoa jurídica que resultar da fusão, transformação ou incorporação de outra, 
ou em outra, pelos débitos das sociedades fundidas, transformadas ou incorporadas existentes 
à data daqueles atos; 

V - a pessoa natural ou jurídica que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de 
comércio ou de estabelecimento comercial, industrial ou de serviço, e continuar a exploração 
do negócio sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, pelos débitos 
do fundo ou do estabelecimento adquirido, existentes à data da transação. 

§ 1°  - Quando a aquisição se fizer por arrematação em hasta pública ou na hipótese do 
inciso III deste artigo, a responsabilidade terá por limite máximo, respectivamente, o preço da 
arrematação ou o montante do quinhão, legado ou meação. 

§ 2° - O disposto no inciso III deste artigo aplica-se nos casos de extinção de pessoas 
jurídicas, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio 
remanescente ou se espólio, com a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual. 

Seção V 
Lançamento e Recolhimento 

Art. 28 - O lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
IPTU será anual, efetuado de oficio pela autoridade administrativa, ocorrerá até o último dia 
útil do mês de dezembro, levando-se em conta a situação fática do imóvel existente no 
momento do lançamento. 

Parágrafo Único - Serão lançadas e cobradas com o Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana as Taxas de Serviços Públicos Específicos•  e Divisíveis que se 
relacionam, direta ou indiretamente, com a propriedade, o domínio útil ou a posse do imóvel, 
por natureza ou acessão física, corno definido na lei civil, localizado na Zona Urbana, 
Urbanizável e de Expansão Urbana do Município. 

Art. 29 - O lançamento será feito de ofício, com base nas informações e nos dados 
levantados pelo órgão competente, ou em decorrência dos processos de "Baixa e Habite-se", 
"Modificação ou Subdivisão de Terreno" ou, ainda, tendo em conta as declarações do sujeito 
passivo e de terceiros. 

Parágrafo Único - Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o 
órgão fazendário compe .ente poderá notificar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
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I - O adquirente do imóvel, pelos débitos do alieiianlc. existentes à data do título de

Iranslerência, salvo quando conste deste a prova dc sua quitação, limitada esta

responsabilidade, nos casos de arrematação em hasta pública, ao montante do re.spectivo

preço;

II - o espólio, pelos débitos do “de cujus'’. existentes à data da abertura da sucessão;
III - o sucessor, a qualquer título, e o cônjuge meeiro. pelos débitos do “de cujus”

existentes à data da partilha ou da adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do

quinhão, do legado ou da meação;

IV - a pessoa jurídica que resultar da fusão, transformação ou incorporação de outra,

ou em outra, pelos débitos das sociedades fundidas, transformadas ou incorporadas existentes

à data daqueles atos;

V - a pessoa naiural ou jurídica que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de
comércio ou de estabelecimento comercial, industriai ou de serviço, e continuar a exploração

do negócio sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, pelos débitos

do fundo ou do estabelecimento adquirido, existentes à data da transação.

§ 1" - Quando a aquisição se fizer por arrematação em hasta pública ou na hipótese do

inciso III deste artigo, a responsabilidade terá por limite máximo, respectivamente, o preço da

arrematação ou o montante do quinhão, legado ou meação.

§ 2" - O disposto no inciso III deste artigo aplica-se nos casos de extinção de pessoas

jurídicas, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio

remanescente ou se espólio, com a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual.

Seção V

Lançamento c Recolhimento

Art. 28 - O lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -

IPTU será anual, efetuado de ofício pela autoridade administrativa, ocorrerá até o último dia
útil do mês de dezembro, levando-se em conta a situação fática do imóvel existente no

momento do lançamento.

Parágrafo Único - Serão lançadas e cobradas com o Imposto sobre a Propriedade

Predial e Territorial Urbana as Taxas de Ser\’iços Públicos Específicos e Divisíveis que se

relacionam, direta ou indiretamente, com a propriedade, o domínio útil ou a posse do imóvel,

por natureza ou acessãc física, como definido na lei civil, localizado na Zona Urbana.

Urbanizável e de Expansão Urbana do Município.

Art. 29 - O lançamento será feito de ofício, com base nas informações e nos dados

levantados pelo órgão competente, ou em decorrência dos processos de "Baixa e Habite-se".

"Modificação ou Subdivisão de Terreno" ou. ainda, tendo em conta as declarações do sujeito

passivo e de terceiros.

Parágrafo Único - Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o

órgão fazendário compe .ente poderá notificar o contribuinte para. no prazo de 30 (trinta) dias.
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contados da data da cientificàção, prestar declarações sobre a situação do imóvel, com base 
nas quais poderá ser lançado o imposto. 

Art. 30 - O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU será 
lançado em nome de quem constar o imóvel no Cadastro Imobiliário. 

Art. 31 - O reco himento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- IPTU e das Taxas de Serviços Públicos Específicos e Divisíveis, que com ele serão 
cobradas, será efetuado, através de Documento de Arrecadação de Receitas Municipais, pela 
rede bancária, devidamente. autorizada pela Prefeitura: 

Parágrafo Único - O recolhimento do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana e das Taxas de Serviços Públicos Específicos e Divisíveis, que com ele 
serão cobradas, será efetuado conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e de 
Recolhimento de Tributos Municipais. estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe do 
Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior; 

Seção VI 
Isenções 

Art. 32 - Fica isento dO imposto, o bem imóvel: 

I - pertencente a particular, quanto à fração cedida gratuitamente para uso da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, do Município ou de suas autarquias; 

II - declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, a partir da parcela 
correspondente ao período de àrrecadação do imposto em que ocorrer a emissão de posse ou a 
ocupação efetiva pelo poder desapropriante: 

III - residências que sejam de taipa e coberta de palha; 

CAPÍTULO II 
IMPOSTO SO RE A TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" A 
QUALQUER TÍTULO, POR ATO ONEROSO, DE BENS 

IMÓVEIS, PO NATUREZA OU ACESSÃO FÍSICA, E DE 
DIREITOS LEAIS SOBRE IMÓVEIS, EXCETO OS DE 

GARANTIA, BEM COMO CESSÃO DE DIREITOS A SUA 
AQUISIÇÃO. 

Seção I 
Fato Gerador e Incidência 

i Art. 33 - O Imposto obre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Título, por Ato 
Oneroso, de Bens Imóveis, p r natureza ou acessão física. e de Direitos Reais sobre Imóveis, 
exceto os de Garantia, bem c mo Cessão de Direitos a sua Aquisição — ITBI, tem como fato 
gerador: 

1 - a transmissão "inter vivos", a qualquer título, por Ato Oneroso: 
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contados da data da cientillcação. prestar declarações sobre a situação do imóvel, com base
nas quais poderá ser lançado o imposto.

Art. 30 - O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU será
lançado em nome de qut ni constar o imó\’el no Cadastro Imobiliário.

Art. 31 - O reco himento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
-  IPTU e das Taxas de Serviços Públicos Específicos e Divisíveis, que com ele serão
cobradas, será efetuado, através de Documento de Arrecadação de Receitas Municipais, pela
rede bancária, devidamente, autorizada pela Prefeitura;

Parágrafo Unico - O recolhimento do Imposto sobre  a Propriedade Predial e
Territorial Urbana e das Taxas de Serviços Públicos Específicos e Divisíveis, que com ele
serão cobradas, será efetuado conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e de
Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe do
Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior:

Isenções

Art. 32 - Fica isento do imposto, o bem imóvel:

I - pertencente a particular, quanto à fração cedida gratuitamente para uso da União,
dos Estados, do Distrito F'ederai. do Município ou de suas autarquias;

11 - declarado de utilidade pública para fi ns de desapropriação,  a partir da parcela
correspondente ao período de arrecadação do imposto em que ocorrer a emissão de posse ou a
ocupação efetiva pelo poder desapropriante;

III - residências que sejam de taipa c coberta de palha;

CAPÍTULO II
IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO 'TNTER VIVOS" A

QUALQUER TÍTULO, POR ATO ONEROSO, DE BENS
IMÓVEIS, POR N.ATUREZA OU ACESSÃO FÍSICA, E DE

DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS, EXCETO OS DE
GARANTIA, BEM COMO CESS.ÃO DE DIREITOS A SUA

AQUISIÇÃO.

Seção I
Fato Gerador e Incidência

Art. 33 - O Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Título, por Ato
Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão fí sica, e de Direitos Reais sobre Imóveis,
exceto os de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua .Aquisição - ITBI. tem como fato
gerador:

I - a transmissão "inter vivos", a qualquer título, por Ato Oneroso;
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a) da propriedade ou do domínio útil de bens imóveis, por natureza ou por acessão 
física, conforme definido►  no Código Civil; 

b) de direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia; 
II - a cessão de direitos relativos às transmissões referidas nas alíneas do inciso I deste 

artigo. 

Parágrafo Único - O imposto refere-se a atos e contratos relativos a imóveis situados 
no território do Município. 

Art. 34 -O imposto incide sobre as seguintes mutações patrimoniais: 
I - a compra e a venda, pura ou condicional, de imóveis e de atos equivalentes; 
II - os compromissos ou promessas de compra e venda de imóveis, sem cláusulas de 

arrependimento. ou a cessão de direitos dele decorrentes; 
III - o uso, o usufruto e a habitação; 
IV - a dação em pagamento; 
V - a permuta de bens imóveis e direitos a eles relativos; 
VI - a arrematação e a remição; 
VII - o mandato em causa própria e seus substabelecimentos, quando estes configurem 

transação e o instrumento contenha os requisitos essenciais à compra e à venda; 
VIII - a adjudicação. quando não decorrente de sucessão hereditária; 
IX - a cessão de direitos do arrematante ou adjudicatário, depois de assinado o auto de 

arrematação ou adjudicação; 
X - incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica, ressalvados os casos previstos nos 

incisos I, II e III do Art. 34 seguinte; 
XI - transferência do patrimônio de pessoa jurídica para o de qualquer um de seus 

sócios, acionistas ou respectivos sucessores; 
XII - tomas ou reposições que ocorram: 
a) nas partilhas efetuadas em virtude de dissolução da sociedade conjugal ou morte, 

quando o cônjuge ou herdeiros receberem, dos imóveis situados no Município, quota-parte 
cujo valor seja maior do que o da parcela que lhes caberiam na totalidade desses imóveis; 

b) nas divisões para extinção de condomínio de imóvel, quando for recebida, por 
qualquer condômino, quota-parte material, cujo valor seja maior do que o de sua quota-parte 
final; 

XIII - instituição, transmissão e caducidade de fideicomisso; 
XIV - enfiteuse e subenfiteuse: 
XV - sub-rogação na clausula de inalienabilidade; 
XVI - concessão real de uso; 
XVII - cessão de direitos de usufruto; 
XVIII - cessão de direitos do arrematante ou adjudicicante; 
XIX - cessão de promessa de venda ou cessão de promessa de cessão; 
XX - acessão fisica. quando houver pagamento de indenização; 
XXI - cessão de direitos sobre permuta de bens imóveis; 
XXII - lançamento em excesso, na partilha em dissolução de sociedade conjugal, a 

título de indenização ou pagamento de despesa; 
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a) da propriedade ou do domínio útil de bens imóveis, por natureza ou por acessao
fisica. conforme definido no Código Civil;

b) de direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia;
II - a cessão de direitos relativos às transmissões referidas nas alíneas do inciso I deste

artigo.

Parágrafo Único - O imposto refere-se a atos e contratos relativos a imóveis situados

no território do Município.

Art. 34 -O imposto incide sobre as seguintes mutações patrimoniais:
I - a compra e a \ enda. pura ou condicional, de imóveis e de atos equivalentes;

II - os compromissos ou promessas de compra e \enda de imóveis, sem cláusulas de

arrependimento, ou a cessão de direitos dele decorrentes;

111 - o uso. o usufruto e a habitação;
IV - a dação em pagamento;
V - a permuta de bens imóveis e direitos a eles relativos;

VI - a arremataçi.o e a remição:

Vll - o mandato ;m causa própria e seus substabelecimentos, quando e,stes configurem

transação e o instrumento contenha os requisitos essenciais à compra e à venda;
VIII - a adjudicação, quando não decorrente de sucessão hereditária;

IX - a cessão de direitos do arrematante ou adjudicatário, depois de assinado o auto de

arrematação ou adjudicação;

X - incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica, ressalvados os ca,sos previstos nos
incisos I. II e III do Art. 34 seguinte;

XI - transferência do patrimônio de pessoa jurídica para o de qualquer um de seus

sócios, acionistas ou respectivos sucessores;

XII - tornas ou reposições que ocorram:

a) nas partilhas efetuadas em virtude de dissolução da sociedade conjugal ou morte,

quando o cônjuge ou herdeiros receberem, dos imóveis situados no Município, quota-parte

cujo valor seja maior do que o da parcela que lhes caberíam na totalidade desses imóveis;

b) nas divisões para e.xtinção de condomínio de imóvel, quando for recebida, por

qualquer condômino, qi ota-parte material, cujo valor seja maior do que o de sua quota-parte
linal;

XIII - instituição, transmissão e caducidade de fi deicomisso;
XIV - enfiteuse e subenfiteuse;

XV - sub-rogaçào na clausula de inalienabilidade;
XVI - concessão real de uso;

XVII - cessão de direitos de usufruto;

XVIIl - cessão de direitos do arrematante ou adjudicicanle;

XIX - cessão de promessa de venda ou cessão de promessa de cessão;

XX - acessão fí sica, quando houver pagamento de indenização;

XXI - cessão de direitos sobre permuta de bens imóveis;

XXII - lançamento em excesso, na partilha em dissolução de sociedade conjugal, a

título de indenização ou pagamento de despesa;

Praça Pita de Oíssia Ayres Coimbra-Cnbah - CEP: 6S6HS.00(I
eSPJ N- 06.ll52.nx/000l-l0

Fone fax: C0'*99; S572 n OSflJ



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

XXIII — cessão de direitos de opção de venda, desde que o optante tenha direito à 
diferença de preço e não simplesmente à comissão; 

XXIV — transferência, ainda que por desistência ou renúncia, de direito e de ação a 
herança em cujo montante existe bens imóveis situados no Município; 

XXV — transferência, ainda que por desistência ou renúncia, de direito e de ação a 
legado de bem imóvel situado no Município; 

XXVI — transferência de direitos sobre construção em terreno alheio, ainda que feita 
ao proprietário do solo; 

XXVII — qualquer ato judicial ou extrajudicial "inter-vivos", não especificado nos 
incisos de I a XXVI, deste artigo, que importe ou resolva em transmissão, a título oneroso, de 
bens imóveis, por natureza ou acessão física, ou de direitos sobre imóveis, exceto os de 
garantia, bem como a cessão de direitos relativos aos mencionados atos; 

XXVIII — todos os demais atos e contratos onerosos, translativos da propriedade ou do 
domínio útil de bens imóveis, por natureza ou por acessão física, ou dos direitos sobre 
imóveis. 

Art. 35. O Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Título, por Ato 
Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física, e de Direitos Reais sobre Imóveis, 
exceto os de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição — ITBI não incide sobre 
a transmissão de bens ou direitos, quando: 

I - incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital; 
II - decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, 

nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for à compra e venda desses bens ou 
direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

III - em decorrência de sua desincorporação do patrimônio da pessoa jurídica a que 
foram conferidos, retornarem aos mesmos alienantes; 

IV - este voltar ao domínio do antigo proprietário por força de retrovenda, retrocessão 
ou pacto de melhor comprador. 

Art. 36 - Não se aplica o disposto nos incisos I e II do Art. 34, quando a atividade 
preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens e direitos, a sua locação ou 
arrendamento mercantil. 

§ 1° - Considera-se caracterizada a atividade preponderante, quando mais de 50% 
(cinqüenta por cento) da receita operacional da pessoa jurídica adquirente, nos 02 (dois) anos 
anteriores à aquisição, decorrer de transações mencionadas no "caput" deste artigo 

§ 2° - Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou 
menos de 2 (dois) anos antes dela, apurar-se-á a preponderância, levando-se em conta os 3 
(três) primeiros anos seguintes à data da aquisição. 

§ 3° - A inexi:►tência da preponderância de que trata o § 1° deste artigo será 
demonstrada pelo interessado, quando da apresentação da "Declaração para Lançamento do 
ITBI", sujeitando-se a posterior verificação fiscal. 
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cessão de direitos de opção de venda, desde que o optante tenha direito à
diferença de preço e não simplesmente à comissão;

XXIV - transferência, ainda que por desistência ou renúncia, de direito e de ação a
herança em cujo montante existe bens imóveis situados no Munieípio;

XXV - transferência, ainda que por desistência ou renúncia, de direito e de ação a
legado de bem imóvel situado no Município;

XXVI - transferência de direitos sobre construção em terreno alheio, ainda que feita
ao proprietário do solo;

XXVII - qualquer ato judicial ou extrajudicial "inter-vivos", não especificado nos
incisos de I a XXVI. deste artigo, que importe ou resolva em transmissão, a título oneroso, de
bens imóveis, por natureza ou acessão física, ou dc direitos sobre imóveis, exceto os de
garantia, bem como a cessão dc direitos relativos aos mencionados atos;

XXVlll - todos os demais atos e contratos onerosos, iranslativos da propriedade ou do
domínio útil de bens imóveis, por natureza ou por acessão física, ou dos direitos sobre
imóveis.

XXIII

Art. 35, O Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Título, por Ato
Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física, e de Direitos Reais sobre Imóveis,
exceto os de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição - ITBI não incide sobre
a transmissão de bens ou direitos, quando:

I - incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica cm realização dc capital;
II - decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se,

nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for à compra e venda desses bens ou
direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;

III - em decorrêicia de sua desincorporação do patrimônio da pessoa jurídica a que
foram conferidos, retornarem aos mesmos alienantes;

IV - este voltar ao domínio do antigo proprietário por força de retrovenda. retrocessão
ou pacto de melhor comprador.

Art. 36 - Não se aplica o disposto nos incisos I  e II do Art. 34. quando a atividade
preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens e direitos, a sua locação ou
airendamcnto mercantil.

§ r - Considera-se caracterizada a atividade preponderante, quando mais de 50%
(cinqüenta por cento) da receita operacional da pessoa jurídica adquirente. nos 02 (dois) anos
anteriores à aquisição, decorrer de transações mencionadas no "caput" deste artigo

§ 2" - Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou
menos de 2 (dois) anos antes dela. apurar-se-á a preponderância,  levando-se em conta os 3

(três) primeiros anos seguintes à data da aquisição.

- A inexistência da preponderância de que trata o  § 1° deste artigo será
demonstrada pelo interessado, quando da apresentação da "Declaração para Lançamento do
ITBI". sujeitando-se a posterior verificação fiscal.

§ 3
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Art. 37 - Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto sobre a Transmissão "Inter 
Vivos", a Qualquer Título, por Ato Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física, 
e de Direitos Reais sobre Imóveis, exceto os de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua 
Aquisição no momento da transmissão, da cessão ou da permuta dos bens ou dos direitos, 
respectivamente, transmitidos, cedidos ou permutados. 

Art. 38 - Ocorrendo a transmissão "inter vivos", a qualquer título. por Ato Oneroso, 
da propriedade ou do domínio útil de bens imóveis, por natureza ou por acessão física, 
conforme definido no Clidigo Civil, de direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de 
garantia, bem como da cessão onerosa de direitos a sua aquisição. nasce a obrigação fiscal 
para com o Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Título, por Ato Oneroso, 
de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física, e de Direitos Reais sobre Imóveis, exceto os 
de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição — ITBI, Independentemente: 

I - da validade, da invalidade, da nulidade. da anulabilidade, da anulação do ato, 
efetivamente, praticado; 

II - da legalidade, da ilegalidade, da moralidade, da imoralidade, da licitude e da 
ilicitude da natureza do objeto do ato jurídico ou do malogro de seus efeitos. 

Seção II 
Base de Cálculo 

Art. 39 - A base de cálculo do imposto é o Valor dos Bens ou dos Direitos 
Transmitidos, Cedidos ou Permutados, no Momento da Transmissão, da Cessão ou da 
Permuta. 

§ 1° - O Valor dos Bens ou dos Direitos Transmitidos, Cedidos ou Permutados, no 
Momento da Transmissão, da Cessão ou da Permuta será determinado pela administração 
fazendária, através de avaliação com base nos elementos aferidos no mercado imobiliário ou 
constante do Cadastro Imobiliário ou no valor declarado pelo sujeito passivo, se um destes 
últimos for maior. 

§ 2° - O sujeito passivo, antes da lavratura da escritura ou do instrumento que servir de 
base à transmissão, é obrigado a apresentar ao órgão fazendário a "Declaração para 
Lançamento do ITBI", cujo modelo será instituído por ato do Secretário, responsável pela 
área fazendária. 

Art. 40 - Na avaliação do imóvel serão considerados, dentre outros, os seguintes 
elementos: 

I - zoneamento urbano; 
II - características da região, do terreno e da construção; 
III - valores afendos no mercado imobiliário; 
IV - outros dados informativos tecnicamente reconhecidos. 
V - para imóveis localizados fora da zona urbana serão considerados os valores 

constantes na Tabela II do anexo II. 
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Art. 37 - Considera-se ocorrido o talo gerador do Imposto sobre a Transmissão "Inter
Vivos”, a Qualquer Título, por Ato Oneroso, dc Bens Imóveis, por natureza ou acessão fí sica,
e de Direitos Reais sobre Imóveis, exceto os de Garantia, bem como Ce.ssão de Direitos a sua

Aquisição no momento da transmissão, da cessão ou da permuta dos bens ou dos direitos,
respectivamente, transmitidos, cedidos ou permutados.

Art. 38 - Ocorrendo a transmissão "inter vivos",  a qualquer titulo, por Ato Oneroso,
da propriedade ou do dominio útil de bens imóveis, por natureza ou por acessão fí sica,
conforme definido no Código Civil, de direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de
garantia, bem como da cessão onerosa de direitos  a sua aquisição, nasce a obrigação fi scal
para com o Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Título, por Ato Oneroso,
dc Bens Imóveis, por natureza ou acessão fí sica,  e de Direitos Reais sobre Imóveis, exceto os
de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição - ITBI. Independentemenle:

I  - da validade, da invalidade, da nulidade. da anulabilidade. da anulação do ato.
efetivamente, praticado:

II - da legalidade, da ilegalidade, da moralidade, da imoralidade, da licitude e da
ilicitude da natureza do objeto do ato jurídico ou do malogro de seus efeitos.

Seção II
Base dc Cálculo

Art. 39 - A base de cálculo do imposto é o Valor dos Bens ou dos Direitos
Transmitidos. Cedidos ou Permutados. no Momento da Transmissão, da Cessão ou da
Permuta.

§ 1® - O Valor dos Bens ou dos Direitos Transmitidos. Cedidos ou Permutados. no
Momento da Transmissão, da Cessão ou da Permuta será determinado pela administração
fazendária. através de avaliação com base nos elementos aferidos no mercado imobiliário ou
constante do Cadastro Imobiliário ou no valor declarado pelo sujeito passivo, se um destes
últimos for maior.

§ 2" - O sujeito passivo, antes da lavratura da escritura ou do instrumento que servir de
base à transmissão, é obrigado a apresentar ao órgão fazendário a "Declaração para
Lançamento do ITBI". cujo modelo será instituído por ato do Secretário, responsável pela
área fazendária.

Art. 40 - Na avaliação do imóvel .serão considerados, dentre outros, os seguintes
elementos:

I - zoneamento urbano;

II - características da região, do terreno e da construção:
III - valores afendos no mercado imobiliário:
IV - outros dado:. informativos tecnicamente reconhecidos.

V - para imóveis localizados fora da zona urbana serão considerados os valores
constantes na Tabela II do anexo II.

Praça Rim tie Cássia Ayres Coimbru-Cohub n CEP: fiSiiSS.tmO
CNPJ <V° 1)6.0$:. I SH/0i)0l-IO

rone/t:x: (d*’99) 35 72 n 0303



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

Art. 41 - O Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Título, por Ato 
Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física, e de Direitos Reais sobre Imóveis, 
exceto os de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição — ITBI será calculado 
através da multiplicação do Valor dos Bens ou dos Direitos Transmitidos, Cedidos ou 
Permutados, no Momento da Transmissão, da Cessão ou da Permuta com a Alíquota 
Correspondente. 

Art. 42 - As Aliquotas Correspondentes, conforme anexo específicos próprios são: 
I - progressivas em razão do Valor dos Bens ou dos Direitos Transmitidos, Cedidos ou 

Permutados, no Momento da Transmissão, da Cessão ou da Permuta; 
II - diferentes de acordo com a característica e a destinação da transmissão. 

Seção III 
Sujeito Passivo 

Art. 43 - Contribuinte do Imposto sobre a Transmissão "Inter. Vivos", a Qualquer 
Título, por Ato Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física, e de Direitos Reais 
sobre Imóveis, exceto os de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição — ITBI é: 

I - na transmissão de bens ou de direitos, o adquirente ou o transmitente do bem ou do 
direito transmitido; 

II - na cessão de bens ou de direitos, o cessionário ou o cedente do bem ou do direito 
cedido; 

III - na permuta de bens ou de direitos, qualquer um dos permutantes do bem ou do 
direito permutado. 

Seção IV 
Solidariedade Tributária 

Art. 44 - Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador do 
Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Título, por Ato Oneroso, de Bens 
Imóveis, por natureza ou acessão física, e de Direitos Reais sobre Imóveis, exceto os de 
Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição — ITBI ou por estarem expressamente 
designados, são pessoalmente solidários pelo pagamento do imposto: 

I - na transmissão de bens ou de direitos, o adquirente, em relação ao transmitente do 
bem ou do direito transmitido; 

II - na transmissão de bens ou de direitos, o transmitente, em relação ao adquirente do 
bem ou do direito transmitido; 

III - na cessão de bens ou de direitos, o cessionário, em relação ao cedente do bem ou 
do direito cedido; 

IV - na cessão de bens ou de direitos, o cedente, em relação ao cessionário do bem ou 
do direito cedido; 

V - na permuta de bens ou de direitos, o permutante, em relação ao outro permutantes 
do bem ou do direito permutado; 
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Arí. 41 * O Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Título, por Ato
Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão fí sica, e de Direitos Reais sobre Imóveis,
exceto os de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição - ITBI será calculado

através da multiplicação do Valor dos Bens ou dos Direitos Transmitidos. Cedidos ou
Permutados. no Momento da Transmissão, da Cessão ou da Peirnuta com a Alíquota

Correspondente.

Art. 42 - As Alíquotas Corre.spondentes. conforme anexo específicos próprios são:
1 - progressivas cm razão do Valor dos Bens ou dos Direitos Transmitidos. Cedidos ou

Permutados. no Momento da Transmissão, da Ce.ssão ou da Permuta;
II - diferentes de acordo com a característica e  a destinação da transmissão.

Seção III
Sujeito Passivo

Art. 4.^ - Contribuinte do Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer
Título, por Alo Oneroso, dc Bens Imóveis, por natureza ou acessão fí sica, e de Direitos Reais

sobre Imóveis, exceto os de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição - ITBI é;
I - na transmissão de bens ou de direitos, o adquirenie ou o transmitente do bem ou do

direito transmitido:
II - na cessão de bens ou de direitos, o cessionário ou o cedente do bem ou do direito

cedido:
III - na permuta de bens ou de direitos, qualquer um dos permutantes do bem ou do

direito permutado.

Seção IV
Solidariedade Tributária

Art. 44 - Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador do
Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Titulo, por Ato Oneroso, de Bens
Imóveis, por natureza ou acessão fí sica, e de Direitos Reais sobre Imóveis, exceto os de
Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição - ITBI ou por estarem expressamenie
designados, são pessoalmenie solidários pelo pagamento do im.posto:

I - na transmissão dc bens ou de direitos, o adquirente. em relação ao transmitente do
bem ou do direito transmitido:

II - na transmissíio de bens ou de direitos, o transmitente. em relação ao adquirente do
bem ou do direito transmitido:

III - na cessão de bens ou de direitos, o cessionário, cm relação ao cedente do bem ou
do direito cedido:

IV - na cessão de bens ou de direitos, o cedente, em relação ao cessionário do bem ou
do direito cedido:

V - na permuta de bens ou de direitos, o permutanie. em relação ao outro permutantes
do bem ou do direito permutado:
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VI - os tabeliães, escrivãs e demais serventuários de ofício, relativamente aos atos por 
eles ou perante eles praticados em razão do seu ofício, ou pelas omissões de que forem 
responsáveis. 

Seção V 
Lançamento e Recolhimento 

Art. 45 - O lançamento do Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer 
Título, por Ato Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física, e de Direitos Reais 
sobre Imóveis, exceto os de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição deverá 
ter em conta a situação fática dos bens ou dos direitos transmitidos, cedidos ou permutados, 
no momento da transmissão, da cessão ou da permuta. 

Art. 46 - O lançamento será efetuado levando-se em conta o Valor dos Bens ou dos 
Direitos Transmitidos, Cedidos ou Permutados, no Momento da Transmissão. da Cessão ou 
da Permuta, determinado pela administração fazendária, através de avaliação com base nos 
elementos aferidos no mercado imobiliário ou constante do Cadastro Imobiliário ou no valor 
declarado pelo sujeito passivo, se um destes últimos for maior. 

Art. 48 - O Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Título, por Ato 
Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física, e de Direitos Reais sobre Imóveis, 
exceto os de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição será recolhido: 

1 - até a data de lavratura do instrumento que servir de base à transmissão, à cessão ou 
à permuta de bens ou de direitos transmitidos, cedidos ou permutados, quando realizada no 
Município; 

II - no prazo de 10 (dez) dias: 
a) da data da lavratura do instrumento referido no inciso I, quando realizada fora do 

Município; 
b) da data da assinatura, pelo agente financeiro, de instrumento da hipoteca, quando se 

tratar de transmissão, cessão ou permutas financiadas pelo Sistema Financeiro de Habitação; 
c) da arremataçís. o, da adjudicação ou da remição, antes da assinatura da respectiva 

carta e mesmo que essa não seja extraída; 
III - nas transmh.sões realizadas por termo judicial, em virtude de sentença judicial, o 

imposto será pago dentro de 10 (dez) dias, contados da sentença que houver homologado seu 
cálculo. 

Parágrafo Único. Casos oferecidos embargos, relativamente às hipóteses referidas na 
alínea "c", do inciso II, deste artigo, o imposto será pago dentro de 10 (dez) dias, contados da 
sentença que os rejeitou. 

Art. 49 - Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão 
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para. no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da cientificação, prestar declarações sobre a transmissão, a cessão ou a 
permuta de bens ou de direitos transmitidos, cedidos ou permutados, com base nas quais 
poderá ser lançado o imposto. 
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VI - os tabeliães, escrivãs e demais serventuários de ofício, relalivamente aos atos por
eles ou perante eles praticados em razão do seu ofício, ou pelas omissões de que forem
responsáveis.

Seção V
Lançamento e Recolhimento

Art. 45-0 lançamento do Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer
Título, por Ato Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão fí sica, e de Direitos Reais
sobre Imóveis, exceto os de Garantia, bem corno Cessão de Direitos a sua Aquisição deverá
ter em conta a situação fatica dos bens ou dos direitos transmitido.s. cedidos ou permutados.
no momento da transmissão, da cessão ou da permuia.

Art. 46 - O lançamento será efetuado levando-se em conta o Valor dos Bens ou dos
Direitos Transmitidos. Odidos ou Permutados. no Momento da Transmissão, da Cessão ou

da PerniLita. determinado pela administração fazendária. através de avaliação com base nos
elementos aferidos no mercado imobiliário ou constante do Cadastro Imobiliário ou no valor

declarado pelo sujeito passivo, se um destes últimos for maior.

Art. 48-0 Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Título, por Ato
Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão fí sica, e de Direitos Reais sobre Imóveis,
exceto os de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição será recolhido;

1 - até a data de lavralura do instrumento que servir de base à transmissão, à cessão ou
à permuta de bens ou de direitos transmitidos, cedidos ou permutados. quando realizada no
Município:

II - no prazo de 10 (dez) dias:
a) da data da la\ratura do instrumento referido no inciso I. quando realizada fora do

Município:
b) da data da assinatura, pelo agente fi nanceiro, de instrumento da hipoteca, quando se

tratar de transmissão, cessão ou permutas financiadas pelo Sistema Financeiro de Habitação;
c) da arremataçío. da adjudicação ou da remiçâo. antes da assinatura da respectiva

carta e mesmo que essa não seja extraída;
III - nas transmi;.sões realizadas por termo judicial, em virtude de sentença judicial, o

imposto será pago dentro de 10 (dez) dias. contados da sentença que houver homologado seu
cálculo.

Parágrafo Único. Casos oferecidos embargos, relaticamente às hipóteses referidas na
alínea "c". do inciso II. deste artigo, o imposto será pago dentro de 10 (dez) dias. contados da
sentença que os rejeitou.

Art. 49 - Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para. no prazo de 30 (trinta) dias.
contados da data da cientifícaçâo. prestar declarações sobre a transmissão, a cessão ou a
permuia de bens ou de direitos transmitidos, cedidos ou permutados. com base nas quais
poderá ser lançado o imposto.

Praçii Rita de Cássia Coimbra-Cohah - CEP: 6S68S.H0II
CNPJ N° 06.052.138/0001-10

Fone Jík: 3572 - WÍJ.t



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

Art. 50 - O Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Título, por Ato 
Oneroso. de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física, e de Direitos Reais sobre Imóveis, 
exceto os de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição — ITBI será lançado em 
nome de qualquer das •artes, da operação tributada, que solicitar o lançamento, ao órgão 
competente, ou for identificada, pela autoridade administrativa, como sujeito passivo ou 
solidário do imposto. 

Seção VI 
Obrigações dos Notários e dos Oficiais de Registros de Imóveis e 

de seus Prepostos 

Art. 51 - Os escrivães, tabeliães, oficiais de notas, de registro de imóveis e de registro 
de títulos e de documentos e de quaisquer outros serventuários da justiça, quando da prática 
de atos que importem transmissão de bens imóveis ou de direitos a eles relativos, bem como 
suas cessões, ficam obrigados: 

1 - a exigir que os interessados apresentem comprovante original do pagamento do 
imposto, o qual será transcrito em seu inteiro teor no instrumento respectivo; 

Il - a facilitar, à fiscalização da Fazenda Pública Municipal, o exame, em cartório, dos 
livros. dos registros e dos outros documentos e a lhe fornecer, quando solicitadas, certidões de 
atos que foram lavrados. transcritos, averbados ou inscritos e concernentes a imóveis ou 
direitos a eles relativos; 

III - no prazo máximo de 15 (quinze) dias do mês subseqüente a prática do ato de 
transmissão, de cessão ou de permuta de bens e de direitos. a comunicar, à Prefeitura, os seus 
seguintes elementos constitutivos: 

a) o imóvel, bem como o valor, objeto da transmissão, da cessão ou da permuta; 
b) o nome e o eldereço do transmitente, do adquirente, do cedente, do cessionário e 

dos permutantes, confor ne o caso; 
c) o valor do imposto. a data de pagamento e a instituição arrecadadora; 
d) cópia da respectiva guia de recolhimento; 
e) outras informações que julgar necessárias. 

CAPÍTULO III 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

Seção I 
Fato Gerador e Incidência 

Art. 52 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN tem como fato 
gerador a prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, ainda que esses não se 
constituam como atividade preponderante do prestador. 

I - Lista de Servi ;os: 

1 - Serviços de informática e congêneres. 

Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra-Coha6- CEP: 65685.000 
CNPJ NQ 06.052.138/0001-10 

Fonedax: (0**99) 3572 - 0503 

1 l t

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

Art. 50 - O Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Título, por Ato
Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão fí sica, e de Direitos Reais sobre Imóveis,
exceto os de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição - ITBI será lançado em
nome de qualquer das oartes. da operação tributada, que solicitar o lançamento, ao órgão
competente, ou For identificada, pela auU)ridade administrativa,  como sujeito passivo ou
solidário do imposto.

Seção VI
Obrigaçôcí dos Notários e dos Oficiais de Registros de Imóveis e

de seus Prepostos

Art. 51 - Os escrivães, tabeliães, oficiais de notas, de registro de imóveis e de registro
de títulos e de documentos e de quaisquer outros ser\'entuários da justiça, quando da prática
de atos que importem transmissão de bens imóveis ou de direitos a eles relativos, bem como
suas cessões, fi cam obrigados;

I - a exigir que os interessados apresentem comprovante original do pagamento do
imposto. 0 qual será transcrito em seu inteiro teor no instrumento respectivo:

II - a facilitar, à fi scalização da Fazenda Pública Municipal, o exame, em cartório, dos
li\Tos. dos registros c dos outros documentos e a lhe fornecer, quando solicitadas, certidões de
atos que foram lavradas, transcritos, averbados ou inscritos e concernentes a imóveis ou
direitos a eles relativos:

lil - no prazo máximo de 15 (quinze) dias do mês subseqüente a prática do ato de
transmissão, de cessão ou de permuta de bens e de direitos, a comunicar, à Prefeitura, os seus
.seguintes elementos constitutivos;

a) 0 imóvel, bem como o valor, objeto da transmissão, da cessão ou da permuta;
b) o nome e o e idereço do transmitente. do adquirente. do cedente. do cessionário e

dos pemiutantes. confor ne o caso:
c) o valor do imposto, a data de pagamento e a instituição arrecadadora;
d) cópia da respectiva guia de recolhimento:
e) outras informações que julgar necessárias.

CAPÍTULO III

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Seção I
Fato Gerador e Incidência

Art. 52 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN tem como fato
gerador a prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, ainda que esses não se
constituam como atividade preponderante do prestador.

I - Lista de Servi ;os:

1 - Serviços de informática e congêneres.
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1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 - Programação. 
1.03 - Processamento de dados e congêneres. • 
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 
1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 

manutenção de programas de computação e bancos de dados. 
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 
3.01 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.02 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, 

stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de 
diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 

3.03 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza. 

3.04 - Cessão de andaimes, palcos. coberturas e outras estruturas de uso temporário. 

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congênere. 
4.01 - Medicina e biomedicina. 
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, 

ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
4.03 - Hospitais. clinicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, 

prontos-socorros, ambulatórios e 	congêneres. 
4.04 - Instrumentação cirúrgica. 
4.05 - Acupuntura. 
4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
4.07 - Serviços farmacêuticos. 
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudióloga. 
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 
4.10 - Nutrição. 
4.11 - ObstetriciL. 
4.12 - Odontolog ia. 
4.13 - Ortopedia. 
4.14 - Próteses sob encomenda. 
4.15 - Psicanálise. 
4.16 - Psicologia. 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação. creches, asilos e congêneres. 
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
4.19 - Bancos de sangue, leite. pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
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1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 - Programação.
1.03 - Processamento de dados e congêneres. l
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos.
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso dc programas de computação.
1.06 - Assessorif e consultoria em informática.

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e
manutenção de program.ts de computação e bancos de dados.

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão dc direito de uso e congêneres.
3.01 - Cessão de direito de uso dc marcas e de sinais dc propaganda.
3.02 - Exploração de salões dc festas, centro dc convenções, escritórios virtuais,

stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de
diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza.

3.03 - Locação, sublocaçào, arrendamento, direito dc passagem ou permissão de uso,
compartilhado ou não. de fen'ovia. rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer
natureza.

3.04 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas c outras estruturas dc uso temporário.

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congênere.
4.01 - Medicina e biomedicina.

4.02 - Análises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia,
ultra-sonografia. ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres.

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde,
prontos-socorros. ambulatórios e

4.04 - Instrumentação cirúrgica.
4.05 - Acupuntura.
4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.
4.07 - Serviços farmacêuticos.

4.08 - Terapia ocupacionai. fi sioterapia c fonoaudióloga.
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fi sico. orgânico e mental.
4.10 - Nutrição.
4.11 - Obstetrícia.

4.12 - Odontologia.
4.13 - Ortopedia.
4.14 - Próteses sob encomenda.
4.15 - Psicanálise.

4.16 - Psicologia.
4.17- Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.

congêneres.
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4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos. sêmen, órgãos e materiais biológicos de 
qualquer espécie. 

4.21 - Unidade d.! atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de 

assistência médica, hospitalar, odontológicas e congêneres. 
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros 

contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante 
indicação do beneficiário. 

5 - Serviços de medicina e assistência veterinárias e congêneres. 
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 - Hospitais. clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área 

veterinária. 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen. órgãos e materiais biológicos de 

qualquer espécie. 
5.07 - Unidade d atendimento, assistência ou tratamento móvel e congênere. 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 
5.09 - Planos de atendimento e assistência médica-veterinária. 

6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 
6.05 - Centros de emagrecimento, SPA e congêneres. 

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, 
manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 

7.01 - Engenharia. agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, 
paisagismo e congêneres 

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 
construção civil, hidráu ica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, 
perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, 
concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação 
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais 
e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, 
projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. 

7.04 - Demolição. 
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4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgàos e materiais biológicos de
qualquer espécie.

4.21 - Unidade d atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual  e convênios para prestação de

assistência médica, hospitalar, odontológicas e congêneres.
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros

contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante
indicação do beneilciário.

5 - Ser\'iços de medicina e assistência veterinárias e congêneres.
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia.

5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área
\eterinária.

5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária.

5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de

qualquer espécie.
5.07 - Unidade d; atendimento, assistência ou tratamento móvel e congênere.
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento. embelezamento, alojamento e congêneres.
5.09 - Planos de atendimento e assistência médica-veterinária.

6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.
6.01 - Barbearia. cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele. depilaçâo e congêneres.
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas.
6.05 - Centros de emagrecimento. SP.A. e congêneres.

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil,
manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres.

7.01 - _&igcnharia. agronomia, agrimensura. arquitetura, geologia, urbanismo,
paisagismo e congêneres.

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada,  de obras de
construção civil, hidráu ica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem,
perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação,
concreiagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais
e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos,
projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia.

7.04 - Demolição.
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7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e 
congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, 
fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos. cortinas, revestimentos 
de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo 
tomador do serviço. 

7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 
7.08 - Calafetação. 
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e 

destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 

chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 
7.11 - Decoraçãc e jardinagem, inclusive cortem e poda de árvores. 
7.12 - Controle tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, 

químicos e biológicos. 
7.13 - Detetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, 

desratização, pulverização e congêneres. 
7.14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 
7.15 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
7.16 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, 

açudes e congêneres. 
7.17 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, 

arquitetura e urbanismo. 
7.18 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, 

levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e 
congêneres. 

7.19 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, 
testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e 
explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 

7.20 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 

8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, 
treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 

8.01 - Ensino regular pré-escolar. fundamental, médio e superior. 
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 

conhecimentos de qualquer natureza. 

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, 

apart-hotéis, hotéis residência, residente-service, suíte service, hotelaria marítima, motéis, 
pensões e congêneres; 3cupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da 
alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre 
Serviços). 

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas 
de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 
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7.Ü5 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e
congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços,
fora do local da prestação dos sei^iços. que fi ca sujeito ao ICMS).

7.06 - Colocação c instalação de tapetes, carjietes. assoalhos, cortinas, revestimentos
de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo
tomador do ser\ iço.

7.07 - Recuperação, raspagem. polimento e lustração de pisos e congêneres.
7.08 - Calafetação.
7.09 - Varrição. coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e

destinação fi nal de lixo. rejeitos e outros resíduos quaisquer.
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias  e logradouros públicos, imóveis,

chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.
7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive cortem e poda de árvores.
7.12 - Controle .* tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fí sicos.

químicos e biológicos.
7.13 Detetização. desinfecção. desinsetização. imunização, higienização.

desratização, pulverização e congêneres.
7.14 - Florcstamento. reflorestamento. semeadura. adubaçâo e congêneres.
7.15- Escorainenio. contenção de encostas e serviços congêneres.
7.16 - Limpeza e dragagem de rios. portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas.

açudes e congêneres.
7.17 - Acompanhamento e fi scalização da execução de obras de engenharia,

arquitetura e urbanismo.
Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento,

levantamentos topográficos, batimétricos. geográficos, geodésicos. geológicos, geofísicos e

7.18

congeneres.
7.19 Pesquisa, perfuração, ciincntação. mergulho, perfilagem. concrelação.

testemunhagem, pescaria, estimulação e outros ser%'iços relacionados com a exploração e
explotação de petróleo, -tás natural e de outros recursos minerais.

7.20 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.

8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução,
treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 - Ensino regular pré-escolar. fundamental, médio e superior.
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica c educacional. a%-aliação de

conhecimentos de quaiquer natureza.

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-sen-icc condominiais. fl at.

apart-hotéis. hotéis residência, rcsidencc-sendce. .suíte sendee. hotelaria marítima, motéis,
pensões e congêneres: Dcupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da
alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, tica sujeito ao Imposto Sobre
Serviços).

9.02 - Agenciam mto. organização, promoção, intermediação e execução de programas
de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres.
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9.03 - Guias de turismo. 

10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões 

de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores 

mobiliários e contratos quaisquer. 
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade 

industrial, artística ou literária. 
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento 

mercantil (leasing), de tranquia (franchising) e de faturização (factoring). 
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 

abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 

10.06 - Agenciamento marítimo. 
10.07 - Agenciamento de notícias. 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de 

veiculação por quaisquer meios. 
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 

11 - Serviços de guarda, estacionamento. armazenamento, vigilância e congêneres. 
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 

embarcações. 
11.02 - Vigilânc!a, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
11.04 - Armazedamento, depósito, carga. descarga, arrumação e guarda de bens de 

qualquer espécie. 

12 - Serviços de diversões. lazer, entretenimento e congêneres. 
12.01 - Espetáculos teatrais. 
12.02 - Exibições cinematográficas. 
12.03 - Espetáculos circenses. 
12.04 - Programas de auditório. 
12.05 - Parques de diversões. centros de lazer e congêneres. 
12.06 - Boates. taxi-dancing e congêneres. 
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 

congêneres. 
12.08 - Feiras, exposições. congressos e congêneres. 
12.09 - Bilhares. boliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.10 - Corridas e competições de animais. 
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual. com  ou sem a 

participação do espectador. 
12.12 - Execução de música. 
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9.03 - Guias de turismo.

10 - Ser\'iços de intermediação e congêneres.
10.01 - Agenciamento. corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões

de crédito, de planos dc saúde e de planos de previdência privada.
10.02 - Agenciamento. corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores

mobiliários e contratos quaisquer.
10.03 - Agenciamento. corretagem ou intermediação de direitos de propriedade

industrial, arlislica ou literária,

10.04 - .Agenciamento. corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento
mercantil (Ica.sing). de f'anquia (IVanchising) e de láturização (factoring).

10.05 - Agenciamento. corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não
abrangidos eni outros itens ou subitens. inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06 - Agenciamento marítimo.
10.07 - Agenciamento de notícias.
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de

veiculação por quaisquer meios.
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.
10.10- Distribuiitão de bens de terceiros.

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres.
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de

embarcações.
1 1 .02 - Vigílânc:a. segurança ou monitoramento de bens e pessoas.
11.03 - Escolta, 'nclusive de veículos e cargas.
11.04 - Armazciiamento. depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de

qualquer espécie.

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento  e congêneres.
12.01 - Espetáculos teatrais.
12.02 - Exibições cinematográficas.
12.03 - Espetáculos circenses.
12.04 - Programas de auditório,
12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.
12.06 - Boates. ta\i-dundng e congêneres.
12.07 - Shows. tiallet. danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e

congêneres.
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres,
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou .não.

12.10 - Corridas s competições de animais.
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a

participação do espectador.
12.12 - Execução de música.
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12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, 
entrevistas, shows, ballet. danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais 
e congêneres. 

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante 
transmissão por qualque • processo. 

12.15 - Desfiles (1c blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, 

desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congênere. 
12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 

13 - Serviços relativos à fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 
13.01 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 

congêneres. 
13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, 

reprodução, trucagem e congêneres. 
13.03 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
13.04 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, 

fotolitografia. 

14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 - Lubrif cação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, 

restauração, blindagem manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, 
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, 
que ficam sujeitas ao ICMS). 

14.02 - Assistência técnica. 
14.03 - Recondicionamentos de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam 

sujeitas ao 1CMS). 
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 

lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, 
plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 

14.06 - Instalaçiío e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive 
montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele 
fornecido. 

14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 

aviamento. 
14.10 - Tinturaria e lavanderia. 
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
14.12 - Funilaria e lanternagem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados 
por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
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12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos,
entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais
e congêneres.

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não. mediante
transmissão por qualque' processo.

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres.

12.16 - Exibição de fi lmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows. concertos,
desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congênere.

12.17- Recreação e animação, inclusive em festas  e eventos de qualquer natureza.

13 - Serviços relativos à fonografia. fotografia, cinematografia  e reprografia.
13.01 - Fonografia ou gravação de sons. inclusive trucagem. dublagem, mixagem e

congeneres,
13.02 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia.

reprodução, trucagem e congêneres.
13.03 - Reprografia. microfilmagem e digitalização.
13.04 - Composição gráfica, fotocomposição. clicheria, zincografia. litografia.

fotolitografia.

14 - Ser\dços relativos a bens de terceiros.
14.01 - Lubril'cação. limpeza, lustração. revisão, carga e recarga, conserto,

restauração, blindagem manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos,
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas,
que fi cam sujeitas ao (CMS).

14.02 - Assistência técnica.

14.03 - Recondicionamentos de motores (exceto peças e partes empregadas, que fi cam
sujeitas ao ICMS).

14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus.
14.05 - Restauração, recondicionamento. acondicionamento, pintura, beneficiamento.

lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recoile, polimento,
plastificação e congêneres, de objetos quaisquer.

14,06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive
montagem industrial, prestados ao usuário fi nal, exclusivamente com material por ele
fornecido.

14,07 - Colocação de molduras e congêneres.
14,08 - Encadernação, gravação e douraçào de livros, revistas e congêneres.
14,09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário fi nal, exceto

aviamento.
14.10 - Tinturaria e lavanderia.

14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.
14.12 - Funilaria e íanternagem.
14.13 - Carpintaria e serralheria.

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou fi nanceiro, inclusive aqueles prestados
por instituições fi nanceiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito.
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15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou 
débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos 
e aplicação e caderneta de poupança. no País e no exterior, bem como a manutenção das 
referidas contas ativas e inativas. 

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de 
terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de 
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congênere. 

15.05 - Cadastros, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congênere, 
inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos — CCF ou em 
quaisquer outros bancos cadastrais. 

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em 
geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com 
outra agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; 
transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em 
custódia. 

15.07 - Acesso. movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a 
terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede 
compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em 
geral, por qualquer meio ou processo. 

15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 
alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 
de crédito, para quaisquer fins. 

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de 
direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, 
e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de 
títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, 
inclusive os efetuados Dor meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; 
fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas 
de compensação, impressos e documentos em geral. 

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de 
títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, 

prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação 
ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de 
cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a 
carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de 
mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. 

15.14 - Forneci mento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão 
magnético, cartão de crédito. cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
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15.01 - Admini; tração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou
débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres.

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente. conta de investimentos
e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das
referidas contas ativas e inativas.

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de
terminais de atendimento e de bens e equipamentos era geral.

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congênere.

15.05 - Cadastros, elaboração de ficha cadastral, renovação cada.stral e congênere,
inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em
quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 - Emissão, reeinissào e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em
geral; abono de Hrmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com
outra agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos;
transferência de veículos: agenciamento fiduciário ou depositário: devolução de bens em
custódia.

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em gera), por
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a
terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede
compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em
geral, por qualquer meio ou processo.

15,08 - Emissão, recinissão. alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de
contrato de crédito; estudo, análise e a\’aliação de operações de crédito; emissão, concessão,
alteração ou contratação de a\’al. fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura
de crédito, para quaisquer fins.

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens. inclusive cessão de
direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato,
e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (.leasing).

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de
títulos quaisquer, de contas ou carnês. de câmbio, de tributos e por conta de terceiros,
inclusive os efetuados oor meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento;
fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês. fi chas
dc compensação, impressos e documentos em geral.

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de
títulos, reapresentação de títulos, c demais serviços a eles relacionados.

15.12 - Custódia cm geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração,

prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação
ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de
cheques de viagem: fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a
carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de
mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio.

Fornec mento, emissão, reemissão. renovação e manutenção de cartão

magnético, cartão dc crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres.

15.14
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15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 
inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 
inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 
contas em geral. 

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação. cancelamento e oposição de 
cheque quaisquer, avulso ou por talão. 

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou 
obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 
contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário. 

16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo. jurídico, contábil, comercial e 
congêneres. 

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens 
desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e 
informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta 
audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura 
administrativa e congênere. 

17.03 - Planejamento. coordenação, programação ou organização técnica, financeira 
ou administrativa. 

17.04 - Recrutan ento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 

empregados ou trabalhadores. avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 

campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais 
publicitários. 

17.07 - Vetado 
17.08 - Franquia (franchising). 
17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 

congêneres. 
17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de 

alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 
17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
17.13 - Leilão e congêneres. 
17.14 - Advocacia. 
17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.16 - Auditork 
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15.15 - Compensação de cheques c títulos quaisquer: ser\'iços relacionados a depósito,
inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo,
inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento.

15.16 - Emissão, reemissào. liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer melo ou processo; serviços
relacionados à transferência dc valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre
contas em geral.

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustaçào. cancelamento e oposição de
cheque quaisquer, avulso ou por talão.

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou
obra. análi,se técnica e ji rídica. emissão, reemissào. alteração, transferência e renegociação de
contrato, emissão e reenissão do tenno de quitação e demais serxdços relacionados a crédito
imobiliário.

16 - Serviços de transporte de natureza municipal.
16.01 - Ser\ iços de transporte de natureza municipal.

17 - Serviços dc apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e
congeneres.

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens
desta lista: análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e
informações de qualquei natureza, inclusive cadastro e similares.

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta
audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura
admini.strativa c congênere.

17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, fi nanceira
ou administrativa.

17.04 - Recrutai! ento. agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra.
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra. mesmo em caráter temporário, inclusive de

empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço.
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção dc vendas, planejamento de

campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais
publicitários.

17.07-Vetado

17.08 - Franquia {fnmchising).
17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.

17.10 - Planejamento, organização e administração dc feira.s. exposições, congressos e
congeneres.

17.1 1 - Organização de festas e recepções: bufê (exceto o fornecimento de
alimentação c bebidas, que fi ca sujeito ao ICMS).

17.12- Administração em geral, inclusive de bens  e negócios de terceiros.
17.13 - Leilão e congêneres.
1 7.14 - Advocacia.

17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.
17.16 - Auditoric. .
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17.17 - Análise de Organização e Métodos. 
17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.21 - Estatística. 
17.22 - Cobrança em geral. 
17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 

gerenciamento de infor nações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização (factoring). 

17.24 - Apresentação de palestras. conferências, seminários e congêneres. 

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção 
e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pulem ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, 
bingos, cartões, pulem ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de 
títulos de capitalização e congêneres. 

20 - Serviços portuários. aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, 
ferroviários e metroviários. 

20.01 - Serviços portuários. ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 
passageiros. reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços 
de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferência, logísticas e congêneres. 

20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de 
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, 
serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, 
logísticas e congêneres. 

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de 
passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logísticas e congêneres. 

21 - Serviços de -egistros públicos, cartorários e notariais. 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

22 - Serviços de exploração de rodovia. 
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 

usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 
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17.17 - Análise dc Organização e Métodos.
17.18- Aluária e cálculos técnicos dc qualquer natureza.
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
17.20 - Consultoria c asscssoria econômica ou financeira.
17.21 - Estatística.

17.22 - Cobrança em geral.
17.23 - Assessoria. análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção,

gerenciamento de infor nações, administração de contas a receber ou a pagar c em geral,
relacionados a operações dc láturização (factoring).

17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres.

18 - Ser\'iços de regulação de sini.stros vinculados a contratos de seguros: inspeção e
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros: prevenção e gerência de ri.scos
seguráveis e congêneres.

18.01 - Ser\’iços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros: inspeção
e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos
seguráveis e congêneres.

19 - Serviços dc distribuição e venda de bilhetes  e demais produtos dc loteria, bingos,
cartões, pulem ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de
capitalização e congêneres.

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos dc loteria,
bingos, cartões, pulem ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de
títulos de capitalização c congêneres.

20 - Ser\'iços portuários, aeroportuáiios. ferroportuários, de terminais rodoviários,
ferroviários e metroviários.

20.01 - Ser\'Íços portuários, ferroportuários. utilização de porto, movimentação de
passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desairacação. servdços
de praticagem. capaiazia. armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios,
movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, dc movimentação ao largo.
ser\'iços de armadores. esti\a. conferência, logísticas e congêneres.

Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves,
serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias,
logísticas e congêneres.

20.03 - Ser\'iços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de
passageiros, mercadoria;;, inclusive suas operações, logísticas e congêneres.

20.02

21 - Serviços dc 'egistros públicos, cartorários  e notariais.
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

22 - Serviços de exploração de rodovia.
22.01 - Serviços de exploração dc rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos

usuários. en\ ol\’endo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para
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adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos 
usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 

normas oficiais. 

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congênere. 
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e 

congênere. 

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, 
banners, adesivos e congêneres. 

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas. sinalização visual, 
banners, adesivos e congêneres. 

25 - Serviços funerários. 
25.01 - Funerais. inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de 

capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; 
desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, 
embelezamento, consen ação ou restauração de cadáveres. 

25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
25.03 - Planos ou convênio funerários. 
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas: courrier e congêneres. 

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, 
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e 
congêneres. 

27 - Serviços de assistência social. 
27.01 — Serviços de assistência social. 

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
28.01 — Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

29 - Serviços de )iblioteconomia. 
29.01 - Serviços Je biblioteconomia. 

30 - Serviços de biologia. biotecnologia e química. 
30.01 - Serviços de biologia. biotecnologia e química. 

31 - Serviços técnicos em edificações. eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 

31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 
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adequação ele capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos
usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em

normas oficiais.

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congênere.
23.01 - Serviços dc programação e comunicação visual, desenho industrial c

congenerc.

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual,
banners. adesivos e congêneres.

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual,
banners. adesivos e comzêneres.

25 - Serviços funerários.
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes: aluguel de

capela: transporte do corpo cadavérico: fornecimento de flores, coroas e outros paramentos;
desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu. essa e outros adornos: embalsamento.
embelezamento, consen ação ou restauração de cadá\ eres.

25.02 - Cremaçã') de corpos e partes de corpos cada\’éricos.
25.03 - Planos ou convênio funerários.

25.04 - Manutenção e conser\'ação de jazigos e cemitérios.

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências,  documentos, objetos,
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondênci as, documentos,
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agencias franqueadas; courrier e
congêneres.

27 - Serviços de assistência social.
27.01 - Serviços de assistência social.

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

29 - Serviços de biblioteconomia.
29.01 - Serviços âe biblioteconomia.

30 - Ser\'iços de biologia, biotecnologia e química.
30.01 - Ser\'iços de biologia, biotecnologia e química.

Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,
telecomunicações e congêneres.

31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,
telecomunicações e congêneres.

31
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32 - Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 

34 - Serviços de investigações particulares. detetives e congêneres. 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações 

públicas. 

36 - Serviços de meteorologia. 
36.01 - Serviços de meteorologia. 

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

38 - Serviços de museologia. 
38.01 - Serviços de museologia. 

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo 

tomador do serviço). 

40 — Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 — Obras de arte sob encomenda. 

§ 1°  - A Lista de Serviços, embora taxativa e limitativa na sua verticalidade, 
comporta interpretação ampla, analógica e extensiva na sua horizontalidade. 

§ 2°  - A interpretação ampla e analógica é aquela que, partindo de um texto de lei, 
faz incluir situações análogas, mesmo não, expressamente, referidas, não criando direito 
novo, mas, apenas, completando o alcance do direito existente. 

§ 	- A Incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza não depende da 
denominação dada ao serviço prestado ou da conta utilizada para registros da receita, mas, tão 
- somente, de sua identificação, simples, ampla, analógica ou extensiva, com os serviços 
previstos na Lista de Serviços. 

§ 4°  - Para fins de enquadramento na Lista de Serviços: 
I - o que vale é a natureza do serviço, sendo irrelevante o nome dado pelo contribuinte; 
II - o que importa é a essência do serviço, ainda que o nome do serviço não esteja 

previsto, literalmente, na Lista de Serviços. 
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32 - Serviços de desenhos técnicos.
32.01 - Serviços de desenhos técnicos.

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.
33.01 - Ser\'iços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
34.01 - Ser\'iços de investigações particulares, detetives e congêneres.

35 - Serviços de .'eportagem. assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações

públicas.

36 - Serviços de neteorologia.
36.01 - Ser\'iços de meteorologia.

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 - Serviços de museologia.
38,01 - Serviços de museologia.

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação.
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo

tomador do serviço).

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 - Obras de arte sob encomenda.

§ 1 - A Lista de Serviços. embora taxativa e limitativa na sua verticalidade,
comporta interpretação impla. analógica e extensiva na sua horizontalidadc.

§ 2" - A interpretação ampla e analógica é aquela que. partindo de um texto de lei.
faz incluir situações análogas, mesmo não. expressamente. referidas, não criando direito
novo. mas. apenas, completando o alcance do direito existente.

§ 3” - A Incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza não depende da
denominação dada ao serviço prestado ou da conta utilizada para registros da receita, mas. tão
- somente, de sua identificação, simples, ampla, analógica ou extensiva, com os serviços
previstos na Lista de Serviços.

§ 4" - Para fins de enquadramento na Lista de Serviços:
1 - o que vale é a natureza do serviço, sendo irrelevante o nome dado pelo contribuinte:
II - 0 que importa é a essência do serviço, ainda que o nome do ser\'iço não esteja

previsto, literalmente, na Lista de Serviços.
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§ 5°  - O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País. 

§ 6°  - Ressalvadas as exceções expressas na Lista de Serviços, os serviços nela 
mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação — ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias. 

§ 7°  - O imposto de que trata esta Lei incide ainda sobre os serviços prestados 
mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante 
autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo 
usuário final do serviço. 

§ 8°  - Ocorrendo a prestação, por pessoa física ou jurídica, com ou sem 
estabelecimento fixo, de serviço de qualquer natureza não compreendidos no Art. 155, II, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, definidos na lista de serviços, nasce a 
obrigação fiscal para com o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
Independentemente: 

I - da validade, da invalidade, da nulidade, da anulabilidade, da anulação do ato, 
efetivamente, praticado; 

II - da legalidade, da ilegalidade, da moralidade, da imoralidade, da licitude e da 
ilicitude da natureza do objeto do ato jurídico ou do malogro de seus efeitos. 

Art. 53 - O imposto não incide sobre: 
I - as exportaçõe; de serviços para o exterior do País; 
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, 
bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; 

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 
crédito realizadas por instituições financeiras. 

Parágrafo Único - Não se enquadram no disposto no inciso I deste artigo, os serviços 
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 
por residente no exterior 

Art. 54 - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XX, quando o imposto será devido no local: 

1 - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde de estiver domiciliado, na hipótese do § 5°  do Art. 52 desta Lei 
Complementar; 

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 (da Lista de Serviços); 
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§ 5" - O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do Pais.

- Ressalvadas as exceções expressas na Lista de Serviços, os serviços nela
mencionados nào fi cam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS. ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.

§ 7" - O imposto de que trata esta Lei incide ainda sobre os servdços prestados
mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante
autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo
usuário fi nal do ser\'iço.

8 6

- Ocorrendo a prestação, por pessoa fí sica ou jurídica, com ou sem
estabelecimento fi xo. de serviço de qualquer natureza não compreendidos no Art. 155. II. da
Constituição da República Federativa do Brasil, definidos na lista de serviços, nasce a
obrigação fi scal para com o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.
Independentemente;

1  - da validade, da invalidade, da nulidade. da anulabilidade. da anulação do ato.
efeiivamente. praticado:

11 - da legalidade, da ilegalidade, da moralidade, da imoralidade, da licilude e da
ilicitude da natureza do objeto do ato jurídico ou do malogro de seus efeitos.

§ 8'

Art. 53-0 imposto não incide sobre:
I - as exportaçõe; de serviços para o exterior do País:
II - a prestação de serviços em relação dc emprego, dos trabalhadores avulsos, dos

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações,
bem como dos sócios-gerentes e dos gcrentes-delcgados:

III - o valor intermediado no mercado dc títulos  e valores mobiliários, o valor dos

depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de
crédito realizadas por instituições fi nanceiras.

Parágrafo Único - Não se enquadram no disposto no inciso 1 deste artigo, os serviços
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito
por residente no exterior

Art. 54 -0 serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do
estabelecimento prestador ou. na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador,
exceto nas hipóteses pre\ istas nos incisos I a XX. quando o imposto será devido no local:

1  - do estabelet imento do tomador ou intermediário do serviço ou. na falta de
estabelecimento, onde vle estiver domiciliado, na hipótese do § 5" do Art. 52 desta Lei
Complementar;

11 - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos
serviços descritos no subiicm 3.05 (da Lista de Serviços);
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III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
Lista de Serviços; 

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da Lista de 
Serviços; 

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no suEiitem 7.05 da Lista de Serviços; 

VI - da execuçã ) da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 
separação e destinação final de lixo, rejeitas e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.09 da Lista de Serviços; 

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da Lista de Serviços; 

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.11 da Lista de Serviços; 

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, 
químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da Lista de Serviços; 

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.16 da Lista de Serviços; 

XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no 
caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da Lista de Serviços; 

XII - da limpeza e dragagem. no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da Lista 
de Serviços; 
XIII - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no 

subitem 11.01 da Lista de Serviços; 
XIV - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no 

caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da Lista de Serviços; 
XV - do armazenamento, depósito, carga. descarga, arrumação e guarda do bem, no 

caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da Lista de Serviços; 
XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer. entretenimento e congêneres, no 

caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da Lista de Serviços; 
XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo subitem 16.01 da Lista de Serviços; 
XVIII - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da Lista de Serviços; 

XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da Lista de 
Serviços; 

XX - do porto, Leroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, 
no caso dos serviços descritos pelo item 20 da Lista de Serviços. 

§ 1°  - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da Lista Serviços, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, 
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111 - da execução da obra. no caso dos servdços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da
Lista dc Ser\'iços;

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da Lista de
Ser\dços;

V - das cdificacões em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.05 da Lista de Serviços;

VI - da exccuçã:) da varrição. coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem,
separação e destinação lliial de lixo. rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.09 da Lista de Serviços;

Vll - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.10 da Lista de Serviços:

VIll - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.1 1 da Lista de Serviços:

IX - do controle e tratamento do elluente de qualquer natureza e dc agentes fí sicos,
químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da Lista de Serviços;

X - do florestanumto. reflorestamento. semeadura. adubação e congêneres, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.16 da Lista dc Serviços:

XI - da execução dos ser\'iços dc escoramento. contenção de encostas e congêneres, no
caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da Lista de Ser\'iços;

XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da Lista
de Ser\'iços:
Xlll - onde o be;n estiver guardado ou estacionado, no caso dos ser\'iços descritos no

subitem 11.01 da Lista de Scr\’iços;
XIV - dos bens ou do domicilio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no

caso dos ser\'iços descritos no subitem 1 1.02 da Lista de Serviços;
XV - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no

caso dos ser\'iços descritos no subitem 11.04 da Lista dc Serviços;
XVI - da execução dos sen iços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no

caso dos serviços descritos nos subitens do item 12. exceto o 12.13. da Lista de Ser\'iços;
XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos ser\'iços

descritos pelo subitem 16.01 da Lista de Serviços;
do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou. na falta de

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos ser\-iços descritos pelo subitem
17.05 da Lista de Ser\’iços:

XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere  a que se referir o planejamento,
organização e administnçào. no caso dos ser\'iços descritos pelo subitem 17.10 da Lista de
Serviços;

XVIII

XX - do porto, leroporto. ferroporto. terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário.
no caso dos serviços descritos pelo item 20 da Lista de Ser\'iços.

- No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da Lista Serviços,
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o im.posto em cada Município em cujo território
haja extensão dc ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

§ 1
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objetos de locação, st& locação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não. 

§ 2°  - No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da Lista de Serviços, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada. 

§ 3°  - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01 da Lista de Serviços. 

Art. 55. Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agências, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contata ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

§ 	- Unidade Econômica ou Profissional é urna Unidade Física Avançada, não 
necessariamente de Natureza Jurídica, onde o prestador de serviço exerce atividade 
econômica ou profissional. 

§ 2°  - A existência da Unidade Econômica ou Profissional é indicada pela conjunção, 
parcial ou total dos seguintes elementos: 

I - Manutenção de pessoal, de material, de mercadoria, de máquinas, de instrumentos e 
de equipamentos; 

II - Estrutura organizacional ou administrativa; 
III - Inscrição err órgãos públicos, inclusive previdenciários; 
IV - Indicação como domicílio tributário para efeito de outros tributos; 
V - Permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica ou 

social da atividade exteriorizada através da indicação do endereço em impressos, formulários 
ou correspondência, contrato de locação de imóvel, propaganda ou publicidade, ou em contas 
de telefone, de fornecim .nto de energia elétrica, de água ou de gás. 

Seção II 
Base de Calculo da Prestação de Serviço sob a Forma de Trabalho 

Pessoal do Próprio Contribuinte 

Art. 56 - A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — 
ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte 
será determinada, anualmente, em função da natureza do serviço e dos outros fatores 
pertinentes. 

Art. 57 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a prestação de 
serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte será calculado, anualmente, 
através da multiplicação em Real (moeda Corrente) com a Alíquota Correspondente. 
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objetos de locação. siiHocaçao. arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso,
compartilhado ou não.

§ 2" - No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da Lista de Serviços,
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território
haja extensão de rodovia explorada.

§ 3" - Considera-se ocorrido o lato gerador do imposto no local do estabelecimento
prestador nos ser\'iços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no
subitem 20.01 da Lista de Serviços.

Art. 55. Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte
desenvolva a atividade dc prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caractcrizá-lo as
denominações de sede. filial, agências, posto de atendimento, sucursal, escritório de
representação ou contate ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

§ l" - Unidade Lconòmica ou Profissional é uma Unidade Física Avançada, não
necessariamente de Natureza .lurídica. onde o prestador de serviço exerce atividade
econômica ou profissional.

§ 2^* - A existência da Unidade Econômica ou Profissional é indicada pela conjunção,
parcial ou total dos seguintes elementos:

I - Manutenção de pessoal, de material, de mercadoria, de máquinas, de instrumentos e
de equipamentos;

II - Estrutura organizacional ou administrativa;
III - Inscrição em órgãos públicos, inclusive previdenciários;
IV - Indicação ct'mo domicílio tributário para efeito de outros tributos;
V - Permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica ou

social da atividade exteriorizada através da indicação do endereço em impressos, formulários
ou correspondência, contrato dc locação de imóvel, propaganda ou publicidade, ou em contas
de telefone, de fomecim mio de energia elétrica, de água ou de gás.

Seção II
Base de Calculo da Prestação de Serviço sob a Forma de Trabalho

Pessoal do Próprio Contribuinte

Art, 56 - A base dc cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte
será determinada, anualmente, em função da natureza do semço e dos outros fatores
pertinentes.

Art. 57-0 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a prestação de
ser\'iço sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte será calculado, anualmente,
através da multiplicação em Real (moeda Corrente) com a Alíquota Correspondente.
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Art. 58 - As Alíquotas Correspondentes são: 
I - As Aliquotas definidas no Anexo III. 

Art. 59 - A prestação de serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte 
é o simples fornecimento de trabalho, por profissional autônomo, com ou sem 
estabelecimento, que rito tenha, a seu serviço, empregado com a sua mesma qualificação 
profissional. 

Art. 60 - Quando a prestação de serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte não for o simples fornecimento de trabalho, por profissional autônomo, com ou 
sem estabelecimento, tendo, a seu serviço, empregado com a sua mesma qualificação 
profissional, a base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza será 
determinada, mensalmei de, levando-se em conta o preço do serviço. 

Seção III 
Base de Calculo da Prestação de Serviço sob a Forma de Trabalho 

Impessoal do Próprio Contribuinte e de Pessoas Jurídicas não 
Incluídas nos Subitens 3.03 e 22.01 da Lista de Serviços 

Art. 61 - A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a 
prestação de serviço sob a forma de trabalho impessoal do próprio contribuinte e de pessoa 
jurídica não incluída nos subitens 3.03 e 22.01 da Lista de Serviços, será determinada, 
mensalmente, em função do preço do serviço. 

Art. 62 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a prestação de 
serviço sob a forma de trabalho impessoal do próprio contribuinte e de pessoa jurídica não 
incluída nos subitens 3.03 e 22.01 da Lista de Serviços, será calculado, mensalmente, através 
da multiplicação do Preço do Serviço com a Alíquota Correspondente. 

Art. 63 - As Alíquotas Correspondentes são de 5% (cinco por cento). 

Art. 64 - O preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente, tudo o que for 
cobrado em virtude da prestação do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na 
conta ou não, inclusive a título de reembolso. de ressarcimento, de reajustamento ou de outro 
dispêndio de qualquer natureza, independentemente do seu efetivo pagamento: 

I - incluídos: 
a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços, 

ressalvados os previstos nos subitens 7,02 e 7,05; 
b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços, 

ressalvados os previstos nos subitens 7.02, 7.05. 9.01, 14.01, 14.03, 14.09 e 17.10, da Lista 
de Serviços; 

II - sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas. 

§ 1° - Mercadoria.: 
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Art. 58 - As Alíquotas Correspondentes são:
I - As Alíquotas definidas no Anexo III.

Art. 59 - A prestação de sei-vãço sob forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte

é o simples fornecimento de trabalho, por profissional autônomo, com ou sem

estabelecimento, que nio tenha, a seu ser\iço. empregado com a sua mesma qualificação
profissional.

Art. 60 - Quando a prestação de ser\iço sob forma de trabalho pessoal do próprio

contribuinte não for o shnples fornecimento de trabalho, por profissional autônomo, com ou

sem estabelecimento, tendo, a seu serviço, empregado com a sua mesma qualificação

profissional, a base dc cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza será

determinada, mensalmeiitc, levando-se em conta o preço do setviço.

Seção III

Base ilc Calculo da Prestação de Serviço sob a Forma de Trabalho

Impessoal do Próprio Contribuinte e de Pessoas Jurídicas não

Incluídas nos Subitens 3.03 e 22.01 da Li.sta de Ser\iços

Art. 61 - A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza .sobre a

prestação de serviço sob a forma de trabalho impessoal do próprio contribuinte e de pessoa
jurídica não incluída nos subitens 3.03 e 22.01 da Lista de Serviços, será determinada,

mensalmentc. em função do preço do ser\dço.

- O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a prestação de

serviço sob a forma de trabalho impessoal do próprio contribuinte e de pessoa jurídica não

incluída nos subitens 3.u3 e 22.01 da Lista de Serviços, será calculado, mensalmcnte. através

da multiplicação do Preço do Serviço com a Alíquota Correspondente.

Art. 63 - As Alíquotas Correspondentes são de 5% (cinco por cento).

Art. 62

Art. 64 - O preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente, tudo o que for
cobrado em virtude da prestação do ser\'iço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na
conta ou não. inclusive a título de reembolso, de ressarcimento,  de reajustamento ou de outro

dispendio de qualquer natureza, independentemente do seu efetivo pagamento;
1 - incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços,
ressalvados os prcvisto,s nos subitens 7,02 c 7,05;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços,
ressalvados os prcvi.stos nos subitens 7.02, 7.05. 9.01. !4.ü!. 14.03, 14.09 e 17.10. da Lista

de Serviços;

II - sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas.

§ 1“ - Mercadori;.:
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I - é o objeto de comércio do produtor ou do comerciante, por grosso ou a retalho, que 
a adquire para revender a outro comerciante ou ao consumidor; 

II - é a coisa móvel que se compra e se vende, por atacado ou a varejo, nas lojas, 
armazéns, mercados ou feiras; 

III - é todo bem móvel sujeito ao comércio, ou seja, com destino a ser vendido; 
IV - é a coisa móvel que se encontra na posse do titular de um estabelecimento 

comercial, industrial ou produtor, destinando-se a ser por ele transferida, no estado em que se 
encontra ou incorporada a outro produto. 

§ 2° - Material: 
I - é o objeto que, após ser comercializado, pelo comércio do produtor ou do 

comerciante, por grosso ou a retalho, é adquirido, pelo prestador de serviço, não para revender 
a outro comerciante ou ao consumidor, mas para ser utilizado na prestação dos serviços 
previstos na Lista de Serviços; 

II - é a coisa móvel que, após ser comprados, por atacado ou a varejo, nas lojas, 
armazéns, mercados ou feiras, é adquirida, pelo prestador de serviço, para ser empregada na 
prestação dos serviços previstos na Lista de Serviços; 

III - é todo bem móvel que, não sujeito mais ao comércio, ou seja, sem destino a ser 
vendido, por se achar no poder ou na propriedade de um estabelecimento prestador de serviço, 
é usado na prestação dos serviços previstos na Lista de Serviços; 

IV - é a coisa móvel que, logo que sai da circulação comercial, se encontra na posse do 
titular de um estabelecimento prestador de serviço, destina-se a ser por ele aplicada na 
prestação dos serviços previstos na Lista de Serviços. 

§ 3° - Subemprei :ada: 
I - é a terceirização total ou parcial de um serviço global previsto na Lista de Serviços; 
II - é a terceirização de uma ou de mais de uma das etapas específicas de um serviço 

geral previsto na Lista de Serviços. 

Art. 65 - O preço do serviço ou a receita bruta compõe o movimento econômico do 
mês em que for concluída a sua prestação. 

Art. 66 - Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestação 
do serviço, integram a receita bruta no mês em que forem recebidos. 

Art. 67 - Quando a prestação do serviço for subdividida em partes, considera-se 
devido o imposto no mês em que for concluída qualquer etapa contratual a que estiver 
vinculada a exigibilidade do preço do serviço. 

Art. 68 - A aplicação das regras relativas à conclusão, total ou parcial, da prestação do 
serviço, independe do el-etivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de qualquer 
obrigação contratual assumida por um contratante em relação ao outro. 

Art. 69 - As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos serviços 
integrarão a receita do mês em que sua fixação se tornar definitiva. 
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I - é 0 objeto de comércio do produtor ou do comerciante, por grosso ou a retalho, que
a adquire para revender a outro comerciante ou ao consumidor;

II - é a coisa móvel que sc compra e se vende, por atacado ou a varejo, nas lojas,
armazéns, mercados ou léiras;

III - é todo bem móvel sujeito ao comércio, ou seja. com destino a ser vendido:

IV - é a coisa móvel que se encontra na posse do titular de um estabelecimento

comercial, industrial ou produtor, destinando-se  a ser por ele transferida, no estado em que se
encontra ou incorporada a outro produto.

§2"- Material:

I  - é o objeto que. após ser comercializado, pelo comércio do produtor ou do

comerciante, por grosso ou a retalho, é adquirido, pelo prestador de ser\'iço. não para revender

a outro comerciante ou ao consumidor, mas para ser utilizado na prestação dos ser\'iços
previstos na Lista de Serviços;

II - é a coisa móvel que. após ser comprados, por atacado ou a varejo, nas lojas,
armazéns, mercados ou feiras, é adquirida, pelo prestador de serviço, para ser empregada na
prestação dos serviços previstos na Lista de Serviços;

ill - é todo bem móvel que. não sujeito mais ao comércio, ou .seja. sem destino a ser
vendido, por se achar no poder ou na propriedade de um estabelecimento prestador de serviço,
é usado na prestação dos serviços previ.stos na Lista de Ser\ iços;

IV - é a coisa móvel que. logo que sai da circulação comercial, se encontra na posse do

titular de um estabelecimento prestador de serviço, destina-se a .ser por ele aplicada na
prestação dos serviços p 'evistos na Lista de Serviços.

§ 3" - Subemprei :ada:

I - é a terceirizaç.io total ou parcial de um serviço global previsto na Lista de Serviços;
I! - é a terceirização de uma ou de mais de uma das etapas específicas de um serviço

geral previsto na Lista de Serviços.

Art. 65 - O preço do serviço ou a receita bruta compõe o movimento econômico do

mês em que for concluida a sua prestação.

Art. 66 - Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestação
do ser\-iço. integram a receita bruta no mês em que forem recebidos.

Art. 67 - Quando a prestação do sen.'iço for subdividida em partes, considera-se

devido 0 imposto no mês em que for concluída qualquer etapa contratual a que estiver

vinculada a exigibilidade do preço do serviço.

Art. 68 - A aplicação das .regras relativas à conclusão, total ou parcial, da prestação do

serv-iço. independe do cietivo pagamento do preço do seiviço ou do cumprimento de qualquer

obrigação contratual assumida por um contratante em relação ao outro.

Art. 69 - As diferenças restiliantes dos rcajustamentos do preço dos serviços

integrarão a receita do mês em que sua fixação se tornar definitiva.
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Art. 70 - Na falta do Preço do Serviço, ou não sendo ele desde logo conhecido, poderá 
ser fixado, mediante esti mativa ou através de arbitramento. 

Seção IV 
Base de Calculo da Prestação de Serviço sob a Forma de Pessoa 

Jurídica Incluída no Subitem 3.03 da Lista de Serviços 

Art. 71 - A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a 
prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica incluída no subitem 3.03 da lista de 
serviços, será determinada, mensalmente, em função do preço do serviço. 

Art. 72 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a prestação de 
serviço sob a forma de pessoa jurídica incluída no subitem 3.03 da Lista de Serviços, será 
calculado: 

I - proporcionalmente, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e 
condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, 
existentes em cada Município; 

II - mensalmente, conforme o caso: 
a) através da multiplicação do Preço do Serviço Apurado, da Alíquota 

Correspondente, da Extensão Municipal da Ferrovia, Rodovia, Dutos, Condutos e Cabos de 
Qualquer Natureza e por 100 (Cem), Divididos pela Extensão Total da Ferrovia, Rodovia, 
Dutos, Condutos e Cabos de Qualquer Natureza. 

b) através da multiplicação do Preço do Serviço Apurado, da Alíquota 
Correspondente, da Quantidade de Postes Locados no Município e por 100 (Cem), Divididos 
pela Quantidade Total de Postes Locados. 

Art. 73 - A Alíquota Correspondente é de 5% (cinco por cento). 

Art. 74 - O preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente, tudo o que for 
cobrado em virtude da prestação do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na 
conta ou não, inclusive a título de reembolso, de ressarcimento, de reajustamento ou de outro 
dispêndio de qualquer natureza, independentemente do seu efetivo pagamento: 

I - incluídos: 
a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços; 
b) as mercadoria; a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços; 
II - sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas. 

Parágrafo Único - São computados na receita bruta ou no movimento econômico 
resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos. 

Art. 75 - O preço do serviço ou a receita bruta compõe o movimento econômico do 
mês em que for concluída a sua prestação. 
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Art. 70 - Na falta do Preço do Ser\'iço. ou nào sendo ele desde logo conhecido, poderá
ser fixado, mediante estimati\’a ou através de arbitramento.

Base de Calculo da Prestação de Serviço sob a Forma de Pes.soa
Jurídica Incluída no Subitem 3.03 da Lista de Ser\ iços

Art. 71 - A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a
prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica incluída no subitem 3.03 da lista de
serx iços. será determinada, mensalmenie. em função do preço do .serviço.

Art. 72-0 Imposto Sobre Ser\’iços de Qualquer Natureza sobre a prestação de
serviço sob a forma de pessoa Jurídica incluída no subitem 3.03 da Lista de Serviços, será
calculado:

I  - proporcionalmente, conforme o caso. à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e
condutos dc qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes,
exi.stentes em cada Município;

II - mensalmcntc, conforme o caso:

a) através da multiplicação do Preço do Ser\'iço Apurado, da Alíquota
Correspondente, da Extensão Municipal da Ferrovia, Rodovia, Dutos. Condutos e Cabos de
Qualquer Natureza e por 100 (Cem). Divididos pela Extensão Total da Ferrovia, Rodovia.
Dutos. Condutos e Cabos de Qualquer Natureza,

b) através da multiplicação do Preço do Serviço Apurado, da Alíquota
Correspondente, da Quantidade de Postes Locados no Município c por 100 (Cem). Divididos
pela Quantidade folal de Postes Locados.

Art. 73 - A Alíquota Correspondente é de 5% (cinco por cento).

Art. 74-0 preço do serviço é a reeeita bruta a ele correspondente, tudo o que for
cobrado em virtude da prestação do ser\’iço. em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na
conta ou não. inclusive a título dc reembolso, de ressarcimento,  dc reajustamento ou de outro
dispêndio de qualquer natureza, independentemeiite do seu efetivo pagamento:

1 - incluídos:

a) os materiais a >erem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;
b) as mercadoria; a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços;
II - sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas.

Parágrafo Unico - São computados na receita bruta ou no mo\imento econômico
resultante da prestação desses ser\'iços. outros serviços similares, congêneres e correlatos.

Art. 75 - O preço do serviço ou a receita bruta compõe o movimento econômico do
mês em que for concluída a sua prestação.
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Art. 76 - Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestação 
do serviço, integram a receita bruta no mês em que forem recebidos. 

Art. 77 - Quando a prestação do serviço for subdividida em partes, considera-se 
devido o imposto no mês em que for concluída qualquer etapa contratual a que estiver 
vinculada a exigibilidade do preço do serviço. 

Art. 78 - A aplicação das regras relativas à conclusão, total ou parcial, da prestação do 
serviço, independe do efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de qualquer 
obrigação contratual assumida por um contratante em relação ao outro. 

Art. 79 - As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos serviços 
integrarão a receita do mês em que sua fixação se tornar definitiva. 

Art. 80 - Na filha do Preço do Serviço Apurado, ou não sendo ele desde logo 
conhecido, poderá ser fi:cado, mediante estimativa ou através de arbitramento. 

Seção V 
Base de Calculo da Prestação de Serviço sob a Forma de Pessoa 

Jurídica Incluída no Subitem 22.01 da Lista de Serviços 

Art. 81 - A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a 
prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica incluída no subitem 22.01 da lista de 
serviços, será determinada, mensalmente, em função do preço do serviço. 

Art. 82 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a prestação de 
serviço sob a forma de pessoa jurídica incluída no subitem 22.01 da lista de serviços, será 
calculado, proporcionalmente à extensão da rodovia explorada, mensalmente, através da 
multiplicação do Preço do Serviço Apurado, da Alíquota Correspondente, da Extensão 
Municipal da Rodovia Explorada e por 100 (Cem), Divididos pela Extensão Considerada da 
Rodovia Explorada. 

Art. 83 - A Alíquota Correspondente é de 5% (cinco por cento). 

Art. 84 - O preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente, tudo o que for 
cobrado em virtude da prestação do serviço, em dinheiro, bens. serviços ou direitos, seja na 
conta ou não, inclusive a título de reembolso, de ressarcimento, de reajustamento ou de outro 
dispêndio de qualquer natureza, independentemente do seu efetivo pagamento: 

I - incluídos: 
a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados tia prestação dos serviços; 
b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços; 
II - sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas. 
Parágrafo Único - São computados na receita bruta ou no movimento econômico 

resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos. 
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Art. 76 - Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestação
do serviço, integram a receita bruta no môs em que forem recebidos.

Art. 77 - Quando a prestação do serviço for subdividida em partes, considera-se
devido o imposto no mês em que for concluída qualquer etapa contratual a que estiver
vinculada a exigibilidade do preço do serviço.

Art. 78 - A aplicação das regras relativas à conclusão, total ou parcial, da prestação do
serviço, independe do efetivo pagamento do preço do sereiço ou do cumprimento de qualquer
obrigação contratual assumida por um contratante em relação ao outro.

Art. 79 - .As diferenças resultantes dos reajustamenlos do preço dos ser\úços
integrarão a receita do mês em que sua fixação se tornar definitiva.

Art. 80 - Na filta do Preço do Ser\iço Apurado, ou não sendo ele desde logo
conhecido, poderá ser fixado, mediante estimativa ou através de arbitramento.

Seção V
Base de Calculo da Prestação dc Scrvdço sob a Forma de Pessoa

Jurídica Incluída no Subitem 22.01 da Lista de Serviços

Art. 81 - A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços dc Qualquer Natureza sobre a
prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica incluída no subitem 22.01 da lista de
serviços, será deteratinada, mensaimenie. em função do preço do serviço.

Art. 82-0 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a prestação de
serviço sob a forma de pessoa jurídica incluída no subitem 22.01 da lista dc serviços, será
calculado, proporcionalmente à extensão da rodovia explorada, mensalmente, através da
multiplicação do Preço do Serviço Apurado, da Alíquota Correspondente, da Extensão
Municipal da Rodovia Explorada e por 100 (Cem), Divididos pela Extensão Considerada da
Rodovia Explorada.

Art. 83 - .A Alíquota Correspondente é de 5% (cinco por cento).

Art. 84-0 preço do serviço é a receita bruta a eie correspondente, tudo o que for
cobrado em virtude da prestação do serv iço, em dinheiro, bens. serviços ou direitos, seja na
conta ou não. inclusive a título de reembolso, de ressarcimento,  de reajustamento ou de outro
dispêndio de qualquer natureza, independentemente do seu efetivo pagamento:

1 - incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos .serviços;
b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços:
11 - sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas.
Parágrafo Único - São computados na receita bruta ou no movimento econômico

resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos.
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Art. 85. O preço do serviço ou a receita bruta compõe o movimento econômico do 
mês em que for concluída a sua prestação. 

Art. 86. Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestação 
do serviço, integram a receita bruta no mês em que forem recebidos. 

Art. 87. Quando a prestação do serviço for subdividida em partes, considera-se devido 
o imposto no mês em que for concluída qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a 
exigibilidade do preço d.) serviço. 

Art. 88. A aplicz.ção das regras relativas à conclusão, total ou parcial, da prestação do 
serviço. independe do eletivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de qualquer 
obrigação contratual assumida por um contratante em relação ao outro. 

Art. 89. As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos serviços integrarão 
a receita do mês em que sua fixação se tornar definitiva. 

Art. 90. Na falta do Preço do Serviço Apurado, ou não sendo ele desde logo 
conhecido, poderá ser fixado, mediante estimativa ou através de arbitramento. 

Seção VI 
Sujeito Passivo 

Art. 91. O contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza é o prestador 
do serviço. 

Seção VII 
Responsabilidade Tributaria 

Art. 92. Fica atribuída, em caráter supletivo do cumprimento total da obrigação 
tributária, às empresas e às entidades estabelecidas no município, na condição de tomadoras 
de serviços, a responsabilidade tributária pela retenção e pelo recolhimento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, quando devido no Município, dos seus prestadores de 
serviços. 

Art. 93. Enquadram-se no regime de responsabilidade tributária por substituição total, 
em relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza devidos pelos seus prestadores 
de serviços, na condição de tomadores de serviços: 

I — a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 
serviços descritos nos subitens da Lista de Serviços; 

1.01 — Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 — Programa,:ão. 
1.03 — Processar. iento de dados e congêneres. 
1.04 — Elaboraçã) de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 
1.05 — Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
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Art. 85. O preço do serviço ou a reeeita bruta compõe o movimento econômico do
mês em que for concluída a sua preslaçào.

Art. 86. Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestação
do serviço, integram a receita bruta no mês em que forem recebidos.

Art. 87. Quando a prestação do serviço for subdividida em paiies. considera-se devido
o imposto no mês em que for concluída qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a
exigibilidade do preço do ser\ iço.

Art. 88. A aplici.ção das rcgra.s rc!ati\as à conclusão, total ou parcial, da prestação do
serviço, independe do eletivo pagamento do preço do servúço ou do cumprimento de qualquer
obrigação contratual assumida por um contratante em relação ao outro.

Art. 89. As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos serviços integrarão
a receita do mês em que sua fixação se tornar definitiva.

Art. 90. Na falta do Preço do Serviço Apurado, ou não sendo ele desde logo
conhecido, poderá ser fixado, mediante estimativa ou através de arbitramento.

Sujeito Passivo

Art. 91.0 contribuinte do Imposto Sobre Senãços de Qualquer Natureza é o prestador
do serx iço.

Seção Vn
Responsabilidade Tributaria

Art. 92. Fica atribuída, em caráter supletivo do cumprimento total da obrigação
tributária, às empresas e às entidades estabelecidas no municipio. na condição de toniadoras
de serviços, a responsabilidade tributária pela retenção e pelo recolhimento do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza, quando devido no Município, dos seus prestadores dc
serviços.

Art. 93. Enquadram-se no regime de responsabilidade tributária por substituição total,
em relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza devidos pelos seus prestadores
de serviços, na condição de tomadores de serviços:

I - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos
serviços descritos nos subitens da l.ista de Serviços:

1.01 - Análise e desenvoK imenlo de sistemas.

1.02 - Programação.
1.03 - Processar, lento de dados e congêneres.
1.04- Elaboração dc programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos.
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.
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ESTADO DO MARANHÃO 
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1.06 — Assessoria e consultoria em informática. 
1.07 — Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 

manutenção de programas de computação e bancos de dados. 
1.08 — Planejamento. confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
3.02 — Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.03 — Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, 

stands, quadras esporti\ as. estádios. ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de 
diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 

3.04 — Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza. 

3.05 — Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 
4.02 — Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, 

ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
4.03 — Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, 

prontos-socorros, ambulatórios e 	congêneres. 
4.17 — Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
4.21 — Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congênere. 
7.02 — Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 

construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, 
perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, 
concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos. 

7.03 — Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais 
e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, 
projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. 

7.04 — Demolição. 
7.05 — Reparação, conservação e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e 

congêneres. 
7.09 — Varrição, coleta, remoção. incineração, tratamento, reciclagem, separação e 

destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 
7.10 — Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 

chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 
7.12 — Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, 

químicos e biológicos. 
7.13 — Detetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, 

desratização, pulverização e congêneres. 
7.16 — Florestam trito, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 
7.17 — Escorame Ito, contenção de encostas e serviços congêneres. 
7.18 — Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, 

açudes e congêneres. 
7.19 — Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, 

arquitetura e urbanismo. 
7.20 — Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, 

levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofisicos e 
congêneres. 
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1.06 - Assessoriíi e consultoria em informática.
1.07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e

mamilenção dc programas dc computação c bancos dc dados.
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.
3.03 - Exploração dc salões dc festas, centro de convenções, escritórios virtuais,

stands. quadras esporli\as. estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de
diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza.

3.04 - Locação, sublocação. arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso.
compartilhado ou não. de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos c condutos de qualquer
natureza.

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia,

ultra-sonografia. ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres.
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde,

prontos-socorros. ambulatórios e
4.17- Casas de lepouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.
4.21 - Unidade dc atendimento, assistência ou tratamento móvel e congênere.
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada.  de obras de

construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem,
perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação,
concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos.

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais
e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia: elaboração de anteprojetos,
projetos básicos e projetos executi\ os para trabalhos de engenharia.

7.04 - Demolição.
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e

congeneres.

congeneres.
7.09 Varriçào. coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e

destinação fi nal de lixo. rejeitos e outros resíduos quaisquer.
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias  e logradouros públicos, imóveis,

chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.
7.12 - Controle e tratamento de efíuentes de qualquer natureza e de agentes fí sicos,

químicos e biológicos.
7.13 Deletização. desinfecção. desinsetização. imunização, higienização.

desratização, pulverização e congêneres.
7.16- Florestam mto. refiorestamento. semeadura. adubação e congêneres.
7.17- Escorame ito. contenção de encostas e serviços congêneres.
7.18 - Limpeza e dragagem de rios. portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas,

açudes e congêneres.
7.19 - Acompanhamento e fi scalização da execução de obras de engenharia,

arquitetura e urbanismo.
7.20 Aerofoiogrameiria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento,

levantamentos topográficos, batimétricos. geográficos, geodésicos, geológicos, geoflsicos e
congeneres.
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7.21 — Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, 
testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e 
explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 

9.02 — Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de 
programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 

9.03 — Guias de turismo. 
10.01 — Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de 

cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 
10.02 — Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores 

mobiliários e contratos quaisquer. 
10.03 — Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade 

industrial, artística ou literária. 
10.04 — Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento 

mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
10.05 — Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 

abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 

10.06 — Agenciamento marítimo. 
10.07 — Agenciamento de notícias. 
10.08 — Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de 

veiculação por quaisquer meios. 
11.02 — Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 
14.01 — Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, 

restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, 
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto. 

14.02 — Assistência técnica. 
14.05 — Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 

lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, 
plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 

14.06 — Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive 
montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele 
fornecido. 

17.05 — Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 

17.06 — Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais 
publ icitários. 

17.07 — Franquia (franchising). 
17.08 — Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.09 — Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 

congêneres. 
17.19 — Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.22 — Cobrança em geral. 
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Pesquisa, perfuração, cimcntaçào. mergulho, perfilagem. concretação.
testemunhagcm. pescaria, estimulação e oulros serviços relacionados com a exploração e
explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.

9.02 - Agenciamento. organização, promoção, intermediação e execução de
programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres.

9.03 - Guias de turismo.

7.21

10.01 - Agenciamento. corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de
cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada.

Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores10.02

mobiliários e contratos quaisquer.
10.03 Agenciamento. corretagem ou intermediação de direitos dc propriedade

industrial, artística ou literária.

Agenciamento. corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento
mercantil (Icasing). de franquia (franchising) e de faturizaçào (factoring).

10.05 - Agenciamento. corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não
abrangidos em outros itens ou subitens. inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de
Mercadorias e Futuros. )ior quaisquer meios.

10.06 - Agenciamento marítimo.
10.07 - Agenciamento de notícias.
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de

veiculação por quaisquer meios.
1 1.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas.
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração. revisão, carga e recarga, conserto,

restauração, blindagem, manutenção e conservação dc máquinas, veículos, aparelhos,
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto.

14.02 - Assistência técnica.

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento. pintura, benellciamento.
lavagem, secagem, tingimento. galvanoplastia. anodização. cone. recorte, polimento,
plastillcação e congêneres, de objetos quaisquer.

14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive
montagem industrial, prestados ao usuário llnal. exciusivamente com material por ele
fornecido.

10.04

Fomeciinento de mão-de-obra. mesmo em caráter temporário, inclusive de
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador dc serviço.

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais
publicitários.

17.05

17.07 - Franquia (franchising).
17.08 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.

17.09 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congre.ssos e
congêneres-

17.19 - Contabilidade, inclusive servaços técnicos e auxiliares.
17.22 - Cobrança em geral.

Pruça Rita ri e Cth\iu Arrim Coimbra-Cohab - CEP: 6Í685.000
esPJ .V" 06.OS2.I38/OOOI-IO

/■oiie /n.r: 33-2 - 0SO3



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

19.01 — Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, 
bingos, cartões, pulem ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de 
títulos de capitalização e congêneres. 

20.01 — Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 
passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços 
de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferência, logísticas e congêneres. 

20.02 — Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto. movimentação de 
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, 
serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, 
logísticas e congêneres. 

20.03 — Serviço:. de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação 
de passageiros, mercado rias, inclusive suas operações, logísticas e congêneres. 

26.01 — Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, 
objetos, bens ou valores, inclusive pelos co►reios e suas agências franqueadas; courrier e 
congêneres. 

37.01 — Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

II — a pessoa jurídica prestadora dos serviços descritos nos subitens da Lista de 
Serviços; 

4.03 — Hospitais, clínicas, laboratórios. sanatórios, manicômios, casas de saúde, 
prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

4.17 — Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
4.22 — Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de 

assistência médica, hospitalar, odontológica e congênere. 
5.02 — Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área 

veterinária. 
15.01 — Adminiaração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou 

débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
15.02 — Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos 

e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 
referidas contas ativas e inativas. 

15.03 — Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de 
terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 

15.04 — Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de 
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congênere. 

15.05 — Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, 
inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos — CCF ou em 
quaisquer outros bancos cadastrais. 

15.06 — Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em 
geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com 
outra agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; 
transferência de veicules; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em 
custódia. 
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Ser\'iços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, eartôes, pulem ou eupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de
títulos de capitalização e congêneres.

20.01 - Ser\’iços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de
passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços
de praticagem. capatazia. armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios,
movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo,
serviços de armadores, estiva, conlêrência. logísticas e congêneres.

Serviços aeroporiuários. utilização de aeroporto, movimentação de
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves,
serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias,
logísticas e congêneres.

20.03 - Serviço;, de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários. movimentação
de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logísticas e congêneres.

26.01 - Ser\'iços dc coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos,
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios c suas agências franqueadas: courrier e
congêneres.

19.01

20.02

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

11 a pessoa Jurídica prestadora dos serviços descritos nos subitens da Lista de
Serviços;

Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde,
prontos-socorros. ambulatórios e congêneres.

4.17- Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos c congêneres.
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual  e convênios para prestação de

assistência médica, hospitalar, odontológica e congênere.
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área

4.03

veterinária.

15.01 - Admini itração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou
débito e congêneres, dc carteira de clientes, de cheques pré-daiados e congêneres.

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente. conta de investimentos
e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das
referidas contas ativas c inativas.

15.03 Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de
terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.

Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de
idoneidade, atestado dc capacidade financeira e congênere.

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral. reno\’ação cadastral e congêneres,
inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou ein
quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em
geral: abono dc firmas; coleta e entrega dc documentos, bens e valores; comunicação com
outra agência ou com a administração centrai: licenciamento eletrônico de veículos;
transferência de veiculeis; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em
custódia.

15.04
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15.07 — Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a 
terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede 
compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em 
geral, por qualquer meio ou processo. 

15.08 — Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro 
de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, 
concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos 
a abertura de crédito, para quaisquer fins. 

22.01 — Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 
usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 
adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos 
usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais. 

III — a prefeitura, os órgãos da administração pública, direta e indireta, autárquicos e 
fundacionais, das esferas federal, estadual e municipal, as empresas públicas, as sociedades de 
economia mista e as concessionárias, permissionárias, autorizadas e delegadas de serviços 
públicos, as entidades imunes, bem como as industrias e os grandes estabelecimentos 
comerciais, definidos em Portaria baixada pelo Secretário responsável pela Fazenda Pública 
Municipal; 

IV — a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta. tomadora ou intermediária de 
serviços, quando o prestador de serviço: 

a) não comprova • sua inscrição no Cadastro Mobiliário; 
b) obrigado à emissão de Nota Fiscal de Serviço, deixar de fazê-lo; 

Parágrafo Único - Enquadram-se no regime de responsabilidade tributária por 
substituição total, previsto no Inciso IV deste artigo, as pessoas físicas tomadoras de serviços 
descritos nos subitens da Lista de Serviços. 

7.02 — Execução, por administração, empreitada ou subernpreitada, de obras de 
construção civil. hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, 
perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, 
concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos. 

7.04 — Demolição. 
7.05 — Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e 

congêneres. 

V — o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 
prestação se tenha inicia Ia no exterior do País; 

§ 	- Não se enquadram no regime de responsabilidade tributária por substituição 
total, em relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, enquanto prestadores de 
serviços, as empresas e as entidades elencadas nos itens da Lista de Serviços, bem como as 
que se encontram em regime de estimativa. 
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15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por

qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e tele.x. acesso a

terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede

compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em

geral, por qualquer meio ou processo.

15.08 - Emissão, reemissào. alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro

de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito;

concessão, alteração ou contratação de aval. fiança, anuência e congêneres; ser%'iços relativos

a abertura de crédito, pa: a quaisquer fins.
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos

usuários, envolvendo execução de servdços de conserv'ação. manutenção, melhoramentos para

adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos
usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em
normas oficiais.

emtssao.

a prefeitura, os órgãos da administração pública, direta e indireta, autárquicos

fundacionais, das csfera.s federal, estadual c municipal, as empresas pública.s, as sociedades de

economia mista e as concessionárias, permissionárias, autorizadas e delegadas de serviços
públicos, as entidades imunes, bem como as industrias e os grandes estabelecimentos

comerciais, definidos em Portaria baixada pelo Secretário responsável pela Fazenda Pública
Municipal;

111 c

IV a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, lomadora ou intermediária de

serviços, quando o prestador de serviço:
a) não comprova l sua inscrição no Cadastro Mobiliário:

b) obrigado à emis.sâo de Kota Fiscal de Serviço, deixar de fazê-lo:

l^arágrafo Único - Enquadram-se no regime de respon.sabilidade tributária por
.substituição total, previsto no Inciso IV deste artigo, as pessoas físieas tomadoras de serviços
descritos nos subitens da Lista de Serviços.

Execução, por administração, empreitada ou subempreitada. de obras de
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem,

perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação,

concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos.
7.04 - Demolição.
7.05

congêneres.

7.02

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos c

V - 0 tomador ou incermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja
prestação se tenha inicia Jo no exterior do País;

§ 1“ - Não se Ciiquadram no regime de lesponsabilidade tributária por substituição

total, em relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, enquanto prestadores de

serviços, as empresas e as entidades elencadas nos itens da Lista de Servdços. bem como as

que se encontram em regime de estimativa.
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15 — Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados 
por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 

22 — Serviços de exploração de rodovia. 

§ 2°  - A respowabilidade tributária é extensiva ao promotor ou ao patrocinador de 
espetáculos esportivos e de diversões públicas em geral e às instituições responsáveis por 
ginásios, por estádios, por teatros, por salões e por congêneres. em relação aos eventos 
realizados. 

§ 3°  - O regime de responsabilidade tributária por substituição total: 
1 — havendo, por parte do tomador de serviço, a retenção e o recolhimento do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, substitui, totalmente, a responsabilidade tributária do 
prestador de serviço. 

II — não havendo, por parte do tomador de serviço, a retenção e o recolhimento do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, não exclui, parcialmente ou totalmente, a 
responsabilidade tributária do prestador de serviço. 

§ 4°  - Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento 
integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido 
efetuada sua retenção na fonte. 

Art. 94. A retenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, por parte do 
tomador de serviço, deverá ser, devidamente, comprovada, mediante aposição de carimbo 
com os dizeres "ISSQN Retido na Fonte", por parte do tomador de serviço: 

I — havendo emissão de documento fiscal pelo prestador do serviço, na via do 
documento fiscal destinada à fiscalização; 

II — não havendo emissão de documento fiscal, mas havendo emissão de documento 
gerencial pelo prestador do serviço, na via do documento gerencial destinada ao tomador do 
serviço; 

III — não havendo emissão de documento fiscal e nem de documento gerencial, pelo 
prestador do serviço, na via do documento gerencial de controle do tomador do serviço, 
emitido pelo próprio tomador do serviço. 

Art. 95. A base de cálculo para a retenção e o recolhimento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza: 

I — sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte, será calculada através, de 1/12 (um doze avos) da multiplicação do valor em 
Real (moeda Corrente) com a Alíquota Correspondente. 

II — sobre as demais modalidades de prestação de serviço, será calculada através da 
multiplicação do Preço do Serviço com a Alíquota Correspondente. 

Art. 96. Na apuração da base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza devidos pelo prestador de serviço no período, serão deduzidos os valores retidos na 
fonte e recolhidos pelos !ornadores de serviços. 

Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra-Cid:ali - CEP: 65685.000 
CNPJ N° 06.052.1 38/000 1-1 O 

Fone fax: (0° *99) 3572 - 0503 

rA/ > rao^i

i . t

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados
por instituições fi nanceiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito.

22 - Serviços de exploração de rodovia.

§ 2'^ - A responsabilidade tributária é extensiva ao prontotor ou ao patrocinador de
espetáculos esportivos e de diversões públicas em geral e às instituições responsáveis por
ginásios, por estádios, por teatros, por salões e por congêneres, em relação aos eventos
realizados.

§ 3" - O regime de responsabilidade tributária por substituição total:
I - havendo, por parte do tomador de ser\'iço, a retenção e o recolhimento do Imposto

Sobre Ser\'iços de Qualquer Naturcz.a. substitui, lotalmcnie. a responsabilidade tributária do
prestador de serviço.

II - não ha\’cndo. por parle do tomador de serviço, a retenção e o recolhimento do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, não exclui, parcialmente ou totalmente, a
responsabilidade tributária do prestador de serviço.

§ 4” - Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento
integral do imposto di vido, multa e acréscimos legais, independentemenie de ter sido
efetuada sua retenção na fonte.

.Art. 94. .A retenção do Imposto Sobre Ser\’iços de Qualquer Natureza, por parte do
tomador de serviço, deverá ser. devidamente, comprovada, mediante aposição de carimbo
com os dizeres "ISSQN Retido na Fonte", por parte do tomador de ser\'iço:

1 - havendo emissão de documento fi scal pelo prestador do ser\'iço. na via do
documento fi scal destinada à fi scalização:

II - não ha\ endo emissão de documento fi scal, mas ha\ endo emissão de documento

gerencial pelo prestador do serviço, na via do documento gerenciai destinada ao tomador do
serviço:

III - não havendo emissão de documento fi scal e nem de documento gerencial, pelo
prestador do serviço, n.j via do documento gerencial de controle do tomador do scr\'iço.
emitido pelo próprio tomador do serviço.

Art. 95. A base de cálculo para a retenção e o recolhimento do Imposto Sobre
Setviços de Qualquer N.iiureza:

sobre a pr'.*stação dc serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio
contribuinte, será calculada através, de 1/12 (um doze a^’os) da multiplicação do valor em
Real (moeda Corrente) com a Alíquota Correspondente,

sobre as demais modalidades de prestação de serviço, será calculada através da
multiplicação do Preço do Sei^dço com a Alíquota Correspondente.

I

II

Art. 96. Na apuração da base de cálculo do Imposto Sobre Sen-iços de Qualquer
Natureza devidos pelo prestador de serviço no período, serão deduzidos os valores relidos na
fonte e recolhidos pelos tomadores de serviços.
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Art. 97. As empresas e as entidades alcançadas, de forma ativa ou passiva, pela 
retenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, manterão controle, em separado, 
de forma destacada, em pastas, em livros, em arquivos ou em quaisquer outros objetos, das 
operações ativas e passivas sujeitas ao regime de responsabilidade tributária por substituição 
total, para exame periódico da fiscalização municipal. 

Seção VIII 
Lançamento e Recolhimento 

Art. 98. O lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, conforme 
Tabela de Vencimentos estabelecidos, através de Decreto, pelo Chefe do Executivo, será: 

I — efetuado de oficio pela autoridade administrativa, na prestação de serviço sob a 
forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte; 

II — efetuado, de forma espontânea. diretamente, pelo próprio sujeito passivo, na 
prestação de serviço sob a forma de: 

a) trabalho impc:ssoal do próprio contribuinte, quando este, por ter, a seu serviço, 
empregado com a sua mesma qualificação profissional, não for o simples fornecimento de 
trabalho; 

b) pessoa jurídica. 

Art. 99. O pagamento antecipado do sujeito passivo extingue, potencialmente, o 
crédito tributário, todavia, a extinção, efetiva, fica condicionada à resolução da ulterior 
homologação do lançamento. 

Art. 100. Os atos anteriores à homologação do lançamento, praticados pelo sujeito 
passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito, não influem sobre a 
obrigação tributária. 

Art. 101. No caso previsto no inciso I, do art. 96, desta lei, o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza sabre a prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte será lançado, de oficio pela autoridade administrativa, anualmente, da 
multiplicação do valor e n Real (moeda Corrente) com a Alíquota Correspondente.. 

Art. 102. No caso previsto na alínea "a", do inciso II, do Art. 98. desta lei, o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho 
pessoal do próprio contribuinte, quando este, por ter, a seu serviço, empregado com a sua 
mesma qualificação profissional, não for o simples fornecimento de trabalho, deverá ser 
lançado, de forma espontânea, diretamente, pelo próprio sujeito passivo, mensalmente, através 
da multiplicação do Preço do Serviço com a Alíquota Correspondente. 

Art. 103. No caso previsto na alínea -b", do inciso II, do Art. 98, desta lei, o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a prestação de serviço sob a forma de pessoa 
jurídica, não incluídas nos subitens 3.03 e 22.01 da lista de serviços. deverá ser lançado, de 
forma espontânea, diretamente, pelo próprio sujeito passivo, mensalmente, através da 
multiplicação do Preço do Serviço com a Alíquota Correspondente. 
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Arí. 97. As empresas e as entidades alcançadas, de forma ativa ou passiva, pela
retenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, manterão eontrole. em separado,
de forma destacada, em pastas, em livros, em arquivos ou em quaisquer outros objetos, das
operações ativas e passivas sujeitas ao regime de responsabilida de tributária por substituição
total, para exame periódico da liscalização municipai.

Seção VII!
Lançamento e Recolhimento

Art. 98. O lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, conforme
Tabela de Vencimentos estabelecidos, através de Decreto, pelo Chefe do Executivo, .será:

I - efetuado de ofício pela autoridade administrativa, na pre,stação de serviço sob a
forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte;

efetuado, de forma espontânea, diretamenie. pelo próprio sujeito passivo, na
prestação de seiviço sob a forma de:

a) trabalho impi. ssoal do próprio contribuinte, quando este, por ter, a seu serviço,
empregado com a sua mesma qualificação profissional, não foi' o simples fornecimento de
trabalho:

II

b) pessoa jurídica.

Art. 99. O pagamento antecipado do sujeito passi\o extingue, potencialmente, o
crédito tributário, todavia, a extinção, efetiva, fica condicionada à resolução da ulterior
homologação do lançamento.

Art. 100. Os atos anteriores à homologação do lançamento, praticados pelo sujeito
passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito, não influem sobre a
obrigação tributária.

Art. 101. No caso previsto no inciso I. do art. 96, desta lei, o imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza srbre a prestação de serviço sob a foima de trabalho pessoal do próprio
contribuinte será lanç.ido. de ofício pela autoridade administrativa, anualmente, da
multiplicação do valor c n Real (moeda Corrente) com a Alíquota Correspondente..

.Art. 102. No caso previsto na alínea "a", do inciso II. do Art. 98. desta lei. o Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho
pessoal do próprio contribuinte, quando este. por ter. a seu sei^viço. empregado com a sua
mesma qualificação profissional, não for o simples fornecimento de trabalho, deverá ser
lançado, de forma espontânea, diretamente, pelo próprio sujeito passivo, mensalmente, através
da multiplicação do Preço do Seiviço com a Alíquota Correspondente.

Art. 103. No caso previsto na alínea "b”. do inciso II. do .Art. 98, desta lei. o Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a prestação de serviço sob a forma de pessoa
jurídica, não incluídas nos subitens 3.03 e 22.Ü1 da lista de serviços, deverá ser lançado, de
forma espontânea, diretamer.te, pelo próprio sujeito passivo, mensalmente, através da
multiplicação do Preço do Serviço com a Alíquota CoiTCSpondente.
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Art. 104. No caso previsto na alínea "b", do inciso II, do Art. 98, desta lei, o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a prestação de serviço sob a forma de pessoa 
jurídica, incluída no subitem 3.03 da lista de serviços, deverá ser lançado, de forma 
espontânea, diretamente. pelo próprio sujeito passivo: 

I — proporcionalmente. conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e 
condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, 
existentes em cada Município; 

II — mensalmente, conforme o caso: 
a) através da multiplicação do Preço do Serviço Apurado, da Alíquota 

Correspondente, da Extensão Municipal da Ferrovia, Rodovia, Dutos, Condutos e Cabos de 
Qualquer Natureza e pc,r 100 (Cem), Divididos pela Extensão Total da Ferrovia, Rodovia, 
Dutos, Condutos e Cabos de Qualquer Natureza. 

b) através da multiplicação do Preço do Serviço Apurado, da Alíquota 
Correspondente, da Quantidade de Postes Locados no Município e por 100 (Cem), Divididos 
pela Quantidade Total de Postes Locados. 

Art. 105. No caso previsto na alínea "b", do inciso II, do Art. 98, desta lei, o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a prestação de serviço sob a forma de pessoa 
jurídica, incluída no subitem 22.01 da lista de serviços, deverá ser lançado, de forma 
espontânea, diretamente, pelo próprio sujeito passivo. proporcionalmente à extensão da 
rodovia explorada, mensalmente, através da multiplicação do Preço do Serviço Apurado, da 
Alíquota Correspondente, da Extensão Municipal da Rodovia Explorada e por 100 (Cem), 
Divididos pela Extensão Considerada da Rodovia Explorada. 

Art. 106. O lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza deverá ter 
em conta a situação fática dos serviços prestados no momento da prestação dos serviços. 

Art. 107. Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão 
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da cientificação, prestar declarações sobre as prestações de serviços, com 
base nas quais poderá ser lançado o imposto. 

Seção IX 
Disposições Finais 

Art. 108. As empresas prestadoras de serviços, previstas nesta Lei, optante pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, serão regidas pela 
respectiva Lei Federal: 

§ 	O recolhi' lento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes 
impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação 
aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas 

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte; 
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Art. 104. No caso previsto na alínea "b", do inciso II. do Art. 98, desta lei, o Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a prestação de serviço sob a forma de pessoa
jurídica, incluída no subitem 3.03 da lista de ser\'iços. deverá ser lançado, de forma
espontânea, diretamente, pelo próprio sujeito passivo:

I  - proporcionalmenle. conforme o caso. à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e
condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes,
existentes em cada Município;

11 - mensalmenlc. conforme o caso:

a) através da multiplicação do Preço do Serviço Apurado, da Alíquota
Correspondente, da Extensão Municipal da Ferrovia. Rodovia. Dutos. Condutos e Cabos de
Qualquer Natureza e p(T 100 (Cem). Divididos pela Extensão Total da Ferrovia. Rodovia.
Dutos. Condutos e Cabos de Qualquer Natureza,

b) através da multiplicação do Preço do Serviço Apurado, da Alíquota
Correspondente, da Quantidade de Postes Locados no Município e por 100 (Cem). Divididos
pela Quantidade Total de Postes Locados.

Art. 105. No caso previsto na alínea "b". do inciso II. do Art. 98. desta lei, o Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a prestação de ser\'iço sob a forma de pessoa
jurídica, incluída no subitem 22.01 da lista de serviços, deverá ser lançado, de fomia
espontânea, diretamenu-. pelo próprio sujeito passivo, proporcionalmente à extensão da
rodovia explorada, mensalmente. através da multiplicação do Preço do Serviço Apurado, da
Alíquota Correspondente, da Extensão Municipal da Rodovia Explorada e por 100 (Cem).
Divididos pela Extensão Considerada da Rodovia Explorada.

Art. 106. O lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza deverá ter
em conta a situação fática dos serviços prestados no momento da prestação dos serviços.

Art. 107. Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para. no prazo de 30 (trinta) dias.
contados da data da cientificação. prestar declarações sobre as prestações de serviços, com
base nas quais poderá ser lançado o imposto.

Seção IX
Disposições Finai,s

Art. 108. As empresas prestadoras de sen.ãços, previstas nesta Lei. optante pelo
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, serão regidas pela
respectiva Lei Federal:

§ 1" 0 recolhinento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes
impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação

quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas
a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte;

aos
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b) na importação de serviços; 

TITULO IV 
TAXAS 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 109. As taxas de competência do Município decorrem: 
I — em razão do exercício do poder de polícia; 
II — pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, 

prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição. 

Art. 110. Para efeito de instituição e cobrança de taxas. consideram-se compreendidas 
no âmbito das atribuições municipais aquelas que, segundo a Constituição Federal, a 
Constituição Estadual, a Lei Orgânica do Município e a legislação com elas compatível, 
competem ao Município. 

Art. 111. As taxas cobradas pelo Município, no âmbito de suas respectivas 
atribuições: 

I — têm como fato gerador: 
a) o exercício reÉ,ular do poder de polícia; 
b) a utilização, e 'etiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado 

ao contribuinte ou posto à sua disposição; 
II — não podem: 
a) ter base de cálculo ou fato gerador idênticos aos que correspondam a imposto; 
b) ser calculadas em função do capital das empresas. 

Art. 112. Considera-se poder de polícia a atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, 
aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao 
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando 
desempenhado pelo óri;ão competente nos limites da lei aplicável, com observância do 
processo legal e, tratanc o-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou 
desvio de poder. 

Art. 113. Os serviços públicos consideram-se: 
I — utilizados pelo contribuinte: 
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título; 
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam postos à sua 

disposição mediante atividade administrativa em efetivo funcionamento; 
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b) na importação de serviços;

TITULO IV
TAXAS

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 109. As taxas de competência do Município decorrem:
I - em razão do exercício do poder dc policia;
II - pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis,

prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição.

Art. 110. Para efeito de instituição e cobrança dc taxas, consideram-se compreendidas
no âmbito das atribuições municipais aquelas que. segundo a Constituição Federal, a
Constituição Estadual, a Lei Orgânica do Município e a legislação com elas compatível,
competem ao Município.

Art. 111. As taxas cobradas pelo Município, no âmbito dc suas respectivas
atribuições;

I - têm como fato gerador:
a) o exercício regular do poder de polícia;
b) a utilização, e btiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado

ao contribuinte ou posto à sua disposição;
II - não podem:
a) ter base dc cálculo ou falo gerador idênticos aos que correspondam a imposto;
b) scr calculadas em função do capital das empresas.

Art. 112. Considera-se poder de polícia a atividade da administração pública que.
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a
abstenção de fato. em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem,
aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando
desempenhado pelo ór;;ão competente nos limites da lei aplicável, com obser\'âncÍa do
processo legal e. tratanco-sc de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou
desvio de poder.

Art. 113. Os serviços públicos consideram-se:
l - utilizados pelo contribuinte;
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam postos à sua

disposição mediante atividade administrativa em efetivo funcionamento:
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° 

II — específico:;, quando possam ser destacados em unidades autônomas de 
intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas; 

III — divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um 
dos seus usuários. 

Art. 114. É irrelevante para a incidência das taxas: 
I — em razão do exercício do poder de polícia: 
a) o cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas; 
b) a licença, a autorização, a permissão ou a concessão, outorgadas pela União, pelo 

Estado ou pelo Município; 
c) a existência de estabelecimento fixo, ou de exclusividade, no local onde é exercida 

a atividade; 
d) a finalidade ou o resultado econômico da atividade ou da exploração dos locais; 
e) o efetivo funcionamento da atividade ou a efetiva utilização dos locais; 
f) o recolhimento de preços, de tarifas, de emolumentos e de quaisquer outras 

importâncias eventualmente exigidas, inclusive para expedição de alvarás, de licenças, de 
autorizações e de vistori is; 

II — pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição, que os referidos serviços públicos sejam 
prestados diretamente. pelo órgão público, ou, indiretamente, por autorizados, por 
permissionários, por concessionários ou por contratados do órgão público. 

CAPÍTULO II 
ESTABELECIMENTO EXTRATIVISTA, PRODUTOR, INDUSTRIAL, 

COMERCIAL, SOCIAL E PRESTADOR DE SERVIÇO. 

Art. 115. Estabelecimento: 
I — é o local onde são exercidas, de modo permanente ou temporário, as atividades 

econômicas ou sociais, sendo irrelevantes para sua caracterização as denominações de sede, 
de filial, de agência, de sucursal, de escritório de representação ou de contato ou de quaisquer 
outras que venham a ser utilizadas; 

II — é, também, 3 local onde forem exercidas as atividades de diversões públicas de 
natureza itinerante; 

III — é, ainda, a iesidência de pessoa física, quando de acesso ao público em razão do 
exercício da atividade profissional; 

IV — a sua existência é indicada pela conjunção, parcial ou total, dos seguintes 
elementos: 

a) manutenção de pessoal, de material, de mercadoria, de máquinas, de instrumentos e 
de equipamentos: 

b) estrutura organizacional ou administrativa; 
c) inscrição nos órgãos previdenciários; 
d) indicação como domicílio tributário para efeito de outros tributos; 
e) permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica ou 

social da atividade exteriorizada através da indicação do endereço em impressos, formulários 

Praça Rita de Cdssia Ayres Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNPJ N° 06.052.138/0001-10 

Fone firr: (0•*99} 3572 - 0503 

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

específico;, quando possam ser destacados em unidades autônomas de

inter\’ençào. de utilidade ou de necessidade públicas;

divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um

II

III
dos seus usuários.

Art. 114. É irrelevante para a incidência das taxas;

I - em razào do exercício do poder de polícia:

a) o cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas;

b) a licença, a autorização, a permissão ou a concessão, outorgadas pela União, pelo
Estado ou pelo Município;

c) a existência de estabelecimento ftxo. ou de exclusividade, no local onde é exercida
a atividade;

d) a fi nalidade ou o resultado econômico da atividade ou da exploração dos locais;
e) o efetivo funcionamento da ati\ idade ou a efetiva utilização dos locais;

0 0 recolhimento de preços, de tarifas, de emolumentos e de quaisquer outras

importâncias eventualmentc exigidas, inclusive para expedição de alvarás, de licenças, de
autorizações e de vistori is;

II - pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis,

prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição, que os referidos serviços públicos sejam

prestados diretamente, pelo órgão público, ou. indiretamente, por autorizados, por
permissionários. por concessionários ou por contratados do órgão público.

CAPÍTULO II

ESTABELECIMENTO EXTR.ATIVISTA, PRODUTOR, INDUSTRIAL,

COMERCIAL, SOCIAL E PRESTADOR DE SERVIÇO.

Art. 115. Estabelecimento;

1 - e o local onde são exercida,s. de modo permanente ou temporário, as atividades

econômicas ou sociais, .jendo irrelevantes pai-a sua caracterização as denominações de sede.
de fi lial, de agência, de sucursal, de escritório de representação ou de contato ou de quaisquer
outras que venham a ser utilizadas;

II - é, também, d local onde forem exercidas as atividades de diversões públicas de
natureza itinerante:

é, ainda, a lesidência de pessoa fí sica, quando de acesso ao público em razão do
exercício da atividade profissional;

IV - a sua existência é indicada pela conjunção, parcial ou total, dos seguintes

III

elementos:

a) manutenção de pessoal, de material, de mercadoria, de máquinas, de instrumentos e
de equipamentos;

b) estrutura organizacional ou administrativa;

c) inscrição nos órgãos previdenciários;
d) indicação como domicílio tributário para efeito de outros tributos:

e) permanência ou ânimo do permanecer no iooal. para a exploração econômica ou

social da atividade exteriorizada através da indicação do endereço em impressos, formulários
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ou correspondência, contrato de locação do imóvel, propaganda ou publicidade, ou em contas 
de telefone, de fornecimento de energia elétrica, de água ou de gás. 

Parágrafo único. A circunstância da atividade, por sua natureza, ser executada, 
habitual ou eventualmente, fora do estabelecimento, não o descaracteriza como 
estabelecimento. 

Art. 116. Para efeito de incidência das taxas, consideram-se como estabelecimentos 
distintos: 

I — os que, embora no mesmo local e com idêntico ramo de atividade ou não, 
pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas; 

II — os que, emt ora com idêntico ramo de atividade e pertencentes à mesma pessoa 
física ou jurídica, estejam situados em prédios distintos ou em locais diversos, ainda que no 
mesmo imóvel. 

Art. 117. O lançamento e o pagamento das taxas não importam no reconhecimento da 
regularidade da atividade exercida. 

CAPÍTULO III 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, DE INSTALAÇÃO E DE 

FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO. 

Seção I 
Fato Gerador e Incidência 

Art. 118. A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento 
de Estabelecimento — TFLE tem como fato gerador o desempenho, pelo órgão competente, 
nos limites da lei aplic,ivei e com observância do processo legal, da fiscalização exercida 
sobre a localização, a instalação e o funcionamento de estabelecimento, pertinente ao 
zoneamento urbano, em observância às normas municipais de posturas. 

Art. 119. O fato gerador da Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de 
Funcionamento de Estabelecimento considera-se ocorrido: 

I — no primeiro exercício, na data de início de atividade, pelo desempenho, pelo órgão 
competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização 
exercida sobre a localização e a instalação de estabelecimento; 

II — nos exercícios subseqüentes, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos 
limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre o 
funcionamento de estabelecimento; 

III — em qualquer exercício, na data de alteração de endereço e/ou de atividade, pelo 
desempenho, pelo órgão competente. nos limites da lei aplicável e com observância do 
processo legal, da fiscalização exercida sobre a localização e a instalação de estabelecimento. 

Art. 120. A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento 
de Estabelecimento não ncide sobre as pessoas físicas não estabelecidas. 
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ou correspondência, contrato de locação do imóvel, propaganda ou publicidade, ou em contas

de telefone, de fornecimento de energia elétrica, de água ou de gás.

Parágrafo único. A circunstância da atividade, por sua natureza, ser executada,
habitual ou cventualmente. fora do estabelecimento, não o descaracteriza como
estabelecimento.

Art. 116. Para efeito de incidência das taxas, consideram-se como estabelecimentos
distintos:

1 - os que. embora no mesmo local e com idêntico ramo de atividade ou não.

pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas:

os que, emtora com idêntico ramo de atividade e peitencentes à mesma pessoa
llsica ou jurídica, estejam situados em prédios distintos ou em locais diversos, ainda que
mesmo imóvel.

II
no

Art. 117. O lançamento e o pagamento das taxas não importam no reconhecimento da
regularidade da ati\ãdade exercida.

CAPITI LO III

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO. DE INSTALAÇÃO E DE
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO.

Seção I
Fato Gerador c Incidência

Art. 118. A Taxa de fiscalização de Localização, dc Instalação e de Funcionamento

1 l'Lh tem como fato gerador o desempenho, pelo órgão competente,

nos limites da lei aplic.ivei e com observância do processo legal, da fi scalização exercida
sobre a localização, a instalação e o funcionamento de estabelecimento, pertinente

zoneamento urbano, em observância às normas municipais de posturas.

Art. 119. O fato gerador da Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de
Funcionamento de Estabelecimento considera-se ocorrido:

1 - no primeiro exercício, na data de início de atividade, pelo desempenho, pelo órgão
competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fi scalização

exercida sobre a localização e a instalação de estabelecimento:

II - nos exercícios subsequentes, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos

limites da lei aplicável e com observância do processo legai, da fi scalização exercida sobre o
funcionamento de estabelecimento:

111 - cm qualquer exercício, na data do alteração de endereço e/ou de atividade, pelo

desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância do

proces.so legal, da fi scalização exercida sobre a localização e a instalação de estabelecimento.

de Estabelecimento

ao

Art. 120. A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento

de Estabelecimento não ncide sobre as pessoas fí sicas não estabelecidas.
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Parágrafo único. Consideram-se não estabelecidas as pessoas fisicas que: 
I — exerçam sua; atividades em suas próprias residências, desde que não abertas ao 

público em geral; 
II — prestam seus serviços no estabelecimento ou na residência dos respectivos 

tomadores de serviços. 

Seção II 
Base de Cálculo 

Art. 121. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e 
de Funcionamento de Estabelecimento será determinada, para cada atividade, através de 
rateio, divisível, proporcional e diferenciado do custo da respectiva atividade pública 
específica, em função dc número anual de diligências fiscais. 

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública específica, todos 
os gastos diretos e indiretos envolvidos no desempenho, pelo órgão competente, da 
fiscalização, tais como: 

I — custo com pessoal : salário, férias, 130  salário e outras vantagens e benefícios; 
II — custo operac onal: água, luz, telefone, combustível e outros; 
III — custo de expediente: caneta, lápis, régua, papel, fichários, arquivos, pastas e 

outros; 
IV — custo de equipamento: informática, mesa, cadeira e outros; 
V — custo de manutenção: assessoria, consultoria, treinamento e outros; 
VI — demais custos. 

Art. 122. A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento 
de Estabelecimento será calculada através da multiplicação do Custo Total Anual com a 
Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total Anual de Diligência Fiscal por 
Contribuinte, divididos pelo Número Total Anual de Diligências Fiscais Anuais. 

Art. 123. O Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica, o Número 
Total de Diligência Fiscal Anual por Contribuinte e o Número Total de Diligências Fiscais 
Anuais serão demonstrados em anexo específicos próprios. 

Art. 124. O estabelecimento que mantém atividades diversas no mesmo local sem 
delimitação física de espaço, sendo propriedade do mesmo contribuinte, pagará a taxa de 
maior alíquota acrescida de 20% (vinte por cento), desse valor, para cada uma das demais 
atividades. 

Seção III 
Sujeito Passivo 

Art. 125. O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de 
Funcionamento de Estabelecimento é a pessoa física ou jurídica sujeita ao desempenho, pelo 
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Parágrafo único. Consideram-se não estabelecidas as pessoas lisicas que;
I - exerçam sua; atividades cm suas próprias residências, desde que não abenas ao

público em geral;
II prestam seus serviços no estabelecimento ou na residência dos respectivos

tomadores de serviços.

Seção II
Base dc Cálculo

Art. 121. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Localização, dc Instalação e
de Funcionamento de Estabelecimento será determinada, para cada atividade, através de
rateio, divisível, proporcional e diferenciado do custo da respectiva atividade pública
específica, em função dc número anual de diligências fí scai.s.

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública específica, todos
os gastos diretos c indiretos envolvidos no desempenho, pelo órgão competente, da
fiscalização, tais como:

I - custo com pessoal: salário, ferias. 13'" salário e outras vantagens e benefícios;
II - custo opcrac onal; água. luz. telefone, combustível e outros:
111 - custo de expediente: caneta, lápis, régua, papel, fichários. arquivos, pastas e

IV - custo dc equipamento; informática, mesa. cadeira e outros;
V - custo de manutenção; assessoria. consultoria, treinamento e outros;
VI - demais custos.

outros:

Art. 122. A Taxa de Fiscalização de Localização, dc Instalação e dc Funcionamento
de Estabelecimento será calculada através da multiplicação do Custo Total Anual com a
Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Tola! Anual de Diligência Fiscal por
Contribuinte, divididos jielo Número Total Anual de Diligências Fiscais Anuais.

Art. 123. O Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica, o Número
'1‘otal de Diligência Fiscal Anual por Contribuinte e o Número Total de Diligências Fiscais
Anuais serão demonstrados cm anexo específicos próprios.

Art. 124. O es/abelecimento que mantém atividades diversas no mesmo loca! sem
delimitação física de espaço, sendo propriedade do mesmo contribuinte, pagará a taxa de
maior alíquota acrescida de 20% (vinte por cento), desse valor, para cada uma das demais
atividades.

Seção III
Sujeito Passivo

Art. 125, O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de
l'uncionamento de Estabelecimento é a pessoa física ou jurídica sujeita ao desempenho, pelo
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órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da 
fiscalização exercida sobre a localização, a instalação e o funcionamento de estabelecimento, 
pertinente ao zoneamento urbano, em observância às normas municipais de posturas. 

Seção IV 
Solidariedade Tributária 

Art. 126. Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Taxa 
de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento de Estabelecimento ou por 
estarem expressamente designados. são pessoalmente solidárias pelo pagamento da taxa, as 
pessoas físicas ou jurídicas: 

I — titulares da propriedade ou do domínio útil ou da posse do bem imóvel onde está 
localizado, instalado e funcionando o estabelecimento; 

II — responsáve s pela locação do bem imóvel onde está localizado, instalado e 
funcionando o estabelec mento. 

Seção V 
Lançamento e Recolhimento 

Art. 127. A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento 
de Estabelecimento será lançada, de ofício pela autoridade administrativa, através da 
multiplicação do Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica com o Número 
Total de Diligência Fiscal Anual por Contribuinte, divididos pelo Número Total de 
Diligências Fiscais Anuais. 

Art. 	O lançamento da Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de 
Funcionamento de Estabelecimento ocorrerá: 

I — no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral; 
II — nos exercícios subseqüentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e 

de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe 
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior; 

(3— em qualquer exercício, havendo alteração de endereço e/ou de atividade, na data 
da alteração cadastral. 

Art. 129. A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento 
de Estabelecimento será recolhida, através de Documento de Arrecadação de Receitas 
Municipais, pela rede bancária, devidamente, autorizada pela Prefeitura: 

I — no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral; 
II — nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e 

de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe 
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior; 

III — em qualquer exercício, havendo alteração de endereço e/ou de atividade, na data 
da alteração cadastral. 
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órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da
Hscalizaçào exercida sobre a localização, a instalação e o funcionamento de estabelecimento,
pertinente ao zoneamento urbano, em obser\ ância às normas municipais dc posturas.

Seção IV
Solidariedade Tributária

Art. 126. Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Taxa
de Fiscalização de Localização, de Instalação c de Funcionamento dc Estabelecimento ou por
estarem expressamente designados, são pessoalmente solidárias pelo pagamento da taxa. as
pessoas físicas ou jurídicas:

I - titulares da propriedade ou do domínio útil ou da posse do bem imóvel onde está
localizado, instalado e ftmeionando o estabelecimento;

responsáve s pela locação do bem imóvel onde está localizado, instalado e
funcionando o estabelec mento.

II

Seção V
Lançamento e Recolhimento

Art. 127. A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento
dc Estabelecimento será lançada, de ofício pela autoridade administrativa, através da
multiplicação do Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Especifica com o Número
Total de Diligência Fiscal Anual por Contribuinte, divididos pelo Número Total de
Diligências Fiscais Anuais.

Art. 128. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de
Funcionamento de Estabelecimento ocorrerá:

1 - no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral;
II - nos exercícios subseqiientcs. conforme Calendário Anual Fiscal dc Lançamento e

de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido aira\’és de Decreto baixado pelo Chefe
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior;

(ll)- cm qualquer exercício, havendo alteração de endereço e/ou de atividade, na data
da alteração cadastral.

Art. 129. .A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento
de Estabelecimento será recolhida, através de Documento de Arrecadação de Receitas
Municipais, pela rede bancária, devidamente, autorizada pela Prefeitura:

I - no primeiro exercício, na data da inscrição cada.sirai;
II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal dc Lançamento e

dc Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe
do Executivo, até 31 dc dezembro do exercício anterior;

111 em qualquer exercício, havendo alteração de endereço e/ou de atividade, na data
da alteração cadastral.
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Art. 130. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de 
Funcionamento de Estabelecimento deverá ter em conta a situação fática do estabelecimento 
no momento do lançamento. 

Art. 131. Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão 
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da cientificação, prestar declarações sobre a situação do estabelecimento, 
com base nas quais poderá ser lançada a Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e 
de Funcionamento de Estabelecimento. 

CAPÍTULO IV 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA 

Seção I 
Fato Gerador e Incidência 

Art. 132. A Taxa de Fiscalização Sanitária, fundada no poder de polícia do Município 
— TFS tem como fato gerador o desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei 
aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a localização, a 
instalação e o funcionamento de estabelecimento, onde é fabricado, produzido, manipulado, 
acondicionado, conservado, depositado, armazenado, transportado, distribuído, vendido ou 
consumido alimentos, ou exercida outra atividade pertinente à higiene pública, em 
observância às normas municipais sanitárias. 

Art. 133. O fato gerador da Taxa de Fiscalização Sanitária considera-se ocorrido: 
I — no primeiro exercício, na data de início de atividade, pelo desempenho, pelo órgão 

competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização 
exercida sobre a localização e a instalação de estabelecimento, onde é fabricado, produzido, 
manipulado, acondicionado, conservado, depositado, armazenado, transportado, distribuído, 
vendido ou consumido alimentos, ou exercida outra atividade pertinente à higiene pública; 

II — nos exercícios subseqüentes, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos 
limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre o 
funcionamento de estabelecimento, onde é fabricado, produzido, manipulado, acondicionado, 
conservado, depositado, armazenado, transportado, distribuído, vendido ou consumido 
alimentos, ou exercida outra atividade pertinente à higiene pública; 

III — em qualquer exercício, na data de alteração de endereço e/ou de atividade, pelo 
desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância do 
processo legal, da fiscalização exercida sobre a localização e a instalação de estabelecimento, 
onde é fabricado, produzido, manipulado, acondicionado, conservado, depositado, 
armazenado, transportado, distribuído, vendido ou consumido alimentos, ou exercida outra 
atividade pertinente à higiene pública. 

Art. 134. A Tw.a de Fiscalização Sanitária não incide sobre as pessoas físicas não 
estabelecidas. 
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Art. 130. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de
Funcionamento de Lstabelecimento deverá ter em conta a situação fática do estabelecimento
no momento do lançamento.

Art. 131. Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para. no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da cientilicação. prestar declarações sobre a situação do estabelecimento,
com base nas quais poderá ser lançada a Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e
de Funcionamento de Estabelecimento.

CAPÍTULO IV

1'AXA DE FISCALIZAÇÃO SANIT.ÃRIA

Seção I
Fato Gerador e Incidência

Art. 132. A Taxa de Fiscalização Sanitária, fundada no poder de polícia do Município
- TFS tem como fato gerador o desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei
aplicável e com observância do processo legal, da fi scalização exercida sobre a localização, a
instalação e o funcionamento de estabelecimento, onde é fabricado, produzido, manipulado,
acondicionado. conservado, depositado, armazenado, transportado, distribuído, vendido ou
consumido alimentos, ou exercida outra atividade pertinente à higiene pública, em
observância às normas municipais sanitárias.

Art. 133. O fato gerador da Taxa de Fiscalização Sanitária considera-se ocorrido:
1 - no primeiro exercício, na data de início de atividade, pelo desempenho, pelo órgão

competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fi scalização
exercida sobre a localiz.rção e a instalação de estabelecimento,  onde é fabricado, produzido,
manipulado, acondicionado. consen-ado. depositado, armazenado, transportado, distribuído,
vendido ou consumido alimentos, ou exercida outra atividade pertinente à higiene pública;

nos exercícios subseqücntes. pelo desempenho, pelo órgão competente, nos
limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fi scalização exercida sobre o
funcionamento de estabelecimento, onde c fabricado, produzido, manipulado, acondicionado,

conservado, depositado, armazenado, transponado. distribuído, vendido ou consumido
alimentos, ou exercida outra atividade pertinente  à higiene pública;

111 - em qualquer exercício, na data de alteração de endereço e/ou de atividade, pelo
desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância do
processo legal, da fi scalização exercida sobre a localização e a instalação de estabelecimento,
onde é fabricado, produzido, manipulado, acondicionado. conservado, depositado,
armazenado, transponado. distribuído, vendido ou consumido alimentos, ou exercida outra
atividade pertinente à higiene pública.

Art. 134. A Ta; a de Fiscalização Sanitária não incide sobre as pessoas fí sicas não

II

estabelecidas.
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Parágrafo único. Consideram-se não estabelecidas as pessoas físicas que: 
I — exerçam suas atividades em suas próprias residências, desde que não abertas ao 

público em geral; 
II — prestam seus serviços no estabelecimento ou na residência dos respectivos 

tomadores de serviços. 

Seção II 
Base de Cálculo 

Art. 135. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização Sanitária será determinada, para 
cada atividade, através de rateio, divisível, proporcional e diferenciado do custo da respectiva 
atividade pública específica, em função do número anual de diligências fiscais. 

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública específica, todos 
os gastos diretos e indiretos envolvidos no desempenho, pelo órgão competente, da 
fiscalização, tais como: 

I — custo com pessoal: salário, férias, 13° salário e outras vantagens e benefícios; 
II — custo operacional: água, luz, telefone, combustível e outros; 
III — custo de expediente: caneta, lápis, régua, papel, fichários, arquivos, pastas e 

outros; 
IV — custo de equipamento: informática, mesa, cadeira e outros; 
V — custo de manutenção: assessoria, consultoria, treinamento e outros; 
VI — demais cust3s. 

Art. 136. A Taxa de Fiscalização Sanitária será calculada através da multiplicação do 
Custo Total Anual com a Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total 
Anual de Diligências Fiscais por Contribuinte, divididos pelo Número Total Anual de 
Diligências Fiscais. 

Art. 137. O Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica, o Número 
Total de Diligência Fiscal Anual por Contribuinte e o Número Total de Diligências Fiscais 
Anuais serão demonstrados em anexo específicos próprio. 

Seção III 
Sujeito Passivo 

Art. 138. O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização Sanitária é a pessoa física ou 
jurídica sujeita ao desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com 
observância do processa legal, da fiscalização exercida sobre a localização, a instalação e o 
funcionamento de estabelecimento, onde é fabricado, produzido, manipulado, acondicionado, 
conservado, depositado, armazenado, transportado, distribuído, vendido ou consumido 
alimentos, ou exercida outra atividade pertinente à higiene pública. 

Seção IV 
Solidariedade Tributária 
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Parágrafo único. Consideram-se não estabelecidas as pessoas fisicas que:
I - exerçam suas atividades em suas próprias residências, desde que não abertas ao

público em geral;
II - prestam seus serviços no estabelecimento ou na residência dos respectivos

tomadores de serviços.

Seção II
Base de Cálculo

Art. 135. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização Sanitária será determinada, para
cada atividade, através de rateio, divisível, proporcional e diferenciado do custo da respectiva
atividade pública especifica, cm função do número anual de diligências fiscais.

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública específica, todos
os gastos diretos e indiretos envolvidos no desempenho, pelo órgão competente, da
fiscalização, tais como:

1 - custo com pessoal; salário, férias. 13° salário e outras vantagens e benefícios;
II - custo operacional: água, luz, telefone, combustível e outros;

custo de expediente: canela, lápis, régua, papel, fichários. arquivos, pastas eIII
outros:

IV - custo de equipamento: informática, mesa. cadeira e outros;
V - custo de manutenção: assessoria. consultoria, treinamento e outros;
VI - demais custos.

Art. 136. A Taxa de Fiscalização Sanitária será calculada através da multiplicação do
Custo Total Anual com a Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total
Anual de Diligências Fiscais por Contribuinte, divididos pelo Número Total Anual de
Diligências Fiscais.

Art. 137. O Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica, o Número
Total de Diligência Fiscal Anual por Contribuinte  e o Número Total de Diligências Fiscais
Anuais serão demonstrados em anexo específicos próprio.

Seção III
Sujeito Passivo

Art. 138. O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização Sanitária é a pessoa física ou
jurídica sujeita ao desempenho, pelo órgão competente, nos limites da tei aplicável e com
observância do processt legal, da fi scalização exercida sobre a localização, a instalação e o
funcionamento de estabelecimento, onde é fabricado, produzido, manipulado, acondicionado.
conser\ado. depositado, armazenado, transportado, distribuído, vendido ou consumido
alimentos, ou exercida outra atividade pertinente  à higiene pública.

Seção IV
Solidariedade Tributária
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Art. 139. Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Taxa 
de Fiscalização Sanitária ou por estarem expressamente designados, são pessoalmente 
solidários pelo pagamento da taxa, as pessoas físicas ou jurídicas: 

I — titulares da propriedade ou do domínio útil ou da posse do bem imóvel onde está 
localizado, instalado e funcionando o estabelecimento, onde é fabricado, produzido, 
manipulado, acondicionado, conservado, depositado, armazenado, transportado, distribuído, 
vendido ou consumido alimentos, ou exercida outra atividade pertinente à higiene pública; 

II — responsáveis pela locação do bem imóvel onde está localizado, instalado e 
funcionando o estabelecimento, onde é fabricado, produzido, manipulado, acondicionado, 
conservado, depositado, armazenado, transportado, distribuído, vendido ou consumido 
alimentos, ou exercida outra atividade pertinente à higiene pública. 

Seção V 
Lançamento e Recolhimento 

Art. 140. A Ta,:a de Fiscalização Sanitária será lançada. de ofício pela autoridade 
administrativa, através c.a multiplicação do Custo Total com a Respectiva Atividade Pública 
Específica com o Número Total de Diligências Fiscais Anuais por Contribuinte, divididos 
pelo Número Total de Diligências Fiscais Anuais. 

Art. 141. O lançamento da Taxa de Fiscalização Sanitária ocorrerá: 
I — no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral; 
II — nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e 

de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe 
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior; 

III — em qualquer exercício, havendo alteração de endereço e/ou de atividade, na data 
da alteração cadastral. 

Art. 142. A Taxa de Fiscalização Sanitária será recolhida, através de Documento de 
Arrecadação de Receitas Municipais. pela rede bancária. devidamente, autorizada pela 
Prefeitura: 

1— no primeiro e (ercício, na data da inscrição cadastral; 
II — nos exercícios subsequentes. conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e 

de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe 
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior; 

III — em qualquer exercício, havendo alteração de endereço e/ou de atividade, na data 
da alteração cadastral. 

Art. 143. O lançamento da Taxa de Fiscalização Sanitária deverá ter em conta a 
situação fática do estabelecimento no momento do lançamento. 

Art. 144. Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão 
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
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Art. 139. Por ter;m interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Taxa
de Fiscalização Sanitáiia ou por estarem expressamenle designados, são pessoalmente
solidários pelo pagamento da taxa. as pessoas fi sicas ou jurídicas:

I - titulares da propriedade ou do domínio útil ou da posse do bem imóvel onde está
localizado, instalado e funcionando o estabelecimento, onde é fabricado, produzido,
manipulado, acondicionado. conser\-ado. depositado, armazenado, transportado, distribuído,
vendido ou consumido alimentos, ou exercida outra atividade pertinente à higiene pública;

responsáveis pela locação do bem imóvel onde está localizado, instalado e
funcionando o estabelecimento, onde é fabricado, produzido, manipulado, acondicionado.
conservado, depositado, armazenado, transponado. distribuído, vendido ou consumido
alimentos, ou exercida outra atividade pertinente  à higiene pública.

11

Seção V
Lançamento e Recolhimento

Art. 140. A Taxa de Fiscalização Sanitária será lançada, de ofício pela autoridade
administrativa, através (,a multiplicação do Custo Total com a Respectiva Atividade Pública
Especíllca com o Número Total de Diligências Fiscais Anuais por Contribuinte, divididos
pelo Número Total de Diligências Fiscais Anuais.

Art. 141. O lançamento da Taxa de Fiscalização Sanitária ocorrerá:
1 - no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral;
II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e

de Recolhimento dc Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior:

111 - em qualquer exercício, havendo alteração de endereço e/ou de atividade, na data
da alteração cadastrai.

Art. 142. A Taxa de Fiscalização Sanitária será recolhida, através de Documento de
Arrecadação de Receitas Municipais, pela rede bancária, devidamente, autorizada pela
Prefeitura;

1 - no primeiro e <ercício. na data da inscrição cadastral;
II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e

de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior;

III - em qualquer exercício, havendo alteração de endereço e/ou de atividade, na data
da alteração cadastral.

.Art. 143. O lançamento da Taxa de Fiscalização Sanitária deverá ter em conta a
situação fática do estabelecimento no momento do lançamento.

Art. 144. Sempre que julgar necessário, à correia administração do tributo, o órgão
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para. no prazo dc 30 (trinta) dias.
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contados da data da cientifica*. prestar declarações sobre a situação do estabelecimento, 
com base nas quais poderá ser lançada a Taxa de Fiscalização Sanitária. 

CAPÍTULO V 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO 

Seção I 
Fato Gerador e Incidência 

Art. 145. A Taxa de Fiscalização de Anúncio — TFA, fundada no poder de polícia 
do Município — limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de 
ato ou a abstenção de fato, em razão de interesse público concernente ao respeito à 
propriedade e aos direitas individuais ou coletivos — tem como fato gerador o desempenho, 
pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da 
fiscalização exercida sobre a utilização e a exploração de anúncio, pertinente aos bens 
públicos de uso comum e ao controle da estética e do espaço visual urbanos, em observância 
às normas municipais de posturas. 

Art. 146. O fato gerador da Taxa de Fiscalização de Anúncio considera-se ocorrido: 
I — no primeiro exercício, na data de início da utilização do anúncio, pelo desempenho, 

pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da 
fiscalização exercida sobre a utilização e a exploração de anúncio; 

II — nos exercícios subseqüentes, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos 
limites da lei aplicável e com observância do processo legal. da fiscalização exercida sobre a 
exploração de anúncio; 

III — em qualquer exercício, na data de alteração da utilização do anúncio, pelo 
desempenho, pelo órgãD competente, nos limites da lei aplicável e com observância do 
processo legal, da fiscalização exercida sobre a utilização de anúncio. 

Art. 147. A Taxa de Fiscalização de Anúncio não incide sobre os anúncios, desde que 
sem qualquer legenda, dístico ou desenho de valor publicitário: 

I — destinados a fins patrióticos e à propaganda de partidos políticos ou de seus 
candidatos, na forma prevista na legislação eleitoral; 

II — no interior de estabelecimentos, divulgando artigos ou serviços neles negociados 
ou explorados; 

III — em placas ou em letreiros que contiverem apenas a denominação do prédio; 
IV — que indiquem o uso, a lotação, a capacidade ou quaisquer outros avisos técnicos 

elucidativos do emprego ou da finalidade da coisa; 
V — em placas ou em letreiros destinados, exclusivamente, à orientação do público; 
VI — que recomendem cautela ou indiquem perigo e sejam destinados, exclusivamente, 

à orientação do público; 
VII — em placas indicativas de oferta de emprego, afixadas no estabelecimento do 

empregador; 
VIII — de locação ou de venda de imóveis, quando colocados no respectivo imóvel; 
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n.AV.

contados da data da cientiticação. prestar declarações sobre a situação do estabelecimento,
com base nas quais poderá ser lançad.^ a Taxa de Fiscalizaçcão Sanitária.

CAPITULO V

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO

Seção I
Fato (íerador e Incidência

Art. 145. A Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA. fundada no poder de polícia
do Município - limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de
ato ou a abstenção dt fato. em razão de interesse público concernente ao respeito à
propriedade e aos direiUs individuais ou coletivos - tem como fato gerador o desempenho,
pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da
fiscalização exercida sobre a utilização e a exploração de anúncio, pertinente aos bens
públicos dc uso comum e ao controle da estética e do espaço visual urbanos, em observância
às normas municipais de posturas.

Art. 146. O fato gerador da Taxa de Fiscalização de Anúncio considera-se ocorrido:
1 - no primeiro exercício, na data de início da utilização do anúncio, pelo desempenho,

pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com obsen’ância do processo legal, da
Hscalização exercida sobre a utilização e a exploração de anúncio:

nos exercícios subseqücntes. pelo desempenho, pelo órgão competente, nos
limites da lei aplicá\’el e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a
exploração de anúncio:

111 - em qualquer exercício, na data de alteração da utilização do anúncio, pelo
desempenho, pelo órgãD competente, nos limites da lei aplicável e com observância do
processo legal, da fiscalização exercida sobre a utilização de anúncio.

11

Art. 147. A Taxa de Fiscalização de Anúncio não incide sobre os anúncios, desde que
sem qualquer legenda, dístico ou desenho de valor publicitário:

1 - destinados a fins patrióticos e à propaganda de partidos políticos ou de seus
candidatos, na forma prevista na legislação eleitoral;

no interior dc estabelecimentos, divulgando artigos ou serviços neles negociados11

ou explorados;
III - em placas ou em letreiros que contiverem apenas a denominação do prédio;

que indiquem o uso. a lotação, a capacidade ou quaisquer outros avisos técnicos
elucidativos do emprego ou da finalidade da coisa:

V - em placas ou em letreiros destinados, exclusivamente, à orientação do público;
VI - que recomendem cautela ou indiquem perigo e sejam destinados, exclusivamentc,

à orientação do público;
VII - em placas indicativas de oferta de emprego, afixadas no estabelecimento do

IV

empregador:
VIII - de locaçãc ou de venda de imóveis, quando colocados no respectivo imóvel;
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IX — em painel ou em tabuleta afixada, por determinação legal, no local da obra de 
construção civil, durante o período de sua execução, desde que contenha, tão-somente, as 
indicações exigidas e as dimensões recomendadas pela legislação própria; 

X — de afixação obrigatória decorrente de disposição legal ou regulamentar. 

Seção II 
Base de Cálculo 

Art. 148. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Anúncio será determinada, 
para cada anúncio, através de rateio, divisível, proporcional e diferenciado do custo da 
respectiva atividade pública específica, em função do número anual de verificações fiscais. 

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública específica, todos 
os gastos diretos e indiretos envolvidos no desempenho, pelo órgão competente, da 
fiscalização, tais como: 

I — custo com pessoal: salário, férias, 13° salário e outras vantagens e beneficios; 
— custo operacional: água, luz, telefone, combustível e outros; 

III — custo de expediente: caneta. lápis. régua, papel. fichários, arquivos, pastas e 
outros; 

IV — custo de equipamento: informática, mesa, cadeira e outros; 
V — custo de manutenção: assessoria, consultoria, treinamento e outros; 
VI — demais custos. 

Art. 149. A Tax i de Fiscalização de Anúncio será calculada através da multiplicação 
do Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total de 
Verificação Fiscal Anual por Anúncio, divididos pelo Número Total de Verificações Fiscais 
Anuais. 

Art. 150. O Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica, o Número 
Total de Verificação Fiscal Anual por Anúncio e o Número Total de Verificações Fiscais 
Anuais serão demonstrados em anexo específicos próprio. 

Seção III 
Sujeito Passivo 

Art. 151. O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Anúncio é a pessoa fisica ou 
jurídica sujeita ao desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com 
observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a utilização e a exploração de 
anúncio, pertinente aos bens públicos de uso comum e ao controle da estética e do espaço 
visual urbanos, em observância às normas municipais de posturas. 

Seção IV 
Solidariedade Tributária 

Art. 152. Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Taxa 
de Fiscalização de Anúncio ou por estarem expressamente designados, são pessoalmente 
solidários pelo pagamento da taxa, as pessoas físicas ou jurídicas: 
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IX em painel ou cm tabuleta afixada, por determinação legal, no local da obra de
construção civil, duranti; o período dc sua execução, desde que contenha, tão-somente, as
indicações exigidas e as dimensões recomendadas pela legislação própria:

X - de afixação obrigatória decorrente de disposição legal ou regulamentar.

Seção II
Ba.se cie Cálculo

Art. 148. A basi. de cálculo da Taxa de Fiscalização de Anúncio será determinada,
para cada anúncio, através dc rateio, divisível, proporcional e  diferenciado do custo da
respectiva atividade pública específica, em função do número anual de verificações fi scais.

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública específica, todos
os gastos diretos e indiretos envolvidos no desempenho, pelo órgão competente, da
fi scalização, tais como:

1 - custo com pessoal: salário, férias. 1.'?° salário e outras vantagens e benefícios;
II - custo operacional: água. luz. telefone, combustível e outros:

custo de expediente: canela, lápis, régua, papel, fi chários. arquivos, pastas e

IV - custo de equipamento: informática, mesa. cadeira c outros:
V - custo de manutenção: assessoria. consultoria, treinamento e outros;
Vi - demais custos.

III
outros:

Art. 149. A Taxi de Fiscalização de .Anúncio será calculada através da multiplicação
do Custo Total com a Respectiva Ati\'idade Pública Específica com o Número Total de
Verificação Fiscal Anurl por Anúncio, divididos pelo Número Total de Verificações Fiscais
Anuais.

Art. 150. O Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica, o Número
Total de Verificação Fiscal Anual por Anúncio e o Número Total de Verificações Fiscais
Anuais serão demonstrados em anexo específicos próprio.

Seção III
.Sujeito Passivo

Art. 151. O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Anúncio é a pessoa fí sica ou
jurídica sujeita ao desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com
obser\’ància do processo legal, da fi scalização exercida sobre a utilização e a exploração de
anúncio, pertinente aos bens públicos de uso comum e ao controle da estética c do espaço
visual urbanos, em obseivância às normas municipais de posturas.

Seção IV
Solidariedade Tributária

Art. 152. Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Taxa
de Fiscalização de Anúncio ou por estarem expressamente designados, são pessoalmente
solidários pelo pagamento da taxa, as pessoas fí sicas ou jurídicas:
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I — titulares da propriedade ou do domínio útil ou da posse do bem: 
a) imóvel onde o anúncio está localizado; 
b) móvel onde o anúncio está sendo veiculado; 
II — responsáveis pela locação do bem: 
a) imóvel onde o anúncio está localizado; 
b) móvel onde o anúncio está sendo veiculado; 
III — as quais o anúncio aproveitar, quanto ao anunciante ou ao objeto anunciado. 

Seção V 
Lançamento e Recolhimento 

Art. 153. A Taxa de Fiscalização de Anúncio será lançada, de oficio pela autoridade 
administrativa, através da multiplicação do Custo Total com a Respectiva Atividade Pública 
Específica com o Número Total de Verificação Fiscal Anual por Anúncio, divididos pelo 
Número Total de Verificações Fiscais Anuais, conforme a fórmula abaixo e anexo IV: 

Art. 154. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Anúncio ocorrerá: 
I — no primeiro e,cercício, na data da inscrição cadastral do anúncio; 
II — nos exercícios subsequentes, conforme Tabela de Lançamento estabelecida, 

através de Decreto, pelo Chefe do Executivo; 
III — em qualquer exercício, havendo alteração de endereço e/ou de anúncio e/ou de 

veículo de divulgação, na data da alteração cadastral. 

Art. 155. A Taxa de Fiscalização de Anúncio será recolhida, através de Documento de 
Arrecadação de Receitas Municipais, pela rede bancária, devidamente, autorizada pela 
Prefeitura: 

I — no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral do anúncio; 
II — nos exercícios subsequentes, conforme Tabela de Vencimento estabelecida, 

através de Decreto, pelo Chefe do Executivo; 
III — em qualquer exercício, havendo alteração de endereço e/ou de anúncio e/ou de 

veículo de divulgação, na data da alteração cadastral. 

Art. 156. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Anúncio deverá ter em conta a 
situação fática do anúncio e do seu veículo de divulgação no momento do lançamento. 

Art. 157. Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão 
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da cientificação, prestar declarações sobre a situação do anúncio e do seu 
veículo de divulgação, com base nas quais poderá ser lançada a Taxa de Fiscalização de 
Anúncio. 

CAPÍTULO VI 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE MÁQUINA, DE MOTOR E DE EQUIPAMENTO 

ELETROMECÂNICO 
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I - titulares da propriedade ou do domínio útií ou da posse do bem:
a) imóvel onde o anúncio está localizado;
b) móvel onde o anúncio está sendo veiculado;
II - responsáveis pela locação do bem;
a) imóvel onde o anúncio está localizado;
b) móvel onde o anúncio está sendo veiculado;
III - as quais o anúncio aproveitar, quanto ao anunciante ou ao objeto anunciado.

Seção V
Lançamento e Recolhimento

Art. 153. A Taxa de Fiscalização de Anúncio será lançada, de ofício pela autoridade
administrativa, através da multiplicação do Custo Total com a Respectiva Atividade Pública
Especifica com o Número Total de Verificação Fiscal .Anual por Anúncio, divididos pelo
Número Total de Verifícações Fiscais Anuais, confoime a fórmula abaixo e anexo IV:

Art. 154. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Anúncio ocorrerá;
I - no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral do anúncio;
II - nos exercícios subsequentes, conforme Tabela de Lançamento estabelecida,

através de Decreto, pelo Chefe do Executivo;
em qualquír exercício, havendo alteração de endereço e/ou de anúncio e/ou de

veiculo de divulgação, na data da alteração cadastral.
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Art. 155. A Taxa de Fiscalização de Anúncio será recolhida, através de Documento de
Arrecadação de Receitas Municipais, pela rede bancária, devidamente, autorizada pela
Prefeitura:

I - no primeiro exercício, na data da in.scrição cadastrai do anúncio;
nos exercícios subsequentes, conforme Tabela de Vencimento estabelecida,

através de Decreto, pelo Chefe do Executivo;
em qualquer exercício, havendo alteração de endereço e/ou de anúncio e/ou de

\’eículo de divulgação, na data da alteração cadastral.

II

III

Art. 156. O lançamento da Taxa de Fiscalização dc Anúncio deverá ter em conta a

situação fática do anúncio e do seu veiculo de divulgação no momento do lançamento.

.Art. 157. Sempre que julgar necessário, à correia administração do tributo, o órgão
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para. no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da ciemificação. prestar declarações sobre a situação do anúncio e do seu

veículo de divulgação, com base nas quais poderá ser lançada a Taxa de Fiscalização de
Anúncio.

CAPÍTULO VI

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE MÁQUINA, DE MOTOR E DE EQUIPAMENTO
ELETROMECÂNICO
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Seção I 
Fato Gerador e Incidência 

Art. 158. A Taxa de Fiscalização de Máquina, de Motor e de Equipamento 
Eletromecânico, fundada no poder de polícia do Município — limitando ou disciplinando 
direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a abstenção de fato, em razão de 
interesse público concernente à tranquilidade pública — tem como fato gerador o desempenho, 
pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da 
fiscalização exercida sobre a localização, a instalação, a conservação, o funcionamento e a 
segurança de máquina, motor e equipamento eletromecânico, pertinente à disciplina da 
produção e ao respeito aos direitos individuais ou coletivos, em observância às normas 
municipais de meio ambiente e de posturas. 

Art. 159. O faio gerador da Taxa de Fiscalização de Máquina, de Motor e de 
Equipamento Eletromecânico considera-se ocorrido: 

I — no primeiro exercício, na data da localização e da instalação da máquina, do motor 
e do equipamento eletromecânico, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos limites da 
lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a localização 
e a instalação da máquina, do motor e do equipamento eletromecânico; 

II — nos exercícios subsequentes, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos 
limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre o 
funcionamento da máquina, do motor e do equipamento eletromecânico; 

III — em qualquer exercício, na data de conserto, de restauração ou de reforma da 
máquina, do motor e do equipamento eletromecânico, pelo desempenho, pelo órgão 
competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização 
exercida sobre o funcionamento da máquina, do motor e do equipamento eletromecânico. 

Parágrafo Primeiro. A Taxa de Fiscalização de Máquina, de Motor e de 
Equipamento Eletromecânico não incide sobre a máquina, o motor e o equipamento 
eletromecânico utilizado: 

I — em residência particular; 
II — em atividade comercial ou prestadora de serviço. 

Seção II 
Base de Cálculo 

Art. 160. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Máquina, de Motor e de 
Equipamento Eletromecânico será determinada, para cada máquina, motor e equipamento 
eletromecânico, através de rateio, divisível, proporcional e diferenciado do custo da respectiva 
atividade pública específica, em função do número anual de vistorias fiscais. 

Parágrafo única. Considera-se custo da respectiva atividade pública específica, todos 
os gastos diretos e indiretos envolvidos no desempenho, pelo órgão competente, da 
fiscalização, tais como: 

I — custo com pessoal: salário. férias, 13° salário e outras vantagens e benefícios; 
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Seção I
Fato Gerador e Incidência

Art. 158. A Taxa de Fiscalização de Máquina, de Motor e de Equipamento
Eletromccânico. fundada no poder de polícia do Município - limitando ou disciplinando
direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a abstenção de fato. em razão de
interesse público concernente à tranquilidade pública - tem como fato gerador o desempenho,
pelo órgão competente, nos limites da lei aplicá\’el e com obser\-áncia do processo legal, da
fiscalização exercida sobre a localização, a instalação, a conservação, o funcionamento e a
segurança dc máquina, motor e equipamento eletromccânico. pertinente à disciplina da
produção e ao respeito aos direitos individuais ou coletivos, em obsen^ância às normas
municipais de meio ambiente e de posturas.

Art. 159. O faio gerador da Taxa de Fiscalização dc Máquina, de Motor e de
Equipamento Eletromecinico considera-se ocorrido:

no primeiro exercício, na data da localização e da instalação da máquina, do motor
e do equipamento clctromecânico. pelo desempenho, pelo órgão competente, nos limites da
lei aplicável e com obser\’ância do processo legal, da fi scalização exercida sobre a localização
e a instalação da máquina, do motor e do equipamento eletromecânico;

nos exercícios subsequentes, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos
limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fi scalização exercida sobre o
funcionamento da máquina, do motor e do equipamento eletromecânico:

em qualquer exercício, na data de conseilu. de restauração ou de reforma da
máquina, do motor e do equipamento eletromecânico. pelo desempenho, pelo órgão
competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização
exercida sobre o funcionamento da máquina, do motor e do equipamento eletromecânico.

1

II

III

Parágrafo Primeiro. A Taxa de Fiscalização de Máquina, de .Motor e de
Equipamento Eletromecânico não incide sobre a máquina, o motor e o equipamento
eletromecânico utilizado:

1 - em residência particular;
II - em atividade comercial ou prestadora de ser\'iço.

Seção II
liasc dc Cálculo

Art. 160. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Máquina, de Motor e de
Equipamento Eletromecânico será determinada, para cada máquina, motor e equipamento
eletromecânico. através de rateio, divisí\’eí. proporciona! e diferenciado do custo da respectiva
atividade pública específica, em função do número anua! de vistorias fi scais.

Parágrafo únicc. Considera-se custo da respectiva atividade pública específica, todos
os gastos diretos e indiretos envohados no desempenho, pelo órgão competente, da
fi scalização, tais como;

I - ciLsto com. pessoal: salário, férias. 13'^ salário e outras vantagens e beneficios:
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II — custo operacional: água, luz, telefone, combustível e outros; 
III — custo de expediente: caneta, lápis, régua, papel, fichários, arquivos, pastas e 

outros; 
IV — custo de equipamento: informática, mesa, cadeira e outros; 
V — custo de manutenção: assessoria, consultoria, treinamento e outros; 
VI — demais custos. 

Art. 161. A Taxa de Fiscalização de Máquina, de Motor e de Equipamento 
Eletromecânico será ca.  culada através da multiplicação do Custo Total com a Respectiva 
Atividade Pública Específica com o Número Total de Vistoria Fiscal Anual de Máquina, de 
Motor e de Equipamento Eletromecânico, divididos pelo Número Total de Vistorias Fiscais 
Anuais. 

Art. 162. O Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica, o Número 
Total de Vistoria Fiscal Anual de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecânico e o 
Número Total de Vistorias Fiscais Anuais serão demonstrados em anexo específicos próprio. 

Seção III 
Sujeito Passivo 

Art. 163. O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Máquina, de Motor e de 
Equipamento Eletromecânico é a pessoa fisica ou jurídica sujeita ao desempenho, pelo órgão 
competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização 
exercida sobre a localização, a instalação e o funcionamento da máquina, de motor e de 
equipamento eletromednico, pertinente à disciplina da produção e ao respeito aos direitos 
individuais ou coletivo ;, em observância às normas municipais de meio ambiente e de 
posturas. 

Seção IV 
Solidariedade Tributária 

Art. 164. Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Taxa 
de Fiscalização de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecânico ou por estarem 
expressamente designados, são pessoalmente solidários pelo pagamento da taxa, as pessoas 
físicas ou jurídicas: 

I — titulares da propriedade ou do domínio útil ou da posse do bem imóvel onde está 
localizado, instalado e fincionando a máquina, o motor e o equipamento eletromecânico; 

II — responsáveis pela locação do bem imóvel onde está localizado, instalado e 
funcionando a máquina, o motor e o equipamento eletromecânico. 

Seção V 
Lançamento e Recolhimento 

Art. 165. A Taxa de Fiscalização de Máquina, de Motor e de Equipamento 
Eletromecânico será lançada, de oficio pela autoridade administrativa, através da 
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II - custo operacional: água. luz. telefone, combustível e outros;
III - custo dc expediente: caneta. lápis, régua, papel, fichários. arquivos, pastas e

outros;

IV - custo dc equipamento: informática, mesa, cadeira e outros:
V - custo de manutenção: assessoria. consultoria, treinamento e outros;
VI - demais custos.

Art. 161. A Taxa de Fiscalização de Máquina, de Motor e de Equipamento
Eletromecânico será ca culada através da multiplicação do Custo Total com a Respectiva
Atividade Pública Específica com o Número Total de Vistoria Fiscal Anual de Máquina, de
Motor e de Equipamento Eletromecânico. divididos pelo Número Total de Vistorias Fiscais
Anuais.

Art. 162. O Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica, o Número
Total de Vistoria Fiscal Anual de Máquina, de Motor e dc Equipamento Eletromecânico c o
Número Tolal de Vistorias Fiscais Anuais serão demonstrados em anexo específicos próprio.

Seção 111
Sujeito Passivo

Art. 163. O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Máquina, de Motor e de
Equipamento Eletromecânico é a pessoa fí sica ou jurídica sujeita ao desempenho, pelo órgão
competente, nos limites da lei aplicável c com ob.ser\'ância do processo legal, da fi scalização
exercida sobre a localização, a instalação e o funcionamento da máquina, de motor e de
equipamento eletromectnico. pertinente à disciplina da produção e ao respeito aos direitos
individuais ou coletivo?, em observância às normas municipais de meio ambiente e de
posturas.

Seção IV
Solidariedade Tributária

Art. 164. Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Taxa
de Fiscalização dc Máquina, dc Motor e de Equipamento Eletromecânico ou por estarem
expressamente designados, são pessoalmente solidários pelo pagamento da taxa. as pessoas
fí sicas ou jurídicas:

I - titulares da propriedade ou do domínio útil ou da posse do bem imóvel onde está
localizado, instalado e fí .ncionando a máquina, o motor e o equipamento eletromecânico;

responsáveis pela locação do bem imóvel onde e.stá localizado, instalado e
funcionando a máquina, o motor e o equipamento eletromecânico.

II

Seção V
Lançamento e Recolhimento

Art. 165. A Ta.xa de Fiscalização dc Máquina, de Motor e de Equipamento
Eletromecânico será lançada, de ofício pela autoridade administrativa, através da
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multiplicação do Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica com o Número 
Total de Vistoria Fiscal Anual de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecânico, 
divididos pelo Número Total de Vistorias Fiscais Anuais, conforme a fórmula abaixo: 

Art. 166. O la -içamento da Taxa de Fiscalização de Máquina, de Motor e de 
Equipamento Eletromec Mico ocorrerá: 

I — no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral da máquina, do motor e do 
equipamento eletromecânico; 

II — nos exercícios subseqüentes. conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e 
de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe 
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior; 

III — em qualquer exercício, havendo conserto, restauração ou reforma da máquina, do 
motor e do equipamento eletromecânico. 

Art. 167. A Taxa de Fiscalização de Máquina, de Motor e de Equipamento 
Eletromecânico será recolhida, através de Documento de Arrecadação de Receitas 
Municipais, pela rede bancária, devidamente, autorizada pela Prefeitura: 

I — no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral da máquina, do motor e do 
equipamento eletromecânico; 

II — nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e 
de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe 
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior; 

III — em qualque: exercício, havendo conserto, restauração ou reforma da máquina, do 
motor e do equipamento eletromec'ànico, na data da vistoria fiscal. 

Art. 168. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Máquina, de Motor e de 
Equipamento Eletromecânico deverá ter em conta a situação fática da máquina, do motor e do 
equipamento eletromecânico no momento do lançamento. 

Art. 169. Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão 
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da cientificação, prestar declarações sobre a situação da máquina, do motor e 
do equipamento eletromecânico, com base nas quais poderá ser lançada a Taxa de 
Fiscalização de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecânico. 

CAPITULO VII 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO 

Seção I 
Fato Gerador e Incidência 

Art. 170. A Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte de Passageiro — TFVP tem 
como fato gerador o desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com 
observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a circulação, a segurança, o 
conforto, a higiene, a conservação e o funcionamento de veiculo de transporte de passageiro, 
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multiplicação do Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica com o Número
Total de Vistoria Fiscal Anual de Máquina, dc Motor e de Equipamento Eletromecânico,
divididos pelo Número Total de Vistorias Fiscais Anuais, conforme a fórmula abaixo:

Art. 166. O laiçamento da Taxa de Fiscalização de Máquina, de Motor e de
Equipamento Elctromecinico ocorrerá;

1 - no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral da máquina, do motor e do
equipamento eletromecânico:

nos exercícios subseqüentes. conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e
de Recolhimento dc Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior;

111 - em qualquer exercício, havendo conserto, restauração ou reforma da máquina, do
motor e do equipamento eletromecânico.

II

Arí. 167. A Taxa de Fiscalização de Máquina, de Motor e de Equipamento
Eletromecânico será recolhida, através de Documento de Arrecadação de Receitas
Municipais, pela rede bancária, devidamente, autorizada pela Prefeitura:

I - no primeiro exercício, na data da inscrição cadastra! da máquina, do motor e do
equipamento eletromecânico;

nos exercícios subsequentes, conlòrme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e
de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe
do Executivo, ale 31 dc dezembro do exercício anterior:

111 - em qualque.' exercício, havendo conserto, restauração ou reforma da máquina, do
motor e do equipamento eletromecânico. na data da vistoria fiscal.

II

Art. 168. O lançamento da Taxa de Fiscaliz.açào de Máquina, de Motor e de
Equipamento Eletromecânico deverá ter em conta a situação fática da máquina, do motor e do
equipamento eletromecânico no momento do lançamento.

Art. 169. Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para. no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da cienlificação, prestar declarações sobre a situação da máquina, do motor e
do equipamento eletromecânico. com base nas quais poderá ser lançada a Taxa de
Fiscalização de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecânico.

CAPITULO VII

TAXA DE EISCALITAÇ.ÂO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO

Seção I
Fato (ícrador e Incidência

Art. 170. A Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte de Passageiro - TFVP tem
como fato gerador o desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com
observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a circulação, a segurança, o
conforto, a higiene, a conser\’ação e o funcionamento de veiculo de transporte de passageiro.
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pertinente ao exercício de atividades dependentes de concessão ou de autorização do Poder 
Público e ao respeito dos direitos individuais ou coletivos, em observância às normas 
municipais de transporte. 

Art. 171. O fato gerador da Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte de 
Passageiro considera-se ocorrido: 

I — no primeiro exercício, na data de início de circulação do veículo de transporte de 
passageiro, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com 
observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a segurança e o conforto do 
veículo de transporte de passageiro; 

II — nos exercícios subsequentes, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos 
limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a 
segurança, o conforto, a higiene, a conservação e o funcionamento do veículo de transporte de 
passageiro; 

III — em qualquer exercício, na data de conserto, de reforma ou de restauração do 
veículo de transporte de passageiro, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos limites da 
lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a segurança, 
o conforto. a higiene. a conservação e o funcionamento do veículo de transporte de 
passageiro; 

Seção II 
Base de Cálculo 

Art. 172. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte de 
Passageiro será determinada, para cada veículo de transporte de passageiro, através de rateio, 
divisível, proporcional e diferenciado do custo da respectiva atividade pública específica, em 
função do número anual de vistorias fiscais. 

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública específica, todos 
os gastos diretos e indiretos envolvidos no desempenho, pelo órgão competente, da 
fiscalização, tais como: 

I — custo com pessoal: salário, férias, 13° salário e outras vantagens e beneficios; 
II — custo operacional: água, luz. telefone, combustível e outros; 
III — custo de expediente: caneta, lápis, régua, papel, fichários, arquivos, pastas e 

outros; 
IV — custo de equipamento: informática, mesa, cadeira e outros; 
V — custo de manutenção: assessoria, consultoria, treinamento e outros; 
VI — demais custos. 

Art. 173. A Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte de Passageiro será 
calculada através da multiplicação do Custo Total Anual com a Respectiva Atividade Pública 
Específica com o Número Total Anual de Diligências Fiscais por Contribuinte, divididos pelo 
Número Total Anual de Diligências Fiscais. 
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pertinente ao exercício de atividades dependentes de concessão ou de autorização do Poder
Público e ao respeito dos direitos indi\iduais ou coletivos, em obser\'ância às normas
municipais de transporte.

Art. 171. O fato gerador da Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte de
Passageiro considera-se ocorrido:

I - no primeiro exercício, na data de início de circulação do veículo de transporte de
passageiro, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com
observância do processo legal, da fi scalização exercida sobre a segurança c o conforto do
veículo de transporte de passageiro;

nos exercícios subsequentes, pelo desempenlio. pelo órgão competente, nos
limites da lei aplicável e com obser\'ância do processo legal, da fi scalização exercida sobre a
segurança, o conforto, a higiene, a conservação e  o funcionamento do veículo de transporte de
passageiro:

II

em qualquer exercício, na data de conserto, de reforma ou de restauração do
veículo de transporte de passageiro, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos limites da
lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a segurança,
o conforto, a higiene, a conservação e o funcionamento do veículo de transporte de
passageiro;

111

Seção II
Ba.se (ic Cálculo

Art. 172. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte de
Passageiro será determinada, para cada veículo de transporte de passageiro, através de rateio,
divisível, proporcional e diferenciado do custo da respectiva atividade pública específica, em
função do número anual de vistorias fi scais.

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública específica, todos
os gastos diretos e indiretos envolvidos no desempenho, pelo órgão competente, da
fi scalização, tais como:

I - custo com pessoal: salário, férias. 13° salário e outras vantagens e benefícios;
II - custo operacional: água. luz. telefone, combustível e outros;

custo de expediente: caneta, lápis, régua, papel, fichários. arquivos, pastas eIII
outros;

IV - custo de equipamento: informática, mesa. cadeira e outros;
V - custo de manutenção: assessoria. consultoria, treinamento e outros:
VI - demais custos.

Art. 173. A Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte de Passageiro será
calculada através da multiplicação do Custo Total Anual com a Respectiva Atividade Pública
Específica com o Número Total Anual de Diligências Fiscais por Contribuinte, divididos pelo
Número 'fotal Anual de Diligências Fiscais.
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Art. 174. O Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica, o Número 
Total de Vistoria Fiscal Anual por Veículo de Transporte de Passageiro e o Número Total de 
Vistorias Fiscais Anuais serão demonstrados em anexo específicos próprio. 

Seção III 
Sujeito Passivo 

Art. 175. O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte de 
Passageiro é a pessoa fisica ou jurídica sujeita ao desempenho, pelo órgão competente, nos 
limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a 
circulação, a segurança. o conforto, a higiene, a conservação e o funcionamento do veículo de 
transporte de passageiro, pertinente ao exercício de atividades dependentes de concessão ou 
de autorização do Poder Público e ao respeito dos direitos individuais ou coletivos, em 
observância às normas municipais de transporte. 

Seção IV 
Solidariedade Tributária 

Art. 176. Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Taxa 
de Fiscalização de Veículo de Transporte de Passageiro ou por estarem expressamente 
designados. são pessoalmente solidários pelo pagamento da taxa: 

I — a pessoa jurídica arrendadora ou financiadora do veículo de transporte de 
passageiro; 

II — o responsável pela locação do veículo de transporte de passageiro. 

Seção V 
Lançamento e Recolhimento 

Art. 177. A TExa de Fiscalização de Veículo de Transporte de Passageiro será 
lançada, de oficio pela autoridade administrativa, através da multiplicação do Custo Total 
com a Respectiva Ativic ade Pública Específica com o Número Total de Vistoria Fiscal Anual 
por Veículo de Transporte de Passageiro, divididos pelo Número Total de Vistorias Fiscais 
Anuais. 

Art. 178. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte de 
Passageiro ocorrerá: 

1 — no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral do veículo de transporte de 
passageiro; 

II — nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e 
de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe 
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior; 

III — em qualquer exercício, havendo conserto, reforma ou restauração do veículo de 
transporte de passageiro. 
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Art. 174. 0 Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica, o Número
Total de Vistoria Fiscal Anual por Veículo de Transporte de Passageiro e o Número Total de
Vistorias Fiscais Anuais serão demonstrados em anexo espccítlcos próprio.

Scçâo lli
Sujeito Passi^ 0

Art. 175. 0 sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte de
Passageiro é a pessoa fí sica ou Jurídica sujeita ao desempenho, pelo órgão competente, nos
limites da lei aplicável c com observância do processo legal, da fi scalização exercida sobre a
circulação, a segurança, o conforto, a higiene, a conservação e o funcionamento do veículo dc
transporte de passageiro, pertinente ao exercício de atividades dependentes de concessão ou
dc autorização do Poder Público e ao respeito dos direitos individuais ou coletivos, em
observância às normas municipais de transporte.

Seção IV
Solidariedade Tributária

Art. 176. Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Taxa
de Fiscalização dc Veículo de Transporte de Passageiro ou por estarem expressamente
designados, são pessoalmenie solidários pelo pagamento da taxa;

1 - a pessoa jurídica arrendadora ou fi nanciadora do veículo dc transporte de
passageiro:

II - o responsável pela locação do veículo de transporte de passageiro.

Seção V
Lançamento e Recolhimento

Art. 177. A Texa de Fiscalização de Veículo de Transporte de Passageiro será
lançada, de ofício pela autoridade administrativa, através da multiplicação do Custo Total
com a Respectiva Aiivicadc Pública Específica com  o Número Total de Vistoria Fiscal Anual
por Veículo de Transporte dc Passageiro, divididos pelo Número Total de Vistorias Fiscais
Anuais.

Art. 178. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte de
Passageiro ocorrerá:

no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral do veículo de transporte de
passageiro:

II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal dc Lançamento e
dc Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através dc Decreto baixado pelo Chefe
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior;

III em qualquer exercício, havendo conserto, reforma ou restauração do veículo de
transporte de passageiro.
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Art. 179. A Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte de Passageiro será 
recolhida, através de Documento de Arrecadação de Receitas Municipais, pela rede bancária, 
devidamente, autorizada pela Prefeitura: 

I — no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral do veículo de transporte de 
passageiro; 

II — nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e 
de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe 
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior; 

III — em qualquc r exercício, havendo conserto, reforma ou restauração do veículo de 
transporte de passageiro. na  data da vistoria fiscal. 

Art. 180. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte de 
Passageiro deverá ter em conta a situação fática do veículo de transporte de passageiro no 
momento do lançamento. 

Art. 181. Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão 
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da cientificação, prestar declarações sobre a situação do veículo de 
transporte de passageiro, com base nas quais poderá ser lançada a Taxa de Fiscalização de 
Veículo de Transporte de Passageiro. 

CAPÍTULO VIII 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADE AMBULANTE, EVENTUAL E 

FEIRANTE 

Seção 1 
Fato Gerador e Incidência 

Art. 182. A Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante, Eventual e Feirante - 
TFAF tem como fato gerador o desempenho, pelo órgão competente. nos limites da lei 
aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a localização, a 
instalação e o funcionamento de atividade ambulante, eventual e feirante, pertinente ao 
zoneamento urbano, em observância às normas municipais sanitárias e de posturas. 

Art. 183. O fato gerador da Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante, Eventual e 
Feirante considera-se ocorrido: 

I — no primeiro exercício ou mês ou semana ou dia ou hora, na data ou na hora de 
início de localização, de instalação e de funcionamento de atividade ambulante, eventual e 
feirante, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com 
observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a localização, a instalação e o 
funcionamento de atividade ambulante, eventual e feirante; 

II — nos exercícios ou meses ou semanas ou dias ou horas subsequentes, na data ou na 
hora de funcionamento de atividade ambulante, eventual e feirante, pelo desempenho, pelo 
órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da 
fiscalização exercida sobre o funcionamento de atividade ambulante, eventual e feirante; 
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Art. 179. A Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte de Passageiro será
recolhida, através de Documento de .'\rrecadação de Receitas Municipais, pela rede bancária,
devidamente, autorizada pela Prefeitura:

I - no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral do veículo de transporte de
passageiro;

II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e
de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior;

em qualquer exercício, havendo conserto, reforma ou restauração do veículo de
transporte de passageiro, na data da vistoria fi scal.
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Art. 180. O lançamento da Taxa dc Fiscalização de Veículo de Transporte de
Passageiro deverá ter em conta a situação fáiica do veículo de transporte de passageiro no
momento do lançamento.

Art. 181. Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da cientificaçào, prestar declarações sobre a situação do veículo de
transporte de passageiro, com base nas quais poderá ser lançada a Taxa de Fiscalização de
Veículo de Transporte de Passageiro.

CAPÍTULO VTII

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADE AMBULANTE, EVENTUAL E
FEIRANTE

Seção I
Fato Gerador e Incidência

Art. 182. A Taxa de luscalização dc Atividade Ambulante. Eventual e Feirante -
TFAF tem como fato gerador o desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei
aplicável e com observância do processo legal, da fi scalização exercida sobre a localização, a
instalação e o funcionamento de atividade ambulante, eventual e feirante, pertinente ao
zoneamento urbano, em observância às normas municipais sanitárias e de posturas.

Art. 183. O fato gerador da Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante. Eventual e
Feirante considera-se ocorrido:

1 - no primeiro exercício ou mês ou .semana ou dia ou hora, na data ou na hora de
início de localização, de instalação e de funcionamento de atividade ambulante, eventual e
feirante. pelo desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com
observância do processo legal, da fi scalização exercida sobre a localização, a instalação e o
funcionamento de atividade ambulante, eventual e feirante;

II - nos exercícios ou meses ou semanas ou dias ou horas subsequentes, na data ou na
hora de funcionamento de atividade ambulante, eventual e feirante, pelo desempenho, pelo
órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da
fi scalização exercida sobre o funcionamento de atividade ambulante, eventual e feirante;
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III — em qualquer exercício ou mês ou semana ou dia ou hora, na data ou na hora de 
reinicio de localização, de instalação e de funcionamento de atividade ambulante, eventual e 
feirante, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com 
observância do processo legal. da fiscalização exercida sobre a localização, a instalação e o 
funcionamento de atividade ambulante, eventual e feirante; 

Art. 184. Considera-se atividade: 
I — ambulante, a exercida, individualmente, de modo habitual, com instalação ou 

localização fixa ou não; 
II — eventual, a exercida, individualmente ou não, em determinadas épocas do ano, 

especialmente por ocasião de exposições, feiras, festejos, comemorações e outros 
acontecimentos, em locais previamente definidos; 

III — feirante, a exercida, individualmente ou não, de modo habitual, nas feiras livres, 
em locais previamente determinados. 

Parágrafo único. A atividade ambulante, eventual e feirante são exercidas, sem 
estabelecimento, em instalações removíveis, colocadas nas vias, nos logradouros ou nos locais 
de acesso ao público, como veículos, como "trailers", como "stands", como balcões, como 
barracas, como mesas, como tabuleiros e como as demais instalações congêneres, 
assemelhadas e similares. 

Seção II 
Base de Cálculo 

Art. 185. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante, 
Eventual e Feirante será determinada, para cada atividade, através de rateio, divisível, 
proporcional e diferenciado do custo da respectiva atividade pública específica, em função do 
número diário ou semanal ou mensal ou anual de diligências fiscais. 

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública específica, todos 
os gastos diretos e indiretos envolvidos no desempenho, pelo órgão competente, da 
fiscalização, tais como: 

I — custo com pessoal: salário, férias, 13° salário e outras vantagens e benefícios; 
II — custo operacional: água, luz, telefone, combustível e outros; 
III — custo de expediente: caneta, lápis, régua, papel, fichários, arquivos, pastas e 

outros; 
IV — custo de equipamento: informática, mesa, cadeira e outros; 
V — custo de manutenção: assessoria, consultoria, treinamento e outros; 
VI — demais custos. 

Art. 186. A Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante, Eventual e Feirante será 
calculada: 

I — para um período anual, através da multiplicação do Custo Total Anual com a 
Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total Anual de Diligências Fiscais 
por Contribuinte, divididos pelo Número Total Anual de Diligências Fiscais. 
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III - em qualquer exercício ou mes ou semana ou dia ou hora, na data ou na hora de
reinicio de localização, de instalação e de funcionamento de atividade ambulante, eventual e
feirante. pelo desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com
observância do process»' legal, da fiscalização exercida sobre a localização, a instalação e o
funcionamento de atividade ambulante, eventual e feirante;

Art. 184. Considera-se atividade:
ambulante, a exercida, individualmente, dc modo habituai, com instalação ou

localização fi xa ou não;
II - eventual, a exercida, individualmente ou não. em determinadas épocas do ano.

especialmente por ocasião de exposições, feiras, festejos, comemorações e outros
acontecimentos, cm locais previamente definidos:

ill - feirante. a exercida, individualmente ou não. de modo habitual, nas feiras livres.

em locais previamenie determinados.

Parágrafo único. A atividade ambulante, eventual  e feirante são exercidas, sem
estabelecimento, em instalações removíveis, colocadas nas vias. nos logradouros ou nos locais
de acesso ao público, como veículos, como ''trailers". como "stands". como balcões, como
barracas, como mesas, como tabuleiros e como as demais instalações congêneres,
assemelhadas e similares.

vSeção II
Base dc Cálculo

Art. 185. A base dc cálculo da Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante.
Eventual e Feirante será determinada, para cada atividade, através de rateio, divisível,
proporcional e diferenciado do custo da respectiva atividade pública específica, em função do
número diário ou semanal ou mensal ou anual de diligências fi scais.

Parágrafo único. Considera-se cu.sio da respectiva ati\ idade pública específica, todos
os gastos diretos e indiretos envolvidos no desempenho, pelo órgão competente, da
fi scalização, tais como:

1 - custo com pessoal: salário, férias. 13° salário e outras vantagens e benefícios;
11 - custo operacional: água. luz. telefone, combustível e outros;

custo de expediente; caneta, lápis, régua, papel, fichários. arquivo,s. pastas eIII
outros:

IV - custo de equipamento: informática, mesa. cadeira e outros:
V - custo de manutenção: assessoria. consultoria, treinamento e outros:
VI - demais custos.

Art. 186. A 'faxa de Fiscalização dc Ati\’idade Ambulante. Eventual e Feirante será
calculada:

1 - para um período anual, através da multiplicação do Custo Total Anual com a
Respectiva Atividade Pública Especifica com o Número Total Anual de Diligências Fiscais
por Contribuinte, dix ididos pelo Número Tola! Anual de Diligências Fiscais.
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II — para um período mensal, através da multiplicação do Custo Total Mensal com a 
Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total Mensal de Diligências Fiscais 
por Contribuinte, divididos pelo Número Total Mensal de Diligências Fiscais. 

III — para um período semanal, através da multiplicação do Custo Total Semanal com 
a Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total Semanal de Diligências 
Fiscais por Contribuinte, divididos pelo Número Total Semanal de Diligências Fiscais. 

IV — para um período diário, através da multiplicação do Custo Total Diário com a 
Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total Diário de Diligências Fiscais 
por Contribuinte, divididos pelo Número Total Diário de Diligências Fiscais. 

V — para um período horário, através da multiplicação do Custo Total Horário com a 
Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total Horário de Diligências Fiscais 
por Contribuinte, divididos pelo Número Total Horário de Diligências Fiscais. 

Art. 187. Os Custos Totais com a Respectiva Atividade Pública Específica, descritos 
no artigo anterior, serão demonstrados em anexo específicos próprio. 

Seção III 
Sujeito Passivo 

Art. 188. O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante, 
Eventual e Feirante é a pessoa física ou jurídica sujeita ao desempenho, pelo órgão 
competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização 
exercida sobre a localização, a instalação e o funcionamento de atividade ambulante, eventual 
e feirante pertinente ao zoneamento urbano, em observância às normas municipais sanitárias e 
de posturas. 

Seção IV 
Solidariedade Tributária 

Art. 189. Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Taxa 
de Fiscalização de Atividade Ambulante, Eventual e Feirante ou por estarem expressamente 
designados, são pessoalmente solidários pelo pagamento da taxa, as pessoas físicas ou 
jurídicas: 

I — titulares da propriedade ou do domínio útil ou da posse do bem imóvel onde está 
localizado, instalado e funcionando o ambulante, o eventual e o feirante; 

II — responsáveis pela locação do bem imóvel onde está localizado, instalado e 
funcionando o ambulante, o eventual e o feirante; 

II — o promotor. o organizador e o patrocinador de exposições, feiras, festejos, 
comemorações e outros acontecimentos, em locais previamente definidos. 

Seção V 
Lançamento e Recolhimento 

Art. 190. A Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante, Eventual e Feirante será 
lançada, de ofício pela a-itoridade administrativa: 
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II - para um período mensal, através da multiplicação do Custo Total Mensal com a
Respectiva Atividade Piibliea Específica com o Número Tota! Mensal de Diligências Fiscais
por Contribuinte, divididos pelo Número 'Fotal Mensal de Diligências Fiscais.

III - para um período semanal, através da multiplicação do Custo Total Semanal com
a Respectiva Ati\idade Pública Específica com o Número Total Semanal de Diligências
Fiscais por Contribuinte, divididos pelo Número Total Semanal de Diligências Fiscais.

IV - para um período diário, através da multiplicação do Custo Total Diário com a
Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total Diário de Diligências Fiscais
por Contribuinte, divididos pelo Número Total Diário de Diligências Fiscais.

V - para um período horário, através da multiplicação do Custo Total Horário com a
Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total Horário de Diligências Fiscais
por Contribuinte, divididos pelo Número Total Horário de Diligências Mseais.

-4rí. 187. Os Custos Totais com a Respectiva Atividade Pública Específica, descritos
no artigo anterior, serão demonstrados em anexo específicos próprio.

Sujeito Passivo

Art. 188. O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização dc Atividade Ambulante.
Eventual e Feirante é a pessoa fí sica ou jurídica sujeita ao desempenho, pelo órgão
competente, nos limites da lei aplicável c com observância do processo legal, da fiscalização
exercida sobre a localização, a instalação e o funcionamento de atividade ambulante, eventual
e feirante pertinente ao zoneamento urbano, em observância às normas municipais sanitárias e
de posturas.

Seção IV
Solidariedade Tributária

Art. 189. Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Taxa
de Fiscalização de Ati\-idadc .Ambulante, Eventual e Feirante ou por estarem expressamente
designados, são pessoalmcnte solidários pelo pagamento da taxa. as pessoas fí sicas ou
jurídicas:

I - titulares da propriedade ou do domínio útil ou da posse do bem imóvel onde está
localizado, instalado e funcionando o ambulante,  o eventual e o feirante;

responsáveis pela locação do bem imóvel onde está localizado, instalado e
funcionando o ambulante, o eventual e o feirante;

0 promotor, o organizador e o patrocinador de exposições, feiras, festejos,
comemorações c outros acontecimentos, cm locais previamente definidos.

II

II

Seção V
Lançamento e Recolhimento

Art. I9Ü. A Taxa dc Fiscalização de Atividade Ambulante. Eventual e Feirante será
lançada, de ofício pela a Jtoridade administrativa;
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I — para um período anual, através da multiplicação do Custo Total Anual com a 
Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total Anual de Diligência Fiscal por 
Contribuinte, divididos pelo Número Total Anual de Diligências Fiscais; 

II — para um período mensal. através da multiplicação do Custo Total Mensal com a 
Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total Mensal de Diligência Fiscal 
por Contribuinte, divididos pelo Número Total Mensal de Diligências Fiscais. 

III — para um período semanal, através da multiplicação do Custo Total Semanal com 
a Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total Semanal de Diligência Fiscal 
por Contribuinte, divididos pelo Número Total Semanal de Diligências Fiscais. 

IV — para uni período diário, através da multiplicação do Custo Total Diário com a 
Respectiva Atividade Pi.blica Específica com o Número Total Diário de Diligência Fiscal por 
Contribuinte, divididos pelo Número Total Diário de Diligências Fiscais. 

V — para um período horário, através da multiplicação do Custo Total Horário com a 
Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total Horário de Diligência Fiscal 
por Contribuinte, divididos pelo Número Total Horário de Diligências Fiscais. 

Art. 191. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante, Eventual e 
Feirante ocorrerá: 

I — no primeiro exercício ou mês ou semana ou dia ou hora, na data da autorização e 
do licenciamento municipal; 

II — nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e 
de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe 
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior; 

III — em qualquer exercício ou mês ou semana ou dia ou hora, na data da nova 
autorização e do novo licenciamento municipal. 

Art. 192. A Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante, Eventual e Feirante será 
recolhida, através de Dccumento de Arrecadação de Receitas Municipais, pela rede bancária, 
devidamente, autorizada pela Prefeitura: 

I — no primeiro exercício, na data da autorização e do licenciamento municipal; 
II — nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e 

de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe 
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior; 

III — em qualquer exercício, havendo reinicio de localização, de instalação e de 
funcionamento de atividade ambulante, eventual e feirante, na data da nova autorização e do 
novo licenciamento municipal. 

Art. 193. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante, Eventual e 
Feirante deverá ter em conta a situação tática da atividade ambulante, eventual e feirante no 
momento do lançamento. 

Art. 194. Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão 
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da cientificação, prestar declarações sobre a situação da atividade ambulante, 
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I - para um período anual, através da multiplicação do Custo Total Anual com a
Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total Anua! de Diligência Fiscal por
Contribuinte, divididos pelo Número Total Anual de Diligências Fiscais;

II - para um período mensal, através da multiplicação do Custo Total Mensal com a
Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total Mensal de Diligência Fiscal
por Contribuinte, divididos pelo Número Total Mensal de Diligências Fiscais.

III - para um período semanal, através da multiplicação do Custo Total Semanal com
a Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total Semanal de Diligência Fiscal
por Contribuinte, divididos pelo Número Total Semanal de Diligências Fiscais.

IV - para um período dicário. através da multiplicação do Custo Total Diário com a
Respectiva Atividade Pt blica Específica com o Número Total Diário de Diligencia Fiscal por
Contribuinte, divididos pelo Número Total Diário de Diligências Fiscais.

V - para um período horário, através da multiplicação do Custo Total Horário com a
Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total Horário de Diligência Fiscal
por Contribuinte, divididos pelo Número Total Horário de Diligências Fi.scais.

Art. 191. 0 lançamento da Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante. Eventual c
Feirante ocorrerá:

I - no primeiro exercício ou mês ou semana ou dia ou hora, na data da autorização e
do licenciamento municipal;

II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e
de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe
do Executivo, até 31 dc dezembro do exercício anterior;

Ili - em qualquer exercício ou mês ou semana ou dia ou hora. na data da nova
autorização e do novo licenciamento municipal.

Art. 192. A Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante, Eventual e Feirante será
recolhida, através de Documento de Arrecadação de Receitas Municipais, pela rede bancária,
devidamente, autorizada pela Prefeitura:

I - no primeiro exercício, na data da autorização  e do licenciamento municipal;
II - nos exercícios subsequentes, confomie Calendário Anua! Fiscal de Lançamento e

de Recolhimento dc Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior;

em qualquer exercício, havendo reinicio de localização, de instalação e de
funcionamento de ali\’idade ambulante, eventual e feirante. na data da nova autorização e do

novo licenciamento municipal.

III

Art. 193. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante. Eventual e
i'’eirantc deverá ter cm conta a situação Tática da atividade ambulante, eventual e feirante no
momento do lançamento.

Art. 194. Sempie que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para. no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da cientificação. prestar declarações sobre a situação da atividade ambulante,
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eventual e feirante, com base nas quais poderá ser lançada a Taxa de Fiscalização de 
Atividade Ambulante, Eventual e Feirante. 

CAPÍTULO IX 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA PARTICULAR E DE PARCELAMENTO DE 

SOLO 

Seção I 
Fato Gerador e Incidência 

Art. 195. A Taxa de Fiscalização de Obra Particular e de Parcelamento do solo — 
TFOP, fundado no poder de policia do Município, tem como fato gerador o desempenho, pelo 
órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da 
fiscalização exercida sobre a execução de obra particular. no que respeita à construção e à 
reforma de edificação e à execução de loteamento de terreno e de parcelamento do solo, 
pertinente à lei de uso e de ocupação do solo e ao zoneamento urbano, em observância às 
normas municipais de obras, de edificações e de posturas. 

Art. 196. O fato gerador da Taxa de Fiscalização de Obra Particular considera-se 
ocorrido: 

I — no primeiro exercício, na data de início da obra particular, pelo desempenho, pelo 
órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da 
fiscalização exercida sobre a execução de obra particular, no que respeita à construção e à 
reforma de edificação e á execução de loteamento de terreno e de parcelamento do solo; 

II — nos exercícios subsequentes, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos 
limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a 
execução de obra particular, no que respeita à construção e à reforma de edificação e à 
execução de loteamento de terreno e de parcelamento do solo; 

III — em qualquer exercício, na data de alteração da obra particular, pelo desempenho, 
pelo órgão competente. nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da 
fiscalização exercida sobre a execução de obra particular, no que respeita à construção e à 
reforma de edificação e execução de loteamento de terreno e de parcelamento do solo. 

Art. 197. A Taxa de Fiscalização de Obra Particular não incide sobre: 
I — a limpeza ou a pintura interna e externa de prédios, de muros e de grades; 
II — a construção de passeios e de logradouros públicos providos de meio-fio; 
III — a construção de muros de contenção de encostas. 

Seção II 
Base de Cálculo 

Art. 198. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Obra Particular será 
determinada, para cada obra particular, através de rateio, divisível, proporcional e 
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evenlual e fcirante. co)ii base nas quais poderá ser lançada a Taxa de Fiscalização de
Atividade Ambulante. F.veniual e Fcirante.

CAPÍTI LO IX

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA PARTICULAR E DE PARCELAMENTO DE
SOLO

Scçâo I
Fato Gerador e Incidência

Art. 195. A Taxa de Fiscalização de Obra Particular e de Parcelamento do solo -
TFOP. fundado no poder de policia do Município, tem como fato gerador o desempenho, pelo
órgão competente, nos limites da lei aplicável e com obser\'ância do processo legal, da
fiscalização exercida sobre a execução de obra particular, no que respeita à construção c à
reforma de cdilicação e à execução de loteamento de terreno e de parcelamento do solo.
pertinente à lei de uso e de ocupação do solo e ao zoneamento urbano, em obser\'ância às
normas municipais de obras, de edificações e de posturas.

Art. 196. O fato gerador da Taxa de i'iscalizaçâo de Obra Particular considera-se
ocorrido:

1 - no primeiro exercício, na data de início da obra particular, pelo desempenho, pelo
órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da
fi scalização exercida sobre a execução de obra particular, no que respeita à construção e à
reforma de edificação e à execução de loteamento de terreno e de parcelamento do solo;

nos exercícios subsequentes, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos
limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a
execução de obra particular, no que respeita à construção e à reforma de edificação e à
execução de loteamento de terreno e de parcelamento do solo;

cm qualquer exercício, na data de alteração da obra particular, pelo desempenho,
pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com obser\'ância do processo legal, da
fi scalização exercida sobre a execução de obra particular, no que respeita à construção e à
reforma de edificação e ;i execução do loteamento dc terreno e de parcelamento do solo.

II

III

Art. 197. A Taxa de Fiscalização de Obra Particular não incide sobre:
1 - a limpeza ou a pintura interna e externa de prédios, de muros e de grades;
II - a construção de passeios e de logradouros públicos providos de meio-fio;
III - a construção de muros dc contenção de encostas.

Seção II
Base de Cáleulo

Art. 198. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Obra Particular será
determinada, para cada obra particular, através de rateio, divisível, proporcional e
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diferenciado do custo da respectiva atividade pública específica, em função do número anual 
de vistorias fiscais. 

Parágrafo únicc . Considera-se custo da respectiva atividade pública específica, todos 
os gastos diretos e indiretos envolvidos no desempenho, pelo órgão competente, da 
fiscalização, tais como: 

I — custo com pessoal: salário, férias. 13° salário e outras vantagens e benefícios; 
II — custo operacional: água. luz, telefone, combustível e outros; 
III — custo de expediente: caneta, lápis, régua, papel, fichários, arquivos, pastas e 

outros; 
IV — custo de equipamento: informática, mesa, cadeira e outros; 
V — custo de manutenção: assessoria, consultoria. treinamento e outros; 
VI — demais custos. 

Art. 199. A Taxa de Fiscalização de Obra Particular será calculada através da 
multiplicação do Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica com o Número 
Total de Vistorias Fiscais Anual por Obra Particular, divididos pelo Número Total de 
Vistorias Fiscais Anuais 

Art. 200. O Cus to Total com a Respectiva Atividade Pública Específica, o Número 
Total de Vistoria Fiscal Anual por Obra Particular e o Número Total de Vistorias Fiscais 
Anuais serão demonstrados em anexo específicos próprio. 

Seção III 
Sujeito Passivo 

Art. 201. O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Obra Particular é a pessoa 
física ou jurídica sujeita ao desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e 
com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a execução de obra 
particular, no que respeita à construção e à reforma de edificação e à execução de loteamento 
de terreno, pertinente à lei de uso e de ocupação do solo e ao zoneamento urbano, em 
observância às normas municipais de obras, de edificações e de posturas. 

Seção IV 
Solidariedade Tributária 

Art. 202. Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Taxa 
de Fiscalização de Obra Particular ou por estarem expressamente designados, são 
pessoalmente solidários pelo pagamento da taxa, as pessoas físicas ou jurídicas: 

I — responsáveis pelos projetos ou pela sua execução; 
II — responsáveis pela locação, bem como o locatário, do imóvel onde esteja sendo 

executada a obra. 

Seção V 
Lançamento e Recolhimento 
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diferenciado do custo da respectiva atividade pública específica, em função do número anual
de vistorias fiscais.

Parágrafo únict. Considcra-.se custo da respectiva atividade pública específica, todos
os gastos diretos e indiretos envolvidos no desempenho, pelo órgão competente, da
fi scalização, tais como:

I - custo com pessoal: salário, ferias. 13° salário e outras \antagens e benefícios:
II - custo operacional: água. luz. telefone, combustível e outros;

custo de expediente; caneta, lápis, régua, papel, fichários. arquivos. pa.stas e111

outros:

IV - custo de equipamento: informática, mesa. cadeira e outros:
V - custo de manuienção: assessoria. consultoria, treinamento e outros:
VI - demais custos.

Art. 199. A Taxa de Fiscalização de Obra Particular será calculada através da
multiplicação do Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica com o Número
Total de Vistorias Fiscais Anual por Obra Particular, divididos pelo Número Total de
Vistorias Fiscais Anuais

Art. 200. O Cu^to Total com a Respectiva Atividade Pública Específica, o Número
Total de Vistoria Fiscal Anual por Obra Particular e o Número Total de Vistorias Fiscais
Anuais serão demonstrados em anexo específicos próprio.

Seção III
Sujeito Passivo

Art. 201. O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Obra Particular c a pessoa
fí sica ou jurídica sujeita ao desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e
com observância do processo legal, da fi scalização exercida sobre a execução de obra
particular, no que respeita à construção e à reforma de edificação e à execução de loteamento
de terreno, pertinente à lei de uso e de ocupação do solo e ao zoneamento urbano, em
observância às normas municipais de obras, de edificações e de posturas.

Seção IV
Solidariedade Tributária

Art. 202. Por terem interesse comum na situação que consiitui o fato gerador da Taxa
de Fiscalização de Obra Particular ou por estarem expressainente  designados, são
pessoalmenie solidários pelo pagamento da taxa. as pessoas fí sicas ou jurídicas:

1 - responsáveis pelos projetos ou pela sua execução:
II - responsáveis pela locação, bem como o locatário, do imóvel onde esteja sendo

executada a obra.

Seção
Lançamento e Recolhimento
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Art. 203. A Taxa de Fiscalização de Obra Particular será lançada, de oficio pela 
autoridade administrativa, através da multiplicação do Custo Total com a Respectiva 
Atividade Pública Específica com o Número Total de Vistoria Fiscal Anual por Obra 
Particular, divididos pelo Número Total de Vistorias Fiscais Anuais. 

Art. 204. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Obra Particular ocorrerá: 
I — no primeiro exercício, na data da autorização e do licenciamento da obra particular; 
II — nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e 

de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe 
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior; 

III — em qualquer exercício, havendo alteração da obra particular, na data da nova 
autorização e do novo licenciamento da obra particular. 

Art. 205. A TE xa de Fiscalização de Obra Particular será recolhida, através de 
Documento de Arrecadação de Receitas Municipais, pela rede bancária. devidamente, 
autorizada pela Prefeitura: 

I — no primeiro exercício, na data da autorização e do licenciamento da obra particular; 
II — nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e 

de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe 
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior; 

III — em qualquer exercício, havendo alteração da obra particular, na data da nova 
autorização e do novo licenciamento da obra particular. 

Art. 206. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Obra Particular deverá ter em 
conta a situação fática da obra particular no momento do lançamento. 

Art. 207. Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão 
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da cientificação, prestar declarações sobre a situação da obra particular, com 
base nas quais poderá ser lançada a Taxa de Fiscalização de Obra Particular. 

CAPÍTULO X 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OCUPAÇÃO E DE 

PERMANÊNCIA EM ÁREAS, EM VIAS E EM LOGRADOUROS 
PÚBLICOS 

Seção I 
Fato Gerador e Incidência 

Art. 208. A Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias e 
em Logradouros Públicos, fundada no poder de polícia do Município — TFOP tem como fato 
gerador o desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância 
do processo legal, da fiscalização exercida sobre a localização, a instalação, a ocupação e a 
permanência de móveis, de equipamentos, de veículos, de utensílios e de quaisquer outros 
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Art. 203. A Taxa de Fiscalização dc Obra Particular será laiiçada. de oficio pela
autoridade administrativa, através da multiplicação do Custo Total com a Respectiva
Atividade Pública lEspecíllca com o Número Total de Vistoria Fiscal Anual por Obra
Particular, divididos pelo Número Total de Vistorias Fiscais Anuais.

Art. 204. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Obra Particular ocorrerá:
1 - no primeiro exercício, na data da autorização  e do licenciamento da obra particular;
II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal dc Lançamento e

de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através dc Decreto baixado pelo Chefe
do Executivo, até 31 dc dezembro do exercício anterior:

111 -- em qualquer exercício, havendo alteração da obra particular, na data da nova
autorização e do novo licenciamento da obra particular.

Art. 205. A Texa dc Fiscalização de Obra Particular será recolhida, através de
Documento dc Arrecadação dc Receitas Municipais, pela rede bancária, devidamente,
autorizada pola Prefeitura:

I - no primeiro exercício, na data da autorização  e do licenciamento da obra particular;
II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e

de Recolhimento de 'fributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior:

III - em qualquer exercício, havendo alteração da obra particular, na data da nova
autorização e do novo licenciamento da obra particular.

Art. 206. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Obra Particular deverá ter em
conta a situação fática da obra particular no momento do lançamento.

Art. 207. Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para. no prazo de 30 (trinta) dias.
contados da data da ciertificação. prestar declarações sobre a situação da obra particular, com
base nas quais poderá ser lançada a Taxa de Fiscalização de Obra Particular.

CAPÍTULO X

TAXA dí: fiscalização de ocupação e de
PERMANÊNCIA EM ÁREAS, EM VIAS E E.M LOGRADOUROS

PÚRLICOS

Seção I
Fato Gerador e Incidência

Art. 208. A Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias e
em Logradouros Públicos, fundada no poder de polícia do Município - TFOP tem como fato
gerador o desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância
do processo legal, da fiscalização exercida sobre  a localização, a instalação, a ocupação e a
permanência de móveis, dc equipamentos, de veículos, de utensílios e de quaisquer outros
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objetos, pertinente à lei de uso e de ocupação do solo e ao zoneamento urbano, à estética 
urbana, aos costumes, à ordem, à tranquilidade, à higiene, ao trânsito e à segurança pública, 
em observância às normas municipais de posturas. 

Art. 209. O fato gerador da Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em 
Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos considera-se ocorrido: 

I — no primeiro exercício, na data de início da localização, da instalação e da ocupação 
em áreas, em vias e em logradouros públicos, pelo desempenho. pelo órgão competente, nos 
limites da lei aplicável t. com  observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a 
localização, a instalação e a ocupação de móveis, de equipamentos, de veículos, de utensílios 
e de quaisquer outros objetos; 

II — nos exercícios subsequentes, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos 
limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a 
permanência de móveis, de equipamentos, de veículos, de utensílios e de quaisquer outros 
objetos; 

III — em qualquer exercício, na data de alteração da localização ou da instalação ou da 
ocupação em áreas, em vias e em logradouros públicos, pelo desempenho, pelo órgão 
competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização 
exercida sobre a localização ou a instalação ou a ocupação de móveis, de equipamentos, de 
veículos, de utensílios e de quaisquer outros objetos. 

Art. 210. A Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias e 
em Logradouros Públicos não incide sobre a localização, a instalação, a ocupação e a 
permanência de veículos de particulares não destinados ao exercício de atividades 
econômicas. 

Seção II 
Base de Cálculo 

Art. 211. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência 
em Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos será determinada, para cada móvel, 
equipamento, veículo, utensílio e qualquer outro objeto, através de rateio, divisível, 
proporcional e diferenciado do custo da respectiva atividade pública específica, em função do 
número anual de verificações fiscais. 

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública específica, todos 
os gastos diretos e indiretos envolvidos no desempenho, pelo órgão competente, da 
fiscalização, tais como: 

I — custo com pessoal: salário, férias, 13° salário e outras vantagens e benefícios; 
II — custo operaconal: água, luz, telefone, combustível e outros; 
III — custo de expediente: caneta, lápis, régua, papel, fichários, arquivos, pastas e 

outros; 
IV — custo de equipamento: informática, mesa, cadeira e outros; 
V — custo de manutenção: assessoria, consultoria, treinamento e outros; 
VI — demais custos. 
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objetos, pertinente à lei de uso e de ocupação do solo e ao zoneamento urbano, à estética
urbana, aos costumes, à ordem, à tranquilidade, à higiene, ao trânsito e à segurança pública,
em obser\'ância às normas municipais de posturas.

Art. 209. () fato gerador da Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em
Áreas, cm Vias e em Logradouros Públicos considera-sc ocorrido;

I - no primeiro exercício, na data de início da localização, da instalação e da ocupação
em áreas, em vias e em logradouros públicos, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos
limites da lei aplicável t com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a
localização, a instalação c a ocupação de móveis, de equipamentos, de veículos, de utensílios
e de quaisquer outros objetos;

nos exercícios subsequentes, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos
limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fi scalização exercida sobre a
permanência de móveis, de equipamentos, de veículos, de utensílios e de quaisquer outros
objetos;

II

em qualquer exercício, na data de alteração da localização ou da instalação ou da
ocupação em áreas, em vias e em logradouros públicos, pelo desempenho, pelo órgão
competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fi scalização
exercida sobre a localização ou a instalação ou a ocupação de móveis, de equipamentos, de
veículos, de utensílios e de quaisquer outros objetos.

lil

Art. 210. A Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Areas, em Vias e
em Logradouros Públic:os não incide sobre a localização, a instalação, a ocupação e a
permanência de veículos de particulares não destinados ao exercício de atividades
econômicas.

Seção II
Base de Cálculo

Art. 211. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Ocupação c de Permanência
em Áreas, em Vias e cm Logradouros Públicos será determinada, para cada móvel,
equipamento, veículo, utensílio e qualquer outro objeto, através de rateio, divisível,
proporcional e diferenciado do custo da respectiva ati\’idade pública específica, em função do
número anual de verificações fi scais.

Parágrafo único. Considera-sc custo da respectiva atividade pública específica, todos
os gastos diretos e indiretos envohádos no desempenho, pelo órgão competente, da
fi scalização, tais como:

I - custo com pessoal: salário, férias. 13° salário e outras vantagens e benefícios;
11 - custo operacional: água. luz. telefone, combustível e outros;

custo de expediente: caneta, lápis, régua, papel, fi chários. arquivos, pastas e111
outros:

[V - custo de eqtiipamento: informática, mesa. cadeira e outros;
V - custo de manutenção: assessoria. consultoria, treinamento e outros;
VI - demais custos.
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Art. 212. A Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias e 
em Logradouros Públicos será calculada através da multiplicação do Custo Total com a 
Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total Anual de Verificações Fiscais 
por móvel, equipamento, veículo, utensílio e qualquer outro objeto, divididos pelo Número 
Total de Verificações Fi:;cais Anuais. 

Art. 213. O Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica, o Número 
Total de Verificação Fiscal Anual por móvel, equipamento, veículo, utensílio e qualquer outro 
objeto e o Número Total de Verificações Fiscais Anuais serão demonstrados em anexo 
específicos próprio. 

Seção III 
Sujeito Passivo 

Art. 214. O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência 
em Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos é a pessoa física ou jurídica sujeita ao 
desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância do 
processo legal, da fiscalização exercida sobre a localização, a instalação, a ocupação e a 
permanência de móveis, de equipamentos, de veículos, de utensílios e de quaisquer outros 
objetos, pertinente à lei de uso e de ocupação do solo e ao zoneamento urbano, à estética 
urbana, aos costumes, à ordem, à tranquilidade, à higiene, ao trânsito e à segurança pública, 
em observância às norm is municipais de posturas. 

Seção IV 
Solidariedade Tributária 

Art. 215. Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Taxa 
de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias e em Logradouros 
Públicos ou por estarem expressamente designados, são pessoalmente solidários pelo 
pagamento da taxa, as pessoas físicas ou jurídicas: 

I — responsáveis pela instalação dos móveis, dos equipamentos, dos veículos, dos 
utensílios e dos outros objetos; 

II — responsáveis pela locação, bem como o locatário, dos móveis, dos equipamentos, 
dos veículos, dos utensílios e dos outros objetos. 

Seção V 
Lançamento e Recolhimento 

Art. 216. A Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias e 
em Logradouros Públicos será lançada, de oficio pela autoridade administrativa, através da 
multiplicação do Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica com o Número 
Total de Verificação Fiscal Anual por móvel, equipamento, veículo, utensílio e qualquer outro 
objeto, divididos pelo Número Total de Verificações Fiscais Anuais. 

Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra-Cohab- CEP: 65685.000 
CNPJ N° 06.052.138/0001-10 

Fone fax: (0"99) 3572 - 0503 

*K! \ p»n^fi.K

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

Art. 212. A Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias e
em Logradouros Públicos será calculada através da multiplicação do Custo Total
Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total Anual de Verificações Fiscais
por móvel, equipamento, veículo, utensílio e qualquer outro objeto, divididos pelo Número
Total de Verificações Fi ícais Anuais.

com a

Art. 213. O Cu.sio Total com a Respectiva Atividade Pública Específica, o Número
I otal de Verificação Fiscal Anual por móvel, equipamento, veículo, utensílio c qualquer outro

objeto e o Número Total de Verificações Fiscais Anuais serão demonstrados em anexo
específicos próprio.

Seção III
Sujeito Passivo

Art. 214. O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência
em Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos é a pessoa fí sica ou jurídica sujeita ao
desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância do
processo legal, da fi scalização exercida sobre a localização, a instalação, a ocupação e a
permanência dc móveis, dc equipamentos, de \eiculos. de utensílios e de quaisquer outros
objetos, pertinente à lei de uso e de ocupação do solo e ao zoneamento urbano, à estética
urbana, aos costumes, à ordem, à tranquilidade, à higiene, ao trânsito e à segurança pública,
cm obser\'ância às norm is municipais dc posturas.

Seção IV
Solidariedade Tributária

Art. 215. Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Taxa
de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias e em Logradouros
Públicos ou por estarem expressamenie designados, são pessoalmcnte solidários pelo
pagamento da taxa, as pessoas fí sicas ou jurídicas:

responsáveis pela instalação dos móveis, dos equipamentos, dos veículos, dos
utensílios e dos outros oi^jetos;

II - responsáveis pela locação, bem como o locatário, dos móveis, dos equipamentos,
dos veículos, dos utensílios e dos outros objetos.

I

Seção V
Lançamento e Recolhimento

Art. 216. A Taxa dc Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias e
eni Logradouros Públicos será lançada, de ofício pela autoridade administrativa, através da
multiplicação do Cu.sto Total com a Respectiva Atividade Pública Específica com o Número
Total de Verificação Fiscal Anual por movei, equipamento, veículo, utensílio e qualquer outro
objeto, divididos pelo Número Total de Verificações Fiscais Anuais.
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Art. 217. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em 
Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos ocorrerá: 

I — no primeiro exercício, na data da autorização e do licenciamento dos móveis, dos 
equipamentos, dos veículos, dos utensílios e dos outros objetos; 

II — nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e 
de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe 
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior; 

III — em qualquer exercício, havendo alteração da localização, da instalação, da 
ocupação e da permanência de móveis, de equipamentos, de veículos, de utensílios e de 
quaisquer outros objetos. na  data da nova autorização e do novo licenciamento. 

Art. 218. A Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias e 
em Logradouros Públicos será recolhida, através de Documento de Arrecadação de Receitas 
Municipais, pela rede bancária, devidamente, autorizada pela Prefeitura: 

I — no primeiro exercício, na data da autorização e do licenciamento dos móveis, dos 
equipamentos, dos veículos, dos utensílios e dos outros objetos; 

II — nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e 
de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe 
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior; 

III — em qualquer exercício, havendo alteração da localização, da instalação, da 
ocupação e da permanência de móveis, de equipamentos, de veículos, de utensílios e de 
quaisquer outros objetos, na data da nova autorização e do novo licenciamento. 

Art. 219. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em 
Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos deverá ter em conta a situação fática dos móveis, 
dos equipamentos, dos veículos, dos utensílios e dos outros objetos no momento do 
lançamento. 

Art. 220. Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão 
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da cientificação, prestar declarações sobre a situação dos móveis, dos 
equipamentos, dos veículos, dos utensílios e dos outros objetos, com base nas quais poderá ser 
lançada a Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias e em 
Logradouros Públicos. 

CAPÍTULO XI 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

Seção I 
Fato Gerador e Incidência 

Art. 221. A Taxa de Fiscalização Ambiental — TFA, fundado no poder de policia do 
Município, tem como fato gerador o desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei 
aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida para controle e 
fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais: 
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Ari. 217. O lançamento da Taxa de Fiscaiizaçào de Ocupação c de Permanência em
Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos ocorrerá:

1 - no primeiro exercício, na data da autorização  e do licenciamento dos móveis, dos
equipamentos, dos veículos, dos utensílios e dos outros objetos:

11 - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e
de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior;

111 - cm qualquer exercício, havendo alteração da localização, da instalação, da
ocupação e da permanência de móveis, de equipamentos, de veículos, de utensílios e de
quaisquer outros objetos, na data da nova autorização e do novo licenciamento.

Art. 218. A Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias e
em Logradouros Públicos será recolhida, através de Documento de Arrecadação de Receitas
Municipais, pela rede bancária, devidamente, autorizada pela Prefeitura:

1 - no primeiro oxercício. na data da autorização  c do licenciamento dos móveis, dos
equipamentos, dos veíctilos. dos utensílios c dos outros objetos;

11 - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento c
de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe
do Exeeulivo. até 31 de dezembro do exercício anterior;

III - em qualquer exercício, havendo alteração da localização, da instalação, da
ocupação c da permanência de móveis, de equipamentos, de veículos, de utensílios e de
quaisquer outros objetos, na data da nova autorização e do novo licenciamento.

Art. 219. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em
Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos deverá ter em conta a situação fática dos móveis,
dos equipamentos, dos veículos, dos utensílios e dos outros objetos no momento do
lançamento.

Art. 220. Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para, no prazo de 3ü (trinta) dias.
contados da data da cicntiflcação. prestar declarações sobre a situação dos móveis, dos
equipamentos, dos veículos, dos utensílios e dos outros objetos, com base nas quais poderá ser
lançada a Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias e em
Logradouros Públicos.

CAPÍTULO XI

TAXA DF, FLSCALIZAÇÃO AMBIENTAL

Seção 1
Fato Gerador e Incidência

Art. 221. A Taxa de Fiscalização Ambiental - TFA. fundado no poder de policia do

Município, tem como fato gerador o desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei
aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida para controle e
fiscalização das atividades poiencialmente poluidoras e uiilizadoras de recursos naturais;
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Art. 222. O fato gerador da Taxa de Fiscalização Ambiental considera-se ocorrido: 

I — no primeiro exercício, na data de início da atividade, pelo desempenho, pelo órgão 
competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização 
exercida sobre atividades potencialmente poluidoras e utilização de recursos naturais; 

II — nos exercícios subsequentes, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos 
limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre 
atividades potencialmente poluidoras e utilização de recursos naturais; 

III — em qualver exercício, na data de alteração de atividades potencialmente 
poluidoras e utilização de recursos naturais. 

Parágrafo Único — Em relação à taxa de licença para exploração mineral: 

I — a licença será concedida à pessoa física ou jurídica, observando a Lei Federal 
6.567, de 24 de setembro de 1978, e as normas ambientais dos órgãos Federal, Estadual e 
Municipal; 

II — Nenhuma licença será concedida por prazo superior a um ano; 
III — A renovação da licença fica condicionada à comprovação da regularidade 

do recolhimento da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais — CFEM. 

Seção II 
Base de Cálculo 

Art. 223. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização Ambiental será determinada 
através de rateio, divisível, proporcional e diferenciada do custo da respectiva atividade 
pública específica, em função do número anual de vistorias fiscais. 

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública específica, todos 
os gastos diretos e indiretos envolvidos no desempenho, pelo órgão competente, da 
fiscalização, tais como: 

I — custo com pessoal: salário, férias, 13° salário e outras vantagens e beneficias; 
II — custo operacional: água. luz, telefone, combustível e outros; 
III — custo de expediente: caneta, lápis, régua, papel, fichários, arquivos, pastas e 

outros; 
IV — custo de equipamento: informática, mesa, cadeira e outros; 
V — custo de manutenção: assessoria, consultoria, treinamento e outros; 
VI — demais custDs. 

Art. 224. A Taxa de Fiscalização Ambiental será calculada através da multiplicação 
do Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total de 
Vistorias Fiscais Anual .)or Obra Particular, divididos pelo Número Total de Vistorias Fiscais 
Anuais. 
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Art. 222. O fato gerador da Taxa de Fiscalização Ambiental considera-se ocorrido:

1 - no primeiro exercício, na data de início da atividade, pelo desempenho, pelo órgão
competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização
exercida sobre atividades polencialmenie poluidoras e utilização de recursos naturais;

nos exercícios subsequentes, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos
limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fi scalização exercida sobre
atividades potencialmenie poluidoras e utilização de recursos naturais:

III - em qualq jcr exercício, na data de alteração de atividades potencialmente
poluidoras e utilização de recursos naturais.

II

Parágrafo 1,'nico - Em relação à ta.xa de licença para exploração mineral:

1 - a licença será concedida à pessoa fí sica ou jurídica, observando a Lei Federal
6.567. de 24 de setembro de 1978. e as normas ambientais dos órgãos Federal. F.stadual e
Municipal;

II - Nenhuma licença será concedida por prazo superior a um ano;
111 - A renovação da licença fi ca condicionada à comprovação da regularidade

do recolhimento da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM.

Seção II
Base de Cálculo

Art. 223. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização Ambiental será determinada
através de rateio, divisível, proporcional e diferenciada do custo da respectiva atividade
pública específica, em função do número anual de vistorias fi scais.

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública específica, todos
os gastos diretos e indiretos envolvidos no desempenho, pelo órgão competente, da
fi scalização, tais como:

1 - custo com pessoal; salário, férias. 13" salário e outras vantagens e benefícios;
II - custo operacional: água. luz. telefone, combustível e outros;
III - custo de expediente; caneta. lápis, régua, papel, fi chários. arquivos, pastas e

outros:

IV - custo de equipamento: informática, mesa. cadeira e outros;
V - custo de manutenção: assessoria. consultoria, treinamento e outros:
VI - demais custos.

Art. 224. A Taxa de Fiscalização Ambiental será calculada através da multiplicação
do Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total de
Vistorias Fiscais Anual oor Obra Particular, divididos pelo Número Total de Vistorias Fiscais
Anuais.
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Art. 225. O Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica, o Número 
Total de Vistoria Fiscal Anual por Obra Particular e o Número Total de Vistorias Fiscais 
Anuais serão demonstrados em anexo específicos próprio. 

Seção III 
Sujeito Passivo 

Art. 226. O sujc ito passivo da Taxa de Fiscalização Ambiental é a pessoa física ou 
jurídica sujeita ao desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com 
observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre atividades potencialmente 
poluidoras e utilizadora de recursos naturais, constantes do anexo V 

§ 1° — A taxa de fiscalização Ambiental é devida por estabelecimento; 
§ 2° - O potencial de poluição (Pp) e o grau de utilização (Gu) de recursos naturais de 

cada uma das atividades sujeitas à fiscalização encontram-se definidos no Anexo V. 

Art. 227. São isentas do pagamento da Taxa de Fiscalização Ambiental a entidade 
publica federais, estaduais e municipais, as entidades filantrópicas, aquelas que praticam 
agricultura de subsistência e as populações tradicionais. 

Seção IV 
Solidariedade Tributária 

Art. 228. Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Taxa 
de Fiscalização Ambie tal ou por estarem expressamente designados, são pessoalmente 
solidários pelo pagamento da taxa, as pessoas físicas ou jurídicas: 

I — titulares da propriedade ou domínio útil ou da posse do bem imóvel onde está 
localizado, instalado e funcionando atividades potencialmente poluidoras e utilizadora de 
recursos naturais. 

Seção V 
Lançamento e Recolhimento 

Art. 229. A Taxa de Fiscalização Ambiental será lançada, de oficio pela autoridade 
administrativa, através da multiplicação do Custo Total com a Respectiva Atividade Pública 
Específica com o Número Total de Vistoria Fiscal Anual por Obra Particular, divididos pelo 
Número Total de Vistorias Fiscais Anuais. 

Art. 230. O lançamento da Taxa de Fiscalização Ambiental ocorrerá: 
I — no primeiro e (ercício. na  data da autorização e do licenciamento da atividade; 
II — nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e 

de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe 
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior; 

III — em qualquer exercício, havendo alteração de atividade, na data da nova 
autorização e do novo licenciamento ambiental. 
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Art. 225. O Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Específica, o Número
l otai dc Vistoria Fiscal Anual por Obra Particular e o Número Total de Vistorias Fiscais
Anuais serào demonstrados cm anexo específicos próprio.

Seção III
Sujeito Pas-sivo

Art. 226. O sujeito passivo da Taxa de Fiscalizaçao Ambiental é a pessoa física ou
jurídica sujeita ao desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável c com
obser\'ância do processo legal, da fi scalização exercida sobre atividades potencialmente
poluidoras e utilizadora de recursos naturais, constantes do anexo V

§ 1" - A taxa dc fi scalização Ambiental é devida por estabelecimento;
§ 2” - O potencial de poluição (Pp) e o grau de utilização (Gu) de recursos naturais de

cada uma das atividades sujeitas à fiscalização encontram-se definidos no .Anexo V.

Art. 227. São isentas do pagamento da Taxa de Fiscalização Ambiental a entidade
publica federais, estaduais e municipais, as entidades fi lantrópicas, aquelas que praticam
agricultura de subsistência e as populações tradicionais.

Seçsío IV
Solidariedade Tributária

Art. 228. Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Taxa
de Fiscalização Ambieital ou por estarem expressamente designados, são pes.soalmente
solidários pelo pagamento da taxa, as pessoas físicas ou jurídicas:

titulares da propriedade ou domínio útil ou da posse do bem imóvel onde está
localizado, instalado e funcionando atividades potencialmente poluidoras e utilizadora de
recursos naturais.

I

Seção V
Lançamento c Recolhimento

Art. 229. A Taxa de Fiscalização Ambiental será lançada, de oficio pela autoridade
administrativa, através da multiplicação do Custo Total com a Respectiva Atividade Pública
Específica com o Número Total de Vistoria Fiscal .Anual por Obra Particular, divididos pelo
Número Total de Vistorias Fiscais Anuais.

Art. 230. O lançamento da Taxa de Fiscalização Ambiental ocorrerá:
1 - 110 primeiro e cercício. na data da autorização e do licenciamento da atividade:
II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendá.rio Anual Fi.scal de Lançamento e

de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe
do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior;

111 - em qualquer exercício, havendo alteração de atividade, na data da nova
autorização e do novo licenciamento ambiental.
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Art. 231. A Taxa de Fiscalização Ambiental será recolhida, através de Documento de 
Arrecadação de Receitas Municipais, pela rede bancária, devidamente. autorizada pela 
Prefeitura: 

I — no primeiro exercício, na data da autorização e do licenciamento da atividade; 
II — nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e 

de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe 
do Executivo, até 3 ] de dezembro do exercício anterior; 

III — em qualquer exercício. havendo alteração de atividade, na data da nova 
autorização e do novo licenciamento ambiental. 

Art. 232. O lançamento da Taxa de Fiscalização Ambiental deverá ter em conta a 
situação fática no momento do lançamento. 

Art. 233. Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão 
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da cientificação, prestar declarações sobre a atividade, com base nas quais 
poderá ser lançada a Ta),  a de Fiscalização Ambiental 

TÍTULO V 
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

CAPÍTULO I 
CADASTRO FISCAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 234. Cadastro Fiscal da Prefeitura compreende: 
I — o Cadastro Imobiliário; 
II — o Cadastro Mobiliário; 
III — o Cadastro Sanitário; 
IV — o Cadastro de Anuncio; 
V — o Cadastro de Maquina, de Motor e de Equipamentos Eletrônicos; 
VI — o Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro; 
VII — o Cadastro de Obra Particular; 
VIII — o Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos; 
IX — o Cadastro Ambiental. 

Seção II 
Cadastro Imobiliário 

Art. 235. O Cadastro Imobiliário compreende. desde que localizados na zona urbana, 
na zona urbanizável e na zona de expansão urbana: 

I — os bens imóveis: 
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Art. 231. A Taxa dc Fiscalização Ambiental será recolhida, através de Documento de
Arrecadação de Receitis Municipais, pela rede bancária, devidamente, autorizada pela
Prefeitura:

I - no primeiro exercício, na data da autorização  e do licenciamento da atividade;
nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e

de Recolhimento de 'fributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe
do Ivxecutivo. até 31 de dezembro do exercício anterior;

111 - em qualquer exercício, havendo alteração de atividade, na data da nova
autorização e do novo licenciamento ambiental.

II

Art. 232. O lançamento da Taxa de Fiscalização Ambiental deverá ter em conta a
situação fática no momento do lançamento.

Art. 233. Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para. no prazo de 30 (trinta) dias.
contados da data da cienlificação. prestar declaraçÕe.s sobre a atividade, com base nas quais
poderá scr lançada a Ta>a de Fiscalização Ambiental

TÍTULO V

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

CAPÍTULO I
CAD ASTRO FISCAL

Seção I
Disposições Gerais

Art. 234. Cadastro Fiscal da Prefeitura compreende:
I - o Cadastro Imobiliário:
II - o Cadastro Mobiliário;
III - o Cadastro Sanitário:

IV - o Cadastro de Anuncio;

o Cadastro de Maquina, dc Motor e de Equipamentos Eletrônicos:
VI - o Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro:
VII - o Cadastro de Obra Particular;

VIII - 0 Cadastro dc Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos;
IX - o Cadastro Ambiental.

V

Seção II
Cadastro Imobiliário

Art. 235. O Cadastro Imobiliário compreende, desde que localizados na zona urbana,
na zona urbanizável e na zona de expansão urbana:

1 - os bens imóveis:
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a) não edificados existentes e os que vierem a resultar de desmembramentos dos não 
edificados existentes; 

b) edificados existentes e os que vierem a ser construídos; 
c) de repartições públicas; 
d) de autarquias e de fundações instituídas e mantidas pelo poder público; 
e) de empresas públicas e de sociedades de economia mista; 
O de delegadas, de autorizadas, de permissionárias e de concessionárias de serviços 

públicos; 
g) de registros públicos, cartorários e notariais; 
II — o solo com a sua superfície; 
III — tudo quanto o homem incorporar permanentemente ao solo, de modo que se não 

possa retirar sem destruição, sem modificação, sem fratura ou sem dano, inclusive engenhos 
industriais, torres de linhas de transmissão de energia elétrica e torres de captação de sinais de 
celular. 

Art. 236. O proprietário de imóvel, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a 
qualquer título são obrigados: 

I — a promover a inscrição, de seus bens imóveis, no Cadastro Imobiliário; 
II — a informar, ao Cadastro Imobiliário, qualquer alteração na situação do seu bem 

imóvel, como parcelamento, desmembramento. remembramento, fusão, demarcação, divisão, 
ampliação, medição judicial definitiva, reconstrução. reforma ou qualquer outra ocorrência 
que possa afetar o valor do seu bem imóvel; 

III — a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as 
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal; 

IV — a franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as 
dependências do bem imóvel para vistoria fiscal. 

Art. 237. No Cadastro Imobiliário: 
1— para fins de inscrição: 
a) considera-se d3cumento hábil, registrado ou não: 
1 — a escritura; 
2 — o contrato de compra e venda; 
3 — o formal de partilha; 
4 — a certidão relativa a decisões judiciais que impliquem transmissão do imóvel; 
b) considera-se possuidor a qualquer título de bem imóvel, aquele que estiver no uso e 

no gozo do bem imóvel e apresentar: 
1 — recibo onde conste a identificação do bem imóvel, e, sendo o caso, a sua Inscrição 

Cadastral Imobiliária anterior; 
2 — contrato de compra e de venda; 
c) em caso de litígio sobre o domínio útil de bem imóvel, deverá constar, além da 

expressão "domínio útil sob litígio", os nomes dos litigantes e dos possuidores a qualquer do 
bem imóvel, a natureza do feito e o juízo e o cartório por onde correr a ação; 

d) o proprietário de imóvel, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer 
título deverá apresentar, devidamente preenchido, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de 
Baixa Cadastral Imobiliária. 
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a) não eciiílcados existentes e os que vierem a resultar de desmembramentos dos não
edificados existentes:

b) edificados existentes e os que vierem a ser construídos;
c) de repartições públicas:
d) de autarquias c de fundações instituídas e mantidas pelo poder público:
e) de empresas públicas e de sociedades de economia mista;
0 de delegadas, de autorizadas, de permissionárias e de concessionárias de serviços

públicos;
g) de registros públicos, cartorários e notariais;
II - o solo com a sua superfície;
III - tudo quanto o homem incorporar permanentemente ao solo. de modo que se não

possa retirar sem destruição, sem modifícação, sem fratura ou sem dano. inclusive engenhos
industriais, torres de liniias de transmissão de energia elétrica e torres de captação de sinais de
celular.

Art. 236. O proprietário de imó\ cl. o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a
qualquer título são obrigados:

I - a promover a inscrição, de seus bens imóveis, no Cadastro Imobiliário:
II - a informar, ao Cadastro Imobiliário, qualquer alteração na situação do seu bem

imóvel, como parcelamento, desmembramento, remembramento. fusão, demarcação, divisão,
ampliação, medição judicial definitiva, reconstrução, reforma ou qualquer outra ocorrência
que possa afetar o valor do seu bem imóvel;

III - a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as
informações solicitadas |3eia Autoridade Fiscal:

IV - a franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as
dependências do bem imóvel para vistoria fi scal.

Art. 237. No Cadastro Imobiliário;

I - para fins de inscrição:
a) considera-se dacumento hábil, registrado ou não:
1 - a escritura;

2-0 contraio de compra e venda:
3-0 formal de partilha;
4 - a certidão relativa a decisões judiciais que impliquem transmissão do imóvel;
b) considera-se possuidor a qualquer título de bem imóvel, aquele que estiver no uso e

no gozo do bem imóvel e apresentar:
1 - recibo onde conste a identificação do bem imóvel, e. sendo o caso. a sua Inscrição

Cadastral Imobiliária anterior:

2 - contrato de compra c dc venda;
c) em caso de litígio sobre o domínio útil de bem imóvel, deverá constar, além da

expressão "domínio útil sob litígio", os nomes dos litigantes e dos possuidores a qualquer do
bem imó^■el. a natureza do feito e o juízo e o cartório por onde correr a ação;

d) o proprietário de imóvel, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer
título deverá apresentar, devidamente preenchido,  o Boletim de Inscrição, de Alteração e de
Baixa Cadastral Imobilif.ria.
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II — para fins de alteração: 
a) considera-se documento hábil, registrado ou não: 
1 — a escritura: 
2 — o contrato de compra e venda; 
3 — o formal de partilha; 
4 — a certidão relativa a decisões judiciais que impliquem transmissão do imóvel; 
b) considera-se possuidor a qualquer título de bem imóvel, aquele que estiver no uso e 

no gozo do bem imóvel apresentar: 
1 — recibo onde conste a identificação do bem imóvel. e, a sua Inscrição Cadastral 

Imobiliária anterior; 
2 — contrato de compra e de venda; 
c) o proprietário de imóvel, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer 

título deverá apresentar, devidamente preenchido, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de 
Baixa Cadastral Imobiliária e a Ficha de Inscrição no Cadastro Imobiliário. 

III — para fins de baixa: 
a) considera-se documento hábil, registrado ou não: 
1 — o contrato de compra e venda; 
2 — o formal de partilha; 
3 — a certidão relativa a decisões judiciais que impliquem transmissão do imóvel; 
b) o ex-proprietário de imóvel, o ex-titular de seu domínio útil ou o seu ex-possuidor a 

qualquer título deverá apresentar, devidamente preenchido, o Boletim de Inscrição, de 
Alteração e de Baixa Cadastral Imobiliária e a Ficha de Inscrição no Cadastro Imobiliário. 

§ 1°. Os campa;, os dados e as informações do Boletim de Inscrição, de Alteração e 
de Baixa Cadastral Imobiliária serão os campos, os dados e as informações do Cadastro 
Imobiliário. 

§ 2°. O Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Imobiliária e a Ficha 
de Inscrição no Cadastro Imobiliário serão instituídos através de Portaria pelo responsável 
pela Administração da Fazenda Pública Municipal. 

Art. 238. Para fins de inscrição no Cadastro Imobiliário, considera-se situado o bem 
imóvel no logradouro correspondente à sua frente efetiva. 

Parágrafo único - No caso de bem imóvel, edificado ou não-edificado: 
I — com duas ou mais esquinas ou com duas ou mais frentes, será considerado o 

logradouro: 
a) de maneira geral, relativa à frente indicada no título de propriedade; 
b) de maneira específica: 
1 — na falta do título de propriedade e da respectiva indicação, correspondente à frente 

principal: 
2 — na impossibilidade de determinar à frente principal, que confira ao bem imóvel 

maior valorização; 
II — interno, será considerado o logradouro: 
a) de maneira geral. que lhe dá acesso; 
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11 - para fins dc alteração:

a) considera-se documento hábil, registrado ou não;
1 - a escritura;

2-0 contrato de compra e venda;

3-0 formal de partilha;

4 - a certidão relativa a decisões judiciais que impliquem transmissão do imóvel;

b) considera-se possuidor a qualquer título de bem imóvel, aquele que estiver no uso e
no gozo do bem imóvel í apresentar:

1 - recibo onde conste a identificação do bem imóvel, e. a sua Inscrição Cadastral
Imobiliária anterior:

2 - contrato de compra e de venda;

c) o proprietário de imóvel, o titular de seu dominio útil ou o seu possuidor a qualquer
título deverá apresentar, devidamente preenchido,  o Boletim de Inscrição, de Alteração e de
Baixa Cadastral Imobiliária c a Ficha de Inscrição no Cadastro Imobiliário.

III - para fins de baixa:

a) considera-se documento hábil, registrado ou não;

1 - o contrato de compra e venda;

2-0 formal de partilha;

3 - a certidão relativa a decisões judiciais que impliquem transmissão do imóvel:
b) o ex-proprietário de imóvel, o ex-tituiar de seu domínio útil ou o seu ex-possuidor a

qualquer título deverá apresentar, devidamente preenchido, o Boletim de Inscrição, de
Alteração e de Baixa Cadastral Imobiliária e a Ficha de Inscrição no Cadastro Imobiliário.

§ I“. Os campo:;, os dados e as informações do Boletim de Inscrição, de Alteração e

de Baixa Cadastral Im.ibiliária serão os campos, os dados e as informações do Cadastro
Imobiliário.

§ T. O Boletim dc Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Imobiliária e a Ficha
de Inscrição no Cadastro Imobiliário serão instituídos através de Portaria pelo responsável
pela Administração da Fazenda Pública Municipal.

Art. 238. Para fins de inscrição no Cadastro Imobiliário, considera-se situado o bem

imóvel no logradouro corre.spondente à sua frente efetiva.

Parágrafo únicc - No caso de bem imóvel, editlcado ou não-edificado:

1 - com duas ou mais esquinas ou com duas ou mais frentes, será considerado o

logradouro:

a) de maneira geral, relativa à frente indicada no título de propriedade;

b) de maneira especifica:

1 - na falta do tí ulo de propriedade e da respectiva indicação, correspondente à frente

principal;

2 - na impossibilidade de determinar à frente principal, que confira ao bem imóvel

maior valorização;

II - interno, será considerado o logradouro;

a) de maneira geral, que lhe dá acesso;
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b) de maneira específica, havendo mais de um logradouro que lhe dá acesso, que 
confira ao bem imóvel maior valorização; 

III — encravadc, será considerado o logradouro correspondente à servidão de 
passagem. 

Art. 239. O proprietário de bem imóvel, o titular de seu domínio útil ou o seu 
possuidor a qualquer título, terão os seguintes prazos: 

I — para promover a inscrição, de seu bem imóvel, no Cadastro Imobiliário, de até 30 
(trinta) dias, contados da data de expedição do documento hábil de sua propriedade, de seu 
domínio útil ou de sua posse a qualquer título; 

II — para informar, ao Cadastro Imobiliário, qualquer alteração ou baixa na situação do 
seu bem imóvel, como parcelamento, desmembramento, remembramento, fusão, demarcação, 
divisão, ampliação, medição judicial definitiva, reconstrução, reforma ou qualquer outra 
ocorrência que possa afitar o valor do seu bem imóvel, de até 30 (trinta) dias, contados da 
data de sua alteração ou de sua baixa; 

III — para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas 
as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até 10 (dez) dias, contados da data de 
lavratura do Termo de Intimação; 

IV — para franquearem à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as 
dependências do bem irr óvel para vistoria fiscal, imediato. 

Art. 240. O órgão responsável pelo Cadastro Imobiliário deverá promover, de oficio, a 
inscrição ou a alteração de bem imóvel, quando o proprietário de bem imóvel, o titular de seu 
domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título: 

I — após 30 (trinta) dias, contados da data de expedição do documento hábil de 
propriedade, de domínio útil ou de posse a qualquer título, não promover a inscrição, de seu 
bem imóvel, no Cadastro Imobiliário; 

II — após 30 (trinta) dias, contados da data de alteração ou de incidência, não informar, 
ao Cadastro Imobiliário, qualquer alteração na situação do seu bem imóvel, como 
parcelamento, desmembramento, remembramento, fusão, demarcação, divisão, ampliação, 
medição judicial definitiva, reconstrução, reforma ou qualquer outra ocorrência que possa 
afetar o valor do seu bem imóvel; 

III — após 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de Intimação, não 
exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e nem prestar todas as 
informações solicitadas .)ela Autoridade Fiscal; 

IV — não franqwarem, de imediato, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e 
credenciada, as dependências do bem imóvel para vistoria fiscal. 

Art. 241. Os responsáveis por loteamento, os incorporadores, as imobiliárias, os 
registros públicos, cartorários e notariais ficam obrigados a fornecer, ao órgão responsável 
pelo Cadastro Imobiliário. até o último dia útil do mês subseqüente, a relação dos bens 
imóveis que, no mês anterior. tenham sido alienados, definitivamente ou mediante 
compromisso de compra e venda, registrados ou transferidos, mencionando: 

I — o nome e o endereço do adquirente; 
II — os dados relativos à situação do imóvel alienado; 
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b) de maneira específica, havendo mais de um logradouro que lhe dá acesso, que
confira ao bem imóvel maior valorização;

encravadc. será considerado o logradouro correspondente à servidão delil
passagem.

Art. 239. O proprietário dc bem imó\el. o titular de seu domínio útil ou o seu
possuidor a qualquer título, terão os seguintes prazos:

I - para promover a inscrição, de seu bem imóvel, no Cadastro imobiliário, de até 30
(trinta) dias. contados da data de expedição do documento hábil de sua propriedade, de seu
domínio útil ou de sua posse a qualquer título:

11 - para informar, ao Cadastro Imobiliário, qualque:' alteração ou baixa na situação do
seu bem imóvel, como parcelamento, desmembramento, remembramento. fusão, demarcação,
divisão, ampliação, medição judicial definitiva, reconstrução, reforma ou qualquer outra
ocorrência que possa afetar o valor do seu bem imóvel, de até 30 (trinta) dias. contados da
data de sua alteração ou de sua baixa;

III - para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas
as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até 10 (dez) dias. contados da data dc
lavralura do Termo de Intimação;

IV - para franqui;arem à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as
dependências do bem iiróvel para vistoria fi scal, imediato.

Art. 240. O órgão responsável pelo Cadastro Imobiliário deverá promover, de oficio, a
inscrição ou a alteração de bem imóvel, quando o proprietário de bem imóvel, o titular de seu
domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título:

I - após 30 (trinta) dias. contados da data de expedição do documento hábil de
propriedade, de domínio útil ou de posse a qualquer titulo, não promover a inscrição, de seu
bem imóvel, no Cadastro Imobiliário;

II - após 30 (trinta) dias, contados da data de alteração ou de incidência, não informar,
ao Cadastro Imobiliário, qualquer alteração na situação do seu bem imóvel, como
parcelamento, desmembramento, remembrarnento, fusão, demarcação, divisão, ampliação,
medição judicial definitiva, reconstrução, reforma ou qualquer outra ocorrência que possa
afetar o valor do seu bem imóvel;

III - após 10 (dez) dias. contados da data de la\ ratura do Termo do Intimação, não
exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e nem prestar todas as

informações solicitadas jela Autoridade Fiscal:
IV - não franquearem, dc imediato, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e

credenciada, as dependências do bem imóvel para vistoria fi scal.

Art. 241. Os responsáveis por loteamenlo. os incorporadores, as imobiliárias, os

registros públicos, cartorários e notariais fi cam obrigados a fornecer, ao órgão responsável
pelo Cadastro Imobiliário, até o último dia útü do mês subsequente, a relação dos bens

mês anterior, tenham sido alienados. definiti\amente ou medianteimoveis que. no
compromisso de compra e venda, registrados ou transferidos, mencionando;

I - o nome e o endereço do adquirente;
II - os dados relativos à situação do imóvel alienado;
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III — o valor da transação. 

Art. 242. As delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de 
serviços públicos de energia elétrica, de telecomunicações, de gás, de água e de esgoto, ficam 
obrigadas a fornecer, ao órgão responsável pelo Cadastro Imobiliário, até o último dia útil do 
mês subsequente, a relação dos bens imóveis que, no mês anterior, tenham solicitado 
inscrição, alteração ou baixa de serviço, mencionando: 

I — o nome, a razão social e o endereço do solicitante; 
II — a data e o objeto da solicitação. 

Art. 243. No ato da inscrição, serão identificados com uma numeração padrão, 
sequencial e própria, chamada Inscrição Cadastral Imobiliária, contida na Ficha de Inscrição 
no Cadastro Imobiliário: 

I — os bens imóveis: 
a) não edificado; existentes e os que vierem a resultar de desmembramentos dos não 

edificados existentes; 
b) edificados existentes e os que vierem a ser construídos; 
c) de repartições públicas; 
d) de autarquias e de fundações instituídas e mantidas pelo poder público; 
e) de empresas públicas e de sociedades de economia mista; 
f) de delegadas, de autorizadas, de permissionárias e de concessionárias de serviços 

públicos; 
g) de registros públicos, cartorários e notariais; 
II — o solo com a sua superfície; 
III — tudo guante o homem incorporar permanentemente ao solo, de modo que se não 

possa retirar sem destruição, sem modificação, sem fratura ou sem dano, inclusive engenhos 
industriais, torres de linhas de transmissão de energia elétrica e torres de captação de sinais de 
celular. 

Seção III 
Cadastro Mobiliário 

Art. 244. O Cadastro Mobiliário compreende, desde que localizados, instalados ou em 
funcionamento: 

I — os estabelecimentos comerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços; 
II — os profissionais autônomos com ou sem estabelecimento fixo; 
III — as repartições públicas; 
IV — as autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo poder público; 
V — as empresas públicas e as sociedades de economia mista; 
VI — as delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de serviços 

públicos; 
VII — os registros públicos, cartorários e notariais. 

Art. 245. As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, bem como as pessoas 
jurídicas, de direito público ou privado, são obrigadas: 
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III - o valor da transação.

Ar(. 242. As delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de
serviços públicos de energia elétrica, de telecomunicações, de gás. de água e de esgoto, ficam
obrigadas a fornecer, ao órgão responsável pelo Cadastro Imobiliário, até o último dia útil do
mês subsequente, a relação dos bens imóveis que. no mcs anterior, tenham solicitado
inscrição, alteração ou baixa de serviço, mencionando:

I - o nome. a razão social e o endereço do solicitante:
II - a data e o ob.eto da solicitação.

.Art. 243. No alo da inscrição, serão identilicados com uma numeração padrão,
sequencial e própria, chamada Inscrição Cadastra! Imobiliária, contida na Ficha de In.scrição
no Cada.stro Imobiliário:

1 - os bens imóveis:

a) não edificados existentes e os que vierem a resultar de desmembramentos dos não
edilleados existentes:

b) edificados existentes e os que vierem a ser construídos;
c) de repartições públicas;
d) de autarquias e dc fundações instituídas e mantidas pelo poder público;
e) de empresas públicas e dc sociedades de economia mista;
0 de delegadas, dc autorizadas, de permissionárias e de concessionárias de serviços

públicos;
g) de registros públicos, cartorários e notariais;
II - o solo com a sua superfície;
III - tudo quante o homem incorporar permanentemente ao solo. de modo que se não

possa retirar sem destruição, sem modillcaçào, sem fratura ou sem dano. inclusive engenhos
industriais, torres de linhas de transmissão de energia elétrica e torres de captação de sinais de
celular.

Seção III
Cadastro Mobiliário

Art. 244. O Cadastro Mobiliário compreende, desde que localizados, instalados ou em
funcionamento:

I - os estabelecimentos comerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços;
II - os profissionais autônomos com ou sem estabelecimento fixo;
111 - as repartições públicas:
IV - as autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo poder público;
V - as empresas públicas e as sociedades de economia mista;
Vi - as delegadas, as autorÍ7.adas. as permissionárias e as concessionárias de serviços

públicos;
os registros públicos, cartorários e notariais.VII

Art. 245, As pessoas fí sicas, com ou sem estabelecimento fi xo. bem como as pessoas
jurídicas, do direito públ ico ou pri\ado. são obrigadas:
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I — a promover a sua inscrição no Cadastro Mobiliário; 
II — a informar, ao Cadastro Mobiliário, qualquer alteração ou baixa, como de nome ou 

de razão social, de endereço. de atividade. de sócio, de responsabilidade de sócio, de fusão, de 
incorporação, de cisão e de extinção; 

III — a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as 
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal; 

IV — a franquearem à Autoridade Fiscal. devidamente apresentada e credenciada, as 
dependências do local cnde estão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para 
diligência fiscal. 

Art. 246. No Cadastro Mobiliário: 
I — para fins de inscrição: 
a) os estabelecimentos comerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços 

deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária e, 
havendo, o contrato ou o estatuto social, o CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e a 
inscrição estadual; 

b) os profissionais autônomos, com ou sem estabelecimento fixo, deverão apresentar o 
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária e, havendo, o registro no 
órgão de classe, o Cadastro de Pessoas Físicas e a Carteira de Identidade; 

c) as repartições públicas deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de 
Baixa Cadastral Mobiliária e, havendo, o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

d) as autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo poder público deverão 
apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária e, havendo, o 
estatuto social e o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

e) as empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão apresentar o 
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária e, havendo, o estatuto 
social e o Cadastro Naci anal de Pessoas Jurídicas; 

O as delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de serviços 
públicos deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral 
Mobiliária e, havendo, o contraio ou o estatuto social, o Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas e a inscrição estadual; 

g) os registros públicos, cartorários e notariais deverão apresentar o Boletim de 
Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária e, havendo, o contrato ou o estatuto 
social e o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

II — para fins de alteração: 
a) os estabelecimentos comerciais. industriais, produtores e prestadores de serviços 

deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a 
Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário e, havendo, a alteração contratual ou a alteração 
estatutária, a alteração do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e a alteração na inscrição 
estadual; 

b) os profissiona s autônomos, com ou sem estabelecimento fixo, deverão apresentar o 
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no 
Cadastro Mobiliário e, havendo, a alteração do registro no órgão de classe; 
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I - a promover a sua inscrição no Cadastro Mobiliário;
II - a itiformar. ao Cadastro Mobiliário, qualquer alteração ou baixa, como de nome ou

de razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de sócio, de fusão, de
incorporação, de cisão e de extinção:

III - a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal:

a franquearem à .Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as
dependências do local ende estão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para
diligência fiscal.

IV

Art. 246. No Cadastro Mobiliário:

I - para fins de inscrição:
a) os estabelecimentos comerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços

deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária c.
havendo, o contrato ou o estatuto social, o CNPJ  - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e a
inscrição estadual:

b) os profissionais autônomos, com ou sem estabelecimento fixo. deverão apresentar o
Boletim de Inscrição, de Alteração c de Baixa Cadastra! Mobiliária e. havendo, o registro no
órgão de classe, o Cadastro de Pessoas Físicas e  a Carteira de Identidade:

c) as repartições públicas deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de
Baixa Cadastral Mobiliária e. havendo, o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas:

d) as autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo poder público deverão
apresentar o Boletim de inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária e. havendo, o
estatuto social e o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

e) as empresas públicas e as sociedades dc economia mista deverão apresentar o
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária e. havendo, o estatuto
social e o Cadastro Nacianai de Pessoas Jurídicas;

f) as delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de serviços
públicos deverão apresentar o Boletim de inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral
Mobiliária e. havendo, o contrato ou o estatuto social, o Cadastro Nacional de Pessoas

●lurídicas e a inscrição estadual;
g) os registros públicos, cartorários e notariais deverão apresentar o Boletim de

Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária e. havendo, o contrato ou o estatuto
social e o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

II - para fins de alteração:
a) os estabelecimentos comerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços

deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a
Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário e. havendo, a alteração contratual ou a alteração
estatutária, a alteração do Cada.siro Nacional de Pessoas .lurídicas e a alteração na inscrição
estadual;

b) os profissiona s autônomos, com ou sem estabelecimento fixo. deverão apresentar o
Boletim de ln,scrição. d^: Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no
Cadastro Mobiliário e. havendo, a alteração do registro no órgão de classe;
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c) as repartições públicas deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de 
Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário e, havendo, a 
alteração do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

d) as autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo poder público deverão 
apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de 
Inscrição no Cadastro Mobiliário e. havendo, a alteração estatutária e a alteração do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas: 

e) as empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão apresentar o 
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no 
Cadastro Mobiliário e, havendo, a alteração estatutária e a alteração do Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas; 

1) as delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de serviços 
públicos deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral 
Mobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário e, havendo, a alteração estatutária, a 
alteração do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e a alteração na inscrição estadual; 

g) os registros públicos, cartorários e notariais deverão apresentar o Boletim de 
Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro 
Mobiliário e, havendo, a alteração contratual ou a alteração estatutária e a alteração do 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

III — para fins de baixa: 
a) os estabelecimentos comerciais, industriais e produtores apresentar o Boletim de 

Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro 
Mobiliário e, havendo, o distrato social ou a baixa estatutária. o cancelamento do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas e a baixa na inscrição estadual; 

b) os estabelecimentos prestadores de serviços deverão apresentar, além do Boletim de 
Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, da Ficha de Inscrição no Cadastro 
Mobiliário e, havendo, do distrato social ou da baixa estatutária, do cancelamento do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas e da baixa na inscrição estadual, a Documentação Fiscal não 
utilizada; 

c) os profissionais autônomos, com ou sem estabelecimento fixo, deverão apresentar o 
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no 
Cadastro Mobiliário e, havendo, a baixa ou o cancelamento do registro no órgão de classe; 

d) as repartições públicas deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de 
Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário e, havendo, o 
cancelamento do Cadast Nacional de Pessoas Jurídicas; 

e) as autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo poder público deverão 
apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de 
Inscrição no Cadastro Mobiliário e, havendo, a baixa estatutária e o cancelamento do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas; 

f) as empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão apresentar o 
Boletim de Inscrição. de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no 
Cadastro Mobiliário e, havendo, a baixa estatutária e o cancelamento do Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas; 

g) as delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de serviços 
públicos deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral 
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c) as repartições públicas deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de
Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário e, havendo, a
alteração do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas:

d) as autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo poder público deverão
apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de
Inscrição no Cadastro Mobiliário e. havendo, a alteração estatutária e a alteração do Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas:

e) as empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão apresentar o
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no
Cadastro Mobiliário e. havendo, a alteração estatutária e a alteração do Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas:

0 as delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de serviços
públicos deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral
Mobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário e, havendo, a alteração estatutária, a
alteração do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e a alteração na inscrição estadual;

g) os registros públicos, canorários e notariais deverão apresentar o Boletim de
Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastra! Mobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro
Mobiliário e. havendo, a alteração contratual ou  a alteração estatutária e a alteração do
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

111 - para llns de baixa:

a) os estabelecimentos comerciais, industriais e produtores apresentar o Boletim de
Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro
Mobi l iário e. havendo, o distrato social ou a baixa estatutária, o cancelamento do Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas e a baixa na inscrição e.stadual:
b) os estabelecimentos prestadores de ser\-iços deverão apresentar, além do Boletim de

Inscrição, de Alteração e do Baixa Cadastral Mobiliária, da Ficha de Inscrição no Cadastro
Mobiliário e. havendo, do distrato social ou da baixa estatutária, do cancelamento do Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas e da baixa na inscrição estadual, a Documentação Fiscal não
utilizada;

c) os profissionais autônomos, com ou sem estabelecimento fi xo, deverão apresentar o
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no
Cadastro Mobiliário e. havendo, a baixa ou o cancelamento do registro no órgão de classe;

d) as repartições públicas deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de
Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário e, havendo, o
cancelamento do Cadast'o Nacional de Pessoas Jurídicas:

e) as autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo poder público deverão
apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cada.stral Mobiliária, a Ficha de
Inscrição no Cadastro Mobiliário e. havendo, a baixa estatutária e o cancelamento do Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas;

0 as empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão apresentar o
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastra! Mobiliária, a Ficha de Inscrição no
Cadastro Mobiliário e. havendo, a baixa estatutária e o cancelamento do Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas;

g) as delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de serviços
públicos deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral
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Mobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário e, havendo, a baixa estatutária, o 
cancelamento do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e a baixa na inscrição estadual; 

h) os registros públicos, cartorários e notariais deverão apresentar o Boletim de 
Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro 
Mobiliário e, havendo, o distrato social ou a baixa estatutária e o cancelamento do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas; 

§ 1°. Os campo:;, os dados e as informações do Boletim de Inscrição. de Alteração e 
de Baixa Cadastral Mcbiliária serão os campos, os dados e as informações do Cadastro 
Mobiliário. 

§ 2°. O Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária e a Ficha 
de Inscrição no Cadastro Mobiliário serão instituídos através de Portaria pelo responsável pela 
Administração da Fazenda Pública Municipal. 

Art. 247. As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, bem como as pessoas 
jurídicas, de direito público ou privado, terão os seguintes prazos: 

I — para promover a sua inscrição no Cadastro Mobiliário, de até 10 (dez) dias antes da 
data de início de atividade; 

II — para informar, ao Cadastro Mobiliário, qualquer alteração ou baixa, como de 
nome ou de razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de sócio, de 
fusão, de incorporação, de cisão, de extinção e de baixa, de até 10 (dez) dias, contados da data 
de alteração, de fusão, de incorporação, de cisão e de extinção; 

III — para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas 
as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até 10 (dez) dias, contados da data de 
lavratura do Termo de Intimação; 

IV — para franquearem à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as 
dependências do local onde estão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para 
diligência fiscal, imediato. 

Art. 248. O órgão responsável pelo Cadastro Mobiliário deverá promover, de oficio, a 
inscrição, a alteração ou a baixa, quando as pessoas fisicas, com ou sem estabelecimento fixo, 
bem como as pessoas jurídicas, de direito público ou privado: 

I — após a data de início de atividade, não promoverem a sua inscrição no Cadastro 
Mobiliário; 

II — após 10 (dez) dias, contados da data de alteração. de fusão, de incorporação, de 
cisão, de extinção ou de baixa, não informarem, ao Cadastro Mobiliário, a sua alteração, como 
de nome ou de razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de sócio, 
de fusão, de incorporaçã3, de cisão, de extinção e de baixa; 

III — após 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de Intimação, não 
exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e nem prestarem todas as 
informações solicitadas Pela Autoridade Fiscal; 

IV — não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as 
dependências do local onde estão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para 
diligência fiscal. 
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Mobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário e. havendo, a baixa estatutária, o
cancelamento do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e a baixa na inscrição estadual;

h) os registros públicos, cartorários e notariais deverão apresentar o Boletim de
Inscrição, de Alteração e dc Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro
Mobiliário e. havendo, o dislrato social ou a baixa estatutária c o cancelamento do Cadastro
Nacional dc Pessoas Jurídicas;

§ I". Os campos, os dados e as informações do Boletim de Inscrição, de Alteração c
de Baixa Cadastral Mcbiliária serão os campos, os dados e as informações do Cadastro
Mobiliário.

§ 2". 0 Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária e a Ficha
de Inscrição no Cada.stro Mobiliário serão instituídos atraxés de Portaria pelo responsável pela
Administração da Fazenda Pública Municipal.

Art. 247. As pessoas llsicas. com ou sem estabelecimento fixo. bem como as pessoas
Jurídicas, de direito público ou privado, terão os seguintes prazos:

1 - para promover a sua inscrição no Cadastro Mobiliário, dc até 10 (dez) dias antes da
data de início de atividade:

para infomtar. ao Cadastro Mobiliário, qualquer alteração ou baixa, como de
nome ou de razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de sócio, de
fusão, de incorporação, de cisão, de extinção c de baixa, de até 10 (dez) dias, contados da data
de alteração, de fusão, de incorporação, de cisão  e de extinção:

para exibirvm os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas
as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até 10 (dez) dias. contados da data de
UuTatura do Termo de h timação:

IV - para franquearem à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as
dependências do local onde estão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para
diligência fiscal, imediato.

II

III

Art. 248. O órgão responsável pelo Cada.stro Mobiliário deverá promover, de oficio, a
inscrição, a alteração ou a baixa, quando as pessoas fí sicas, com ou sem estabelecimento fí xo,
bem como as pessoas jurídicas, de direito público ou privado;

após a data de início de atividade, não promoverem a sua inscrição no CadastroI
Mobiliário;

II - após 10 (dez) dias. contados da data de alteração, de fusão, de incorporação, dc
cisão, de extinção ou de baixa, não informarem, ao Cadastro Mobiliário, a sua alteração, como
de nome ou de razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de sócio,
de fusão, de incorporação, de cisão, de extinção  c de baixa:

III - após 10 (dez) dias. contados da data de iavratura do Termo de Intimação, não
exibirem os documentas necessários à atualização cadastral e nem prestarem todas as
informações solicitadas pela .Autoridade Fiscal;

IV - não franquearem, à .Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as
dependências do local onde e.stão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para
diligência llscal.
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Art. 249. Os registros públicos, cartorários e notariais, bem como as associações, os 
sindicatos, as entidades e os órgãos de classe, ficam obrigados a fornecer, ao órgão 
responsável pelo Cadastro Mobiliário, até o último dia útil do mês subsequente, a relação de 
todas as pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e de todas as pessoas jurídicas, de 
direito público ou privado, que solicitaram inscrição, alteração ou baixa de registro, 
mencionando: 

I — o nome, a razão social e o endereço do solicitante; 
II — a data e o objeto da solicitação. 

Art. 250. As delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de 
serviços públicos de energia elétrica, de telecomunicações, de gás, de água e de esgoto, ficam 
obrigadas a fornecer, ao órgão responsável pelo Cadastro Mobiliário, até o último dia útil do 
mês subsequente, a relação de todas as pessoas físicas, com estabelecimento fixo, e de todas 
as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que solicitaram inscrição, alteração ou 
baixa de serviço, mencionando: 

I — o nome, a razão social e o endereço do solicitante; 
II — a data e o objeto da solicitação. 

Art. 251. No ato da inscrição, serão identificados com uma numeração padrão, 
sequencial e própria, chamada Inscrição Cadastral Mobiliária, contida na Ficha de Inscrição 
no Cadastro Mobiliário: 

I — os estabelecimentos comerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços; 
II — os profissionais autônomos com ou sem estabelecimento fixo; 
III — as repartições públicas; 
IV — as autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo poder público; 
V — as empresas públicas e as sociedades de economia mista; 
VI — as delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de serviços 

públicos; 
VII — os registros públicos, cartorários e notariais. 

Parágrafo único. As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, bem como as 
pessoas jurídicas, de direito público ou privado, terão as suas atividades identificadas segundo 
os Códigos de Atividades Econômicas e Sociais. conforme anexo específico próprio. 

Seção IV 
Cadastro Sanitário 

Art. 252. O Cadastro Sanitário compreende, desde que, localizados, instalados ou em 
funcionamento, estejam relacionados com fabricação, produção, manipulação, 
acondicionamento, conservação, depósito, armazenamento, transporte, distribuição, venda ou 
consumo de alimentos, bem como atividades pertinentes à higiene pública: 

I — os estabelecimentos comerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços; 
II — os profissionais autônomos com estabelecimento fixo; 
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Art. 249. Os registros públicos, cartorários e notariais, bem como as associações, os
sindicatos, as entidades e os órgãos de classe, fi cam obrigados a fornecer, ao órgão
responsável pelo Cadastro Mobiliário, até o último dia útil do mês subsequente, a relação de
todas as pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fi xo. e de todas as pessoas jurídicas, de
direito público ou privado, que solicitaram inscrição, alteração ou baixa de registro,
mencionando;

1 - o nome. a razão social c o endereço do solicitante;
11 - a data e o objeto da solicitação.

Art. 250. As delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de
serviços públicos de energia elétrica, de telecomunicações, de gás. de água e de e.sgoto. fi cam
obrigadas a fornecer, ao órgão responsável pelo Cadastro Mobiliário, até o último dia útil do
mês subsequente, a relação de todas as pessoas fí sicas, com estabelecimento fi xo. e de todas
as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que solicitaram inscrição, alteração ou
baixa de serviço, mencionando:

1 - o nome. a razão social e o endereço do solicitante:
11 - a data e o objeto da solicitação.

.Art. 251. No ato da inscrição, serão identificados com uma numeração padrão,
sequencial e própria, chamada Inscrição Cadastral Mobiliária, contida na Ficha de Inscrição
no Cadastro Mobiliário:

1 - os estabelecimentos comerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços;
11 - os profissionais autônomos com ou sem estabelecimento fi xo:
111 - as repartições públicas:

IV - as autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo poder público:
V - as empresas públicas e as sociedades de economia mista:
VI - as delegadas, as autorizadas, as pennissionárias e as concessionárias de serviços

públicos:
VII os registros públicos, cartorários e notariais.

Parágrafo único. .As pessoas fí sicas, com ou sem estabelecimento  fi xo. bem como as
pessoas jurídicas, de direito público ou privado, terão as suas ativ idades identificadas segundo
os Códigos de Atividades Econômicas e Sociais, conforme anexo específico próprio.

Seção IV
Cadastro Sanitário

Art. 252. O Cadastro Sanitário compreende, desde que. localizados, instalados ou em
funcionamento, estejam relacionados com fabricação, produção, manipulação,
acondicionamento. conservação, depósito, armazenamento, transporte, distribuição, venda ou
consumo de alimentos, bem como atividades pertinentes à higiene pública:

1 - os estabelecimentos comerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços;
II - os profissionais autônomos com estabelecimento fi xo:
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Art. 253. As pessoas físicas, com estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, de 
direito público ou privado, desde que estejam relacionadas com fabricação, produção, 
manipulação, acondicionamento, conservação, depósito, armazenamento, transporte, 
distribuição, venda ou consumo de alimentos, bem como atividades pertinentes à higiene 
pública, são obrigadas: 

I - a promover a sua inscrição no Cadastro Sanitário; 
II - a informar, ao Cadastro Sanitário. qualquer alteração ou baixa, como de nome ou 

de razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de sócio, de fusão, de 
incorporação, de cisão e de extinção; 

III - a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as 
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal; 

IV - a franquearem à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as 
dependências do local onde estão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para 
diligência fiscal. 

Art. 254. No Cadastro Sanitário, desde que estejam relacionados com fabricação, 
produção, manipulação, acondicionamento, conservação, depósito, armazenamento, 
transporte, distribuição, venda ou consumo de alimentos, bem como atividades pertinentes à 
higiene pública: 

1 - para fins de inscrição: 
a) os estabelecimentos comerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços 

deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Sanitário e, 
havendo, o contrato ou o estatuto social, o CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e a 
inscrição estadual; 

b) os profissionais autônomos, com estabelecimento fixo, deverão apresentar o 
Boletim de Inscrição. de Alteração e de Baixa Cadastral Sanitário e, havendo, o registro no 
órgão de classe, o CPF - Cadastro de Pessoas Físicas e a CI - Carteira de Identidade; 

II - para fins de alteração: 
a) - os estabelecimentos comerciais, industriais, produtores e prestadores de 

serviços deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral 
Sanitário, a Ficha de Inscrição no Cadastro Sanitário e, havendo, a alteração contratual 
ou a alteração estatutária, a alteração do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e a 
alteração na inscrição estadual; 

b) os profissionais autônomos, com estabelecimento fixo, deverão apresentar o 
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Sanitário, a Ficha de Inscrição 
no Cadastro Sanitário e, havendo, a alteração do registro no órgão de classe; 
III - para fins de baixa: 
a) os estabelecimentos comerciais, industriais e produtores apresentar o Boletim de 

Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Sanitário, a Ficha de Inscrição no Cadastro 
Sanitário e, havendo, o distrato social ou a baixa estatutária, o cancelamento do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas e a baixa na inscrição estadual; 

b) os estabelecirrentos prestadores de serviços deverão apresentar, além do Boletim de 
Inscrição. de Alteração e de Baixa Cadastral Sanitário, a Ficha de Inscrição no Cadastro 
Sanitário e. havendo. do distrato social ou da baixa estatutária, do cancelamento do Cadastro 
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Art. 253. As pessoas fi sicas. com estabelecimento tlxo. e as pessoas jurídicas, de
direito público ou pri\ado. desde que estejam relacionadas com fabricação, produção,
manipulação, acondicionamento. conservação, depósito, armazenamento, transporte,
distribuição, venda ou consumo de alimentos, bem como atividades pertinentes à higiene
pública, são obrigadas:

1 - a promover a sua inscrição no Cadastro Sanitário;
II - a informar, ao Cadastro Sanitário, qualquer alteração ou baixa, como de nome ou

de razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de sóeio, de fusão, de
incorporação, de cisão c de extinção;

líl “ a exibirem os documentos neces-sários à atualização cadastral e prestar todas as
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal:

IV - a franquearem à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as
dependências do local onde estão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para
diligência fiscal.

Art. 254. No Cadastro Sanitário, desde que estejam relacionados com fabricação,
produção, manipulação, acondicionamento. conservação, depósito, armazenamento,
transporte, distribuição, venda ou consumo de alimentos, bem como atividades pertinentes à
higiene pública:

I - para tlns de inscrição:
a) os estabelecimentos comerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços

deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Sanitário e.
havendo, o contrato ou o estatuto social, o CNIM  - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e a
inscrição estadual:

b) os profissionais autônomos, com estabelecimento fi xo. deverão apresentar o
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Sanitário e. havendo, o registro no
órgão de classe, o CPF - Cadastro de Pessoas Físicas e a Cl - Carteira de Identidade;

II - para fi ns de alteração:
a) - os estabelecimentos comerciais, industriais, produtores e prestadores de

serviços deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração c de Baixa Cadastral
Sanitário, a Ficha dc Inscrição no Cadastro Sanitário e. havendo, a alteração contratual
ou a alteração ettatutária. a alteração do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e a
alteração na insci içào estadual;

b) os profissionais autônomos, com estabelecimento fi xo. deverão apresentar o
Boletim de Inscrição, dc Alteração e de Baixa Cadastral Sanitário, a Ficha de Inscrição
no Cadastro Sanitário e. havendo, a alteração do registro no órgão de classe;

Itl - para fi ns de baixa:
a) os estabelecimentos comerciais, industriais e produtores apresentar o Boletim dc

Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Sanitário, a Ficha de Inscrição no Cadastro
Sanitário e. havendo, o distrato social ou a baixa estatutária, o cancelamento do Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas e a baixa na inscrição estadual:

b) os estabelecin entos prestadores de serviços deverão apresentar, além do Boletim de
Inscrição, de Alteração e dc Baixa Cadastral Sanitário, a Ficha de Inscrição no Cadastro
Sanitário e. havendo, do distraio social ou da baixa estatutária, do cancelamento do Cadastro

PriK^a RiruílL- Ciissia Avres Coinihm-Culioh - CKP: 65685.1100
C^PJ 06.052.158/0001.10

Fone fax: lO—90i 5Í72 - 0505



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

Nacional de Pessoas Jurídicas e da baixa na inscrição estadual, a Documentação Fiscal não 
utilizada; 

c) os profissionais autônomos, com estabelecimento fixo, deverão apresentar o 
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Sanitário, a Ficha de Inscrição no 
Cadastro Sanitário e. havendo, o cancelamento do registro no órgão de classe; 

§ 1°. Os campos, os dados e as informações do Boletim de Inscrição, de Alteração e de 
Baixa Cadastral Sanitário serão os campos, os dados e as informações do Cadastro Sanitário. 

§ 2°. O Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Sanitário e a Ficha de 
Inscrição no Cadastro sanitário serão instituídos através de Portaria pelo responsável pela 
Administração da Fazen ia Pública Municipal. 

Art. 255. As pessoas físicas, com estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, de 
direito público ou privado, desde que estejam relacionadas com fabricação, produção, 
manipulação, acondicionamento, conservação, depósito, armazenamento, transporte, 
distribuição, venda ou consumo de alimentos, bem como atividades pertinentes à higiene 
pública, terão os seguintes prazos: 

I — para promover a sua inscrição no Cadastro Sanitário, de até 10 (dez) dias antes da 
data de início de atividade; 

Il — para infomn.r, ao Cadastro Sanitário, qualquer alteração ou baixa, como de nome 
ou de razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de sócio, de fusão, 
de incorporação, de cisão e de extinção, de até 10 (dez) dias, contados da data de alteração de 
baixa, de fusão. de incorporação, de cisão e de extinção; 

III — para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas 
as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até 10 (dez) dias, contados da data de 
lavratura do Termo de Intimação; 

IV — para franquearem à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as 
dependências do local onde estão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para 
diligência fiscal, imediato. 

Art. 256. O órgão responsável pelo Cadastro Sanitário deverá promover, de oficio, a 
inscrição, a alteração ou a baixa, quando as pessoas físicas, com estabelecimento fixo, e as 
pessoas jurídicas, de direito público ou privado, desde que estejam relacionadas com 
fabricação, produção, manipulação, acondicionamento, conservação, depósito, 
armazenamento, transporte, distribuição, venda ou consumo de alimentos, bem como 
atividades pertinentes à higiene pública: 

1 — após a data de início de atividade, não promoverem a sua inscrição no Cadastro 
Sanitário; 

II — após 10 (dez) dias, contados da data de alteração ou de baixa, de fusão, de 
incorporação, de cisão e de extinção, não informarem, ao Cadastro Sanitário, a sua alteração, 
como de nome ou de ra2ão social, de endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de 
sócio, de fusão, de incorporação, de cisão, de extinção e de baixa; 
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Nacional de Pessoas Jurídicas e da baixa na inscrição estadual, a Documentação Fiscal não
utilizada;

c) os profissionais autônomos, com estabelecimento lixo. deverão apresentar o
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Sanitário, a Ficha de Inscrição no
Cadastro Sanitário e. ha\’endo. o cancelamento do registro no órgão de ciasse;

§ 1". Os campos, os dados e as informações do Boletim de Inscrição, de Alteração e de
Baixa Cadastral Sanitário serão os campos, os dados e as informações do Cadastro Sanitário.

§ 2". O Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Sanitário e a Ficha de
Inscrição no Cadastro Sanitário serão instituídos através de Portaria pelo responsável pela
Administração da Fazen Ja Pública Municipal.

Art. 255. As pessoas tísicas, com estabelecimento tlxo. e as pessoas Jurídicas, de
direito público ou privado, desde que estejam relacionadas com fabricação, produção,
manipulação, acondicionainenio. conservação, depósito, armazenamento, transporte,
distribuição, venda ou consumo de alimentos, bem como atividades pertinentes à higiene
pública, terão os seguintes prazos;

1 - para promover a sua inscrição no Cadastro Sanitário, dc até 10 (dez) dias antes da
data de início de atividade;

II - para informtr, ao Cadastro Sanitário, qualquer alteração ou baixa, como de nome
ou de razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de sócio, de fusão,
de incorporação, de cisão c de extinção, de até 10 (dez) dias. contados da data de alteração de
baixa, de fusão, de incorporação, de cisão e de extinção;

111 - para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas
as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até 10 (dez) dias. contados da data de
lavraiura do Termo de li timaçào;

IV - para franquearem à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as
dependências do locai onde estão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para
diligência llscal. imediato.

.Art. 256. O órgão responsável pelo Cadastro Sanitário deverá promover, de ofício, a
inscrição, a alteração ou a baixa, quando as pessoas físicas, com estabelecimento fixo, e as
pessoas jurídicas, de direito público ou privado, desde que estejam relacionadas com
fabricação. produção. manipulação. acondicionamento. conservação. depósito,
armazenamento, transporte, distribuição, \enda ou consumo de alimentos, bem como
atividades pertinentes à higiene pública;

I - após a data de inicio de atividade, não promoverem a sua inscrição no Cadastro
Sanitário:

11 - após 10 (dez) dias. contados da data de alteração ou de baixa, de fusão, de
incorporação, de cisão e de extinção, não informarem, ao Cadastro Sanitário, a sua alteração,
como dc nome ou de raião social, de endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade dc
sócio, de fusão, de incorporação, de cisão, de extinção e de baixa;
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III — após 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de Intimação, não 
exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e nem prestarem todas as 
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal; 

IV — não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as 
dependências do local onde estão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para 
diligência fiscal. 

Art. 257. Os registros públicos, cartorários e notariais, bem como as associações, os 
sindicatos, as entidades e os órgãos de classe, ficam obrigados a fornecer, ao órgão 
responsável pelo Cadastro Sanitário, até o último dia útil do mês subsequente, a relação de 
todas as pessoas físicas, com estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, de direito público 
ou privado, desde que estejam relacionadas com fabricação, produção, manipulação, 
acondicionamento. conservação, depósito, armazenamento, transporte, distribuição, venda ou 
consumo de alimentos, bem como atividades pertinentes à higiene pública, que solicitaram 
inscrição, alteração ou baixa de registro, mencionando: 

I — o nome, a razão social e o endereço do solicitante; 
II — a data e o objeto da solicitação. 

Art. 258. As delegadas. as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de 
serviços públicos de energia elétrica, de telecomunicações. de gás, de água e de esgoto, ficam 
obrigadas a fornecer, ac órgão responsável pelo Cadastro Sanitário, até o último dia útil do 
mês subsequente, a relação de todas as pessoas fisicas, com estabelecimento fixo, e as pessoas 
jurídicas, de direito público ou privado, desde que estejam relacionadas com fabricação, 
produção, manipulação, acondicionamento, conservação, depósito. armazenamento, 
transporte, distribuição, venda ou consumo de alimentos, bem como atividades pertinentes à 
higiene pública, que solicitaram inscrição, alteração ou baixa de serviço, mencionando: 

I — o nome, a razão social e o endereço do solicitante; 
II — a data e o objeto da solicitação. 

Art. 259. No ato da inscrição, serão identificados com uma numeração padrão, 
sequencial e própria, chamada Inscrição Cadastral Sanitária, contida na Ficha de Inscrição no 
Cadastro Sanitário, desde que estejam relacionadas com fabricação, produção, manipulação, 
acondicionamento, conservação, depósito, armazenamento, transporte, distribuição, venda ou 
consumo de alimentos, bem como atividades pertinentes à higiene pública: 

I — os estabelecimentos comerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços; 
II — os profissionais autônomos com ou sem estabelecimento fixo; 

Seção V 
Cadastro de Anúncio 

Art. 260. O Cadastro de Anúncio compreende, os veículos de divulgação, de 
propaganda e de publicidade de anúncio, instalados, afixados, colocados, expostos, 
distribuídos, utilizados ou explorados: 

I — em áreas. em vias e em logradouros públicos; 
II — em quaisquer outros locais: 
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III - após 10 (dez) dias. contados da data de lavratura do Termo de Intimação, não
exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e nem prestarem todas as
informações solicitadas pela Autoridade 1-iscal;

IV - não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as
dependências do local onde estão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para
diligência fiscal.

Art. 257. Os registros públicos, cartorários e notariais, bem como as associações, os
sindicatos, as entidades e os órgãos de classe, ficam obrigados a fornecer, ao órgão
responsável pelo Cadastro Sanitário, até o último dia útil do mês subsequente, a relação de
todas as pessoas fi sicas, com estabelecimento fi xo, e as pessoas jurídicas, de direito público
ou privado, desde que estejam relacionadas com fabricação, produção, manipulação,
acondicionamento. conservação, depósito, armazenamento, transporte, distribuição, venda ou
consumo de alimentos, bem como atividades pertinentes à higiene pública, que solicitaram
inscrição, alteração ou baixa de registro, mencionando:

1 - o nome. a razão social e o endereço do soliciiante:
II - a data e o objeto da solicitação.

Art. 258. As delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de
serviços públicos de energia elétrica, de telecomunicações, de gás. de água e de esgoto, fi cam
obrigadas a fornecer, ac órgão responsável pelo Cadastro Sanitário, até o último dia útil do
mês subsequente, a relai,ão de todas as pessoas fí sicas, com estabelecimento fixo, e as pessoas
jurídicas, de direito pújlico ou privado, desde que estejam relacionadas com fabricação,
produção, manipulação, acondicionamento. conservação, depósito, annazenamento.
transporte, distribuição, venda ou consumo de alimentos, bem como atividades pertinentes à
higiene pública, que solicitaram inscrição, alteração ou baixa de serviço, mencionando:

I - o nome. a razão social e o endereço do solicitante;
I! - a data c o objeto da solicitação.

Art. 259. No ato da inscrição, serão identificados com uma numeração padrão,
sequencial e própria, chamada Inscrição Cadastral Sanitária, contida na Ficha de Inscrição no
Cadastro Sanitário, desde que estejam relacionadas com fabricação, produção, manipulação,
acondicionamento. conservação, depósito, armazenamento, transporte, distribuição, venda ou
consumo de alimentos, bem como atividades pertinentes à higiene pública:

1 - os estabelecimentos comerciais, industriais, produtores e prestadores de ser\'iços;
II - os profissionais autônomos com ou sem estabelecimento fixo;

Seção V
Cadastro de .Anúncio

Art. 260. O Cadastro de Anúncio compreende, os veículos de divulgação, de
propaganda e de publicidade de anúncio, instalados, afixados, colocados, expostos,
distribuídos, utilizados ou explorados:

I - em áreas, cm \ ias e em logradouros públicos;
II - em quaisquer outros locais:
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a) visíveis de áreas, de vias e de logradouros públicos; 
b) de acesso ao público. 

Parágrafo único. Veículo de divulgação, de propaganda e publicidade de anúncio é o 
instrumento portador de mensagem de comunicação visual presente na paisagem rural e 
urbana do território do Município. 

Art. 261. De acordo com a natureza e a modalidade de mensagem de comunicação 
visual presente na paisagem rural e urbana do território do Município. o anúncio pode ser 
classificado em: 

I — quanto ao movimento: 
a) animado; 
b) inanimado; 
II — quanto à iluminação: 
a) luminoso; 
b) não-luminoso. 

§ 1.°  Considera• se animado o anúncio cuja mensagem é transmitida através da 
movimentação e da mudança contínuas de desenhos, de cores e de dizeres, acionadas por 
mecanismos de animação própria. 

§ 2." Considera-se inanimado o anúncio cuja mensagem é transmitida sem o concurso 
de mecanismo de dinamização própria. 

§ 3.°  Considera-se luminoso o anúncio cuja mensagem é obtida através da emissão 
de luz oriunda de dispositivo com luminosidade própria. 

§ 4." Considera-se não-luminoso o anúncio cuja mensagem é obtida sem o concurso 
de dispositivo de iluminação própria. 

Art. 262. As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, 
de direito público ou privado, titulares de veículos de divulgação, de propaganda ou de 
publicidade de anúncio, são obrigadas: 

I — a promover a inscrição do veículo de divulgação, de propaganda e de publicidade 
de anúncio no Cadastro de Anúncio; 

II — a informar, ao Cadastro de Anúncio, qualquer alteração e baixa ocorrida no 
veículo de divulgação, de propaganda e de publicidade de anúncio, como dizeres, dimensões, 
modalidade, iluminação, localização e retirada; 

III — a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as 
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal; 

IV — a franquearemem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, 
as dependências do local onde estão sendo instalados, afixados, colocados, expostos, 
distribuídos, utilizados ou explorados os veículos de divulgação, de propaganda e de 
publicidade de anúncio, para verificação fiscal. 
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a) visíveis de áa as. de vias e de logradouros públicos:
b) de acesso ao público.

Parágrafo único. Veiculo de divulgação, de propaganda e publicidade de anúncio é o
instrumento portador de mensagem de comunicação visual presente na paisagem rural e
urbana do território do Município.

Art. 261. De acordo com a natureza e a modalidade de mensagem de comunicação
\ isual presente na paisagem rural e urbana do território do Município, o anúncio pode ser
classificado ein:

I - quanto ao movimento:
a) animado:
b) inanimado:

II - quanto à iluminação:
a) luminoso;
b) nào-luminoso.

§ 1." Considera-se animado o anúncio cuja mensagem é transmitida através da
movimentação e da muilança contínuas de desenhos, de cores e de dizeres. acionadas por
mecanismos de animação própria.

§ 2." Considera-se inanimado o anúncio cuja mensagem é transmitida sem o concurso
de mecanismo de dinamização própria.

§ 3.” Considera-se luminoso o anúncio cuja mensagem é obtida através da emissão
de luz oriunda de dispositivo com luminosidade própria.

§ 4." Considera-se não-luminoso o anúncio cuja mensagem é obtida sem o concurso
de dispositivo de iluminação própria.

Art. 262. As pessoas fí sicas, com ou sem estabelecimento fi xo, e as pessoas jurídicas,
de direito público ou privado, titulares de veículos de divulgação, de propaganda ou de
publicidade de anúncio, são obrigadas:

1 - a promover a inscrição do veículo de divulgação, de propaganda e de publicidade
de anúncio no Cadastro <le Anúncio;

II - a informar, ao Cada.stro de Anúncio, qualquer alteração e baixa ocorrida no
veículo de di\ ulgação. de propaganda e de publicidade de anúncio, como dizeres. dimensões,
modalidade, iluminação, localização e retirada;

111 - a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal:

IV - a franquearemem. à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada,
as dependências do local onde estão sendo instalados, afixados, colocados, expostos,
distribuídos, utilizados ou explorados os veículos de divulgação, de propaganda c de
publicidade de anúncio, para verificação fi scal.
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Art. 263. No Cadastro de Anúncio, os titulares de veículos de divulgação, de 
propaganda ou de publicidade de anúncio deverão apresentar: 

I — para fins de inscrição. o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral 
de Anúncio e, havendo, a Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário, fornecida pelo órgão 
responsável pelo Cadastro Mobiliário; 

II — para fins de alteração, o Boletim de Inscrição. de Alteração e de Baixa Cadastral 
de Anúncio e a Ficha de Inscrição no Cadastro de Anúncio; 

III — para fins de baixa, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de 
Anúncio e a Ficha de Inscrição no Cadastro de Anúncio. 

§ 1." Os campos, os dados e as informações do Boletim de Inscrição, de Alteração e de 
Baixa Cadastral de Anuncio serão os campos, os dados e as informações do Cadastro de 
Anúncio. 

§ 2.°  O Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de Anúncio e a Ficha 
de Inscrição no Cadastro de Anúncio serão instituídos através de Portaria pelo responsável 
pela Administração da Fazenda Pública Municipal. 

Art. 264. As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, 
de direito público ou privado, titulares de veículos de divulgação. de propaganda ou de 
publicidade de anúncio, terão os seguintes prazos: 

I — para promover a inscrição do veículo de divulgação, de propaganda e de 
publicidade de anúncio no Cadastro de Anúncio, de até 10 (dez) dias antes da data de início 
de sua instalação, afixação, colocação, exposição, distribuição, utilização ou exploração; 

II — para informar, ao Cadastro de Anúncio, qualquer alteração e baixa ocorrida no 
veículo de divulgação, de propaganda e de publicidade de anúncio, como dizeres, dimensões, 
modalidade, iluminação, localização ou retirada, de até 10 (dez) dias, contados da data de 
alteração e de baixa; 

III — para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas 
as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até 10 (dez) dias, contados da data de 
lavratura do Termo de Intimação; 

IV — para franquearemem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e 
credenciada, as dependências do local onde estão sendo instalados, afixados, colocados, 
expostos, distribuídos, utilizados ou explorados os veículos de divulgação, de propaganda e de 
publicidade de anúncio, para verificação fiscal, imediato. 

Art. 265. O órgão responsável pelo Cadastro de Anúncio deverá promover, de oficio, 
a inscrição, a alteração ou a baixa, quando as pessoas físicas, com ou sem estabelecimento 
fixo, bem como as pessoas jurídicas. de direito público ou privado, titulares de veículos de 
divulgação, de propaganda ou de publicidade de anúncio: 

I — após a data de início de sua instalação, afixação, colocação, exposição, 
distribuição, utilização ou exploração, não promoverem a inscrição do seu veículo de 
divulgação, de propaganda e de publicidade de anúncio no Cadastro de Anúncio; 

II — após 10 (dez) dias, contados da data de alteração ou de baixa, não informarem, ao 
Cadastro de Anúncio, qualquer alteração e baixa ocorrida no veículo de divulgação, de 
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No Cadastro dc Anúncio, os titulares de veículos de divulgação, de
propaganda ou de publicidade de anúncio de\’erào apresentar;

1 - para fi ns de inscrição, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral
de Anúncio c. havendo, a Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário, fornecida pelo órgão
responsável pelo Cadastro Mobiliário;

II - para fi ns dc alteração, o Boletim dc Inscrição, de Alteração e dc Baixa Cadastral
de Anúncio e a Ficha de Inscrição no Cadastro de Anúncio:

III - para fi ns de baixa, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastrai de
Anúncio e a Ficha de Inscrição no Cadastro de .Anúncio.

Art. 263.

§ l.” Os campos, os dados e as informações do Boletim dc Inscrição, de Alteração e de
Baixa Cadastral dc Anuncio serão os campos, os dados e as informações do Cadastro de
Anúncio.

§ 2.° O Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de Anúncio e a Ficha
de Inscrição no Cadastro de Anúncio serão instituídos através de Portaria pelo responsável
pela Administração da Fazenda Pública Municipal.

Art. 264. As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fi xo, c as pessoas jurídicas,
de direito público ou prixado. titulares de veículos de divulgação, dc propaganda ou de
publicidade de anúncio, lerão os seguintes prazos:

1 - para promover a inscrição do veículo de dixulgação. de propaganda e de
publicidade de anúncio no Cadastro de Anúncio, de até 10 (dez) dias antes da data de início
de sua instalação, afixaç.ào. colocação, exposição, distribuição, utilização ou exploração;

para informar, ao Cadastro de Anúncio, qualquer alteração e baixa ocorrida no
veículo de divulgação, de propaganda e de publicidade de anúncio, como dizeres. dimensões,
modalidade, iluminação, localização ou retirada, de até lü (dez) dias. contados da data de
alteração e de baixa:

111 - para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas
as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até 10 (dez) dias, contados da data de
lavralura do Termo de Intimação;

para franquearemem. à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, as dependências do local onde estão sendo instalados, afixados, colocados,

expostos, distribuídos, utilizados ou explorados os veículos de dix ulgaçâo. de propaganda e de
publicidade de anúncio, para \’erificação fi .scal. imediato.

II

IV

Art. 265. O órgão responsável pelo Cadastro dc Anúncio deverá promover, de ofício,
a inscrição, a alteração ou a baixa, quando as pessoas fí sicas, com ou sem estabelecimento
fi xo. bem como as pcs.soas jurídicas, de direito público ou privado, titulares de veículos de
divulgação, de propaganda ou de publicidade de anúncio:

I  - após a data de início de sua instalação, afixação. colocação, exposição,
distribuição, utilização ou exploração, não promoverem a  inscrição do .seu veículo de
divulgação, de propaganda e de publicidade de anúncio no Cadastro de Anúncio:

II - após 10 (dez) dias. contados da data de alteração ou de baixa, não informarem, ao
Cadastro de Anúncio, qualquer alteração e baixa ocorrida no veículo de divulgação, de
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propaganda e de publicidade de anúncio. como dizeres, dimensões, modalidade, iluminação, 
localização e retirada; 

III — após 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de Intimação, não 
exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e nem prestarem todas as 
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal; 

IV — não franquearem, de imediato, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e 
credenciada, as dependências do local onde estão sendo instalados, afixados, colocados, 
expostos, distribuídos, utilizados ou explorados os veículos de divulgação, de propaganda e de 
publicidade de anúncio, para verificação fiscal. 

Art. 266. As pessoas físicas, com estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, de 
direito privado, que exerçam atividades de propaganda e de publicidade — inclusive promoção 
de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, 
textos e demais materiais publicitários — e de veiculação e de divulgação de textos, de 
desenhos e de outros materiais de publicidade, por qualquer meio, exceto em jornais, em 
periódicos, em rádio e em televisão, ficam obrigados a fornecer, ao órgão responsável pelo 
Cadastro de Anúncio, até o último dia útil do mês subseqüente. a relação de todas as pessoas 
físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e de todas as pessoas jurídicas, de direito público 
ou privado, que solicitaram os seus serviços, mencionando: 

I — o nome, a razão social e o endereço do solicitante; 
II — a data, o objeto e a característica da solicitação. 

Art. 267. No ato da inscrição, serão identificados com uma numeração padrão, 
seqüencial e própria, chamada Inscrição Cadastral de Anúncio, contida na Ficha de Inscrição 
no Cadastro de Anúncio, os veículos de divulgação, de propaganda e de publicidade de 
anúncio, instalados, afixados, colocados, expostos, distribuídos, utilizados ou explorados: 

I — em áreas, em vias e em logradouros públicos; 
II — em quaisquer outros locais: 
a) visíveis de áreas, de vias e de logradouros públicos; 
b) de acesso ao público. 

§ 1." A numeração padrão. seqüencial e própria, correspondente ao registro e ao 
controle no Cadastro de Anúncio: 

I — deverá, obrigatoriamente, ser afixado no veículo de divulgação; 
II — poderá ser reproduzida no anúncio através de pintura, de adesivo ou de 

autocolante, ou, no caso de anúncios novos poderá ser incorporado ao anúncio como parte 
integrante de seu material e de sua confecção, devendo, em qualquer hipótese, apresentar 
condições análogas às do próprio anúncio, no tocante à resistência e à durabilidade; 

III — deverá estar em posição destacada, em relação às outras mensagens que 
integram o seu conteúdo; 

IV — deverá oferecer condições perfeitas de legibilidade no nível do pedestre, mesmo 
à distância. 

§ 2." Os anúncios. instalados em coberturas de edificações ou em locais fora do alcance 
visual do pedestre, deverão, também, ter a numeração padrão, seqüencial e própria, 

Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNPJ N° 06.052.138/0001-10 

Fone fax: (0"99) 3572 - 0503 

,ri

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

propaganda e de publicidade de anúncio, como dizeres. dimensões, modalidade, iluminação,
localização c retirada;

após 10 (dez) dias. contados da data de lavratura do Termo de Intimação, não
exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e nem prestarem todas as
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal:

IV - não franquearem, de imediato, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, as dependências do local onde estão sendo instalados, afixados, colocados,

expostos, distribuídos, utilizados ou explorados os veículos de divulgação, de propaganda e de
publicidade de anúncio, para verificação fi scal.

III

Art. 266. As pessoas fí sicas, com estabelecimento fi xo. e as pessoas jurídicas, de
direito privado, que exeiçam atividades de propaganda e de publicidade - inclusive promoção
de vendas, planejamento dc campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos,
textos e demais materiais publicitários - e de veiculação e de divulgação de textos, de
desenhos e de outros materiais de publicidade, por qualquer meio. exceto em jornais, em
periódicos, cm rádio e em televisão, fi cam obrigados a fornecer, ao órgão responsável pelo
Cadastro de Anúncio, até o último dia útil do mês subseqüente. a relação de todas as pessoas
fí sicas, com ou sem estabelecimento fi xo. e de todas as pessoas jurídicas, de direito público
ou privado, que solicitaram o.s seus serviços, mencionando:

1 - o nome. a razão social e o endereço do solicitanie;
a data. o objeto e a caracieríslica da solicitação.li

Art. 267. No ato da inscrição, serão identificados com uma numeração padrão,
sequencial e própria, chamada Inscrição Cadastral de Anúncio, contida na Ficha de Inscrição
no Cadastro de Anúncio, os veículos de divulgação, de propaganda e de publicidade de
anúncio, instalados, afixados, colocados, e.xpostos. distribuídos, utilizados ou explorados:

1 - em áreas, em \ ias e em logradouros públicos;
11 - em quaisque:' outros locais:

a) visíveis de áreas, de vias e de logradouros públicos;
b) de acesso ao público.

§ 1- A numeração padrão, scqüencial e própria, correspondente ao registro e ao
controle no Cadastro de .Anúncio:

I - deverá, obrigatoriamente, ser afixado no veículo de divulgação;
11 - poderá ser reproduzida no anúncio através de pintura, de adesivo ou de

autocolante, ou. no caso de anúncios novos poderá ser incorporado ao anúncio como parte
integrante dc seu material e de sua confecção. dc\’endo. em qualquer hipótese, apresentar
condições análogas às do próprio anúncio, no tocante à resistência e à durabilidade;

III - deverá estar em posição destacada, em relação às outras mensagens que
integram o seu conteúdo;

IV deverá oferecer condições perfeitas de legibilidade no nível do pedestre, mesmo
à distância.

§ 2." Os anúncio.s instalados em coberturas de edificações ou em locais fora do alcance
\isual do pedestre, deverão, também, ter a numeração padrão, seqüencial e própria.
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permanentemente, no acesso principal da edificação ou do imóvel em que estiverem 
colocados e mantido em posição visível para o público, de forma destacada e separada de 
outros instrumentos de comunicação visual, eventualmente afixados no local. 

Seção V1 
Cadastro de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecânico 

Art. 268. O Cadastro de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecânico 
compreende as máquinas, os motores e os equipamentos eletromecânicos, desde que 
localizados, instalados ou em funcionamento: 

I — em estabelecimentos industriais; 
II — em estabelecimentos produtores. 

Art. 269. As pes was jurídicas, de direito público ou privado, titulares de máquinas, de 
motores e de equipamentos eletromecânicos, são obrigadas: 

I — a promover a inscrição da máquina, do motor e do equipamento eletromecânico no 
Cadastro de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecânico; 

II — a informar, ao Cadastro de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecânico, 
qualquer alteração e baixa ocorrida na máquina, no motor e no equipamento eletromecânico, 
como dimensões, modalidade, localização e retirada; 

III — a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as 
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal; 

IV — a franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as 
dependências do local onde estão sendo localizadas, instaladas ou utilizadas máquinas, 
motores e equipamentos eletromecânicos. para vistoria fiscal. 

Art. 270. No Cadastro de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecânico, os 
titulares de máquinas, de motores e de equipamentos eletromecânicos deverão apresentar: 

I — para fins de inscrição, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de 
Máquina, de Motor e d. Equipamento Eletromecânico e, havendo, a Ficha de Inscrição no 
Cadastro Mobiliário, fornecida pelo órgão responsável pelo Cadastro Mobiliário; 

II — para fins de alteração. o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral 
de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecânico e a Ficha de Inscrição no Cadastro 
de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecânico; 

III — para fins de baixa, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de 
Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecânico e a Ficha de Inscrição no Cadastro de 
Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecânico. 

§ 1.o Os campos, os dados e as informações do Boletim de Inscrição, de Alteração e 
de Baixa Cadastral de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecânico serão os campos, 
os dados e as informações do Cadastro de Máquina. de Motor e de Equipamento 
Eletromecânico. 

§ 2.o O Boletins de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de Máquina, de 
Motor e de Equipamento Eletromecânico e a Ficha de Inscrição no Cadastro de Máquina, de 
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110 acesso principal da edifica(;ão ou do imóvel em que estiverempermancnlemcnie.
colocados c mantido em posição visível para o público, de fonna destacada e separada de
outros instrumentos de comunicação visual, eventualmente afixados no local.

Seção VI
Cada.stro de Máquina, dc Motor e de Equipamento Eletromccânico

Art. 268. O Cadastro de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromccânico
compreende as máquinas, os motores e os equipamentos eletromecânicos. desde que
localizados, instalados ou em funcionamento:

1 - em estabelecimentos industriais;

II - em estabelecimentos produtores.

Art. 269. As pesioas jurídicas, de direito público ou privado, titulares dc máquinas, de
motores e de equipamentos eletromecânicos, são obrigadas:

1 - a promover a inscrição da máquina, do motor e do equipamento elelromecânico no
Cadastro de Máquina, dc Motor e de Equipamento Elelromecânico;

II - a informar, ao Cadastro de Máquina, de Motor  e de Equipamento Elelromecânico.
qualquer alteração e baixa ocorrida na máquina, no motor e no equipamento elelromecânico.
como dimensões, modalidade, localização e retirada;

III - a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;

IV - a franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as
dependências do local onde estão sendo localizadas, instaladas ou utilizadas máquinas,
motores e equipamentos eletromecânicos. para vistoria íiscai.

Art. 270, No Cadastro de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromccânico. os
titulares dc máquinas. á<. motores e dc equipamentos eletromecânicos deverão apresentar:

1 - para ílns de inscrição, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de
Máquina, de Motor e de Equipamento Elelromecânico e. havendo, a Ficha de Inscrição no
Cadastro Mobiliário, fornecida pelo órgão responsável pelo Cadastro Mobiliário;

II - para fi ns de alteração, o Boletim de Inscrição, dc Alteração e dc Baixa Cadastral
de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromccânico e a Ficha de Inscrição no Cadastro
de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromccânico:

III - para fi ns de baixa, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral dc
Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromccânico  e a Ficha de Inscrição no Cadastro de
Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromccânico,

§ I.o Os campos, os dados e as informações do Boletim de Inscrição, de Alteração e
de Baixa Cadastral de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromccânico serão os campos,
os dados e as infonriações do Cadastro de Máquina, de Motor e de Equipamento
Hletromecânico.

§ 2.0 0 Boletim de Inscrição, de Alteração c de Baixa Cadastral de Máquina, de
Motor e de Equipamento Eletromccânico e a Ficha de Inscrição no Cadastro de Máquina, dc
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Motor e de Equipamento Eletromecânico serão instituídos através de Portaria pelo 
responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal. 

Art. 271. As pessoas jurídicas, de direito público ou privado, titulares de máquinas, de 
motores e de equipamentos eletromecânicos, terão os seguintes prazos: 

I — para promover a inscrição da máquina, do motor e do equipamento eletromecânico 
no Cadastro de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecânico, de até 10 (dez) dias 
antes da data de início de sua localização, instalação ou utilização; 

II — para info -mar, ao Cadastro de Máquina, de Motor e de Equipamento 
Eletromecânico, qualquer alteração e baixa ocorrida na máquina, no motor e no equipamento 
eletromecânico, como dimensões, modalidade, localização e retirada, de até 10 (dez) dias, 
contados da data de alteração ou de baixa; 

III — para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas 
as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até 10 (dez) dias, contados da data de 
lavratura do Termo de Intimação; 

IV — para franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, 
as dependências do local onde estão sendo localizados, instalados ou utilizados máquinas, 
motores e equipamentos eletromecânicos, para vistoria fiscal, imediato. 

Art. 272. O órgão responsável pelo Cadastro de Máquina, de Motor e de Equipamento 
Eletromecânico deverá promover, de oficio, a inscrição, a alteração ou a baixa, quando as 
pessoas jurídicas, de direito público ou privado, titulares de máquinas, de motores e de 
equipamentos eletromecânicos: 

I — após a data d início de sua localização, instalação ou utilização, não promoverem 
a inscrição da sua máquina, motor e equipamento eletromecânico no Cadastro de Máquina, de 
Motor e de Equipamento Eletromecânico; 

II — após 10 (dez) dias, contados da data de alteração ou de baixa, não informarem, ao 
Cadastro de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecânico, qualquer alteração ou 
baixa ocorrida na máquina, no motor e no equipamento eletromecânico, como dimensões, 
modalidade e localização; 

III — após 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de Intimação, não 
exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e nem prestarem todas as 
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal; 

IV — não franquearem, de imediato, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e 
credenciada, as dependências do local onde estão sendo localizados, instalados ou utilizados 
máquinas, motores e equipamentos eletromecânicos, para vistoria fiscal. 

Art. 273. As pessoas jurídicas, de direito privado, que exerçam atividades de 
assistência técnica, lubrificação. limpeza e revisão de máquinas, veículos, aparelhos e 
equipamentos, conserto, restauração, manutenção e conservação de máquinas, veículos, 
motores, elevadores ou de qualquer objeto, recondicionamento de motores, instalação e 
montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, prestados ao usuário final do serviço, 
exclusivamente com material por ele fornecido, montagem industrial, prestada ao usuário 
final do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido e serviços portuários e 
aeroportuários, utilização de porto ou aeroporto, atracação, capatazia, armazenagem interna, 
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Motor e de Equipamento Eletromecânico serão instituídos através de Portaria peio
responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal.

Art. 271. As pessoas jurídicas, de direito público ou pri\’ado. titulares de máquinas, de
motores e de equipamentos elctromecânicos. terão os seguintes prazos:

I - para promover a inscrição da máquina, do motor e do equipamento eletromecânico
no Cadastro de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecânico . de ate 10 (dez) dias
antes da data de início de sua localização, instalação ou utilização:

para info'mar. ao Cadastro de Máquina, de Motor e de Equipamento
Eletromecânico. qualquer alteração e baixa ocorrida na máquina, no motor e no equipamento
eletromecânico. como dimensões, modalidade, localização e retirada, de até 10 (dez) dias.
contados da data de alteração ou de baixa:

III - para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas
as informações solicitadas pela .Autoridade Fiscal, de até 10 (dez) dias. contados da data de
lavratura do Termo de Intimação;

IV - para franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada,
as dependências do locai onde estão sendo localizados, instalados ou utilizados máquinas,
motores e equipamentos eletromecânicos, para vistoria fiscal, imediato.

II

Art. 272. 0 órgão responsável pelo Cadastro de Máquina, de Motor e de Equipamento
Eletromecânico deverá promover, de ofício, a inscrição, a alteração ou a baixa, quando as
pessoas jurídicas, de direito público ou privado, titulares de máquinas, de motores e de
equipamentos eletromecinicos:

1 - após a data d; início de sua localização, instalação ou utilização, não promoverem
a inscrição da sua máquina, motor e equipamento eletromecânico no Cadastro de Máquina, de
Motor e de Equipamento Eletromecânico:

II - após 10 (dez) dias. contados da data de alteração ou de baixa, não informarem, ao
Cadastro de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecânico. qualquer alteração ou
baixa ocorrida na máquina, no motor e no equipamento eletromecânico. como dimensões,
modalidade e localização;

III - após 10 (dez) dias. contados da data de lavratura do Termo de Intimação, não
exibirem os documentos nece.ssários à atualização cadastrai e nem prestarem todas as
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal:

IV - não franquearem, de imediato, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, as dependências do local onde estão sendo localizados, instalados ou utilizados
máquinas, motores e equipamentos eletromecânicos. para vistoria Ilscal.

Art. 273. As pessoas jurídicas, de direito privado, que exerçam atividades de
assistência técnica, lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, veículos, aparelhos e
equipamentos, conserto, restauração, manutenção e conservação de máquinas, veículos,
motores, elevadores ou de qualquer objeto, recondicionamento de motores, instalação e
montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, prestados ao usuário fi nal do serviço,
exclusivamente com material por ele fornecido, montagem industrial, prestada ao usuário
fi nal do sersiço. cxclusivameme com material por ele fornecido e serviços portuários e
aeroportuários, utilização de porto ou aeroporto, atracação, capatazia. armazenagem interna.
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externa e especial, suprimento de água, serviços acessórios. movimentação de mercadoria fora 
do cais, ficam obrigadas a fornecer, ao órgão responsável pelo Cadastro de Máquina, •de 
Motor e de Equipamento Eletromecânico, até o último dia útil do mês subsequente, a relação 
de todas as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que solicitaram serviços 
relacionados com máquinas, motores e equipamentos eletromecânicos, mencionando: 

I — o nome, a razão social e o endereço do solicitante; 
II — a data, o objeto e a característica da solicitação. 

Art. 274. No ato da inscrição, serão identificados com uma numeração padrão, 
sequencial e própria, chamada Inscrição Cadastral de Máquina, de Motor e de Equipamento 
Eletromecânico, contida na Ficha de Inscrição no Cadastro de Máquina, de Motor e de 
Equipamento Eletromecânico, as máquinas, os motores e os equipamentos eletromecânicos, 
localizados, instalados ou utilizados: 

I — em estabelecimentos industriais; 
II — em estabelecimentos produtores. 

Parágrafo único. A numeração padrão, sequencial e própria, correspondente ao 
registro e ao controle no Cadastro de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecânico: I 
— deverá, obrigatoriamente, ser afixado na máquina, no motor e no equipamento 
eletromecânico; 

II — poderá ser reproduzida na máquina, no motor e no equipamento eletromecânico 
através de pintura, de adesivo ou de autocolante. ou, no caso de máquinas, motores e 
equipamentos eletromecânicos novos, poderá ser incorporada à máquina, ao motor e ao 
equipamento eletromecânico como sendo parte integrante, devendo, em qualquer hipótese, 
apresentar condições análogas às da própria máquina, motor e equipamento eletromecânico, 
no tocante à resistência e à durabilidade; 

III — deverá estar em posição destacada, em relação às outras mensagens que revestem 
a sua superfície; 

IV — deverá oferecer condições perfeitas de legibilidade 

Seção VII 
Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro 

Art. 275. O Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro compreende, os veículos 
de transporte de passageiro, desde que em circulação ou em funcionamento ou, 
temporariamente, retirados de circulação ou de funcionamento para conserto, reforma ou 
restauração: 

I — coletivo de passageiro; 
II — individual de passageiro. 

Art. 276. As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, 
de direito público ou privado, titulares de veículos de transporte de passageiro, são obrigadas: 

I — a promover a inscrição do veículo de transporte de passageiro no Cadastro de 
Veículo de Transporte de Passageiro; 
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externa e especial, suprimento de água. serviços acessórios, movimentação de mercadoria fora
do cais. llcam obrigados a fornecer, ao órgão responsá\el pelo Cadastro de Máquina, de
Motor e de Equipamento Eletromccânico. até o último dia útil do inès subsequente, a relação
de todas as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que solicitaram serviços
relacionados com máquinas, motores e equipamentos eletromecânico s. mencionando;

I - 0 nome. a razão social e o endereço do solicitante;
II - a data. o objeto e a característica da solicitação.

Art. 274. No ato da in.scrição. serão identificados com uma numeração padrão,
sequencial e própria, chamada Inscrição Cadastral de Máquina, de Motor e de Equipamento
Eletromecànico. contida na Ficha de Inscrição no Cadastro de Máquina, de Motor e de
Equipamento Eletromecànico, as máquinas, os motores e os equipamentos eletromecânicos.
localizados, instalados ou utilizados:

1 - em estabelecimentos industriais:

II - em estabelecimentos produtores.

Parágrafo único. A numeração padrão, sequencial e própria, correspondente ao
registro e ao controle no Cadastro de Máquina, de Motor e de Equipamento Eletromecànico: 1
- deverá, obrigatoriamente, ser afixado na máquina, no motor e no equipamento
eletromecànico:

II - poderá ser reproduzida na máquina, no motor  e no equipamento eletromecànico
através de pintura, de adesivo ou de autocolante, ou. no caso de máquinas, motores e
equipamentos eletromecânicos novos, poderá ser incorporada à máquina, ao motor e ao
equipamento eletromecànico como sendo parte integrante, devendo, em qualquer hipótese,
apresentar condições análogas às da própria máquina, motor e equipamento eletromecànico,
no tocante à resistência e à durabilidade:

III - deverá estar em posição destacada, em relação às outras mensagens que revestem
a sua superfície:

IV - deverá oferecer condições perfeitas de legibilidade

Seção VII
Cadastro dc Veículo de Transporte de Passageiro

Art. 275. O Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro compreende, os veículos
dc transporte de passageiro, desde que em circulação ou em funcionamento ou,
temporariamente, retirados de circulação ou de funcionamento para conserto, refomia ou
restauração:

I - coleti\’o de passageiro;
II - individual de passageiro.

Art, 276. As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fi xo. e as pessoas jurídicas,
de direito público ou privado, titulares de veículos de transporte dc passageiro, são obrigadas;

a promo\er a inscrição do veículo de transporte de passageiro no Cadastro de
Veículo dc Transporte de Passageiro:

1
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II — a informar. ao  Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro, qualquer 
alteração e baixa ocorrida no veículo de transporte de passageiro, como reforma, restauração e 
retirada de circulação; 

III — a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as 
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal; 

IV — a franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as 
dependências do veículo de transporte de passageiro, para vistoria fiscal. 

Art. 277. No Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro, os titulares de veículos 
de transporte de passageiro deverão apresentar: 

I — para fins de inscrição, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de 
Veículo de Transporte de Passageiro e, havendo, a Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário, 
fornecida pelo órgão res:)onsável pelo Cadastro Mobiliário; 

II — para fins de alteração. o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral 
de Veículo de Transporte de Passageiro e a Ficha de Inscrição no Cadastro de Veículo de 
Transporte de Passageirk 

III — para fins de baixa, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de 
Veículo de Transporte de Passageiro e a Ficha de Inscrição no Cadastro de Veículo de 
Transporte de Passageiro. 

§ 1°. Os campos, os dados e as informações do Boletim de Inscrição, de Alteração e de 
Baixa Cadastral de Veículo de Transporte de Passageiro serão os campos, os dados e as 
informações do Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro. 

§ 2°. O Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de Veículo de 
Transporte de Passageiro e a Ficha de Inscrição no Cadastro de Veículo de Transporte de 
Passageiro serão instituídos através de Portaria pelo responsável pela Administração da 
Fazenda Pública Municipal. 

Art. 278. As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, 
de direito público ou privado, titulares de veículos de transporte de passageiro, terão os 
seguintes prazos: 

I — para promover a inscrição do veículo de transporte de passageiro no Cadastro de 
Veículo de Transporte de Passageiro, de até 10 (dez) dias antes da data de início de sua 
circulação; 

II — para informar, ao Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro, qualquer 
alteração e baixa ocorrida no veículo de transporte de passageiro, corno reforma, restauração e 
retirada de circulação, de até 10 (dez) dias, contados da data de alteração ou de baixa; 

III — para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas 
as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até 10 (dez) dias, contados da data de 
lavratura do Termo de Intimação; 

IV — para franquearem à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as 
dependências do veículo de transporte de passageiro, para vistoria fiscal, imediato. 

Praça Rita de Cássia .1yra Caimbra-Cohab - CEP: 63685.000 
CAPJ N" 06.052.138/0001-10 

Fone• fax: (01-'99) 3572 - 0503 

ESTADO DO MARANHAO
PREFIEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO l MA

a informar, ao Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro, qualquer
alteração e baixa ocorrida no veículo de transporte de passageiro, como reforma, restauração e
retirada de circulação;

II

a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as
informações solicitadas pela Autoridade Piscai:

IV - a franquearem, à .Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as
dependências do veículo de transporte de passageiro, para vistoria tlscal.

111

Art. 277. No Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro, os titulares de veículos
de transporte de passageiro deverão apresentar:

1 - para llns de inscrição, o Boletim de Inscrição, dc Alteração e de Baixa Cadastral de
Veículo de Transporte de Passageiro e. havendo, a Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário,
fornecida pelo órgão res ?onsável pelo Cadastro Mobiliário;

11 - para fi ns de alteração, o Boletim de Inscrição, dc Alteração e de Baixa Cadastral
de Veículo de Transpoíte de Passageiro e a Ficha de Inscrição no Cadastro de Veículo de
Transporte de Pa.s,sageiro:

III - para fi ns de baixa, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de
Veículo de Transporte de Passageiro e a Ficha de Inscrição no Cadastro de Veículo de
Transporte de Passageiro.

§ I". Os campos, os dados e as informações do Boletim de Inscrição, de Alteração e de
Baixa Cadastral de Veículo de Transporte de Passageiro serão os campos, os dados e as
informações do Cadastro de Veiculo dc Transporte de Pas.sageiro.

§ 2". O Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de Veículo de
franspoile dc Passageiro e a Ficha de Inscrição no Cadastro de Veículo dc Transporte de
Passageiro serão instituídos através de Portaria pelo responsá^●el pela Administração da
Fazenda Pública Municipal.

Art. 278. As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo. e as pessoas jurídicas,
de direito público ou privado, titulares dc veículos de transporte de passageiro, terão os
seguintes prazos:

1 - para promover a inscrição do veículo de transporte de passageiro no Cadastro de
Veículo de Transporte de Passageiro, de até 10 (dez) dias antes da data de início de sua
circulação;

II - para informar, ao Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro, qualquer
alteração e baixa ocorrida no veículo dc transporte de passageiro, como reforma, restauração c
retirada de circulação, de até 10 (dez) dias. contados da data de alteração ou de baixa;

111 - para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas
as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até 10 (dez) dias. contados da data de
lavratura do Termo de Intimação:

IV - para franquearem à .Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as
dependências do veículo de transporte de passageiro, para \’istoria fi scal, imediato.
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Art. 279. O órgão responsável pelo Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro 
deverá promover, de ofício, a inscrição, a alteração ou a baixa, quando as pessoas físicas, com 
ou sem estabelecimento fixo, bem como as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, 
titulares de veículos de transporte de passageiro: 

I — após a data de início de sua circulação, não promoverem a inscrição do seu veículo 
de transporte de passageiro no Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro; 

II — após 10 (dez) dias. contados da data de alteração ou de baixa, não informarem, ao 
Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro, qualquer alteração ou baixa ocorrida no 
veículo de transporte de passageiro, como reforma, restauração ou retirada de circulação; 

III — após 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de Intimação, não 
exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e nem prestarem todas as 
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal; 

IV — não franquearem, de imediato, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e 
credenciada, as dependências do veículo de transporte de passageiro, para vistoria fiscal. 

Art. 280. As pessoas físicas. com  estabelecimento fixo. e as pessoas jurídicas, de 
direito privado, que exerçam atividades de assistência técnica, lubrificação, limpeza e revisão 
de máquinas, veículos, aparelhos e equipamentos, conserto, restauração, manutenção e 
conservação de máquinas, veículos, motores, elevadores ou de qualquer objeto, 
recondicionamento de motores, instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos, prestados ao usuário final do serviço, exclusivamente com material por ele 
fornecido e montagem industrial, prestada ao usuário final do serviço, exclusivamente com 
material por ele fornecido, ficam obrigados a fornecer, ao órgão responsável pelo Cadastro de 
Veículo de Transporte de Passageiro, até o último dia útil do mês subsequente, a relação de 
todas as pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e de todas as pessoas jurídicas, de 
direito público ou privac o, que solicitaram serviços relacionados com veículo de transporte de 
passageiro, mencionando: 

I — o nome, a razão social e o endereço do solicitante; 
I1— a data, o objeto e a característica da solicitação. 

Art. 281. No ato da inscrição, serão identificados com uma numeração padrão, 
sequencial e própria, chamada Inscrição Cadastral de Veículo de Transporte de Passageiro, 
contida na Ficha de Inscrição no Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro, os 
veículos de transporte de passageiro, desde que em circulação ou em funcionamento ou, 
temporariamente, retirados de circulação ou de funcionamento para conserto, reforma ou 
restauração: 

I — coletivo de passageiro; 
II — individual de passageiro. 

Parágrafo único. A numeração padrão, sequencial e própria, correspondente ao 
registro e ao controle no Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro: 

I — deverá, obrigatoriamente, ser afixado no veículo de transporte de passageiro; 
II — poderá ser reproduzida no veículo de transporte de passageiro através de pintura, 

de adesivo ou de autocolante, ou, no caso de veículos de transporte de passageiro novos 
poderá ser incorporado ao veículo de transporte de passageiro como sendo parte integrante, 
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Art. 279. O órgão responsável pelo Cadastro dc Veículo de Transporte de Passageiro
deverá promover, de oficio, a inscrição, a alteração ou a baixa, quando as pessoas fí sicas, com
ou sem estabelecimento tixo. bem como as pessoas jurídicas, de direito público ou privado,
titulares de veículos de t-ansporte de passageiro:

I - após a data dc início de sua circulação, não promoverem a inscrição do seu veículo
de transporte de passageiro no Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro;

II - após 10 (dez) dias. contados da data de alteração ou de baixa, não informarem, ao
Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro, qualquer alteração ou baixa ocorrida no
veículo de trarnsporte de passageiro, como reforma, restauração ou retirada de circulação;

III - após 10 (di.“z) dias. contados da data de iavratura do Termo de Intimação, não
exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e nem prestarem todas as
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;

IV - não franquearem, de imediato, à Autoridade Fiscal, dex idamente apresentada e
credenciada, as dependências do veículo de transporte de passageiro, para vistoria fi scal.

Art. 280. As pessoas fí sicas, com estabelecimento fi xo. e as pessoas jurídicas, de
direito privado, que exerçam atividades de assistência técnica, lubrificação. limpeza e revisão
de máquinas, veículos, aparelhos e equipamentos, conserto, restauração, manutenção e
conservação de máquinas, veículos, motores, elevadores ou de qualquer objeto,
recondicionamento de motores, instalação e montagem de aparelhos, máquinas e
equipamentos, prestados ao usuário fi nal do serviço, cxclusivamente com material por ele
fornecido e montagem industrial, prestada ao usuário final do serviço, exclusivamente com
material por ele fornecido, fi cam obrigados a fornecer, ao órgão responsável pelo Cadastro de
Veículo de Transporte de Passageiro, até o último dia útil do mês subsequente, a relação de
todas as pessoas fí sicas, com ou sem estabelecimento fi xo. e de todas as pessoas jurídicas, de
direito público ou privaco, que solicitaram serviços relacionados com veículo de transporte de
passageiro, mencionando:

I - 0 nome. a razão social e o endereço do solicitante;
11 - a data. o objeto e a característica da solicitação.

Art. 281. No ato da inscrição, serão identificados com uma numeração padrão,
sequencial c própria, chamada Inscrição Cadastral de Veículo de Transporte de Passageiro,
contida na Ficha de Inscrição no Cadastro de Veículo de fransporte de Passageiro, os
%’eíctilos de transporte de pa.ssageiro. desde que em circulação ou em funcionamento ou,
temporariamente, retirados de circulação ou de funcionamento para conserto, reforma ou
restauração:

I - coletivo de passageiro;
II - individual de passageiro.

Parágrafo único. A numeração padrão, sequencial e própria, correspondente ao
registro e ao controle no Cadastro de Veículo de Transporte dc Passageiro:

I - deverá, obrigatoriamente, ser afixado no veículo de transporte de passageiro;
II - poderá ser n;produzida no veículo dc transporte de passageiro através de pintura,

de adesivo ou de autocolante, ou. no caso de veículos de transporte de passageiro novos
poderá ser incorporado ao veículo de transporte de passageiro como sendo parte integrante.

Praça Rilti íle Cásiia Arres Coimhra-Cohah - CKP: 6S68S.OOO
C.\PJ A'“ 06.DS2.I.U/OOOI-IO

ronefax: (0’-99l S572 n OS02



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

VAl ROM 

t t 

devendo, em qualquer hipótese. apresentar condições análogas às do próprio veículo de 
transporte de passageiro, no tocante à resistência e à durabilidade; 

III — deverá estar em posição destacada, em relação às outras mensagens que revestem 
a sua superfície; 

IV — deverá oferecer condições perfeitas de legibilidade. 

Seção VIII 
Cadastro de Obra Particular 

Art. 282. O Cadastro de Obra Particular compreende as obras particulares, desde que 
em construção, em reforma ou em execução. 

Art. 283. As pessoas físicas ou jurídicas titulares de obras particulares, desde que em 
construção, em reforma ou em execução, são obrigadas: 

I — a promover a sua inscrição no Cadastro de Obra Particular; 
II — a informar, ao Cadastro de Obra Particular, qualquer alteração ou baixa na 

construção, na reforma ou na execução de obras particulares; 
III — a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as 

informações solicitadas pela Autoridade Fiscal; 
IV — a franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as 

dependências do local onde estão sendo construídas, reformadas ou executadas obras 
particulares, para vistori.i fiscal. 

Art. 284. No Cadastro de Obra Particular, as pessoas físicas ou jurídicas titulares de 
obras particulares, desde que em construção, em reforma ou em execução, deverão apresentar: 

I — para fins de inscrição, o Boletim de Inscrição. de Alteração e de Baixa Cadastral de 
Obra Particular e, havendo: 

a) para as pessoas físicas, a Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário, fornecida pelo 
órgão responsável pelo Cadastro Mobiliário, o registro no órgão de classe, o Cadastro de 
Pessoas Físicas e a Carteira de Identidade; 

b) para as pessoas jurídicas, a Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário, fornecida 
pelo órgão responsável pelo Cadastro Mobiliário, o contrato ou o estatuto social, o CNPJ —
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e a inscrição estadual; 

II — para fins de alteração. tanto para as pessoas físicas como para as pessoas jurídicas, 
o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de Obra Particular e a Ficha de 
Inscrição no Cadastro de Obra Particular; 

III — para fins de baixa. tanto para as pessoas físicas como para as pessoas jurídicas, o 
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de Obra Particular e a Ficha de 
Inscrição no Cadastro de Obra Particular. 

§ 1°. Os campos. os dados e as informações do Boletim de Inscrição, de Alteração e de 
Baixa Cadastral de Obra Particular serão os campos, os dados e as informações do Cadastro 
de Obra Particular. 
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devendo, em qualquer hipótese, apresentar condições análogas às do próprio veículo de
transporte de passageiro, no tocante à resistência e à durabilidade;

111 - deverá estar em posição destacada, em relação às outras mensagens que revestem
a sua superfície;

IV - deverá oferecer condições perfeitas de legibilidade.

Seção VIII
Cadastro de Obra Particular

Art. 282. 0 Cadastro de Obra Particular compreende as obras particulares, desde que
em construção, em reforma ou em execução.

Art. 283. As pessoas fí sicas ou jurídicas titulares de obras particulares, desde que cm
construção, em reforma ou em execução, são obrigadas:

I - a promover a sua inscrição no Cadastro de Obra Particular:
II - a informar, ao Cadastro de Obra Particular, qualquer alteração ou baixa na

construção, na reforma ou na execução de obras particulares;
III - a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as

informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;
IV - a franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as

dependências do local onde estão sendo construídas, reformadas ou executadas obras
particulares, para vistori i fiscal.

Art. 284. No Cadastro de Obra Particular, as pessoas fí sicas ou jurídicas titulares de
obras particulares, desde que em construção, em reforma ou eni execução, deverão apresentar:

1 - para fi ns de inscrição, o Boletim de Inscrição, de Alteração e dc Baixa Cadastral de
Obra Particular e. havendo:

a) para as pessoas fí sicas, a Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário, fornecida pelo
órgão responsável pelo Cadastro Mobiliário, o registro no órgão de classe, o Cadastro de
Pessoas Físicas e a Carteira de Identidade;

b) para as pessoas jurídicas, a Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário, fornecida
pelo órgão responsável pelo Cadastro Mobiliário,  o contraio ou o estatuto social, o CNPJ -
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas c a inscrição estadual;

I! - para fí ns de alteração, tanto para as pessoas físicas como para as pessoas jurídicas,
o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de Obra Particular e a Ficha de
Inscrição no Cadastro de Obra Particular;

III - para fi ns dc baixa, tanto para as pessoas fí sicas como para as pessoas jurídicas, o
Boletim de Inscrição, dc Alteração e de Baixa Cadasttul de Obra Particular e a Ficha de
Inscrição no Cadastro dc Obra Particular.

§ r. Os campos, os dados e as informações do Boletim de Inscrição, de Alteração e de
Baixa Cadastral dc Obra Particular serão os campos, os dados e as informações do Cadastro
de Obra Particular.
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§ 2°. O Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de Obra Particular e a 
Ficha de Inscrição no Cadastro de Obra Particular serão instituídos através de Portaria pelo 
responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal. 

Art. 285. As pessoas físicas ou jurídicas titulares de obras particulares, desde que em 
construção. em reforma ou em execução, terão os seguintes prazos: 

I — para promover a sua inscrição no Cadastro de Obra Particular, de até 5 (cinco) dias 
antes da data de início da obra; 

II — para informar, ao Cadastro de Obra Particular, qualquer alteração ou baixa na sua 
construção, reforma ou execução. de até 05 (cinco) dias antes da data de alteração ou de 
baixa; 

III — para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas 
as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até 05 (cinco) dias, contados da data de 
lavratura do Termo de Intimação; 

IV — para franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, 
as dependências do local onde estão sendo construídas, reformadas ou executadas obras 
particulares, para vistori i fiscal, imediato. 

Art. 286. O órgão responsável pelo Cadastro de Obra Particular deverá promover, de 
oficio, a inscrição. a alteração ou a baixa, quando as pessoas físicas ou jurídicas titulares de 
obras particulares. desde que em construção. em reforma ou em execução: 

I — após a data de início da construção, da reforma ou da execução da obra, não 
promoverem a sua inscrição no Cadastro de Obra Particular; 

II — após a data de alteração ou de baixa da construção, da reforma ou da execução da 
obra, não informarem, ao Cadastro de Obra Particular, a sua alteração ou a sua baixa; 

III — após 50 (cinco) dias, contados da data de lavratura do Termo de Intimação, não 
exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e nem prestarem todas as 
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal; 

IV — não franquearem, de imediato, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e 
credenciada, as dependências do local onde estão sendo construídas, reformadas ou 
executadas obras particulares, para vistoria fiscal. 

Art. 287. No ato da inscrição, será identificada com uma numeração padrão, 
sequencial e própria, cl amada Inscrição Cadastral de Obra Particular, contida na Ficha de 
Inscrição no Cadastro de Obra Particular, a construção, a reforma ou a execução de obra 
particular. 

Seção IX 
Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros 

Públicos 

Art. 288. O Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros 
Públicos compreende os móveis, os equipamentos, os veículos, os utensílios ou quaisquer 
outros objetos, desde que, localizados e instalados, estejam ocupando ou permaneçam no solo 
de áreas, de vias e de logradouros públicos. 
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§ 2*'. O Boletim <le Inscrição, dc Alteração e de Baixa Cadastral de Obra Particular e a
Ficha de Inscrição no Cadastro de Obra Particular serão instituídos através dc Portaria pelo
responsá\’ci pela Administração da Fazenda Pública Vlunicipal.

Art. 285. As pessoas físicas ou jurídicas titulares de obras particulares, desde que em
con,strução. cm reforma ou cm execução, terão os seguintes prazos;

I - para promoser a sua inscrição no Cadastro de Obra Particular, de até 5 (cinco) dias
antes da data de inicio da obra;

II - para informar, ao Cadastro de Obra Particular, qualquer alteração ou baixa na sua
construção, reforma ou execução, de até 05 (einco) dias antes da data de alteração ou de
baixa;

111 - para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas
as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até 05 (cinco) dias. contados da data de
lavratura do Termo de Intimação:

IV - para franquearem, à Autoridade Fiscal, de\idamente apresentada e credenciada,
as dependências do loial onde estão sendo construídas, reformadas ou executadas obras
particulares, para vistori i fiscal, imediato.

Art. 286. O órgão responsável pelo Cadastro de Obra Panicular deverá promover, de
ofício, a inscrição, a alteração ou a baixa, quando as pessoas fi sicas ou jurídicas titulares de
obras particulares, desde que em construção, em reforma ou era execução:

I - após a data de início da construção, da reforma ou da execução da obra, não
promoverem a sua inscrição no Cadastro de Obra Particular;

II - após a data de alteração ou de baixa da construção, da reforma ou da execução da
obra. não informarem, ao Cadastro de Obra Panicular. a sua alteração ou a sua baixa;

111 - após 50 (cinco) dias. contados da data de lavratura do Termo de Intimação, não
exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e nem prestarem todas as
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal:

IV - não franquearem, de imediato, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, as dependências do local onde estão sendo construídas, reformadas ou
executadas obras particulares, para vistoria fiscal.

Art. 287. No alo da inscrição, será identificada com uma numeração padrão,
sequencial e própria, cl amada Inscrição Cadastral de Obra Particular, contida na Ficha de
inscrição no Cadastro de Obra Particular, a construção, a reforma ou a execução de obra
particular.

Seção IX
Cadastro de Ocupação c de Permanência no Solo de Logradouros

Públicos

Art. 288. O Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros
Públicos compreende os móveis, os equipamentos, os veículos, os utensílios ou quaisquer
outros objetos, desde quí. localizados e instalados, estejam ocupando ou permaneçam no solo
de áreas, de vias e dc logradouros públicos.
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Art. 289. As pessoas fisicas, com ou sem estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, 
de direito público ou privado, titulares de equipamentos, de veículos, de utensílios ou de 
quaisquer outros objetos, desde que, localizados e instalados, estejam ocupando ou 
permaneçam no solo de áreas, de vias e de logradouros públicos, são obrigadas: 

I — a promover a inscrição do equipamento, do veículo, do utensílio ou de qualquer 
outro objeto, no Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos; 

II — a informar, ao Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros 
Públicos, qualquer alteração e baixa ocorrida no equipamento, no veículo, no utensílio ou em 
qualquer outro objeto. como dimensões, modalidade, localização, ocupação, permanência e 
retirada; 

III — a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as 
informações solicitadas ?ela Autoridade Fiscal; 

IV — a franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, o 
acesso aos equipamentos, aos veículos, aos utensílios ou a quaisquer outros objetos, para 
verificação fiscal. 

Art. 290. No Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros 
Públicos, os titulares de equipamentos, de veículos, de utensílios ou de quaisquer outros 
objetos, desde que, localizados e instalados, estejam ocupando ou permaneçam no solo de 
áreas, de vias e de logradouros públicos, deverão apresentar: 

I — para fins de inscrição, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de 
Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos e, havendo, a Ficha de 
Inscrição no Cadastro Mobiliário, fornecida pelo órgão responsável pelo Cadastro Mobiliário; 

II — para fins de alteração, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral 
de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos e, havendo e a Ficha de 
Inscrição no Cadastro dc Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos; 

III — para fins de baixa, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de 
Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos e, havendo e a Ficha de 
Inscrição no Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos; 

§ 1°. Os campos, os dados e as informações do Boletim de Inscrição, de Alteração e de 
Baixa Cadastral de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos serão os 
campos, os dados e as informações do Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de 
Logradouros Públicos. 

§ 2°. O Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de Ocupação e de 
Permanência no Solo de Logradouros Públicos e a Ficha de Inscrição no Cadastro de 
Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos serão instituídos através de 
Portaria pelo responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal. 

Art. 291. As pessoas fisicas, com ou sem estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, 
de direito público ou privado, titulares de equipamentos, de veículos, de utensílios ou de 
quaisquer outros objetos, desde que, localizados e instalados, estejam ocupando ou 
permaneçam no solo de áreas, de vias e de logradouros públicos, terão os seguintes prazos: 
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Art. 289. As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas,
de direito público ou privado, titulares de equipamentos, de veículos, de utensílios ou de
quaisquer outros objetos, desde que. localizados  e instalados, estejam ocupando ou
permaneçam no solo de áreas, de vias e de logradouros públicos, são obrigadas:

I - a promover a inscrição do equipamento, do veiculo, do utensílio ou de qualquer
outro objeto, no Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos;

II - a informar, ao Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros
Públicos, qualquer alteração e baixa ocorrida no equipamento, no veículo, no utensílio ou em
qualquer outro objeto, como dimensões, modalidade, localização, ocupação, permanência e
retirada:

III - a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;

a franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, o
acesso aos equipamentos, aos veículos, aos utensílios ou a quaisquer outros objetos, para
verificação fi scal.

IV

Art. 290. No Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros
Públicos, os titulares de equipamentos, de veículos, de utensílios ou de quaisquer outros
objetos, desde que. localizados e instalados, estejam ocupando ou permaneçam no solo de
áreas, de vias e de logradouros públicos, deverão apresentar:

I - para fi ns de inscrição, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de
Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos e, havendo, a Ficha de
Inscrição no Cadastro Mobiliário, fornecida pelo órgão responsável pelo Cadastro Mobiliário;

II - para fi ns de alteração, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral
de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos e. havendo e a Ficha de
Inscrição no Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos;

III - para fi ns dc baixa, o Boletim de inscrição, de Alteração e dc Baixa Cadastral de
Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos e. havendo e a Ficha de
Inscrição no Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos;

§ l". Os campos, os dados e as informações do Boletim de Inscrição, de Alteração e de
Baixa Cadastral de Ocupação e dc Permanência no Solo de Logradouros Públicos serão os
campos, os dados e as informações do Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de
Logradouros Públicos.

§ 2“. O Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de Ocupação e de
Permanência no Solo de Logradouros Públicos e a Ficha de Inscrição no Cadastro de
Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos serão instituídos através de
Portaria pelo responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal.

Art. 291. As pessoas fí sicas, com ou sem estabelecimento fi xo. e as pessoas jurídicas,
de direito público ou privado, titulares de equipamentos, de veiculos, de utensílios ou de
quaisquer outros objetos, desde que, localizados  e instalados, estejam ocupando ou
permaneçam no solo de .ireas, de vias e de logradouros públicos, terão os seguintes prazos;
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I — para promover a inscrição do equipamento, do veículo, do utensílio ou de qualquer 
outro objeto, no Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos, 
de até 10 (dez) dias antes da data de início de sua localização, instalação, ocupação ou 
permanência; 

II — para informar, ao Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de 
Logradouros Públicos, qualquer alteração e baixa ocorrida no equipamento, no veículo, no 
utensílio ou em qualquer outro objeto, como dimensões, modalidade, localização, ocupação, 
permanência e retirada, de até 10 (dez) dias, contados da data de alteração ou de baixa; 

III — para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas 
as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até 10 (dez) dias, contados da data de 
lavratura do Termo de Intimação; 

IV — para franquearem, à Autoridade Fiscal. devidamente apresentada e credenciada, o 
acesso aos equipamentos, aos veículos, aos utensílios ou a quaisquer outros objetos, para 
verificação fiscal, imediato. 

Art. 292. O órgão responsável pelo Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo 
de Logradouros Públicos deverá promover, de oficio, a inscrição, a alteração ou a baixa, 
quando as pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, de direito 
público ou privado, titulares de equipamentos, de veículos, de utensílios ou de quaisquer 
outros objetos, desde que, localizados e instalados, estejam ocupando ou permaneçam no solo 
de áreas, de vias e de logradouros públicos: 

I — após a data de início de sua localização, instalação, ocupação ou permanência, não 
promoverem a inscrição do seu do equipamento, veículo, utensílio ou qualquer outro objeto 
no Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos; 

II — após 10 (dez) dias, contados da data de alteração ou de baixa, não informarem, ao 
Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos, qualquer alteração 
ou baixa ocorrida no equipamento, no veículo, no utensílio ou em qualquer outro objeto, 
como dimensões, modalidade, localização. ocupação, permanência e retirada; 

III — após 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de Intimação, não 
exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e nem prestarem todas as 
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal; 

IV — não franquearem, de imediato, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e 
credenciada, o acesso aos equipamentos, aos veículos, aos utensílios ou a quaisquer outros 
objetos, para verificação fiscal. 

Art. 293. No ato da inscrição, serão identificados com uma numeração padrão, 
sequencial e própria, chamada Inscrição Cadastral de Ocupação e de Permanência no Solo de 
Logradouros Públicos, contida na Ficha de Inscrição no Cadastro de Ocupação e de 
Permanência no Solo de Logradouros Públicos, os equipamentos, os veículos, os utensílios ou 
quaisquer outros objetos, desde que, localizados e instalados, estejam ocupando ou 
permaneçam no solo de áreas, de vias e de logradouros públicos. 

Parágrafo único. A numeração padrão, sequencial e própria, correspondente ao 
registro e ao controle no Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros 
Públicos: 
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I - para promover a inscrição do equipamento, do veículo, do utensílio ou de qualquer
outro objeto, no Cadaslio de Ocupação c de Permanência no Solo de Logradouros Públicos,
de até 10 (dez) dias antes da data de início de sua localização, instalação, ocupação ou
permanência:

para informar, ao Cadastro dc Ocupação e de Permanência no Solo de
Logradouros Públicos, qualquci- alteração e baixa ocorrida no equipamento, no veículo, no
utensílio ou em qualquer outro objeto, como dimensões, modalidade, localização, ocupação,
permanência e retirada. <le até ! 0 (dez) dias. contados da data de alteração ou de baixa;

111 - para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas
as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até 10 (dez) dias. contados da data de
lavratura do Termo de Intimação:

IV - para franquearem, à .Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, o
acesso aos equipamentos, aos veículos, aos utensílios ou a quaisquer outros objetos, para
verificação fi scal, imediato.

11

Art. 292. O órgão responsável pelo Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo
de Logradouros Públicos deverá promover, dc ofício, a inscrição, a alteração ou a baixa,
quando as pessoas fí sicas, com ou sem estabelecimento fi xo, e as pessoas jurídicas, dc direito
público ou privado, titulares de equipamentos, de veículos, de utensílios ou de quaisquer
outros objetos, desde que. localizados c instalados, estejam ocupando ou permaneçam no solo
dc áreas, de vias e de logradouros públicos;

1 - após a data dc início de sua localização, instalação, ocupação ou permanência, não
promoverem a inscrição do seu do equipamento, veículo, utensílio ou qualquer outro objeto
no Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos:

II - após 10 (dez) dias. contados da data de alteração ou de baixa, não informarem, ao
Cadastro de Ocupação e dc Permanência no Solo de Logradouros Públicos, qualquer alteração

baixa ocorrida no equipamento, no veículo, no utensílio ou em qualquer outro objeto,
como dimensões, modalidade, localização, ocupação, perm.anência e retirada:

III - após 10 (dez) dias. contados da data de lavratura do Termo de Intimação, não
exibirem os documentos necessários à atualização cadastra! e nem prestarem todas as
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal:

IV - não franquearem, de imediato, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, o acesso aos equipamentos, aos veículos, aos utensílios ou a quaisquer outros
objetos, para verificação fi scal.

Art. 293. No alo da inscrição, serão identificados com uma numeração padrão,
sequencial e própria, chamada inscrição Cadastral de Ocupação e de Permanência no Solo dc
Logradouros Públicos, contida na Ficha de Inscrição no Cadastro dc Ocupação e de
Permanência no Solo de Logradouros Públicos, os equipamentos, os veículos, os utensílios ou
quaisquer outros objetos, desde que, localizados  e instalados, estejam ocupando ou
permaneçam no solo de íreas. de vias e de logradouros públicos.

Parágrafo único. A numeração padrão, sequencial e própria, correspondente ao
registro e ao controle no Cadastro dc Ocupação e de Pennanência no Solo de Logradouros
Públicos:

ou
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I — deverá, obrigatoriamente, ser afixado no equipamento, no veículo, no utensílio ou 
em qualquer outro objeto: 

II — poderá ser reproduzida no equipamento, no veículo, no utensílio ou em qualquer 
outro objeto através de pintura, de adesivo ou de autocolante. ou, no caso de equipamentos, de 
veículos, de utensílios ou de quaisquer outros objetos novos, poderá ser incorporado ao 
equipamento, ao veículo, ao utensílio ou a qualquer outro objeto como sendo parte integrante, 
devendo, em qualquer hipótese. apresentar condições análogas às do próprio equipamento, 
veículo, utensílio ou qualquer outro objeto. no tocante à resistência e à durabilidade; 

III — deverá estar em posição destacada, em relação às outras mensagens que, por 
ventura, revestirem a sua superfície; 

IV — deverá oferecer condições perfeitas de legibilidade. 

Seção X 
Cadastro Ambiental 

Art. 294. O Cadastro Ambiental compreende, desde que localizados, instalados ou em 
funcionamento que es-:ejam relacionadas com atividades potencialmente poluidoras e 
utilizadoras de recursos saturais: 

I — os estabelecirientos comerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços; 
II — as empresas públicas e as sociedades de economia mista; 
III — as delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de serviços 

públicos; 

Art. 295. As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, bem como as pessoas 
jurídicas, de direito público ou privado, relacionado com atividades potencialmente 
poluidoras e utilizadoras de recursos naturais, são obrigadas: 

I — a promover a sua inscrição no Cadastro Ambiental; 
II — a informar, ao Cadastro Ambiental, qualquer alteração ou baixa, como de nome ou 

de razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de sócio, de fusão, de 
incorporação, de cisão e de extinção; 

III — a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as 
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal; 

IV — a franquearem à Autoridade Fiscal. devidamente apresentada e credenciada, as 
dependências do local cnde estão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para 
diligência fiscal. 

Art. 296. No Cadastro Ambiental, 
I — para fins de inscrição: 
a) os estabelecimentos comerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços 

deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Ambiental e, 
havendo, o contrato ou o estatuto social, o CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e a 
inscrição estadual; 

b) os profissionais autônomos, com ou sem estabelecimento fixo, deverão apresentar o 
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Ambiental e, havendo, o registro no 
órgão de classe. o Cadastro de Pessoas Físicas e a Carteira de Identidade; 
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I - deverá, obrigatoriamenie. ser afixado no equipamento, no veículo, no utensílio ou
cm qualquer outro objet'

lí - poderá ser reproduzida no equipamento, no veículo, no utensílio ou em qualquer
outro objeto através de pintura, de adesivo ou de autocolante, ou. no caso de equipamentos, de
veículos, de utensílios ou de quaisquer outros objetos novos, poderá ser incorporado ao
equipamento, ao veículo, ao utensílio ou a qualquer outro objeto como sendo parte integrante,
devendo, em qualquer hipótese, apresentar condições análogas às do próprio equipamento,
veículo, utensílio ou qualquer outro objeto, no tocante à resistência e à durabilidade:

111 - deverá estar em posição destacada, em relação às outras mensagens que, por
ventura, revestirem a sua superfície:

IV - deverá oferecer condições perfeitas de legibilidade.

Seçsio X
Cadastro Ambiental

■Art. 294. O Cadastro Ambiental compreende, desde que localizados, instalados ou em
funcionamento que es.ejam relacionadas com atividades poiencialmente poluidoras e
utilizadoras de recursos laturais:

1 - os estabelecinentos comerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços:
11 - as empresas públicas e as sociedades de economia mista;
111 - as delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de serviços

públicos:

Art. 295. As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, bem como as pessoas
jurídicas, de direito público ou privado, relacionado com atividades potencialmente
poluidoras e utilizadoras de recursos naturais, são obrigadas;

1 - a promover a sua inscrição no Cadastro Ambiental:
a infonnar. ao Cadastro Ambiental, qualquer alteração ou baixa, como de nome ou

de razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de sócio, de fusão, de
incorporação, de cisão e de extinção:

111 - a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e pre.star todas as
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal:

a franqueai em à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as
dependências do local ende estão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para
diligência fiscal.

II

IV

Art. 296. No Cadastro Ambiental.
I - para fins de inscrição;
a) os estabelecimentos comerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços

deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Ambiental e,
havendo, o contraio ou o estatuto social, o CNP.I  - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e a
inscrição estadual;

b) os profissionais autônomos, com ou sem estabelecimento fixo. deverão apresentar o
Boletim de Inscrição, de .Alteração e de Baixa Cadastral Ambiental e. havendo, o registro no
órgão de classe, o Cadastro de Pessoas Físicas c  a Carteira de Identidade;
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c) as empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão apresentar o 
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Ambiental e, havendo, o estatuto 
social e o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

d) as delegadas. as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de serviços 
públicos deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral 
Ambiental e, havendo, o contrato ou o estatuto social, o Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas e a inscrição estadual; 

II — para fins de alteração: 
a) os estabelecirientos comerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços 

deverão apresentar o Boletim de Inscrição. de Alteração e de Baixa Cadastral Ambiental, a 
Ficha de Inscrição no Cadastro Ambiental e, havendo, a alteração contratual ou a alteração 
estatutária, a alteração è.o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e a alteração na inscrição 
estadual; 

b) os profissiona s autônomos, com ou sem estabelecimento fixo, deverão apresentar o 
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Ambiental, a Ficha de Inscrição no 
Cadastro Ambiental e, havendo, a alteração do registro no órgão de classe; 

c) as empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão apresentar o 
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Ambiental, a Ficha de Inscrição no 
Cadastro Ambiental e, havendo. a alteração estatutária e a alteração do Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas; 

d) as delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de serviços 
públicos deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral 
Ambiental, a Ficha de Inscrição no Cadastro Ambiental e, havendo, a alteração estatutária, a 
alteração do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e a alteração na inscrição estadual; 

III — para fins de baixa: 
a) os estabelecimentos comerciais, industriais e produtores apresentar o Boletim de 

Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Ambiental, a Ficha de Inscrição no Cadastro 
Ambiental e, havendo, o distrato social ou a baixa estatutária, o cancelamento do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jur:dicas e a baixa na inscrição estadual; 

b) os estabeleciffentos prestadores de serviços deverão apresentar, além do Boletim de 
Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Ambiental, da Ficha de Inscrição no Cadastro 
Ambiental e, havendo, do distrato social ou da baixa estatutária, do cancelamento do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas e da baixa na inscrição estadual, a Documentação Fiscal não 
utilizada; 

c) os profissionais autônomos, com ou sem estabelecimento fixo, deverão apresentar o 
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Ambiental, a Ficha de Inscrição no 
Cadastro Ambiental e, havendo, a baixa ou o cancelamento do registro no órgão de classe; 

d) as empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão apresentar o 
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Ambiental, a Ficha de Inscrição no 
Cadastro Ambiental e, havendo, a baixa estatutária e o cancelamento do Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas; 

e) as delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de serviços 
públicos deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral 
Ambiental, a Ficha de Inscrição no Cadastro Ambiental e, havendo, a baixa estatutária, o 
cancelamento do Cadast Nacional de Pessoas Jurídicas e a baixa na inscrição estadual; 
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c) as empresas públicas e as sociedades de economia misla deverão apresentar o
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Ambiental e. havendo, o estatuto
social e o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas:

d) as delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de serviços
públicos deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral
Ambiental e. havendo, o contrato ou o estatuto social, o Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas e a inscrição estadual:
II - para fins de alteração:
a) os cstabelccinentos comerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços

deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Ambiental, a
Ficha de Inscrição no Cadastro Ambiental e, havendo, a alteração contratual ou a alteração
estatutária, a alteração c.o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e a alteração na inscrição
estadual:

b) os profi.ssiona s autônomos, com ou sem estabelecimento fixo. deverão apresentar o
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Ambiental, a Ficha de Inscrição no
Cadastro Ambiental c. havendo, a alteração do registro no órgão de classe;

c) as empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão apresentar o
Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Ambiental, a Ficha de Inscrição no
Cadastro Ambiental e. havendo, a alteração estatutária e a alteração do Cadastro Nacional de
Pe.ssoas Jurídicas:

d) as delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de serviços
públicos deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastra!
Ambiental, a I'icha de Inscrição no Cadastro Ambiental e. havendo, a alteração estatutária, a
alteração do Cadastro Nacional de Pes.soas Jurídicas e a alteração na inscrição estadual:

III - para fi ns de baixa:
a) os estabelecimentos comerciais, industriais e produtores apresentar o Boletim de

Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Ambiental, a Ficha de Inscrição no Cadastro
Ambiental e. havendo, o distrato social ou a baixa estatutária, o cancelamento do Cadastro
Nacional de Pessoas Jur:dicas e a baixa na inscrição estadual;

b) os estabelecin entos prestadores dc ser\ iços deverão apresentar, além do Boletim de
Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral .Ambiental, da Ficha de Inscrição no Cadastro
Ambiental e. havendo, do distrato social ou da baixa estatutária, do cancelamento do Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas e da baixa na inscrição estadual, a Documentação Fiscal não
utilizada:

c) os profissionais autônomos, com ou sem estabelecimento fixo. deverão apresentar o
Boletim dc Inscrição, de Alteração e dc Baixa Cadastrai Ambiental, a Ficha dc Inscrição no
Cadastro Ambiental c. havendo, a baixa ou o cancelamento do registro no órgão de classe:

d) as empresas públicas e as sociedades dc economia mista deverão apresentar o
Boletim dc Inscrição, dc Alteração e de Baixa Cadastra! Ambiental, a Ficha de Inscrição no
Cadastro Ambiental e. havendo, a baixa eslattiiária e o cancelamento do Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas:

e) as delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de serviços
públicos deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral
Ambiental, a Ficha de Inscrição no Cadastro Ambiental e. havendo, a baixa estatutária, o
cancelamento do Cadast -o Nacional de Pessoa.s Jurídicas e a baixa na inscrição estadual:

Praça Ri/a da Cííísíu Avres Cnimbra-Cohab n CEP: 656S5.00D
C\PJ A' 06.1)52. 138/OOOI-10

l-üiu' fax: i'íí**99, 3572 n 0503



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

§ 1°. Os campos, os dados e as informações do Boletim de Inscrição, de Alteração e 
de Baixa Cadastral Mobiliária serão os campos, os dados e as informações do Cadastro 
Ambiental. 

§ 2°. O Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Ambiental e a Ficha 
de Inscrição no Cadastro Ambiental serão instituídos através de Portaria pelo responsável pela 
Administração da Fazenda Pública Municipal. 

Art. 297. As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, bem como as pessoas 
jurídicas, de direito público ou privado, terão os seguintes prazos: 

I — para promover a sua inscrição no Cadastro Ambiental, de até 10 (dez) dias antes da 
data de início de atividade; 

II — para informar, ao Cadastro Ambiental, qualquer alteração ou baixa, como de nome 
ou de razão social, de endereço, de atividade, de sócio. de responsabilidade de sócio, de fusão, 
de incorporação, de cisão, de extinção e de baixa, de até 10 (dez) dias, contados da data de 
alteração, de fusão, de incorporação, de cisão e de extinção; 

III — para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas 
as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até 10 (dez) dias, contados da data de 
lavratura do Termo de Intimação; 

IV — para franquearem à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as 
dependências do local onde estão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para 
diligência fiscal, imediato. 

Art. 298. O órgão responsável pelo Cadastro Ambiental deverá promover, de oficio, a 
inscrição, a alteração ou a baixa, quando as pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, 
bem como as pessoas jurídicas, de direito público ou privado: 

I — após a data de início de atividade, não promoverem a sua inscrição no Cadastro 
Ambiental; 

II — após 10 (dez) dias, contados da data de alteração, de fusão, de incorporação, de 
cisão, de extinção ou de baixa, não informarem, ao Cadastro Ambiental, a sua alteração, como 
de nome ou de razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de sócio, 
de fusão, de incorporação, de cisão, de extinção e de baixa; 

III — após 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de Intimação, não 
exibirem os documentfis necessários à atualização cadastral e nem prestarem todas as 
informações solicitadas Pela Autoridade Fiscal; 

IV — não franquearem. à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as 
dependências do local onde estão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para 
diligência fiscal. 

Art. 299. No ato da inscrição. serão identificados com uma numeração padrão, 
sequencial e própria, chamada Inscrição Cadastral Ambiental, contida na Ficha de Inscrição 
no Cadastro Mobiliário: 

I — os estabelecimentos comerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços; 
II — os profissionais autônomos com ou sem estabelecimento fixo; 
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§ r. Os campos, os dados e as informações do Boletim de Inscrição, de Alteração e
dc Baixa Cadastral Mobiliária serão os campos, os dados e as informações do Cadastro
Ambiental.

§ 2". O Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Ambiental e a Ficha
de Inscrição no Cadastro Ambiental serão instituídos através de Portaria pelo responsável pela
Administração da Fazenda Pública Municipal.

Art. 297. As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo. bem como as pessoas
jurídicas, dc direito público ou privado, terão os seguintes prazos:

I - para promover a sua inscrição no Cadastro Ambiental, de até 10 (dez) dias antes da
data de início de atividade:

II - para informar, ao Cadastro Ambiental, qualquer alteração ou baixa, como de nome
ou de razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de sócio, de fusão,
de incorporação, dc cisão, de extinção e dc baixa, de até 10 (dez) dias. contados da data de
alteração, de fusão, de incorporação, de cisão e de extinção;

III - para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas
as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até 10 (dez) dias. contados da data de
lavratura do Termo de Intimação:

IV - para franquearem à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada c credenciada, as
dependências do local onde estão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para
diligência fiscal, imediato.

Art. 298. 0 órgão responsável pelo Cadastro Ambiental deverá promover, de ofício, a
inscrição, a alteração ou a baixa, quando as pessoas lísicas. com ou sem estabelecimento fi xo.
bem como as pessoas jurídicas, de direito público ou privado:

I - após a data de início de atividade, não promoverem a sua inscrição no Cadastro
Ambiental:

II - após 10 (de;:) dias. contados da data de alteração, de fusão, de incorporação, de
cisão, de extinção ou de baixa, não informarem, ao Cadastro Ambiental, a sua alteração, como
de nome ou de razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de sócio,
de fusão, de incorporação, de cisão, de extinção  e de baixa:

III - após 10 (dez) dias. contados da data de lavratura do 'fermo de Intimação, não
exibirem os documentns necessários à atualização cadastral e nem pre.starem todas as
informações solicitadas pela .Autoridade Fiscal:

IV - não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as
dependências do local onde estão sendo exercidas as ati\ idades econômicas ou sociais para
diligência fi scal.

Art. 299. No ato da inscrição, serão identificados com uma numeração padrão,
sequencial e própria, chamada Inscrição Cadastrai Ambiental, contida na Ficha dc Inscrição
no Cadastro Mobiliário:

1 - os estabelecimentos comerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços;
II - os profissionais autônomos com ou sem estabelecimento fi xo:
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III — as empresas públicas e as sociedades de economia mista; 
IV — as delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de serviços 

públicos; 

Parágrafo úniec. As pessoas fisicas, com ou sem estabelecimento fixo, bem como as 
pessoas jurídicas, de direito público ou privado. terão as suas atividades identificadas segundo 
os Códigos de Atividades Econômicas e Sociais, conforme anexo específico próprio. 

CAPÍTULO II 
DOCUMENTAÇÃO FISCAL 

Seção 1 
Disposições Gerais 

Art. 300. A Documentação Fiscal da Prefeitura compreende: 
I — os Documentos Fiscais. 
II — os Documentos Gerencias. 

Art. 301. Os Documentos Fiscais da Prefeitura compreendem: 
I — os Livros Fiscais; 
II — as Notas Fiscais; 
III — as Declarações Fiscais. 

Art. 302. Os Livros Fiscais da Prefeitura compreendem: 
I — o Livro de Registro e de Utilização de Documento Fiscal e de Termo de 

Ocorrência - LRDO; 
II — o Livro de Registro de Prestação de Serviço - LRPS; 

Art. 303. As Notas Fiscais da Prefeitura compreendem: 
I — a Nota Fiscal de Serviço — Série A — NFA; 
II — a Nota Fiscal de Serviço — Série B — NFB; 
III — a Nota Fiscal de Serviço — Série Fatura — NFF; 
IV — a Nota Fiscal de Serviço — Série Avulsa — NFV; 

Art. 304. As Dec larações Fiscais da Prefeitura compreendem: 
— a Declaração Anual de Serviço Prestado — DESEP; 

II — a Declaração Mensal de Serviço Tomado — DESET; 
III — a Declaração Mensal de Serviço Retido — DESER; 
IV— a Declaração Mensal de Instituição Financeira — DEMIF; 
V — a Declaração Mensal de Cartório - DECAR 
VI — a Declaração Mensal de Correio e Telégrafo — DECOT; 

Art. 305. Os Documentos Gerenciais Prefeitura compreendem: 
I — os Recibos; 
II — os Orçamentos; 
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111 - as empresas públicas e as sociedades de economia mista;
IV - as delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de serviços

públicos;

Parágrafo únicc. As pessoas fi sicas. com ou sem estabelecimento fixo. bem como as
pessoas jurídicas, dc direito público ou privado, terão as suas atividades identificadas segundo

Códigos de Atividades Econômicas e Sociais, conforme anexo específico próprio.os

CAPITULO II
DOCUMENTAÇÃO FISCAL

Seção 1
Disposições Gerais

Art. .^00. A Documentação Fiscal da Prefeitura compreende;
1 - os Documentos Fiscais.
II - os Documentos Gerencias.

Art. 301. Os Doc umentos Fiscais da Prefeitura compreendem:
1 - os Livros Fisi ais;
11 - as Notas Fisc ais;
111 - as Declarações Fiscais.

Art. 302. Os Livros Fiscais da Prefeitura compreendem;
1 - o Livro de Registro e dc Utilização de Documento Fiscal e dc Termo de

Ocorrência - LRDO;

II - 0 Livro de Registro dc Prestação dc Serviço  - LRPS;

Art. 303. As Notas Fiscais da Prefeitura compreendem;
I - a Nota Fiscal de Serviço - Série A - NFA;
II - a Nota Fiscal de Serviço - Série B - NFB;
III - a Nota Fiscal de Serviço - Série Fatura -NFF;
IV - a Nota Fiscal de Serviço - Serie Avulsa - NFV;

Art. 304. As Declarações Fiscais da Prefeitura compreendem:
1 - a Declaração Anual de Serviço Prestado - DESEP;
II - a Declaração Mensal de Serviço Tomado - DESET:
III - a Declaração Mensal de Serviço Relido - DESER;
IV- a Declaração Mensal de Instituição Financeira  - DEMIF;
V - a Declaração Mensal de Cartório - DECAR
VI - a Declaração Mensal de Correio e Telégrafo - DECOT;

Art. 305. Os Documentos Gerenciais Prefeitura compreendem:
I - os Recibos:

II - os Orçamentos;
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III — as Ordens de Serviços; 
IV — os Outros: 
a) utilizados com idêntico objetivo; 
b) semelhantes e congêneres; 
c) a critério do fisco. 

Seção II 
Livros Fiscais 

Subseção I 
Livro de Registro e de Utilização de Documento Fiscal e de Termo 

de Ocorrência - LRDO 

Art. 306. O Livro de Registro e de Utilização de Documento Fiscal e de Termo de 
Ocorrência: 

I — é de uso obrigatório para todos os prestadores de serviço, contribuintes ou não do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

II — será impresso em folhas numeradas, tipograficamente, em ordem crescente; 
III — destina-se a registrar: 
a) a Documentação Fiscal: 
1 — autorizada pela Prefeitura; 
2 — confeccionada por estabelecimentos gráficos ou pelo próprio contribuinte usuário; 
3 — emitida pela Prefeitura; 
b) os termos de ocorrência registrados pela Autoridade Fiscal; 
c) os termos e os autos de fiscalização lavrados pela Autoridade Fiscal; 
d) as observações e as anotações diversas; 
IV — deverá ser: 
a) mantido no estabelecimento: 
b) escriturado no momento da ocorrência que der origem ao registro; 
c) exibido no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de 

Intimação. quando solicitado pela Autoridade Fiscal; 
V — terá o seu modelo instituído através de Portaria pelo responsável pela 

Administração da Fazenda Pública Municipal. 

Subseção II 
Livro de Registro de Prestação de Serviço - LRPS 

Art. 307. O Livro de Registro de Prestação de Serviço: 
I — são de uso obrigatório para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de 

serviço sob forma de: 
a) sociedade de profissional liberal; 
b) pessoa jurídica; 
II — são de uso facultativo para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de 

serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte; 
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III - as Ordens de Serviços;
IV - os Outros:

a) utilizados eom idêntieo objetivo;
b) semelliantes e congêneres:
c) a critério do fisco.

Seção II
Livros Fiscais

Subseção I
Livro de Registro e de Utilização de Documento Fiscal e de Termo

de Ocorrência - LRDO

Art. 306. O Livo de Registro e de Utilização de Documento Fiscal e de Termo de
Ocorrência:

I - é de uso obrigatório para todos os prestadores de serviço, contribuintes ou não do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;

II - será impresso em folhas numeradas, tipograficamenie. em ordem crescente;
III - destina-se a registrar:
a) a Documentação Fiscal:
1 - autorizada pela Prefeitura:
2 - confeccionada por estabelecimentos gráficos ou pelo próprio contribuinte usuário;
3 - emitida pela Prefeitura;
b) os termos de ocorrência registrados pela Autoridade Fiscal;
c) os lermos e os autos de fi scalização lavrados pela .Autoridade Fiscal;
d) as obser\'açõcii c as anotações diversas;
IV - deverá ser:

a) mantido no esiabelecimento;
b) escriturado no momento da ocorrência que der origem ao registro:
c) exibido no prazo de ate 10 (dez) dias. contados da data de lavratura do Termo de

Intimação, quando solicitado pela .Autoridade Fiscal:
terá o seu modelo instituído através de Portaria pelo responsável pela

Admini-stração da Fazenda Pública Municipal.

V

Subseção II
Livro de Registro de Prestação de Serviço - LRPS

Art. 307. O Livro de Registro de Prestação de Serviço:
1 - são de uso obrigatório para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de

serviço sob forma de:
a) sociedade de profissional liberal:
b) pessoa jurídicít:
II - são de uso facultativo para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de

serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte;
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III — são de uso dispensado para os seguintes contribuintes que tenham por objeto a 
prestação de serviço sob forma de pessoa jurídica: 

a) repartições públicas; 
b) autarquias; 
c) fundações instituídas e mantidas pelo poder público; 
d) empresas públicas; 
e) sociedades de economia mista; 
f) delegadas, autorizadas, permissionárias e concessionárias de serviços públicos; 
g) registros públicos, cartorários e notariais; 
h) cooperativas médicas; 
i) instituições financeiras; 
IV — será impresso em folhas numeradas, tipograficamente, em ordem crescente; 
V — destina-se a registrar: 
a) os totais de preços dos serviços prestados, tomados e retidos, diariamente, com os 

números dos respectivos Documentos Fiscais e Documentos Gerenciais; 
b) os totais de preços dos serviços prestados, tomados e retidos, mensalmente, com os 

valores das respectivas Receitas Tributáveis; 
c) os valores dos impostos devidos pelos serviços prestados, tomados e retidos, 

acompanhados pelas respectivas alíquotas aplicáveis; 
d) as datas de pagamento do imposto, com o nome do respectivo banco; 
e) as observações e as anotações diversas; 
VI — deverá ser: 
a) mantido no estabelecimento; 
b) escriturado no momento do serviço prestado, tomado ou retido; 
c) exibido no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de 

Intimação, quando solicitado pela Autoridade Fiscal; 
VII — terá o seu modelo instituído através de Portaria pelo responsável pela 

Administração da Fazenda Pública Municipal. 

Subseção III 
Autenticação de Livro Fiscal 

Art. 308. Os Livros Fiscais deverão ser autenticados pela Repartição Fiscal 
competente, antes de sua utilização. 

Subseção IV 
Escrituração de Livro Fiscal 

Art. 309. O Livro Fiscal deve ser escriturado: 
I — inicialmente, com o contribuinte, ou o seu representante legal, lavrando e 

assinando, na primeira página, o termo de abertura; 
II — a tinta; 
III — com clareza e com exatidão; 
IV — sem emendas, sem borrões e sem rasuras; 
V — sem páginas, sem linhas e sem espaços em branco; 
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111 - são de uso dispensado para os seguintes contribuintes que tenham por objeto a
prestação de ser\'iço sob forma de pessoa jurídica;

a) repartições públicas;
b) autarquias;
c) fundações instituídas e mantidas pelo poder público;
d) empresas públicas;
e) sociedades dc economia mista;
0 delegadas, autorizadas, permissionárias e concessionárias de serviços públicos;
g) registros públicos, cartorários e notariais:
h) cooperativas nédicas:
i) instituições fi nanceiras;
IV - será impresi.o em folhas numeradas, tipograficamente, em ordem crescente;
V - destina-se a registrar;
a) os totais de preços dos scr\'iços prestados, tomados e retidos, diariamente, com os

números dos respectivos Documentos Fiscais e Documentos Gerenciais;
b) os totais de preços dos serviços prestados, tomados e retidos, mensalmente, com os

valores das respectivas Receitas Tributáveis;
c) os valores dos impostos devidos pelos serviços prestados, tomados e relidos,

acompanhados pelas respectivas alíquotas aplicáveis;
d) as datas dc pagamento do imposto, com o nome do respectivo banco;
e) as obser\'açõe;; e as anotações diversas:
VI - deverá ser:

a) mantido no eslabelecimento;
b) escriturado no momento do serviço prestado, tomado ou retido;
c) exibido no prazo de ate 10 (dez) dias. contados da data de lavratura do Termo de

Intimação, quando solicitado pela Autoridade Fiscal:
terá o ;eu modelo instituído através de Portaria pelo responsável pela

Administração da Fazenda Pública Municipal.

VII

Subseção III
Autenticação de Livro Fiscal

Art. 308. Os Livros Fiscais deverão ser autenticados pela Repartição Fiscal
competente, antes de sua utilização.

Subseção IV
Escrituração de Livro Fiscal

Art. 309. O Livro Fiscal deve ser escriturado:

i - inicialmente. com o contribuinte, ou o seu representante iegal. lavrando e
assinando, na primeira página, o le.mo de abertura;

11 - a tinta;
111 - com clareza e com exatidão;
IV - sem emendas, sem borrões e sem rasuras;

V - sem páginas, sem linhas c sem espaços em branco:
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VI — em rigorosa ordem cronológica, registrando os objetos de sua destinação; 
VII — finalmente, com o contribuinte, ou o seu representante legal, lavrando e 

assinando, na última página, o termo de encerramento. 

Parágrafo tiniu. Quando ocorrer a existência de emendas, de borrões e de rasuras, as 
retificações serão esclarecidas na coluna "Observações e Anotações Diversas". 

Subseção V 
Regime Especial de Escrituração de Livro Fiscal 

Art. 310. O responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal poderá 
autorizar, de oficio ou a requerimento do interessado, Regime Especial de Escrituração de 
Livro Fiscal. 

Art. 311. O Regime Especial de Escrituração de Livro Fiscal compreende a 
escrituração de Livro Fiscal por processo: 

1— mecanizado; 
II — de computação eletrônica de dados; 
III — simultâneo de ICMS e de ISSQN; 
IV — concedido por outro órgão ou pelo fisco de outro Município; 
V — solicitado pelo interessado; 
VI — indicado pe a Autoridade Fiscal. 

Art. 312. O pedido de concessão de Regime Especial de Escrituração de Livro Fiscal 
será apresentado pelo contribuinte, à Repartição Fiscal competente, acompanhado: 

I — da Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário; 
II — do Livro Fiscal anterior. devidamente. encerrado: 
III — dos comprovantes de pagamentos. dos últimos 5 (cinco) anos: 
a) do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana: 
b) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 
c) das Taxas em razão do exercício do poder de polícia e pela utilização efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição; 

IV — com o "fac símile" dos modelos, dos processos e dos sistemas pretendidos, bem 
como a descrição, circunstanciada e pormenorizada, de sua utilização. 

V — no caso específico do processo simultâneo de ICMS e de ISSQN: 
a) cópia do despacho da autorização estadual, atestando que o modelo satisfaz às 

exigências da legislação respectiva; 
b) modelo do Li \ ro Fiscal adaptado e autorizado pelo Fisco Estadual; 
c) razões que levaram o contribuinte a formular o pedido. 

Art. 313. O responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal poderá, a 
seu critério e a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento do interessado, suspender, 
modificar ou cancelar a autorização do Regime Especial de Escrituração de Livro Fiscal. 
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cm rigorosa ordem cronológica, registrando os objetos de sua destinaçào;
- fi nalmeiue. com o contribuinte, ou o seu representante legal, lavrando e

assinando, na última página, o termo de encerramento.

VI
VII

Parágrafo únic( . Quando ocorrer a existência de emendas, de borrões e de rasuras, as
retificações serão esclari cidas na coluna "()bscr\'açÕes e Anotações Diversas".

Sub.seção V
Regime Especial de Escrituração de Livro Fiscal

Art. 310. O responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal poderá
autorizar, de oficio ou a requerimento do interessado. Regime Especial de Escrituração de
Livro Fiscal.

Art. 311. O Regime Especial de Escrituração de Livro Fiscal compreende a
escrituração de Livro Fiscal por processo:

I - mecanizado;

II - de computação eletrônica de dados;
III - simultâneo de 1(!^MS e de ISSQN;

IV - concedido por outro órgão ou pelo ílsco de outro Município;
V - solicitado pelo interessado;
VI - indicado pe a Autoridade l'iscal.

Art. 312. O pedido de concessão de Regime Especial de Escrituração de Livro Fiscal
será apresentado pelo contribuinte, à Repartição Fiscal competente, acompanhado:

I - da Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário;
11 - do Livro Fiscal anterior, devidamente, encerrado;

III - dos comprovantes de pagamentos, dos últimos  5 (cinco) anos:
a) do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana:
b) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
c) das Taxas em razão do exercício do poder de polícia e pela utilização efetiva ou

potencial, de serviços públicos específicos e di\ isí\ eis. prestados ao contribuinte ou postos a
sua disposição;

IV - com o "fac símile" dos modelos, dos processos e dos sistemas pretendidos, bem
como a descrição, circunstanciada e pormenorizada, de sua utilização.

V - no caso específico do processo simultâneo de ICMS e de ISSQN:
a) cópia do despacho da autorização e.stadual. atestando que o modelo satisfaz às

exigências da legislação respectiva;
b) modelo do Li\ ro Fiscal adaptado e autorizado pelo Fisco Estadual;
c) razões que levaram o contribuinte a formular o pedido.

Art. 313. O responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal poderá, a
seu critério e a qualquer tempo, de ollcio ou a requerimento do interessado, suspender,
modificar ou cancelar a autorização do Regime Especial de Escrituração de Livro Fiscal.
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Subseção VI 
Extravio e Inutilização de Livro Fiscal 

Art. 314. O extravio ou a inutilização de Livros Fiscais devem ser comunicados, por 
escrito, à Repartição Fiscal competente, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da 
data da ocorrência. 

§ 1°. A comunicação deverá: 
I — mencionar as circunstâncias de fato; 
II — esclarecer se houve ou não registro policial; 
III — identificar os Livros Fiscais que foram extraviados ou inutilizados; 
IV — informar a existência de débito fiscal; 
V — dizer da possibilidade de reconstituição da escrita, que deverá ser efetuada no 

prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados da data da ocorrência, sob pena de 
arbitramento por parte da Autoridade Fiscal. 

VI — publicar edital sobre o fato. em jornal oficial ou no de maior circulação do 
Município. 

§ 2°. A autenticação de novos Livros Fiscais fica condicionada ao cumprimento das 
exigências estabelecidas. 

Subseção VII 
Disposições Finais 

Art. 315. Os Livros Fiscais: 
I — deverão ser conservados, no próprio estabelecimento do prestador de serviço, pelo 

prazo de 10 (dez) anos, contados da data da escrituração do último lançamento; 
II — ficarão, no próprio estabelecimento do prestador de serviço, à disposição da 

Autoridade Fiscal; 
III — apenas poderão ser retirados, do próprio estabelecimento do prestador de serviço, 

para atender à requisição da justiça ou da Autoridade Fiscal; 
IV — são de exibição obrigatória à Autoridade Fiscal; 
V — para presU.dores de serviço com mais de um estabelecimento, deverão ser 

escriturados, em sepa -ado, individualmente, de forma distinta, para cada um dos 
estabelecimentos. 

Art. 316. O regime constitucional da imunidade tributária e a benesse municipal da 
isenção fiscal não dispensam a autenticação, o uso, a escrituração, a exibição e a conservação 
de Livros Fiscais. 

Seção III 
Notas Fiscais 

Subseção I 
Disposições Gerais 
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Subseção VI
Extravio e Inutüização de Livro Fiscal

Art. 314. O extravio ou a inutitização de Livros Fiscais devem ser comunicados, por
escrito, à Repartição luscal competente, no prazo máximo de até 10 (dez) dias. contados da
data da ocorrência.

§ 1". A comunicação deverá:
1 - mencionar as circunstâncias de fato;

II - esclarecer se houve ou não registro policial:
III - identificar os Livros Fiscais que foram extraviados ou inutilizados:
IV - informar a existência de débito fiscal:

dizer da possibilidade de reconstituição da escrita, que deverá ser efetuada no
prazo máximo de até 60 (sessenta) dias. contados da data da ocorrência, sob pena de
arbitramento por parte da Autoridade Fiscal.

VI - publicar eílital sobre o fato. cm jornal oficial ou no de maior circulação do

V

Município.

§ 2". A autenticação de novos Livros Fiscais fi ca condicionada ao cumprimento das
exigências estabelecidas.

Subseção VII
Disposições Finais

Art. 315. Os Livros Fiscais:

1  -- deverão ser conser\'ados, no próprio estabelecimento do prestador de serviço, pelo
prazo de 10 (dez) anos. contados da data da escrituração do último lançamento;

II - fi carão, no próprio estabelecimento do prestador de serviço, à disposição da
Autoridade Fiscal:

III - apenas poderão ser retirados, do próprio estabelecimento do prestador de serviço,
para atender à requisição da justiça ou da Autoridade Fiscal;

IV - são de exibição obrigatória à Autoridade Fiscal:
para prestadores de serviço com mais de um e.stabelecimento. deverão ser

escriturados, em sepaudo. individualmente, de foraia distinta, para cada um dos
estabelecimentos.

V

Art. 316. O regime constitucional da imunidade tributária e a benesse municipal da
isenção fi scal não dispensam a autenticação, o uso. a escrituração, a exibição e a conser\'ação
de ü\Tos Fiscais.

Seção III
Notas Fiscais

Subseção I
Disposições Gerais
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Art. 317. As Notas Fiscais: 
I — são de uso obrigatório para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de 

serviço sob forma de: 
a) sociedade de profissional liberal; 
b) pessoa jurídica; 
II — são de uso facultativo para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de 

serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte; 
III — são de uso dispensado para os seguintes contribuintes que tenham por objeto a 

prestação de serviço sob forma de pessoa jurídica: 
a) repartições públicas; 
b) autarquias; 
c) fundações instituídas e mantidas pelo poder público; 
d) empresas públicas; 
e) sociedades de economia mista; 
O delegadas, autorizadas. permissionárias e concessionárias de serviços públicos; 
g) registros públicos, cartorários e notariais; 
h) cooperativas médicas; 
i) instituições financeiras; 
IV — serão impressas em folhas numeradas, tipograficamente, em ordem crescente, de 

0001 a 9999, enfaixadas em blocos uniformes de cinqüenta jogos; 
V — atingindo o número de 9.999, a numeração deverá ser reiniciada, acrescentando a 

letra "R" depois da identificação da série; 
VI — conterão: 
a) a denominação "Nota Fiscal de Serviço", seguida da espécie; 
b) o número de ordem, o número de vias e a destinação de cada via; 
c) a natureza dos serviços; 
d) o nome, o endereço, a Inscrição Cadastral Mobiliária e o CNPJ — Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas do prestador de serviço; 
e) o nome, o endereço, a Inscrição Cadastral Mobiliária e o CNPJ — Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas do tomador de serviço; 
f) a discriminação das unidades e das quantidades; 
g) a discriminação dos serviços prestados; 
h) os valores unitários e os respectivos valores totais; 
i) o nome, o endereço, a Inscrição Cadastral Mobiliária e o CNPJ — Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas do responsável pela impressão da Nota Fiscal; 
j) a data e a quantidade de impressão; 
k) o número de ordem da primeira e da ultima nota impressa; 
1) o número e a data da Autorização para Impressão de Nota Fiscal; 
m) a data da emissão; 
VII — serão exibidas no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do 

Termo de Intimação, quando solicitadas pela Autoridade Fiscal; 
VIII — terão os seus modelos instituídos através de Portaria pelo responsável pela 

Administração da Fazenda Pública Municipal. 
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Art. 317. As Notas Fiscais:

sào de uso obrigatório para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de
serviço sob forma de:

a) sociedade de profissional liberal;
b) pessoa jurídica;

sào de uso facultativo para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de
serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte;

111 - são dc uso dispensado para os seguintes contribuintes que tenham por objeto a
prestação de serviço sob forma de pessoa jurídica:

a) repartições públicas;
b) autarquias;

c) fundações instituídas e mantidas pelo poder público;
d) empresas públicas;
e) sociedades de economia mista;

II

0 delegadas, autorizadas, permissionárias e concessionárias de seiviços públicos;
g) registros públicos, cartorários e notariais:
h) cooperativas médicas:
i) instituições financeiras:

IV - serão impressas em folhas numeradas, tipograficamente. em ordem crescente, de
0001 a 9999. enfaixadas em blocos uniformes de cinqüenta jogos;

V - atingindo o número de 9.999. a numeração deverá ser reiniciada, acrescentando a
letra “R" depois da idenlifícação da série;

VI - conterão;

a) a denominação "Nota Fiscal de Serviço", seguida da espécie;
b) 0 número de ordem, o número de vias e a destinação de cada via;
c) a natureza dos serviços;
d) o nome. o endereço, a Inscrição Cadastral Mobiliária e o CNPJ

de Pessoas Jurídicas do jirestador de ser\’iço;
e) o nome. o endereço, a Inscrição Cadastral Mobiliária e o CNPJ - Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas do tomador de sersãço;
f) a discriminação das unidades c das quantidades:
g) a discriminação dos serviços prestados:
h) os valores unitários e os respectivos valores lotais;
i) o nome. o endereço, a Inscrição Cadastral Mobiliária e o CNPJ - Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas do responsável pela impressão da Nota Fiscal;
j) a data e a quantidade de impressão;
k) o número de ordem da primeira e da ultima nota impressa;
1) 0 número e a data da Autorização para Impressão de Nota Fiscal;
m) a data da emissão;

Vll - serão exibidas no prazo de até lü (dez) dias, contados da data de lavratura do
Termo de Intimação, quando solicitadas pela Autoridade Fiscal;

terão os seus modelos instituídos através de Portaria pelo responsável pela
Administração da Fazen la Pública Municipal.

Cadastro Nacional

Vlll
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Subseção II 
.Autorização para Impressão de Nota Fiscal 

Art. 318. As Notas Fiscais deverão ser autorizadas pela Repartição Fiscal competente, 
antes de sua impressão. confecção e utilização. 

Parágrafo única. Somente após prévia autorização da Repartição Fiscal competente, 
é que: 

I — os estabelecimentos prestadores de serviço poderão solicitar a impressão e a 
confecção de Notas Fiscais, para os estabelecimentos gráficos; 

II — os estabelecimentos gráficos poderão imprimir e confeccionar Notas Fiscais, para 
os estabelecimentos prestadores de serviço; 

III — os estabelecimentos prestadores de serviço poderão utilizar Notas Fiscais, para os 
estabelecimentos tomadores de serviço. 

Art. 319. A Autorização para Impressão de Nota Fiscal será concedida por solicitação 
do contribuinte, através do preenchimento e da entrega, na Repartição Fiscal competente, da 
Solicitação de Autorização para Impressão de Nota Fiscal. 

Art. 320. A Solicitação de Autorização para Impressão de Nota Fiscal: 
I — conterá as seguintes indicações: 
a) a denominação Solicitação de Autorização para Impressão de Nota Fiscal; 
b) o nome e o ni: mero da Inscrição Cadastral Mobiliária do estabelecimento prestador 

de serviço que utilizará Nota Fiscal; 
c) o nome e o número da Inscrição Cadastral Mobiliária do estabelecimento gráfico 

que imprimirá e confeccionará a Nota Fiscal; 
d) o tipo, a série, a numeração inicial e a numeração final da Nota Fiscal solicitada; 
e) a data da solicitação; 
f) a assinatura do responsável, ou do seu representante legal, pelo estabelecimento 

prestador de serviço; 
II — deverá estar acompanhada: 
a) da Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário: 
b) da cópia da última Nota Fiscal emitida; 
c) dos comprovantes de pagamentos, dos últimos 5 (cinco) anos: 
1 — do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana; 
2 — do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 
3 — das Taxas em razão do exercício do poder de polícia e pela utilização efetiva ou 

potencial, de serviços publicos específicos e divisíveis. prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição. 

III — será preencl ida em 2 (duas) vias, com as seguintes destinações: 
a) a primeira via para a Repartição Fiscal competente; 
b) a segunda via para o estabelecimento prestador de serviço que está solicitando a 

Nota Fiscal; 
IV — será exibida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do 

Termo de Intimação. quando solicitada pela Autoridade Fiscal; 
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Subseção II
Autorização para Impressão de Nota Fiscal

Art. 318. As Notas Fiscais deverão ser autorizadas pela Repartição Fiscal competente,
antes de sua impressão, confecção e utilização.

Parágrafo únic>-. Somente após prévia autorização da Repartição Fiscal competente.
e que:

1 - os estabelecimentos prestadores de serviço poderão solicitar a impressão e a
confecção de Notas Fiscais, para os estabelecimentos gráficos;

II - os estabelecimentos gráficos poderão imprimir e confeccionar Notas Fiscais, para
os estabelecimentos prestadores de serviço;

III - os estabelecimentos prestadores de serviço poderão utilizar Notas Fiscais, para os
estabelecimentos tomadores de serviço.

Art. 319. A Autorização para Impressão de Nota Fiscal será concedida por solicitação
do contribuinte, através do preenchimento e da entrega, na Repartição Fiscal competente, da
Solicitação de Autorização para Impressão de Nota Fiscal.

Art. 320. A Solicitação de Autorização para Impressão de Nota Fiscal;
I - conterá as seguintes indicações;
a) a denominação Solicitação de Autorização para Impressão de Nota Fiscal:
b) o nome e o ni mero da Inscrição Cadastral Mobiliária do estabelecimento prestador

de serviço que utilizará i. Nota Fiscal;
c) o nome e o número da Inscrição Cadastrai Mobiliária do estabelecimento gráfico

que imprimirá e confeccionará a Nota Fiscal;
d) o tipo. a série, a numeração inicial e a numeração fi nai da Nota Fiscal solicitada;
e) a data da solicitação;
f) a assinatura do responsável, ou do seu representante legal, pelo estabelecimento

prestador de serviço:
II --deverá estar acompanhada:
a) da Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário.:
b) da cópia da última Nota Fiscal emitida;
c) dos comprovantes de pagamentos, dos últimos 5 (cinco) anos;
1 - do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana;
2 - do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
3 - das Taxas em razão do exercício do poder de polícia c pela utilização efetiva ou

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis. pre.stados ao contribuinte ou postos a
sua disposição.

será preencl .ida em 2 (duas) \’ias. com as seguintes destinaçòcs:
a) a primeira via para a Repartição Fiscal competente:
b) a segunda \áa para o estabelecimento prestador de serviço que está solicitando a

III

Nota Fiscal:

será exibida no prazo de até 10 (dez) dias. contados da data de iavratura do
Termo de Intimação, quando solicitada pela Autoridade Fiscal;

IV
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V — terá o seu modelo instituído através de Portaria pelo responsável pela 
Administração da Fazenda Pública Municipal. 

Art. 321. A Autorização para Impressão de Nota Fiscal: 
I — será concedida mediante a observância dos seguintes critérios: 
a) para solicitação inicial. será autorizada a impressão de, no máximo, 2 (dois) 

talonários; 
b) para as demais solicitações, será autorizada a impressão, com base na média mensal 

de emissão, de quantidade necessária e suficiente para suprir a demanda do prestador de 
serviço por um período de, no máximo, 12 (doze) meses; 

II — conterá as seguintes indicações: 
a) a denominação Autorização para Impressão de Nota Fiscal; 
b) a data da solicitação; 
c) a data e o número da Autorização para Impressão de Nota Fiscal, este último 

identificado por uma numeração sequencial composta de 3 (três) dígitos — xxx-xx — com os 2 
(dois) últimos representando o ano; 

d) o nome, o endereço, o número da Inscrição Cadastral Mobiliária e o CNPJ —
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do estabelecimento prestador de serviço que utilizará 
a Nota Fiscal solicitada; 

e) o nome, o endereço. o número da Inscrição Cadastral Mobiliária e o CNPJ —
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do estabelecimento prestador que imprimirá e 
confeccionará a Nota Fiscal solicitada; 

1) o tipo, a série, a numeração inicial e a numeração final da Nota Fiscal autorizada; 
g) o nome, a matrícula e a assinatura do funcionário responsável pela Autorização 

para Impressão de Nota Fiscal; 
h) a data da entrega da Autorização para Impressão de Nota Fiscal; 
i) o nome, a matrícula e a assinatura do funcionário responsável pela entrega da 

Autorização para Impressão de Nota Fiscal; 
j) o nome, o número da Carteira de identidade e a assinatura da pessoa responsável 

pelo seu recebimento da Autorização para Impressão de Nota Fiscal; 
III — será emitida em 3 (três) vias, com as seguintes destinações: 
a) a primeira via para a Repartição Fiscal competente; 
b) a segunda via para o estabelecimento prestador de serviço que utilizará a Nota 

Fiscal; 
c) a terceira via para o estabelecimento gráfico que imprimirá e confeccionará a Nota 

Fiscal; 
IV — poderá ser suspensa, modificada ou cancelada, pelo responsável pela 

Administração da Fazenda Pública Municipal, a seu critério e a qualquer tempo, de oficio ou a 
requerimento do interessado. 

Subseção III 
Emissão de Nota Fiscal 

Art. 322. A Nota Fiscal deve ser emitida: 
I — sempre que o prestador de serviço: 

Praça Rita de Cdssia Ayres Coimbra-Caia b- CEP: 65685.000 
CNPJ IV' 06.052.138/0001-10 

Fone fax: (0'1'199) 3572 - 0503 
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terá o seu modelo instituído através de Portaria pelo responsável pela

Administração da Fazenda Pública Municipal,

V

Art. 321. A Autorização para Impressão de Nota Fiscal:

1 - será concedida mediante a observância dos seguintes critérios:

a) para solicitação inicial, será autorizada a impressão de. no máximo, 2 (dois)
talonários;

b) para as demais solicitações, será autorizada a impressão, com base na média mensal

de emissão, de quantidade necessária e suUciente para suprir a demanda do prestador de
serviço por um período de. no máximo. 12 (doze) meses:

II - conterá as seguintes indicações:

a) a denominação Autorização para Impressão de Nota Fiscal;

b) a data da solicitação:

c) a data e o número da Autorização para Impressão de Nota Fiscal, este último

identificado por uma numeração sequencial composta de 3 (três) dígitos - xxx-xx - com os 2
(dois) últimos representando o ano:

d) o nome. o endereço, o número da Inscrição Cadastral Mobiliária e o CNPJ -

Cadastro Nacional de Pussoas .lurídicas do estabelecimento prestador de serviço que utilizará
a Nota Fiscal solicitada;

e) o nome. o endereço, o número da Inscrição Cadastral Mobiliária e o CNPJ -

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do estabelecimento pre.stador que imprimirá e
confeccionará a Nota Fiscal solicitada:

f) o tipo. a série, a numeração inicial e a numeração final da Nota Fiscal autorizada;

g) o nome. a matrícula e a assinatura do funcionário responsável pela Autorização
para Impressão de Nota Fiscal:

h) a data da entrega da Autorização para Impressão de Nota Fiscal;
i) o nome. a matrícula e a assinatura do funcionário respoitsável pela entrega da

.Autorização para Impressão de Nota Fiscal:

j) o nome. o número da Carteira de identidade e a assinatura da pessoa responsável

pelo seu recebimento da Autorização para Impressão de Nota Fiscal:

será emitida em 3 (três) vias. com as seguintes destinações:

a) a primeira via para a Repartição Fiscal competente:

b) a segunda \ia para o estabelecimento prestador de serviço que utilizará a Nota

III

Fiscal:

c) a terceira via para o estabelecimento gráfico que imprimirá e confeccionará a Nota
Fiscal:

IV - poderá ser suspensa, modificada ou cancelada, pelo responsável pela

■Administração da Fazenda Pública Municipal, a seu critério e a qualquer tempo, de ofício ou a
requerimento do interessado.

Subseção lIS
Emissão dc Nota Fi.scal

Art. 322. A Nota Fiscal deve ser emitida:
I - sempre que o prestador de serviço:

Prucii Pirii ih fVf.vv/íí irw Coimbru-Colmh- CEP: 6Í6S5.0(III
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a) prestar serviço; 
b) receber adiantamento ou sinal de serviços a ser prestado; 
II — na ordem numérica crescente, não se admitindo o uso bloco novo sem que se 

tenha esgotado o bloco de numeração imediatamente anterior; 
III — por decalque ou por carbono; 
IV — de forma manuscrita; 
V — a tinta; 
VI — com clareza e com exatidão; 
VII — sem emendas, sem borrões e sem rasuras; 

Parágrafo único. Quando ocorrer a existência de emendas. de borrões, de rasuras e de 
incorreções, a Nota Fiscal será: 

I — cancelada: 
a) sendo conserv ida no bloco, com todas as suas vias; 
b) contendo a exposição de motivo que determinou o cancelamento; 
II — substituída e retificada por uma outra Nota Fiscal. 

Subseção IV 
Nota Fiscal de Serviço — Série A 

Art. 323. A Nota Fiscal de Serviços Série A: 
I — é de uso obrigatório para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de 

serviço sob forma de: 
a) sociedade de profissional liberal; 
b) pessoa jurídica. desde que diferentes de: 
1 — repartições públicas; 
2 — autarquias; 
3 — fundações inqituídas e mantidas pelo poder público; 
4 — empresas palicas; 
5 — sociedades economia mista; 
6 — delegadas, autorizadas, permissionárias e concessionárias de serviços públicos; 
7 — registros públicos, cartorários e notariais; 
8 — cooperativas médicas; 
9 — instituições financeiras; 
II — não será inferior a 115 mm x 170 mm; 
111 — será emitida em 3 (três) vias, com as seguintes destinações: 
a) a primeira via para o tomador de serviço; 
b) a segunda via para o prestador de serviço; 
c) a terceira via, presa ao bloco, será conservada. pelo prestador de serviço, para 

exibição à Autoridade Fiscal. 

Subseção V 
Nota Fiscal de Serviço — Série B 

Art. 324. A Nota: Fiscal de Serviços — Série B: 

Praça Rifa de Cássia .4yres Coimbra-Calma - CEP: 65685.000 
CNPJ 	06.052.138/0001-10 

Fone lar (0**99) 3572-0503 
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a) prestar ser\iço:
b) receber adiantamento ou sina! de serviços a ser prestado;

na ordem numérica crescente, não se admitindo o uso bloco novo sem que se
lenha esgotado o bloco de numeração imediatamente anterior:

111 - por decalque ou por carbono;
IV - de forma manuscrita;
V - a tinta;
VI - com clareza e com exatidão;

VII - sem emendas, sem borrões e sem rasuras;

II

Parágrafo único. Quando ocorrer a existência de emendas, de borrões, de rasuras e de
incorreções, a Nota Fiscal será:

1 -- cancelada:

a) sendo conser\' tda no bloco, com todas as suas vias;

b) contendo a exoosição de motivo que determinou  o cancelamento:
11 - substituída e retificada por uma outra Nota Fiscal.

Subseção IV
Nota Fiscal de Ser\ iço - Série A

Art. 323. A Nota Fiscal de Serviços - Série A;
1 - c de uso obrigatório para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de

serviço sob forma de:
a) sociedade de profissional liberal:
b) pessoa jurídica, desde que diferentes de:
1 - repartições públicas;
2 - autarquias;
3 - fundações instituídas e mantidas pelo poder público;
4 - empresas púMicas;
5 - sociedades d n economia mista:

6 - delegadas, autorizadas, permissionárias e concessionárias de serviços públicos;
7 - registros públicos, cartorários e notariais;
8 - cooperativas médicas:
9 - instituições fi nanceiras:
11 - não será inferior a 1 15 mm x 170 mm:

111 - será emitida em 3 (três) vias. com as seguintes deslinações:
a) a primeira via para o tomador de serviço;
b) a segunda via para o prestador de serviço;
c) a terceira via. presa ao bloco, será conservada, pelo prestador de serviço, para

exibição à Autoridade Fiscal.

Subseção V
Nota Fiscal de Serviço - Série B

Art. 324. A Noti Fiscal de .Serviços - Série B:

Praça Kitiidc' Cássia 4rres Coimíra-Ca^iaá - CEP: ÚS6XS.000
espj S" 06 052.138/0001-10
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I — é de uso facultativo. em substituição à Nota Fiscal de Serviços — Série A, para os 
contribuintes que tenham por objeto a prestação de serviço sob forma de pessoa jurídica, 
operando, simultaneamente, com o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e o Imposto 
Sobre Operações Relatisas à Circulação de Mercadorias e Serviços; 

II — não será inferior a 115 mm x 170 mm; 
III — será emitida em 3 (três) vias. com  as seguintes destinações: 
a) a primeira via para o tomador de serviço; 
b) a segunda via para o prestador de serviço; 
c) a terceira via, presa ao bloco, será conservada, pelo prestador de serviço, para 

exibição à Autoridade Fiscal. 

Subseção VI 
Nota Fiscal de Serviço — Série Fatura 

Art. 325. A Nota Fiscal de Serviços — Série Fatura: 
I — é de uso facultativo, em substituição à Nota Fiscal de Serviços — Série A, para os 

contribuintes que tenham por objeto a prestação de serviço sob forma de: 
a) sociedade de profissional liberal; 
b) pessoa jurídica: 
II — não será inferior a 115 mm x 170 mm; 
III — será emitida em 3 (três) vias. com  as seguintes destinações: 
a) a primeira via para o tomador de serviço; 
b) a segunda via para o prestador de serviço; 
c) a terceira via, presa ao bloco, será conservada, pelo prestador de serviço, para 

exibição à Autoridade Fiscal 
IV — feita a inclu são dos elementos necessários, poderá servir como fatura. 

Subseção VII 
Nota Fiscal de Serviço — Série Avulsa 

Art. 326. A Nota Fiscal de Serviços — Série Avulsa: 
I — é de uso facultativo, para os contribuintes: 
a) inscritos no Cadastro Mobiliário e que tenham por objeto a prestação de 
serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte; 
b) não inscritos no Cadastro Mobiliário; 
II — terá como dimensão: 115 mm x 170 mm; 
III — será emitida, pela Autoridade Fiscal, em 2 (duas) vias, com as seguintes 

destinações: 
a) a primeira via, entregue ao prestador de serviço, para o tomador de serviço; 
b) a segunda via. presa ao bloco, será conservada na Repartição Fiscal competente. 
IV — através de solicitação, será entregue ao prestador de serviço, mediante o 

pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza devidos pela prestação de 
serviço. 

Subseção VIII 

Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNPJ N" 06.052.138/0001-10 

Fone fax: (0"99) 3572 - 0503 
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I - é de uso facultativo, em substituição à Nota Fiscal de Seniços - Série A. para os
contribuintes que tenham por objeto a prestação de serviço sob forma de pessoa jurídica,
operando, simultaneamente, com o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e o Imposto
Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços;

11 - não será inferior a 115 mm x 170 mm;

111 - será emitida em .1 (três) vias. com as seguintes destinações:
a) a primeira via para o tomador de serviço:
b) a segunda via para o prestador de serviço;
c) a terceira via. presa ao bloco, será conserv-ada. pelo prestador de serviço, para

exibição à Autoridade Fiscal.

Subseção VI
Nota Fiscal de Serviço - Série Fatura

Art. 325. A Nota Fiscal de Ser\'iços - Série Fatura:
1 " é de uso facultativo, em substituição à Nota Fiscal de Sendços - Série A. para os

contribuintes que tenham por objeto a prestação de serviço sob forma de;
a) sociedade de profissional liberai:
b) pessoa jurídica;
II - não será inferior a 115 mm x 170 mm;

III - será emitida em .3 (três) vias. com as seguintes destinações:
a) a primeira via para o tomador de serviço;
b) a segunda via para o prestador de serviço;
c) a terceira via. presa ao bloco, será conservada, pelo prestador de serviço, para

exibição à Autoridade F' scal.

IV - Feita a inclusão dos elementos necessários, poderá servir como fatura.

Subseção VII
Nota Fiscal de Scrv iço - Série Avulsa

Art. 326. A Nota Fiscal de Serviços - Série Avulsa;
1 - é de uso facultativo, para os contribuintes:
a) inscritos no Cadastro Mobiliário e que tenham por objeto a prestação de
serviço sob forma dc trabalho pessoal do próprio contribuinte:
b) não inscritos no Cadastro Mobiliário;
I [ - terá como dimensão: 115 mm x 170 mm:

III - será emitida, pela Autoridade Fiscal, em 2 (duas) vias. com as seguintes
destinações:

a) a primeira via. entregue ao prestador dc serviço, para o tomador de servàço;
b) a segunda via. presa ao bloco, será conserv ada na Repartição Fiscal competente,

através de solicitação, será entregue ao prestador de serviço, mediante o
pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza devidos pela prestação de

IV

serviço.

Subseção VIU
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Regime Especial de Emissão de Nota Fiscal 

Art. 327. O responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal poderá 
autorizar, de ofício ou a requerimento do interessado, Regime Especial de Emissão de Nota 
Fiscal. 

Art. 328. O Regime Especial de Emissão de Nota Fiscal compreende a emissão de 
Nota Fiscal por processo: 

1— mecanizado; 
II — de formulário contínuo; 
III — de computação eletrônica de dados; 
IV — simultâneo de ICMS e de ISSQN; 
V — concedido por outro órgão ou pelo fisco de outro Município; 
VI — solicitado pelo interessado: 
VII — indicado pela Autoridade Fiscal. 

Art. 329. O pedido de concessão de Regime Especial de Emissão de Nota Fiscal será 
apresentado pelo contribuinte, à Repartição Fiscal competente, acompanhado: 

I — da Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário; 
II — dos compro\ antes de pagamentos, dos últimos 05 (cinco) anos: 
a) do Imposto so )re a Propriedade Predial e Territorial Urbana; 
b) do Imposto Sc bre Serviços de Qualquer Natureza; 
c) das Taxas em razão do exercício do poder de polícia e pela utilização efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição; 

III — com o "fac símile" dos modelos, dos processos e dos sistemas pretendidos, bem 
como a descrição, circunstanciada e pormenorizada, de sua utilização. 

IV — no caso específico do processo simultâneo de ICMS e de ISSQN: 
a) cópia do despacho da autorização estadual, atestando que o modelo satisfaz às 

exigências da legislação respectiva; 
b) modelo do Livro Fiscal adaptado e autorizado pelo Fisco Estadual; 
c) razões que levaram o contribuinte a formular o pedido. 

Art. 330. O responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal poderá, a 
seu critério e a qualquer tempo, de oficio ou a requerimento do interessado, suspender, 
modificar ou cancelar a autorização do Regime Especial de Emissão de Nota Fiscal. 

Subseção IX 
Extravio e Inutilização de Nota Fiscal 

Art. 331. O extravio ou a inutilização de Notas Fiscais devem ser comunicados, por 
escrito, à Repartição Fiscal competente, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da 
data da ocorrência. 

§ 1". A comunicação deverá: 

Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra-Cohab- CEP: 65685.000 
CNPJ IV° 06.052.138/0001-10 

Fone fax: 10••99,, 3572 - 0503 
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Regime Especial de Emissão de Nota Fiscal

Art. 327. O res|>onsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal poderá
autorizar, de ofício ou a requerimento do interessado. Regime Especial de Emissão de Nota
Fiscal.

Art. 328. O Regime Especial de Emissão de Nota Fiscal compreende a emissão de
Nota Fiscal por processo:

I - mecanizado:
II - de formulário contínuo:

III - dc computação eletrônica dc dados:
IV - simultâneo de ICMS e de ISSQN:
V - concedido por outro órgão ou pelo fí sco de outro Município:
VI - solicitado piílo interessado:
VII - indicado pHa Autoridade Fiscal.

Art. 329. O pedido de concessão de Regime Especial de Emissão dc Nota Fiscal será
apresentado pelo contribuinte, à Repartição Fiscal competente, acompanhado:

I - da Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário:
II - dos comprov antes de pagamentos, dos últimos 05 (cinco) anos:
a) do Imposto so >re a Propriedade Predial e Temtorial Urbana:
b) do Imposto Sebre Serviços de Qualquer Natureza:
c) das Taxas em razão do exercício do poder de policia e pela utilização efetiva ou

potencial, de serviços públicos especíllcos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a
sua disposição:

com o "fac símile" dos modelos, dos processos e dos sistemas pretendidos, bem
como a descrição, circunstanciada e pomienorizada. de sua utilização.

IV - no caso específico do processo simultâneo dc iCMS e de ISSQN:
a) cópia do despacho da autorização estadual, atestando que o modelo satisfaz às

exigências da legislação respectiva:
b) modelo do Li\ ro Fiscal adaptado e autorizado pelo Fisco Estadual:
c) razões que levaram o contribuinte a formular o pedido.

III

Art. 330. O responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal poderá, a
seu critério e a qualquer tempo, de oficio ou a requerimento do interessado, suspender,
modificar ou cancelar a autorização do Regime Especial de Emissão de Nota Fiscal.

Subseção ÍX
Extravio c Inutilização de Nota Fiscal

Art. 331. O extravio ou a inutilização de Notas Fiscais devem ser comunicados, por
escrito, à Repartição Fiscal competente, no prazo máximo de até 10 (dez) dias. contados da
data da ocorrência.

§ 1", A comunicação deverá:

Praçii Rilii ile Ciissiu.lyres Coimbrii-Coliub■ CEP: bSbHS.dOO
eSPJ 06.052.l3S/tl00I-lll
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I — mencionar as circunstâncias de fato; 
II — esclarecer se houve ou não registro policial; 
III — identificar as Notas Fiscais que foram extraviadas ou inutilizadas; 
IV — informar a existência de débito fiscal; 
V — dizer da possibilidade de reconstituição da escrita, que deverá ser efetuada no 

prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados da data da ocorrência, sob pena de 
arbitramento por parte da Autoridade Fiscal. 

VI — publicar edital sobre o fato, em jornal oficial ou no de maior circulação do 
Município. 

§ 2°. A autorização de novas Notas Fiscais fica condicionada ao cumprimento das 
exigências estabelecidas 

Subseção X 
Disposições Finais 

Art. 332. As Notas Fiscais: 
I — deverão ser conservadas, no próprio estabelecimento do prestador de serviço, pelo 

prazo de 10 (dez) anos, contados da data da emissão; 
II — ficarão, no próprio estabelecimento do prestador de serviço, à disposição da 

Autoridade Fiscal; 
III — apenas poderão ser retiradas, do próprio estabelecimento do prestador de serviço, 

para atender à requisição da justiça ou da Autoridade Fiscal; 
IV — são de exibição obrigatória à Autoridade Fiscal; 
V — para prestadores de serviço com mais de um estabelecimento, deverão ser 

emitidas, em separado, individualmente, de forma distinta, para cada um dos 
estabelecimentos. 

Art. 334. Em relação aos modelos de Notas Fiscais, desde que não contrariem as 
normas estabelecidas, é facultado ao contribuinte: 

1— aumentar o número de vias; 
II — incluir outm indicações. 

Art. 335. Os contribuintes obrigados à emissão de Notas Fiscais deverão manter, em 
local visível e de acesso ao público, junto ao setor de recebimento, ou onde o fisco vier a 
indicar, mensagem com o seguinte teor: "Este estabelecimento é obrigado a emitir Nota Fiscal 
— Qualquer Reclarnaçào, dirigir-se ao setor competente, 

Parágrafo único. A mensagem será inscrita em placa ou em painel de dimensões não 
inferiores a 25 cm x 40 cm. 

Art. 336. O regime constitucional da imunidade tributária e a benesse municipal da 
isenção fiscal não dispersam o uso, a emissão e a escrituração de Notas Fiscais. 
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1 - mencionar as circunstâncias de falo;

II - esclarecer se houve ou nào registro policial:
III - identificar as Notas Fiscais que foram extraviadas ou inutilizadas;
IV - informar a existência de débito fiscal;

V - dizer da possibilidade de reconstituição da escrita, que deverá ser efetuada no
pra/.o máximo de até 60 (.sessenta) dias. contados da data da ocorrência, sob pena de
arbitramento por parte da .A.uloridade Fiscal,

publicar editai sobre o fato. em jornal oticial ou no de maior circulação doVI

Município.

§ 2". A autorização de novas Notas Fiscais üca condicionada ao cumprimento das
exigências estabelecidas

Subseção X
Dispo-siçÕes Finais

Arf. 332. As Notas Fiscais:

I - deverão ser conservadas, no próprio estabelecimento do prestador de ser\'iço, pelo
prazo de 10 (dez) anos. contados da data da emissão:

II - ficarão, no próprio estabelecimento do prestador de serviço, à di,sposição da
Autoridade Fiscal:

III - apenas poderão ser retiradas, do próprio estabelecimento do prestador de serviço,
para atender à requisição da justiça ou da Autoridade Fiscal;

IV - são de exibição obrigatória à Autoridade Fiscal;
para prestadores de serviço com mais de um estabelecimento, deverão ser

emitidas, em separado, individualmente, de forma distinta, para cada um dos
estabelecimentos.

V

ArI. 334. Em relação aos modelos de Notas Fiscais, desde que não contrariem as
normas estabelecidas, é facultado ao contribuinte;

I - aumentar o número de vias:

II - incluir outra; indicações.

Art. 335. Os contribuintes obrigados à emissão de Notas Fiscais deverão manter, em
local visível c de acesso ao público, junto ao setor de recebimento, ou onde o fisco vier a
indicar, mensagem com o seguinte teor: "Este estabelecimento é obrigado a emitir Nota Fiscal
- Qualquer Reclamação, dirigir-se ao setor competenie.

Parágrafo único. A mensagem será inscrita em placa ou em painel de dimensões nào
inferiores a 25 cm x 40 cm.

Art. 336. O regime constitucional da imunidade tributária e a benesse municipal da
isenção fiscal nào dispersam o uso. a emissão e a escrituração de Notas Fiscais.
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Parágrafo único. Quando a prestação de serviço estiver alcançada pelo regime 
constitucional da imunidade tributária e pela benesse municipal da isenção fiscal, essa 
circunstância, bem como os dispositivos legais pertinentes, deverão ser mencionadas na Nota 
Fiscal. 

Art. 337. O prazo para utilização de Nota Fiscal fica fixado em 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data de expedição da Autorização para Impressão de Nota Fiscal, sendo 
que o estabelecimento gráfico fará imprimir no cabeçalho, em destaque, logo após a 
denominação da Nota Fiscal e, também, o número e a data da Autorização para Impressão de 
Nota Fiscal, constantes de forma impressa, a data limite para seu uso, com inserção da 
seguinte expressão: "válida para uso até... (vinte e quatro meses após a data da Autorização 
para Impressão de Nota Fiscal)". 

Art. 338. Esgotado o prazo de validade, as Notas Fiscais, ainda não utilizadas, serão 
canceladas pelo próprio contribuinte. 

Art. 339. As Notas Fiscais canceladas, por prazo de validade vencido, deverão ser 
conservadas no bloco, com todas as suas vias, fazendo constar no Livro de Registro e de 
Utilização de Documento Fiscal e Termo de Ocorrência, na coluna "Observações e as 
Anotações Diversas", os registros referentes ao cancelamento. 

Art. 340. A Nota Fiscal será considerada inidõnea, independentemente de 
formalidades e de atos administrativos da Fazenda Pública Municipal, fazendo prova, apenas, 
a favor do Fisco, quando: 

I — for emitida após o seu prazo de validade; 
II — não atender e nem obedecer às normas estabelecidas. 

Seção IV 
Declarações Fiscais 

Subseção 1 
Disposições Gerais 

Art. 341. As Declarações Fiscais: 
I — terá como dimensão: 115 m x 170 mm; 
II — serão extraídas em 02 (duas) vias, com as seguintes destinações: 
a) a primeira via, entregue para a Prefeitura; 
b) a segunda via, conservada pelo prestador de serviço, em ordem cronológica, para 

exibição à Autoridade Fiscal; 
III — serão exibidas no prazo de até 10 (dez) dias. contados da data de lavratura do 

Termo de Intimação. quando solicitadas pela Autoridade Fiscal; 
IV — terão os seus modelos instituídos através de Portaria pelo responsável pela 

Administração da Fazenda Pública Municipal. 
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Parágrafo único. Quando a prestação de serviço estiver alcançada pelo regime
constitucional da imunidade tributária e pela benesse municipal da isenção fiscal, essa
circunstância, bem como os dispositivos legais pertinentes, deverão ser mencionadas na Nota
luscal.

.4rt. 337. 0 prazo para utilização dc Nota Fiscal tlca ílxado em 24 (vinte e quatro)
meses, contados da data de expedição da Autorização para Impressão de Nota Fiscal, sendo
que o estabelecimento gráfico fará imprimir no cabeçalho, em destaque, logo após a
denominação da Nota Fiscal e. também, o número e  a data da Autorização para Impressão de
Nota Fiscal, constantes de forma impressa, a data limite para seu uso. com inserção da
seguinte expressão; "válida para uso até... (vinte e quatro meses após a data da Autorização
para Impressão de Nota -iscai)'’.

Art. 338. Esgotado o prazo de validade, as Notas Fiscais, ainda não utilizadas, serão
canceladas pelo próprio contribuinte.

Art. 339. As Notas Fiscais canceladas, por pra/.o dc validade vencido, deverão ser
conscr\'adas no bloco, com todas as suas vias, fazendo constar no Livro dc Registro e de
Utilização de Documento Fiscal e Termo de Ocorrência, na coluna "Observações e as
.'\notaçòes Diversas", os registros referentes ao cancelamento.

●A Nota Fiscal será considerada inidônea. independentemente de
formalidades e de atos administrativos da Fazenda Pública Municipal, fazendo prova, apenas,
a favor do Fisco, quando:

I - for emitida após o seu prazo de validade:
!I - não atender e nem obedecer às normas estabelecidas.

Art. 340.

Seção IV
Declarações Fiscai.s

Subseção l
DisposiçÕe.s Gerais

Art. 341. As Declarações Fiscais:
1 - lerá como dimensão: 115 m x 170 mm;
11 - serão extraídas em 02 (duas) vias, com as seguintes destinações:
a) a primeira via. entregue para a Prefeitura;
b) a segunda via. conservada pelo prestador dc serviço, em ordem cronológica, para

exibição à Autoridade Fiscal;
serão exibidas no prazo de até 10 (dez) dias. contados da data de lavratura do

Termo de Intimação, quando solicitadas pela Autoridade Fiscal;
IV ~ terão os seus modelos instituídos através de Portaria pelo responsável pela

Administração da Fazenda Pública Municipal.

III
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Subseção II 
Preenchimento de Declaração Fiscal 

Art. 342. A Declaração Fiscal deve ser preenchida: 
I — por decalque ou por carbono; 
II — de forma mecanizada; 
III — com clareza e com exatidão: 
IV — sem emendas, sem borrões e sem rasuras. 

Subseção III 
Declaração Anual de Serviço Prestado 

Art. 343. A Declaração Anual de Serviço Prestado: 
I — é de uso obrigatório para todos os prestadores de serviço, contribuintes ou não do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN: 
II — deverá conter: 
a) o valor mensal dos serviços prestados; 
b) a relação das Notas Fiscais emitidas para os serviços prestados; 
c) o valor mensal da receita tributável; 
d) a relação das Notas Fiscais emitidas para os serviços prestados e que compõem a 

receita tributável; 
e) o valor mensal do imposto devido, acompanhado pela respectiva alíquota aplicável; 
f) a relação das Notas Fiscais canceladas; 
g) a data mensal de pagamento do imposto, com a referência, o registro e o nome do 

respectivo banco; 
h) o valor anual dos serviços prestados; 
i) o valor anual da receita tributável; 
j) a diferença entre o valor anual do imposto devido e o valor total do imposto pago; 
III — será apresentada até o dia 10 (dez) do mês de janeiro de cada ano. 

Subseção IV 
Declaração Mensal de Serviço Tomado 

Art. 344. A Declaração Mensal de Serviço Tomado: 
I — é de uso obrigatório para todas as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, 

estabelecidas no município, na condição de tomadoras de serviços, inclusive: 
1 — repartições públicas; 
2 — autarquias; 
3 — fundações in:.tituídas e mantidas pelo poder público; 
4 — empresas púHicas; 
5 — sociedades de economia mista; 
6 — delegadas, autorizadas, permissionárias e concessionárias de serviços públicos; 
7 — registros públicos, cartorários e notariais; 
8 — cooperativas médicas; 
9 — instituições financeiras; 
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Subseção II
Preenchimento de Declaração Fiscal

Art. 342. A Declaração Fiscal deve ser preenchida;
1 - por decalque ou por carbono;
II-de forma mecanizada;
III - com clareza e com exatidão;
IV - sem cmend.is. sem borrões e sem rasuras.

Subseção ílf
Declaração Anual de Sen iço Prestado

Art. 343. A Declaração Anual de Serviço Prestado;
1 - é de uso obrigatório para todos os prestadores de ser\'iço. contribuintes ou não do

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN;
II - deverá conter:

a) o valor mensal dos serviços prestados:
b) a relação das Notas Fiscais emitidas para os serviços prestados;
c) o valor mensal da receita tributável;
d) a relação das Notas Fiscais emitidas para os serviços prestados e que compõem a

receita tributável;

e) 0 valor mensal do imposto devido, acompanhado pela respectiva alíquota aplicável;
í) a relação das >'otas Fiscais canceladas:
g) a data mensal de pagamento do imposto, com a referência, o registro e o nome do

respectivo banco;
ii) o valor anual dos serviços prestados;
i) o valor anual da receita tributável;
j) a diferença entre o valor anual do imposto de\ ido e o valor total do imposto pago;
III - será apresentada até o dia IÜ (dez) do mês de janeiro de cada ano.

Subseção IV
Declaração Mensal de Sendço Tomado

Ari. 344. A Declaração Mensal de Serviço Tomado;
I - é de uso obrigatório para todas as pessoas jurídicas, de direito público ou privado,

estabelecidas no município, na condição de tomadoras de serviços, inclusive:
1 - repartições públicas;
2 - autarquias:
3 - fundações in. lituídas e mantidas pelo poder público:
4 - empresas púHicas;
5 - sociedades de economia mista:

6 - delegada,s. autorizadas, permissionárias e concessionárias de serviços públicos:
7 - registros públicos, cartorários e notariais:
8 - cooperativas medicas;
9 - instituições financeiras:
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II — deverá conter: 
a) o valor mensal dos serviços tomados: 
b) a relação das Notas Fiscais recebidas, discriminado: 
1 — o nome, ou a razão social, o endereço e, havendo, a Inscrição Cadastral Mobiliária 

e o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do prestador de serviço; 
2 — o serviço tomado; 
3— o tipo, o número, a série, a data e o valor; 
c) a relação dos Documentos Gerenciais recebidos, discriminado: 
1 — o nome, ou a razão social, o endereço e, havendo, a Inscrição Cadastral Mobiliária 

e o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do prestador de serviço; 
2 — o serviço tomado; 
3— o tipo, o número. a série, a data e o valor; 
b) o valor anual dos serviços tomados; 
III — será apresentada até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao mês em referência. 

Subseção V 
Declaração Mensal de Serviço Retido 

Art. 345. A Declaração Mensal de Serviço Retido: 
I — é de uso obri ;otário para todas as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, 

estabelecidas no município, na condição de tomadoras de serviços e que se enquadram no 
regime de responsabilidade tributária, em relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza devido pelos seus prestadores de serviços; 

II — deverá conter: 
a) a relação das Notas Fiscais recebidas e que compõem à receita sujeita à retenção na 

fonte, discriminado: 
1 — o nome, ou a razão social, o endereço e, havendo, a Inscrição Cadastral Mobiliária 

e o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do prestador de serviço; 
2 — o serviço retido; 
3— o tipo, o número, a série, a data e o valor; 
b) a relação dos Documentos Gerenciais recebidos e que compõem à receita sujeita à 

retenção na fonte, discriminado: 
1 — o nome, ou a razão social, o endereço e, havendo, a Inscrição Cadastral Mobiliária 

e o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do prestador de serviço; 
2 — o serviço reti lo; 
3— o tipo. o número, a série, a data e o valor; 
c) o valor mensal dos serviços retidos; 
d) o valor mensal do imposto retido na fonte, acompanhado pela respectiva alíquota 

aplicável; 
e) a data de pagamento do imposto retido na fonte, com a referência, o registro e o 

nome do respectivo banco: 
f) a diferença entre o valor mensal do imposto retido na fonte e o valor mensal do 

imposto retido na fonte e pago; 
III — será apresentada até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao mês em referência. 
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II - deverá contc":

a) o valor mensal dos serviços tomados:
b) a rclaçào das Notas Fiscais recebidas, discriminado:
1  -- o nome. oii a razão social, o endereço c, havendo, a Inscrição Cadastral Mobiliária

e o Cadastro Nacional de Pessoas .Turídicas. do prestador de serviço:
2-0 serviço tomado;
3-0 tipo. 0 número, a série, a data e o valor;
c) a relação dos Doeumentos Gerenciais recebidos, discriminado;
1 - o nome. ou a razão social, o endereço e, havendo, a Inscrição Cadastral Mobiliária

e 0 Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do prestador de serviço:
2-0 serviço tomado:
3-0 tipo. o número, a série, a data e o valor;
b) o valor anual dos serviços tomados:
III - será apresentada até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao mês em referêneia.

Subseção V
Declaração Men.sal de Serviço Retido

Art. 345. A Declaração Mensal de Ser\-iço Retido:
1 - é de uso obrigatório para todas as pessoas jurídicas, de direito público ou privado,

estabelecidas no município, na condição de toraadoras de serviços e que se enquadram no
regime de responsabilidade tributária, em relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza devido pelos seus prestadores de serviços:

II - deverá conter:

a) a relação das Notas Fiscais recebidas e que compõem à receita sujeita à retenção na
fonte, discriminado:

1 - 0 nome. ou a razão social, o endereço e. havendo, a Inscriçãí) Cadastral Mobiliária
e o Cadastro Nacional de Pessoas .lurídicas. do prestador de serviço;

2-0 serviço retido;
0 tipo. o número, a série, a data e o valor;

b) a relação dos Documentos Gerenciais recebidos  c que compõem á receita sujeita à
retenção na fonte, discriminado;

1 - o nome. ou a razão social, o endereço e. ha\ endo. a Inscrição Cadastral Mobiliária
e o Cadastro Nacional do Pessoas Jurídicas, do prestador de serviço:

2-0 serviço reii Ío:
3-0 tipo. o número, a série, a data e o valor:
c) o valor mensal dos ser\’iços retidos:
d) o valor mensal do imposto retido na fonte, acompanhado pela respectiva alíquota

3

aplicável:
e) a data de pagamento do imposto retido na fonte, com a referência, o registro e o

nome do respectivo banco:
0 a diferença entre o valor mensal do imposto retido na fonte c o \’alor mensal do

imposto retido na fonte e pago;
III - será apresentada até o dia 20 (vime) do mês subseqüente ao mês em referência.
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Subseção VI 
Declaração Mensal de Instituição Financeira 

Art. 346. A Declaração Mensal de Instituição Financeira: 
I — é de uso obrigatório para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de 

serviço sob forma de pessoa jurídica, enquadrados nos subitens 15.01 a 15.18 da Lista de 
Serviços e que são instituições financeiras; 

II — deverá conte-: 
a) o valor mensal dos serviços prestados; 
b) o valor mensal da receita tributável; 
c) o valor mensal do imposto devido, acompanhado pela respectiva alíquota aplicável; 
d) a data mensal de pagamento do imposto, com a referência, o registro e o nome do 

respectivo banco; 
e) a diferença entre o valor mensal do imposto devido e o valor mensal do imposto 

pago; 
O a relação — detalhada em nível de conta e de subconta — com os respectivos valores, 

dos seguintes serviços prestados: 
1 — planejamento e assessoramento financeiro; 
2 — análise técnica ou econômico-financeira de projetos; 
3 — fiscalização de projetos econômico-financeiros, vinculados ou não a operações 

de crédito ou financiamento; 
4 — fornecimento, emissão, reemissão, renovação, alteração, substituição e 

cancelamento de atestados em geral. inclusive atestados de idoneidade e de capacidade 
financeira; 

5 — estudo, análise e avaliação de operações de crédito; 
6 — concessão, fornecimento, emissão, reemissão, renovação, alteração, substituição, 

contratação e cancelamento de endosso, de aceite, de aval. de fiança, de anuência e de 
garantia; 

7 — auditoria e ar álise financeira;. 
8 — serviços relacionados a operações de crédito imobiliário: avaliação e vistoria de 

imóvel ou obra, bem corto a análise técnica ou jurídica; 
9 — apreciação. estimação, orçamento e determinação do preço de certa coisa 

alienável, do valor do bem; 
10 — abertura de contas em geral. inclusive conta-corrente, conta de investimento e de 

aplicação e caderneta de poupança, bem como a contratação de operações ativas e a 
manutenção das referidas contas ativas e inativas; 

11 — fornecimento, emissão, reemissão, alteração, substituição e cancelamento de 
avisos, de comprovantes e de documentos em geral; 

12 — fornecimer.to, emissão. reemissão, alteração. cessão, substituição, renovação, 
cancelamento e registro .ie contrato de crédito; 

13 — comunicação com outra agência ou com a administração geral; 
14 — serviços relacionados a operações de câmbio em geral: edição, alteração, 

prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio, emissão de registro de exportação 
ou de crédito, fornecime ato. transferência, cancelamento e demais serviços relativos à carta de 
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Subseção VI
Deciuração Mensal de Instituição Financeira

Art. 346. A Declaração Mensal cie Insliluição l'inanceira:
I - é de uso obrigatório para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de

serviço sob forma de pessoa jurídica, enquadrados nos subitens 15.01 a 15.18 da Lista dc
Serviços e que são instituições financeiras:

II - deverá conte "

a) 0 valor mensal dos serviços prestados;
b) o valor mensal da receita tributável;
c) o valor mensal do imposto devido, acompanhado pela respectiva alíquota aplicável;
d) a data mensal de pagamento do imposto, com a referência, o registro e o nome do

respectivo banco;
e) a diferença ei tre o valor mensal do imposto devido e o valor mensal do imposto

pago;
f) a relação - detalhada em nível de conta e de subconta - com os respectivos valores,

dos seguintes serviços prestados:
t - planejamento e assessoramento llnanceiro:
2 - análise técnica ou econômico-financeira de projetos;
3 - fi scalização de projetos econômico-financeiros. vinculados ou não a operações

de crédito ou financiamento;

fornecimento, emissão, reemissão. renovação, alteração, substituição e
cancelamento de atestados em gerai, inclusive atestados de idoneidade e de capacidade
financeira;

4

5 - estudo, análiíe e avaliação de operações de crédito;
6 - concessão, fornecimento, emissão, reemissão. renovação, alteração, substituição,

contratação e cancelamento de endosso, dc aceite, de aval. de fiança, de anuência e de
garantia;

7 - auditoria e arálise fi nanceira;,

serviços relacionados a operações de erédito imobiliário: avaliação e vistoria de
imóvel ou obra. bem cono a análise técnica ou jurídica;

9 - apreciação, estimação, orçamento e determinação do preço de certa coisa
alienável. do valor do bem;

10 - abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente. conta de investimento e de
aplicação e caderneta de poupança, bem como a contratação de operações ativas e a
manutenção das referidas contas ativas e inativas;

fornecimento, emissão, reemissão. alteração, substituição e cancelamento de
avisos, de comprovantes e de documentos em geral;

8

11

12 - fomecimerto. emissão, reemissão. alteração, cessão, substituição, renovação,
cancelamento e registro de contrato de crédito;

13 - comunicação com outra agência oti com a administração geral:
14 - serviços relacionados a operações de câmbio em geral: edição, alteração,

prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio, emissão de registro de exportação
ou de crédito, fornecime ato. transferência, cancelamento e demais serviços relativos à carta de
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crédito de importação, de exportação e de garantias recebidas, envio e recebimento de 
mensagens em geral inerentes a operações de câmbio; 

15 - serviços relacionados a operações de crédito imobiliário: emissão, reemissão, 
alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação 
e demais serviços relacionados a crédito imobiliário; 

16 - resgate de títulos ou letras de responsabilidade de outras instituições; 
17 - fornecimento inicial ou renovação de documentos de identificação de clientes da 

instituição, titulares ou ião de direitos especiais, sob a forma de cartão de garantia, cartão 
de crédito, declarações etc; 

18 - inscrição, cancelamento, baixa ou substituição de mutuários ou de garantias, em 
operações de crédito ou financiamento; 

19 - despachos, registros, baixas e procuratórios; 
20 - administração de fundos quaisquer, desde que diferentes de fundos mútuos, de 

consórcio, de cartão de crédito ou de débito, de carteiras de clientes, de cheques pré-datados, 
de seguro desemprego, de loterias, de crédito educativo, do PIS - Programa de Integração 
Social, do PASEP - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, do FGTS -
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de planos de previdência privada, de planos de 
saúde e de quaiquer outros programas e planos; 

21 - agenciamento fiduciário ou depositário; 
22 - agenciamento de crédito e de financiamento; 
23 - captação indireta de recursos oriundos de incentivos fiscais; 
24 - licenciamento eletrônico e transferência de veículos; 
25 - custódia e devolução de bens, de títulos e de valores mobiliários; 
26 - coleta e entrega de documentos, de bens e de valores; 
27 - aluguel, arendamento e cessão de direito de uso e de gozo de bens móveis, 

inclusive de terminais e. etrônicos, de terminais de atendimento e de bens e de equipamentos 
em geral; 

28 - arrendamento mercantil ou "leasing", 	"leasing" financeiro, "leasing" 
operacional ou "senting" ou de locação de serviço e "lease back", inclusive cessão de 
direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, 
e demais serviços relacionados com arrendamento mercantil ou "leasing", 	"leasing" 
financeiro, -leasing" operacional ou "senting" ou de locação de serviço e "lease back"; 

29 - 	-leasing" financeiro. "leasing" operacional ou "senting" ou de locação 
de serviço e o "lease back"; 

30 - assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciamento de informação, admnistração de contas a receber ou a pagar e taxa de adesão 
de contrato, relacionados com a locação de bens móveis, o arrendamento mercantil, o 
"leasing", o "leasing" financeiro, o "leasing" operacional ou o "senting" ou o de locação de 
serviço e o "lease back"; 

31 - cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, 
protestos de títulos, sustação de protestos. devolução de títulos não pagos, manutenção de 
títulos vencidos, fornecimento de posição de cobrança ou recebimento ou outros serviços 

correlatos da cobrança ou recebimento; 
32 - qualquer espécie de cobrança, efetuada por qualquer meio ou processo; 
33 - qualquer espécie de recebimento, efetuado por qualquer meio ou processo; 
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crédito de importação, de exportação e dc garantias recebidas, envio e recebimento de
mensagens cm geral inerentes a operações de câmbio:

serviços relacionados a operações de crédito imobiliário: emissão, reemissão.
alteração, transferência v renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação
e demais serviços relacionados a crédito imobiliário;

15

16-resgate de títulos ou letras de responsabilidade de outras instituições:
17 - fornecimento iniciai ou renovação de documentos de identificação de clientes da

instituição, titulares ou lão de direitos especiais, sob a fonna de cartão de garantia, canâo
de crédito, declarações etc;

18 - inscrição, cancelamento, baixa ou substituição dc mutuários ou de garantias, em
operações de crédito ou Inianciamento:

19 - despachos, registros, baixas c procuratórios;
20 - administração de fundos quaisquer, desde que diferentes de fundos mútuos, de

consórcio, de cartão dc crédito ou de débito, de carteiras de clientes, de cheques pré-datados,
dc seguro desemprego, de loterias, de crédito educativo, do PIS - Programa de Integração
Social, do PASKP Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, do FGTS -
Fundo de Garantia por Tempo dc Ser\iço. de planos de pre\idência privada, de planos de
saúde e dc quaiquer outros programas e pianos:

21 - agenciamento fiduciário ou depositário:
22 - agenciamento de crédito e de financiamento:
23 - captação indireta de recursos oriundos de incentivos fi scais;
24 - licenciamento eletrônico e transferencia de veículos:

25 - custódia e devolução de bens. de títulos e de valores mobiliários:
26 - coleta e entiega de documentos, de bens e de valores;
27 - aluguel, avendamento e cessão de direito de uso e de gozo de bens móveis,

inclusive de terminais e etrônicos, de terminais de atendimento e de bens e de equipamentos
em geral:

arrendamento mercantil ou "leasing".
operacional ou "senting" ou de locação de serviço  e "lease back", inclusive cessão de
direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato,
e demais serviços relacionados com arrendamento mercantil ou "leasing".
fi nanceiro, "leasing" operacional ou ‘'senting" ou de locação de serviço e "lease back":

29 - "leasing". "leasing" fi nanceiro, "leasing" operacional ou "senting" ou dc locação
de serviço e o "lease back":

28 ‘■leasing" fi nanceiro, “leasing'

leasing'

30 assessoria. análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção,
gerenciamento dc informação, admnistraçào de contas a receber ou a pagar e taxa de adesão
de contrato, relacionados com a locação de bens móveis, o arrendamento mercantil, o
"leasing". o "leasing" fi nanceiro, o "leasing" operacional ou o “senting" ou o de locação de
serviço e o "lease back";

31 - cobranças c recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais,
protestos de títulos, sustação de protestos, devolução de títulos não pagos, manutenção de
títulos vencidos, fornecimento de posição de cobrança ou recebimento ou outros serviços

correlatos da cobrança ou recebimento:
32 - qualquer espécie de cobrança, efetuada por qualquer meio ou processo;
33 - qualquer espécie de recebimento, efetuado por qualquer meio ou processo:
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34 - qualquer etapa de qualquer espécie de cobrança, efetuada por qualquer meio ou 
processo; 

35 - qualquer etapa de qualquer espécie de recebimento, efetuado por qualquer meio 
ou processo; 

36 - fornecimento de talão de cheques; emissão de cheques administrativos; 
transferência de fundos; devolução de cheques; sustação de pagamento de cheques; ordens 
de pagamento e de créditos, por qualquer meio; emissão e renovação de cartões 
magnéticos; consultas em terminais eletrônicos; pagamentos por conta de terceiros, 
inclusive os feitos fora do estabelecimento; elaboração de ficha cadastral; aluguel de cofres; 
fornecimento de segunda via de avisos de lançamentos de extrato de contas; emissão de 
carnês; 

37 - bloqueio e desbloqueio de talão de cheques; 
38 - emissão, reemissão. fornecimento, visamento, compensação, sustação, bloqueio, 

desbloqueio e cancelamento de cheques de viagem; 
39 - bloqueio e desbloqueio de cheques administrativos; 
40 - transferência de valores, de dados e de pagamentos; 
41 - emissão, compensação, cancelamento e oposição de cheques e de títulos 

quaisquer, inclusive serviços relacionados a depósitos, identificados ou não, a saque de contas 
quaisquer, por qualquer meio ou processo, mesmo em terminais eletrônicos e de atendimento; 

42 - emissão. reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento e de ordens créditos, por qualquer meio ou processo, inclusive de benefícios, de 
pensões, de folhas de pagamento, de títulos cambiais e de outros direitos; 

43 - fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão de crédito, 
de cartão de débito e de cartão salário; 

44 - fornecimento. reemissão e manutenção de cartão magnético; 
45 - acesso, movimentação e atendimento por qualquer meio ou processo, inclusive 

por terminais eletrônicos, por telefone, por "fac-simile", por -Internet-  e por "telex"; 
46 - consulta por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, por "fac-simile", 

por "internei" e por "telex": 
47 - acesso. consulta. movimentação e atendimento através de outro banco ou de rede 

compartilhada; 
48 - pagamentos de qualquer espécie. por conta de terceiros, feitos no mesmo ou em 

outro estabelecimento, por qualquer meio ou processo; 
49 - elaboração e cancelamento de cadastro, renovação e manutenção de ficha 

cadastral; 
50 - inclusão e exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos ou em 

quaisquer outros bancos de dados cadastrais; 
51 - contratação, renovação, manutenção e cancelamento de aluguel de cofres; 
52 - emissão, reemissão, alteração, bloqueio, desbloqueio, cancelamento e consulta 

de segunda via de avisos de lançamentos de extrato de contas; 
53 - emissão e reemissão de carnês, de boleta, de duplicata, de ficha de compensação 

e de quaisquer outros documentos ou impressos, por qualquer meio ou processo; 
III - será apresentada até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao mês em referência. 
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34 - qualquer elapa dc qualquer espécie de cobrança, efetuada por qualquer meio ou
processo:

35 - qualquer elupa de qualquer espécie de recebimento, efetuado por qualquer meio
ou processo;

36 - fornecimento de talão de cheques: emissão de cheques administrativos;
transferência de fundos: devolução de cheques; susiação de pagamento de cheques; ordens
de pagamento e de créditos, por qualquer meio; emissão e  renovação de cartões
magnéticos; consultas cm terminais eletrônicos; pagamentos por conta de terceiros,
inclusive os feitos fora do estabelecimento: elaboração de ficha cadastral: aluguel de cofres;
fornecimento dc segunda via de avisos de lançamentos de extrato de contas; emissão de
carnes;

37 - bloqueio e desbloqueio de talão de cheques;
38 - emissão, reemissão. fornecimento, visamento. compensação, sustaçâo. bloqueio,

desbloqueio e cancelamento de cheques de viagem:
39 - bloqueio c ccsbloqucio de cheques administrativos:
40 - transferência de valores, de dados c de pagamentos:

emissão, compensação, cancelamento e oposição de cheques e de títulos
quaisquer, inclusive serviços relacionados a depósitos, identificados ou não. a saque de contas
quaisquer, por qualquer tieio ou processo, mesmo em terminais eletrônicos e de atendimento;

emissão. n:emissão. liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de
pagamento e de ordens i:réditos. por qualquer meio ou processo, inclusive de benefícios, de
pensões, de folhas de pagamento, de títulos cambiais e de outros direitos:

43 - fornecimento, emissão, reemissão. renovação  e manutenção de cartão de crédito,
de cartão de débito c de cartão salário:

41

42

44 - fornecimento, reemissão e manutenção de cartão magnético:
45 -- ace.sso. movimentação e atendimento por qualquer meio ou processo, inclusive

por terminais eletrônicos, por telefone, por "fac-simile". por "internef' e por "telex":
46 - consulta por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, por "fac-simile".

por "internet" e por "telex":
47 - acesso, consulta. mo\ imentação e atendimento através de outro banco ou de rede

compartilhada:

pagamentos de qualquer espécie, por conta de terceiros, feitos no mesmo ou em
outro estabelecimento, por qualquer meio ou processo:

49 - elaboração e cancelamento de cadastro, renovação e manutenção de fi cha

48

cadastral:
50 - inclusão e exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos ou cm

quaisquer outros bancos de dados cadastrais:
contratação, renovação, manutenção e cancelamento de aluguel de cofres;

52 - emissão, reemissão. alteração, bloqueio, desbloqueio, cancelamento e consulta
de segunda via de avisos dc lançamentos dc extrato de contas:

53 - emissão e reemissão de carnes, de boleta, de duplicata, de ficha de compensação
e de quaisquer outros documentos ou impressos, por qualquer meio ou processo;

111 - será apresentada até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao mês em referência.

51
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Subseção VII 
Declaração Mensal de Cartório 

Art. 347. A Declaração Mensal de Cartório: 
I — — é de uso obrigatório para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de 

serviço sob forma de pessoa jurídica. enquadrados no subitem 21.01 da Lista de Serviços; 
II — deverá conter: 
a) a relação — detalhada em nível de conta e de subconta, ou de qualquer outro 

elemento congênere, similar ou correlato — com a quantidade e os respectivos valores, dos 
serviços prestados discriminando, dentre outros: 

1 — as cópias; 
2 — as cópias autenticadas; 
3 — as autenticaçiies; 
4 — os reconhecimentos de firmas; 
5 — as certidões; 
6 — os registros efetuados, inclusive de notas, de títulos, de documentos e de iimóveis; 
b) o valor mensal da receita tributável; 
c) o valor mensal do imposto devido. acompanhado pela respectiva alíquota aplicável; 
d) a data de pagamento do imposto recolhido, com a referência, o registro e o nome do 

respectivo banco; 
e) a diferença entre o valor mensal do imposto devido e o valor mensal do imposto 

pago; 
III — será apresentada até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao mês em referência. 

Subseção VIII 
Declaração Mensal de Correio e de Telégrafo 

Art. 348. A Declaração Mensal de Correio e de Telégrafo: 
I — é de uso obr gatório para as pessoas jurídicas, enquadradas nos subitens 10.01, 

10.02, 10.03, 10.05, 10 09, 10.10, 11.04, 14.01, 14.02, 14.05, 14.06, 17.01 a 17.09, 17.11, 
17.21. 19.01, 26.01, e 33.01 da Lista de Serviços, que prestam serviços de correio e de 
telégrafo; 

11 — deverá conter: 
a) a relação — detalhada em nível de conta e de subconta, ou de qualquer outro 

elemento congênere, similar ou correlato — com a quantidade e os respectivos valores, dentre 
outros, dos seguintes serviços. acessórios, acidentais e não-elementares de telecomunicação, 
prestados: 

1 — recebimentos de taxas de serviços diversos: recebimentos de garantias prestadas às 
Agências dos Correios Franqueadas, elaboração e renovação de contratos de porte pago, de 
resposta comercial e de endereço telegráfico, "kit" passaporte, inscrição, anualidade e 
manutenção de ACF — Agências dos Correios Franqueadas; 

2 — transporte, coleta, remessa ou entrega de de bens, de valores, de correspondências, 
de documentos e de objetos, vale postal e reembolso postal; 
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Subseção VII
Declaração Mensal de Cartório

Art. 347. A Declaração Mensal de Cartório:
I - - c dc uso obrigatório para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de

serviço sob forma dc pessoa jurídica, enquadrados no subitem 21.01 da Lista de Serviços:
II - deverá conter;

detalhada em nível de conta e de subconta. ou de qualquer outro
elemento congênere, similar ou correlato - com a quantidade e os respectivos valores, dos
serviços prestados di.scriminando. dentre outros;

a) a relação

1 - as copias:
2 - as cópias autenticadas;
3 - as autenticações;
4 - os reconhecimentos de firmas;
5 - as certidões:

6 - os registros efetuados, inclusive de notas, de títulos, de documentos e de iimóveis;
b) o valor mensal da receita tributável;

c) o \ alor mensal do imposto de\ ido. acompanhado pela respectiva alíquota aplicável;
d) a data de pagamento do imposto recolhido, cora  a referência, o registro e o nome do

respecti\’0 banco:
e) a diferença entre o valor mensal do imposto de\ido e o valor mensal do imposto

pago;
III - será apresentada aié o dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao mês em referência.

Subseção VIII
Declaração .Mensal de Correio e de Telégrafo

Art. 348. A Declaração Mensal dc Correio e de Telégrafo:
I - é de uso obr gaiório para as pessoas jurídicas, enquadradas nos subitens 10.01.

10.02. 10.03. 10.05. 1009. 10.10. 11 ,04. 14.01. 14.02. 14.05. 14.06, 17.01 a 17.09. 17.11,
17.21. 19.01. 26.01. e 33,01 da Lista de Serviços, que prestam serviços de correio e de
telégralb;

II - dc\’crá conter:

a) a relação detalhada em nível de conta e de subconta. ou de qualquer outro
elemento congênere, similar ou correlato - com a quantidade e os respectivos valores, dentre
outros, dos seguintes serviços, acessórios, acidentais e não-dementares de telecomunicação,
prestados:

1 - recebimentos dc taxas de serviços diversos: recebimentos de garantias prestadas às
Agências dos Correios Franqueadas, elaboração e renovação de contratos de porte pago, de
resposta comercial e ce endereço telegráfico, ‘"kit" passaporte, inscrição, anualidade e
manutenção dc ACi- - Agências dos Correios Franqueadas:

2 - transporte, coleta, remessa ou entrega de de bens, de valores, de correspondências,
de documentos e de objetos, vale postal e reembolso postai;
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3 — serviços gráficos e assemelhados; 
4 — caixa postal; 
5 — recebimento de faturas, mensalidades, prestações, contas, carnês, impostos, taxas, 

multas e inscrições em concursos; 
6 — distribuição de valores de terceiros em representação comercial: títulos de 

capitalização (papa tudo, tele sena e carnê do baú da felicidade), seguros, revistas, livros, 
guias de vestibulares, apostilas de concursos e consórcios; 

b) o valor mensal da receita tributável; 
c) o valor mensal do imposto devido, acompanhado pela respectiva alíquota aplicável; 
d) a data de pagamento do imposto recolhido, com a referência, o registro e o nome do 

respectivo banco; 
e) a diferença entre o valor mensal do imposto devido e o valor mensal do imposto 

pago; 
III — será apresentada até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao mês em referência. 

Subseção IX 
Regime Especial de Emissão de Declaração Fiscal 

Art. 349. O responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal poderá 
autorizar, de oficio ou a requerimento do interessado, Regime Especial de Emissão de 
Declaração Fiscal. 

Art. 350. O Regime Especial de Emissão de Declaração Fiscal compreende a emissão 
de Declaração Fiscal por processo: 

I — mecanizado; 
II — de formulário contínuo; 
III — de computacão eletrônica de dados; 
IV — solicitado pelo interessado; 
V — indicado pela Autoridade Fiscal. 

Art. 351. O pedido de concessão de Regime Especial de Emissão de Declaração Fiscal 
será apresentado pelo contribuinte, à Repartição Fiscal competente, acompanhado: 

I — da Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário; 
II — com o "fac símile" dos modelos, dos processos e dos sistemas pretendidos, bem 

como a descrição, circunstanciada e pormenorizada, de sua utilização. 

Art. 352. O responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal poderá, a 
seu critério e a qualquer tempo, de oficio ou a requerimento do interessado, suspender, 
modificar ou cancelar a autorização do Regime Especial de Emissão de Declaração Fiscal. 

Subseção X 
Extravio e Inutilização de Declaração Fiscal 
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3 - serviços gráficos e assemelhados;
4-caixa posial;
5 - recebimento de faturas, mensalidades, prestações, contas, carnes, impostos, taxas,

multas e inscrições em concursos;
6 - distribuição de valores de terceiros em representação comercial; títulos de

capitalização (papa tudo. tele sena e camè do baú da felicidade), seguros, revistas, livros,
guias de vestibulares, apostilas de concursos e consórcios;

b) o valor mensal da receita tributável:
c) o valor mensal do imposto devido, acompanhado pela respectiva alíquota aplicável;
d) a data de pagamento do imposto recolhido, com  a referência, o registro e o nome do

respectivo banco;
e) a diferença ei tre o valor mensal do imposto de\ ido c o valor mensal do imposto

pago:
será apresentada até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao mês em referência.III

Subseção IX
Regime Especial de Emissão de Declaração Fiscal

Art. 349. O responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal poderá
autorizar, de ofício ou a requerimento do interessado. Regime Especial de Emissão de
Declaração Fiscal.

Art. 350. O Regime Especial de Emissão dc Declaração Fiscal compreende a emissão
de Declaração Fiscal por processo:

I - mecanizado;
II - de formulário contínuo;
III - de computação eletrônica de dados;
IV - solicitado piiio interessado;
V - indicado pela Autoridade Fiscal.

Art. 351. O pedido de concessão de Regime Especial de Emissão dc Declaração Fiscal
será apresentado pelo contribuinte, à Repartição Fiscal competente, acompanhado:

1 - da Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário:
II - com o "fac símile" dos modelos, dos processos e dos sistemas pretendidos, bem

como a descrição, circunstanciada e pormenorizada, de .sua utilização.

Art. 352. O responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal poderá, a
seu critério c a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento do interessado, suspender,
modificar ou cancelar a autorização do Regime Especial de Emissão dc Declaração Fiscal.

Subseção X
Extravio e Inutilização dc Declaração Fiscal
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Art. 353. O extravio ou a inutilização de Declarações Fiscais devem ser 
comunicados, por escrito, à Repartição Fiscal competente, no prazo máximo de até 10 (dez) 

dias, contados da data da ocorrência. 
Parágrafo único. A comunicação deverá: 
I — mencionar as circunstâncias de fato; 
II — esclarecer se houve ou não registro policial: 
III — identificar as Declarações Fiscais que foram extraviadas ou inutilizadas; 
IV — informar a existência de débito fiscal: 
V — dizer da possibilidade de reconstituição da declaração, que deverá ser efetuada 

no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias. contados da data da ocorrência, sob pena de 
arbitramento por parte da Autoridade Fiscal. 

VI — publicar edital sobre o fato, em jornal oficial ou no de maior circulação do 
Município. 

Subseção XI 
Disposições Finais 

Art. 354. A segunda via das Declarações Fiscais: 
I — deverão ser conservadas, no próprio estabelecimento do prestador de serviço, pelo 

prazo de 10 (dez) anos, contados da data da emissão; 
II — ficarão, no próprio estabelecimento do prestador de serviço, à disposição da 

Autoridade Fiscal; 
III — apenas poderão ser retiradas, do próprio estabelecimento do prestador de serviço, 

para atender à requisição da justiça ou da Autoridade Fiscal; 
IV — são de exibição obrigatória à Autoridade Fiscal; 
V — para prestadores de serviço com mais de um estabelecimento, deverão ser 

emitidas, em separado, individualmente, de forma distinta, para cada um dos 
estabelecimentos. 

Art. 355. Em relação aos modelos de Declarações Fiscais, desde que não contrariem 
as normas estabelecidas, é facultado ao contribuinte: 

I — aumentar o número de vias; 
II — incluir outras indicações. 

Art. 356. O regime constitucional da imunidade tributária e a benesse municipal da 
isenção fiscal não dispersam o uso, a emissão e a escrituração de Declarações Fiscais. 

Parágrafo Unic,). Quando a prestação de serviço estiver alcançada pelo regime 
constitucional da imun .dade tributária e pela benesse municipal da isenção fiscal, essa 
circunstância, bem como os dispositivos legais pertinentes, deverão ser mencionadas na 
Declaração Fiscal. 

Seção V 
Documentos Gerenciais 
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Art. 353. O t-xtravio ou a inutilizaçào de Declarações Fiscais devem ser
comunicados, por escrito, à Repartição Fiscal competente, no prazo máximo de até 10 (dez)

dias. contados da data da ocorrência.

Parágrafo único. A comunicação deverá:
I - mencionar as circunstâncias de fato:

II - esclarecer se houve ou não registro policial;
111 - identificar as Declarações Fiscais que foram extraviadas ou inutilizadas:
IV - informar a existência de débito fi scal:

V - dizer da possibilidade de reconstituição da declaração, que deverá ser efetuada
no prazo máximo de ate 60 (sessenta) dias. contados da data da ocorrência, sob pena de
arbitramento por parte da Autoridade Fiscal.

VI - publicar edital sobre o fato. em jornal oficia! ou no de maior circulação do
Município.

Subseção XI
Disposições Finais

Art. 354. A segunda via das Declarações Fiscais:
I - deverão ser conservadas, no próprio estabelecimento do prestador de serviço, pelo

prazo de 10 (dez) anos. contados da data da emissão;
ficarão, no próprio estabelecimento do prestador de serviço, à disposição da11

Autoridade Fiscal;

111 - apenas podt rão ser retiradas, do próprio estabelecimento do prestador de serviço,
para atender à requisiçàc da justiça ou da Autoridade Fiscal:

IV - são de exibição obrigatória à Autoridade Fiscal:
V - para prestadores de serviço com mais de um estabelecimento, deverão ser

emitidas, em separado, individualmente, de forma distinta, para cada um dos
estabelecimentos.

Art. 355. Em relação aos modelos de Declarações Fiscais, desde que não contrariem
as normas estabelecidas, é facultado ao contribuinte:

I - aumentar o número de vias:

II - incluir outras indicações.

Art. 356. O regime constitucional da imunidade tributária e a benesse municipal da
isenção fi scal não dispersam o uso. a emissão e a escrituração de Declarações Fiscais.

Parágrafo únic). Quando a prestação de serviço esli\’cr alcançada pelo regime
constitucional da imun dade tributária e pela benesse municipal da isenção fi scal, essa
circunstância, bem como os dispositivos legais pertinentes, deverão .ser mencionadas na
Declaração Fiscal.

Seção V
Documentos Gerenciais
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Subseção 1 
Disposições Gerais 

Art. 357. Os Documentos Gerenciais: 
I — são de uso obrigatório para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de 

serviço sob forma de: 
a) sociedade de profissional liberal; 
b) pessoa jurídica; 
II — são de uso facultativo para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de 

serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte; 
III — são de uso dispensado para os seguintes contribuintes que tenham por objeto a 

prestação de serviço sob forma de pessoa jurídica: 
a) repartições públicas; 
b) autarquias; 
c) fundações instituídas e mantidas pelo poder público; 
d) empresas públicas; 
e) sociedades de economia mista; 
f) delegadas, autorizadas, permissionárias e concessionárias de serviços públicos; 
g) registros públicos, cartorários e notariais; 
h) cooperativas médicas; 
i) instituições financeiras; 
IV — serão impressos em folhas numeradas, tipograficamente, em ordem crescente, de 

000001 a 999999, enfaixados em blocos uniformes de cinqüenta jogos; 
V — atingindo o número de 999.999, a numeração deverá ser reiniciada, 

acrescentando a letra "R" depois da identificação da série: 
VI — conterão: 
a) a denominação "Documento Gerencial de Serviço", seguida da espécie; 
b) o número de ordem, o número de vias e a destinação de cada via; 
c) a natureza dos serviços; 
d) o nome, o endereço, a Inscrição Cadastral Mobiliária e o Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do prestador de serviço; 
e) o nome, o endereço, a Inscrição Cadastral Mobiliária e o Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Um ador de serviço; 
f) a discriminaçã.) das unidades e das quantidades; 
g) a discriminação dos serviços prestados; 
h) os valores unitários e os respectivos valores tctais; 
i) o nome, o endereço, a Inscrição Cadastral Mobiliária e o Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do responsável pela impressão da Documento Gerencial; 
j) a data e a quantidade de impressão; 
k) o número de ordem da primeira e da ultima nota impressa; 
1) o número e a data da Autorização para Impressão de Documento Gerencial; 
m) a data da emissão; 
VII — serão exibidos no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do 

Termo de Intimação. quando solicitados pela Autoridade Fiscal; 
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Subseção I
Disposições Gerais

Art. 357. Os Doeumenlos Gerenciais:

I - são de uso obrigatório para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de
serviço sob forma de:

a) sociedade de profissional liberal:
b) pessoa jurídica;
II - são de uso facultativo para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de

serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte:
111 - são de uso dispensado para os seguintes contribuintes que tenham por objeto a

prestação de serviço sob forma de pessoa jurídica:
a) repartições públicas:
b) autarquias:
c) fundações instituídas c mantidas pelo poder público:
d) empresas públicas:
e) sociedades de economia mista:
0 delegadas, autorizadas, peimissionárias e concessionárias de serviços públicos;
g) registros públicos, caiiorários e notariais:
h) cooperativas médicas:
i) instituições llnanceiras;
IV - serão impressos em folhas numeradas, tipograficamente. em ordem crescente, de

000001 a 999999. enfaixados em blocos uniformes de cinquenta jogos:
V - atingindo o número de 999.999. a numeração deverá ser reiniciada,

acrescentando a letra "R" depois da identificação da série:
VI - conterão:

a) a denominação "Documento Gerencial de Ser\'iço". seguida da espécie;
b) o número de ordem, o número de vias e a destinação de cada via:
c) a natureza dos scr\ iço.s:
d) 0 nome. o endereço, a Inscrição Cadastral .Mobiliária e o Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas do prestador de ser\’iço:
e) o nome. o endereço, a Inscrição Cadastral Mobiliária e o Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas do ton ador de serviço:
0 a discriminaçã ) das unidades e das quantidades;
g) a discriminação dos serviços prestados:
h) os valores unitários e os respectivos valores tciais;
i) o nome. o endereço, a Inscrição Cadastral Mobiliária e o Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas do responsável pela impressão da Documento Gerencial:
j) a data c a quantidade de impressão:
k) o número de ordem da primeira e da ultima nota impressa;
1) 0 número e a data da Autorização para Impressão de Documento Gerencial;
m) a data da emissão:
VII - serão exibidos no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do

fermo de Intimação, qutmdo solicitados pela Autoridade Fiscal:
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VIII — terão os seus modelos instituídos através de Portaria pelo responsável pela 
Administração da Fazenda Pública Municipal. 

Subseção II 
Autorização para Impressão de Documento Gerencial 

Art. 358. OsDocumentos Gerenciais deverão ser autorizados pela Repartição Fiscal 
competente, antes de sua impressão, confecção e utilização. 

Parágrafo único. Somente após prévia autorização da Repartição Fiscal competente, 
é que: 

I — os estabelecimentos prestadores de serviço poderão solicitar a impressão e a 
confecção de Documentos Gerenciais, para os estabelecimentos gráficos; 

II — os estabelecimentos gráficos poderão imprimir e confeccionar Documentos 
Gerenciais, para os estar elecimentos prestadores de serviço; 

III — os estabelecimentos prestadores de serviço poderão utilizar Documentos 
Gerenciais, para os estabelecimentos tomadores de serviço. 

Art. 359. A Autorização para Impressão de Documento Gerencial será concedida por 
solicitação do contribuinte, através do preenchimento e da entrega, na Repartição Fiscal 
competente, da Solicitação de Autorização para Impressão de Documento Gerencial. 

Art. 360. A Solicitação de Autorização para Impressão de Documento Gerencial: 
I — conterá as seguintes indicações: 
a) a denominarão Solicitação de Autorização para Impressão de Documento 

Gerencial; 
b) o nome e o número da Inscrição Cadastral Mobiliária do estabelecimento prestador 

de serviço que utilizará a Documento Gerencial; 
c) o nome e o rAmero da Inscrição Cadastral Mobiliária do estabelecimento gráfico 

que imprimirá e confecc onará a Documento Gerencial; 
d) o tipo, a séria, a numeração inicial e a numeração final do Documento Gerencial 

solicitado; 
e) a data da solicitação; 
f) a assinatura do responsável, ou do seu representante legal, pelo estabelecimento 

prestador de serviço; 
II — deverá estar acompanhada: 
a) da Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário; 
b) da cópia do último Documento Gerencial emitido; 
c) dos comprovantes de pagamentos, dos últimos 5 (cinco) anos: 
1 — do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — IPTU; 
2 — do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN; 
3 — das Taxas em razão do excercício do poder de polícia e pela utilização efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição. 

III — será preenchido em 2 (duas) vias. com  as seguintes destinações: 
a) a primeira via para a Repartição Fiscal competente; 
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terão os seus modelos instituídos através de Portaria pelo responsável pela
Administração da Fazenda Pública Municipal,

vm

Subseção 11
Autorização para Impressão tie Documento Gerencial

Art. 358. OsDocumentos Gerenciais deverão ser autorizados pela Repartição Fiscal
competente, antes de sua impressão, confecção e utilização.

Parágrafo único. Somente após pré\ ia autorização da Repartição Fiscal competente.
e que:

I - os estabelecimentos prestadores de serviço poderão solicitar a impressão e a
confecção de Documentos Gerenciais, para os estabelecimentos gráficos;

II - os estabelecimentos gráficos poderão imprimir e confeccionar Documentos
Gerenciais, para os estai elecimentos prestadores de ser\’iço;

os estabelecimentos prestadores de serviço poderão utilizar Documentos
Gerenciais, para os estabelecimentos tomadores de seiviço.

III

Art. 359. A Autorização para Impressão de Documento Gerencial será concedida por
solicitação do contribuinte, através do precnebiraento e da entrega, na Repartição Fiscal

competente, da Solicitação de Autorização para Impressão de Documento Gerencial.

Art. 360. A Solicitação de .A.iitorização para Impressão de Documento Gerencial;
1 - conterá as seguintes indicações:
a) a denominação Solicitação dc Autorização para Impressão de Documento

Gerencial;

b) 0 nome e o número da Inscrição Cadastral Mobiliária do estabelecimento prestador
de serviço que utilizará a Documento Gerencial:

c) o nome e o número da Inscrição Cadastral Mobiliária do estabelecimento gráfico
que imprimirá e confecc onará a Documento Gerencial;

d) o tipo. a sérit. a numeração inicial e a numeração final do Documento Gerencial
solicitado:

e) a data da solicitação:
f) a assinatura do responsável, ou do seu representante legal, pelo estabelecimento

prestador de serviço;
11 - deverá estar acompanhada:
a) da Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário;
b) da cópia do último Documento Gerencial emitido:
c) dos comprovantes de pagamentos, dos últimos 5 (cinco) anos:
1 - do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
2 - do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN;
3 - das Taxas em razão do exccrcício do poder de polícia e pela utilização efetiva ou

potencial, de ser\Íços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a
sua disposição.

IPTU;

111 - será preencl ido em 2 (duas) vias. com as seguintes deslinações:
a) a primeira via para a Repartição Fiscal competente;
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b) a segunda via para o estabelecimento prestador de serviço que está solicitando a 
Documento Gerencial; 

IV — será exibido no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do 
Termo de Intimação, quando solicitado pela Autoridade Fiscal; 

V — terá o seu modelo instituído através de Portaria pelo responsável pela 
Administração da Fazenda Pública Municipal. 

Art. 361. A Autc rização para Impressão de Documento Gerencial: 
I — será concedida mediante a observância dos seguintes critérios: 
a) para solicitação inicial, será autorizada a impressão de, no máximo, 02 (dois) 

talonários; 
b) para as demais solicitações, será autorizada a impressão, com base na média mensal 

de emissão, de quantidade necessária e suficiente para suprir a demanda do prestador de 
serviço por um período de, no máximo, 12 (doze) meses; 

II — conterá as seguintes indicações: 
a) a denominação Autorização para Impressão de Documento Gerencial; 
b) a data da solicitação; 
c) a data e o número da Autorização para Impressão de Documento Gerencial, este 

último identificado por uma numeração seqüencial composta de 7 (cinco) dígitos — xxxxx-xx 
— com os 2 (dois) últimos representando o ano; 

d) o nome, o endereço, o número da Inscrição Cadastral Mobiliária e o CNPJ —
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do estabelecimento prestador de serviço que utilizará 
a Documento Gerencial >olicitada; 

e) o nome, o endereço, o número da inscrição Cadastral Mobiliária e o CNPJ —
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do estabelecimento prestador que imprimirá e 
confeccionará o Documento Gerencial solicitado; 

O o tipo, a série, a numeração inicial e a numeração final do Documento Gerencial 
autorizado; 

g) o nome, a matrícula e a assinatura do funcionário responsável pela Autorização para 
Impressão de Documento Gerencial; 

h) a data da entrega da Autorização para Impressão de Documento Gerencial; 
i) o nome, a matrícula e a assinatura do funcionário responsável pela entrega da 

Autorização para Impressão de Documento Gerencial; 
j) o nome, o número da Carteira de identidade e a assinatura da pessoa responsável 

pelo seu recebimento da Autorização para Impressão de Documento Gerencial; 
III — será emitida em 03 (três) vias, com as seguintes destinações: 
a) a primeira via para a Repartição Fiscal competente; 
b) a segunda via para o estabelecimento prestador de serviço que utilizará o 

Documento Gerencial; 
c) a terceira via para o estabelecimento gráfico que imprimirá e confeccionará o 

Documento Gerencial; 
IV — poderá ser suspensa, modificada ou cancelada, pelo responsável pela 

Administração da Fazenda Pública Municipal, a seu critério e a qualquer tempo, de oficio ou a 
requerimento do interessado. 
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b) a segunda via para o estabelecimento prestador de serviço que está solicitando a
Documento Gerencial;

será exibido no prazo de até 10 (dez.) dias. contados da data de lavratura do
Termo de Intimação, quando solicitado pela Autoridade Fiscal;

V - terá o seu modelo instituído através de Portaria pelo responsável pela
Administração da Fazenda Pública Municipal.

IV

Art. 361. A Aut< rizaçào para Impressão de Documento Gerencial:
I - será concedida mediante a observância dos seguintes critérios:
a) para solicitação inicial, será autorizada a impressão de, no máximo. 02 (dois)

talonários:
b) para as demais solicitações, será autorizada a impressão, com base na média mensal

de emissão, de quantidade necessária e suficiente para suprir a demanda do prestador de
serviço por um período de, no máximo, 12 (doze) meses;

II - conterá as seguintes indicações:
a) a denominação .Autorização para Impressão de Documento Gerencial;
b) a data da solicitação;
c) a data e o ntmero da Autorização para Impressão de Documento Gerencial, este

último identificado por uma numeração sequencial composta de 7 (cinco) dígitos - xxxxx-.xx
- com os 2 (dois) últimos representando o ano;

d) 0 nome. o endereço, o número da Inscrição Cadastrai Mobiliária e o CNPJ -
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do estabelecimento prestador de serviço que utilizará
a Documento Gerencial solicitada;

e) 0 nome, o endereço, o número da Inscrição Cadastral Mobiliária e o CNPJ -
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do estabelecimento prestador que imprimirá e
confeccionará o Documento Gerencial solicitado;

f) o tipo, a série, a numeração inicial c a numeração final do Documento Gerencial
autorizado;

g) o nome, a matrícula e a assinatura do funcionário responsável pela Autorização para
Impressão de Documento Gerencial;

h) a data da entrega da Autorização para Impressão de Documento Gerencial:
i) o nome, a matricula e a assinatura do funcionário responsável pela entrega da

Autorização para Impressão dc Documento Gerencial;
j) o nome, o número da Carteira de identidade e a assinatura da pessoa responsável

pelo seu recebimento da .Autorização para Impressão de Documento Gerencial;
líl - será emitida em 03 (três) vias. com as seguintes destinações:
a) a primeira via para a Repartição Fiscal competente;
b) a segunda via para o estabelecimento prestador de serviço que utilizará o

Documento Gerencial;
c) a terceira via para o estabelecimento gráfico que imprimirá e confeccionará o

Documento Gerencial;
IV - poderá ser suspensa, modificada ou cancelada, pelo responsável pela

Administração da Fazenda Pública Municipal, a seu critério e a qualquer tempo, de ofício ou a
requerimento do interessado.
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Subseção III 
Emissão de Documento Gerencial 

Art. 362. O Documento Gerencial deverá ser emitido: 
I — quando o tomador de serviço solicitar orçamento; 
II — quando o prestador de serviço passar ordem ou instrução de execução de serviço; 
III — para controlar a prestação de serviço; 
III — por decalque ou por carbono; 
IV — de forma manuscrita; 
V — a tinta; 
VI — com clareza e com exatidão; 
VII — sem emendas, sem borrões e sem rasuras; 

Parágrafo único. Quando ocorrer a existência de emendas, de borrões, de rasuras e de 
incorreções, o Documento Gerencial será: 

I — cancelado: 
a) sendo conserv ido no bloco, com todas as suas vias; 
b) contendo a exposição de motivo que determinou o cancelamento; 
II — substituído e retificado por uma outro Documento Gerencial. 

Subseção IV 
Regime Especial de Emissão de Documento Gerencial 

Art. 363. O responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal poderá 
autorizar, de oficio ou a requerimento do interessado, Regime Especial de Emissão de 
Documento Gerencial. 

Art. 364. O Regime Especial de Emissão de Documento Gerencial compreende a 
emissão de Documento Gerencial por processo: 

I — mecanizado; 
II — de formulário contínuo; 
III — de computarão eletrônica de dados; 
IV — solicitado mio interessado; 
V — indicado pela Autoridade Fiscal. 

Art. 365. O pedido de concessão de Regime Especial de Emissão de Documento 
Gerencial será apresentado pelo contribuinte, à Repartição Fiscal competente, acompanhado: 

I — da Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário; 
II — dos comprovantes de pagamentos, dos últimos 5 (cinco) anos: 
a) do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — IPTU; 
b) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN; 
c) das Taxas em razão do excercício do poder de polícia e pela utilização efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição; 

Praça Rita de Cada Ayres Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNPJ N' 06.052.13810001-10 

FoneMs: (0"99) 3572 - 0503 

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

Subseção III
Emissão dc Documento Gerencia!

Art. 362. O Documento Gerencial deverá ser emitido:

1 - quando o tomador de serviço solicitar orçamento;
II - quando o prestador dc ser\’iço passar ordem ou instrução de execução de serviço:
III - para controlar a prestação de ser\ iço:
III - por decalque ou por carbono:
IV - dc forma manuscrita;
V - a tinta;
VI - com clareza e com exatidão:

VII - sem emendas, sem borrões e sem rasuras;

Parágrafo único. Quando ocorrer a existência de emendas, dc borrões, de rasuras e de
incorreções, o Documento Gerencial será:

1 - cancelado:

a) sendo conserv ido no bloco, com todas as suas vias;
b) contendo a exposição de motivo que determinou  o cancelamento;
II - .substituído e retificado por uma outro Documento Gerencial.

Subseção IV
Regime Especial de Emissão de Documento Gerencial

Art. 363. O responsável pela .Administração da Fazenda Pública Municipal poderá
autorizar, de ollcio ou a requerimento do interessado. Regime Especial de Emissão de
Documento Gerencial.

Art. 364. O Regime Especial de Emissão de Documento Gerencial compreende a
emissão de Documento Gerencial por processo:

1 - mecanizado:
II ~ de formulário contínuo;

III - de computação eletrônica dc dados;
IV - solicitado pelo interessado:
V - indicado pela Autoridade Fiscal.

Art. 365. O pedido de concessão de Regime Especial de Emissão de Documento
Gerencial será apresentado pelo contribuinte, à Repartição Fiscal competente, acompanhado:

1 - da Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário:
II - dos comprovantes de pagamentos, dos últimos  5 (cinco) anos:
a) do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU;
b) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza  - ISSQN;
c) das Taxas em razão do exccrcício do poder de polícia e pela utilização efetiva ou

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a
sua disposição;
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III — com o "fac símile" dos modelos, dos processos e dos sistemas pretendidos, bem 
como a descrição. circunstanciada e pormenorizada, de sua utilização. 

Art. 366. O responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal poderá, a 
seu critério e a qualquer tempo, de oficio ou a requerimento do interessado, suspender, 
modificar ou cancelar a autorização do Regime Especial de Emissão de Documento 
Gerencial. 

Subseção V 
Extravio e Inutilização de Documento Gerencial 

Art. 367. O extravio ou a inutilização de Documentos Gerenciais devem ser 
comunicados, por escrito, à Repartição Fiscal competente, no prazo máximo de até 10 (dez) 
dias, contados da data dt ocorrência. 

§ 1." A comunicação deverá: 
I — mencionar as circunstâncias de fato; 
II — esclarecer se houve ou não registro policial; 
III — identificar as Documentos Gerenciais que foram extraviados ou inutilizados; 
IV — informar a existência de débito fiscal; 
V — dizer da possibilidade de reconstituição da escrita, que deverá ser efetuada no 

prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados da data da ocorrência, sob pena de 
arbitramento por parte da Autoridade Fiscal. 

VI — publicar edital sobre o fato, em jornal oficial ou no de maior circulação do 
Município. 

§ 2.°  A autorização de novos Documentos Gerenciais fica condicionada ao 
cumprimento das exigências estabelecidas. 

Subseção VI 
Disposições Finais 

Art. 368. Os Documentos Gerenciais: 
I — deverão ser conservados, no próprio estabelecimento do prestador de serviço, pelo 

prazo de 10 (dez) anos, contados da data da emissão; 
II — ficarão, no próprio estabelecimento do prestador de serviço, à disposição da 

Autoridade Fiscal; 
III — apenas poderão ser retirados, do próprio estabelecimento do prestador de serviço, 

para atender à requisição da justiça ou da Autoridade Fiscal; 
IV — são de exibição obrigatória à Autoridade Fiscal; 
V — para prestadores de serviço com mais de um estabelecimento, deverão ser 

emitidos, em separado, individualmente, de forma distinta, para cada um dos 
estabelecimentos; 

VI — a critério da Fazenda Pública Municipal, poderão ser impressos, exclusivamente, 
pela Prefeitura e nesses casos: 

a) terá série 1, código e número de controle fornecido pelo Município; 
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II! - com o "fac símile” dos modelos, dos processos e dos sistemas pretendidos, bem
como a descrição, circunstanciada e pormenorizada, de sua utilização.

Art. 366. O responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal poderá, a
seu critério e a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento do interessado, suspender,
modificar ou cancelar a autorização do Regime Especial dc Emissão de Documento
Gerencial.

Subseção V
Extravio e Inutilização de Documento Gerencial

Art. 367. O extravio ou a inutilização de Documentos Gerenciais devem
comunicados, por escrito, à Repartição Fiscal competente, no prazo máximo de até 10 (dez)

dias. contados da data di ocorrência.

ser

§ 1." A comunicação deverá:
1 - mencionar as circunstâncias de falo:

II - esclarecer se houve ou não registro policial:
lil - identificaras Documentos Gerenciais que foram extraviados ou inutilizados:
IV - informar a existência de débito fi scal;

V - dizer da possibilidade de reconstituição da escrita, que deverá ser efetuada no
prazo máximo dc até 60 (sessenta) dias. contados da data da ocorrência, sob pena de
arbitramento por parte da Autoridade Fiscal.

VI - publicar edital sobre o fato. em jornal oficial ou no de maior circulação do

!

Município.
A autorização de novos Documentos Gerenciais fica condicionada ao

cumprimento das exigências estabelecidas.
§ 2:

Subseção VI
Disposições Finais

Art. 368. Os Documentos Gerenciais;

I - deverão ser conservados, no próprio estabelecimento do prestador de serviço, pelo
prazo de 10 (dez) anos. contados da data da emissão;

ficarão, no próprio estabelecimento do prestador de serviço, à disposição daII
Autoridade Fiscal:

III - apenas poderão ser retirados, do próprio estabelecimento do prestador de serviço,
para atender à requisição da justiça ou da Autoridade Fiscal:

IV - são de exibição obrigatória à Autoridade Fiscal;
para prestadores de sei-viço com mais de um estabelecimento, deverão ser

emitidos, cm separado, individualmente, de forma distinta, para cada um dos
estabelecimentos;

VI - a critério da Fazenda Pública Municipaí. poderão ser impressos, exclusivamente,
pela Prefeitura e nesses casos:

a) terá série 1. código e número de controle fornecido pelo Município;

V
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b) não será inferior a 117 mm x 170 mm; 
c) será emitida em 2 (duas) vias, com as seguintes destinações: 
d) a primeira via para o tomador de serviço; 
e) a segunda via, com devolução obrigatória para conciliação fiscal, para o Município. 

Art. 369. Em relação aos modelos de Documentos Gerenciais, desde que não 
contrariem as normas esi:abelecidas, é facultado ao contribuinte: 

I — aumentar o numero de vias; 
II — incluir outra:, indicações. 

Art. 370. Os contribuintes que emitirem Documentos Gerenciais deverão manter, em 
local visível e de acesso ao público, junto ao setor de recebimento ou onde o fisco vier a 
indicar, mensagem com o seguinte teor: "Este estabelecimento somente poderá emitir 
Documento Gerencial acompanhado de Nota Fiscal de Serviço. Qualquer denúncia, ligue para 
a Fiscalização — Telefone: (99) 3572 -2219 — Você não precisará se identificar. O Município 
agradece a sua importante participação nesta luta de combate à Sonegação Fiscal." 

Parágrafo único. A mensagem será inscrita em placa ou em painel de dimensões 
não inferiores a 25 cm x 40 cm. 

Art. 371. O regime constitucional da imunidade tributária e a benesse municipal da 
isenção fiscal não dispensa a Autorização para Impressão de Documento Gerencial. 

Art. 372. O pra.,-,o para utilização de Documento Gerencial fica fixado em 12 (doze) 
meses, contados da dzia de expedição da Autorização para Impressão de Documento 
Gerencial, sendo que o estabelecimento gráfico fará imprimir no cabeçalho, em destaque, 
logo após a denominação do Documento Gerencial e, também, o número e a data da 
Autorização para Impressão de Documento Gerencial, constantes de forma impressa, a data 
limite para seu uso, com inserção da seguinte expressão: "válida para uso até... (doze 

meses após a data da Autorização para Impressão de Documento Gerencial)". 

Art. 373. Esgotado o prazo de validade, os Documentos Gerenciais, ainda não 
utilizados, serão cancelados pelo próprio contribuinte. 

Art. 374. Os Documentos Gerenciais cancelados, por prazo de validade vencido, 
deverão ser conservados no bloco, com todas as suas vias, fazendo constar no Livro de 
Registro e de Utilização de Documento Fiscal e Termo de Ocorrência, na coluna 
"Observações e as Anotações Diversas", os registros referentes ao cancelamento. 

Art. 375. O Documento Gerencial será considerado inidôneo, independentemente de 
formalidades e de atos administrativos da Fazenda Pública Municipal, fazendo prova, apenas, 
a favor do Fisco, quande: 

I — for emitido: 
a) após o seu prazo de validade; 
b) mesmo dentro do seu prazo de validade, não estiver acobertado por Nota Fiscal; 
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b) não será inferior a 117 mm x 170 mm;
c) será emitida ern 2 (duas) vias, com as seguintes destinações;
d) a primeira via para o tomador de serviço;
e) a segunda via. com devolução obrigatória para conciliação fi scal, para o Município.

Art. 369. Em relação aos modelos de Documentos Gerenciais, desde que não
contrariem as normas estabelecidas, é facultado ao contribuinte;

1 - aumentar o numero de vias;
II - incluir outra;, indicações.

Art. 370. Os contribuintes que emitirem Documentos Gerenciais deverão manter, em
local visível e de acesso ao público, junto ao setor de recebimento ou onde o fi sco vier a
indicar, mensagem com o seguinte teor; "Este estabelecimento somente poderá emitir
Documento Gerencial acompanhado de Nota Fiscal de Sertdço. Qualquer denúncia, ligue para
a Fiscalização - Telefone: (99) 3572 -2219 - Você não precisará se identificar. O Município
agradece a sua importante participação nesta luta de combate à Sonegação Fiscal.”

Parágrafo único. A mensagem será inscrita em placa ou em painel de dimensões
não inferiores a 25 cm x 40 cm.

Art. 371. O regime constitucional da imunidade tributária e a benesse municipal da
isenção fi scal não dispensa a Autorização para Impressão de Documento Gerencial.

Art. 372. O pra;. ,o para utilização de Documento Gerencial fica fi xado em 12 (doze)
meses, contados da d;la de expedição da Autorização para Impressão de Documento
Gerencial, sendo que o estabelecimento gráfico fará imprimir no cabeçalho, em destaque,
logo após a denominação do Documento Gerencial e, também, o número e a data da
Autorização para Impressão de Documento Gerencial, constantes de forma impressa, a data
limite para seu uso. com inserção da seguinte expressão; "válida para uso até... (doze
meses após a data da Autorização para Impressão de Documento Gerencial)”.“-W

.4rt. 373. Esgotado o prazo de validade, os Documentos Gerenciais, ainda não
utilizados, serão cancelados pelo próprio contribuinte.

Art. 374. Os Documentos Gerenciais cancelados, por prazo de validade vencido,
deverão ser conservados no bloco, com todas as suas vias. fazendo constar no Livro de

Registro e de Utilização de Documento Fiscal e Termo de Ocorrência, na coluna
"Observações e as Anotações Diversas”, os registros referentes ao cancelamento.

Art. 375. O Doi umento Gerencial será considerado inidôneo. independentemente de
formalidades e de atos administrativos da Fazenda Pública Municipal, fazendo prova, apenas,
a favor do Fisco, quande:

1 - for emitido;

a) após o seu prazo de validade;
b) mesmo dentro do seu prazo dc validade., não e.sliver acobertado por Nota Fiscal;
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II — não atender e nem obedecer às normas estabelecidas. 

TÍTULO VI 
PENALIDADES E SANÇÕES 

CAPÍTULO I 
Penalidades em Geral 

Art. 376. Constitui infração a ação ou omissão, voluntária ou não, que importe 
inobservância, por parte do sujeito passivo ou de terceiros, de normas estabelecidas na 
legislação tributária. 

Art. 377. Será considerado infrator todo aquele que cometer, constranger ou auxiliar 
alguém a praticar infração, e ainda. os responsáveis pela execução das leis e outros atos 
normativos baixados pela Administração Municipal que, tendo conhecimento da infração, 
deixarem de autuar o infrator. 

Art. 378. As infrações serão punidas, separadas ou cumulativamente, com as seguintes 
cominações: 

I — aplicação de multas: 
II — proibição de transacionar com os órgãos integrantes da Administração Direta e 

Indireta do Município; 
III — suspensão ou cancelamento de beneficios, assim entendidas as concessões dadas 

aos contribuintes para se eximirem do pagamento total ou parcial de tributos; 
IV — sujeição a regime especial de fiscalização. 

Art. 379. A aplicação de penalidade de qualquer natureza em caso algum dispensa: 
I — o pagamento do tributo e dos acréscimos cabíveis: 
II — o cumprimento das obrigações tributárias acessórias e de outras sanções cíveis, 

administrativas ou crimi tais que couberem. 

Art. 380. Não se procederá contra servidor ou contribuinte que tenha agido ou pago 
tributo de acordo com a orientação ou interpretação fiscal, constante de decisão de qualquer 
instância administrativa. mesmo que. posteriormente venha a ser modificada essa orientação 
ou interpretação. 

CAPÍTULO II 
Multas 

Art. 381. As multas serão calculadas tomando-se como base: 
I — o fato imponente do ato praticado; 
II — o valor do tributo, corrigido monetariamente. 

§ 1°. As multas serão cumulativas quando resultarem, concomitantemente, do não 
cumprimento de obrigação tributária acessória e principal. 

Praça Rira de Cássia Ayres Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNPJ N° 06.052.138/0001-10 

Fone/fax: (0**99) 3572 - 0503 

( KOí»íi

i I t

ESTADO DO MARANHAO
PREFI=(TURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

II - não alender e nem obedecer às normas estabelecidas.

TITULO VI

PENALIDADES E SANÇÕES

CAPITULO I
Penalidades em Geral

Art. 376. Constitui infração a ação ou omissão, voluntária ou não, que importe
inobservância, por parte do sujeito passivo ou de terceiros, de normas estabelecidas na
legislação tributária.

Art. 377. Será considerado infrator todo aquele que cometer, constranger ou auxiliar
alguém a praticar infrai^ão. e ainda, os responsáveis pela execução das leis e outros atos
normativos baixados pela Administração Municipal que. tendo conhecimento da infração,
deixarem de autuar o infrator.

Art. 378. .As infrações serão punidas, separadas ou cumulativamente, com as seguintes
cominaçoes:

I - aplicação de multas:
proibição dv: transacionar com os órgãos integrantes da Administração Direta e11

indireta do Município;
suspensão ou cancelamento de benefícios, assim entendidas as concessões dadas

aos contribuintes para se eximirem do pagamento total ou parcial de tributos;
IV - sujeição a regime especial de fiscalização.

III

Art. 379. A aplicação de penalidade de qualquer natureza em caso algum dispensa:
I - 0 pagamento do tributo e dos acréscimos cabíveis:
II - o cLimpiimento das obrigações tributárias acessórias e de outras sanções eiveis,

administrativas ou crimi lais que couberem.

Art. 380. Não se procederá contra servidor ou contribuinte que tenha agido ou pago
tributo de acordo com a orientação ou interpretação fiscal, constante de decisão de qualquer
instância administrativa, mesmo que. posteriormente venha a ser modificada essa orientação
ou inteqjretação.

CAPITULO II
Multas

Art. 381. As multas serão calculadas tomando-se como base:

1 - 0 fato imponente do ato praticado;
11-0 valor do tributo, corrigido monetariamente.

§ 1". As multas serão cumu!ati\as quando resultarem. concomitantemente, do não
cumprimento de obrigação tributária acessória e principal.
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§ 2°. Apurando-se, na mesma ação fiscal, o não cumprimento de mais de uma 
obrigação tributária acessória pela mesma pessoa, em razão de um só fato, impor-se-á 
penalidade somente à infração que corresponder à multa de maior valor. 

Art. 382. Com  base no inciso I. do Art. 253 desta lei, serão aplicadas as seguintes 
multas: 

I — Em relação ao Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Título, por 
Ato Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física, e de Direitos Reais sobre 
Imóveis, exceto os de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição: 

a) de R$ 150.00 (cento e cinqüenta reais), quando os escrivães, os tabeliães, os oficiais 
de notas, de registro de imóveis e de registro de títulos e de documentos e de quaisquer outros 
serventuários da justiça, quando da prática de atos que importem transmissão de bens imóveis 
ou de direitos a eles rela ivos, bem como suas cessões, na forma e nos prazos regulamentares: 

1 — não exigirem que os interessados apresentem comprovante original do pagamento 
do imposto, deixando-o Je transcrever em seu inteiro teor no instrumento respectivo; 

2 — não facilitarem. à fiscalização da Fazenda Pública Municipal, o exame, em 
cartório, dos livros, dos registros e dos outros documentos e não lhe fornecer, quando 
solicitadas, certidões de atos que foram lavrados, transcritos, averbados ou inscritos e 
concernentes a imóveis ou direitos a eles relativos, na forma e nos prazos regulamentares; 

II — Em relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza: de 15,00 (cento e 
cinqüenta reais), quando as empresas e as entidades estabelecidas no município, na condição 
de tomadoras de serviços, deixarem de reter e de recolher o imposto devido pelos prestadores 
de serviços, na forma e nos prazos regulamentares; 

III — Em relação ao Cadastro Imobiliário: 
a) de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), quando o proprietário de imóvel, o titular de seu 

domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título, na forma e nos prazos regulamentares; 
1 — não promover a inscrição, de seus bens imóveis; 
2 — não informar qualquer alteração na situação do seu bem imóvel, como 

parcelamento, desmembramento, remembramento, fusão, demarcação, divisão, ampliação, 
medição judicial definir va, reconstrução, reforma ou qualquer outra ocorrência que possa 
afetar o valor do seu bem imóvel; 

3 — não exibir os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as 
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal; 

4 — não franquear, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as 
dependências do bem imóvel para vistoria fiscal. 

b) de R$ 300,00 (trezentos reais), quando os responsáveis por loteamento, os 
incorporadores, as imobiliárias, os registros públicos, cartorários e notariais não fornecerem, 
até o último dia útil do mês subseqüente, a relação dos bens imóveis que, no mês anterior, 
tenham sido alienados, definitivamente ou mediante compromisso de compra e venda, 
registrados ou transferidos, mencionando o nome e o endereço do adquirente, os dados 
relativos à situação do imóvel alienado e o valor da transação. 

c) de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), quando as delegadas, as autorizadas, as 
permissionárias e as concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, de 
telecomunicações, de gás, de água e de esgoto, não fornecerem, até o último dia útil do mês 
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§ 2". Apurando-se. na mesma ação fiscal, o não cumprimento de mais de uma
obrigação tributária acessória pela mesma pessoa, em razão de um só fato. impor-se-á
penalidade somente à infração que corresponder à multa de maior valor.

Art. 3S2. Com base no inciso 1. do An. 253 desta lei. serão aplicadas as seguintes
multas:

I - Em relação ao Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Título, por
Ato Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão fí sica, e de Direitos Reais sobre
Imóveis, c.xccto os de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição:

a) de R$ 150.00 (cento e cinquenta reais), quando os escrivães, os tabeliães, os oficiais
de notas, de registro de iinó\eis e de registro de títulos e de documentos e de quaisquer outros
serventuários da justiça, quando da prática de atos que imponem transmissão de bens imóveis
ou de direitos a eles rela ivos. bem como suas cessões, na forma e nos prazos regulamentares:

1 - não exigirem que os interessados apresentem comprovante original do pagamento
do imposto, deixando-o ie transcre\ er em seu inteiro teor no irnstrumento respectivo;

2 - não facilitarem, à fi scalização da Fazenda Pública Municipal, o exame, em
cartório, dos livros, dos registros e dos outros documentos e não lhe fornecer, quando
solicitadas, certidões dc atos que foram lavrados, transcritos, averbados ou inscritos e
concernentes a imó\ cis ou direitos a eles relativos, na forma e nos prazos regulamentares;

11 - Em relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza: de 15.00 (cento e
cinqüenta reais), quando as empresas e as entidades estabelecidas no município, na condição
de tomadoras de serviços, deixarem de reter e de recolher o imposto devido pelos prestadores
de serviços, na forma e nos prazos regulamentares;

III - Em relação ao Cadastro Imobiliário:

a) de R$ 25.00 (\inte c cinco reais), quando o proprietário de imó\’el. o titular de seu
domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título, na forma e nos prazos regulamentares;

1 - não promover a inscrição, de seus bens imóveis.
2 - não informar qualquer alteração na situação do seu bem imóvel,

parcelamento, desmembramento, remembramento. fusão, demarcação, divisão, ampliação,
medição judiciai dcfinit va. reconstrução, reforma ou qualquer outra ocorrência que possa
afetar o valor do seu bem imóvel;

3 - não exibir os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;

4 - não franquear, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as
dependências do bem imóvel para vistoria fi scal,

b) de R$ 300.00 (trezentos reais), quando os responsáveis por loteamento.
incorporadores. as imobiliárias, os registros públicos, cailorários e notariais não fornecerem,
até 0 último dia útil do mês subseqüente. a relação dos bens imóveis que. no mês anterior,
tenham sido alienados, definitivamente ou mediante com.promisso de compra e venda,
registrados ou transferidos, mencionando o nome e  o endereço do adquirente. os dados
relativos à situação do imóvel alienado e o valor da transação,

c) de R$ 150.00 (cento c cinqüenta reais), quando as deiegadas. as autorizadas, as
permissionárias e as concessionárias de serviços públicos dc energia elétrica, de
telecomunicações, de gás. de água e do esgoto, nao fornecerem, até o ultimo dia útil do mês
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subseqüente, a relação dos bens imóveis que, no mês anterior, tenham solicitado inscrição, 
alteração ou baixa de serviço, mencionando o nome, a razão social e o endereço do 
solicitante e a data e o objeto da solicitação. 

IV — Em relação ao Cadastro Mobiliário: 
a) de R$ 300,00 (trezentos reais), quando as pessoas físicas, com ou sem 

estabelecimento fixo, bem como as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, na forma 
e nos prazos regulamentares: 

1 — não promoverem a sua inscrição; 
2 — não informarem qualquer alteração ou baixa, como de nome ou de razão social, de 

endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de sócio, de fusão, de incorporação, de 
cisão e de extinção; 

3 — não exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as 
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal; 

4 — não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as 
dependências do local onde estão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para 
diligência fiscal. 

b) de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), quando os registros públicos, cartorários e 
notariais, bem como as associações, os sindicatos, as entidades e os órgãos de classe, não 
fornecerem, até o último dia útil do mês subsequente, a relação de todas as pessoas físicas, 
com ou sem estabelecimento fixo, e de todas as pessoas jurídicas, de direito público ou 
privado, que solicitaram inscrição, alteração ou baixa de registro, mencionando o nome, a 
razão social e o endereço do solicitante e a data e o objeto da solicitação. 

c) de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), quando as delegadas, as autorizadas, as 
permissionárias e as concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, de 
telecomunicações, de gás, de água e de esgoto, não fornecerem, até o último dia útil do mês 
subseqüente, a relação de todas as pessoas físicas, com estabelecimento fixo, e de todas as 
pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que solicitaram inscrição, alteração ou baixa 
de serviço, mencionando o nome, a razão social e o endereço do solicitante e a data e o objeto 
da solicitação. 

V — Em relação ao Cadastro Sanitário: 
a) de R$ 300,00 (trezentos reais). quando as pessoas físicas, com estabelecimento fixo, 

e as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, desde que estejam relacionadas com 
fabricação, produção, manipulação, acondicionamento, conservação, depósito, 
armazenamento. transporte. distribuição, venda ou consumo de alimentos, bem como 
atividades pertinentes à higiene pública, na forma e nos prazos regulamentares: 

1 — não promove-em a sua inscrição: 
2 — não informarem qualquer alteração ou baixa, como de nome ou de razão social, de 

endereço, de atividade, de sócio. de responsabilidade de sócio, de fusão, de incorporação, de 
cisão e de extinção; 

3 — não exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as 
informações solicitadas ;pela Autoridade Fiscal; 

4 — não franquearem, à Autoridade Fiscal. devidamente apresentada e credenciada, as 
dependências do local cnde estão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para 
diligência fiscal. 
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subsequente, a relação dos bens imóveis que. no mês anterior, tenham solicitado inscrição,
alteração ou baixa de servdço. mencionando o nome. a razão social e o endereço do
solicitante e a data e o objeto da solicitação.

IV - Em relação ao Cadastro Mobiliário:
a) de R$ 300.00 (trezentos reais), quando as pessoas físicas, com ou sem

estabelecimento fixo. bem como as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, na forma
e nos prazos regulamentares:

1 - não promoverem a sua inscrição:
2 - não informar;m qualquer alteração ou baixa, como de nome ou de razão social, de

endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de sócio, de fusão, de incorporação, de
cisão e de extinção:

3 - não exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal:

4 - não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as
dependências do local onde estão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para
diligência fiscal,

b) de R$ 150.00 (cento e cinquenta reais), quando os registros públicos, cartorários e
notariais, bem como as associações, os sindicatos, as entidades e os órgãos de classe, não
fornecerem, até o último dia útil do mês subsequente, a relação de todas as pessoas físicas,
com ou sem estabelecimento fixo. c de todas as pessoas jurídicas, de direito público ou
privado, que solicitaram inscrição, alteração ou baixa de registro, mencionando o nome. a
razão social e o endereço do solicitante e a data  e o objeto da solicitação,

c) de R$ 150.00 (cento e cinqücnta reais), quando as delegadas, as autorizadas, as
pemiissionárias e as concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, de
telecomunicações, de ges. de água c de esgoto, não fornecerem, até o último dia útil do mês
subseqüente. a relação de todas as pessoas físicas, com estabelecimento fixo, e de todas as
pes.soas jurídicas, dc direito público ou privado, que solicitaram inscrição, alteração ou baixa
de ser\'iço. mencionando o nome. a razão social e  o endereço do solicitante e a data e o objeto
da solicitação.

V - Em relação ao Cadastro Sanitário:
a) de R$ 300.00 (trezentos reais), quando as pessoas físicas, com estabelecimento fí xo,

e as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, desde que estejam relacionadas com
fabricação. produção. manipulação. acondicionamento. conservação. depósito,
armazenamento, transporte, distribuição, venda ou consumo de alimentos, bem como
atividades pertinentes à higiene pública, na foima c nos prazos regulamentares:

1 - não promoverem a sua inscrição:
2 - não informarem qualquer alteração ou baixa, como de nome ou de razão social, de

endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de sócio, dc fusão, de incorporação, de
cisão e de extinção:

3 - não exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as
informações solicitadas rela .Autoridade Fiscal:

4 - não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as
dependências do local ende estão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para
diligência fiscal.
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b) de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), quando os registros públicos, cartorários e 
notariais, bem como as associações, os sindicatos, as entidades e os órgãos de classe, não 
fornecerem, até o último dia útil do mês subsequente, a relação de todas as pessoas fisicas, 
com estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, desde que 
estejam relacionadas com fabricação, produção, manipulação, acondicionamento, 
conservação, depósito, armazenamento, transporte, distribuição, venda ou consumo de 
alimentos, bem como atividades pertinentes à higiene pública, que solicitaram inscrição, 
alteração ou baixa de registro, mencionando o nome, a razão social e o endereço do solicitante 
e a data e o objeto da solicitação. 

c) de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), quando as delegadas, as autorizadas, as 
permissionárias e as concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, de 
telecomunicações, de gás, de água e de esgoto, não fornecerem, até o último dia útil do mês 
subsequente, a relação de todas as pessoas físicas, com estabelecimento fixo, e as pessoas 
jurídicas, de direito público ou privado, desde que estejam relacionadas com fabricação, 
produção, manipulação, acondicionamento, conservação, depósito, armazenamento, 
transporte. distribuição, venda ou consumo de alimentos, bem como atividades pertinentes à 
higiene pública, que solicitaram inscrição, alteração ou baixa de serviço, mencionando o 
nome, a razão social e o endereço do solicitante e a data e o objeto da solicitação. 

VI — Em relação ao Cadastro de Anúncio: 
a) de R$ 300,00 (trezentos reais), quando as pessoas fisicas, com ou sem 

estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, titulares de 
veículos de divulgação, de propaganda ou de publicidade de anúncio, na forma e nos prazos 
regulamentares: 

1 — não promoverem a inscrição do veículo de divulgação, de propaganda e de 
publicidade de anúncio; 

2 — não informarem qualquer alteração e baixa ocorrida no veículo de divulgação, de 
propaganda e de publicidade de anúncio, como dizeres, dimensões, modalidade, iluminação, 
localização e retirada; 

3 — não exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as 
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal; 

4 — não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as 
dependências do local onde estão sendo instalados, afixados, colocados, expostos, 
distribuídos, utilizados ou explorados os veículos de divulgação, de propaganda e de 
publicidade de anúncio, para verificação fiscal. 

b) de R$ 150,30 (cento e cinqüenta reais), quando as pessoas fisicas, com 
estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, de direito privado, que exerçam atividades de 
propaganda e de publicidade — inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou 
sistemas de publicidade. elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários — e 
de veiculação e de divulgação de textos, de desenhos e de outros materiais de publicidade, por 
qualquer meio, exceto em jornais, em periódicos, em rádio e em televisão, não fornecerem, 
até o último dia útil do mês subsequente, a relação de todas as pessoas fisicas, com ou sem 
estabelecimento fixo, e de todas as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que 
solicitaram os seus serviços, mencionando o nome, a razão social e o endereço do solicitante, 
a data. o objeto e a característica da solicitação. 

VII — Em relação ao Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro: 
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b) de R$ 75.00 (seteiiia e cinco reais), quando os registros públicos, cartorários e
notariais, bem como as associações, os sindicatos, as entidades e os órgãos de classe, não
rornecerem. até o último dia útil do mês subsequente, a relação de todas as pessoas tísicas,
com estabelecimento lixo. e as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, desde que
estejam relacionadas com fabricação, produção, manipulação, acondicionamento,
conservação, depósito, armazenamento, transporte, distribuição, venda ou consumo de
alimentos, bem como atividades pertinentes à higiene pública, que solicitaram inscrição,
alteração ou baixa de registro, mencionando o nome. a razão social e o endereço do solicitante
e a data e o objeto da solicitação,

c) de R$ 75.00 (setenta e cinco reais), quando as delegadas, as autorizadas, as
permissionárias e as concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, de
telecomunicações, de gás. de água e de esgoto, não fornecerem, até o último dia útil do mês
subsequente, a relação de todas as pessoas fí sicas, com estabelecimento lixo. e as pessoas
jurídicas, de direito público ou privado, desde que estejam relacionadas com fabricação,
produção, manipulação, acondicionamento. conservação, depósito, armazenamento,
transporte, distribuição, venda ou consumo de alimentos, bem como atividades pertinentes à
higiene pública, que solicitaram inscrição, alteração ou baixa de serviço, mencionando o
nome. a razão social c o endereço do solicitante  c a data e o objeto da solicitação.

VI - Em relação ao Cadastro de Anúncio:
a) de R$ 300.00 (trezentos reais), quando as pessoas fí sicas, com ou sem

estabelecimento lixo. e as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, titulares de
veículos de divulgação, de propaganda ou de publicidade de anúncio, na forma e nos prazos
regulamentares:

1 não promoverem a inscrição do veículo de divulgação, de propaganda e de
publicidade de anúncio;

2 - não informarem qualquer alteração e baixa ocorrida no veículo de divulgação, de
propaganda e de publicidade de anúncio, como dizeres. dimensões, modalidade, iluminação,
localização c retirada;

3 - não exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as
informações solicitadas jtela Autoridade Fiscal;

4 - não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as
dependências do local onde estão sendo instalados, afíxados. colocados. exposto,s.
distribuídos, utilizados ou explorados os veículos de divulgação, de propaganda e de
publicidade de anúncio, oara verificação fiscal,

b) de RS 150.D0 (cento e cinqüenta reais), quando as pessoas fí sicas, com
estabelecimento ííxo. e as pessoas jurídicas, de direito privado, que exerçam atividades de
propaganda e de publicidade - inclusive promoção dc vendas, planejamento de campanhas ou
sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos c demais materiais publicitários - e
de veicuiação e de divulgação dc textos, de desenhos e de outros materiais de publicidade, por
qualquer meio. exceto cm jornais, em periódicos, em rádio e em televisão, não fornecerem,
até 0 último dia útil do mês subsequente, a relação de todas as pessoas fí sicas, com ou sem
estabelecimento lixo. e de todas as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que
solicitaram os seus serviços, mencionando o nome.  a razão social e o endereço do solicitante.
a data. o objeto e a característica da solicitação.

VII - Em relação ao Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro:
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a) de R$ 300,J0 (trezentos reais), quando as pessoas físicas, com ou sem 
estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, titulares de 
veículos de transporte de passageiro, na forma e nos prazos regulamentares: 

1 — não promoverem a inscrição do veículo de transporte de passageiro; 
2 — não informarem qualquer alteração e baixa ocorrida no veículo de transporte de 

passageiro, como reforma, restauração e retirada de circulação; 
3 — não exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as 

informações solicitadas pela Autoridade Fiscal; 
4 — não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as 

dependências do veículo de transporte de passageiro, para vistoria fiscal. 
b) de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). quando as pessoas físicas, com 

estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, de direito privado, que exerçam atividades de 
assistência técnica, lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, veículos, aparelhos e 
equipamentos, conserto, restauração, manutenção e conservação de máquinas, veículos, 
motores, elevadores ou de qualquer objeto, recondicionamento de motores, instalação e 
montagem de aparelho:,. máquinas e equipamentos. prestados ao usuário final do serviço, 
exclusivamente com material por ele fornecido e montagem industrial, prestada ao usuário 
final do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido, não fornecerem, até o último 
dia útil do mês subsequente, a relação de todas as pessoas físicas, com ou sem 
estabelecimento fixo, e de todas as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que 
solicitaram serviços relacionados com veículo de transporte de passageiro, mencionando o 
nome, a razão social e o endereço do solicitante, a data, o objeto e a característica da 
solicitação. 

VIII — Em relação ao Cadastro de Obra Particular: 
a) de R$ 300,00 (trezentos reais), quando os pessoas físicas ou jurídicas titulares de 

obras particulares, desde que em construção, em reforma ou em execução, na forma e nos 
prazos regulamentares: 

1 — não promoverem a sua inscrição; 
2 — não informarem qualquer alteração ou baixa na construção, na reforma ou na 

execução de obras particulares; 
3 — não exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as 

informações solicitadas Pela Autoridade Fiscal; 
4 — não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as 

dependências do local onde estão sendo construídas, reformadas ou executadas obras 
particulares, para vistoria fiscal. 

IX — Em relação ao Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros 
Públicos: 

a) de R$ 300,00 (trezentos reais), quando as pessoas físicas, com ou sem 
estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, titulares de 
equipamentos, de veículos, de utensílios ou de quaisquer outros objetos, desde que, 
localizados e instalados, estejam ocupando ou permaneçam no solo de áreas, de vias e de 
logradouros públicos, na forma e nos prazos regulamentares: 

1 — não promoverem a inscrição do equipamento, do veículo, do utensílio ou de 
qualquer outro objeto; 
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a) dc RS 300.dO (trezemos reais), quando as pessoas tísicas, com ou sem

estabelecimento fixo. e as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, titulares de

veículos de transporte de passageiro, na forma e nos prazos regulamentares:

1 - não promoverem a inscrição do veículo de transporte de pas.sageiro;
não informarem qualquer alteração e baixa ocorrida no veículo de transporte de

passageiro, como reforma, restauração e retirada de circulação:

3 - não exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;

4 - não franquearem, à .Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as

dependências do veículo de transporte de passageiro, para vistoria fi scal,

b) de RS 150,00 (cento e cinquenta reai,s). quando as pes.soas fí sicas, com

estabelecimento fixo. e as pessoas jurídicas, de direito privado, que exerçam atividades de

assistência técnica, lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, veículos, aparelhos e

equipamentos, conserto, restauração, manutenção e conser\'ação de máquinas, veículos,

motores, elevadores ou de qualquer objeto, recondicionamento de motores, instalação e

montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, prestados ao usuário fi nal do serviço,

cxclusivamente com nuterial por ele fornecido e montagem industrial, prestada ao usuário

linal do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido, não fornecerem, até o último

dia útil do mês subsequente, a relação de todas as pessoas fí sicas, com ou sem

estabelecimento fi xo. e de todas as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que

solicitaram serviços relacionados com veículo de transporte dc passageiro, mencionando o

nome. a razão social e c endereço do solieitame.  a data. o objeto e a característica da
solicitação.

9 -

Vlli - Em relação ao Cadastro dc Obra Particular:

a) de R$ 300.00 (trezentos reais), quando os pessoas físicas ou jurídicas titulares de

obras particulares, desde que em construção, em reforma ou em execução, na forma e nos
prazos regulamentares:

1 - não promoverem a sua inscrição:

2 - não informarem qualquer alteração ou baixa na construção, na reforma ou na
execução de obras particulares:

3 - não exibirerr os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as
informações solicitadas oeia .Autoridade Fiscal:

4 - não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as
dependências do local onde estão sendo construídas, reformadas ou executadas obras

particulares, para vistoria fiscal.

IX - Em relação ao Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros
Públicos:

a) de R$ 300.00 (trezentos reais), quando as pessoas fí sicas, com ou sem

estabelecimento fi.xo. e as pessoas jurídicas, dc direito público ou privado, titulares de

equipamentos, de veículos, de utensílios ou de quaisquer outros objetos, desde que.

localizados e instalados, estejam ocupando ou permaneçam no solo de áreas, de vias e de

logradouros públicos, na foima e nos prazos regulamentares:

não promo\erem a inscrição do equipamento, do veículo, do utensílio ou de1

qualquer outro objeto;
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2 — não informarem qualquer alteração e baixa ocorrida no equipamento, no veículo, 
no utensílio ou em qualquer outro objeto, como dimensões, modalidade, localização, 
ocupação. permanência e retirada; 

3 — não exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as 
informações solicitadas pela Autoridade Fiscal; 

4 — não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, o 
acesso aos equipamentos, aos veículos, aos utensílios ou a quaisquer outros objetos, para 
verificação fiscal. 

b) de R$ 75,00 (setenta e cinco reais). quando a numeração padrão, sequencial e 
própria, correspondente ao registro e ao controle: 

1 — não for afixada no equipamento, no veículo, no utensílio ou em qualquer outro 
objeto ou reproduzida através de pintura, de adesivo ou de autocolante, ou, no caso de 
equipamentos, de veículos, de utensílios ou de quaisquer outros objetos nova, ou incorporada 
ao equipamento, ao veículo, ao utensílio ou a qualquer outro objeto como sendo parte 
integrante, devendo. em qualquer hipótese, apresentar condições análogas às do próprio 
equipamento, veículo, utensílio ou qualquer outro objeto, no tocante à resistência e à 
durabilidade; 

2 — não estar em posição destacada, em relação às outras mensagens que. por ventura, 
revestirem a sua superfície; 

3 — não oferecer condições perfeitas de legibilidade. 
X — Em relação aos Livros Fiscais da Prefeitura, na forma e nos prazos 

regulamentares: 
a) de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), quando, sendo obrigatório, o contribuinte 

não os possuir ou, os possuindo, sendo solicitados pelo Fisco, não os exibir; 
b) de R$ 70,00 (setenta reais), quando não forem, devidamente, autenticados, 

escriturados e encerrado ;; 
c) de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), quando, extraviados ou inutilizados, não 

forem, devidamente, observados os procedimentos cabíveis e aplicáveis; 
d) de R$ 40.00 (quarenta reais), quando não forem, devidamente, conservados, no 

próprio estabelecimento do prestador de serviço; 
e) de R$ 30,00 (trinta reais), quando forem adulterados ou falsificados, por livro 

escriturado; 
XI — Em relação às Notas Fiscais da Prefeitura, na forma e nos prazos regulamentares: 
a) de R$ 300,00 (trezentos reais). quando, sendo obrigatório, o contribuinte não as 

possuir ou, as possuindo, sendo solicitadas pelo Fisco, não as exibir; 
b) de R$ 50,00 (cinqüenta reais). quando não forem, devidamente, autorizadas, 

emitidas, escrituradas e canceladas; 
c) de R$ 50,00 (cinqüenta reais), quando não forem, devidamente, emitidas, por 

documento não emitido; 
d) de R$ 50.00 (cinqüenta reais), quando, extraviadas ou inutilizadas, não forem, 

devidamente, observados os procedimentos cabíveis e aplicáveis; 
e) de R$ 50,00 :cinqüenta reais), quando não forem, devidamente, conservadas, no 

próprio estabelecimento do prestador de serviço; 
f) de R$ 70,00 (:etenta reais), quando os contribuintes, obrigados à emissão de Notas 

Fiscais, não manterem, em local visível e de acesso ao público, junto ao setor de recebimento, 
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2 - não informarem qualquer alteração e baixa ocorrida no equipamento, no veículo,
no utensílio ou em qualquer outro objeto, como dimensões, modalidade, localização,
ocupação, permanência e retirada:

3 - não exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as
informações solicitadas |)ela Autoridade Fiscal:

4 - não franquesrem. à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, o
acesso aos equipamentos, aos veículos, aos utensílios ou a quaisquer outros objetos, para
verificação Hscal.

b) de RS 75.00 (setenta e cinco reais), quando a numeração padrão, sequencial e
própria, correspondente jo registro e ao controle:

1 - não for afixada no equipamento, no veiculo, no utensílio ou em qualquer outro
objeto ou reproduzida Jtravés de pintura, de adesivo ou de autocolante, ou. no caso de
equipamentos, dc veículos, de utensílios ou de quaisquer outros objetos nova. ou incorporada
ao equipamento, ao veículo, ao utensílio ou a qualquer outro objeto como sendo parte
integrante, devendo, em qualquer hipótese, apresentar condições análogas às do próprio
equipamento, veículo, utensílio ou qualquer outro objeto, no tocante à resistência e à
durabilidade:

2 - não estar em posição destacada, em relação às outras mensagens que. por ventura,
revestirem a sua superfície:

3 - não oferecer condições perfeitas de legibilidade.
X - Em relação aos Livros Fiscais da Prefeitura, na forma e nos prazos

regulamentares:
a) de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), quando, sendo obrigatório, o contribuinte

não os possuir ou. os possuindo, sendo solicitados pelo Fisco, não os exibir:
b) de R$ 70.00 (setenta reais), quando não forem, devidamente, autenticados,

escriturados c encerrado i;

c) de R$ 150.00 (cento e cinqüenta reais), quando, extraviados ou inutilizados, não
forem, devidamente, observados os procedimentos cabíveis e aplicáveis;

d) de R$ 40.00 (quarenta reais), quando não forem, devidamente, conservados, no
próprio estabelecimento do prestador de sendço:

e) de R$ 30.00 (trinta reais), quando forem adulterados ou falsificados, por livro
escriturado:

XI - Em relação às Notas Fiscais da Prefeitura, na forma e nos prazos regulamentares:
a) de RS 300.00 (trezentos reai.s). quando, sendo obrigatório, o contribuinte não as

possuir ou. as possuindo, sendo solicitadas pelo Fisco, não as exibir:
b) de RS 50.00 (cinqüenta reais), quando não forem, devidamente, autorizadas,

emitidas, escrituradas e canceladas;

c) de R$ 50.00 (cinqüenta reais), quando não forem, devidamente, emitidas, por
documento não emitido:

d) dc RS 50.00 (cinqüenta reais), quando, extra^'iadas ou inutilizadas, não forem,
devidamente, observados os procedimentos cabíveis  e aplicáveis;

e) dc RS 50.00 ^cinqüenta reais), quando não forem, devidamente, conservadas, no
próprio estabelecimento do prestador de serviço;

f) de RS 70.00 (:etenta reais), quando os contribuintes, obrigados à emissão de Notas
Fiscais, não manterem, em local visível e de acesso ao público, junto ao setor de recebimento.
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ou onde o fisco vier a indicar, mensagem, inscrita em placa ou em painel de dimensões não 
inferiores a 25cm x 40cm.. com o seguinte teor: "Este estabelecimento é obrigado a emitir 
Nota Fiscal — Qualquer Reclamação, Ligue para a Fiscalização — Telefone: (99) 3572-2219. 

XII — Pelo Descumprimento de Obrigações Decorrentes da Incidência do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN: 

a) deixar de recolher o tributo nos prazos previstos na legislação tributária municipal, 
constatado pela autorid ide competente em procedimento fiscal, excetuada a hipótese dos 
autônomos: multa de 10% (dez por cento) do tributo devido, corrigido monetariamente; 

b) recolher importância inferior à efetivamente devida: multa de 10% (dez por cento) 
do valor da importância não recolhida, corrigida monetariamente: 

c) não possuir ou negar-se a apresentar à fiscalização, livros, talonários, declarações, 
faturas, guias de recolhimento e demais elementos do documentário fiscal, gerencial e 
contábil exigidos pela legislação tributária municipal, bem como nos casos em que tais 
documentos forem omissos ou se apresentarem escriturados ou preenchidos de forma ou com 
elementos incorretos, ou quando o contribuinte, de qualquer modo, impedir ou embaraçar a 
ação fiscal: multa de 10% (dez por cento) do valor do tributo devido, apurado por 
arbitramento, corrigido monetariamente; 

d) deixar de emitir nota fiscal ou emiti-la com erro ou omissões: multa de 10% (dez 
por cento) do valor do tributo devido, corrigido monetariamente; 

e) deixar de reter o tributo na hipótese de recolhimento na fonte: multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do imposto devido corrigido monetariamente; 

f) suprimido. 
XIII — Em relação às às Declarações Fiscais da Prefeitura, na forma e nos prazos 

regulamentares: 
a) de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), quando, sendo obrigatórias, o contribuinte 

não as possuir ou, as possuindo, sendo solicitadas pelo Fisco, não as exibir; 
b) de R$ 120,00 (cento e vinte reais), quando não forem, devidamente, emitidas, 

escrituradas, entregues e canceladas; 
c) de R$ 120,00 (cento e vinte reais), quando, extraviadas ou inutilizadas, não forem, 

devidamente, observados os procedimentos cabíveis e aplicáveis; 
d) de R$ 30,00 (trinta reais), quando não forem, devidamente, conservadas, no próprio 

estabelecimento do prestador de serviço; 
XIV — Em relação aos Documentos Gerenciais da Prefeitura, na forma e nos prazos 

regulamentares: 
b) de R$ 300,00 (trezentos reais), quando não forem, devidamente, autorizados, 

escriturados e cancelados; 
c) de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), quando não forem, devidamente, emitidos, 

por documento não emir .do; 
d) de R$ 30,00 (Trinta reais). quando forem solicitados e não retirados; 
e) de R$ 30,00 (trinta reais), quando não forem devolvidos ao fisco, por documento 

não devolvido; 
O de R$ 30,00 (trinta reais). quando forem emitidos fora do prazo de validade, por 

documento emitido; 
g) de R$ 120,00 (cento e vinte reais), quando forem adulterados ou falsificados, por 

documento emitido; 
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ou onde o fisco vier a indicar, mensagem, inscrita em placa ou em painel de dimensões não
inferiores a 25cm x 40cm.. com o seguinte teor; "Este estabelecimento é obrigado a emitir
Nota Fiscal - Qualquer Reclamação. Ligue para a Fiscalização - Telefone: (99) 3572-2219.

Pelo Descumprimento de Obrigações Decorrentes da Incidência do Imposto
Sobre Serviços de Qualcuer Natureza - ISSQN;

a) deixar de recolher o tributo nos prazos previstos na legislação tributária municipal,
constatado pela autorid ide competente em procedimento fiscal, excetuada a hipótese dos
autônomos: multa de 10% (dez por cento) do tributo devido, corrigido monetariamente;

b) recolher importância inferior à efetivamente devida; multa de 10% (dez por cento)
do valor da importância não recolhida, corrigida monetariamente:

c) não possuir ou negar-se a apresentar à fi scalização, livros, ialonários. declarações,
faturas, guias de recolhimento e demais elementos do documentário fi scal, gerencial e
contábil exigidos pela legislação tributária municipal, bem como nos casos em que tais
documentos forem omissos ou se apresentarem escriturados ou preenchidos de forma ou com
elementos incorretos, ou quando o contribuinte, de qualquer modo. impedir ou embaraçar a
ação fi scal: multa de 10% (dez por cento) do valor do tributo devido, apurado por
arbitramento, corrigido monetariamente;

d) deixar de emitir nota fi scal ou emiti-la cora erro ou omissões; multa de 10% (dez
por cento) do valor do tributo devido, corrigido monetariamente;

e) deixar de reter o tributo na hipótese de recolhimento na fonte: multa correspondente
a 10% (dez por cento) do valor do imposto devido corrigido monetariamente;

0 suprimido.
XIII -- F^m relação às às Declarações Fiscais da Prefeitura, na forma e nos prazos

regulamentares:
a) de R$ 150.00 (cento e cinqüenta reais), quando, sendo obrigatórias, o contribuinte

não as possuir ou. as possuindo, sendo solicitadas pelo Fisco, não as exibir;
b) de R$ 120.00 (cento e vinte reais), quando não forem, devidamente, emitidas,

escrituradas, entregues e canceladas;
c) de R$ 120.00 (cento e vinte reais), quando, extraviadas ou inutilizadas, não forem,

devidamente, observados os procedimentos cabíveis  e aplicáveis;
d) de RS 30.00 (trinta reais), quando não forem, devidamente, conservadas, no próprio

estabelecimento do prestador de serviço;
Em relaçfio aos Documentos Gerenciais da Prefeitura, na forma e nos prazos

XII

XIV

regulamentares:
b) de R$ 300,00 (trezentos reais), quando não forem, devidamente, autorizados,

escriturados e cancelados;

c) de R$ 150.00 [cento e cinqüenta reais), quando não forem, devidamente, emitidos,
por documento não emit do:

d) de R$ 30.00 (i rinta reais), quando forem soiicilados e não retirados;
c) de R$ 30.00 (trinta reais), quando não forem devolvidos ao fi sco, por documento

não de\'olvido;

1) de R$ 30.00 (trinta reais), quando forem emitidos fora do prazo de validade, por
documento emitido;

g) de RS 120.00 (cento e vinte reais), quando forem adulterados ou falsificados, por
documento emitido;
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h) de R$ 120,00 (cento e vinte reais), quando. extraviados ou inutilizados, não forem, 
devidamente, observados os procedimentos cabíveis e aplicáveis; 

i) de R$ 30,00 (tinta reais), quando não forem, devidamente, conservados, no próprio 
estabelecimento do prestador de serviço; 

j) de R$ 30,00 (trinta reais), quando contribuintes que emitirem Documentos 
Gerenciais não manterem, em local visível e de acesso ao público, junto ao setor de 
recebimento ou onde o fisco vier a indicar, mensagem com o seguinte teor: "Este 
estabelecimento somente poderá emitir Documento Gerencial acompanhado de Nota Fiscal 
de Serviço. Qualquer denúncia, ligue para a Fiscalização — Telefone: (99) 3572- 2219 — Você 
não precisará se identificar. O Município agradece a sua importante participação nesta luta de 
combate à Sonegação Fiscal." 

Parágrafo Único. O valor da penalidade aplicada será reduzido em 50% (cinqüenta 
por cento), se recolhido dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data da autuação. 

CAPÍTULO III 
Proibição de Transacianar com os órgãos Integrantes Administração Direta e Indireta 

do Município 

Art. 383 Os contribuintes que se encontrarem em débito para com a Fazenda Pública 
Municipal não poderão dela receber quantias ou créditos de qualquer natureza nem participar 
de licitações públicas ou administrativas para fornecimento de materiais ou equipamentos, ou 
realização de obras e prestações de serviços nos órgãos da Administração Municipal direta ou 
indireta, bem como gozarem de quaisquer benefícios fiscais. 

Parágrafo único. A proibição a que se refere este artigo não se aplicará quando, sobre 
o débito ou a multa, houver recurso administrativo ainda não decidido definitivamente. 

CAPÍTULO IV 
Suspensão ou Cancelamento de Benefícios 

Art. 384 Poderão ser suspensas ou canceladas as concessões dadas aos contribuintes 
para se eximirem de N-  gamento total ou parcial de tributos, na hipótese de infringência à 
legislação tributária pert nente. 

Parágrafo único. A suspensão ou cancelamento será determinado pelo Prefeito, 
considerada a gravidade e natureza da infração. 

CAPITULO V 
Sujeição a Regime Especial de Fiscalização 

Art. 385. Será submetido a regime especial de fiscalização, o contribuinte que: 
I — apresentar indício de omissão de receita; 
II — tiver praticaèo sonegação fiscal; 
III — houver cometido crime contra a ordem tributária; 
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h) de RS 120.00 (cento c vinte reais), quando, extraviados ou inutilizado.s. não forem,
devidamente, observados os procedimentos cabíveis  e aplicáveis;

i) de RS 30.00 (finta reai.s). quando não forem, devidamente, conservados, no próprio
estabelecimento do prestador de serviço;

j) de RS 30.00 (trinta reais), quando contribuintes que emitirem Documentos
Gereneiais não manterem, em local visível c de aeesso ao público, junto ao setor de
recebimento ou onde o fi sco vier a indicar, mensagem com o seguinte teor: "Este
estabelecimento somente poderá emitir Documento Gerencial acompanhado de Nota Fiscal
de Ser\dço. Qualquer denúncia, ligue para a Fiscalização - Telefone: (99) 3572- 2219 - Você
não precisará se identificar, O Município agradece a sua importante participação nesta luta de
combate à Sonegação Fiscal."

Parágrafo Único. O \’alor da penalidade aplicada será reduzido em 50% (cinqüenta
por cento), se recolhido dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data da autuação.

CAPITULO III

Proibição de Transacianar com os Órgãos Integrantes .Administração Direta c Indireta
do Município

Art. 383 Os contribuintes que se encontrarem em débito para com a Fazenda Pública
Municipal não poderão dela receber quantias ou créditos de qualquer natureza nem participar
de licitações públicas ou administrativas para fornecimento de materiais ou equipamentos, ou
realização de obras e prestações de serviços nos órgãos da Administração Municipal direta ou
indireta, bem como gozarem de quaisquer benefícios fi scais.

Parágrafo único. A proibição a que se refere este artigo não se aplicará quando, sobre
o débito ou a multa, houver recur.se administrativo ainda não decidido definiti\ amente.

CAPÍTULO IV

Suspen.são ou Cancelamento de Benefícios

Art. 384 Poderão ser suspensas ou canceladas as concessões dadas aos contribuintes
para se eximirem dc prgamento total ou parcial de tributos, na hipótese de infringência à
legislação tributária pert nente.

Parágrafo único. A suspensão ou cancelamento será determinado pelo Prefeito,
considerada a gravidade e natureza da infração.

CAPITULO V

Sujeição a Regime Especial de Fiscalização

Art. 385. Será submetido a regime especial de fi scalização, o contribuinte que:
I - apresentar indicio de omissão de receita:
II - tiver praticaco sonegação fi scal:
III - houver cometido crime contra a ordem tributária;
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IV — reiteradamente viole a legislação tributária. 

Art. 386. Constitui indício de omissão de receita: 
I — qualquer entrada de numerário, de origem não comprovada por documento hábil; 
II — a escrituração de suprimentos sem documentação hábil, idônea ou coincidente, em 

datas e valores, com as importâncias entregues pelo supridor, ou sem comprovação de 
disponibilidade financeira deste; 

III — a ocorrência de saldo credor nas contas do ativo circulante ou do realizável; 
IV — a efetivação de pagamento sem a correspondente disponibilidade financeira; 
V — qualquer irregularidade verificada em máquina registradora utilizada pelo 

contribuinte, ressalvada a hipótese de defeito mecânico, devidamente comprovado por oficina 
credenciada. 

Art. 387. Sonegação fiscal é a ação ou omissão dolosa, fraudulenta ou simulatória do 
contribuinte, com ou sem concurso de terceiro em beneficio deste ou daquele: 

I — tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da 
autoridade fazendária: 

a) da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou 
circunstâncias materiais; 

b) das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária 
principal ou crédito tributário correspondente. 

II — tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador 
da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, 
de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento. 

Art. 388. Enquanto perdurar o regime especial, os blocos de notas fiscais, os livros e 
tudo o mais que for des.  inado ao registro de operações, tributáveis ou não, será visado pelas 
Autoridades Fiscais incumbidas da aplicação do regime especial, antes de serem utilizados 
pelos contribuintes. 

Art. 389. O Secretário, responsável pela área fazendária, poderá baixar instruções 
complementares que se fizerem necessárias sobre a modalidade da ação fiscal e a rotina de 
trabalho indicadas em cada caso, na aplicação do regime especial. 

CAPÍTULO VI 
Penalidades Funcionais 

Art. 390. Serão punidos com multa equivalente, até o máximo, de 15 (quinze) dias do 
respectivo vencimento, os funcionários que: 

I — sendo de sua atribuição, se negarem a prestar assistência ao contribuinte, quando 
por este solicitada; 

II — por negligência ou má fé, lavrarem autos e termos de fiscalização sem obediência 
aos requisitos legais, de .'orma a lhes acarretar nulidades; 

III — tendo conly..cimento de irregularidades que impliquem sanções penais, deixarem 
de aplicar ou comunicar o procedimento cabível. 
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IV - reiteradamente viole a legislação tributária.

Art. 386. Constitui indício de omissão de receita;

1 - qualquer entrada de numerário, de origem não compro\ ada por documento hábil;

II - a escrituração de suprimentos sem documentação hábil, idônea ou coincidente, em

datas c valores, com as imponâncias entregues pelo supridor. ou sem comprovação de

disponibilidade financeiia deste:
111 - a ocorrência de saldo credor nas contas do ativo circulante ou do realizável:

IV - a efetivação de pagamento sem a correspondente disponibilidade financeira;

V - qualquer irregularidade verificada em máquina registradora utilizada pelo

contribuinte, ressalvada a hipótese de defeito mecânico, devidamente comprovado por oficina
credenciada.

Art. 387. Sonegação llscal é a ação ou omissão dolosa, fraudulenta ou simulatória do
contribuinte, com ou sem concurso de terceiro em benefício deste ou daquele;

I - tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da
autoridade fazendária;

a) da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou
circunstâncias materiais;

b) das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária

principal ou credito tributário correspondente.

II - tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador

da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais,

de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 388. Enquanto perdurar o regime especial, os blocos de notas fiscais, os livros e

tudo o mais que for des inado ao registro de operações, tributáveis ou não. será visado pelas
Autoridades Fiscais incumbidas da aplicação do regime especial, antes dc serem utilizados

pelos contribuintes.

Art. 389. O Secretário, responsável pela área fazendária, poderá baixar instruções

complementares que se fizerem necessárias sobre a modalidade da ação fiscal e a rotina de

trabalho indicadas em cada caso. na aplicação do regime especial.

CAPÍTULO VI

Penalidades Funcionais

Art. 390. Serão punidos com multa equivalente, até o máximo, de 15 (quinze) dias do

respectivo vencimento, t-s funcionários que;

I - sendo de sua atribuição, se negarem a prestar assistência ao contribuinte, quando

por este solicitada:

II - por negligência ou má fé. lavrarem autos e termos de fiscalização sem obediência

aos requisitos legais, de 'orma a lhes acarretar nulidades:

111 -- tendo conhi. ciinento de irregularidades que impliquem sanções penais, deixarem

de aplicar ou comunicar o procedimento cabível.
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Art. 391. A penalidade será imposta pelo Prefeito, mediante representação da 
autoridade fazendária a que estiver subordinado o servidor. 

Art. 392. O pagamento de multa decorrente de aplicação de penalidade funcional, 
devidamente documentada e instruída em processo administrativo, inclusive com defesa 
apresentada pelo servidor, somente se tornará exigível depois de transitada em julgado a 
decisão que a impôs. 

TÍTULO VII 
PROCESSO FISCAL 

CAPÍTULO 1 
PROCEDIMENTO FISCAL 

Art. 393. O procedimento fiscal compreende o conjunto dos seguintes atos e 
formalidades: 

I — atos; 
a) apreensão; 
b) arbitramento; 
c) diligência; 
d) estimativa; 
e) homologação; 
f) inspeção; 
g) interdição; 
h) levantamento; 
i) plantão; 
j) representação; 
II- formalidades: 
a) Auto de Apreensão; 
b) Auto de Infração e Termo de Intimação; 
c) Auto de Interdição; 
d) Relatório de Fiscalização: 
e) Termo de Diligência Fiscal; 
f) Termo de Início de Ação Fiscal; 
g) Termo de Inspeção Fiscal; 
h) Termo de Sujeição a Regime Especial de Fiscalização; 
i) Termo de Intimação; 
j) Termo de Verificação Fiscal. 

Art. 394. O procedimento fiscal considera-se iniciado, com a finalidade de excluir a 
espontaneidade da iniciativa do sujeito passivo em relação aos atos anteriores, com a 
lavratura: 

I — do Termo de Início de Ação Fiscal ou do Termo de Intimação, para apresentar 
documentos fiscais ou não fiscais, de interesse da Fazenda Pública Municipal; 
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Art. 391. A penalidade será imposta pelo Prefeito, mediante representação da
autoridade fazendária a t|ue estiver subordinado  o servidor.

Art. 392. O pagamento de multa decorrente de aplicação de penalidade funcional,
devidamente documentada e instruída cm processo administrativo, inclusive com defesa
apresentada pelo servidor, somente se tomará exigí\el depois de transitada em julgado a
decisão que a impôs.

TITULO VII
PROCESSO FISCAL

CAPITULO I
PROCEDIMENTO FISCAL

Art. 393. O procedimento fi scal compreende o conjunto dos seguintes atos e
formalidades:

I - atos;
a) apreensão;
b) arbitramento;

c) diligência;
d) estimativa:
e) homologação;
f) inspeção;
g) interdição;
h) levantamento;
i) plantão;
j) representação;
II- formalidades:

a) Auto de Apreensão;
b) Auto de Infração e Termo de Intimação;
c) Auto de Interdição;
d) Relatório de Fiscalização;
e) Termo de Diligência Fiscal;
f) Termo de Início de Ação Fiscal;
g) Temio de Inspeção Fiscal;
h) Teimo de Sujeição a Regime F.speciai de Fiscalização;
i) Termo de Intimação:
j) Termo de Verificação Fiscal.

.Art. 394. O procedimento fi scal considera-se iniciado, com a fi nalidade de excluir a
espontaneidade da iniciativa do sujeito passivo em relação aos atos anteriores, com a
lavratura:

1 - do Termo de Início de Ação Fiscal ou do Termo de Intimação, para apresentar
documentos fi scais ou não fi scais, de interesse da Fazenda Pública Municipal;
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II — do Auto de Apreensão, do Auto de Infração e Termo de Intimação e do Auto de 
Interdição; 

III — do Termo de Diligência Fiscal, do Termo de Inspeção Fiscal e do Termo de 
Sujeição a Regime Especial de Fiscalização, desde que caracterize o início do procedimento 
para apuração de infração fiscal, de conhecimento prévio do contribuinte. 

Seção 1 
Apreensão 

Art. 395. A Autoridade Fiscal apreenderá bens e documentos, inclusive objetos e 
mercadorias, móveis ou não, livros, notas e quaisquer outros papéis, fiscais ou não-fiscais, 
desde que constituem prova material de infração à legislação tributária. 

Parágrafo único. Havendo prova, ou fundada suspeita, de que os bens e documentos 
se encontram em residência particular ou lugar utilizando como moradia, serão promovidas a 
busca e apreensão judiciais, sem prejuízo de medidas necessárias para evitar a remoção 
clandestina. 

Art. 396. Os documentos apreendidos poderão, a requerimento do autuado, ser-lhe 
devolvidos, ficando no f rocesso cópia do inteiro teor ou da parte que deva fazer prova, caso o 
original não seja indispensável a esse fim. 

Art. 397. As coisas apreendidas serão restituídas, a requerimento, mediante depósito 
das quantias exigíveis, cuja importância será arbitrada pela autoridade competente, ficando 
retidos, até decisão final, os espécimes necessários à prova. 

Parágrafo único. As quantias exigíveis serão arbitradas, levando-se em conta os 
custos da apreensão, transporte e depósito. 

Art. 398. Se o autuado não provar o preenchimento das exigências legais para 
liberação dos bens apreendidos, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apreensão, 
serão os bens levados a hasta pública ou leilão. 

§ 1° Quando a apreensão recair em bens de fácil deterioração, a hasta pública poderá 
realizar-se a partir do proprio dia da apreensão. 

§ 2° Apurando-se, na venda, importância superior aos tributos, multas, acréscimos e 
demais custos resultantes da apreensão e da realização da hasta pública ou leilão, será o 
autuado notificado, no prazo de 05 (cinco) dias, para receber o excedente, se já não houver 
comparecido para fazê-lo. 

§ 3° Prescreve em 01 (um) mês o direito de retirar o saldo dos bens levados a hasta 
pública ou leilão. 

§ 4° Decorrido o prazo prescricional, o saldo será convertido em renda eventual. 
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II - do Auto de AprcensÜo. do Auto de Intraçào e Temio de Intimação e do Auto de
Interdição;

do Termo de Diligência Fiscal, do Termo de Inspeção Fiscal e do Termo de
Sujeição a Regime Especial de Fiscalização, desde que caracterize o início do procedimento
para apuração de infração fi scal, de conhecimento prévio do contribuinte.

III

Apreensão

Art. 395. A Autoridade Fiscal apreenderá bens e documentos, inclusive objetos e
mercadorias, móveis ou não. livros, notas c quaisquer outros papéis, fi scais ou não-fiscais,
desde que constituem prova material dc infração à legislação tributária.

Parágrafo único. Havendo prova, ou fundada suspeita, de que os bens e documentos
se encontram em residência particular ou lugar utilizando como moradia, serão promovidas a
busca e apreensão judiciais, sem prejuízo de medidas necessárias para evitar a remoção
clandestina.

Art. 396. Os dcicumcntos apreendidos poderão, a requerimento do autuado, ser-lhe
devolvidos, fi cando no [ rocesso cópia do inteiro teor ou da parte que deva fazer prova, caso o
original não seja indispensável a esse fi m.

Art. 397. As coisas apreendidas serão restituídas. a requerimento, mediante depósito
das quantias exigíveis, cuja importância será arbitrada pela autoridade competente, ficando
retidos, até decisão final, os espécimes necessários à pro\’a.

Parágrafo único. .As quantias exigíveis serão arbitradas. le\’ando-se em conta os
custos da apreensão, transporte e depósito.

Art, 398. Se o autuado não provar o preenchimento das exigências legais para
liberação dos bens apreendidos, no prazo de 60 (sessenta) dias. a contar da data da apreensão,
serão os bens le\’ados a liasta pública ou leilão.

§ r Quando a apreensão recair em bens de fácil deterioiação. a hasta pública poderá
realizar-se a partir do pruprio dia da apreensão.

§ 2' Apurando-se. na venda, importância .superior aos tributos, multas, acréscimos e
demais custos resultantes da apreensão e da realização da hasta pública ou leilão, será o
autuado notificado, no prazo de 05 (cinco) dias. para receber o excedente, se já não houver
comparecido para fazê-lo.

§ 3’ Prescreve em 01 (um) mês o direito de retirar o saldo dos bens levados a hasta
pública ou leilão.

§ 4' Decomdo o prazo prcscricional. o saldo será convertido em renda eventual.
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Art. 399. Não havendo licitante, os bens apreendidos de fácil deterioração ou de 
diminuto valor serão destinados, pelo Prefeito. a instituições de caridade. 

Parágrafo único. Aos demais bens, após 60 (sessenta) dias, a administração dará 
destino que julgar conveniente. 

Art. 400. A hasta pública ou leilão serão anunciados com antecedência de 10 (dez) 
dias, através de edital afixado em lugar público e veiculado no órgão oficial e, se conveniente, 
em jornal de grande circulação. 

Parágrafo único. Os bens levados a hasta pública ou leilão serão escriturados em 
livros próprios, mencionando-se as suas identificações, avaliações e os preços de arrematação. 

Seção II 
Arbitramento 

Art. 401. A Autoridade Fiscal arbitrará, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a base 
de cálculo, quando: 

I — quanto ao ISSQN: 
a) não puder ser conhecido o valor efetivo do preço do serviço ou da venda, inclusive 

nos casos de perda, extravio ou inutilização de documentos fiscais; 
b) os registros fiscais ou contábeis. bem como as declarações ou documentos exibidos 

pelo sujeito passivo ou pelo terceiro obrigado, por serem insuficientes. omissos, inverossímeis 
ou falsos, não merecerem fé; 

c) o contribuinte ou responsável, após regularmente intimado, recusar-se a exibir à 
fiscalização os elementos necessários à comprovação do valor dos serviços prestados; 

d) existirem atos qualificados em lei como crimes ou contravenções, mesmo sem essa 
qualificação, forem praticados com dolo, fraude ou simulação, atos esses evidenciados pelo 
exame de declarações o f documentos fiscais ou contábeis exibidos pelo contribuinte, ou por 
qualquer outro meio direto ou indireto de verificação; 

e) ocorrer prática de subfaturamento ou contratação de serviços por valores abaixo dos 
preços de mercado; 

f) houver flagrante insuficiência de imposto pago em face do volume dos serviços 
prestados; 

g) tiver serviços prestados sem a determinação do preço ou, reiteradamente, a título de 
cortesia. h) for apurado o exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do 
imposto, sem se encontrar o sujeito passivo devidamente inscrito no Cadastro Mobiliário. 

II — quanto ao IPTU: 
a) a coleta de dados necessários à fixação do valor venal do imóvel for impedida ou 

dificultada pelo contribuinte; 
b) os imóveis se encontrarem fechados e os proprietários não forem encontrados. 
III — quanto ao ITBI, não concordar com o valor declarado pelo sujeito passivo. 

Art. 402. O arbit [umente será elaborado tomando-se como base: 
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Art. 399. Não havendo ücilantc. os bens apreendidos de fácil deterioração ou de
diminuto valor serão destinados, pelo Prefeito, a instituições de earidade.

Parágrafo único. Aos demais bens, após 60 (sessenta) dias, a administração dará
destino que julgar conveniente.

Art. 400. A hasia pública ou leilão serão anunciados com antecedência de 10 (dez)
dias. através de edital afixado em lugar público  e veiculado no órgão oficia! e. se conveniente,
em jornal de grande circulação.

Parágrafo ünic»). Os bens levados a hasta pública ou leilão serão escriturados em

livros próprios, mencionando-se as suas identificações, avaliações e os preços de arrematação.

Seção II
Arbitramento

Art. 401. A Autoridade Fiscal arbitrará, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a base
de cálculo, quando;

1 - quanto ao ISSQN:

a) não puder ser conhecido o valor efetivo do preço do serviço ou da venda, inclusive

nos casos de perda, extravio ou inutilização de documentos fiscais;

b) os registros fiscais ou contábeis, bem como as declarações ou documentos exibidos

pelo sujeito passivo ou pelo terceiro obrigado, por serem insuficientes, omissos, inverossímeis
ou falsos, não mereceren fé;

c) o contribuinte ou responsável, após regularmente intimado, recusar-se a exibir à

fiscalização os elementos necessários à comprovação do valor dos serviços prestados;
d) existirem atos qualificados em lei como crimes ou contravenções, mesmo sem essa

qualificação, forem praticados com dolo. fraude ou simulação, atos esses evidenciados pelo
exame de declarações o i documentos fiscais ou contábeis exibidos pelo contribuinte, ou por

qualquer outro meio direto ou indireto de verificação;

e) ocorrer prática de subfaturamento ou contratação de serviços por valores abaixo dos
preços de mercado;

0 houver flagrante insuficiência de imposto pago em face do volume dos serviços
prestados;

g) tiver serviços prestados sem a determinação do preço ou. reiteradamenle. a titulo de

cortesia, h) for apurado o exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do

imposto, sem se encontrar o sujeito passivo devidamente inscrito no Cadastro Mobiliário.

11 - quanto ao IP TU;

a) a coleta de dados necessários à fixação do valor venal do imóvel for impedida ou
dificultada pelo contribuinte:

b) os imó\'eis se encontrarem fechados e os proprietários não forem encontrados.

111 - quanto ao ITBI. não concordar com o valor declarado pelo sujeito passivo.

Art. 402. O arbitramento será elaborado tomando-se como base:
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I — relativamente ao ISSQN: 
a) o valor da matéria-prima. insumo, combustível, energia elétrica e outros materiais 

consumidos e aplicados na execução dos serviços; 
b) ordenados, salários, retiradas pró-labore, honorários, comissões e gratificações de 

empregados, sócios, titulares ou prepostos; 
c) aluguéis pagos ou, na falta destes, o valor equivalente para idênticas situações; 
d) o montante das despesas com luz, água. esgoto e telefone; 
e) impostos, taxas, contribuições e encargos em geral; 
O outras despesa ; mensais obrigatórias. 
II — relativamen.  e ao IPTU e ao ITBI: o valor obtido adotando como parâmetro os 

imóveis de características e dimensões semelhantes, situados na mesma quadra ou região em 
que se localizar o imóvel cujo valor venal ou transferência estiver sendo arbitrados. 

Parágrafo único. O montante apurado será acrescido de 30% (trinta por cento), a 
título de lucro ou vantagem remuneratória a cargo do contribuinte. em relação ao ISSQN. 

Art. 403. Na impossibilidade de se efetuar o arbitramento pela forma estabelecida, no 
caso do ISSQN, apurar-se-á o preço do serviço, levando-se em conta: 

I — os recolhimentos efetuados em períodos idênticos por outros contribuintes que 
exerçam a mesma atividade em condições semelhantes; 

II — o preço corrente dos serviços, à época a que se referir o levantamento; 
III — os fatores inerentes e situações peculiares ao ramo de negócio ou 

atividades,considerados especialmente os que permitam uma avaliação do proVável 
movimento tributável. 

Art. 404. O arbitramento: 
I — referir-se-á. exclusivamente, aos fatos atinentes ao período em que se verificarem 

as ocorrências; 
II — deduzirá os pagamentos efetuados no período; 
III — será fixado mediante relatório da Autoridade Fiscal, homologado pela chefia 

imediata; 
IV — com os acréscimos legais, será exigido através de Auto de Infração e Termo de 

Intimação — AITI; 
V — cessará os seus efeitos. quando o contribuinte. de forma satisfatória, a critério de o 

fisco sanar as irregularidades que deram origem ao procedimento. 

Seção III 
Diligência 

Art. 405. A Autc ridade Fiscal realizará diligência, com o intuito de: 
I — apurar fatos geradores, incidências, contribuintes, responsáveis, bases de cálculo, 

alíquotas e lançamentos ie tributos municipais; 
II — fiscalizar o cumprimento de obrigações tributárias principais e acessórias; 
III — aplicar sanções por infração de dispositivos legais. 
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I - rclativamente ao ISSQN:
a) o valor da matéria-prima, insumo. combustível, energia elétrica e outros materiais

consumidos e aplicados na execução dos serviços;
b) ordenados, salários, retiradas pró-iabore, honorários, comissões e gratificações de

empregados, sócios, titulares ou prepostos:
c) aluguéis pagos ou. na falta destes, o valor equi\ alente para idênticas situações;
d) 0 montante das despesas com luz. água. esgoto  e telefone:
e) impostos, taxas, contribuições e encargos em geral;
f) outras despesa; mensais obrigatórias,

relativamen e ao IPTU e ao ITBI: o valor obtido adotando como parâmetro os
imóveis de características e dimensões semelhantes, situados na mesma quadra ou região em
que se localizar o imóvel cujo valor venal ou transferência esti\’er sendo arbitrados.

II

Parágrafo único. O montante apurado será acrescido de 30% (trinta por cento), a
título de lucro ou \ antagem remuneratória a cargo do contribuinte, em relação ao ISSQN.

Art. 403. Na impossibilidade de se efetuar o arbitramento pela lórma estabelecida, no
caso do ISSQN. apurar-se-á o preço do serviço, levando-se cm conta:

I - os recolhimentos efetuados em períodos idênticos por outros contribuintes que
exerçam a mesma atividade em condições semelhantes;

II - o preço corrente dos seiviços. à época a que se referir o levantamento;
111 - os fatores inerentes e situações pecuiiare.s ao ramo de negócio ou

atividades.considerados especialmente os que permitam uma avaliação do provável
movimento tributável.

Art. 404. O arbitramento:
I - referir-se-á. exclusivamente, aos fatos atinentes ao período cm que se verificarem

as ocorrências:

II - deduzirá os pagamentos efetuados no período:
será fixado mediante relatório da Autoridade Fiscal, homologado pela chefialil

imediata:
IV com os acréscimos legais, será exigido através de Auto de Infração e Termo de

Intimação - AITI:
V - cessará os seus efeitos, quando o contribuinte, de forma satisfatória, a critério de o

fi sco sanar as irregularidades que deram origem ao procedimento.

Seção I!I
Diligência

Art. 405, A Autoridade Fiscal realizará diligência, com o intuito de:
I - apurar fatos zeradores. incidências, contribuintes, responsáveis, bases de cálculo,

alíquotas e lançamentos de tributos municipais;
II - fi scalizar o cumprimento de obrigações tributárias principais e acessórias;
III — aplicar sanções por infração de dispositivos legais.
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Seção IV 
Estimativa 

Art. 406. A Autoridade Fiscal estimará de oficio ou mediante requerimento do 
contribuinte, a base de cálculo do ISSQN, quando se tratar de: 

I — atividade exercida em caráter provisório; 
II — sujeito passivo de rudimentar organização; 
III — contribuinte ou grupo de contribuintes cuja espécie, modalidade ou volume de 

negócios aconselhe tratamento fiscal específico: 
IV — sujeito passivo que não tenha condições de emitir documentos fiscais ou deixe, 

sistematicamente, de cumprir obrigações tributárias. acessórias ou principais ou não possua 
escrituração contábil. que, tacitamente, não poderá resultar em pagamento de ISSQN inferior 
a R$ 20,00 (vinte reais). 

Parágrafo único. Atividade exercida em caráter provisório é aquela cujo exercício é 
de natureza temporária e está vinculada a fatores ou acontecimentos ocasionais ou 
excepcionais. 

Art. 407. A estimativa será apurada tomando-se como base: 
I — o preço corrente do serviço, na praça; 
II — o tempo de duração e a natureza específica da atividade; 
III — o valor das despesas gerais do contribuinte, durante o período considerado. 

Art. 408. O regime de estimativa: 
I — será fixado por relatório da Autoridade Fiscal, homologado pela chefia imediata, e 

deferido por um período de até 12 (doze) meses; 
II — terá a base de cálculo expressa em REAIS; 
III — a critério do Secretário, responsável pela área fazendária, poderá, a qualquer 

tempo, se suspenso, revisto ou cancelado. 
IV — dispensa o uso de livros e notas fiscais, por parte do contribuinte. 
V — por solicitação do sujeito passivo e a critério do fisco, poderá ser encerrado, 

ficando o contribuinte, neste caso, subordinado à utilização dos documentos fiscais exigidos. 

Art. 409. O contribuinte que não concordar com a base de cálculo estimada, poderá 
apresentar reclamação no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência do relatório 
homologado. 

Parágrafo único. No caso específico de atividade exercido em caráter provisório, a 
ciência da estimativa se dará através de Termo de Intimação. 

Art. 410. A reclamação não terá efeito suspensivo e mencionará, obrigatoriamente, o 
valor que o interessado reputar justo, assim como os elementos para a sua aferição. 

Parágrafo único. Julgada procedente a reclamação, total ou parcialmente, a diferença 
recolhida na pendência da decisão será compensada nos recolhimentos futuros. 
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Seção n'
Estimativa

Art. 406. A Ariloridade Fiscal estimará de ofício ou mediante requerimento do
contribuinte, a base dc cálculo do ISSQN. quando se Iralar de:

1 - atividade CNcicida em caráter provisório:
11 - sujeito passivo de rudimentar organização;
III - contribuinte ou grupo de contribuintes cuja espécie, modalidade ou volume de

negócios aconsellie tratamento fiscal específico:
IV - sujeito passivo que não lenha condições de emitir documentos fi scais ou deixe,

sistematicamente, de cumprir obrigações tributárias, acessórias ou principais ou não possua
escrituração contábil, que. tacitamenie. não poderá resultar em pagamento de ISSQN inferior
a R$ 20.00 (vinte reais).

Parágrafo únici'. Atividade exercida em caráter provisório é aquela cujo exercício é
de natureza temporária e está vinculada a fatores ou acontecimentos ocasionais ou
excepcionais.

Art. 407. A estimativa será apurada tomando-se como base:
I - o preço corrente do serviço, na praça;
II - o tempo de duração e a natureza específica da ati\ádade;
III - o valor das despesas gerais do contribuinte, durante o período considerado.

Art. 408. O regime de estimativa;
I - será fi xado por relatório da Autoridade Fiscal, homologado pela chefia imediata, e

deferido por um período dc até 12 (doze) meses:
II - terá a base de cálculo expressa em REAIS;

a critério do Secretário, responsável pela área fazendária, poderá, a qualquer
tempo, se suspenso, revisto ou cancelado.

IV - dispensa o uso de livros e notas fi scais, por parte do contribuinte,
por solicitação do sujeito passivo e a critério do fi sco, poderá ser encerrado,

ficando o contribuinte, neste caso. subordinado à utilização dos documentos fiscais exigidos.

III

V

.Art. 409. O contribuinte que não concordar com a base de cálculo estimada, poderá
apresentar reclamação ro prazo de 30 (trinta) dias. a contar da data da ciência do relatório
homologado.

Parágrafo único. No caso específico de ati\idade exercido em caráter provisório, a
ciência da estimativa se dará através de Termo de Intimação.

Art. 410. A reclamação riào terá efeito suspensivo e mencionará, obrigatoriamente, o
valor que o interessado reputar justo, assim como os elementos para a sua aferição.

Parágrafo único. Julgada procedente a reclamação, total ou parcialmente, a diferença
recolhida na pendência da decisão será compensada nos recolhimentos futuros.
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Seção V 
Homologação 

Art. 411. A Autoridade Fiscal, tomando conhecimento da atividade exercida pelo 
contribuinte, analisando a antecipação de recolhimentos sem prévio exame do sujeito ativo, 
homologará ou não os auto-lançamentos ou lançamentos espontâneos atribuídos ao sujeito 
passivo. 

§ 1°. O pagamento antecipado pelo contribuinte extingue o crédito, sob condição 
resolutória da ulterior homologação do lançamento. 

§ 2°. Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à 
homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou 
parcial do crédito. 

§ 3°. Tais atos serão. porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, 
sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação. 

§ 4°. O prazo da homologação será de 05 (cinco) anos. a contar da ocorrência do fato 
gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública Municipal se tenha pronunciado, 
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se 
comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

Seção VI 
Inspeção 

Art. 412. A Autoridade Fiscal, auxiliada por força policial, inspecionará o sujeito 
passivo que: 

I — apresentar inc ido de omissão de receita; 
II — tiver pratica o sonegação fiscal; 
III — houver com :tido crime contra a ordem tributária; 
IV — opuser ou criar obstáculo à realização de diligência ou plantão fiscal. 

Art. 413. A Autoridade Fiscal, auxiliada por força policial, examinará e apreenderá 
mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos 
comerciantes, industriais, produtores e prestadores de serviço, que constituam prova material 
de indício de omissão de receita, sonegação fiscal ou crime contra a ordem tributária. 

Seção VII 
Interdição 

Art. 414. A Autoridade Fiscal, auxiliada por força policial, interditará o local onde 
será exercida atividade em caráter provisório, sem que o contribuinte tenha efetuado o 
pagamento antecipado do imposto estimado. 
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Seção V'
Homologação

Art. 411. A Autoridade Fiscai. tomando conhecimento da atividade exercida pelo
contribuinte, analisando a antccipaçtão de recolhimentos sem prévio exame do sujeito ativo,
homologará ou não os auto-lançamentos ou lançamentos espontâneos atribuídos ao sujeito
passivo.

§ l”. O pagamento antecipado pelo contribuinte extingue o crédito, sob condição
resolutória da ulterior hcmologação do lançamento.

Não inlluem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à
homologação, praticados peio sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou
parcial do crédito.

§ 2".

§ 3“. Tais atos siTão. porém, considerados na apuração do saldo pon entura devido e.
sendo o caso. na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4". O prazo da homologação será de 05 (cinco) anos. a contar da ocorrência do fato
gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública Municipal se tenha pronunciado,
considera-sc homologado o lançamento e defínitivamente extinto o crédito, salvo se
comprovada a ocorrência de dolo. fraude ou simulação.

Seção Ví
Inspeção

Art. 412. A Auforidade Fiscal, auxiliada por força policial, inspecionará o sujeito
passivo que:

1 - aprc.sentar incício de omissão de receita:
11 - tiver praticac o sonegação fi scal:
III - houver comnido crime contra a ordem tributária:

IV - opuser ou ci iar obstáculo á realização de diligência ou plantão fi scal.

Art. 413. A Autoridade Fiscal, auxiliada por força policial, examinará e apreenderá
mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis  e efeitos comerciais ou fi scais dos
comerciantes, industriais, produtores e prestadores de serviço, que constituam prova material
de indício de omissão de receita, sonegação fi scal ou crirne contra a ordem tributária.

Seção Vii
interdição

Art. 414. A Autoridade Fiscai. auxiliada por força policial, interditará o local onde
será exercida atividade em caráter provisório, sem que o contribuinte tenha efetuado o
pagamento antecipado do iniposto estimado.
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Parágrafo único. A liberação para o exercício da atividade somente ocorrerá após 
sanada, na sua plenitude. a irregularidade cometida. 

Seção VIII 
Levantamento 

Art. 415. A Autoridade Fiscal levantará dados do sujeito passivo, com o intuito de: 
I — elaborar arbitramento: 
II — apurar estimativa; 
II — proceder horiologação. 

Seção IX 
Plantão 

Art. 416. A Autoridade Fiscal, mediante plantão, adotará a apuração ou verificação 
diária no próprio local da atividade, durante determinado período, quando: 

I — houver dúvida sobre a exatidão do que será levantado ou for declarado para os 
efeitos dos tributos municipais; 

II — o contribuinte estiver sujeito a regime especial de fiscalização. 

Seção X 
Representação 

Art. 417. A Autoridade Fiscal ou qualquer pessoa, quando não competente para lavrar 
Auto e Termo de Fiscalização, poderá representar contra toda ação ou omissão contrária às 
disposições da Legislação Tributária ou de outras leis ou regulamentos fiscais. 

Art. 418. A representação: 
I — far-se-á em petição assinada e discriminará, em letra legível, o nome, a profissão e 

o endereço de seu autor; 
II — deverá estar acompanhada de provas ou indicará os elementos desta e mencionará 

os meios ou as circunstâncias em razão das quais se tornou conhecida a infração; 
III — não será admitida quando o autor tenha sido sócio, diretor, preposto ou 

empregado do contribuinte. quando relativa a fatos anteriores à data em que tenham perdido 
essa qualidade; 

IV — deverá ser recebida pelo Secretário, responsável pela área fazendária, que 
determinará imediatamente a diligência ou inspeção para verificar a veracidade e, conforme 
couber, intimará ou autuará o infrator ou a arquivará se demonstrada a sua improcedência. 

Seção XI 
Autos e Termos de Fiscalização 

Art. 419. Quanto aos Autos e Termos de Fiscalização; 
I serão impressos e numerados, de forma destacável. em 3 (três) vias: 

a) tipograficamente em talonário próprio; 
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Parágrafo único. .A liberação para o exercício da atividade somente ocorrerá após
sanada, na sua plenitude, a irregularidade cometida.

Seção VII!
Levantamento

Art. 415. A Autoridade Fi.sca! le\’antará dados do sujeito passivo, com o intuito de;
! - elaborar arbitramento;

II - apurar estimativa;
II - proceder honologaçào.

Seção IX
Plantão

Art. 416. A Autoridade Fiscal, mediante plantão, adotará a apuração ou verificação
diária no próprio local da atividade, durante determinado período, quando;

I - houver dúvida sobre a exatidão do que será levantado ou for declarado para os
efeitos dos tributos municipais;

II - o contribuinte estiver sujeito a regime especial de fiscalização.

Seção X
Representação

Art. 417. A Autoridade Fiscal ou qualquer pessoa, quando não competente para lavrar
Aulo e Termo de Fiscalização, poderá representar contra toda ação ou omissão contrária às
disposições da Legislaçêo Tributária ou de outras leis ou regulamentos fiscais.

Art. 418. A representação;
1 ~ far-se-á em petição assinada e discriminará, em letra legível, o nome, a profissão e

o endereço de seu autor;
11 - deverá estar acompanhada de provas ou indicará os elementos desta e mencionará

os meios ou as circunstâncias em razão das quais se tomou conhecida a infração:
não será admitida quando o autor tenha sido sócio, diretor, preposto ou

empregado do contribuinte, quando relativa a fatos anteriores à data em que tenham perdido
essa qualidade:

111

deverá ser recebida pelo Secretário, responsável pela área fazendária, que
determinará imediaiamente a diligência ou inspeção para verificar a veracidade e. conforme
couber, intimará ou autuará o infrator ou a arquivará se demonstrada a sua improcedência.

IV

Seção XI
Auto.s e Termos de Fiscalização

Art. 419. Quanu aos Autos e Termos de Fiscalização;
1 - serão impressas e numerados, de forma destacável, cm 3 (três) vias;

a) tipograficamente em talonário próprio:
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b) ou eletronicamente em formulário contínuo. 
II — conterão, entre outros, os seguintes elementos: 
a) a qualificação do contribuinte: 
a.1) nome ou razão social; 
a.2) domicílio tri Dutário; 
a.3) atividade econômica; 
a.4) número de inscrição no cadastro, se o tiver. 
b) o momento da lavratura: 
b.1) local; 
b.2) data; 
b.3) hora. 
c) a formalização do procedimento: 
c.1) nome e assinatura da Autoridade incumbida da ação fiscal e do responsável, 

representante ou preposto do sujeito passivo; 
c.2) enumeração de quaisquer fatos e circunstâncias que possam esclarecer a 

ocorrência. 
III — sempre que couber, farão referência aos documentos de fiscalização, direta ou 

indiretamente, relacionados com o procedimento adotado; 
IV — se o responsável, representante ou seu preposto, não puder ou não quiser assiná-

los, far-se-á menção dessa circunstância; 
V — a assinatura não constitui formalidade essencial às suas validades, não implica 

confissão ou concordância, nem a recusa determinará ou agravará a pena; 
VI — as omissões ou incorreções não acarretarão nulidades, desde que do 

procedimento constem elementos necessários e suficientes para a identificação dos fatos; 
VII — nos casos específicos do Auto de Infração e Termo de Intimação — AITI e do 

Auto de Apreensão — APRE, é condição necessária e suficiente para inocorrência ou nulidade, 
a determinação da infração e do infrator. 

VIII — serão lavrados, cumulativamente, quando couber, por Autoridade Fiscal, com 
precisão e clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras: 

a) pessoalmente, sempre que possível, mediante entrega de cópia ao contribuinte 
responsável, seu representante ou preposto, contra recibo datado no original ou, no caso de 
recusa, certificado pelo Agente encarregado do procedimento; 

b) por carta, acompanhada de cópia e com aviso de recebimento (AR) datado e 
firmado pelo destinatário►  ou alguém de seu domicílio; 

e) por edital, cora prazo de 30 (trinta) dias, quando resultarem improfícuos os meios 
referidos nas alíneas "a' e "b" deste inciso, ou for desconhecido o domicílio tributário do 
contribuinte. 

IX — presumem- e lavrados, quando: 
a) pessoalmente, na data do recibo ou da certificação; 
b) por carta, na data de recepção do comprovante de entrega, e se esta for omitida, 30 

(trinta) dias após a data de entrega da carta no correio; 
c) por edital, no termo da prova indicada, contado este da data de afixação ou de 

publicação. 
X — uma vez lavrados, terá a Autoridade Fiscal o prazo, obrigatório e improrrogável, 

de 48 (quarenta e oito) horas, para entregá-lo o registro. 
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II tu

b) ou eletronicaiTiente em forinuiário contínuo.

II - conterão, entre outros, os seguintes elementos:

a) a qualificação do contribuinte:

a. 1) nome ou razão .social:

a.2) domicílio tri mtário;

a.3) atividade econômica;

a.4) número de inscrição no cadastro, se o tiver,

b) o momento da iavralura:

b.l) local;

b.2) data;

b.3) hora.

c) a formalização do procedimento:
c.I) nome e assinatura da .'\utoridade incumbida da ação fiscal e do responsável,

representante ou prepo.sto do sujeito passivo;

C.2) enumeração de quaisquer fatos e circunstâncias que possam esclarecer a
ocorrência.

III - sempre que couber, farão referência aos documentos de fiscalização, direta ou

indiretamente, relacionados com o procedimento adotado:

IV - se o responsável, representante ou seu preposto. não puder ou não quiser assiná-

los. lur-se-á menção dessa circunstância;
V - a assinatura não constitui formalidade essencial às suas validados, não implica

confissão ou concordância, nem a recusa determinará ou agravará a pena;

as omissões ou incorreções não acarretarão nulidades, desde que do

procedimento constem elementos necessáinos e suficientes para a identificação dos fatos;

VII - nos casos específicos do Auto de Infração e Termo de Inlimação - AITI e do

Auto de Apreensão - APRF-. é condição necessária  e suficiente para inocorrência ou nulidade.

a determinação da infração e do infrator.

VIII - serão lavrados, cumulativamente, quando couber, por Autoridade Fiscal, com
precisão e clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras:

a) pessoaimente. sempre que possível, mediante entrega dc cópia ao contribuinte

responsável, seu representante ou preposto. contra recibo datado no original ou. no caso de

recusa, certificado pelo /ãgente encarregado do pn-ocedimento;

b) por carta, acompanhada de cópia e com aviso de recebimento (AR) datado e

firmado pelo destinatário ou alguém dc seu domicílio;

c) por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, quando resultarem improfícuos os meios
referidos nas alíneas "a' e "b" deste inciso, ou for desconhecido o domicílio tributário do
contribuinte.

VI

IX - presumem-L e lavrados, quando;

a) pessoaimente. na data do recibo ou da certificação;

b) por carta, na data de recepção do comprovante de entrega, e se esta for omitida, 30

(trinta) dias após a data de entrega da carta no correio;

c) por editai, no termo da prova indicada, contado este da data de afixação ou de

publicação.

X - urna vez lavrados, terá a .Autoridade Fiscal  o prazo, obrigatório e impron'ogável,

de 48 (quarenta e oito) horas, para entregá-lo o registro.
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Art. 420. É o instrumento legal utilizado pela Autoridade Fiscal com o objetivo de 
formalizar: 

I — o Auto de Apreensão: a apreensão de bens e documentos; 
II — o Auto de Infração e Termo de Intimação: a penalização pela violação, voluntária 

ou não, de normas estabelecidas na legislação tributária; 
III — o Auto de Interdição: a interdição de atividade provisória inadimplente com a 

Fazenda Pública Municipal; 
IV — o Relatório de Fiscalização: a realização de plantão e o levantamento efetuado 

em arbitramento, estimativa e homologação; 
V — o Termo de Diligência Fiscal: a realização de diligência; 
VI — o Termo de Início de Ação Fiscal: o início de levantamento homologatório; 
VII — o Termo de Inspeção Fiscal: a realização de inspeção; 
VIII — o Termo de Sujeição a Regime Especial de Fiscalização: o regime especial de 

fiscalização; 
IX — o Termo de Intimação: a solicitação de documento, informação, esclarecimento, e 

a ciência de decisões fisoais; 
X — o Termo de Verificação Fiscal: o término de levantamento homologatório. 

Art. 421. As formalidades do procedimento fiscal conterão, ainda, relativamente ao: 
I — Auto de Apreensão: 
a) a relação de bens e documentos apreendidos; 
b) a indicação do lugar onde ficarão depositados; 
c) a assinatura do depositário, o qual será designado pelo autuante, podendo a 

designação recair no próprio detentor, se for idôneo, a juízo do fisco; 
d) a citação expressa do dispositivo legal violado; 
II — Auto de Infração e Termo de Intimação: 
a) a descrição do fato que ocasionar a infração; 
b) a citação expressa do dispositivo legal que constitui a violação e comina a sanção; 
c) a comunicação para pagar o tributo e a multa devidos, ou apresentar defesa e 

provas, no prazo previsto. 
III — Auto de Interdição: 
a) a descrição de fato que ocasionar a interdição; 
b) a citação expressa do dispositivo legal que constitui a infração e comina a sanção; 
c) a ciência da condição necessária para a liberação do exercício da atividade 

interditada. 
IV — Relatório de Fiscalização: 
a) a descrição, circunstanciada, de atos e fatos ocorridos no plantão e presentes no 

levantamento para elaboração de arbitramento. apurarão de estimativa e homologação de 
lançamento. 

b) a citação expressa da matéria tributável; 
V — Termo de Diligência Fiscal: 
a) a descrição. circunstanciada, de atos e fatos ocorridos na verificação; 
b) a citação expressa do objetivo da diligência: 
VI — Termo de Início de Ação Fiscal: 
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Art. 420. É 0 instrumento iegal utilizado pela Autoridade Fiscal com o objetivo de
formalizar:

! - 0 Auto de Apreensão: a apreensão de bens e documentos;
il - o Auto de Infração e Termo dc Intimação: a penalização pela violação, voluntária

ou não. de normas estabelecidas na legislação tributaria;
III - o Auto de Interdição: a interdição de atividade provisória inadimplente com a

Fazenda Pública Municipal;
IV - o Relatório de Fiscalização: a realização de plantão e o levantamento efetuado

em arbitramento, estimaiiva e homologação:
V - o Termo de Diligência Fiscal: a realização de diligência:
VI - o Termo de Inicio de Ação Fiscal: o início de levantamento homologatório;
VII - o Termo de Inspeção Fiscal: a realização de inspeção:
VTIl - o Termo de Sujeição a Regime Especial de Fiscalização: o regime especial de

fiscalização:
IX - o Termo de intimação: a solicitação dc documento, informação, esclarecimento, e

a ciência de decisões fis.:ais:

X “ o Termo de Verificação Fiscal: o término de levantamento homologatório.

Art. 421. As formalidades do procedimento fi scal conterão, ainda, relativamentc ao:
I - Auto de Apreensão:
a) a relação de bens e documentos apreendidos:
b) a indicação do lugar onde fi carão depositados:
c) a assinatura do depositário, o qual será designado pelo autuante. podendo a

designação recair no próprio detentor, se for idôneo, a juizo do fi sco:
d) a citação expressa do dispositivo legal violado:
11 - Auto de Infração e Termo de intimação:
a) a descrição do fato que ocasionar a infração;
b) a citação expressa do dispositivo iegal que constitui a violação e comina a sanção;
c) a comunicação para pagar o tributo e a multa devidos, ou apresentar defesa e

provas, no prazo previsto.
III - Auto de Inte rdição:
a) a descrição dc fato que ocasionar a interdição;
b) a citação expr ;ssa do dispositivo legal que constitui a infração e comina a sanção;
c) a ciência da condição necessária para a liberação do exercício da atividade

interditada.

IV - Relatório de Fiscalização:
a) a descrição, circunstanciada, de atos e fatos ocorridos no plantão e presentes no

levantamento para elaboração de arbitramento, apurarão de estimativa e homologação dc
lançamento.

b) a citação expressa da matéria tributável;
V - Termo de Diligência ITscal:
a) a descrição, ci -cunstanciada. de atos c fatos ocorridos na verificação;
b) a citação expn;ssa do objetivo da diligência:
VI - Teimo de Início de Ação Fiscal;
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a) a data de início do levantamento homologatório; 
b) o período a ser fiscalizado; 
c) a relação de documentos solicitados: 
d) o prazo para o término do levantamento e devolução dos documentos. 
VII —Termo de Inspeção Fiscal: 
a) a descrição do fato que ocasionar a inspeção; 
b) a citação expressa do dispositivo legal que constitui a infração e comina a sanção; 
VIII — Termo de Sujeição a Regime Especial de Fiscalização: 
a) a descrição do fato que ocasionar o regime; 
b) a citação expressa do dispositivo legal que constitui a infração e comina a sanção; 
c) as prescrições fiscais a serem cumpridas pelo contribuinte; 
d) o prazo de duração do regime. 
IX — Termo de If.timação: 
a) a relação de documentos solicitados; 
b) a modalidade de informação pedida e/ou o tipo de esclarecimento a ser prestado 

e/ou a decisão fiscal cientificada; 
c) a fundamentação legal; 
d) a indicação da penalidade cabível, em caso de descumprimento; 
e) o prazo para atendimento do objeto da intimação. 
X — Termo de Verificação Fiscal: 
a) a descrição, circunstanciada, de atos e fatos ocorridos no plantão e presentes no 

levantamento para elaboração de arbitramento, apurarão de estimativa e homologação de 
lançamento. 

b) a citação expressa da matéria tributável. 

CAPÍTULO II 
PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. 422. O Processo Administrativo Tributário será: 
I — regido pelas disposições desta Lei; 
II — iniciado por petição da parte interessada ou de oficio, pela Autoridade Fiscal; 
III — aquele que versar sobre interpretação ou aplicação de legislação tributária. 

Seção II 
Postulantes 

Art. 423. O contribuinte poderá postular pessoalmente ou por representante 
regularmente habilitado ou, ainda, mediante mandato expresso, por intermédio de preposto de 
representante. 

Art. 424. Os órgãos de classe poderão representar interesses gerais da respectiva 
categoria econômica ou )rofissional. 
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a) a data de início do levantamento homologaiório:
b) o período a ser fi scalizado;
c) a relação de dociimenlos solicitados;
d) o prazo para o término do levantamento e devoluçcão dos documentos.
Vil - Termo de Inspeção Fiscal:
a) a descrição do fato que oca.sionar a inspeção;
b) a citação expressa do dispositivo legal que constitui a infração c comina a sanção:
VIII - Termo de Sujeição a Regime Especial de Fiscalização:
a) a descrição do fato que ocasionar o regime;
b) a citação expressa do dispositivo legal que constitui a infração e comina a sanção;
c) as prescrições fi scais a serem cumpridas pelo contribuinte:
d) o prazo de duração do regime.
IX - Termo de li tiinação:
a) a relação de documentos solicitados;
b) a modalidade de informação pedida e/ou o tipo de esclarecimento a ser prestado

e/ou a decisão fi scal cientificada:

c) a fundamentação legal;
d) a indicação da penalidade cabível, cm caso de descumprimento:
e) o prazo para atendimento do objeto da intimação.
X - Termo de Verificação Fiscal:
a) a descrição, circunstanciada, de atos e fatos ocorridos no plantão e presentes no

levantamento para elaboração de arbitramento, apurarão de estimativa e homologação de
lançamento.

b) a citação expressa da matéria tributável.

C.\PÍTL'LO II
PROCESSO .VDMIMSTR.\TlVO TRIBUTÁRIO

Seção 1
Disposições Preliminares

Art. 422. O Processo .Administrativo Tributário será:

I - regido pelas disposições desta Lei:
II - iniciado por petição da parte interessada ou de ofício, pela .Autoridade Fiscal:
111 - aquele que versar sobre interpretação ou aplicação de legislação tributária.

Postulantes

Art. 423. O contribuinte poderá postular pessoalmente ou por representante
regularmente habilitado ou. ainda, mediante mandato expresso, por intermédio de preposto de
representante.

Art. 424. Os óigãos de classe poderão representar interesses gerais da respectiva
categoria econômica ou jrofissional.
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Seção III 
Prazos 

Art. 425. Os prazos: 
I — são contínuos e peremptórios. excluindo-se, em sua contagem, o dia do inicio e 

incluindo-se o do vencimento; 
II — só se inician-  ou se vencem em dia de expediente normal do órgão em que corra o 

processo ou em que deva ser praticado o ato; 
III — serão de 30 (trinta) dias para: 
a) apresentação de defesa: 
b) elaboração de contestação; 
c) pronunciamento e cumprimento de despacho e decisão; 
d) resposta à consulta; 
e) interposição de recurso voluntário; 
IV — serão de 15 (quinze) dias para conclusão de diligência e esclarecimento; 
V — serão de 10 (dez) dias para: 
a) interposição de recurso de ofício ou de revista: 
b) pedido de reconsideração. 
VI — não estando fixados, serão 30 (trinta) dias para a prática de ato a cargo do 

interessado; 
VII — contar-se-ão: 
a) de defesa, a partir da notificação de lançamento de tributo ou ato administrativo 

dele decorrente ou da la,Tatura do Auto de Infração e Termo de Intimação; 
b) de contestação. diligência, consulta, despacho e decisão. a partir do recebimento do 

processo; 
c) de recurso, pedido de reconsideração e cumprimento de despacho e decisão, a partir 

da ciência da decisão ou publicação do acórdão. 
VIII — fixados, suspendem-se a partir da data em que for determinada qualquer 

diligência, recomeçando a fluir no dia em que o processo retornar. 

Seção IV 
Petição 

Art. 426. A petição: 
I — será feita através de requerimento contendo as seguintes indicações: 
a) nome ou razão social do sujeito passivo; 
b) número de ins:,rição no Cadastro Fiscal; 
c) domicílio tribt tário; 
d) a pretensão e seus fundamentos, assim como declaração do montante que for 

resultado devido, quando a dúvida ou o litígio versar sobre valor; 
e) as diligências pretendidas, expostos os motivos que as justifiquem. 
II — será indeferida quando manifestamente inepta ou a parte for ilegítima, ficando, 

entretanto, vedado à repartição recusar o seu recebimento; 
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Seção III
Prazos

Art. 425. üs pra/.os:
I - são contínuos c peremptórios, exciuindo-se. em sua contagem, o dia do inicio e

incluindo-se o do vencimento:

II - só se inician ou se vencem em dia de expediente norma! do órgão em que corra o
processo ou em que deva ser praticado o ato;

III - serão dc 30 (trinta) dias para:
a) apresentação de deiesa;
b) elaboração dc contestação:
c) pronunciamento e cumprimento de despacho e decisão:
d) resposta à consulta:
e) inlerposição dc recurso \’o!untário;
IV - serão de 15 (quinze) dias para conclusão de diligência e esclarecimento;
V - serão de 10 (dez) dias para:
a) interposiçâo de recurso de ofício ou de revista:
b) pedido de reconsideração,

não estando fi xados, serão 30 (trinta) dias para  a prática de ato a cargo doVI
interessado:

VII - coniar-se-ào:

a) de defesa, a pianir da notificação de lançamento de tributo ou ato administrativo
dele decorrente ou da la'Tatura do Auto de Infração e Termo de Intimação:

b) de contestação, diligência, consulta, despacho  e decisão, a partir do recebimento do
processo:

c) de recurso, pedido de reconsideração e cumprimento de despacho e decisão, a partir
da ciência da decisão ou jiublicaçâo do acórdão.

VIII - lixados, suspendem-se a partir da data em que for determinada qualquer
diligência, recomeçando a fi uir no dia em que o processo retornar.

Petição

Art. 426. A petição:
I - será feita através de requerimento contendo as seguintes indicações:
a) nome ou razãc social do sujeito passivo;
b) número de ins:rição no Cadastro Fiscal;
c) domicílio tribi íário;

d) a pretensão e seus fundameiUos. assim como declaração do montante que for
resultado devido, quando a dúvida ou o litígio versar sobre valor;

e) as diligências preicndidas. expostos os motivos que as justifiquem.
11 - será indeferida quando manifestamente inepra ou a parte for ilegítima, fi cando,

entretanto, vedado à repartição recusar o seu recebimento.
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III — não poderá reunir matéria referente a tributos diversos, bem como impugnação ou 
recurso relativo a mais de um lançamento. decisão, Sujeito Passivo ou Auto de Infração e 
Termo de Intimação. 

Seção V 
Instauração 

Art. 427. O Processo Administrativo Tributário será instaurado por: 
I — petição do contribuinte, responsável ou seu preposto, reclamando contra 

lançamento de tributo ou ato administrativo dele decorrente; 
II — Auto de Infração e Termo de Intimação. 

Parágrafo Único — suprimido. 

Art. 428. O servidor que instaurar o processo: 
I — receberá a documentação; 
II — certificará a data de recebimento; 
III — numerará e rubricará as folhas dos autos; 
IV — o encaminh Irá para a devida instrução. 

Seção VI 
Instrução 

Art. 429. A autoridade que instruir o processo: 
I — solicitará informações e pareceres; 
II — deferirá ou indeferirá provas requeridas; 
III — numerará e rubricará as folhas apensadas; 
IV — mandará cientificar os interessados, quando for o caso; 
V — abrirá prazo para recurso. 

Seção VII 
Nulidades 

Art. 430. São nu es: 
I — os Atos Fisca s praticados e os Autos e Termos de Fiscalização lavrados por pessoa 

que não seja Autoridade Fiscal; 
II — os atos executados e as decisões proferidas por autoridades incompetentes, não 

fundamentados ou que impliquem pretensão ou prejuízo do direito de defesa. 

Parágrafo único. A nulidade do ato não alcança os atos posteriores, salvo quando 
dele decorram ou dependam. 

Art. 431. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato, ou 
julgar a sua legitimidade. 
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III - não poderá reunir matéria referente a tributos diversos, bem como impugnação ou
recurso relativo a mais de um lançamento, decisão, Sujeito Passivo ou Auto de Infração e
Termo de Intimação.

Seção V
Instauração

Art. 427.0 Processo Administrativo Tributário será instaurado por:
I - petição do contribuinte, responsável ou seu preposto, reclamando contra

lançamento de tributo ou ato administrativo dele decorrente;
II - Auto de Infração e Termo de Intimação.

Parágrafo Únicíi - suprimido.

Art. 428. O servidor que instaurar o processo:
I - receberá a documentação;
II - certificará a data de recebimento;
III - numerará e ‘ubricará as folhas dos autos;
IV - o encaminh irá para a devida instrução.

Seção VI
Instrução

Art. 429. A autoridade que instruir o processo:
I - solicitará informações e pareceres;
II - deferirá ou indeferirá provas requeridas;
III - numerará e rubricará as folhas apensadas;
IV - mandará cientificar os interessados, quando for o caso;
V - abrirá prazo para recurso.

Seção VII
Nulidades

Art. 430. São nu os:

I - os Atos Fisca s praticados e os Autos e Termos de Fiscalização lavrados por pessoa
que não seja Autoridade Fiscal;

II - os atos executados e as decisões proferidas por autoridades incompetentes, não
fundamentados ou que impliquem pretensão ou prejuízo do direito de defesa.

Parágrafo único. A nulidade do ato não alcança os atos posteriores, salvo quando
dele decorram ou dependam.

Art. 431. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato, ou
julgar a sua legitimidade.
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Parágrafo único. Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados e 
determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou à solução do processo. 

Seção VIII 
Disposições Diversas 

Art. 432. O processo será organizado em ordem cronológica e terá suas folhas 
numeradas e rubricadas. 

Art. 433. É facultado do Sujeito Passivo ou a quem o represente, sempre que 
necessário, ter vista dos processos em que for parte. 

Art. 434. Os documentos apresentados pela parte poderão ser restituídos, em qualquer 
fase do processo, desde que não haja prejuízo para a solução deste. exigindo-se a substituição 
por cópias autenticadas. 

Art. 435. Pode o interessado, em qualquer fase do processo em que seja parte, pedir 
certidão das pecas relativas aos atos decisórios, utilizando-se, sempre que possível, de 
sistemas reprográficos. com  autenticação por funcionário habilitado. 

§ 1°. Da certidão constará. expressamente, se a decisão transitou ou não em julgado na 
via administrativa. 

§ 2°. Só será daia Certidão de atos opinativos quando os mesmos forem indicados 
expressamente, nos atos decisórios, como seu fundamento. 

§ 3". Quando a finalidade da Certidão for instruir processo judicial, mencionar-se-á o 
direito em questão e for; ecer-se-ão dados suficientes para identificar a ação. 

Art. 436. Os interessados podem apresentar suas petições e os documentos que os 
instruírem em duas vias, a fim de que a segunda lhes seja devolvida devidamente autenticada 
pela repartição, valendo como prova de entrega. 

CAPÍTULO III 
PROCESSO CONTENCIOSO FISCAL 

Seção I 
Litígio Tributário 

Art. 437. O litígio tributário considera-se instaurado com a apresentação, pelo 
postulante, de impugnação de exigência. 

Parágrafo único. O pagamento de Auto de Infração e Termo de Intimação ou o 
pedido de parcelamento importa reconhecimento da dívida, pondo fim ao litígio. 
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Paráj»rafo único. Na declaração de nulidade. a autoridade dirá os atos alcançados e
determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou à solução do processo.

Seção Vm
Disposições Diversas

Art. 432. O processo será organi/ado em ordem cronológica e terá suas folhas
numeradas e rubricadas.

Art. 433. É facultado do Sujeito Passivo ou a quem o represente, sempre que
necessário, ler vista dos arocessos em que for parte.

Art. 434. Os documentos apresentados pela parte poderão ser restituidos. em qualquer
fase do processo, desde que nào haja prejuízo para a solução deste, exigindo-se a substituição
por cópias autcnticadas.

Art. 43S. Pode o interessado, em qualquer fase do processo em que seja pane. pedir
certidão das pecas relativas aos atos decisórios, utilizando-se.  sempre que possível, de
sistemas reprográficos. com autenticação por funcionário habilitado.

§ 1". Da certidão constará, expressamente, se a decisão transitou ou não em julgado na
via administrativa.

§ 2". Só será dada Certidão de atos opinativos quando os me.smos forem indicados
expressamente, nos atos decisórios. como seu fundamento.

§ 3". Quando a finalidade da Certidão for instruir processo judicial, mencionar-se-á o
direito em questão e fon ccer-se-ão dados suficientes para identificar a ação.

-Art. 436. Os interessados podem apresentar suas petições e os documentos que os
instruírem em duas vias. a llm dc que a segunda lhes seja devolvida devidamente autenticada
pela repartição, valendo como prova de entrega.

CAPÍTULO III
PROCESSO CONTENCIOSO FISCAL

Seção i
Litígio Tributário

Art. 437. O litígio tributário considera-se instaurado com a apresentação, pelo
postulante, de impugnação de exigência.

Parágrafo único. O pagamento de .-\uto de Infração e fermo de Intimação ou o
pedido de parcelamento importa reconhecimento da dívida, pondo fiin ao litígio.
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Seção II 
Defesa 

Art. 438. A defesa que versar sobre parte da exigência implicará pagamento da parte 
não impugnada. 

Parágrafo único. Não sendo efetuado o pagamento, no prazo estabelecido, da parte 
não impugnada, será promovida a sua cobrança, devendo, para tanto, ser instaurado outro 
processo com elementos indispensáveis à sua instrução. 

Seção III 
Contestação 

Art. 439. Apresentada a defesa, o processo será encaminhado à Autoridade Fiscal, 
responsável pelo procedimento, ou seu substituto, para que ofereça contestação. 

§ 1°. Na contestação, a Autoridade Fiscal alegará a matéria que entender útil, 
indicando ou requerendo as provas que pretende produzir, juntando desde logo as que 
constarem do documento. 

§ 2°. Não se admitirá prova fundada em depoimento pessoal de funcionário municipal 
ou representante da Fazenda Pública Municipal. 

Seção IV 
Competência 

Art. 440. São competentes para julgar na esfera administrativa: 
I — em primeira instância, o Responsável pela Fazenda Pública Municipal; 
II — em segunda instância, o Conselho Municipal de Contribuintes. 

Seção V 
Julgamento em Primeira Instância 

Art. 441. Elabomda a contestação, o processo será remetido ao Responsável pela 
Fazenda Pública Munici?al. 

Art. 442. A autoridade julgadora não ficará adstrita às alegações das partes, devendo 
julgar de acordo com sua convicção. em face das provas produzidas no processo. 

Art. 443. Se entender necessárias, o Responsável pela Fazenda Pública Municipal 
determinará. de oficio ?ti a requerimento do sujeito passivo, a realização de diligências, 
inclusive perícias, indeferindo as que considerarem prescindíveis ou impraticáveis. 

Parágrafo único. O sujeito passivo apresentará os pontos de discordância e as razões 
e provas que tiver e indicará, no caso de perícia, o nome e endereço de seu perito. 

Praça Rita de Cdssia Ayres Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNP! N" 0 6.052.1 3 8/00 0 1-10 

Fone fax: (0"99) 3572 - 0503 

« IfMI

9 ‘ t

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

Seção II
Defesa

Art. 438. A dcíesa que versar sobre pane da exigência implicará pagamento da parte
não impugnada.

Parágrafo único. Não sendo efetuado o pagamento, no prazo estabelecido, da parto
não impugnada, será promovida a sua cobrança, devendo, para tanto, ser instaurado outro
processo com elementos indispensáveis à sua instrução.

Seção III
Contestação

Art. 439. Apresentada a defesa, o processo será encaminhado à Autoridade Fiscal,
responsável pelo procedimento, ou seu substituto, para que ofereça contestação.

§  1”. Na contestação, a Autoridade Fiscal alegará  a matéria que entender útil,
indicando ou requerendo as provas que pretende produzir, juntando desde logo as que
constarem do documento.

§ 2". Não se admitirá prova fundada em depoimento pessoal de funcionário municipal
ou representante da Fazenda Pública Municipal.

Seção IV
Competência

Art. 440. São competentes para julgar na esfera administrativa:
I - em primeira instância, o Responsável pela Fazenda Pública Municipal:
II - em segunda instância, o Conselho Municipal de Contribuintes.

Seção V
Julgamento em Primeira Instância

Art. 441. E!abo'ada a contestação, o processo será remetido ao Responsável pela
Fazenda Pública Munici.jal.

Art. 442. A autoridade julgadora não fi cará adstrita às alegações das parles, devendo
julgar dc acordo com sua convicção, em face das provas produzidas no processo.

Art. 443. Se er.:cndcr necessárias, o Responsável pela Fazenda Pública Municipal
detenninará. de oficio 3u a requerimento do sujeito passi\’o. a realização de diligências,
inclusive perícias, indeferindo as que considerarem prescindíveis ou impraticáveis.

Parágrafo único. O sujeito passivo apresentará os pontos de discordância e as razões
e provas que tiver e indicará, no caso de perícia, o nome e endereço dc seu perito.
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Art. 444. Se deferido o pedido de perícia, a autoridade julgadora de primeira instância 
designará servidor para, como perito da fazenda, proceder, juntamente com o perito do sujeito 
passivo, ao exame do requerido. 

§ 1°. Se as conclusões dos peritos forem divergentes, prevalecerá a que coincidir com 
o exame impugnado. 

§ 2°. Não havendo coincidência, a autoridade julgadora designará outro servidor para 
desempatar. 

Art. 445. Será reaberto prazo para impugnação se, da realização de diligência, resultar 
alteração da exigência inicial. 

§ 1°. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, será declarada a revelia da 
autoridade julgadora, permanecendo o processo na repartição pelo prazo de 30 (trinta) dias 
para cobrança amigável io crédito tributário e fiscal. 

§ 2°. Esgotado o prazo de cobrança amigável, sem que tenha sido pago o crédito 
tributário e fiscal, a autoridade julgadora encaminhará o processo à Dívida Ativa da Fazenda 
Pública Municipal para promover a cobrança executiva. 

Art. 446. A decisão: 
1 — será redigida com simplicidade e clareza; 
II — conterá relatório que mencionará os elementos e Atos informadores, introdutórios 

e probatórios do processo de forma resumida; 
III — arrolará os fundamentos de fato e de direito da decisão; 
IV — indicará os dispositivos legais aplicados; 
V — apresentará c. total do débito. discriminando o tributo devido e as penalidades; 
VI — concluirá pela procedência ou improcedência do Auto de Infração e Termo de 

Intimação ou da reclamação contra lançamento ou de Ato Administrativo dele decorrente, 
definindo expressamente os seus efeitos; 

VII — Será comunicada ao contribuinte mediante lavratura de Termo de Intimação; 
VIII — de primeira instância não está sujeita a recurso extraordinário e a recurso 

especial; 
IX — não sendo proferido, no prazo estabelecido, nem convertido o julgamento em 

diligência, poderá a parte interpor recurso voluntário como se fora julgado procedente o Auto 
de Infração e Termo de Intimação ou improcedente a reclamação contra lançamento ou Ato 
Administrativo dele decorrente, cessando, com a interposição do recurso, a jurisdição da 
autoridade julgadora de primeira instância. 

Art. 447. As inexatidões materiais devidas a lapso manifesto ou os erros de cálculo 
existentes na decisão poderão ser corrigidos de oficio ou a requerimento do interessado. 

Seção VI 
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Art. 444. Se detVrido o pedido de perícia, a autoridade julgadora de primeira instância
designará servidor para. como perito da fazenda, proceder, juntamente com o perito do sujeito
passivo, ao exame do rci.|uerido.

§ 1". Se as conclusões dos peritos forem divergentes, prevalecerá a que coincidir com
o exame impugnado.

§ 2”. Não havendo coincidência, a autoridade julgadora designará outro servidor para
desempatar.

Ari. 445. Será reaberto prazo para impugnação se. da realização de diligência, resultar
alteração da exigência inicial.

§ 1". Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, será declarada a revelia da
autoridade julgadora, permanecendo o processo na repartição pelo prazo de 30 (trinta) dias
para cobrança amigável áo crédito tributário e fi scal.

§ 2". Esgotado ■.) prazo de cobrança amigável, sem que tenha sido pago o crédito
tributário e fiscal, a auu^ridade julgadora encaminhará o processo à Dívida Ativa da Fazenda
Pública Municipal para promover a cobrança executiva.

Art. 446. A decisão:
I - será redigida com simplicidade e clareza;
II - conterá relatório que mencionará os elementos e Atos informadores, introdutórios

e probatórios do processo de forma resumida:
111 - arrolará os fundamentos de fato e de direito da decisão:
IV - indicará os dispositivos legais aplicados:
V - apresentará C’ total do débito, discriminando  o tributo devido e as penalidades;

concluirá pela procedência ou improcedéncia do Auto de Infração e Termo de
intimação ou da reclamação contra lançamento ou dc Ato Administrativo dele decorrente,
definindo expressamente os seus efeitos:

Vil - Será comunicada ao contribuinte mediante lavratura dc Termo de Intimação:
VIII - de primeira instância não está sujeita a recurso extraordinário e a recurso

VI

especial:
IX - não sendo proferido, no prazo estabelecido, nem convertido o julgamento em

diligência, poderá a parte imeipor recurso voluntário como se fora julgado procedente o Auto
de Infração e Termo de Intimação ou improcedente  a reclamação contra lançamento ou Ato
Administrativo dele decorrente, cessando, com a inierposição do recurso, a jurisdição da
autoridade julgadora de primeira instância.

Art. 447. As inexatidões materiais devidas a lapso manifesto ou os erros de cálculo
existentes na decisão poderão ser corrigidos de ofício ou a requerimento do interessado.

Seção V!
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Recurso Voluntário para a Segunda Instância 

Art. 448. Da decisão de primeira instância contrária ao sujeito passivo, caberá recurso 
voluntário para o Conselho Municipal de Contribuintes. 

Art. 449. O recurso voluntário: 
I — será interposto no órgão que julgou o processo em primeira instância; 
II — poderá conter prova documental, quando contrária ou não apresentada na primeira 

instância; 

Seção VII 
Recurso de Ofício para a Segunda Instância 

Art. 450. Da decisão de primeira instância favorável, no todo ou em parte, ao sujeito 
passivo, caberá recurso de oficio para o Conselho Municipal de Contribuintes. 

Art. 451. O recurso de oficio: 
I — será interposto, obrigatoriamente, peia autoridade julgadora, mediante simples 

despacho de encaminhamento, no ato da decisão de primeira instância; 
II — não sendo interposto, deverá o Conselho Municipal de Contribuintes requisitarem 

o processo. 

Seção VIII 
Julgamento em Segunda Instância 

Art. 452. Interposto o recurso, voluntário ou de ofício, o processo será encaminhado 
ao Conselho Municipal de Contribuintes para proferir a decisão. 

§ 1°. Quando () processo não se encontrar devidamente instruído, poderá ser 
convertido em diligência para se determinar novas provas. 

§ 2°. Enquanto o processo estiver em diligência, poderá o recorrente juntar 
documentos ou acompar har as provas determinadas. 

Art. 453. O processo que não for relatado ou devolvido, no prazo estabelecido, com 
voto escrito do relator, poderá ser avocado pelo Presidente do Conselho, que o incluirá em 
pauta de julgamento, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 454. O autuante, o autuado e o reclamante, poderão representar-se no Conselho 
Municipal de Contribuintes, sendo-lhes facultado o uso da palavra, por 10 (dez) minutos, após 
o resumo do processo feito pelo relator. 

Art. 455. O Conselho não poderá decidir por equidade, quando o acórdão resultar na 
dispensa do pagamento dc tributo devido. 
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Recurso Voluntário para a Segunda Instância

Art. 448. Da decisão de primeira instância contrária ao sujeito passivo, caberá recurso
voluntário para o Conselho Municipal de Contribuintes.

Art. 449. O recurso voluntário:

1 - será interposto no órgão que julgou o processo em primeira instância:
II - poderá conter prova documental, quando contrária ou não apresentada na primeira

instância:

Seção VI!
Recurso de Ofício para a Segunda Instância

Art. 450. Da deiisão de primeira instância favorável, no todo ou em parte, ao sujeito
passivo, caberá recurso de ofício para o Conselho Municipal de Contribuintes.

Art. 451. O recurso de ofício:

I - será interposto, obrigatoriamente, pela autoridade julgadora, mediante simples
despacho de encaminhamento, no ato da decisão de primeira instância:

11 - não sendo interposto, deverá o Conselho Municipal de Contribuintes requisitarem
0 processo.

Seção Vm
Julgamento em Segunda Instância

Art. 452. Interposto o recurso, voluntário ou de oficio, o processo será encaminhado
ao Conselho Municipal de Contribuintes para proferir a decisão.

§  1”. Quando o processo não se encontrar devidamente instruído, poderá ser
convertido em diligênci; para se determinar novas provas.

EnquantC' o processo estiver em diligência, poderá o recorrente juntar
documentos ou acompai har as provas determinadas.

§ 2".

Art, 45.1. O processo que não for relatado ou devolvido, no prazo estabelecido, com
voto escrito do relator, poderá ser avocado pelo Presidente do Conselho, que o incluirá em
pauta de julgamento, dentro do prazo de 10 (de?:) dias.

Art. 454. O autuante. o autuado e o reclamante, poderão representar-se no Conselho
Municipal dc Contribuintes, sendo-lhes facultado  o uso da palavra, por 10 (dez) minutos, após
o resumo do processo feito pelo relator.

Art. 455. O Conselho não poderá decidir por equidade, quando o acórdão resultar na
dispensa do pagamento dc tributo devido.
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Parágrafo único. A decisão por equidade será admitida somente quando, atendendo 
às características pessoais ou materiais da espécie julgada, for restrita à dispensa total ou 
parcial de penalidades pecuniárias, nos casos em que não houver dolo, fraude ou simulação. 

Art. 456. A decisão referente a processo julgado pelo Conselho Municipal de 
Contribuintes receberá a forma de Acórdão, cuja conclusão será publicada no Diário Oficial 
do Município, com ementa sumariando a decisão. 

Parágrafo única. O sujeito passivo será cientificado da decisão do Conselho através 
da publicação de Acórdt o. 

Seção IX 
Eficácia da Decisão Fiscal 

Art. 457. Encerra-se o litígio tributário com: 
I — a decisão definitiva; 
II — a desistência de impugnação ou de recurso; 
III — a extinção do crédito; 
IV — qualquer ato que importe confissão da dívida ou reconhecimento da existência do 

crédito. 

Art. 458. É definitiva a decisão: 
I — de primeira instância: 
a) na parte que não for objeto de recurso voluntário ou não estiver sujeita a recurso de 

oficio; 
b) esgotado o pra zo para recurso voluntário sem que este tenha sido interposto. 
II — de segunda instância. 

Seção X 
Execução da Decisão Fiscal 

Art. 459. A execução da decisão fiscal consistirá: 
I — na lavratura de Termo de Intimação ao recorrente ou sujeito passivo para pagar a 

importância da condenação ou satisfazer a obrigação acessória; 
II — na imediata inscrição. como dívida ativa, para subsequente cobrança por ação 

executiva, dos débitos constituídos, se não forem pagos nos prazos estabelecidos; 
III — na ciência clo recorrente ou sujeito passivo para receber a importância recolhida 

indevidamente ou conhecer da decisão favorável que modificará o lançamento ou cancelará o 
Auto de Infração e Termo de Intimação. 

CAPÍTULO IV 
PROCESSO NORMATIVO 

Seção I 
Consulta 
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Parágrafo único. A decisão por equidade será admitida somente quando, atendendo
às características pessoais ou materiais da espécie julgada, for restrita à dispensa total ou
parcial de penalidades pi;cuniárias. nos casos em que não houver dolo. fraude ou simulação.

Art. 456. A decisão referente a processo julgado pelo Conselho Municipal de
Contribuintes receberá a forma de Acórdão, cuja conclusão será publicada no Diário Oficial
do Município, com ementa sumariando a decisão.

Parágrafo únicc. O sujeito passivo será cientificado da decisão do Conselho através
da publicação de Acórdcc.

Seção IX
Eficácia da Decisão Fi.scal

Art. 457. Encerra-se o litígio tributário com:
I - a decisão definitiva:

II - a desistência de impugnação ou de recurso:
III - a extinção do crédito:
IV - qualquer ato que importe confissão da dívida ou reconhecimento da existência do

crédito.

Art. 458. É definitiva a decisão:

I - de primeira instância:
a) na parte que não for objeto de recurso voluntário ou não estiver sujeita a recurso de

oficio:

b) esgotado o prizo para recurso voluntário sem que este lenha sido interposto.
II - de segunda instância.

Seção X
Execução da Decisão Fiscal

Art. 459. A execução da decisão fi scal consistirá:
I  - na lavratura de Termo de Intimação ao recorrente ou sujeito passivo para pagar a

importância da condenação ou satisfazer a obrigação acessória:
II -- na imediata inscrição, como dívida ativa, para subsequente cobrança por ação

executiva, dos débitos constituídos, se não forem pagos nos prazos estabelecidos:
III - na ciência do recorrente ou sujeito passivo para receber a importância recolhida

indevidamente ou conhecer da decisão favorável que modificará o lançamento ou cancelará o
Auto de infração e Termo de Intimação.

CAPÍTULO IV
PROCESSO NORMATIVO

Seção I
Consulta
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Art. 460. É assegurado ao sujeito passivo da obrigação tributária ou ao seu 
representante legal o dreito de formular consulta sobre a interpretação e a aplicação da 
legislação tributária muricipal, em relação a fato concreto do seu interesse. 

Parágrafo único. Também poderão formular consulta os órgãos da administração 
pública e as entidades representativas de categorias econômicas ou profissionais. 

Art. 461. A consulta: 
I — deverá ser dirigida à Procuradoria da Fazenda Municipal; 
II — Constará obrigatoriamente: 
a) nome, denominação ou razão social do consulente; 
b) número de inscrição no Cadastro Fiscal; 
c) domicílio tributário do consulente; 
d) sistema de rec3lhimento do imposto, quando for o caso; 
e) se existe procedimento fiscal, iniciado ou concluído. e lavratura de Auto de Infração 

e Termo de Intimação; 
0 a descrição do fato objeto da consulta; 
g) se versa sobre hipótese em relação à qual já ocorreu o fato gerador da obrigação 

tributária e, em caso pos Alvo, a sua data. 
III — formulada por procurador, deverá estar acompanhada do respectivo instrumento 

de mandato. 
IV — não produzirá qualquer efeito e será indeferida de plano, pela Procuradoria, 

quando: 
a) não observar os requisitos estabelecidos para a sua petição; 
b) formulada depois de iniciado procedimento fiscal contra o contribuinte ou lavrado 

Auto de Infração e Termo de Intimação, ou notificação de lançamento, cujos fundamentos se 
relacionem com a matéria consultada; 

c) manifestamente protelatória; 
d) o fato houver sido objeto de decisão anterior, ainda não modificada, proferida em 

consulta ou litígio em que tenha sido parte o consultante; 
e) a situação estiver disciplinada em ato normativo, publicado antes de sua 

apresentação, definida ou declarada em disposição literal de lei ou caracterizada como crime 
ou contravenção penal; 

O não descrever. completa ou exatamente, a hipótese a que se referir, ou não contiver 
os elementos necessário: à sua solução. 

IV — uma vez api esentada, produzirá os seguintes efeitos: 
a) suspende o curso do prazo para pagamento do tributo em relação ao fato 

consultado; 
b) impede, até o término do prazo fixado na resposta, o início de qualquer 

procedimento fiscal destinado à apuração de faltas relacionadas com a matéria. 
§ 1°. A suspensão do prazo não produz efeitos relativamente ao tributo devido sobre 

as demais operações realizadas. 

Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNPJ N° 06.052.138/0001-10 

Foneifax: (0**99) 3572 - 0503 

1 / »

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

’*/f<

Art. 460. É assegurado ao sujeito passivo da obrigação tributária ou ao seu
representante legal o d reito de formular consulta sobre a interpretação c a aplicação da
legislação tributária muricipal. em relação a fato concreto do seu interesse.

Parágrafo único. Também poderão formular consulta os órgãos da administração
pública e as entidades representativas de categorias econômicas ou profissionais.

Art. 461. A consulta:

I - deverá ser dirigida à Procuradoria da Fazenda Municipal;
II - Constará obrigatoriamente:
a) nome. denominação ou razão social do consulente;
b) número de inscrição no Cadastro Fiscal:
c) domicílio tributário do consulente:
d) sistema de rec Dlhimenio do imposto, quando for o caso;
e) se existe procedimento fi scal, iniciado ou concluído, c lavratura de Auto de Infração

e Termo de Intimação;
0 a descrição do fato objeto da consulta;
g) se versa sobrt: hipótese em relação à qual já ocorreu o fato gerador da obrigação

tributária e, cm caso pos tivo. a sua data.
111 - formulada por procurador, deverá estar acompanhada do respectivo instrumento

de mandato.

IV - não produzirá qualquer efeito e será indeferida de plano, pela Procuradoria.
quando:

a) não observar os requisitos estabelecidos para  a sua petição;
b) formulada depois de iniciado procedimento fi scal contra o contribuinte ou lavrado

Auto de Iníração e Termo de Intimação, ou notificação dc lançamento, cujos fundamentos se
relacionem com a matéria consultada;

c) manifestamente protelatória;
d) o fato houver sido objeto de decisão anterior, ainda não modificada, proferida em

consulta ou litígio em qte tenha sido parte o consultante;
e) a situação estiver disciplinada em ato normativo, publicado antes de sua

apresentação, definida ou declarada em disposição literal de lei ou caracterizada como crime
ou contravenção penal:

f) não descrever, completa ou exatamente, a hipótese a que se referir, ou não contiver
os elementos necessário: à sua solução.

IV - uma vez ap.esentada. produzirá os seguintes efeitos:
a) suspende o curso do prazo para pagamento do tributo em relação ao fato

consultado;

b) impede, até o término do prazo fi xado na resposta, o  início de qualquer
procedimento fi scal destinado à apuração de faltas relacionadas com a matéria.

§ 1". A suspensão do prazo não produz efeitos relativamente ao tributo devido sobre
as demais operações realizadas.
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§ 2°. A consulta. formulada sobre matéria relativa à obrigação tributária principal, 
apresentada após o prazo previsto para o pagamento do tributo a que se referir não elimina, se 
considerado este devido, a incidência dos acréscimos legais. 

Art. 462. A Procuradoria da Fazenda Municipal, órgão encarregado de responder a 
consulta, caberá: 

I — solicitar a emissão de pareceres; 
II — baixar o processo em diligência; 
III — proferir a resposta. 

Art. 463. Da resposta: 
I — caberá recurso, voluntário ou de oficio, ao Conselho Municipal de Contribuintes, 

quando a resposta for, respectivamente, contrária ou favorável ao sujeito passivo; 
II — do Conselho Municipal de Contribuintes, não caberá Recurso Extraordinário ou 

Especial. 

Art. 464. A res posta definitiva dada à consulta terá efeito normativo e será adotada 
em circular expedida pelo Secretário, responsável pela área fazendária. 

Art. 465. Considera-se definitiva a resposta proferida: 
I — pela Procuradoria da Fazenda Municipal, quando não houver recurso; 
II — pelo Conselho Municipal de Contribuintes. 

Seção II 
Procedimento Normativo 

Art. 466. A interpretação e a aplicação da legislação Tributária serão definidas em 
instrução normativa a ser baixada pelo Secretário, responsável pela área fazendária. 

Art. 467. Os órgãos da administração fazendária, em caso de dúvida quanto à 
interpretação e à aplicação da legislação tributária, deverão solicitar a instrução normativa. 

Art. 468. As decisões de primeira instância observarão a jurisprudência do Conselho 
Municipal de Contribuintes estabelecida em Acórdão. 

TÍTULO VIII 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO E FISCAL 

CAPÍTULO I 
EXTINÇÃO 

Seção I 
Modalidades 

Art. 469. Extinguem o crédito tributário: 
I — o pagamento; 
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AVO

§ 2". A consulU. formulada sobre matéria relativa  à obrigação tributária principal,
apresentada após o prazo previsto para o pagamento do tributo a que se referir não elimina, se
considerado este devido, a incidência dos acréscimos legais.

Art. 462. A Procuradoria da Fazenda Municipal, órgão encarregado de responder a
consulta, caberá;

I - solicitar a emissão de pareceres;
II - baixar o processo em diligência;
III - proferir a resposta.

Art. 463. Da resposta:
I - caberá recurso, voluntário ou de ofício, ao Conselho Municipal de Contribuintes,

quando a resposta for. respectivamente, contrária ou favorável ao sujeito passivo:
II - do Conselho Municipal de Contribuintes, não caberá Recurso Extraordinário ou

Especial.

Art. 464. A resaosta definitiva dada à consulta terá efeito normativo e será adotada

em circular expedida pelo Secretário, responsável pela área fazendária.

Art. 465. Considera-se definitiva a resposta proferida:
1 - pela Procuradoria da Fazenda Municipal, quando não houver recurso;
11 - pelo Conselho Municipal de Contribuintes.

Seção II
Procedimento Normativo

Art. 466. A interpretação e a aplicação da legislação Tributária serão definidas em
instrução nonnativa a ser baixada pelo Secretário, responsável pela área fazendária.

Art. 467. Os órgãos da administração fazendária. cm caso de dúvida quanto à
interpretação e à aplicaç.lo da legislação tributária, deverão solicitar a instrução normativa.

Art. 468. As decisões de primeira instância observarão a jurisprudência do Conselho
Municipal de Contribuintes estabelecida em Acórdão.

TÍTULO VHI
CRÉDITO TRIBUT.ÁRIO E FISCAL

CAPÍTULO I

EXTINÇÃO

Seção I
Modalidades

Art. 469. Extinguem o crédito tributário:
1 - o pagamento;
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II — a compensação; 
III — a transação; 
IV — a remissão; 
V — a prescrição e a decadência; 
VI — a conversão de depósito em renda; 
VII — o pagamento antecipado e a homologação do lançamento; 
VIII — a consignação em pagamento; 
IX — a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 
X — a decisão juc: icial passada em julgado. 

Seção II 
Cobrança e do Recolhimento 

Art. 470. A cobrança do crédito tributário e fiscal far-se-á: 
I — para pagamento a boca do cofre; 
II — por procedimento amigável; 
III — mediante ação executiva. 

§ 1°. A cobrança e o recolhimento do crédito tributário e fiscal far-se-ão pela forma e 
nos prazos fixados nesta lei. 

§ 2°. O recolhimento do crédito tributário e fiscal poderá ser feito através de entidades 
públicas ou privadas, devidamente autorizadas pelo Secretário, responsável pela área 
fazendária. 

Art. 471. O crédito tributário e fiscal não quitado até o seu vencimento fica sujeito à 
incidência de: 

I — juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, contados da data do 
vencimento; 

II — multa moratória: 
a) de 2% (dois por cento) do valor corrigido do crédito tributário, se recolhido dentro 

de 30 (trinta) dias contados da data do vencimento; 
b) de 5% (cinco por cento) do valor corrigido do crédito tributário, se recolhido após 

30 (trinta) e até 60 (sessenta) dias contados da data do vencimento; 
c) de 10% (dez por cento) do valor corrigido do crédito tributário, se recolhido após 60 

(sessenta) e até 90 (noventa) dias contados da data do vencimento; 
d) de 15% (quinze por cento) do valor corrigido do crédito tributário, se recolhido 

após 90 (noventa) e até 120 (cento e vinte) dias contados da data do vencimento; 
e) de 20% (vinte por cento) do valor corrigido do crédito tributário, se recolhido após 

120 (cento e vinte) dias contados da data do vencimento; 
III — correção monetária, calculada da data do vencimento do crédito tributário, até o 

efetivo pagamento, nos t trmos da Legislação Federal específica. 
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II - a compensação:
III - a iransaçcão;
IV - a remissão;

V - a prescrição e a decadência;
VI - a conversão de depósito em renda:
VII - o pagamenvo antecipado e a homologação do lançamento;
VIII - a consignação cm pagamento:

a decisão administrativa irrelbnnável. assim entendida a definitiva na órbita

administrativa, que não mais possa ser objeto dc ação anulatória;
X - a decisão Juc icial passada em Julgado.

IX

Seção II
Cobrança e do Recolhimento

Art. 470. A cobrança do crédito tributário e fiscal far-se-á;
I - para pagamento a boca do cofre;
II - por procedimento amigável;
III - mediante ação executiva.

§ 1“. A cobrança e o recolhimento do crédito tributário e fi scal far-se-ão pela forma e
nos prazos fixados nesta lei.

§ 2°. O recolhimento do crédito tributário e fi scal poderá ser feito através de entidades
públicas ou privadas, devidamente autorizadas pelo Secretário, responsável pela área
fazendária.

Art. 471. O crédito tributário e fiscal não quitado até o seu vencimento fi ca sujeito à
incidência de:

juros de mora dc 1% (um por cento) ao mês ou fração, contados da data do
vencimento:

II - multa moratória:

a) de 2% (dois por cento) do valor corrigido do crédito tributário, se recolhido dentro
de 30 (trinta) dias contados da data do vencimento:

b) de 5% (cinco por cento) do valor corrigido do crédito tributário, se recolhido após
30 (trinta) e até 60 (sessenta) dias contados da data do vencimento:

c) de 10% (dez por cento) do valor corrigido do crédito tributário, se recolhido após 60
(sessenta) e até 90 (noventa) dias contados da data do vencimento;

d) de 15% (quinze por cento) do valor corrigido do crédito tributário, se recolhido
após 90 (noventa) e até 120 (cento e vinte) dias contados da data do vencimento:

e) de 20% (vinte por cento) do valor corrigido do crédito tributário, se recolhido após
120 (cento e vinte) dias contados da data do vencimento:

III - correção monetária, calculada da data do vencimento do crédito tributário, até o
efetivo pagamento, nos tjrmos da Legislação Federal específica.
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Art. 472. Os Documentos de Arrecadação de Receitas Municipais, referentes a 
créditos tributários e fiscais vencidos terão validade de 05 (cinco) dias, contados a partir da 
data de sua emissão. 

Art. 473. O Documento de Arrecadação de Receitas Municipais, declarações e 
quaisquer outros documentos necessários ao cumprimento do disposto nesta Seção, 
obedecerão aos modelos aprovados pelo Secretário, responsável pela área fazendária. 

Seção III 
Parcelamento 

Art. 474. Poderá ser parcelado, a requerimento do contribuinte, o crédito tributário e 
fiscal, não quitado até o seu vencimento, que: 

I — inscrito ou não em Dívida Ativa, ainda que ajuizada a sua cobrança, com ou sem 
trânsito em julgado; 

II — tenha sido objeto de notificação ou autuação; 
III — denunciado espontaneamente pelo contribuinte. 

Art. 475. O parcelamento de crédito tributário e fiscal, quando ajuizado, deverá ser 
precedido do pagamento das custas e honorários advocatícios. 

Parágrafo único. Deferido o parcelamento, o Procurador Geral do Município 
autorizará a suspensão da ação de execução fiscal, enquanto estiver sendo cumprido o 
parcelamento. 

Art. 476. Fica atribuída. ao  Secretário, responsável pela área fazendária, a 
competência para despachar os pedidos de parcelamento. 

Art. 477. O parcelamento poderá ser concedido, a critério da autoridade competente, 
em até 60 (sessenta) parcelas mensais, atualizadas pelos índices definidos em lei. 

Parágrafo único. O valor mínimo de cada parcela será equivalente a: 
I — R$ 50,00 (cinqüenta reais), em se tratando de contribuinte pessoa fisica; 
II — R$ 100,00 (cem reais). em se tratando de contribuinte pessoa jurídica. 

Art. 478. O valor de cada parcela. expresso em moeda corrente, corresponderá ao 
valor total do crédito, dividido pelo número de parcelas concedidas. sujeitando-se, ainda, à 
atualização, segundo a v riação dos índices definidos em Lei. 

Art. 479. A primeira parcela vencerá 5 (cinco) dias após a concessão do parcelamento 
e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Art. 480. Vencidas e não quitadas 3 (três) parcelas consecutivas, perderá o 
contribuinte os benefícios desta lei, sendo procedida, no caso de crédito não inscrito em 
Dívida Ativa, a inscrição do remanescente para cobrança judicial. 

Praça Rita de Cássio Atires Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNPJ N° 0 6.052. 138/0 0 O 1-1 O 

Fone fax: 0)**99) 3572 - 0503 

'V t

i f e

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

Art. 472. Os Documentos de Arrecadação de Receilas Municipais, referentes a
créditos tributários e fiscais vencidos terão validade de 05 (cinco) dias. contados a partir da
data dc sua emissão.

Art. 473. O Documento de Arrecadação de Receitas Municipais, declarações e

quaisquer outros documentos necessários ao cumprimento do disposto nesta Seção,

obedecerão aos modelos aprovados pelo Secretário, responsável pela área Fazendária.

Seção Mí
Parcelamento

Art. 474. Poderá ser parcelado, a requerimento do contribuinte, o crédito tributário e

fiscal, não quitado até o seu vencimento, que;
I - inscrito ou não cm Dívida Ativa, ainda que ajuizada a sua cobrança, com ou sem

trânsito em julgado:
11 - tenha sido objeto de notificação ou autuação;

111 - denunciado espontaneamente pelo contribuinte.

Art. 475. O parcelamento de crédito tributário e fi scal, quando ajuizado, deverá ser
precedido do pagamento das custas e honorários advocaticios.

l’arágrafo único. Deferido o parceiamento. o Procurador Geral do Município
autorizará a suspensão da ação de execução fi scal, enquanto estiver sendo cumprido o
parcelamento.

Art. 476. Fica atribuída, ao Secretário, responsável pela área fazendária. a

competência para despachar os pedidos de parcelamento.

Art. 477. O parcelamento poderá ser concedido, a critério da autoridade competente,

em até 60 (sessenta) parcelas mensais, atualizadas pelos índices definidos em lei.

Parágrafo único. O valor mínimo de cada parcela será equivalente a;
1 - R.S 50.00 (cinqüenta reais), em se tratando de contribuinte pessoa fí sica;

11 -- R$ 100.00 (cem reais). em se tratando de contribuinte pessoa jurídica.

Art. 478. O valor de cada parcela, expresso em moeda corrente, corresponderá ao

valor total do crédito, dividido pelo número de parcelas concedidas, sujeitando-se. ainda, à
atualização, segundo a v iriaçào dos índices definidos em Lei.

Art. 479. A primeira parcela vencerá 5 (cinco) dias após a concessão do parcelamento

e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes.

Art. 480. Vencidas e não quitadas 3 (três) parcelas consecutivas, perderá o

contribuinte os benefícios desta lei. sendo procedida, no caso de crédito não inscrito em

Dívida Ativa, a inscrição do remanescente para cobrança judicial.
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§ 1°. Em se tratando de crédito já inscrito em Dívida Ativa, proceder-se-á a imediata 
cobrança judicial do remanescente. 

§ 2°. Em se tratando de crédito cuja cobrança esteja ajuizada e suspensa, dar-se-á 
prosseguimento imediato à ação de execução fiscal. 

Art. 481. O pedido de parcelamento deverá ser formulado pelo sujeito passivo da 
obrigação tributária ou fiscal, após a assinatura do Termo de Reconhecimento de Dívida. 

Parágrafo Único. A simples confissão da dívida, acompanhada do seu pedido de 
parcelamento, não configura denúncia espontânea. 

Art. 482. Tratando-se de parcelamento de crédito denunciado espontaneamente, 
referente a impostos cuja forma de lançamento seja por homologação ou declaração, esta 
deverá ser promovida pelo órgão competente após a quitação da última parcela. 

Seção IV 
Compensação e da Transação 

Art. 483. O Secretário, responsável pela área fazendária, poderá: 
I — autorizar a compensação de créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do 

sujeito passivo contra a Fazenda Pública Municipal; 
II — propor a celebração, entre o Município e o sujeito passivo, mediante concessões 

mútuas, de transação para a terminação do litígio e consequente extinção de créditos 
tributários e fiscais. 

Seção V 
Remissão 

Art. 484. O Prefeito Municipal, por despacho fundamentado, poderá: 
I — conceder remissão, total ou parcial, do crédito tributário e fiscal, condicionada à 

observância de pelo menos um dos seguintes requisitos: 
a) comprovação de que a situação econômica do sujeito passivo não permite a 

liquidação de seu débito; 
b) constatação de erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto à matéria de 

fato; 
c) diminuta importância de crédito tributário e fiscal; 
d) considerações de equidade, em relação com as características pessoais ou materiais 

do caso; 
II — cancelar administrativamente, de ofício, o crédito tributário e fiscal, quando: 
a) estiver prescrito; 
b) o sujeito passivo houver falecido, deixando unicamente bens que, por força de lei, 

não sejam suscetíveis de execução; 
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§ 1". Em se tratando de crédito já inscrito em Divida Ativa, proceder-se-á a imediata
cobrança judicial do remanescente.

§ 2”. Em se tratando dc crédito cuja cobrança esteja ajuizada e suspensa, dar-se-á
prosseguimento imediato à ação de execução tlscal.

Art. 481. O pedido de parcelamento deverá ser formulado pelo sujeito passivo da
obrigação tributária ou llscal. após a assinatura do Termo de Reconhecimento de Dívida.

Parágrafo único. .A simples confissão da díxãda. acompanhada do seu pedido de
parcelamento, não configura denúncia espontânea.

Art. 482. Tratando-sc de parcelamento de credito denunciado espontaneamente,
referente a impostos cuja forma de lançamento seja por homologação ou declaração, esta
deverá ser promovida pelo órgão competente após a quitação da última parcela.

Compensação c da Tran.sação

Art. 483. 0 Secretário. responsá\'el pela área fazendária. poderá:
1 - autorizar a compensação de créditos líquidos  e certos, vencidos ou vincendos, do

sujeito passivo contra a Fazenda Pública Municipal;
II - propor a celebração, entre o Municipio e o sujeito passivo, mediante concessões

mútuas, de transação para a terminação do litígio  e consequente extinção de créditos
tributários e fi scais.

Remissão

Art. 484. O Prefeito Municipal, por despacho fundamentado, poderá:
1 - conceder renissào. total ou parcial, do crédito tributário e fi scal, condicionada à

observância de pelo meros um dos seguintes requisitos;
a) comprovação de que a situação econômica do sujeito passivo não permite a

liquidação dc seu débito:
b) constatação de erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto à matéria de

fato;

c) diminuta importância de crédito tributário e fi scal;
d) considerações de equidade, em relação com as características pessoais ou materiais

do caso;
II - cancelar administrativamente, de ofício, o crédito tributário e fi scal, quando:
a) estiver prescriio:.
b) o sujeito pass vo houver falecido, deixando unicamente bens que. por força de lei,

não sejam suscetíveis de execução;
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c) inscrito em dívida ativa, for de até R$ 50,00 (cinquenta reais), tornando a cobrança 
ou execução antieconômica. 

Art. 485. A remissão não se aplica aos casos em que o sujeito passivo tenha agido 
com dolo, fraude ou simulação. 

TÍTULO IX 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO 1 
Fiscalização 

Art. 486. Todas as funções referentes a cadastramento, cobrança, recolhimento, 
restituição e fiscalização de tributos municipais, aplicação de sanções por infração de 
disposições desta lei, bem como as medidas de prevenção e repressão às fraudes, serão 
exercidas pelos órgãos fazendários e repartições a eles subordinados, segundo as suas 
atribuições. 

Art. 487. Os órgãos incumbidos da cobrança e fiscalização dos tributos municipais, 
sem prejuízo do rigor e vigilância indispensáveis ao bom desempenho de suas atividades, 
darão assistência aos contribuintes sobre a interpretação e fiel observância das leis fiscais. 

Art. 488. Os órgãos fazendários farão imprimir, distribuir ou autorizar a confecção e 
comercialização de modelos de declarações e de documentos que devam ser preenchidos 
obrigatoriamente pelos contribuintes para o efeito de fiscalização, lançamento, cobrança e 
recolhimento de tributos e preços públicos municipais. 

Art. 489. A aplicação da Legislação Tributária será privativa das Autoridades Fiscais. 

Art. 490. São Autoridades Fiscais: 
I — o Prefeito; 
II — o Secretário, responsável pela área fazendária; 
III — os Diretores e os Chefes de Órgãos de Fiscalização: 
IV — Os Agentes. da Secretaria, responsável pela área fazendária, incumbidos da 

Fiscalização dos Tributos Municipais. 

Art. 491. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à Autoridade Fiscal 
todas as informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de 
terceiros: 

I — os tabeliães, escrivães e demais serventuários de oficio; 
II — os bancos, casas bancárias, caixas econômicas e demais instituições financeiras; 
III — as empresas de administração de bens; 
IV — os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 
V — os inventaria ates; 
VI — os síndicos, comissários e liquidatários; 
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c) inscrito em divida ativa, for de até R$ 50.00 (cinquenta reais), tornando a cobrança
ou execução antieconômica.

Art. 485. A remissão não se aplica aos casos em que o sujeito passivo tenha agido
com dolo. fraude ou simulação.

TITULO IX

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPITULO I

Fiscalização

Art. 486. Todas as funções referentes a cadaslramento. cobrança, recolhimento,
restituição e fi scalização de tributos municipais, aplicação de sanções por infração de
disposições desta lei, bem como as medidas de prevenção e repressão às fraudes, serão
exercidas pelos órgãos fazendários e repartições  a eles subordinados, segundo as suas
atribuições.

Art. 487. Os órgãos incumbidos da cobrança e fi scalização dos tributos municipais,
sem prejuízo do rigor e vigilância indispensáveis ao bom desempenho de suas atividades,
darão assistência aos contribuintes sobre a interpretação e fi el observância das leis fi scais.

Art. 488. Os órgãos fazendários farão imprimir, distribuir ou autorizar a confecção e
comercialização de modelos de declarações e de documentos que devam ser preenchidos
obrigatoriamente pelos contribuintes para o efeito de fi scalização, lançamento, cobrança e
recolhimento de tributo? e preços públicos municipais.

Art. 489. A aplii:ação da Legislação Tributária será privativa das .Autoridades Fiscais.

Art. 490. São Autoridades Fiscais:
1 - o Prefeito:

11-0 Secretário, responsável pela área fazendária:
III - os Diretores e os Chefes de Órgãos de Fiscalização:

Os Agentes, da Secretaria. responsá\'d pela área fazendária. incumbidos da
Fiscalização dos Tributos .Municipais.

IV

Art. 491. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à Autoridade Fiscal
todas as informações de que disponham com relação aos bens. negócios ou atividades de
terceiros:

os tabeliães, escrivães e demais serventuários de oficio:
II - os bancos, casas bancárias, caixas econômicas c demais instituições fi nanceiras;
III - as empresas de administração de bens:
IV - os corretore s, leiloeiros e despachantes oficiais;
V - os inveniariantes:

VI - os síndicos, comissários e liquidatários:

I
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VII — quaisquer outras entidades ou pessoas que a Autoridade Fiscal determinar. 

Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de 
informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar 
segredo em razão de cargo, oficio, função, ministério, atividade ou profissão. 

Art. 492. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, para 
qualquer fim, por parte da Fazenda Pública Municipal ou de seus funcionários, de qualquer 
informação, obtida em razão do oficio, sobre a situação econômica ou financeira dos sujeitos 
passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus negócios ou atividades. 

Art. 493. A Fazenda Pública Municipal permutará elementos de natureza fiscal com 
as Fazendas Federal e Estadual, na forma a ser estabelecida em convênio entre elas celebrado, 
ou independentemente deste ato, sempre que solicitada. 

Art. 494. No caso de desacato ou de embaraço ao exercício de suas funções ou quando 
seja necessária a efetivação de medidas acauteladoras no interesse do fisco, ainda que não 
configure fato definido como crime, a Autoridade Fiscal poderá, pessoalmente ou através das 
repartições a que pertencerem requisitar o auxílio de força policial. 

Art. 495. Os empresários ou responsáveis por casas, estabelecimentos, locais ou 
empresas de diversões franquearão os seus salões de exibição ou locais de espetáculos, 
bilheterias e demais dependências, à Autoridade Fiscal, desde que, portadora de documento de 
identificação, esteja no exercício regular de sua função. 

CAPÍTULO 11 
Dívida Ativa 

Art. 496. Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal os créditos de 
natureza tributária ou não-tributários, regularmente inscritos na repartição administrativa 
competente, depois de esgotado o prazo fixado, para pagamento, por lei ou por decisão final 
proferida em processo regular. 

§ 1°. A inscrição far-se-á, após o exercício, quando se tratar de tributos lançados por 
exercício, e, nos demais casos, a inscrição será feita após o vencimento dos prazos previstos 
para pagamento, sem prejuízo dos acréscimos legais e moratórios. 

§ 2°. A inscriçãc do débito não poderá ser feita na Dívida Ativa enquanto não forem 
decididos definitivamente a reclamação, o recurso ou o pedido de reconsideração. 

§ 3°. Ao contribuinte não poderá ser negada certidão negativa de débito ou de 
quitação, desde que garantido o débito fiscal questionado, através de caução do seu valor, em 
espécie. 
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quaisquer outras entidades ou pessoas que a Autoridade Fiscal determinar.VII

Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de
informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmenle obrigado a observar
segredo em razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.

Ari. 492. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, c vedada a divulgação, para
qualquer fi m. por parte da Fazenda Pública Municipal ou de seus funcionários, de qualquer
informação, obtida em razão do ofício, sobre a situação econômica ou fi nanceira dos sujeitos
passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus negócios ou atividades.

Art. 493. A Fazenda Pública Municipal permuiará elementos de natureza fi scal com
as Fazendas Federal e Estadual, na forma a ser estabelecida em convênio entre elas celebrado,

ou independentemente deste ato. sempre que solicitada.

Art. 494. No caso de desacato ou de embaraço ao exercício de suas funções ou quando
seja necessária a efetivação de medidas acauteladoras no interesse do fi sco, ainda que não
configure fato definido como crime, a Autoridade Fiscal poderá, pessoalmente ou através das
repartições a que pertencerem requisitar o auxílio de força policial.

Art. 495. Os empresários ou responsáveis por casas, estabelecimentos, locais ou
empresas de diversões franquearão os seus salões de exibição ou locais de espetáculos,
bilheterias e demais dependências, à Autoridade Fiscal, desde que, portadora de documento de
identificação, esteja no exercício regular de sua função.

CAPÍTULO !I
Divida Ativa

Art. 496. Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal os créditos de
natureza tributária ou não-tributários, regulaimenie inscritos na repartição administrativa
competente, depois de esgotado o prazo fi xado, para pagamento, por lei ou por decisão fi nal
proferida em processo regular.

§ 1". A inscrição far-se-á. após o exercício, quando se tratar de tributos lançados por
exercício, e. nos demais casos, a inscrição será feita após o vencimento dos prazos previstos
para pagamento, sem prejuízo dos acréscimos legais e moratórios.

§ 2". A inscrição do débito não poderá ser feita na Dívida .Ativa enquanto não forem
decididos definitivamenie a reclamação, o recurso ou o pedido de reconsideração.

§ 3". Ao contribuinte não poderá ser negada certidão negativa de débito ou de
quitação, desde que garantido o débito fi scal questionado, através de caução do seu valor, em
espécie.
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Art. 497. São de natureza tributária os créditos provenientes de obrigações legais 
relativas à tributos e respectivos adicionais e multas. 

Art. 498. São de natureza não-tributária os demais créditos decorrentes de obrigações, 
de qualquer origem ou modalidade, exceto as tributárias, devidas à Fazenda Pública 
Municipal. 

Art. 499. Os créditos da Fazenda Pública Municipal, de natureza tributária ou não 
tributária, serão escriturados como receita do exercício em que forem arrecadados, nas 
respectivas rubricas orçamentárias. 

Parágrafo único. Os créditos da Fazenda Pública Municipal, de natureza tributária ou 
não tributária, exigíveis pelo transcurso do prazo para pagamento, serão inscritos, na forma da 
legislação própria, como dívida ativa, em registro próprio, depois de efetuado o controle 
administrativo de sua legalidade e de apurada a sua liquidez e a sua certeza. 

Art. 500. A Dív da Ativa da Fazenda Pública Municipal é constituída pela: 
I — Dívida Ativa Tributária; 
II — Dívida Ativa Não Tributária. 

§ 1°. A Dívida Ativa Tributária é constituída pelos créditos da Fazenda Pública 
Municipal, de natureza tributária, exigíveis pelo transcurso do prazo para pagamento, 
inscritos, na forma da legislação própria. como dívida ativa, em registro próprio, depois de 
efetuado o controle administrativo de sua legalidade e de apurada a sua liquidez e a sua 
certeza. 

§ 2°. A Dívida Ativa Não Tributária é constituída pelos créditos da Fazenda Pública 
Municipal, de natureza não tributária, exigíveis pelo transcurso do prazo para pagamento, 
inscritos, na forma da legislação própria, como Dívida Ativa, em registro próprio, depois de 
efetuado o controle administrativo de sua legalidade e de apurada a sua liquidez e a sua 
certeza. 

CAPÍTULO II1 
Divida Ativa Tributária 

Art. 501. A Dívida Ativa Tributária, constituída pelos créditos da Fazenda Pública 
Municipal, de natureza tributária, regularmente inscrita na repartição administrativa 
competente, depois de esgotado o prazo fixado, para pagamento, pela lei ou por decisão final 
proferida em processo regular, é a proveniente: 

I — de obrigação legal relativa a tributos; 
II — dos respectivos adicionais sobre obrigação legal relativa a tributos. 

§ 1°. A obrigação legal relativa a tributos é a obrigação de pagar: 
1— tributo; 
II — penalidade pecuniária tributária. 
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Art. 497. São de natureza tributária os créditos provenientes de obrigações legais
relativas à tributos e resf ectivos adicionais e multas.

Art. 498. São de natureza não-tribulária os demais créditos decorrentes de obrigações,
de qualquer origem ou modalidade, exceto as tributária.s. devidas à Fazenda Pública
Municipal.

Art. 499. Os créditos da Fazenda Pública Municipal, de natureza tributária ou não
tributária, serão escriturados como receita do exercício em que forem arrecadados, nas
respectivas rubricas orçamentárias.

Parágrafo únicc. üs créditos da Fazenda Pública Municipal, de natureza tributária ou
não tributária, exigiveis pelo transcurso do prazo para pagamento, serão inscritos, na forma da
legislação própria, como dívida ativa, em registro próprio, depois de efetuado o controle
administrativo de sua legalidade e de apurada a sua liquidez e a sua certeza.

Art. 500. A Div da Ativa da Fazenda Pública Municipal é constituída pela:
I - Dívida Ati\a Tributária;
II - Dívida Ativa Não Tributária.

§ T’. A Dívida Ativa Tributária é constituída pelos créditos da Fazenda Pública
Municipal, de natureza tributária, exigiveis pelo transcurso do prazo para pagamento,
inscritos, na forma da legislação própria, como dívida ativa, cm registro próprio, depois de
efetuado o controle administrativo de sua legalidade e de apurada a sua liquidez e a sua
certeza.

§ 2“. A Dí\ida Ativa Não Tributária é constituída pelos créditos da Fazenda Pública
Municipal, de natureza não tributária, exigiveis pelo transcurso do prazo para pagamento,
inscritos, na forma da legislação própria, como Dívida Ativa, em registro próprio, depois de
efetuado o controle administrativo de sua legalidade e de apurada a sua liquidez e a sua
certeza.

CAPÍTULO ni
Dívida Ativa Tributária

Art. 501. A Dívida Ati\a Tributária, constituída pelos créditos da Fazenda Pública
Municipal, de natureza tributária, regularmente inscrita na repartição administrativa
competente, depois de esgotado o prazo fi xado, para pagamento, pela lei ou por decisão fi nal
proferida em processo regular, é a proveniente:

1 - de obrigação legal relativa a tributos:
11 - dos respectivos adicionais sobre obrigação legal relativa a tributos.

§ I". A obrigaçãc legai relativa a tributos é a obrigação de pagar:
I - tributo:

II - penalidade pecuniária tributária.
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§ 2°. Os respectivos adicionais sobre obrigação legal relativa a tributos são: 
I — atualização monetária; 
II — multa; 
III — multa de mora; 
IV — juros de mora. 

Art. 502. A Divida Ativa Tributária, regularmente inscrita, goza da presunção de 
certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. 

Art. 503. Composição da Dívida Ativa Tributária: 
Dívida Ativa Tributária 
Pagamento de Tributo 
Pagamento de Penalidade Pecuniária 
Adicionais 
Atualização Monetária 
Multa 
Multa de Mora 
Juros de Mora 

CAPÍTULO IV 
TIDA-T — Termo de Inscrição da Dívida Ativa Tributária 

Art. 504. O Termo de Inscrição da Dívida Ativa Tributária: 
I — deverá ser autenticado pelo responsável pelo Órgão de Dívida Ativa; 
II — indicará obrigatoriamente: 
a) o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que 

possível, o domicílio ou a residência de um e de outros; 
b) a quantia devida e a metodologia de cálculo dos juros de mora acrescidos; 
c) a origem, a natureza e a fundamentação legal do crédito tributário; 
d) a data em que foi inscrita; 
e) sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

§ 2°. O Termo de Inscrição da Dívida Ativa Tributária será preparado e numerado por 
processo eletrônico. 

§ 2°. O modelo do Termo de Inscrição da Dívida Ativa Tributária será instituído 
através de portaria pela autoridade competente. 

CAPÍTULO V 
LRDA-T — Livro de Registro da Dívida Ativa Tributária 

Art. 505. O Livro de Registro da Dívida Ativa Tributária: 
I — é de uso obrigatório para escriturar os Termos de Inscrição da Dívida Ativa 

Tributária: 
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§ 2". Os respectivos adicionais sobre obrigação iegal relativa a tributos são:
I - atualização monetária:
II - multa;
III - multa de mora;

IV - juros de mora.

A Dívida Atisa Tributária, regularmente inscrita, goza da presunção de
certeza e liquidez c tem o eleito de prova pré-constituida.

Art. 502.

Art. 503. Comp(’SÍção da Dívida Ativa Tributária;
Dívida Ativa Trioulária

Pagamento de Tributo
Pagamento de Penalidade Pecuniária
Adicionais

Atualização Monetária
Multa
Multa de Mora
Juros de Mora

CAPÍTULO IV

TII)A-T - Termo de Inscrição da Dívida .Ativa Tributária

Art. 504. O rermo de Inscrição da Divida Ativa Tributária:
I - deverá ser autenticado pelo responsável pelo órgão de Dívida .Ativa;
II - indicará obrigatoriamente:
a) o nome do devedor e. sendo caso. o dos co-responsáveis, bem como. sempre que

possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
b) a quantia deviiia e a metodologia de cálculo dos juros de mora acrescidos;
c) a origem, a natureza e a fundamentação legai do crédito tributário;
d) a data em que foi inscrita;
e) .sendo caso. o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

§ 2“. O Termo de inscrição da Dívida Ativa Tributária será preparado e numerado por
processo eletrônico.

§ 2". O modelo do Termo de Inscrição da Dívida Ativa Tributária será instituído
através de portaria pela autoridade competente.

CAPÍTULO V

LRDA-T - Livro de Registro da Divida Ativa Tributária

.Art. 505. O Livro dc Registro da Dívida Ati\’a Tributária:
I - é de uso obrigatório para escriturar os Termos de Inscrição da Dívida Ativa

Tributária;
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II — será escriturado, anualmente, em linhas e em folhas numeradas, eletronicamente, 
em ordem crescente; 

III — indicará obrigatoriamente: 
a) o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis; 
b) a quantia devida; 
c) o número do registro, numerado. por linhas em folhas. eletronicamente, em ordem 

crescente; 
d) a data e o núrrero da folha do registro da inscrição; 
e) o número do livro, bem como o exercício a que se refere; 
IV — deverá ser autenticado pelo responsável pelo Órgão de Dívida Ativa. 

§ 1°. O Livro de Registro da Dívida Ativa Tributária será preparado e numerado por 
processo eletrônico. 

§ 2°. O modelo do Livro de Registro da Dívida Ativa Tributária será instituído através 
de portaria pela autoridade competente. 

CAPÍTULO VI 
CDA-T — Certidão de Dívida Ativa Tributária 

Art. 506. A Certidão de Dívida Ativa Tributária: 
I — deverá ser autenticada pelo responsável pelo Órgão de Dívida Ativa; 
II — indicará obrigatoriamente: 
a) o nome do devedor e. sendo caso. o dos co-responsáveis, bem como, sempre que 

possível, o domicílio ou a residência de um e de outros; 
b) a quantia devida e a metodologia de cálculo dos juros de mora acrescidos; 
c) a origem, a natureza e a fundamentação legal do crédito tributário; 
d) a data em que foi inscrita; 
e) sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito; 
f) a indicação do livro e da folha da inscrição. 

§ 1°. A Certidão de Dívida Ativa Tributária será preparado e numerado por processo 
eletrônico. 

§ 2°. O modelo da Certidão de Dívida Ativa Tributária será instituído através de 
portaria pela autoridade competente. 

CAPÍTULO VII 
Nulidade da Inscrição e do Processo de Cobrança da Dívida Ativa 

Tributária 

Art. 507. São causas de nulidade da inscrição na Divida Ativa Tributária e, por 
conseguinte, também, do Processo de Cobrança da Dívida Ativa Tributária, a omissão, no 
Termo de Inscrição da Dívida Ativa Tributária: 
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II - será escriturado, anualmcnte. em linhas e em tolhas numeradas, eletronicamente,
em ordem crescente;

II! - indicará obrigatoriamente:
a) o nome do devedor e. sendo caso. o dos co-responsáveis:
b) a quantia devida:
c) 0 número do registro, numerado, por linhas em folhas, eletronicamente, em ordem

crescente:

d) a data e o núrrero da folha do registro da inscrição:
e) o número do !i\ro. bem como o exercício a que se refere:
IV - deverá ser autenticado pelo responsável pelo órgão de Dívida Ativa.

§ 1". O Livro de Registro da Dívida Ativa Tributária será preparado e numerado por
processo eletrônico.

§ 2". O modelo do Livro de Registro da Dívida Ativa Tributária será instituído através
de portaria pela autoridade competente.

CAPÍTULO VI
CD.A-T - Certidão de Dívida .Ativa Tributária

Art. 506. A Cer idào de Dívidti Ativa Tributária:

I - deverá ser autenticada pelo responsável pelo Órgão de Dívida Ativa;
II - indicará obriiatoriamente:

a) o nome do devedor e. sendo caso. o dos co-responsáveis, bem como. sempre que
possível, o domicílio ou a residência de um e de outros:

b) a quantia devida e a metodologia de cálculo dos juros de mora acrescidos;
c) a origem, a natureza e a fundamentação legal do crédito tributário:
d) a data em que foi inscrita;
e) sendo caso. o número do processo administrativo de que se originar o crédito;
0 a indicação do livro e da folha da inscrição.

§ 1”. A Certidão de Dívida .Ativa Tributária será preparado e numerado por processo
eletrônico.

§ 2". O modelo da Cenidão de Dívida Ativa Tributária será instituído através de
portaria pela autoridade competente.

CAPÍTULO VII

Nulidade ds Inscrição e do Processo de Cobrança da Dívida Ativa
Tributária

Art. 507. São causas de nulidade da inscrição na Dívida Ativa Tributária e. por

conseguinte, também, do Processo de Cobrança da Dívida Ativa Tributária, a omissão, no
Termo de Inscrição da Dívida Ativa Tributária;
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I — Da autenticação do responsável pelo Órgão de Dívida Ativa; 
II — da indicação 
a) do nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis; 
b) da quantia devida e da metodologia de cálculo dos juros de mora acrescidos; 
c) da origem, da natureza e da fundamentação legal do crédito tributário; 
d) da data de inscrição da Dívida Ativa Tributária; 
e) havendo, do número do processo administrativo que originou o crédito tributário. 

Art. 508. São causas de nulidade da inscrição na Dívida Ativa Tributária e, por 
consequência, também, do Processo de Cobrança da Dívida Ativa Tributária, o erro, no 
Termo de Inscrição da Dívida Ativa Tributária: 

I — na autenticação do responsável pelo Órgão de Dívida Ativa; 
II — na indicação: 
a) do nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis; 
b) da quantia devida e da metodologia de cálculo dos juros de mora acrescidos; 
c) da origem, da natureza e da fundamentação legal do crédito tributário; 
d) da data de inscrição da Dívida Ativa Tributária; 
e) havendo, do nilmero do processo administrativo que originou o crédito tributário. 

Art. 509. São causas de nulidade da inscrição na Dívida Ativa Tributária e, por 
conseguinte, também, do Processo de Cobrança da Dívida Ativa Tributária, a omissão, na 
Certidão de Dívida Ativa Tributária: 

I — Da autenticação do responsável pelo Órgão de Dívida Ativa; 
II — da indicação: 
a) do nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis; 
b) da quantia devida e da metodologia de cálculo dos juros de mora acrescidos; 
c) da origem, da natureza e da fundamentação legal do crédito tributário; 
d) da data de inscrição da Dívida Ativa Tributária; 
e) havendo. do número do processo administrativo que originou o crédito tributário; 
f) da indicação do livro e da folha da inscrição da Dívida Ativa Tributária. 

Art. 510. São causas de nulidade da inscrição na Dívida Ativa Tributária e, por 
consequência, também, do Processo de Cobrança da Dívida Ativa Tributária, o erro, na 
Certidão de Dívida Ativa Tributária: 

I — na autenticação do responsável pelo Órgão de Dívida Ativa; 
II — na indicação 
a) do nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis; 
b) da quantia devida e da metodologia de cálculo dos juros de mora acrescidos; 
c) da origem, da natureza e da fundamentação legal do crédito tributário; 
d) da data de inscrição da Dívida Ativa Tributária; 
e) havendo, do número do processo administrativo que originou o crédito tributário; 
f) da indicação do livro e da folha da inscrição da Dívida Ativa Tributária. 

Art. 511. A nulidade da inscrição e do processo de cobrança da Dívida Ativa 
Tributária poderá ser sanada antes de proferida a decisão de primeira instância judicial, 
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I - Da autenlicação do responsável pelo Órgão de Dívida Ativa:
II - da indicação
a) dü nome do dc\ edor e. sendo caso. o dos co-responsáveis;
b) da quantia de\ ida e da metodologia de cálculo dos juros de mora acrescidos;
c) da origem, da natureza e da íundamontação legal do crédito tributário;
d) da data de inscrição da Dívida Ativa Tributária;

e) havendo, do número do proce.sso administrativo que originou o crédito tributário.

Art. 508. São causas de nulidade da inscrição na Dívida Ativa Tributária e. por
consequência, também, do Processo de Cobrança da Dívida Ativa Tributária, o erro. no
Termo de Inscrição da Dívida Ativa Tributária;

I - na autenticação do responsável pelo Órgão de Dívida Ativa;
na indicação:

a) do nome do devedor e. sendo caso. o dos co-responsáveis;
b) da quantia devida e da metodologia de cálculo dos juros de mora acrescidos;
c) da origem, da natureza e da fundamentação legal do crédito tributário;
d) da data de insc rição da Dívida Ativa Tributária;

e) havendo, do n imero do processo administrativo que originou o crédito tributário.

II

Art. 509. São causas de nulidade da inscrição na Dívida Ativa Tributária e. por
conseguinte, também, do Processo de Cobrança da Dívida Ativa Tributária, a omissão, na
Certidão de Dívida Ativa Tributária:

1 - Da autenticação do responsável pelo Órgão de Dhãda Ativa:
II - da indicação:

a) do nome do devedor e, sendo caso. o dos co-responsáveis;
b) da quantia devida e da metodologia de cálculo dos juros de mora acrescidos;
c) da origem, da natureza e da fundamentação legal do crédito tributário;
d) da data de inscrição da Dívida Ativa Tributária;

e) havendo, do número do processo administratÍ\'o que originou o crédito tributário;
f) da indicação do 1Í\ ro e da folha da inscrição da Dívida .Ativa Tributária.

.Art. 510. São causas de nulidade da inscrição na Dívida Ativa Tributária e. por
consequência, também, dc Processo de Cobrança da Divida Ativa Tributária, o erro. na
Certidão de Dívida Ativa Tributária:

I - na aulenticaç; o do responsável pelo Órgão de Dívida Ati\u;
II - na indicação

a) do nome do devedor e. sendo caso. o dos co-responsáveis;
b) da quantia devida e da metodologia de cálculo dos juros de mora acrescidos;
c) da origem, da natureza e da fundamentação legal do crédito tributário;
d) da data dc inscrição da Dívida Ativa Tributária;
e) havendo, do número do processo administrativo que originou o crédito tributário;
f) da indicação do livro e da folha da inscrição da Divida Ativa Tributária.

A luíidade da inscrição e do processo de cobrança da Dívida Ativa
Tributária poderá ser smada antes dc proferida a decisão de primeira instância judicial.

Art. 511.
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mediante substituição da Certidão de Dívida Ativa Tributária nula, devolvido ao sujeito 
passivo, acusado ou interessado, o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a parte 
modificada. 

§ 1". Depois de proferida a decisão de primeira instância judicial, a Certidão de Dívida 
Ativa Tributária não mais poderá ser substituída. 

§ 2.° A anulação da inscrição e do processo de cobrança da Dívida Ativa Tributária, 
não, necessariamente, implica cancelamento do crédito tributário. 

§ 3°. Estando, ainda, dentro do prazo prescricional, pode a Fazenda Pública Municipal, 
novamente, inscrever o crédito tributário na Dívida Ativa Tributária, lavrando, desta vez, 
corretamente, o Termo ée Inscrição em Dívida Ativa Tributária e a Certidão de Dívida Ativa 
Tributária, abrindo, assim, novo processo de cobrança da Dívida Ativa Tributária. 

CAPÍTULO VIII 
Processo Administrativo de Inscrição da Dívida Ativa da Fazenda 

Pública Municipal 

Art. 512. O Processo Administrativo de Inscrição de Dívida Ativa da Fazenda Pública 
Municipal deverá ser mantido no Órgão responsável pela Dívida Ativa. 

§ 1°. Havendo requisição pelas partes, pelo juiz ou pelo ministério público, serão 
extraídas cópias autenticadas ou certidões do Processo Administrativo de Inscrição de Dívida 
Ativa da Fazenda Pública Municipal. 

§ 2°. Mediante requisição do Juiz à repartição competente, com dia e hora previamente 
marcados, poderá o Processo Administrativo de Inscrição de Dívida Ativa de a Fazenda 
Pública Municipal ser exibido na sede do juízo, pelo funcionário para esse fim designado, 
lavrando o serventuário termo da ocorrência, com indicação, se for o caso, das peças a serem 
trasladadas. 

Art. 513. O Processo Administrativo de Inscrição de Dívida Ativa da Fazenda Pública 
Municipal será: 

I — Aberto pelo responsável pelo Órgão de Dívida Ativa; 
II — Preparado e numerado por processo eletrônico; 
III — Formado, cronologicamente, pelo MACAL — Mapa de Controle Administrativo 

da Legalidade, pelo MALIC — Mapa de Apuração da Liquidez e da Certeza, pelo TIDA —
Termo de Inscrição de Dívida Ativa e pela CDA Certidão de Dívida Ativa. 

CAPÍTULO IX 
Controle Administrativo da Legalidade do Crédito da Fazenda Pública 

Municipal de Natureza Tributária 
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mediante substituição da Certidão de Dívida Ativa Tributária nula. devolvido ao sujeito
passivo, acusado ou interessado, o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a parte
modificada.

§ 1 Depois de proferida a decisão de primeira instância judicial, a Certidão de Dívida
Ativa Tributária não mais poderá ser substituída.

§ 2." A anulação da inscrição e do processo de cobrança da Divida Ativa Tributária,
não, necessariamente, implica cancelamento do crédito tributário.

§ 3". listando, ainda, dentro do prazo prcscricional. pode a Fazenda Pública Municipal,
novamente, inscrever o crédito tributário na Divida Ativa Tributária, lavrando, desta vez,
corretamente, o Termo (.'.e Inscrição em Dívida Ativa Tributária e a Certidão de Dívida Ativa
Tributária, abrindo, assim, novo processo de cobrança da Dívida Ativa Tributária.

CAPÍTULO VIÍI

Processo Administrativo de Inscrição da Dívida Ativa da Fazenda
Pública Municipal

Art. 512. O Processo Administrativo de Inscrição de Dívida Ativa da Fazenda Pública
Municipal deverá ser mantido no Órgão responsável pela Dívida Ativa.

§ 1". Havendo requisição pelas partes, pelo juiz ou pelo ministério público, serão
extraídas cópias autenticadas ou certidões do Processo .Administrativo de Inscrição de Dívida
Ativa da Fazenda Pública Municipal.

§ 2”. Mediante requisição do .Tuiz à repartição competente, com dia e hora previamente
marcados, poderá o Processo Administrativo de Inscrição dc Dívida Ativa de a Fazenda
Pública Municipal ser exibido na sede do juízo, pelo funcionário para esse ilm designado,
lavrando o ser\'entuário termo da ocorrência, com indicação, se for o caso. das peças a serem
trasladadas.

Art. 513. O Processo Administrativo dc Inscrição de Divida Ativa da Fazenda Pública
Municipal será:

I - Aberto pelo responsável pelo Órgão de Dívida Ativa;
11 - Preparado e numerado por processo eletrônico:
III - Formado, cronologicamente, pelo MACAL - Mapa de Controle Administrativo

da Legalidade, pelo MAÍJC - Mapa de Apuração da Liquidez e da Certeza, pelo TIDA -
Termo dc Inscrição de Dívida Ativa e pela CDA - Certidão de Dívida Ativa.

CAPÍTULO IX

Controle Administrativo da Legalidade do Crédito da Fazenda Pública
Municipal de Natureza Tributária
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Art. 514. Para o Município estabelecer Controle Administrativo da Legalidade dos 
Tributos Vencidos, objetivando a Apuração Administrativa de sua Liquidez e Certeza, com a 
Finalidade de inscrevê-lo na Dívida Ativa Tributária, deverá efetuar 5 (cinco) Subcontroles 
Administrativos da Legalidade. 

Art. 515. O 1° (primeiro) Subcontrole Administrativo da Legalidade é o Subcontrole 
do Princípio da Privatividade. 

§ 1°. O Subconti ole do Princípio da Privatividade é a Verificação da Titularidade da 
Competência Tributária. 

§ 2°. A Verificação da Titularidade da Competência Tributária é a constatação se o 
Município, como a Pessoa Política Titular da Competência Tributária Privativa, está 
Cobrando um dos Tributos: IPTU, ITBI, ISSQN, Taxa de Poder de Polícia da Competência 
Municipal, Taxa de Serviço Público Específico ou Divisível da Competência Municipal, ou 
Contribuição de Melhoria. 

Art. 516. O 2° (segundo) Subcontrole Administrativo da Legalidade é o Subcontrole 
do Princípio da Privatividade. 

§ 1°. O Subcontrole do Princípio da Facultatividade é a Verificação do Exercício da 
Competência Tributária. 

§ 2°. A Verificação Exercício da Competência Tributária é a constatação se o 
Município, como a Pes!;oa Política Titular da Competência Tributária Privativa, editou Lei 
instituindo um dos Tributos: IPTU, ITBI, ISSQN, Taxa de Poder de Polícia da Competência 
Municipal, Taxa de Ser\ iço Público Específico ou Divisível da Competência Municipal. 

Art. 517. O 3° (terceiro) Subcontrole Administrativo da Legalidade é o Subcontrole 
do Princípio da Permissividade. 

§ 1°. O Subcontrole do Princípio da Permissividade é a Verificação da Imunidade e 
das Vedações Tributárias. 

§ 2°. A Verificação da Imunidade Tributária é a constatação se o sujeito passivo, além 
de apresentar o perfil, atende às exigências legais para gozar do benefício constitucional. 

§ 3°. A Verificação das Vedações Tributárias é a constatação se na constituição do 
crédito tributário, foram observados os Princípios da Reserva Legal, da Igualdade Tributária, 
da Anterioridade, da Anualidade e da Não-Utilização do Tributo com Efeito de Confisco. 

Art. 518. O 4° (c uarto) Subcontrole Administrativo da Legalidade é o Subcontrole do 
Princípio da Executoriecade. 
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Art. 514. Para o Município estabelecer Controle Administrativo da Legalidade dos
Tributos Vencidos, objetivando a Apuração Administrativa de sua Liquidez c Certeza, com a
Finalidade dc inscrevê-lo na Divida Ativa Tributária, deverá efetuar 5 (cinco) Subcontroles
Administrativos da Legalidade.

Art. 515. O 1" (primeiro) Subcontrolc Administrativo da Legalidade é o Subconlrole
do Princípio da Privatividade.

§ T’. O Subcontiole do Princípio da Privatividade  é a Verificação da Titularidade da
Competência Tributária.

§ 2“. A Verificação da Titularidade da Competência Tributária é a constatação se o
Município, como a Pessoa Política Titular da Competência Tributária Privativa, está
Cobrando um dos Tributos; IPTIJ. ITBl. ISSQN. Taxa de Poder de Policia da Competência
Municipal. Taxa de Serviço Público Específico ou Divisível da Competência Municipal, ou
Contribuição de Melhoria.

Art. 516. O 2" (segundo) Subcontrolc Administrativo da Legalidade é o Subcontrole
do Princípio da Privatividade.

§ T’. O Subcontiole do Princípio da Facultatividade é a Verificação do Exercício da
Competência Tributária.

§ 2". A Verificação Exercício da Competência Tributária é a constatação se o
Município, como a Pessoa Política Titular da Competência Tributária Privativa, editou Lei
instituindo um dos Tributos: IPTU. ITBL ISSQN. Taxa de Poder de Polícia da Competência
Municipal. Taxa de Ser\ iço Público Específico ou Divisí\’cl da Competência Municipal.

Art. 517. O 3° (terceiro) Subcontrole Administrativo da L.egalidade é o Subcontrole
do Principio da Permissividade.

§ 1". O Subcontrolc do Princípio da Permissividade é a Verificação da Imunidade e
das Vedações Tributárias.

§ 2". A Verificação da Imunidade Tributária é a constatação se o sujeito passivo, além
de apresentar o perfil, ati.mde às exigências legais para gozar do beneficio constitucional.

§ 3". A Verificação das Vedações Tributárias é a constatação se na comstituição do
crédito tributário, foram obser\-ados os Princípios da Reser\'a Legal, da Igualdade Tributária,
da Anterioridade. da Anuaiidade e da Não-Utiiizaçâo do Tributo com Efeito de Confisco.

Art. 518. O 4'^ (t uarto) Subcontrole Administrativo da Legalidade é o Subcontrole do
Princípio da Execuloriecade.
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§ 1°. O Subcontrole do Princípio da Executoriedade é a Verificação da Norma 
Constitucional de Competência Tributária e da Regra Infraconstitucional de Capacidade 
Tributária. 

§ 2°. A Verificação da Norma Constitucional de Competência Tributária e da Regra 
Infraconstitucional de Capacidade Tributária é a constatação se o Fato Gerador, a Hipótese de 
Incidência, o Sujeito Passivo, a Base de Cálculo e a Alíquota são compatíveis com o tributo, 
estabelecendo consistências com a Constituição Federal, o Código Tributário Nacional, a 
Legislação Federal, a Lei Orgânica do Município e a Legislação Tributária Municipal. 

Art. 519. O 5° (quinto) Subcontrole Administrativo da Legalidade é o Subcontrole do 
Princípio da Exigibilidade. 

§ 1°. O Subcontrole do Princípio da Exigibilidade é a Verificação da Regra 
Infraconstitucional de Análise de Crédito Tributário. 

§ 2°. A Verificação da Regra Infraconstitucional de Análise de Crédito Tributário é a 
constatação se a Exigibilidade do Crédito Tributário não está: 

I — Suspensa, pesquisando a existência de moratória, de depósito do seu montante 
integral, de reclamações e de recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 
administrativo, de cone ssão de medida liminar em mandado de segurança, de concessão de 
medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e de 
parcelamento; 

II — Extinta, pesquisando a existência de pagamento, de compensação, de transação, de 
remissão, de prescrição, de decadência, de conversão de depósito em renda, de pagamento 
antecipado e de homologação do lançamento, de consignação em pagamento, de decisão 
administrativa irreformável, de decisão judicial passada em julgado e de dação em pagamento 
em bens imóveis; 

III — Excluída, pesquisando a existência de isenção e de anistia. 

Art. 520. O Controle Administrativo da Legalidade de Tributo Vencido deverá ser 
efetuado através do Mapa de Controle Administrativo da Legalidade Tributária. 

§ 1°. O Mapa de Controle Administrativo da Legalidade Tributária será preparado e 
numerado por processo eletrônico. 

§ 2°. O modelo do Mapa de Controle Administrativo da Legalidade Tributária será 
instituído através de portaria pela autoridade competente. 

§ 3°. O Mapa de Controle Administrativo da Legalidade Tributária será autenticado 
pelo responsável pelo Órgão de Dívida Ativa. 

CAPÍTULO X 
Apuração Administrativa da Liquidez e da Certeza do Crédito a 

Fazenda Pública Municipal de Natureza Tributária 
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§ I". O Subcontrole do Princípio da Execuioriedade é a Verificação da Norma
Constitucional dc Competência Tributária e da Regra Infraconstitucional de Capacidade
Tributária.

§ 2". A Verificação da Norma Constitucional de Competência Tributária e da Regra
Infraconstitucional de Capacidade Tributária é a constatação se o Fato Gerador, a Hipótese de
Incidência, o Sujeito Passivo, a Base de Cálculo  e a Alíquota são compatíveis com o tributo,
estabelecendo consistências com a Constituição Federal, o Código Tributário Nacional, a
Legislação Federal, a Lei Orgânica do Município e  a Legislação Tributária Municipal.

Art. 519. O 5° (quinto) Subcontrole Administrativo da Legalidade é o Subcontrole do
Princípio da Exigibilidade.

§  1”. O Subco.itrole do Princípio da Exigibilidade é a Verificação da Regra
Infraconstitucional de Análise de Crédito Tributário.

§ 2". A Verificação da Regra Infraconstitucional de Análise de Crédito Tributário é a
constatação se a Exigibilidade do Crédito Tributário não está:

I - Suspensa, pí squisando a existência de moratória, de depósito do seu montante
integral, de reclamações e de recumos. nos termos das leis reguladoras do processo tributário
administrativo, dc concessão de medida liminar em mandado de segurança, de concessão de
medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e de
parcelamento;

II - Extinta, pesquisando a existência de pagamento, de compensação, de transação, de
remissão, de prescrição, de decadência, de conversão de depósito em renda, de pagamento
antecipado e de homologação do lançamento, de consignação em pagamento, de decisão
administrativa irreformável. dc decisão judicial passada em julgado e de dação cm pagamento
cm bens imóveis:

111 - Excluída, pesquisando a existência de isenção e de anistia.

Art. 520. O Controle .Administrativo da Legalidade de Tributo Vencido deverá ser
efetuado através do Mapa de Controle Admini.strativo da Legalidade Tributária.

§ 1". O Mapa de Controle Administrativo da Legalidade Tributária será preparado e
numerado por processo vleirônico.

§ 2". O modelo do Mapa de Controle Administrativo da Legalidade Tributária será
instituído através de portaria pela autoridade competente.

§ S". O Mapa dc Controle Administrativo da Legalidade Tributária será autenticado
pelo responsável pelo Órgão de Dívida Ativa.

CAPÍTULO X

Apuração .Administrativa da Liquidez e da Certeza do Crédito a
Fazenda Pública Municipal de Natureza Tributária
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Art. 521. Para o Município estabelecer Apuração Administrativa da Liquidez e da 
Certeza dos Tributos Vencidos, com a Finalidade de inscrevê-lo na Dívida Ativa Tributária, 
deverá efetuar 6 (seis) Sub-apurações Administrativas da Certeza e da Liquidez. 

Art. 522. A (primeira) Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez é a 
Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez da Base de Cálculo. 

Parágrafo único. A Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez da Base 
de Cálculo é a Verificação da sua Fundamentação Legal e da sua Metodologia de Apuração. 

Art. 523. A 2' (segunda) Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez é a 
Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez da Alíquota. 

Parágrafo única. A Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez da 
Alíquota é a Verificação da sua Fundamentação Legal e da sua Metodologia de Apuração. 

Art. 524. A 3' (terceira) Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez é a 
Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez da Atualização Monetária. 

Parágrafo único. A Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez da 
Atualização Monetária é a Verificação da sua Fundamentação Legal e da sua Metodologia de 
Cálculo. 

Art. 525. A zla (quarta) Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez é a 
Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez da Multa. 

Parágrafo único. A Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez da Multa 
é a Verificação da sua Fundamentação Legal e da sua Metodologia de Cálculo. 

Art. 526. A 5' (quinta) Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez é a 
Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez da Multa de Mora. 

Parágrafo único. A Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez da Multa 
de Mora é a Verificação da sua Fundamentação Legal e da sua Metodologia de Cálculo. 

Art. 527. A 6" (sexta) Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez é a Sub-
apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez dos Juros de Mora. 

Parágrafo único. A Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez dos Juros 
de Mora é a Verificação da sua Fundamentação Legal e da sua Metodologia de Cálculo. 

Art. 528. A Apuração Administrativa da Liquidez e da Certeza dos Tributos 
Vencidos deverá ser efetuada através do Mapa de Apuração da Liquidez e da Certeza 
Tributária. 
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Art. 521. Para o Município estabelecer Apuração Administrati\’a da Liquidez e da
Certeza dos Tributos Vencidos, com a Finalidade de inscrevê-lo na Dí\’ida Ativa Tributária,
deverá efetuar 6 (seis) Sub-apurações Administrativas da Certeza e da Liquidez.

Art. 522. A P (primeira) Sub-apuração Administrativa da Certeza c da Liquidez é a
Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez da Base de Cálculo.

Parágrafo único. A Sub-apuraçao Administrativa da Certeza e da Liquidez da Base
dc Cálculo é a Verificação da sua Fundamentação Legal e da sua Metodologia de Apuração.

Art. 523. A 2^ (segunda) Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez é a
Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez da Alíquota.

Parágrafo únicD. A Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez da
Alíquota é a Verificação da sua Fundamentação Legal e da sua Metodologia de Apuração.

Art. 524. A 3*' (terceira) Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez é a
Sub-apuração Administrativa da Ceneza e da Liquidez da Atualização Monetária.

Parágrafo único. A Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez da
Atualização Monetária é a Verificação da sua Fundamentação Legal e da sua Metodologia de
Cálculo.

Art. 525. A 4'^ (quarta) Sub-apuração Administrativa da Ceileza e da Liquidez é a
Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez da Multa.

Parágrafo único. A Sub-apuração Administrati\ a da Certeza e da Liquidez da Multa
é a Verificação da sua Fundamentação Legal e da sua Metodologia de Cálculo.

Art. 526. A 5''' (quinta) Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez é a
Sub-apuração Admini.stntiva da Certeza e da Liquidez da Multa de Mora.

Parágrafo único. A Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez da Multa
de Mora é a Verificação da sua Fundamentação Legal e da sua Metodologia de Cálculo.

Art. 527. A 6“ (sexta) Sub-apuração Administrativa da Certeza c da Liquidez é a Sub-
apuração Administrativa da Certeza e da Uquidez dos Juros dc Mora.

Parágrafo único. A Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez dos Juros
de Mora é a Verificação da sua Fundamentação Legal e da sua Metodologia de Cálculo.

A ,'Çpuração Administrativa da Liquidez e da Certeza dos Tributos
Vencidos deverá ser cleiuada através do Mapa de Apuração da Liquidez e da Certeza
fributária.

Art. 528.
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§ 1°. O Mapa de Apuração da Liquidez e da Certeza Tributária será preparado e 
numerado por processo eletrônico. 

§ 2°. O modelo do Mapa de Apuração da Liquidez e da Certeza Tributária será 
instituído através de portaria pela autoridade competente. 

§ 3°. O Mapa de Apuração da Liquidez e da Certeza Tributária será autenticado pelo 
responsável pelo Órgão de Dívida Ativa. 

Art. 529. A fluência de juros de mora na dinamização da composição da Dívida Ativa 
Tributária não exclui, Cão desfigura, não descaracteriza e nem afeta o caráter estático de 
liquidez do Crédito de Natureza Tributária da Fazenda Pública Municipal. 

CAPÍTULO XI 
Certidões Negativas 

Art. 530. Ficam instituídas a Certidão Negativa de Débito, a Certidão Positiva de 
Débito e a Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito. 

Art. 531. A Fazenda Pública Municipal exigirá a Certidão Negativa de Débito ou a 
Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito, como prova de quitação ou regularidade 
de créditos tributários e não-tributários. 

Art. 532. A Certidão Negativa de Débito, a Certidão Positiva de Débito e a Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito serão expedidas mediante Requerimento do 
Interessado ou de seu representante legal, devidamente habilitados. 

Art. 533. O Requerimento do Interessado deverá conter: 
I — o(s) Tributo (s) a que se Refere(m); 
II — o(s) Estabelecimento (s) a que se Refere(m); 
III — o(s) Imóvel (is) a que se Refere(m); 
IV — as Informações Necessárias à Identificação do Interessado: 
a — o Nome ou a Razão Social; 
b — a Residência ou o Domicílio Fiscal; 
c — o Ramo de Negócio ou a Atividade; 
V — a Indicação do Período a que se refere o Pedido. 

Parágrafo único. O modelo de Requerimento do Interessado será instituído através de 
portaria pela autoridade competente. 

Art. 534. A Certidão Negativa de Débito, a Certidão Positiva de Débito e a Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito, relativas à situação fiscal e a dados cadastrais, só 
serão expedidas após a; informações fornecidas pelos órgãos responsáveis pelos dados a 
serem certificados. 
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§ 1". O Mapa dc Apuração da Liquidez e da Certeza Tributária será preparado e
numerado por processo eletrônico.

§ 2". O modelo do Mapa de Apuração da Liquidez e da Certeza Tributária será
instituído através de portaria pela autoridade competente.

§ 3”. O Mapa de .Apuração da l.iquidez e da Ceneza Tributária será autenticado pelo
responsável pelo órgão de Dívida Ativa.

Art. 529. A fluência de juros de mora na dinamizaçào da composição da Dívida Ativa
Tributária não exclui, i ào desfigura, não descaracteriza e nem afeta o caráter estático de
liquidez do Crédito de Natureza Tributária da Fazenda Pública Municipal.

CAPÍTULO XI

Certidõe.s Negativas

Art. 530. Ficam instituídas a Certidão Negativa dc Débito, a Certidão Positiva de
Débito e a Certidão Positiva com Kfeito de Negativa de Débito,

Art. 531. A Fazenda Pública Municipal exigirá a Certidão Negativa de Débito ou a
Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito, como prova de quitação ou regularidade
de créditos tributários e não-tributários.

Art. 532. .A Certidão Negativa de Débito, a Certidão Positiva de Débito e a Certidão
Positiva com Efeito dc Negativa de Débito serão expedidas mediante Requerimento do
Interessado ou de seu rcore-sentante legal, devidamente habilitados.

Art. 533. O Requerimento do Interessado deverá conter;
I - ü(s) Tributo (s) a que se Refere(m);
II ~ o(s) Estabelecimento (s) a que se Refe.-cím);
III - o(s) Imóvel (is) a que se Refere(m);
IV - as Informações Necessárias à identificação do lntere.ssado:
a - ü Nome ou a Razão Social;
b - a Residência ou o Domicilio Fiscal:

c - o Ramo de Negócio ou a Atividade;
V - a Indicação cio Período a que se refere o Pedido.

Parágrafo único. O modelo de Requerimento do Interessado será instituído através de
portaria pela autoridade competente.

Art. 534. A Certidão Negativa de Débito, a Certidão Positiva de Débito e a Certidão
Positiva com Efeito de Negativa de Débito, relativas à situação fiscal e a dados cadastrais, só
serão expedidas apó.s a> informações fornecidas pelos órgãos responsáveis pelos dados a
serem certiUcados.
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Art. 535. Será expedida a Certidão Negativa de Débito se não for constatado a 
existência de créditos não vencidos: 

1 — em curso de cobrança executiva em que não tenha sido efetivada a penhora; 
II — cuja exigibilidade não esteja suspensa. 

§ 1°. A Certidão Negativa de Débito terá validade de 120 (cento e vinte) dias. 

§ 2°. O modelo de Certidão Negativa de Débito será instituído através de portaria pela 
autoridade competente. 

Art. 536. Será expedida a Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito se for 
constatado a existência de créditos não vencidos: 

1— em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; 
11 — cuja exigibilidade esteja suspensa. 

§ P. A Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito surtirá os mesmos efeitos 
que a Certidão Negativa de Débito. 

§ 2°. A Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito terá validade de 30 
(trinta) dias. 

§ 3°. O modelo c e Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito será instituído 
através de portaria pela autoridade competente. 

Art. 537. Será expedida a Certidão Positiva de Débito se for constatado a existência 
de créditos vencidos: 

1 — em curso de cobrança executiva em que não tenha sido efetivada a penhora; 
II — cuja exigibilidade não esteja suspensa. 

§ 1°. A Certidão Positiva de Débito não surtirá os mesmos efeitos que a Certidão 
Negativa de Débito. 

§ 2°. A Certidão Positiva de Débito terá validade de 90 (noventa) dias. 

§ 3". O modelo de Certidão Positiva de Débito será instituído através de portaria pela 
autoridade competente. 

Art. 538. O prazo máximo para a expedição de certidão será de 10 (dez) dias, 
contados a partir do primeiro dia útil após a entrada do requerimento na repartição 
competente. 

§ 1°.. As certidões poderão ser expedidas pelo processo mecânico ou eletrônico. 

§ 20.. As certidões serão assinadas pelo Responsável pelo Órgão de Dívida Ativa. 
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Ari. 535. Será expedida a Certidão Negativa de Débito se não for constatado a
existência de créditos não vencidos:

1 - cm curso de cobrança executiva em que não tenha sido efetivada a penhora:
II - cuja exigibilidade não esteja suspensa.

§ 1". A Certidão Negativa de Débito terá validade de 120 (cento e vinte) dias.

§ 2". O modelo de Certidão Negativa de Débito será instituído através de portaria pela
autoridade competente.

Arí. 536. Será expedida a Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito se for
constatado a existência de créditos não vencidos;

em curso de cobrança executiva ein que tenha sido efetivada a penhora;
- cuja exigibilidade esteja suspensa.

1
II

§ l". A Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito surtirá os mesmos efeitos

que a Ceiiidão Negati\’a de Débito.

§ 2°.
(trinta) dias.

A Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito terá validade de 30

§ 3'’. O modelo ce Certidão Positi\’a com Efeito de Negativa de Débito será instituído

através de portaria pela autoridade competente.

Art. 537. Será expedida a Certidão Positiva de Débito se for constatado a existência
de créditos vencidos:

em curso de cobrança executiva em que não tenha sido efetivada a penhora;
- cuja exigibilidade não esteja suspensa.II

§ 1'*. A Certidão Positiva de Débito não surtirá os mesmos efeitos que a Certidão
Negativa de Débito.

§ 2“. A Certidão Positiva de Débito terá \’alidade de PO (noventa) dias.

§ 3". O modelo de Certidão Positiva de Débito será instituído através de portaria pela
autoridade competente.

Art. 538. O pr.;ZO máximo para a expedição de certidão será de 10 (dez) dias.

contados a partir do primeiro dia útil após a entrada do requerimento na repartição
competente.

§ I".. As certidões poderão ser expedidas pelo processo mecânico ou eletrônico.

§ 2".. As certidões serão assinadas pelo Responsável pelo Órgão de Dívida Ativa.
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Art. 539. A Certidão Negativa de Débito, a Certidão Positiva de Débito e a Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito Certidão Negativa: 

I — não servirão de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda 
Pública Municipal, conforme prerrogativa legal prevista nos Incisos de I a IX do artigo 149 da 
Lei Federal N° 5172, de 25-10-1966 — Código Tributário Nacional; 

II — serão eficazes, dentro de seu prazo de validade e para o fim a que se destinam, 
perante qualquer órgão ou entidade da Administração Federal, Estadual e Municipal, Direta 
ou Indireta. 

Art. 540. A prática de ato indispensável para evitar a caducidade de direito dispensa a 
prova de quitação de tributos, a Certidão Negativa de Débito. 

Parágrafo único. A dispensa a prova de quitação de tributos, a Certidão Negativa de 
Débito, não elimina, por.%m, a responsabilidade: 

I — de todos os participantes responderem, no ato, pelo tributo, porventura, devido, 
pelos juros de mora e peias penalidades cabíveis, excetuadas às relativas a infrações; 

II — pessoal de o infrator responder, no ato, pelas penalidades cabíveis, relativas a 
infrações. 

Art. 541. A Certidão Negativa de Débito expedida com dolo ou fraude, contendo erro 
contra a Fazenda Pública, responsabiliza, pessoalmente, o funcionário responsável pela 
expedição, pelo crédito tributário e pelos juros de mora acrescidos. 

Art. 542. Na expedição de Certidão Negativa de Débito dolosa ou fraudulenta contra a 
Fazenda Pública, a responsabilidade pessoal, do funcionário responsável, pelo crédito 
tributário e pelos juros de mora acrescidos, não exclui a responsabilidade criminal e funcional 
que no caso couber. 

Art. 543. Sem prejuízo das Responsabilidades Pessoal e Criminal, será exonerado, a 
bem do serviço público. o servidor que expedir Certidão dolosa ou fraudulenta contra a 
Fazenda Pública Munici 

Art. 544. As certidões serão solicitadas mediante requerimento da parte interessada ou 
de seu representante legais. devidamente habilitados, o qual deverá conter: 

a) nome ou razão social; 
b) endereço ou domicílio tributário; 
c) profissão, ramo de atividade e número de inscrição; 
d) início de atividade; 
e) finalidade a que se destina; 
O o período a que se refere o pedido, quando for o caso; 
g) assinatura do requerente. 

Art. 545. As certidões relativas à situação fiscal e dada cadastrais só serão expedidas 
após as informações fornecidas pelos órgãos responsáveis pelos dados a serem certificados. 
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Art. 539. A Certidão Negativa de Débito, a Certidão Positiva de Débito e a Certidão
Positiva com Cfcito de Negativa de Débito Certidão Negativa:

não ser\'irão de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda
Pública Municipal, conforme prerrogativa lega! prevista nos Incisos de 1 a IX do artigo 149 da
I.ci Federai N° 5172. de 25-10-1966 - Código Tributário Nacional;

serão eficazes, dentro de seu prazo de validade e para o fim a que se destinam,
perante qualquer órgão ou entidade da Administração Federal. Estadual e Municipal, Direta
ou Indireta.

I

II

Art. 540. A prática de ato indispensável para evitar a caducidade de direito dispensa a
prova de quitação de tributos, a Certidão Negativa de Débito.

Parágrafo único. A dispensa a prova de quitação de tributos, a Certidão Negativa de
Débito, não elimina, porím. a responsabilidade:

de todos os participantes responderem, no ato, pelo tributo, porventura, devido,
pelos juros de mora e pe as penalidades cabíveis, excetuadas às relativas a infrações;

II - pessoal de o infrator responder, no ato, pelas penalidades cabíveis, relativas a

I

infrações.

Art. 541. A Certidão Negativa de Débito expedida com dolo ou fraude, contendo erro
contra a Fazenda Pública, responsabiliza, pessoalmente, o funcionário responsável pela
expedição, pelo crédito tributário e pelos juros de mora acrescidos.

Art. 542. Na expedição de Certidão Negativa de Débito dolosa ou fraudulenta contra a
Fazenda Pública, a responsabilidade pessoal, do funcionário responsável, pelo crédito
tributário e pelos juros de mora acrescidos, não exclui a responsabilidade criminal e funciona!
que no caso couber.

Art. 543. Sem prejuízo das Responsabilidades Pessoal e Criminal, será exonerado, a
bem do serviço públicc^. o servidor que expedir Certidão dolosa ou fraudulenta contra a
Fazenda Pública Munici 5al.

Art. 544. As certidões serão solicitadas mediante requerimento da parte interessada ou
de seu representante legais, devidamente habilitados, o quai deverá conter:

a) nome ou razão social;
b) endereço ou domicilio tributário;
c) profissão, ramo de atividade e número de inscrição;
d) início de atividade;
e) fi nalidade a que se destina;
f) 0 período a que se refere o pedido, quando for  o caso;
g) assinatura do lequerente.

Art. 545. As cenidões relativas à situação fi scal  e dada cadastrais só serão expedidas
após as informações fornecidas pelos órgãos responsá\’eis pelos dados a serem certificados.
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Art. 546. Da certidão constará o crédito tributário e fiscal devidamente constituído. 

Parágrafo único. Considera-se crédito tributário e fiscal devidamente constituído, 
para efeito deste artigo: 

I — o crédito tribuário e fiscal lançado e não quitado à época própria; 
II — a existência de débito inscrito em Dívida Ativa; 
III — a existência de débito em cobrança executiva; 
IV — o débito confessado. 

Art. 547. Na hipótese de comprovação, pelo interessado, de ocorrência de fato que 
importe em suspensão de exigibilidade de crédito tributário e fiscal ou no adiantamento de seu 
vencimento, a certidão será expedida com as ressalvas necessárias. 

Parágrafo único. A certidão emitida nos termos deste artigo terá validade de certidão 
negativa enquanto persistir a situação. 

Art. 548. Será pessoalmente responsável, criminal e funcionalmente, o servidor que, 
por dolo, fraude, simulação ou negligência, expedir ou der causa à expedição de certidão 
incorreta. 

Art. 549. O prazo máximo para a expedição de certidão será de 10 (dez) dias, 
contados a partir do primeiro dia útil após a entrada do requerimento na repartição 
competente. 

§ 1°. As certidõe; poderão ser expedidas pelo processo mecânico ou eletrônico e terão 
validade de 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 2°. As certidões serão assinadas pelo Diretor do Departamento responsável pela sua 
expedição. 

Art. 550. A Certidão Negativa será eficaz, dentro de seu prazo de validade e para o 
fim a que se destina, perante qualquer órgão ou entidade da Administração Federal, Estadual e 
Municipal, Direta ou Indireta. 

CAPÍTULO XII 
Cronograma 

Art. 551. Os Créditos da Fazenda Pública Municipal, de natureza tributária e não 
tributária, exigíveis após vencimento do prazo para pagamento, regularmente inscritos em 
Dívida Ativa: 

I — Após a expedição da Certidão de Dívida Ativa, dentro de um período de 6 (seis) 
meses, deverão ser objet ) de cobrança amigável; 

II — Que, após 06 (seis) meses de cobrança administrativa amigável, não forem 
quitados e nem parcelados, deverão ser objeto de protesto em cartório. 
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Art. 546. Da certidão consiará o crédito tributário e tlscal devidamente constituído.

Parágrafo único. Considera-se crédito tributário  e fiscal devidamente constituído,
para efeito deste artigo:

1 - o crédito tribL.tário e fiscal lançado e não quitado à época própria;
a existência de débito inscrito em Dívida Ativa;

III - a existência de débito em cobrança executiva;
IV - o débito cor.fessado.

II

An. 547. Na hijiótese de comprovação, pelo interessado, de ocorrência de fato que
importe em suspensão de exigibilidade de crédito tributário e llscal ou no adiantamento de seu
vencimento, a certidão será expedida com as ressalvas necessárias.

Parágrafo único. A certidão emitida nos lennos deste artigo terá validade de certidão
negativa enquanto persistir a situação.

Art. 548. Será pessoalmente responsável, criminal  e funcionalmentc. o ser\'idor que.
por dolo. fraude, simulação ou negligência, expedir ou der causa à expedição de certidão
incorreta.

Art. 549. O prazo máximo para a expedição de certidão será de 10 (dez) dias.
contados a partir do primeiro dia útil após a entrada do requerimento na repartição
competente.

§ 1". As cerlidõe > poderão ser expedidas pelo processo mecânico ou eletrônico e terão
validade de 180 (cento e oitenta) dias.

§ 2". As certidões serão assinadas pelo Diretor do Dcparlamento responsável pela sua
expedição.

Art. 550. A Certidão Negativa será eficaz, dentro de seu prazo de validade e para o
fi m a que se destina, perante qualquer órgão ou entidade da Administração Federal, Estadual e
Municipal. Direta ou Indireta.

CAPITULO XII

Cronograma

Art. 551. Os Créditos da Fazenda Pública Municipal, de natureza tributária e não
tributária, exigíveis após vencimento do prazo para pagamento, regularmente inscritos em
Dívida Ati\a:

I - Após a expedição da Certidão de Dívida Ativa, dentro de um periodo de 6 (seis)
meses, deverão ser objei d de cobrança amigável;

Que. após 06 (seis) meses de cobrança administrativa amigável, não forem
quitados e nem parcelados, deverão ser objeto de protesto em cartório.

II
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III — Que, após 06 (seis) meses de protesto, não forem quitados e nem parcelados, 
deverão ser objeto de terceirização. 

IV — Que, após 06 (seis) meses de cobrança terceirizada, não forem quitados e nem 
parcelados, deverão ser objeto de execução fiscal. 

Parágrafo único. A terceirização da cobrança da Dívida Ativa deverá ocorrer 
mediante assinatura de convênio com instituições financeiras. 

CAPÍTULO XIII 
Recusa do Domicilio Eleito 

Art. 552. Ficam recusados os domicílios tributários, eleitos em outros municípios, das 
empresas que prestarem serviços neste Município. 

Parágrafo único. Ficam eleitos como novos domicílios tributários, os locais onde 
forem efetuadas as prestações de serviços. 

TÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

CAPÍTULO I 
Disposições Transitórias 

Art. 553. A partir de 1° de julho de 2.014, ficam sem validade, sendo vedada a sua 
utilização, os documentos fiscais confeccionados há mais de 12 (doze) meses, bem como 
aqueles que venham a completar este prazo de confecção, à medida da data de seu respectivo 
alcance. 

§ 1°. O prazo de 12 (doze) meses será contado a partir da data da AINF constante de 
forma impressa no documento fiscal, sendo que após o encerramento do mesmo, os 
documentos fiscais, ainda não utilizados, serão cancelados na forma prevista nesta Lei. 

§ 2". As situações excepcionais decorrentes da aplicação do disposto no caput deste 
artigo serão resolvidas pelo responsável pela Fazenda Pública Municipal. 

Art. 554. Os valores constantes desta lei, expressos em moeda corrente, nos exercícios 
subsequentes a 2014, st -ão atualizados com base na variação acumulada do IRP — índice de 
Reajuste da Poupança. )corrida no período entre os meses de dezembro do ano anterior a 
novembro do ano em curso, com aplicação para o exercício seguinte. 

Art. 555. A concessão de moratória, anistia, isenção e imunidade não geram direito 
adquirido em caráter individual e será revogada de oficio, sempre que se apure que o 
beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de 
cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se, assim, os créditos devidos 
acrescidos de juros de mora: 
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III - Que, após 06 (seis) meses de protesto, não forem quitados e nem parcelados,
deverão ser objeto de terceirização.

IV - Que. após 06 (seis) meses de cobrança terceirizada, não forem quitados e nem
parcelados, deverão ser objeto de execução fi scal.

Parágrafo único. .A terceirização da cobrança da Divida Ativa deverá ocorrer
mediante assinatura de convênio com instituições fi nanceiras.

CAPITULO XIII
Recusa do Domicílio Eleito

Art. 552. Ficam recusados os domicílios tributários, eleitos em outros municípios, das
empresas que prestarem serviços neste Município.

Parágrafo único. Ficam eleitos como novos domicílios tributários, os locais onde
forem efetuadas as prestações de serviços.

TITULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

CAPITULO 1

Disposiçôe.s Transitórias

Art. 553. A partir de !° de julho dc 2.014. fi cam sem validade, sendo vedada a sua
utilização, os documentos fi scais confeccionados há mais de 12 (doze) meses, bem como
aqueles que venham a completar c.sie prazo dc confecção, à medida da data de seu respectivo
alcance.

§ r. O prazo de 12 (doze) meses será contado a partir da data da .AINF constante de
lorma impressa no documento fi scal, sendo que após o encerramento do mesmo, os
documentos fi scais, ainda não utilizados, .serão cancelados na forma prevista nesta Lei.

§ 2". As situações excepcionais decorrentes da aplicação do disposto no caput deste
artigo serão resolvidas pelo responsável pela Fazenda Pública Municipal.

Art. 554. Os val.ires constantes desta lei. expressos em moeda corrente, nos exercícios
subsequentes a 2014. sfão atualizados com base na variação acumulada do IRP - índice de
Reajuste da Poupança. 3Corrida no período entre os meses dc dezembro do ano anterior a
novembro do ano em curso, com aplicação para o exercício seguinte.

A concessão de moratória, anistia, isenção c imunidade não geram direito
adquirido em caráter individual e será revogada de ofício, sempre que se apure que o
beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de
cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se. assim, os créditos devidos
acrescidos dc juros de mora:

Art. 555.

Praça Rira dí Cássia Ayrçs Caimira-Coliuh- CEP: 6S68S.000
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1 — com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo, fraude ou simulação do 
beneficiado, ou de terceiro em beneficio daquele; 

II — sem imposição de penalidade, nos demais casos. 

§ 1°. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão do 
beneficio e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do 
crédito. 

§ 2°. No caso de inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito 
o referido direito. 

Art. 556. A concessão de moratória. anistia, isenção e imunidade não dispensam o 
cumprimento de obrigações acessórias. 

Art. 557. São 3arte integrante desta Lei todas as Tabelas e os Anexos que a 
acompanham. 

Art. 558. As renúncias de receitas previstas nesta Lei: 
I — em consonância com o que prescreve o artigo 14 da Seção II — Da Renúncia de 

Receita, do capítulo 111— Da Receita Pública, da Lei Complementar N°. 101/2000: 
a) não causarão impacto orçamentário-Financeiro danoso nos exercícios de 2014, 2015 

e 2016; 
b) atendem ao disposto na LDO — Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 

2015; 
II — em obediência ao que orienta o inciso II do artigo 14 da Seção 11 — Da Renúncia 

de Receita, do capítulo III — Da Receita Pública, da Lei Complementar N°. 101/2000 estão 
acompanhadas de medidas de compensação nos exercícios de 2014, 2015 e 2016, pelo 
aumento de receitas próprias, proveniente da ampliação da base de cálculo e da criação de 
tributos; 

III — seguindo determinação do § 2° do artigo 14 da Seção II — Da Renúncia de 
Receita, do capítulo 111 — Da Receita Pública, da Lei Complementar N°. 101/2000 poderão 
entrar em vigor em I° de Janeiro de 2017. 

Art. 559. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio 
com a União, Estados ou outros Municípios, Conselhos Regionais de Profissionais Liberais e 
Entidades de Representação Classista, visando adquirir informações fiscais e utilizá-las para 
aperfeiçoar os mecanismos de controle e arrecadação dos tributos: 

1 — com a União por intermédio da Secretaria da Receita Federal, com fulcro no art. 
153, § 4°, III, da Constituição da República Federativa do Brasil e art. 199, da Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional — CTN), cujo escopo é a delegação da 
competência de fiscalização e cobrança, inclusive lançamento de créditos tributários do 
Imposto Sobre PropriedE de Territorial Rural (ITR). 

Art. 560. Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 2017, observando o Principio 
Constitucional da Anuidade e da Noventena. 
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I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de doio. fraude ou simulação do
beneficiado, ou de lerceiro em benefício daquele;

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos.

No caso do inciso I deste aiiigo, o tempo decorrido entre a concessão do
benefício e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do
crédito.

§ 1”-

§ 2". No caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito
o referido direito.

Art. 556. A concessão de moratória, anistia, isenção c imunidade não dispensam o
cumprimento de obrigações acessórias.

Art. 557. São oarte integrante desta Lei todas as Tabelas e os Anexos que a
acompanham.

Art. 558. As renúncias de receitas previstas nesta Lei:
I - em consonância com o que prescreve o artigo 14 da Seção II - Da Renúncia de

Receita, do capitulo 111 - Da Receita Pública, da Lei Complementar N°. 101/2000:
a) não causarão impacto orçamentário-Financeiro danoso nos exercícios de 2014. 2015

e2016;

b) atendem ao disposto na LDO Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de
2015:

II - em obediência ao que orienta o inciso II do artigo 14 da Seção II - Da Renúncia
de Receita, do capítulo III - Da Receita Pública, da Lei Complementar N°. 101/2000 estão
acompanhadas de medidas de compensação nos exercícios de 2014. 2015 e 2016, pelo
aumento de receitas próprias, proveniente da ampliação da base de cálculo e da criação de
tributos;

III - seguindo determinação do § 2° do artigo 14 da Seção II - Da Renúncia de
Receita, do capítulo 111 - Da Receita Pública, da Lei Complementar N'^. 101/2000 poderão
entrar em vigor em l'* dc: Janeiro de 2017.

Art. 559. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio
com a União. Estados ou outros Municípios. Conselhos Regionais de Profissionais Liberais e
Entidades de Representação CIassi.sta. visando adquirir informações fi scais e utilizá-las para
aperfeiçoar os mecanismos de controle e arrecadação dos tributos;

I - com a llnião por intermédio da Secretaria da Receita Federal, com fulcro no art.
153. § 4". III. da Constituição da República Federativa do Brasil e art. 199. da Lei n" 5.172, de
25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional  - CTN). cujo escopo é a delegação da
competência de fi scalização e cobrança, inclusive lançamento de créditos tributários do
Imposto Sobre Propriedrde Territorial Rural (ITR).

Art. 560. Flsia Lifi entrará em vigor em i° de janeiro de 2017, observando o Princípio
Constitucional da Anuidade e da Noventena.
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Art. 561. Fica revogada toda a Legislação Tributária Municipal e em especial a Lei 
Municipal N° 291/1993, de 15 de Dezembro de 1993. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriti Bravo, Estado do Maranhão, em 
23 de novembro de 2016. 

Cid ereira dãCosta 
P efeito Municipal 

Sancionada, promulgada, publicada e registrada a presente Lei, sob o número 
(586/2016), aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis. 

7-) 
cF/t- 

Clemens Pereira da Costa 
Sec. Mun. de Plan. Adm. e Finanças 
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Art. 561. Fica revogada ioda a i.egisiação Tributária Municipal e em especial a Lei
Municipal N° 291/1993. de 15 de Dezembro de 1993.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriti Bravo, Estado do Maranhão, em
23 de novembro de 2016.

Cidpereira dá Costa
P|/cfeito Municipal

Sancionada, promulgada, publicada e registrada a presente Lei, sob o número
(586/2016), aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis.

O
Clemen.s Pereira da Costa

Sec. Mun. de Plan. Adm. e Finanças

A
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ANEXO I  

TABELA I 

CARACTERISTICAS DO TERRENO 

i7 FATOR DE SITUAÇÃO (FSIT) 
ORD. SITUAÇÃO FATOR 

1 MEIO DE QAUDRA / UMA FRENTE 1,00 
2 MEIO DE QUADRA / DUAS FRENTE 1,10 
3 FUNDOS 0,70 
4 ENCRAVADO 0,50 
5 ESQUINA / MAIS DE UMA FRENTE 1,15 
6 _QUADRA 1,20 
7 VILA 1,20 
8 GLEBA (VER TABELA DE GLEBA) * 
9 O terreno, neste caso, será avaliado segundo 

metodolo. ia definida ,ra Glebas Urbanizáveis. 
* 

2 	FATOR DE TOPOGRAFIA (FTOP) 
ORD. TOPOGRAFIA FATOR 

1 PLANA 1,00 
2 ACLIVE SUAVE 0,90 
3 ACLIVE ACENTUADO 0,70 
4 DECLIVE SUAVE 0,90 
5 DECLIVE ACENTUADO 0,70 
6 IRREGULAR 0,70 

3 	FATOR DE PEDAGOGIA (FPED) 
ORD. PEDAGOGIA FATOR 

1 FIRME 1 1100 
2 ROCHOSO 4 0,90 

Praça Rita de C:tinia Ayres Coinibra-Cohab- CEP: 65685.000 
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ANEXO!

TABELA I

características do terreno

1  I FATOR DE srruACAO (Fsrp
ORD. SmjACAO FATOR

MEIO DE OAUDRA / UMA FRENTE1 1,00
2 MEIO DE QUADRA / DUAS FRENTE 1,10I

3 FUNDOS 0,70
4 ENCRAVADO 0.50L

5 ESQUINA / M^.IS DE UMA FRENTE hll
6 QUADRA 1,20
7 VILA 1,201

GLEBA (VER TABEIA DE GLEBA)8 *

O terreno, neste caso, será avaliado segundo
metodologia definida pra Glebas Urbanizáveis.

9 *

2  I FATOR DE TOPOGRAFIA (FTOP)
TOPOGRAFIAORD. FATOR

1 PLANA 1,00
2 ACLIVE SUAVE 0,90
3 ACLIVE ACENTUADO

DECLIVE SUAV'E
DECLIVE ACEIITUADO

0,70
0,904
0,705
0,706 IRREGULAR

! 3 FATOR DE PEDAGOGIA (FPED)
PEDAGOGIA FATORORD.

1,001 FIRME
0,90ROCHOSO2
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4 ISENTO IMPOSTO 1,00 
5 ISENTO TSU 1,00 

ANEXO - I 
TABELA II 

RELAÇÃO E PLANTA GENÉRICA EM M 2  DOS LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO 
DE BURITI BRAVO - MA: 

CÓDI 
GO DE 
LOG. 

TIPO 
DE 

LOG. 

NOME DOS 
LOGRADOUROS 

BAIRROS VALOR 
MÁXIMO 

VALOR 
MÍNIMO 

001 AVN. MÁXIMO FERREIRA CENTRO 150,00 150,00 
002 AVN. JOSÉ FCO. BATISTA SANTANA 75,00 25,00 
003 AVN. WILSON COSTA CENTRO 120,00 80,00-  
004 AVN. JOMAR MORAES LARANJEIRAS 80,00 50,00 
005 AVN, RAIMUNDO COSTA AÇUDE/CENTRO/ 

SANTANA, DA FAZENDA 
NOVA, VIL ZÉ HENRIQUE 

120,00 50,00 

006 AVN. LOURENÇO RAPOSO ENCANTO / CENTRO 150,00 30,00 
007 AVN. NUMA ENCANTO / VILA ZÉ 

HENRIQUE 
80,00 30,00 

008 ALA JOÃO CASTELO CENTRO 150,00 150,00 
009 r  BECO DO MATADOURO AÇUDE 80,00 20,00 
010 TRV. 22 DE ABRIL MUTIRÃO 60,00 60,00 
011 RUA 5 DE JULHO CENTRO 120,00 90,00 
012 TRV. ALECRIM CENTRO 100,00 90,00 
013 RUA MARIOR PEREIRA COHAB 50,00 50,00 
014 RUA DA PIÇARRA AÇUDE 80,00 30,00 
015 RUA DR. AMÉRICO COSTA CENTRO 120,00 90,00 
016 RUA DAS FLORES AÇUDE 80,00 50,00 
017 RUA ALAGOAS AÇUDE 80,00 50,00 
018 	RUA DO FIO CENTRO 80,00 60,00 
019 	RUA JOÃO VICENTE AYRES CENTRO 100,00 80,00 
020 	, RUA MANOEL, ESTEVÃO CENTRO 120,00 90,00 
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4 ISENTO IMPOSTO 1.00L

5 ISENTO TSU 1,00L

ANEXO -1
TABELA II

RELAÇÃO E PLANTA GENÉRICA EM M ~ DOS LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO
DE BURITI BRAVO - MA:

CÓDI
GO DE
LOG.

TIPO NOME DOS
LOGRADOUROS

BAIRROS VALOR
MÁXIMO

VALOR
MÍNIMODE

LOG.
MÁXIMO FERREIRA001 AVN. CENTRO 150,00 150,00

002 ! AVN. JOSE ECO. BATISTA
WILSON cbSTÃ

SANTANA 75,00 25,00
80,00003 AVN. CENTRO (20,00

004 AVN. ■lOMAR MORAES
RAIMUNDO COSTA

LARANJEIRAS 80,00 50,00
005 AVN. AÇUDE/CENTRO/

SANTANA, DA FAZENDA
NOVA, VIL ZÉ HENRIQUE

120,00 50,00

006 AVN.
007 ^ÁVN.'

LOURENÇO RAPOSO ENCANTO/CENTRO 150,00 30,00
NUMA ENCANTO/VILA ZE

HENRIQUE
80,00 30,00

008 : ALA JOAO CASTELO CENTRO 150,00 150,00
009 BECO 1)0 MATADOURO AÇUDE

MUTIRÃO
80,00 20,00

010 ! TRV. 22 DE ABRIL 60,00 60,00i
011 RUA 5 DE JULHO CENTRO 120,00 90,00
012 TRV.  ALECRIM

MARIOR PEREIRA
CENTRO 100,00 90,00

013 ^ RUA COHAB 50,00 50,00
014 RUA i DA PIÇARRA AÇUDE 80,00 30,00
015 ' RUA DR. AMÉRICO COSTA CENTRO 120,00 90,00
016 i RUA I DAS FLORES AÇUDE

.AÇUDE
CENTRO

80,00 50,00
Rl^ J
rua'

80,00 50,00ALAGO.AS
 DOFIO

019 I RI' A JO^ VICí^.NTE AVRES
018

020 RUA MANOEL ESTEVÃO

017
80,00 60,00

80,00CENTRO 100,00
120.002 90,00CENTRO
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3 ALAGADO 0,60 
4 INUNDÁVEL 0,70 
5 ARENOSO 0,90 
6 COMBINAÇÃO DAS DEMAIS 0,70 

4 	FATOR OCUPAÇÃO DO LOTE 
ORD. OCUPAÇÃO FATOR 

1 CONSTRUÍDO 1,00 
2 NÃO CONSTRUÍDO 1,50 

1 	3 RUÍNAS 1,40 
4 CONSTRUÇÃO PARALISADA 1,30 
5 CONSTRUÇÃO EM ANDAMENTO 1,20 
6 AGROPECUÁRIA O 50 

5 	FATOR PATRIMCINIO 
ORD. PATRIM O N IO FATOR 

1 PARTICULAR 1 00 
2 PÚBLICO MUNICIPAL 0,70 
3 PÚBLICO ESTADUAL 0,80 
4 PÚBLICO FEDERAL 0,90 
5 RELIGIOSO O 60 
6 FUNDAÇÃO 0,50 
7 ASSOCIAÇÃO 0,50 
8 PARTIDO POLÍTICO 0,50 
9 OUTROS 0,90 

i 5 	FATOR LIMITE (PLIM) 
ORD. LIMITE FATOR 

1 SEM 1,00 
2 MURO 0,90 
3 PASSEIO 0,90 
4 MURO i PASSEIO 0,80 
5 CERCA 0,95 

6 	FATOR COBRANÇA 
COD COBRANÇA Ì FATOR 

1 NORMAL 1,00 

2 IMUNE 1,00 

3 ISENTO 1,00 
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3 ALAGADO 0,60
4 INUNDAVEL 0,70
5 ARENOSO 0,90
6 COMBINAÇÃO DAS DEMAIS 0,70

: 4 I FATOR OCUPAÇÃO DO LOTE

OCUPACAO! ORD. FATOR
CONSTRUÍDO1 1,00L

NAO CONSTRÜIDÕ2 1,50
3 RUÍNAS 1,40
4 CONSTRUÇÃO PARALISADA 1.30L

5 CONSTRUÇÃO EM ANDAMENTO 1,20
6 AGROPÊCUARIA 0,50L

\ 5 FATOR PATRIMC NIO
ORD. PATRIMÔNIO FATOR
1 PARTICUIAR _

PUBLICO MUNÍCÍPAL

PUBLICO ESTADUAL

1.00L

2 0.70L

3 0,80
4 PUBLICO FEDERAL

religioso”'
0,90

5 0,60
6 FUNDACAO 0.50L

7 ASSOCIACAO 0,50
8  PARTIDO POÜTICO 0,50
9 OUTROS 0,90

I 5 I FATOR LIMITE (l=LIM)
ORD. LIMITE FATOR
1 SEM 1,00
2 MURO 0,90L

3 PASSEIO 0.90L

4  I MURO / PASSEIO
5  CERCA

0,80
0.95L

I 6 FATOR COBRANÇA
COD COBRANÇA FATOR
1 NORMAL 1,00L

2 IMUNE 1.00L

3  ISENTO 1,00
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DAS PALMEIRAS CENTRO 150,00 100,00 
JOSIAS JATAI CENTRO 150,00 90,00 
ALTO ALEGRE MUTIRÃO 80,00 30,00 

COLINAS MUTIRÃO 120,00 100,00 
JOAQUIM AYRES CENTRO 150,00 120,00 
ASTOLFO SERRA CENTRO 150,00 100,00 

LUIS COELHO SANTANA 100,00 30,00 
MOACIR COELHO DE 

SC UZA 
CENTRO 150,00 100,00 

DR. PAULO RAMOS CENTRO 120,00 90,00 
JOAQUINA PEDROSA SANTANA 80,00 30,00 

DA MANGUEIRA SANTANA 80,00 30,00 
100,00 SANTA ANA CENTRO 100,00 

SANTA LUZIA CENTRO 130,00 80,00 
DO SOL DA FAZENDA NOVA 90,00 40,00 

DA FAZENDA NOVA DA FAZENDA NOVA 90,00 30,00 
DA ALEGRIA CENTRO 130,00 100,00 

DOS LIMOEIROS CENTRO 100,00 40,00 
DA TORRE CENTRO 100,00 100,00 

BELA VISTA MUTIRÃO 	 80,00 20,00 
SÃO JOÃO CENT./COHAB/ENCANTO 80,00 20,00 
DA FLOR VILA ZÉ HENRIQUE 70,00 20,00 

ZUZA COELHO VILA ZÉ HENRIQUE 80,00 40,00 
RDO. CARWEIRO NETO MUTIRÃO 80,00 20,00 

JALDO PEREIRA DA 
CRUZ 

MUTIRÃO 75,00 20,00 

MIRANTE 	 MUTIRAO 30,00 30,00 
SANTA RITA 	ENC./VL. ZÉ HENRIQUE 60,00 20,00 

DO ENCANTO 	 ENCANTO 80,00 40,00 
FREITAS 	ENC./VL. ZÉ HENRIQUE 50,00 20,00 

JOÃO LEOCADIO 	VILA ZÉ HENRIQUE 70,00 30,00 
SÃO SEBASTIÃO 	VILA ZÉ- HENRIQUE 70,00 40,00 

SÃO. JOSÉ 	 VILA ZE HENRIQUE 60,00 40,00 
ARCO-IRIS 	 MUTIRAO 40.00 20,00 

JOSÉ ALBERTO PAIVA 	MUTIRÃO 
COELHO 

60,00 40,00 

AMAZONAS 	 MUTIRAO 60,00 60,00 
SÃO .roÃo II MUTIRÃO 120,00 80,00 

7 DE SETEMBRO CENTRO 120,00 120,00 
CANA BRAVA_ MUTIRÃO 80,00 20.00 

DO AÇUDE AÇUDE 70,00 20,00 
DAS MAGNOLIAS 	 COHAB 100,00 80,00 

DO CAMPEÃO 	 CENTRO 100,00 80,00 
DAS GARDENIAS 	 COHAB 100,00 80,00 

047 	RUA 

053 

055 
056 
057 
058 
059 	RUA 

044 	RUA 

046 	RUA 

048 

052 

054 

060 	TRV, 

040 	RUA 
041 	RUA 

043 	RUA 

045 	RUA 

051 

042 

034 	RUA 

031 
032 
033 	RUA 

022 

025 

027 
028 

023 
024 

TRV. 

RUA 
RUA 
RUA 

RUA 
RUA 
RUA 
RUA 

RUA 

RUA 
RUA 

RUA 

RUA 
RUA 

RUA 

RUA 
RUA 
RUA 
RUA 

RUA 
RUA 

Praça Rita de Cássia yres Coimbra-Cohab CEP: 65685.00 
CNPJ Na 06.052.138/0001-10 

ForwAx: (O**99) 3572 - 0503 

061 RUA 

035 RUA 

029 RUA 
030 RUA 

036 RUA 

021 RUA 

026 RUA 

049 
050 

037 
038 
039 

'V l ●IMM

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

021 RUA DAS FALMKÍRAS CENTRO 150,00 100,00
JOSIAS .IATaT022 RUA CENTRO 150,00 90,00

023 RUA ALTO ALEGRE
COLINAS

MUTIRÃO 80,00 30,00
024 MUTIRÃORUA 120,00 100,00
025 RUA ■lOAQLTM AYRES CENTRO 150,00 120,00
026 RUA ASTOLEO SERRA

LUTS COELHO 1
MOACIR COELHO DE

SCUZA

CENTRO 150,00 100,00
027 RUA SANTANA 100,00 30,00
028 RUA CENTRO 150,00 100,00

029 ; RUA DR. PAULO RAiMOS
■lOAQUlNA FEDROSÃ

DÃ MANOUEIRA ~
santa’ ANA

CENTRO 120,00 90,00
030 RUA SANTANA 80,00

80,00
30,00

031 RUA SANTANA 30,00
032 RUA CENTRO 100,00 100,00
033 ! RUA SANTA LUZIA CENIRO 130,00 80,00
034 : RUA DO SOL DA FAZENDA NOVA 90,00 40,00

035 I RUA I DA FAZENDA NOVA
036 r RUA DA ALECRIA
037 ! RUA DOS LLHÒEIROS

DA l ORRE ’
BELÃVTSTA ~
SÃO JÒÃO

038 I RUA
039 : RUA
040 T RUA

DA FAZENDA NOVA 90,00 30,00
CENTRO 130,00 100,00
CENTRO 100,00 40,00
CENTRO 100,00 100,00

MUTIR>\.0 80,00 20,00
CENT./COHAB/ENCANTO j 80,00 20,00

041 RUA DA FLOR
ZUZA COELHO

RUA i RDO. CARNEIRO NETO
RUA

VILA ZE HENRIQUE 70,00
80,00

20,00
VILA ZE HENRIQUE042 40,00

20,00043 MUTIRÃO 80,00
044 RUA .IALDO PEREIRA DA i

CRUZ !
MUTIRÃO 75,00 20,00

045 RUA ! MÍRANIE MUTIR/\0 30,00 30,00
ENC.A^L. ZE HENRIQUE046 RUA : SANTA RITA

DO ENCANTO
60,00 20,00

40,00047 ; RUA ENCANTO 80,00
ÊNC.A^L. ZÉ HENRlQUli048 RUA FREITAS 50,00

70,00
20,00

049 1 RUA ,K)AO LEOCADIO VILA ZE HENRIQUE
VILA ZiUIENRIQUE
VÍLA ZE ilENRIQUE

30,00
SÃO SEBASTIÃO

SÃC JOSE
050 RUA 70,00 40,00
051 RUA 60,00 40,00

T—052 TRV. ARCO-ÍRIS
●lOSE ALBERTO PAIVA

COELHO

MUTIRÃO
MUTIRÃO

40,00 20,00
053 RUA 60,00 40,00

054 RUA AMAZONAS
SÃO. lOÃO II

7DEStTEMBRO
CANA BRAVA

Í)0 AÇUDE _
DAS MAGNOLIÀS

DO CAMPEÃO

MUTIRÃO 60,00 60,00
MUTIRÃO055 RUA ' 120,00 80,00

056 RUA CENTRO 120,00 120,00
^7_ RUA
058 ’’ RUA

MUTIRÃO 80.00t 20,00
AÇUDE
CdlIÃB

70,00 20,00
059 RUA
060 TRV,

100,00 80,00
ICENTRO 100,00 80,00

061 ; RUA I DAS GARDÊNIAS COHAB 100,00 80,00
Priiça RitaiL’ Cássia Ayfcs Coimbra-Cohub ■ C!íl‘: 6S6X5.HOII

CNPJ ,V-' 0r..0.S2.l3X/t>00l.l0
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

062 RUA SANTO ANTONIO CENTRO 100,00 80,00 
063 RUA DA GLORIA CENTRO 15000 80 00 
064 RUA SÃO RAIMUNDO ENCANTO 70 00 3000 
065 RUA DUQUE DE CAXIAS CENTRO/COHAB 100 00 8000 
066 RUA JOAQUIM LEITE CENTRO / LARANJEIRAS 150 00 80 00 
067 RUA BOA VISTA LARANJEIRAS  1 	1 	1 2110 
068 RUA JOÃO MIGUEL CENTRO 8000 4000 
069 RUA DA BANDEIRA CENTRO MOMO = 	8000 
070 RUA ANTONIO IZIDORIO CENTRO 80,00 50;00 
071 RUA SÃO JOSÉ LARANJEIRAS 80,00 40,00 
072 RUA DA VAQUEJADA ENCANTO 60,00 30,00 
073 RUA DAS OLIVEIRAS CENTRO 80,00 30M0 
074 RUA ACRIZI O PINTO CENTRO 120,00 8000 
075 RUA NOVA LARANJEIRAS 80,00 4000 
076 RUA SANTA MARIA CENTRO 60,00 4000 
077 RUA DA INCOMA VILA ZÉ HENRIQUE 70,00 3000 
078 TRV. DA RL A NOVA LARANJEIRAS 70,00 40M0 
079 TRV. PADRE CICERO LARANJEIRAS 70,00 4000 
080 TRV. SÃO FRANCISCO LARANJEIRAS 70,00 40M0 
081 TRV. MANUL A COSTA A UDE/LARANJEIRAS 50,00 30 00 
082 TRV. DO AÇUDE AÇUDE 70M0 30 00 
083 TRV. JOAQUIM LEITE CENTRO 90,00 9000 
084 TRV. DA GLORIA CENTRO 90,00 90,00 
085 TRV. NATALIBE CAMPELO 

DE OLIVEIRA 
CENTRO 120,00 12000 

086 TRV. MANOEL ANTONIO CENTRO 130,00 13000 
087 RUA PROF t. BILUQUINHA 

GUIMARÃES 
SANTANA 40M0 4000 

088 TRV. DOS TUCUNS SANTANA 4000 3000 
089 RUA PEDRO PINTO 

GUIMARÃES 
DA FAZENDA NOVA 7000 4000 

090 TRV. SANTA. MARIA CENTRO 80,00 4000 
091 TRV. MARLI" SARNEY CENTRO 70,00 4000 
092 RUA JOSÉ MA RIA JORGE DA FAZENDA NOVA 50,00 30M0 
093 TRV. MI} ANTE MUTIRÃO 5000 20,00 
094 RUA 13 DE MAIO COHAB 70,00 40 00 
095 TRV. DAS GARDENHAS COHAB 70,00 70,00 
096 TRV. EMIDIA PEREIRA DA 

SILVA 
COHAB 70,00 40,00 

097 	TRV. DAS MAGNOLIAS COHAB 60,00 60,00 
098 RUA MARIA ANTONIA F. DA 

SILVA 
COHAB 50,00 20,00 

098 TRV. BENTIVI COHAB 50,00 20,00 
099 TRV. DA INCOMA VILA ZE HENRIQUE 70,00 40,00 

Praça Rita de Cdssia Agres Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNPJ N° 06.052.138/0001-10 

Fone ft:r 0)**99)3572 - 0503 

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

062 SANTO ANTONIO CENTRO 100,00 80,00RUA
150,00 80,00063 RUA DAGLORÍA CENTRO

064 SAP R^ IMUNDO
DUQUE DE CAXIAS

■lOAQUÍM LEITE

ENCANTO 70,00 30,00RUA
80,00065 RUA CENTRO/COHAB 100,00

066 ! RUA CENTRO / LARANJEIRAS 150,00 80,00
50,00 20,00067 RUA BOA VISTA LARANJEIRAS

068 RUA JOAO MIGUEL CENTRO 80,00 40,00
80,00CENTRO069 RUA DA BANDEIRA 150,00

070 RUA ! ANTONIO JZIDORK)
SÃO JOSÉRUA

CENTRO 80,00 50,00
40,0007) LARANJEIRAS

ENCANTO
80,00
60,00 30,00072 RUA DA VAQUEJADA

DAS OUn EIRAS CENTRO 80,00 30,00073 : RUA
ACRIZIO PINTO CENTRO 120,00 80,00074 ; RUA !

80,00 40,00075 RUA NOVA LARANJEIIU^S
CENTRO 60,00 40,00076 RUA SANTA MARIA

VILA ZE HENRIQUE 30,00077 DA INCOMA 70,00RUA
70,00 40.00i078 TRV. DA RUA NOVA

PADRI CICERÓ
SÃO FRANCISCO
MANUL ACOSTA

LARANJEIRAS
40,00079 TRV.

TRV.
081 ‘ TRV.

LARANJEIRAS 70,00
LARANJEIRAS 70,00 40,00

i  .AÇUDE/LARANJEIRAS
AÇUDE 

CENTRO

50,00 30,00
70,00 30,00082 , TRV. i DO AÇUDE

JOAQUIM LEITE083 90,00 90,00TRV.
90,00084 DA GLORIA CENTRO 90,00TRV.

085 TRV. CENTRO 120,00 120,00NATALIBE CAMPELO
 DE OLIVEIRA

MANOEL ANTONK^
T*R()PrBÍLÜQU!NH A

GUIMARÃES

130,00086 TRV. CENTRO
SANTANA

130,00I

40,00 40,00087 RUA

'  088 I TRV. DOS TUCUNS SANTANA 40,00 30,00
PEDRO PINTO
GUIMARÃES

DA FAZENDA NOVA 70,00 40,00089 ' RUA

80,00 40,00090 TRV. SANT. i MARIA
MARLVSARNEY :

RUA T JQSE MA ^A JORGE :
TRV. !

MIF.ANÍE 1
13 Di: MAIO

CENTRO
CENTRO 70,00 40,00091

50,00 30,00092 DA FAZENDA NOVA
50,00 20,00093 , TRV. MUTIRÃO
70,00 40,00094 I RUA COHAB

COHAB 70,00 70,00095 I TRV. DAS GARDENHAS
COHAB 70,00 40,00096 TRV. EMIDIA PEREIRA DA

i  SILVA i
60,00 60,00DAS MAGNOLIAS COHAB097 TRV.

T
20,00COHAB 50,00098 RUA MARIA ANTOMA F. DA ;

 SILVA
BEr'fTIVI 20,00COHAB 50,00098 TRV.

VILA ZE HENRIQUE 70,00 40,00099 TRV. DA INCOMA
Praça Rilailr CiisUa A}'res Coimbra-Cuhab ■ ChP: 65685.000

C.-'’PJ .V' 06.052.138/0001.10
fom hix: <0"‘)9j 3572 ■ 0503
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

100 TRV. DO SOL VILA ZE 
HENRIQUE/FAZENDA 

NOVA 

60,00 40,00 

101 TRV. DA GUABIRABA VILA ZE HENRIQUE 60,00 40,00 
102 RUA BENTA DE ARAÚJO VILA ZE HENRIQUE 50,00 30,00 
103 TRV. LOURENÇO RAPOSO ENCANTO 70,00 30,00 
104 TRV. DO CAMPO MUTIRÃO 60,00 20,00 
105 TRV. PIÇARRA MUTIRÃO 70,00 40,00 
106 TRV. ALTO ALEGRE MUTIRÃO 50,00 20,00 
107 TRV. 1" TRV. BELA VISTA MUTIRÃO 80,00 50,00 
108 TRV. 2' TRV. BELA VISTA MUTIRÃO 90,00 50,00 
109 TRV. SÃO JOÃO COHAB 80,00 30,00 
110 RUA NELSON G DE ARAÚJO COHAB 80,00 30,00 
111 TRV. JOSÉ COSTA 

SOB.UNHO 
CENTRO 120,00 120,00 

112 TRV. JOAQUIM AYRES CENTRO 120,00 100,00 
113 TRV. DO PEQUIZEIRO CENTRO 120,00 80,00 
114 TRV. DE SANTANA CENTRO 120,00 120,00 
115 RUAX DAS MARGARIDAS COHAB 80,00 50,00 
116 TRV. WILSON COSTA CENTRO 100,00 80,00 
117 TRV. FRANCISCO NOBRE CENTRO 120,00 100,00 
118 TRV. MÁXIMO FERREIRA CENTRO 120,00 100,00 
119 TRV. JOAQUIM MOREIRA 

LEMA 
CENTRO 130,00 130,00 

120 TRV. DO ENCANTO COHAB / ENCANTO 80,00 30,00 
121 TRV. MIGUEL ROSENO CENTRO 120,00 80,00 
122 TRV. DA GRANJA CENTRO 90,00 80,00 
123 TRV. SANTA RITA VILA ZE HENRIQUE 70,00 30,00 
124 TRV. SANT,k LUZIA CENTRO 90,00 40,00 
125 TRV. SÃC JOSÉ VILA ZÉ HENRIQUE 70,00 20,00 
126 TRV. SÃO SEBASTIÃO VILA Z HENRIQUE 50,00 20,00 
127 	PÇ. MANULA COSTA VILA ZE HENRIQUE 80,00 80,00 
128 	PÇ. DE EVENTOS CENTRO 90,00 90,00 
129 PÇ. DA JUVENTUDE CENTRO 70,00 70,00 
130 PÇ. DA SAUDADE CENTRO 150,00 150,00 
131 PÇ. JOSÉ COSTA 

SOBRINHO 
CENTRO 150,00 150,00 

132 PÇ. ALBERTO PEREIRA MUTIRÃO 80,00 80,00 
133 PÇ. CARNEURO FRADE CENTRO 120,00 120,00 
134 PÇ. ALEXANDRE 

NOGUEIRA 
CENTRO 150,00 150,00 

135 PÇ. HERCÍLIA MOREIRA 
LEMA 

CENTRO 150,00 150,00 

136 PÇ. CEL. RAIMUNDO CENTRO 150,00 150,00 
Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra-Cahab - CEP: 65685.000 

CNPJ IV 06.052.138/0001-10 
Fonelax: (0**99) 3572 - 0503 
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ESTADO DO MARANHAO
PREFiElTURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

VILA ZÉ100 TRV. DO SOL 60,00 40,00
HENRIQLE/FAZENDA

NOVA
VILA ZÉ HENRIQUE
VILAZE HENRIQUE

101 IRV. DA GllABIRABA
BENTA DE ARAUJO

60,00 40,00
102 RUA 50,00 30,00
103 TRV. LOURENÇO RAPOSO

DO CAMPO
ENCANTO 70,00 30,00

I104 TRV. MUTIRÃO 60,00 20,00
105 I TRV. PIÇ\RRA MUTIRÃO 70,00 40,00
106 I TRV. ALTO ALEGRE MUTIRÃO 50,00 20,00

MUTIRÃO107 I TRV. UTRV. BELA VISTA 80,00 50,00
108 TRV. 2 ‘ TRV. BELA VISTA MUTIRÃO 90,00 50,00

SÃO JOÃO109 i TRV. COHAB 80,00 30,00
NELSON G DE ARAUJO

JOSÉ COSTA
110 i RUA 80,00 30,00COHAB
111 TRV. CENTRO 120,00 120,00

SOBTINHOI

112 1 TRV. JOAQUIMAYRES CENTRO 120,00 100,00
113 ' TRV. DO PEQUIZEIRO

DE SANTANA
80,00CENTRO 120,00

120,00 120,00114 TRV. CENTRO
115 RUAX DAS MARGARIDAS COHAB 80,00 50,00
116 TRV. WILSON COSTA CENTRO 100,00 80,00

FRANCISCO NOBRE CENTRO 120,00 100,00117 I TRV.
118 ; TRV. MÁXIMO FERREIRA

JOAQUIM MOREIRA
LIMA

CENTRO 120,00 100,00
119 TRV. CENTRO 130,00 130,00

80,00 30,00120 : TRV.
121 ; TRV.

DO E>iCANTO
MIGUEL ROSENO

DA GRANJA

COHAB/ENCANTO
120,00 80,00CENTRO

CENTRO 90,00 80,00122 TRV.
70,00 30,00125 TRV. SANTA RITA VILA ZE HENRIQUE
90,00 40,00124 TRV. SANT V LUZIA

SÂC JQSE
SÃO SEBASTIÃO
MANULA COSTA

CENTRO
20,00VILA ZE HENRIQUE 70,00125 TRV.

VILA ZÉ HENRIQUE 50,00 20,00126 TRV.
80,00 80,00VILA ZE HENRIQUE127
90,00 90,00CENTROP^ DE EVENTOS128

70,00CENTRO 70,00DA JUVENTUDE129 PÇ- -
150,00 150,00CENTRODA SAUDADE130 P£i

JOSE COSTA 150,00 150,00CENTRO131 PÇ.
SOBRINHO

ALBERTO PEREIRA MUTIRÃO 80,0080,00132 P£i
120,00120,00CARNEI RO FRADE CENTRO135 P£i
150,00CENTRO 150,00ALEXANDRE134 PÇ.

NOGUEIRA
HERCILIA MOREIRA 150,00 150,00CENTRO135 PÇ.

LIMA
150,00150,00CENTROCEL. RilMUNDO136 P£i

Praça Rita <!e Cássia Ayres Coimbru-Cnhab - CEP: 6S685.000
CSPJS’ 06.052.188/0001-10

Fone fa-c (fí*‘99j 3572 - 05(12



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

MOREIRA LIMA 
137 PÇ. JÓFILO MOREIRA CENTRO 120,00 120,00 
138 PÇ. SILVIA HELENA CENTRO 130,00 130,00 
139 PÇ. LOURDITA RAPOSO CENTRO 130,00 130,00 
140 PÇ. ADONIAS MARQUES VILA ZÉ HENRIQUE 80,00 80,00 
141 PÇ. RITA DE CÁSSIA 

AYRES COIMBRA 
COHAB 70,00 70,00 

142 RUA ANA MARIA DA FAZENDA NOVA 70,00 50,00 
143 RUA JOSÉ RI BAMAR A. 

CUM 'ARIES 
DA FAZENDA NOVA 70,00 30,00 

144 TRV. DA FAZENDA NOVA 	1 DA FAZENDA NOVA 50 20 

ANEXO I 

TABELA /II 

FATORES CORRETIVOS DA  EDIFICAÇÃO 

1 	TIPOLOGIA 
COD DESCRIÇÃO FATOR 

1 CASA 1,00 
2 APARTAMENTO 1,00 
3 PRÉDIO ATÉ QUATRO ANDARES 0,95 
4 PRÉDIO MAIS DE QUATRO ANDARES 0,90 
5 SOBRADO 1,20 
6 LO)A/SALA/CONJUNTO 1,00 
7 ESCOLA 1,20 
8 HOSPITAL 1,50 
9 PRÉDIO PÚBLICO 1,20 
10 TEMPLO 1,50 
11 INDÚSTRIA 0,60 
12 DEPÓSITO 0,60 
13 ARMAZÉM 0,60 
14 COBERTURA METÁLICA 1,40 
15 GARAGEM 0,50 
16 OFICINA 0,60 
17 TELHEIRO 0,40 
18 EDIFICAÇÃO COMPLEMENTAR 0,70 

2 ! ESTRUTURA 
COD DESCRIÇÃO FATOR 

1 ALVENARIA 1,00 

Praça Rita de edssia .agres Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNPJ N' 06.052.133/0001-10 

Fone fax (0'99) 3572 - 0503 
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO ■ MA

MOREIRA LIMA
JOFILO MOREIRA137 CENTRO 120,00 120,00

138 SILVIA HELENA CENTRO 130,00 130,00
139 LOUROn A RAPOSO CENTRO 130,00 130,00

VILA ZE HENRIQUE140 ADONIAS MARQUES 80,00 80.00i
141 PÇ. RI TA DE CASSIA

AYRES COIMBRA
COHAB 70,00 70,00

142 ANA MARIA
143 I RUA JOSÉ RI BAMAR A.

,  I GUI^ ARÃES
144 ! TRV. DA FAZENDA NOVA

RUA DA FAZENDA NOVA 70,00 50,00
DA FAZENDA NOVA 70,00 30,00

DA FAZENDA NOVA 50 20

ANEXO I

TABELA ZII

FATORES CORRETIVOS DA EDIFICACAO

1  TIPOLOGIA
COD DESCRIÇÃO FATOR

1 CASA 1,00
2 APARTAMENTO 1,00
3 PRÉDIO ATE QUATRO ANDARES

PRÉDIO MAtS DE QUATRO AND^ES
SOBRADO   "
LOJA/SALA/ CONJUNTO 

0,95
4 0,90
5 1,20
6 1,00
7 ESCOU 1,20
8 HOSPITAL 1,50

PRÉDIO PUBLICO9 1,20
10 TEMPLO 1,50
11 INDUSTRIA 0,60

DEPOSnO
ARMAZÉM

12 0,60
13 0,60
14 COBERTURA METALICA 1,40
15 GARAGEM 0,50
16 OFICINA 0,60
17 TELHEIRO

EDIFICAÇÃO COMPLEMENTAR
0,40

18 0,70

2  1 ESTRUTURA
iPESCRIÇAO FATORCOD

1,001 ALVENARIA
Priifu Fila íle {'iHsiii írreç Coimira-Coiiah - CEP: 6S6SS.000
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

2 MADEIRA 0,80 
3 MISTA ALVENARIA/MADEIRA 0,90 
4 MISTA ALVENARIA/CONCRETO 1,25 
5 CONCRETO 1,50 
6 METÁLICA 1,50 
7 ADOBE 0,40 
8 TAIPA 0,20 

3 	SITUAÇÃO 
COD DESCRIÇÃO FATOR 

1 ALINHADA 0,80 
2 RECUADA 1,00 
3 AVANÇADA 0,70 
4 FUNDOS 0,90 

14 	TIPO (POSIÇÃO1 
COD DESCRIÇÃO FATOR 

1 ISOLADA 1,00 
2 GEMINADA 0,70 
3 SOBREPOSTA 1,20 
4 COMUNGADA 0,90 

5 I PADRÃO 
COD DESCRIÇÃO FATOR 

1 ALTO 1,25 
2 MÉDIO 1,00 
3 BAIXO 0,80 

6 	CONSERVAÇÃO ( FCON) 
COD 	 DESCRIÇLO FATOR 

1 &IMA 1,20 
2 BOA 1,00 
3 REGULAR 0,80 
4 PRECÁRIA 0,50 

Praça Rita de Cássia ityres Cointbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNPJ 1V* 06.052.138/0001-10 

Fone fax: (0"99) 3572 - 0503 

ESTADO DO iVlARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

2 MADEIRA 0,80
3 MISTA ALVENARIA/MADEIRA 0,90

MISTA ALVEI*<ARIA/CONCRETO4 1,25
5 CONCRETO 1,50
6 METALICA 1,50
7 ADOBE 0,40
8 TAIPA 0,20

3  I SITUACAO
COD DESCRIÇÃO FATOR
1 ALINHADA 0,80
2 RECUADA

AVANÇADA
1,00
0,703

4 FUNDOS 0,90

I 4 I TIPO (POSIÇÃO^
DESCRIÇÃOCOD FATOR

1 ISOLADA 1,00
2 GEMINADA 0,70
3 SOBREPOSTA 1,20
4 CONJUNGADA 0,90

5  IPADRAO

descrição"COD FATOR
1  ALTO h2S
2  I MEDIO 1,00
3 BAIXO 0,80

6  I CONSERVAÇÃO{FCON)
COD DESCRIÇÃO FATOR

OTIMA 1,20
2 BOA 1,00
3  REGULAR 0,80

0,504 PREÇARIA

Praça Rim de Cásiia Ayres Coimbru-Caliiih- CEP: 656S5.000
CSPJ N' G6.0S2.IMI/000I-10

Fonefar: ÍO—99j J572 - 0503



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

7 	DESTINAÇÃO 
COD DESCRIÇÃO FATOR 

1 RESIDENCIAL 1,00 
2 COMRECIAL 1,30 
3 INDUSTRIAL 1,10 
4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1,20 
5 SERVIÇOS PÚBLICOS 1,00 
6 INSTITUCIONAL 1,00 
7 FUNDAÇÃO 1,00 __. 
8 TEMPLO 0,70 
9 OUTROS 0,80 

8 	USO 
COD DESCRIÇÃO FATOR 

1 PROPRIO 1,00 
2 ALUGADO 1,10 
3 CEDIDO 0,60 

Praça Rira de Cássia Ayres Coimbra-Cohab- CEP: 65685.000 
CNPJ 	06.052.138/0001-10 

Fone fax: (0"99) 3572 - 0503 
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFiEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

7  I DESTINACAO
COD DESCRIÇÃO FATOR

1 RESIDENCIAL 1,00
2 COMRECIAL 1,30
3  I INDUSTRIAL 1,10
4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 1,20
5 SERVIÇOS PÚBLICOS 1,00
6 INSTITUCIONAL 1,00
7  FUNDAÇAO

I 1,00
8 TEMPLO 0,70
9  !OUTROS 0,80

8 USO
COD DESCRIÇÃO FATOR

1  PROPRlO 1,00
2 ALUGADO 1,10
3 CEDIDO 0,60

Praça Rita de Oíiíia Ayres Coiitibra-Giliah - CEP: 6S6SS.000
C.\PJ 06.0S2. I JS/OOni-IO

t one fax. m“99j - 0‘03



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

ANEXO  / 

TABELA IV 

CARACTERIST1CAS DAS EDIFICAÇÕES 

1- Tipologia, Estrutura e Padrão.  

1.1- Os projetos-padrão da ABNT NBR 12721:2006 

Projetos-padrão Residenciais 
PADRÃO BAIXO PADRÃO NORMAL PADRÃO ALTO 
R — 1 R — I R — 1 
PP — 4 PP — 4 
R — 8 R — 8 R — 8 
PIS R — 16 R — 16 

Projetos-padrão Comerciais CAL (Comercial Andares Livres) e CSL 
(Comercial, Salas e Lojas) 

PADRÃO NORMAL , PADRÃO ALTO 
CAL — 8 CAL — 8 
CSL — 8 CSL — 8 
CSL -16 CSL -16 

Projetos-padrão Galpão Industrial e Residência Popular 
RPIQ  
G1 

Praça Rita de Cássia .4yres Coimbra-Coisa) - CEP: 65685.000 
CNPJ N" 06.052.138/0001-10 

Fone far: /O"99) 3572 - 0503 
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

ANEXO I

TABELA IV

CARACTERÍSTICAS DAS EDIFICAÇÕES

1 - Tipologia. Estrutiiri> c IMuirão.

Os projetos-padrâo da ABNT NBR 12721:2006

Projetos-padrâo Rcddenciais
PADRÃO BAIXO ^ "

1.1-

PADRPADRAO NORMAL ÃO ALTO
R- 1 R - I R - 1
PP--I PP-4
R-8 R-8 R-8
IMS R- 16 R- 16

Projetos-padrâo Comerciais CAL (Comercial Andares Livres) e CSL
(Comercial, Salas e Lojas)

PADR.AO NORMAL PADRAO ALTO
CAL-8 CAL - 8
CSL - 8 CSL - 8
CSL -16 CSL-16

Projetos-padrâo (ÜaIpâo Industrial c Residência Popular
RPIQ '
c;i

Priçii Kilaile Cássia Ayres Coimbru-CoUub - CEP: 6S6SS.000
cspj s' 06.0S2. i.ts/oao I-10

Fom.Jax: 'Cl'‘99) SS72 - OÍO-



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

1.1.1 - Caracterização dos ro etos- adrão. 
Sigla 

Nome e Descrição 
Dormit 

(Silos 
Área 
Real 
(m2) 

Área 
Equivale 
nte (m2) 

R1-11 Residência anil amiliar Padrão Baixo: 	1 	pavimento, 
com 2 dormitór os, sala, banheiro, cozinha e área para 
tanque 

2 58,64 
-.=- 

51,94 

R1—N Residência unifamiliar padrão normal: 1 pavimento, 3 
dormitórios, sendo um suíte com banheiro, banheiro 
social, sala, circulação, cozinha, área de serviço com 
banheiro e varanda (abrigo para automóvel) 

3 106,44 99,47 
. 

R1-A A Residência unifamiliar padrão alto: 1 pavimento, 4 
dormitórios, sendo uni suíte com banheiro e closet, 
outro com banheiro, banheiro social, sala de estar, sala 
de jantar e sala intima. circulação, cozinha, 
área de serviço completa e varanda (abrigo para 
automóvel) 

4 224,82 210,44 

RPIQ Residência unifamiliar popular: 1 pavimento, 1 
dormitório, sala. banheiro e cozinha. 

1 39,56 39,56 

PIS Residência multifamiliar - Projeto de interesse social: 
Térreo e 4 pavimentos/tipo. 
Pavimento térrea: Hall, escada, 4 apartamentos por 
andar, com 2 do rinitórios. sala, banheiro, cozinha e 
área de serviço. Ma área externa estão localizados o 
cômodo da guar ta. com  banheiro e central de 
Medição. 
Pavimento-tipo: Hall. escada e 4 apartamentos por 
andar, com 2 dormitórios, sala, banheiro, cozinha e 
área de serviço. 

2 991,45 978,09 

PP-B Residência multifamiliar - Prédio popular - Padrão 
Baixo: térreo e 3 pavimentos-tipo. 
Pavimento térreo: Hall de entrada, escada e 4 
apartamentos por andar com 2 dormitórios, sala, 
banheiro, cozinha e área de serviço. 
Na área externa estão localizados o cômodo de lixo, 
guarita, central de gás, depósito com banheiro e 16 
vagas descobertas 
Pavimento-tipo: Vali de circulação, escada e 4 
apartamentos por andar. com  2 dormitórios, sala, 
banheiro, cozinha e área de serviço. 

2 1.415,07 927,08 

PP-N Residência multifamiliar- prédio popular - padrão 
normal: Pilotis e -1 pavimentos-tipo. 
Pilotis: Escada, elevador. 32 vagas de garagem cobertas, 
cômodo de lixo, d.: pósito, hall de entrada, salão de festas, 
copa, 3 banheiros, central de gás e guarita. Pavimento-
tipo: Hall de circulação, escada, elevadores e quatro 
apartamentos por andar, com três dormitórios, sendo 
um suíte, sala de estar/jantar, banheiro 
social, cozinha, área de serviço com banheiro e varanda. 

3 2.590,35 1.840,45 

Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNPJ A' 06.052.138/0001-10 

Fone fax: (0"99) 3572 - 0503 
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

1.1.1 - Caracterização dos projetos-padrão.
Sigla Dorniit

órios
Arca
Real

Área
F.quivale
nte (ni")

Nome e Dcscrivão
(m*)

Rl-B Residência uniUmiliar Padrão Baixo: I pavimento,
com 2 dorniitór os, sala. banheiro, co/.inha e área para
tanque
Residência linifamiiiar padrão normal: I pavimento, 3
dormiiõrio.s, sendo iiin suíte com banheiro, banheiro
social, sala, circulação, co/triha, área de serviço com
banheiro e varanda (abrigo para automóvel)
A Residência unifamiliar padrão alto: 1 pavimento, 4

' dormitórios, sendo tini suíte com banheiro e closet,
; outro coni banheiro, banheiro social, sala de estar, saia
{ de jantar e sala intima, circulação, cozinha,

área de serviço completa e varanda (abrigo para
automóvel)

58.64 51.94

Rl-N
3 106,44 99.47

Rl-A

4 224.82 210,44

RPIQ Residência uniriimiliar popular: I pavimento, 1
dormitório, sala banheiro c co/inha.

1 39,56 39.56

PIS Residência imillifantiliar - Projeto de interesse social:
Terreo e 4 pa\imcntos/tipo.
Pavimento lét rcu: Hall, escada. 4 apartamentos por
andar, com 2 do 'initórios. sala, banheiro, cozinha c
área de serviço. Sa área externa estão localizados o

i cômodo da guar ta. com banheiro e central de
Medição.
Paviiiienfo-lipo: Hall. escada e 4 apartamentos por
andar, com 2 dormitórios, sala. banheiro, cozinha e

2 991,45 978.09

área de sen iço.
PP-B Residência niultiraniiliar - Prédio popular - Padrão

Baixo: térreo e 3 pavimentos-tipo.
Pavimento térreo: Hall de entrada, escada e 4
apartamentos por andar com 2 dormitórios, sala.
banheiro, cozinha e área de serviço.
Na área externa estão localizados o cômodo de lixo,

uarila, centrai ilc gás, depósito com banheiro e 16
vagas descobertas
Pavimento-lipo: I all de circulação, escada e 4
apartamentos por andar, com 2 dormitórios, sala,
banheiro- co/.iiilia e área de sen iço.

O ■) 1.415,07 927.08

● PP-N Residência miiilirmiiiliar - prédio popular - padrão
normal: PiloiiseJ pax imciitos-tipo.
Piiütis: Escada, etovador, 32 vagas dc garagem cobertas,
cômodo de lixo. d, pósito, hall de entrada, salão de festas,
copa. 3 banheiros, central de gás c guarita. Paviniento-
tipo; Hall de circulação, escada, elevadores e quatro
apartamentos por aiular. com três dormitórios, sendo
um suíte, sala de estar/janlar, banheiro
social, cozinha, área dc serviço com banheiro e varanda.

3 2.590.35 1.840,45

Prmii Riuiiii! Cássin Ayres Coimhra-Cohab ■ CEP: 656SS.tlfíO
CNPJS" ll6.llS2.l3S/il001-IO

Fone fax: (0'“99) 3572 - (1503



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

Sigla 
NOME E DESCRIÇÃO 

Dormitórios Área Real 
(m2) 

Área 
Equivalente 

(m2) 
R8-B Residência multifamiliar Padrão Baixo: Pavimento 

térreo e 7 pavimentos-tipo 
Pavimento térreo: Hall de entrada, elevador, escada e 4 
apartamentos por andar, com 2 dormitórios, sala, 
banheiro, cozinha e área para tanque. Na área externa 
estão localizados o cômodo de lixo e 32 vagas 
descobertas. 
Pavimento-tipo: Hall de circulação, escada e 4 
apartamentos per andar, com 2 dormitórios. sala, 
banheiro, cozinha e área para tanque. 

2 2.801.64 1.885,51 

R8-N Residência multifamiliar, padrão normal: Garagem, 
pilotis e oito pavimentos-tipo. 
Garagem: Escada, elevadores, 64 vagas de garagem 
cobertas, cômod ) de lixo depósito e instalação 
sanitária. 
Pilotis: Escada, ,:lavadores, hall de entrada, salão de 
festas, copa, 2 b;:nheiros, central de gás e guarita. 
Pavimento-tipo: Hall de circulação, escada, elevadores 
e quatro apartamentos por andar, com três 
dormitórios, sendo um suíte, sala estar/jantar, banheiro 
social, cozinha, área de serviço com banheiro e 
varanda. 

3 5.998,73 4,135,22 

R8-A Residência multifamiliar, padrão alto: Garagem, pilotis 
e oito pavimentos-tipo. 
Garagem: Escada, elevadores, 48 vagas de garagem 
cobertas, cômodo de lixo, depósito e instalação 
sanitária. 
Pilotis: Escada, elev adores. hall de entrada, salão de 
festas, salão de jogos, copa, 2 banheiros, central de gás 
e guarita. 
Pavimento-tipo: Nails de circulação, escada, elevadores 
e 2 apartamento:; por andar, com 4 dormitórios, sendo 
um suíte com banheiro e closet, outro com banheiro, 
banheiro social, ;ala de estar. sala de jantar e sala 
intima. circulap o, cozinha. área de serviço completa e 
varanda. 

4 5.917,79 4.644,79 

Praça Rita de Cássia Agres Cohnbra-Cohab- CEP: 65685.000 
CNPJ " 06.052.138/0001-10 

Fone far• /0"99135?.? - 0503 
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Sigla Dormitórios Arc-i) Keal
(m-)

Arca

EquivalenteNOME E DESCRIÇÃO
ímÜ

R8-B Residência multifamiliar Padrüo Baivo: Pavimento

lí-rreo c 7 pasimentos-tipo i
I’a\ iniento térreo: Hall de entrada, elevador, escada e 4
iipartanientos por andar, com 2 dormitórios, sala,
banheiro, cozinh.a e área para Ianque. Na área exlcrna
esliío localizados o cômodo de lixo e 32 vagas
descobertas.

2 2.801.64 1.885,51

Pavimento-tipo: Hall de circulação, escada e 4
apartamentos pt r andar, cnin 2 dormitórios, sala.
banheiro, cozinha cárca para Ianque.

R8-N ■ Residência multifainiliar, padrão normal: Garagem,
I pilotis c oito pavitncnios>iipo.

Garagem: Escada, elevadores, 64 vagas de garagem
cobertas, cômods de li\o depósito c instalação
sanitária.
Pilotis: Escada, .dexadores. Imll de entrada, salão de

!  festas, copa. 2 bi.nhtíros, central de gás e gitarifa.
j Pax imento-tipo: Hall de circulação, escada, elevadores
1 c quatro apartamentos poi andar, com três ;

dormitórios, sendo uui suíte, sala estar/jantar, banheiro '
social, cozinha, área de serviço com banheiro e !
varanda.

3 5.9Ó8.73 4.135,22

R8-A Residência muliiramiliar, padrão aito: Garagem, pilotis
e oito paviinentns-tipo.
Garagem: Escada, elexadores. 48 xagas de garagem
cobertas, cômodo de lixo, depósito e instalação
sanitária. I
Pilotis: Escada, dexadores. hall de entrada, salão de I

festas, saião de j )gos, copa, 2 banheiros, centrai de gás I
e guarita.
l*aviinento-tipo: Halls dc circulação, escada, elevadores
c 2 apartamento; por andar, com 4 dormitórios, sendo
um suíte com banheiro e closet. outro com banheiio,
banheiro social, ;ala de estar, sala de jantar c sala
intima, circtilaç; o. cozinha, área dc serviço completa c
varanda. I

1

I

4 5.917.79 4.644,79

Priifti ftilu ilr Ciissia Ayra Coimbrii-Cülitib ● CEP: 656S5.00d
CbiPJ V° OÓ.OSi.I.iH/OOOl-IC

rom fax- íy: ■ um



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

Sigla 

Nome e Descrição 
Dormitórios 

Equivalente  

Área 
Real 
(m2) 

Área 

(m2) 
CSL-8 Edifício comercial, com lojas e salas: 

Garagem, pavimento térreo e 8 pavimentos-
tipo. 
Garagem: Escada, elevadores, 64 vagas de 
garagens cobertas, cômodas de lixo, depósito e 
instalação sanitária. 
Pavimento térreo: Escada, elevadores, hall de 
entrada e lojas. 
Pavimento-tipo: Halls de circulação, escada, 
elevadores e oito salas com sanitário privativo 
por andar. 

5.942,94 3.921,55 

CAL-8 Edifício comercial andares-livres: Garagem, 
pavimento térreo e oito pavimentos-tipo. 
Garagem: Escada, elevadores, 64 vagas de 
garagem coberta, cômoda de lixo, depósito e 
instalação sanitária. 
Pavimento térreo: Escada, elevadores, hall de 
entrada e lojas. 
Pavimento-tipo: Halls de circulação, escada, 
elevadores e oito andares corridos com 
sanitário privativo por andar. 

5.290.62 3.096,09 

61 Galpão industrial: Área composta de um 
galpão com área administrativa, 2 banheiros, 
um vestiário ( um depósito. 

1.000,00 

1.2 — Os padrões de acabamento 
Conforme a ABNT NBR 12721:2016, os projetos-padrão são caracterizados quanto ao 
acabamento como baixo, normal e alto, correspondentes a diferentes projetos 
arquitetônicos. Assim, a referida Norma apresenta as especificações dos acabamentos 
nos orçamentos dos projetos-padrão residenciais, comerciais, galpão industrial e 
residência popular. 

Praça Rifa de Cássia Agres Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNPJ N" 06.052.138/0001-10 

FOneliZY: (01 °)9) 357: - 0503 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

Área
Kcal
(m^)

Si)>la Dormitórios Area

EquivalenteNome c Descrição
ím!!

CSL-8 Edifício comerciai, com lojas c salas:
(iarafícm, pav imento térreo e 8 pavimcnlos-
tipo.
Garafícm: Escada, elev adores, 64 vagas de
garagens cobertas, cômodas de lixo, depósito c
instalação saritária.
Pavimento térreo: Escada, elevadores, hall de
entrada c lojas.
Pavjmento-ti[io: Halls de circulação, escada,

I elevadores c oito salas com sanitário privativo
por andar.
Edifício comercial andares-livres: ííaragem,
pavimento térreo e oito pavimentos-tipo.
Garagem: Escada, elevadores, 64 vagas de
garagem coberta, cômoda de lixo, depósito e
instalação sanitária.
Pavimento térreo: Escada, elevadores, hall de

! entrada e lojas.
Pavimenío-tifio: lialls de circulação, escada,
elevadores e oito andares corridos com

I sanitário privativo por andar.

5.942,04 3.921,55

CA 1.-8

5.290.62 3.096.09

(;i Galpão indus rial: ,\rea composta de um
galpão com área administrativa, 2 banheiros,
um vestiário >. um depósito.

1.000,00

1.2 - Os padrões de acabamento
Conforme a .ABNT NBR 12721:2016, os projetos-padrão são caracterizados quanto ao
acabamento como baixo, normal e alto, correspondentes a diferentes projetos
arquitetônicos. Assim, a referida Norma apresenta as especificações dos acabamentos
nos orçamentos dos projetos-padrão residenciais, comerciais, galpão industrial e
residência popular.

ffil» d'; Ciíssia Ayreí Coíiiihra-Colin/i- CEP: 6S6íl.^.0t)l}
CNPJ S“' 06.0i2.I3K/00ill-li)

Fomfjx: iO-00) 3372 n 0503
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

ANEXO I 

TABELA V 

VALOR UNITARIO DO METRO QUADRADO DA EDIFICAÇÃO 

CUB/MA/M2: 1.119,08 

2016 

Praça Rira de Cássia Ayres Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNPJ N' 06.05 2.!3 8/000:-1 

For:e.Px: (.9• °9;) 357: -1)503 
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

ANEXO I

TABELA V

VALOR UNITÁRIO DO METRO QUADRADO DA EDIFICAÇÃO

CUB/MA/M^ 1.119,08

2016

Praçti Rita dc Cáxsiu Afrex Coimhra-Coliiih - CEP: 65685.000
CSPJ ,V’ 06.052.!í8/00(i!-!0

f one fax: 3572 - 0503



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

ANEXO I 

TABELA VI  

FÓRMULAS DE CÁLCULO DO VALOR VENAL DOS IMÓVEIS 

A - TERRENOS 

1. CÁLCULO DO VALOR VENAL 

VT = ST X VBU X FPED X FTOP X FSIT 

Sendo: 

VT 	 Valor do Terreno 

ST 	 Área total do terreno 

VBU 	 Valor Básico Unitário 

FPED 	 Fator de pedologia 

FTOP 	 Fator de topografia 

FSIT 	 Fator de situação 

2. TABELAS AUXILIARES 

CAD. LOG/TRECHO 	 VBU/m2  de terrenos 

3 - FATOR DE GLEBA (FGLE) 

Área da Gleba Fator da Gleba 

I 10.001 a 20.000 0,900 
2 20.001 a 30.000 0,810 
3 30.001 a 45.000 0,729 
4 45.001 a 60.000 0,656 
5 60.001 a 80.000 0.590 
6 80.001 a 100.000 0,531 
7 acima de 100.001 0,478 

B - EDIFICACÕES 

Praça Rita de Cássia Aires Carnbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNP./ N° 06.052. 138/0001-10 

Fone...fax: (0"99) 3572 - 0503 
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ANEXO 1

TABELA VI

FÓRMULAS DE CÁLCULO DO VALOR VENAL DOS IMÓVEIS

A - TERRENOS

1. CÁLCULO DO VALOR VENAL

VT = ST X VBU X FPED X KTOP X FSIT

Sendo:

VT Valor do Terreno

ST Área total do terreno

VBU Valor Básico Unitário

FPF.D Fator de pedologia

FTOP Fator de topograíla

FSIT Fator de situação

2. TABELAS ALXILIaRES

CAD. LOG/TRECHO VBU/m^ de terrenos

3 - FATOR DE GLEB i (FCLE)

Arca da Gleba Fator da Gleba

I lü.OOl a
20.001 a
30.001 a
45.001 a
60.001 a
80.001 a
acima de

20.000
30.000
45.000
60.000
80.000

100.000
100.001

0.900
0.810
0.729
0.656
0.590
0,531
0.478

■>

3
4
5
6
7

B-EDIFICAÇÕES

Pruçíi RUa ik Oívs/ir.tvrí!? Coimbra-Coluih - CEP: fi568S.0(IÚ
C.\PJ 06.9S2. I .iH/Oillil-I 0

Eoiw íox: f0*"99i 3.57’. 0Sl)3
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

1. CÁLCULO DO VALOR VENAL 

VE = SE X CUB X FDEP X FCON 

Sendo: 
VE 
	

Valor da Edificação 

SE 
	

Área da Edificação 

CUB 
	

Custo Unitário Básico, de acordo com a classificação das 
características construtivas. 

FDEP 	 Fator de depreciação 

FCON 	 Fator de conservação 

2. TABELAS AUXILIARES 

CUB 	 Tabela de valores básicos/m2  de edificações, em função de sua 
classificação 

C — VALOR VENAL DO IMOVEL 

1. VALOR VENAL DO IMOVEL (Exceto Condomínios) 

VVI = V T IEN VE 

Sendo: 
VVI 
	

Valor Venal do Imóvel 

V T 
	

Valor do Terreno 

VE 
	

Valor da Edificação 

= 1  

n 	 Quantidade de edificações existentes no mesmo terreno. 

Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra-Cobab - CEP: 65685.000 
CNPJ N° 06.052.138/0001-10 

Fone/fax: (0"99) 3572 - 0503 
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

1. CÁLCULO DO VALOR VENAL

VE = SE X CUB X FDEP X FCON

Sendo:
VE Valor da Edificação

SE Área da Edificação

CUB Cuslo Unitário Básico, de acordo com a ciassificaçâo das
características construtivas.

FDEP Fator de depreciação

FCON Fator de conservação

2. TABELAS AUXILIARES

CUB Tabela de valores básicos'm^ de edificações, eni função de sua
classificação

C - VALOR VENAL 1)0 IMÓVEL

I. VALOR VENAL 1)0 IMÓVEL (Exceto Condomínios)

VVI = V T + IIN V E

Sendo;
VVI Valor Venal do Imóvel

VT Valor do 'ferreno

V E Valor da Edificação

I

Quantidade de edificações existentes no mesmo terreno.n

f'raçíj RUa de Cdssia Ayres Coimhra-Cohab - CEP: 6S6S5.000
CKPJ N" 06.0$2. 138/0001-10

For.e/ax: /0*‘09l 3372 - IWV
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2. VALOR VENAL DO IMOVEL DE CONDOMINIO EDIFICADO 

VVIc= V T x FIDE + V E 

Sendo: 
Vvic 	 Valor Venal do Imóvel de Condomínio 

V T 	 Valor do Terreno 

FIDE 	 Índice de fração ideal da edificação, relativo ao terreno total. 

V E 	 Valor da edificação 

3. VALOR VENAL DO IMOVEL DE CONDOMINIO TERRITORIAL 

Vvic= V T x FIDT 

Sendo: 
Vvic 
	

Valor Venal do Imóvel de Condomínio 

V T 
	

Valor do Terreno 

FIDT 
	

Índice de fração ideal de terreno, relativo ao terreno total. 

4. VALOR VENALDE GLEBA (Terrenos com área > 10.000 m2) 

VVGI= (  S T x VBU X FGLE 

Sendo: 
VVGI 	 Valor Venal do Imóvel da Gleba 

S T 	 Área total do Terreno 

FGLE 	 Fator de Gleba, relativo à área da Gleba. 

Praça Rita de Cássio Ayres Coimbra-Cahab - CEP: 65685.000 
CNPJ N° 116.052.138/000 1-10 

Fone one•jax: (0"99) 35 72 - 0503 
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2. VALOR VENAL DO IMÓVEL DE CONDOMÍNIO EDIFICADO

VVIc= VT X FtDE +V R

Sendo:
Vvic Valor Venal do Imóvel de Condomínio

Valor do TerrenoVT

FIDE índice de fração idea! da edificação, relativo ao terreno toial.

Valor da edificaçãoV E

3. VALOR VENAL DO IMÓVEL DE CONDOMÍNIO TERRITORIAL

Vvic=VT X FIDT

Sendo:
Vvic Valor Vena! do Imóvel de Condominio

VT Valor do Terreno

FIDT índice de fração ideal de terreno, relativo ao teireno lotai.

4. VALOR VENALDE GLEBA (Terrenos com área > 10.000 m*)

VVGI=(ST X VBUXFGLE

Sendo:
VVGI Valor Venal do Imóvel da Gleba

ST Area lota! do Terreno

FGLE Fator de Gleba, relativo à área da Gleba.

Praça Rita de Céiúa Ayres Coimbra-Coliab- CKP: 6S6S!<-000
CSPJ íV” llf..(lS2.UX/OOOI-in

r"one fax f<i‘”‘99j S5'^2 n (55W
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

ANEXO I  

TABELA VII  

AliQUOTAS DO IPTU 

1 IMÓVEIS EDIFICADOS : ALI QUOTA 

1.1 Residencial: 
1.1.1 Valor Venal até R$ 20,000,00 0,20% 
1.1.2 Valor Venal acima de R$ 20.000,00 0,25% 
1.1.3 Valor Venal até R$ 5.000,00 Isento 

[ 1.2 Comercial: 
1.2.1 Valor Venal até R$ 30.000,00 0,50% 
1.2.2 Valor Venal acima de R$ 30.000,00 1,00% 
1.3 Industrial: 
1.3.1 Valor Venal aié R$ 50.000,00 0,50% 
1.3.2 Valor Venal acima de R$ 50.000,00 1,00% 
1.4 Prestação de Serviços: 
1.4.1 Valor Venal até R$ 50.000,00 0,50% 
1.4.2 Valor Venal acima de R$ 50.000,00 1,00% 
1.5 Outros: 2,00% 

2 	1 Imóveis Sem Edificação (Terreno) 1 1.50% 

Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
C,VPJ N' 06.052.138/0001-10 

Fone fax: (0"99) 3572 - 0503 
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

ANEXO 1

TABELA VII

ALÍOl OTAS DO IPTU

IMÓVEIS EDIFICADOS I alíquota1

1.1 Rcsidenciaí;
Valor Venaíalé RS 20.Ò00.001.1.1 0.20%

1.1.2 Valor Venal aeima de RS 20.000.00 0.25%
1 .1 .3 Valor Venal ate R$ 5.000,00 Isento
1.2 Comercial:
1 .2.1 Valor Venal até RS 30.000.00

Valor Venal acima de R$ 30.000,00
0,50%

1.2.2 1.00%
1.3 Indu.strial:
1.3.1 Valor Venal a.c RS 50.000.00

Valor Venal acima de RS 50.000.ÜC
0,50%

1.3.2 1.00%
1.4 Prestação dc Serviços:

Valor Venal aié RS 50.000.001.4.1 0.50%
1.4.2 Valor Venal acima de RS 50.000.00 1,00%
1.5 Outros: 2.00%

2 Imóveis Sem Edificação (Terreno) 1  1.50%

Praçu Rita <te C<i'!sia . tyres Coimbra-Cohab n CEP: 6S6XS.OOO
r\PJ .V^ II6.0S2. I SS/OliO I-III

rbno lhx: 3372 n 0503



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

ANEXO II 

TABELA I  

ALC — ALÍQUOTA CORRESPONDENTE — ITBI 
IMOVEL Aliquota 

1 Imóvel Urbano 2,00% 

1 Imóvel Edificado 2,50% 

1.1 	- Valor Venal até RS 50.000,00 
1.1.1 RESIDENCIAL 
1.1.1.1 Recurso:; Próprios. 1,00% 
1.1.1.2 Parte Fi lanciada 0,50% 

1.1.2 COMERCIAL 
1.1.2.1 Recursos Próprios 1,50% 
1.1.2.2 Parte Financiada 0,50% 

1.1.3 INDÚSTRIA 
1.1.3.1 Recursos Próprios 2,00% 
1.1.3.2 Parte Financiada 0,50% 

1.1.4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
1.1.4.1 Recursos Próprios 2,00% 
1.1.4.2 Parte Fiitanciada 0,50% 

1.2 Valor Venal acima de RS 50.000,00 
1.2.1 RESIDENCIAL 
1.2.1.1 Recursos Pró • rios. 2,00% 
1.2.1.2 Parte Financiada 0,50% 

1.2.2 COMEU CIAI, 
1.2..2.1 Recursos Próprios 2,00% 
1.2.2.2 Parte Financiada 1,00% 

1.2.3 INDUSTRIA 
1.2.3.1 Recursos Próprios 2,00% 
1.2.3.2 Parte Financiada 1,00% 

1.2.4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
* 	1.2.4.1 Recursos Próprios 2,00% 

1.2.4.2 Parte Financiada 1,00% 

2 IMÓVEL SEM EDIFICAÇÃO 

2.1 Valor Venal até R$ 20.000,00 2,00% 
2.2 Valor Vc nal acima de RS 20.000,00 2,50% 

II IMOVÉ, RURAL 2,00% 
Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra-Cohab- CEP: 65685.000 

CNPJ N' 06.052.138/0001-10 
Fone fax: (0"99; 35%2 - 0503 
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT! BRAVO - MA

ANEXO II

TABELA 1

ALC - ALÍQUOTA CORRESPONDENTE - ITB»
Alíquota1MOVF.L

2,00%Imóvel í.irbanoI

Imóvel Ediflcudo 2,50%1

1.1 Valor Venal até RS 50-000,00
l.I.l RESIDENCIAL
1.1.1.1 Recurso: Próprios.

Parte Fi lanciada
1,00%

1.1.1.2 0,50%

1.1.2 COMERCIAI
1.1.2.1 Recursos Próprios 1,50%
1.1.2.2 Parte Financiada 0,50%

1.1.3 INDUSTRIA
1.1.3.1 Recursos Próprios 2,00%
1.1.3.2 Parte Financiada 0,50%

PRE.ST.'.ÇÂO DE SERVIÇOS
Recurso:; Próprios

1.1.4
1.I.4.I 2,00%
I.1.4.2 Parte Fiimneiada 0,50%

1.2 Valor Venal acima de RS 50.000,00
1.2.1 RESIDENCIAL
1.2.1.1 Rccurso!' Próprios.

Parte Fi lanciada
2,00%

1.2.I.2 0,50%

1.2.2 COMELCIAL
1.2..2.1 Recurso:. Próprios 2,00%
1.2.2.2 Parte Financiada 1,00%

1.2.3 INDUSTRIA
1.2.3.I Recursos Próprios 2,00%
1.2.3.2 Parte Financiada 1,00%

1.2.4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

Recurso: Próprios
Parte Financiada

1.2.4.1 2,00%
I.2.4.2 1,00%

IMÓVEL SEM EDinCAÇÃO2

2.1 Valor Venal aló RS 20.000,00 2,00%
2.2 Valor Vf nal acima de RS 20.000,00 2,50%

IMOVE L rURaLII 2,00%

Praça Riraiíf Oí.iç/o -1/raf Coimbru-O>hnh - CEP: 656S5.000
eSPJ S‘ 06.OS2.I3S/OOOI-IO

Fone fox: ,0—99> 33/2 n 0303
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

ANEXO II  

TABELA II  

TABELA DE VALORES E ARE AS RURAIS PARA FINS DE I. T. B. I 

GLER k CLASSIFICAÇÃO 
VALOR 

MINIMO VALOR MAXIMO 
p/ha (RS) p/ha (RS) 

Todas as Glebas e Datas terras baixão 	 1.200,00 1.500,00 
Até 10 Km da Rodovia MA 132 e 5 Km da Rodovia 
IMA — 034 terras nuas 	 1.300.00 2.500,00 

terras beneficiadas 	1.500,00 2.800,00 

Todas as Glebas e Datas terras baixão 	 1.000,00 1.050,00 
Acima de 10 Km da Rodovia MA - 132 e 5 Km da 
'Rodovia .MA — 034 terras nuas 	 1.100,00 1.300,00 

terras beneficiadas 	 1.350,00 1.600,00 

Todas as Glebas e Datas baixão não mecanizavel 1.000,00 1.100,00 
terras improdutivas 1.000,00 1.050,00 

Praça Rita de Ctissia flyres Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNPJ N° 06.052.138/0001-10 

Fonejux. (0"99) 3572 - 0503 
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ANEXO II

TABELA II

TABELA DE VALORES E AREAS RURAIS PARA FINS DE I. T. B. I

VALOR
mínimoCLASSIFICAÇÃOGLEB\ VALOR MÁXIMO

p/ha (RS) p/ha (R$)

Todas as Glebas e Datas ter.-as baixào i.200.00 1,500,00
Até 10 Km da Rodovia MA I.i2 e 5 Kiti da Rodovia
MA-034 1 .300.00terras nuas 2.500,00

terras beiiellciadas 1 ,500.00 2.800,00

Todas as Glebas c Datas 1 ,000.00!iterras bai.\ílo 1,050,00
Acima de 10 Km da Rodovia MA - 132 e 5 Km da
Rodovia -MA - 034 Iterras nuas 1 , 100,00 1.300.00

Iterras beneficiadas 1.350.00 1.600,00t
I

Todas as Glebas e Datas baixào n3o mecaniza vd 1.000.00 1 .100,00
;lcrras improdutivas 1 .000.00 1.050,00,L

Prai;a RUn de Cússia .-lirrt Coimbrii-Colmb n CEP: 6S6HS.000
C\PJ V II6.0S2.I.!H/Iin0l-ÍD

l-ore,/a.\-(0’*99/ iS72 - u50i



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

ANEXO 1H 

TABELAI  d 55, 	O6 -4 

ITEM Base de Cálculo da Prestação de Serviço sob a Forma de 
Trabalho Pessoal do Próprio Contribuinte - dos serviços 

Constantes da Lista de Serviços 

VALOR 
EM R$ 
Valor 

mensal 
01.01 Nível Superior 100,00 
01.02 Nível Médio 60,00 
01.03 Sem qualificação 30,00 

Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra-Cohab- CEP: 65685.000 
CNP! IV° 06.052.138/0001-10 

Foneifax: (04  *99) 3572 - 0503 
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - WIA

ANEXO III

/éV / '
TABELA I (lfu06-ir^:> .

ITEM Base (Ic Cálculo da Prestação de Serviço sob ii Forma de
Trabalho Pessoal do Próprio Contribuinte - dos sers íços

Constantes da Lista de Serviços

VALOR
EM RS
Valor

mensal
01.01 Nível Superior 100,00
01.02 Nível Medio 60,00
01.03 Sem qualificação 30,00

Praça Kiuid,' Cáiiiu Ayres Cüimhra-Cohab - CEP: 6Í68S.OO0
C\PJ V*' 06. OS 2. I.1H/000I-I0

Fom,fM. SS^2 - OSOS



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFIEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

ANEXO IV 

TABELA 1 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA E  
VERIFICAÇÃO FISCAL PARA LOCALIZACÃO E FUNCIONAMENTO 

0 - INDÚSTRIA, CONSTRUÇÃO E DEMAIS SERV. DE ENGENHARIA: 
01.1 De O a 5 empregados 	  85,00 
01.2 De 6 a 10 empregados 	  110,00 
01.3 	De 11 a 20 empregados 	  130,00 
01.4 De 21 a 30 empregados 	  150,00 
01.5 	De 31 a 50 empregados 	  180,00 
01.6 	De 51 a 100 empregados 	  210,00 
01.7 	De 101 a 200 e;npregados 	  300,00 
01.8 Acima de 200 empregados 	  500,00 

02 	- COMÉRCIO: 
02.1 - Minimercado/ Panificadora: 

02.1.1 - Até 50m2 	  
02.1.2 - de 51m2  a 100m2 	  
02.1.3 	de 101m2  a 200m2 	  
02.1.4 - Acima de 200m2 	  

50,00 
70,00 
90,00 

110,00 
02.2 - Loja (Eletrodomésticos): 

02.2.1 - Até 50m2 	  70,00 
02.2.2 - de 51[112  a 200m2 	  90,00 
02.2.3 - de 201m' a 400m2 	  120,00 
02.2.4 - Acima do 400m2 	  150,00 

02.3 	- Loja (Tecidos e Confecções): 
02.3.1- Até 50m2 	  50,00 
02.3.2- de 51m2  a 100m2 	  70,00 
02.3.3- de 101 m a 200m2 	  90,00 
02.3.4- Acima 	200m2 	  110,00 

02.4 	- Farmácia. Drogarias e Similares: 
02.4.1- Até 20m; 	  60,00 
02.4.2- de 2 I m2  a 50m2 	  80,00 
02.4.3- de 51[112  a 100m2 	  100,00 
02.4.4 - Acima de 100m2 	  120,00 

02.5 - Bares: 
02.5.1 - Até 20m2 	  40,00 
02.5.2 - de 21m2  a 50m 	  50,00 
02.5.3 - de 51m-  a 100m- 	  80,00 

02.5.4 - Acima de 100m2 	  100,00 

02.6 - Materiais de Construções: 
02.6.1 - Até 50m2 	70,00 
02.6.2 - de 51m2  a 100m2 	90,00 
02.6.3 - de I 01m2  300m2  	100,00 
02.6.4 - Acima de 3001112  	150,00 

Praça Rita de (as.sia .4yres Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNPJ N 06.052.1 38/0001-I0 

Forrejàx: (0**99) 3572 - 0503 
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ANEXO IV

TABELA I

TABELA PARA COBRANCA DA TAXA DE LlCENCA E

VERIFICAÇÃO FISCAL PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

01 - INDUSTRIA. CONSTRUÇÃO t DEMAIS SERV. DE ENGENHARIA:
01.1 Dl* 0 a 5 empregados
01.2 De 6 a 10 empregados
01.3 De 1 1 a 20 empregados
01.4 De 21 a 30 empregados
01.5 De 31 a 50 empregados
01-6 De 51 a 100 empregados
01.7 De 101 a 200 empregados
01.8 Acima de 200 empregados

85.00

110.00
130,00
150,00
180.00

210.00
300.00
500.00

02 -COMERCIO;
02.1 - Minimercado'’ Panificadora:

02.1.1 - Alé 50m‘
02.1.2 - de 51 m- a lOOm*
02.1.3-de 101m-a20Üm-
02.1.4 - Acima de 200m’

02.2 - Loja (Eletrodomésticos):
02.2.1 -Alõ50nr
02.2.2-de5Im-a200m- 
02.2.3-de2Ülm'a400nr
02.2.4 - Acima de 400m'

02.3 - Loja (Tecidos e Confecções):
02.3.1-Ate 50m-
02.3.2-de 5lm’ a lOOnr
02.3.3-de lOIm a 200ni'
02.3.4-Acima d. 200m-

02.4 - l●‘armácla. Drogarias c Similares:
02.4.1-Até 20m‘
02.4.2- de 2! m’ a 50in'
02.4.3-de 5! nr a lOOm'
02.4.4 - Acima dc lOOnr

02.5 - I3ares:
02.5.1 - Até 20m-
02.5.2 - de 21 nr' a 50m
02.5.3 -de51nr a lOOm'

02.5.4 - Acima de lOOm'

50,00
70.00
90,00

110,00

70,00
90,00

120,00
150,00

50.00
70.00
90.00

1 10,00

60.00
80.00

100,00
120,00

40.00
50,00
80,00
100,00

02.6 - Materiais de CoTLStruçÕes:
02.6.1 - Até50m-
02,6.2 - de 51 iir a lOOnr ....
02.6.3-de I0lm^í300m^.
02.6.4 - Acima de 300in’ ....

70,00
90,00

100,00
150.00

Praot /iilii lie Vassiit íirf.v Coi/ntra-Cohiit - CEP: 6S68S.IHI/I
( \pj ív’ II6.IISJ. ns/oooi-10

Füne fax: KC'99) 5579 - 0505
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N./ 

02.7 - Armazéns Gerais: 
02.7.1 - Até 50m2 	  
02.7.2 - de 51m2  a 200m2 	  
02.7.3 - de 201m2  a 400m2 	  
02.7.4 - Acima de 400m2 	  

02.8 - Comércio Atacadista em Geral: 
02.8.1 - Até 50m2 	  
02.8.2 - de 51m2  a 100m2 	  
02.8.3 - acima de 00m2 	  

03 	- Frigorífico .......... 	  
04 	- Comércio de venci:-  de pescados e/ou aves e congelados 	50,00 
05 	- Açougues em geral  	60,00 
06 	- Óticas 	100,00 
07 	- Bancos, inst. Financeiras, agentes ou represen. de ent. vinculadas ao sist. financeiro 
	  800,00 

08 	- Postos bancários para pág. e/ou recebimento, inclusive caixa automática 	300,00 
09 	- Concessionária ou permissionária de sem. público em geral (Correios, etc). 	400,00 
10 	- Postos de concessionária de sere. público em geral (Caema, Cemar e etc)  	400,00 
11 	- Peças e acessórios para veículos de qualquer natureza  	120,00 
12 	- Rádio, televisão, jornal e empresa de comunicação 	150,00 
13 	- Loja de discos, fitas, CD's e gravação de som 	70,00 
14 	- Materiais fotográficos e laboratórios  	100,00 

I5 	- ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES: 
15.1 - Hospitais e Casas de Saúde: 

15.1.1 - Até 20 leitos  	120,00 
15.1.2 - Acima de 20 leitos  	180,00 

15.2 - Clínicas: 
15.2.1 - Sem Leitos (Consultórios)  	80,00 
15.2.2 - Até 10 leitos  	100,00 
15.2.3 - Acima de 10 leitos  	150,00 

15.3 - Clínicas Veterinárias e Pet Shop: 
15.3.1- C/Internação) 	90,00 
15.3.2 - S/Internação 	60,00 

15.4 - Prontos Socorros. Ambulatórios. Bancos de Sangue e Semelhante 	100,00 
16 	- Estabelecimentos de Ensino (por sala)  	10,00 
17 	- Represent., comerciais, autônomos, corretores, despachantes, agentes e preposto em geral 
	  60,00 

18 	- Bingos 	90,00 
19 	- Loterias  	150,00 
20- HOTEIS E PENSÕES: 

20.1 - Até 10 quartos  	80,00 
20.2 - Acima dt 10 quartos  	120,00 

21- MOTÉIS E POUSADAS: 
21.1 - Até 10 quartos ou Apt°  	120,00 
21.4 - Acima de 10 quartos ou Apt° 	180,00 

22 - Oficinas mecânicas fura consertos, pint. e lamern., de veículos em geral  	90,00 
23 - Postos de serviços para veículos (lavagem, lubrif., borracharia e etc) 	40,00 
24 - Postos de combustíveis  	300,00 

Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNPJ N° 06.052.138/0001-10 

Fone fax: (0"99) 3572 - 0503 
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130,00 

50,00 
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02.7 - Armazcns Gerais;
02.7, 1 -AtéSOm-
02.7.2-de51 nr a 200m
02.7.3 - de 201 nr a 40üm'

2

02.7,4 - Acima de 400nr
02,8 - Comércio Atacadista em Geral:

02.8.1 - AtéSOm-
02.8,2-dc 51 nr a lOÜm’
02.8.3 - acima de OOnr

- Frigorífico03
- Comércio de s endr de pescados e/ou aves e congelados
- Açougues em gerai

04
05

- Óticas06
- Bancos, inst. I- inancciras, agentes ou represen, de ent. vinculadas ao sist, fi nanceiro

6

5

07

0,00
80.00

100.00
130.00

0.00
80.00

1 10.00
80.00
50.00
60.00

100.00

800.00
300.00
400.00
400.00
120,00
150,00
70,00

100.00

08 ● Postos bancários para pág. e/ou recebimento, inclusive caixa automática
- Concessionária ou permissionária dc ser\-. público em geral (Correios, etc).
- Postos de concessionária de serv. público em gerai (Caema. Cemar e etc)....
- Peças e acessórios para veículos de qualquer natureza
- Rádio, televisão, jornal e empresa de comunicação
- Loja de discos, fi tas. CD's e gravação de som
- Materiais fotográficos e laboratórios

09
10

12
13
14

15 - KSTABELKCIMLNTOS HOSPITALARES:
15. 1 - l lospitais e Casas de Saúde:

15. i .1 - Até 20 leiios
15. 1.2 - Acima de 20 leitos

15.2 - Clínicas:
15.2.1 - Sem Leites (Consultórios)
15.2.2 - Até 10 leitos
15.2.3 - Acima dc 10 leitos

15.3 - Clínicas Veterinárias e Pet Shop:
15.3.1- C/lnternação)
15.3.2 - S/imemacão

120,00
180.00

80.00
100.00
150.00

90,00
60.00

100,0015.4 - Prontos Socorros. .Ambulatórios. Bancos de Sangue e Semelhante
- F-stabelecimentos de Ensino (por sala)
- Represent.. comerciais, autônomos, corretores, despachantes, agentes e preposto em geral

  60,00

10,0016
17

- Bingos
- Loterias

20- HOTÉIS E PENSÕES.
20.1 - Até 10 quartos

19

20.2 - Acima dt 10 quartos
21-MOTÉIS EPOUSAD/tS:

21.1 - Até 10 quMtos ou Apt°
21 .4 - Acima de JO quartos ou ApC

22 - Oficinas mecânicas prra consertos, pint. e lantern.. de veículos em geral
23 - Postos de ser\ iços para veículos (lavagem, lubrif, borraenaria e etc)
24 - Postos de combustíveis 

18 90,00
150.00

80.00
120,00

120,00
180.00
90.00
40.00

300.00

Praça Rita dc Cássia Ayres Coimbra-Culiab ● CEP: 6S6H5.000
eSPJ .\- 06.0S2. I.iS/OOOl-10

l-one fax: fO‘'90i Sí'2 ● OfOS



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

25 - Depósitos de inflamáveis, explosivos e similares  	200,00 
26 - Barbearias 	40,00 
27 - Instituto de beleza, cabeleireiro com serviços completo 	80,00 
28 - Laboratório de análises clínicas com exames em geral  	110,00 
29 - Agência autorizada de Compras e Vendas de Veículos  	400,00 
30 - profissionais autônomDs (não incluídos em outro item desta lista)  	50,00 
31- Academia de ginástica e dança 	90,00 
32- Agência e/ou box de venda de passagem 	50,00 
33 - DIVERSÕES PÚBLICAS: 

33.1 - Restaurante Dançante 	90,00 
33.2 - Jogos eletrônicos (por máquinas)  	40,00 
33.3 - Boates  	110,00 
33.4 - Bilhares e quaisquer outros jogos (por mesa) 	8,00 
33.5 - Shows e eventos (por apresentação) 	  150,00 
33.6 - Buffet e organização de festas  	80,00 
33.7 - Outras diversões  	60,00 

34 - Siderúrgicas 	500,00 
35 - Industrias em geral  	500,00 
36 - Maricultura, Aquicultura, Carcinicultura 	150,00 
37 	- Florestamento e Re lorestarnento 	200,00 
38 	- Empresas Funerária: s  	110,00 
39 	- Associações sem fins lucrativos 	ISENTO 
40 	- Creches 	ISENTO 
41 - RESTAURANTES/CHURRASCARIA: 

41.1 - Até 20m2 	40,00 
41.2 - de 21m2 a 50m2 	 60.00 
41.3 - de 51m2 a 100m2 	80,00 
41.4 - Acima de 100m2  	100,00 

42 	- Tipografia e Gráfica 	110,00 
43 	- Sapataria (Venda de Calçados) 	80,00 
44 	- Posto de Venda de Pão 	50.00 
45 	- Sorveteria  	40,00 
46 	- Lanchonete 	40,00 
47 	- Oficina de conserto.; de elétricos eletrônicos 	70,00 
48 	- Escola de Informática  	90,00 
49 	- Quitanda 	40,00 
50 	- Depósitos de bebidf s  	100,00 
51 	- Produtos Naturais c Agropecuários  	100,00 
52 	- Pizzaria 	60,00 
53 	- Artigo Religiosos 	60,00 
54 	- Armarinho 	80,00 
55 - ATELIER DE COSTURAS: 

55.1 - Até 05 Máquinas  	30,00 
55.2 - de 06 a 10 Máquinas 	40,00 
55.3 - Acima de 10 Máquinas 	60,00 

56 	- Oficina de Bicicletas  	 50,00 
57 	- Venda de Peças para Bicicletas 	70,00 
58 	- Oficina de Motocicletas  	 70,00 

Praça Rita de Cassia Ayres ainibra-Coliab • CEP: 65685.0110 
CNPJ 	06.032.138/0001-10 

Fone fax: f"0*''99.1 3572 - 050.% 
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200.00
40.00
80.00

25 - Depósitos de inflamáveis, explosivos e similares
26 - Barbearias
27 - Instituto de beleza. cal)eleireiro com ser\'iços completo
28 - Laboratório de análises clínicas com exames cm geral
29 - Agência autorizada de Compras e Vendas dc Veículos
30 - profissionais autônomos (não incluídos em outro item desta lista)
31 - Academia de ginástica e dança
32- Agência e/ou box dc venda de passagem
33 - DIVERSÕES PÚBLICAS:

33. 1 - Restaurante Dançante
33.2 - -logos eletrônicos (por máquinas)
33.3 - Boates

33.4 - Bilhares e quaisquer outros jogos (por mesa)
33.5 - Shows e eventos (por apresentação)
33.6 - Buffet c organização de festas
33.7 - Outras diversões

I  10,00
400,00

50.00
90,00
50.00

90.00
40.00

!  10.00
8.00

.  150.00
80.00

60.00

34 - Siderúrgicas
35 - Industrias em geral
36 - Maricultura. Aquicultura. Carcinicultura

- Floreslamento e Rdorestamento37

- Empresas Funcrári; s38

- Associações sem fius lucrativos39
40 -Creches
41 - RESTAURANTES/CHURRASCARIA:

41. 1 -Até20nr
41.2 - de 21 m2 a 50m2
41.3 - de 51 m2 a 100m2
41.4 - Acima de !00ni2

- Tipografia e Gráfica42

43 - Sapaiaria (Venda de Calçados)
44 - Posto dc Venda de Pão
45 - Son'etcria

-  Lanchonete46
- Oficina de conserto» de elétricos eletrônicos
- Escola de Informática

47
48

- Ou'1'inda49

50 - Depósitos de bebid.'s
51 - Produtos Maturais t Agropecuários

- Pizzaria52

- Artigo Religiosos53
● Armarinho54

55 - ATELIER DE COSTCRAS:

55. 1 - .Até 05 -Máquinas
55.2 - de 06 a 10 .Máquinas
55.3 - Acima de 10 Máquinas

- Oficina cie Bicicletas56

- Venda de Peças para Bicicletas... .57
- Oficina de Motocicietas58

500,00
500.00

150.00
200.00

i iO.üO
ISENTO
ISENTO

40.00
60.00
80,00

100.00
1 10.00
80.00
50.00
40.00
40,00
70.00
90.00
40.00

100.00
100.00
60,00
60.00
80.00

30.00
40.00
60.00
50.00
70.00
70.00

Pra<;u Hiw de Cdiuu Mres Coiml>r.i-Cüluib ■ Cül': tSídIS.IHIII
C^PJ V 0K.fJ.i2. 1 0

hone fox:



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

59 	- Venda de Peças de Motocicletas 	90,00 
60 	- Venda de Brinquedos. Plásticos e Alumínio 	60,00 
61 	- Consertos de jóias e relógios  	50,00 

62 	- EMPRESA DE TRANSPORTE URBANOS/INTERRURBANO/RODOVIARIO DE 
CARGAS: 

62.1 - Ônibus 	150,00 

63 - EMPRESA DE TRANSPORTE URBANOS/INTERRURBANO/RODOVIARIO DE 
PASSAGEIRO: 

63.1 - Táxi  	90,00 

64 	- Clubes sociais e esportivos  	90,00 
65 	- Loja de artigos imp3rtados 	70,00 
66 	- Loja de artigos esportivos 	80,00 
67 	- Locadora de Vídeo 	40,00 
68 	- Confecções de chaves e carimbos 	40,00 
69 	- Bancas de jornais e revistas 	40,00 
70 	- Lavanderia e Tinturaria  	60,00 
71 	- Auto-Escola  	150,00 
72 	- Locação de veículos. Máquinas e Equipamentos 	200,00 
73 	- Foto 	50,00 
74 	- Cópias de documentos e encadernação 	50,00 
75 	- Artigo de Beleza e Perfumaria 	90,00 
76 	- Vidraçaria  	100,00 
77 	- Serviço de Vigilância  	150,00 
78 	- Corretor de Imóveis 	80,00 
79 	- Assessoria de Projetos Técnicos e Financeiros  	100,00 
80 	- Empresa de Processamento de Dados 	80,00 
81 	- Restauração de móveis usados e outros objetos 	70,00 
82 - Sacolão 	60,00 

f 
	 83 - Empresa Imobiliárias 	90,00 

84 	- Ourivesarias ou relojoarias 	80,00 
85 - Transporte Autônomo de Carga 	120,00 
86 — Loja de Departamento 	180,00 
87 - Demais serviços não relacionados nesta lista  	70,00 

Praça Rita de Cássia etyres Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNPJ N° 06.052.138/0001-10 

Folw fax: (0°°99) 3572 - 0503 
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

59 - Vetida de Peças de Motocicletas
- Venda de Brinquedos. l*lásticos e Alumínio
* Consertos de jóias e relógios

90.00
60.00
50,00

60
61

62 - EMPRüSA DR TRANSPORTE URBANOS/IN I RRRURBANO/RODOVIARIO DE
CARGAS:

62.1 - Ônibus 150.00

63 - EMPRESA DE TRANSPORTE URBANOS/INTERRURBANO/RODOVIARIO DE
PASSAGEIRO:

63.1 - Táxi 90,00

- Clubes sociais e esf ortivos
- Loja de artigos importados
- Loja de artigos esportivos
- Locadora de Vídeo
- Confecções de chaves e carimbos
- Bancas de jornais e revistas
- l^avanderia e Tinturaria
- Aiito-Escola
- Locação de veículos. Máquinas e Equipamentos
- Foto

- Cópias de documentos e encadernação
- Artigo de Beleza e Perfumaria
- Vidraçaria
- Ser\iço de Vigilância
- Corretor de Imóveis
- Assessoria de Projetos Técnicos e Financeiros ...
- Empresa dc Processamento de Dados
- Restauração de móveis usados e outros objetos ..

- Sacolâo 
- Empresa Imobiliárias
- Ourivesarias ou relojoarias
Transporte Autônomo de Carga

86 - Loja de Departamento

65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80
81

83
84
85

87 - Demais serviços não relacionados nesta lista

64 90,00
70,00
80,00
40,00
40.00
40,00
60,00

150.00
200,00

50.00
50,00
90,00

100.00
150,00
80,00

100.00
80.00
70.00
60,00
90,00
80,00

120.00
180,00
70.00

Praço RiKi de Cássia . lvr« Coimbru-Cahah - CEP: 6S6S5.0O0
C\PJ A'"' /I6. OS2. IJX/llOOl-IO
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

ANEXO IV 

TABELA — II 

TABELA PARA COBRANCA DA TAXA DE FISCALIZACÃO SANITARIA 

ITEM TIPO DE ESTABELECIMENTO VALOR EM 
R$ 

VALOR EM 
R$ 

Inicial Renovação 
01 CLASSE A (acima de 100m2, de 10 leitos ou 05 quartos) 

01.01 Farmácia de Manipulação. 100,00 50,00 
01.02 Farmácia, drot,arias, perfumarias 60,00 30,00 
01.03 Laboratório de Análise Clínica. 80,00 40,00 
01.04 Clinica. 100.00 50,00 
01.05 Motéis e Pousadas 100.00 50,00 
01.06 Hotéis 100,00 50,00 
01.07 Pensões 60,00 30,00 
01.08 Supermercado 80,00 40,00 
01.09 Bar e Restaurante 50,00 25,00 
01.10 Clubes/ Danceterias/Boates/Cinema 60,00 30,00 
01.11 Escolas 60,00 30,00 
01.12 Dedetizadora. 100,00 50,00 
01.13 Armazéns. 100,00 50,00 
01.14 Depósito de Ração Animal 100,00 50,00 
01.15 Depósitos de bebidas. 100,00 50,00 

02 
02.01 Estabelecimento que Comercializa Material Otico 80,00 40,00 
02.02 Consultórios/Clinica s/ internação. 100,00 50,00 
02.03 Padaria, Casa de Doces, Pizzaria, Confeitaria 100,00 50,00 
02.04 Açougue. 80,00 40,00 
02.05 Casa de Caldo; e Refeições. 60,00 30,00 
02.06 Salão de Bele2a. 80,00 40,00 
02.07 Academias. 120,00 60,00 

03 
03.01 Posto de medicamento 200,00 100,00 
03.02 Barbearias, salões de beleza e Cosméticos. 60,00 30,00 
03.03 Associações. 60,00 30,00 

04 
04.01 Lanchonete 60,00 30,00 
04.02 Trai ler, 60,00 30,00 
04.03 Mercearias. 80,00 40,00 
04.04 Quitandas 40,00 20,00 
04.05 Posto de Pão. 40,00 20,00 
04.06 Posto de vendi. de Sorvete 40,00 20,00 
04.07 Ambulantes 40,00 20,00 

Praça Rita de Cássia elyrelt Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNP.' N° 06.052.138/0001-10 

FoneAx: 0)**99) 3572 - 0503 
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

ANEXO IV

TABELA-II

TABELA PARA COBRANCA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO SANITARIA

ITEM TIPO DE ESTABELECIMENTO VALOR EM VALOR EM
RS RS

Inicial Renovação
01 CLASSE A (acima de lOOm-, dc 10 leitos ou 05 quartos)

01.01 Farmácia de Manipulação, 100.00 50.00
01,02 Farmácia. dro?,arias, perfumarias 60,00 30,00
01,03 Laboratório dc Análise Clínica. 80,00 40,00
01.04 Clinica. 100.00 50,00
01.05 Motéis e Pousadas 100.00 50.00
01.06 Motéis 100.00 50.00
01.07 Pensões 60.00 30,00
01.08 Supermercado 80.00 40,00
01 ,00 I3ar e Restaurante 50.00 25.00
01.10 Clubes' Danceterias-Boates Cinema 60.00 30,00
01.11 Escolas 60.00 30.00
01.12 Dedetizadora. 100.00 50,00
01.13 Armazéns. 100.00 50,00
01.14 I Depósito de Riição Animal 100.00 50,00
01.15 Depósitos de Eiebidas. 100.00 50.00

02
02.01 Estabelecimeiiio que Comercializa Material Ótico 80.00 40,00
02.02 Consultórios/Clinica s/ internação. 100,00 50,00
02.03 Padaria. Casa de Doces. Pízzaria. Confeitaria 100.00 50,00
02.04 Açougue.

Casa de Caldo. e Refeições.
80.00 40.00

02.05 60,00 30,00
02.06 Saláo de Beleia. 80,00 40,00
02.07 Academias. 120.00 60,00

03
03.01 Posto de medicamento 200,00 100,00
03.02 Barbearias. salões de beleza e Cosméticos. 60.00 30,00
03.03 Associações. 60.00 30,00

04
04.01 Lanclionete 60,00 30,00
04.02 Trailer, 60,00 30,00
04.03 Mercearias. 80,00 40.00

Quitandas04.04 40.00 20,00
Posto de Pão.04.05 40,00 20,00

04.06 Posto de vendí, de Sorvete 40,00 20,00
20,0004.07 Ambulantes 40,00

/'r<n<i Rim rf eOfv.^((í,^vT« Coimhra-Co/uih - CEP: 6S6SS.00H
C\P.I A" 06.OS2.ISS/IIOOI-IO
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

continuarão 
ITEM TIPO DE ESTABELECIMENTO VALOR EM 

RS 
VALOR EM 

R$ 

05 CLASSE II (de 50 m2  até 100 m2, de 05 a 10 leitos e de 05 á 
10 quartos) 

05.01 Supermercados. 60,00 30,00 
05.02 Motéis e P•msadas 80,00 40,00 
05.03 Hotéis 80,00 40,00 
05.04 Pensões 50,00 25,00 
05.05 Bares e Re itaurantes 40,00 20,00 
05.06 Escolas 40,00 20,00 

06 CLASSE C (até50 m2, até 10 leitos e até05 quartos) 
06.01 Sorveteria 40,00 20,00 
06.02 Venda de Carne, Pescados, Aves e Ovos 40,00 20,00 
06.03 Pequenos Clubes 40,00 20,00 
06.04 Motéis e Pousadas 60,00 30,00 
06.05 Hotéis 60,00 30,00 
06.06 Pensões 40,00 20,00 
06.07 Bares e Re>taurantes 40,00 20,00 
06.08 Escolas 40,00 20,00 

07 TERMO DE ABERTURA DE LIVROS 15,00 - 

08 TERMO DE RESPONSABILIDADE OU MUDANÇA 20,00 - 

09 
Demais atividade sujeita a licença Sanitária não constante 
nesta tabe a. 60,00 30,00 

Praça Rita de Cássia Agres Coimbra-Coltab- CEP: 65685.000 
CNPJ N 06.052.138/0001-10 

Fone fax: (0"99) 3572 - 0503 
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continuação
(TEM TIPO DE FSTABEI.RCIMENTO VALOR EM VALOR EM

RS R$

CLASSE 15 (de 50 ni* até 100 m^, de 05 a 10 leitos c de 05 á
10 quartos)

05

05,01 Supermercados. 60,00 30,00
05.02 Motéis e Pousadas 80.00 40,00
05.03 Motéis 80,00 40,00
05.04 Pensões 50,00 25,00
05.05 Bares e Re iiaurantes 40,00 20.00
05.06 Escolas 40.00 20,00

CLASSE C (atc50 mL até 10 leitos c até05 quartos)06
06.01 Sorveteria 40.00 20,00
06.02 Venda de Carne, Pescados, Aves e Ovos 40,00 20,00
06.03 Pequenos Clubes 40,00 20,00
06,04 Motéis e Pousadas 60,00 30.00
06.05 Hotéis 60.00 30,00
06.06 Pensões 40,00 20,00
06.07 Bares e Restaurantes 40,00 20,00
06.08 Escolas 40,00 20,00

07 TERiMO DE ABERTURA DE LIVROS 15,00

08 TERMO DE RESPONSABILIDADE OU MUDA.NÇA 20,00

Demais at.vidade su jeita a licença Sanilstria não constante
nesta tabe a.09 60.00 30,00

Praça Pila ile Cássia Arres Coimhm-Cnhah- CEP: 6568A.IIII0
C.\PJ S‘ 06.OS2.IJ8/OllOI-IO

Fone fax: /0’"99j 2S72 - OSOJ



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

ANEXO IV 

TABELA — III  

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE FISCALIZACÃO DE ANUNCIOS 

ITEM TIPO DE ESTABELECIMENTO VALOR EM 
R$ 

01 PUBLICIDADE NO INTERIOR OU EXTERIOR DE VEÍCULOS DE USO 
NÃO DSTINADOS À PUBLICIDADE COMO RAMOS DE NEGOCIO, por 
publicidade ao mês: 

01.01 INTERNA 20,00 
01.02 EXTERNA 30,00 

02 PUBLICIDADE SONORA, POR QUALQUER MEIO, por publicidade ao mês 20,00 

03 PUBLICIDADE COLOCADA EM TERRENOS, CAMPOS DE ESPORTE, 
CLUBES, ASSOCIAÇÕES, QUALQUER QUE SEJA O SISTEMA DE 
COLOCAÇÃO, DESDE QUE VISÍVEIS DE QUAISQUER VIAS OU 
LOGRADOUROS PÚBLICOS, INCLUSIVE AS RODOVIAS, ESTRADAS E 
CAMINHOS MUNICIPAIS, por metro quadrado ou fração ao ano 

1,00 

04 PUBLICIDADE EM JORNAIS, REVISTAS E RADIOS LOCAIS, por 
publicidade, no mês ou fração 12,00 

05 PUBLICIDADE EM TELEVISÃO, por publicidade, ao mês ou fração 12,00 

06 ANÚNCIOS LOCALIZADOS NOS ESTABELECIMENTOS, ao ano 30,00 

07 QUALQUER OUTRO TIPO DE PUBLICIDADE NÃO CONSTANTE DOS 
ITENS ANTERIORES, ao mês 

20,00 

Praça Rita de Cássia Ayres Colmbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNPJ N° 06.052.1 38/0001-1 0 

Fone fax 10"99,' 3572 - 0503 
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

ANEXO IV

TABELA-111

TABELA PARA COBRANCA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS

ITEM TIPO DE ESTABELECIMENTO VALOR EM
RS

III PUBLICIDADE NO INTERIOR OU EXTERIOR DE VEÍCULOS DE USO

NÃO DSTINADOS À PUBLICIDADE COMO RAMOS DE NEGOCIO, por
publicidade ao mês:

Oi.Ol INTERNA 20,00
01 ,02 EXTERNA 30,00

02 PUBLICIDADE SONORA, POR QUALQUER MEIO, por publicidade ao mês 20,00

03 PUBLICIDADE COLOCADA EM TERRENOS, CAMPOS DE ESPORTE.
CLUBES, ASSOCIAÇÕES, QUALQUER QUE SEJA O SISTEMA DE
COLOCAÇÃO, DESDE QUE VISÍVEIS DE QUAISQUER VIAS OU
LOGRADOUROS PÚBLICOS, INCLUSIVE AS RODOVIAS. ESTRADAS E
CAMINHOS MUNICIPAIS, por metro quadrado ou fração ao ano

1,00

04 PUBLICIDADE EM JORNAIS. REVISTAS E RÁDIOS LOC AIS, por
publicidade, ao ou fraçao 12.00

05 PUBLICIDADE EM TELEVISÃO, por publicidade, ao mês oii fraçAo 12,00

06 ANÚNCIOS LOCALIZADOS NOS ESTABELECIMENTOS, ao ano 30,00

QUALQUER OUTRO TIPO DE PUBLICIDADE NÃO CONSTANTE DOS
ITENS ANTERIORES, ao mês

07 20,00

Praçu Rita íle Cássia Ayrgs Coimbra-Cohab - CEP: 6S68S.tilM
(16. !38/0001-1 0

Fonefax ÍO—99; 3572 - 0503
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

ANEXO IV 

TABELA — IV 

TABELA PARA COBRANCA DA TAXA DE FISCALIZACÃO DE MAQUINAS. DE MOTOR E DE 
EQUIPAMENTO ELETROMECÂNICO  

ITEM DESCRIÇÃO VALOR EM 
R$ 

01 TRATOR DE ESTEIRA 1.000,00 

02 TRATOR DE PNEU 700,00 

03 PATROL 900,00 

04 RETE ESCAVADEIRA 800,00 

05 ROLO COMPRESSOR 600,00 

06 ESCARIFICADOR 500,00 

07 QUALQUER OUTRA MÁQUINA, MOTOR E EQUIPAMENTO 
ELETROMECÂNICO 500,00 

ANEXO IV 

TABELA — V 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE FISCALIZACÃO DE VEICULOS DE TRASNPORTE DE 
PASSAGEIROS 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR EM 
RS 

01 TRANSPORTADORES (Pessoa Física ou Jurídica) — por veículo 
01.02 Ônibus 90,00 
01.03 Táxi 50,00 
01.04 Moto-taxi, 20,00 
01.05 Reboque 70,00 
01.06 Utilitários 60,00 
01.07 Qualquer outro meio de Transporte não especificado 50,00 

Praça Rira de Cássia Ayres Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNPJ N° 06.052.138/0001-10 

Fone fax-  (0"99) 3572 - 0503 
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ANEXO IV

TABELA-IV

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE FISCAUZACAO DE MAQUINAS. DE MOTOR E DE
EQUIPAMENTO ELETROMECANICQ

ITEM DESCRIÇÃO VALOR EM
RS

01 TRATOR DE ESTEIRA 1,000,00

02 TRATOR DE PNEU 700,00

03 PATROL 900,00

04 RETE ESCAVADEIRA 800,00

05 ROLO COMPRESSOR 600,00

06 ESCARIFICADOR 500,00

07 QUALQUER OUTRA MAQUINA, MOTOR E EQUIPAMENTO
ELETROMECÁNICO 500,00

ANEXO IV

TABELA-V

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VEÍCULOS DE TRASNPORTE DE
PASSAGEIROS

ITEjVI DESCRIÇÃO VALOR EM
RS

01 TRANSPORTADORES (Pessoa Física ou .lurídicti) - por veículo
01.02 Ônibus 90,00
01.03 Táxi 50,00
01.04 Moto-iaxi. 20,00
01.05 Reboque 70,00
01.06 Utilitários 60,00
01.07 Qualquer outro meio de Transporte nflo especificado 50.00

Prui;u Rim <le Cássia Arres Coimbra-Cohab - CEP: 6S685.0tl0
C\PJ /V' 06.OS2.U8/OOOI-lO

boiie fax- 35-2 - 0S03
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ANEXO IV 

TABELA — VI 

TABELA PARA COBRANCA DA TAXA DE EXERCIC/O DE ATIVIDADE AMBULANTE, 
EVENTUAL E FEIRANTE 

ITEM TIPO DE ESTABELECIMENTO VALOR EM 
R$ 

1. FEIRANTE: Ao Dia 
a). Pequena (1m2 a 5m2) 	  10,00 
b). Acima de 5m2 

15,00 
2. VEÍCULOS: Ao Dia 

a). Carros de Passeio 	  15,00 
b). Caminhões ou Ônibus 	  20,00 
c). Utilitários 	  10,00 
d). Reboques 	  10,00 

3. 
BARRAQUINHAS, QUIOSQUE OU BOX: Por Mês 

4. 

5. 

a). Por Mês 	  
TRAILER. SIMILARES, OU VEÍCULOS MOTORIZADOS DESTINADOS AO 
COMÉRCIO INFORMAL: 
a). Por Dia 	  
b). Por Mês 	  

20,00 
Por Dia 
Por Mês 

25,00 
75,00 ASSENTAMI NTO DE POSTEAMENTO PARA QUALQUER USO. POR 

Por Unidade UNIDADE ANO: 
6. Ao Ano 

15,00  a). Por Unidade ao Ano 	  
INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS NAS 

7. VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS: Por Mês 

a). Por Mês 	  30,00 
DUTOS, CONDUTOS, CABOS, MANILHAS E DEMAIS EQUIPAMENTOS. 
DESTINADOS A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO, 
ENERGIA ELÉTRICA. ÁGUA, ESGOTO, DE TELEVISÃO POR 

8. 
ASSINATURA, DE INTERNET, E OUTROS PROCESSOS DE TRANSMISSÃO, 
POR KM. ANUALMENTE: 

Anualmente 

a). Anualmente 	  100,00  
9. OCUPAÇÕES DIVERSAS, POR DIA: Por Dia 

a). Por Dia 	  15,00 
LICENÇA PARA EXPLORAÇÃO MINERAL, ANUAL: Anual 
a). Anual 	  300,00 

Iffillealille~1~1111 

Praça Rita de Cássia Arra Coimbra-C ohab - CEP: 65685.000 
CNPJ ?V' 06.052.133/0001-10 

Fone fim-  (0"99) 357: - 0503 
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ANEXO IV

TABELA-VI

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE AMBULANTE.
EVENTUAL E FEIRANTE

ITEM TIPO DE ESTABELECIMENTO VALOR EM
RS

FEIRANTE:

a). Pequena (Im’a 5m^)..
b). Acima de 5m^
VEÍCULOS:
a). Carros de Passeio
b). Caminhões ou Ônibus
c). Utilitários

I d). Reboques

1. Ao Dia
10,00
15,00

■> Ao Dia
15.00
20,00
10,00
10.00

3.
BARRAOUINHA.S. QUIOSQUE QU BOX:
a). Por iMês
TRAILER. SIMILARES, OU VEÍCULOS MOTORIZADOS DESTINADOS AO
COMÉRCIO INFORMAL:
a). Por Dia
b). Por Mês
ASSENTAM! NTO DE POSTEAMENTO PARA QL^ALQUER USO, POR
UNIDADE ANO:

Por Mês
-I.

20,00
Por Dia
Por Mês

25.005.
75,00

Por Unidade
Ao Ano6.

15,00a). Por Unidade ao Ano
INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS NAS
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS:

I a). Por Mês
; DUTOS. CONDUTOS, CABOS. MANIL HAS 0 DEMAIS EQUIPAMENTOS.
; DESTINADOS A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO.
! ENERGIA ELÉTRICA. ÁGUA. ESGOTO, DF: TELEVISÃO POR

j ASSINATURA, DE INTERNET. E OUTROS PROCESSOS DE TRANSMISSÃO.
'  POR KM. ANUAl.MENTE:
I  a). Aniialmentc

OCUPAÇÕES DIVERSAS. POR DIA:
a). Por Dia

I LICENÇA PARA EXPLORAÇÃO MINERAL. ANUAL:
a). Anual

Por Mês7.
30,00

Anualmente
8.

100,00
Por Dia9.

15,00
Anual
300.00

Priiçtí Rita ih‘ Cússiíi ^vres Coimhra-Ciiinih ● CEP: 656HS.000
eSPJ .%● ‘)6.VS2.I3S'III>0I-Ill

ow iii\: 3572 - 0303
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ANEXO IV 

TABELA VII  

TABELA PARA COBRANCA DA TAXA DE FISCALIZACÃO DE OBRA PARTICULAR E DE 
PARCELAMENTO DE SOLO  

ITEM TIPO VALOR EM 
125 

01 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO, MEDIANTE 
APROVAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO RELATIVO A 
EDIFICAÇÕES, POR M2  DE ÁREA DE PISO:- por m2  de área de piso 

01.01 Edificações Residenciais até 100m2  0,31 
01.02 Edificações Residenciais acima de 100m2  0,52 
01.03 Edificações Comerciais e Industriais 0,92 

02 RECONSTRUÇÃO, ALTERAÇÃO, REFORMA, por m2  de área de 
piso. 0,31 

03 ACRÉSCIMO DE OBRA, por m2  0,41 

04 DEMOLIÇÃO DE PRÉDIOS, por m2  de área de piso a ser demolido 2,30 

05 COLOCAÇÃO DE TAPUME, por m2  de tapume 0,40 

06 TERRAPLANAJEM E MOVIMENTOS DE TERRA EM GERAL, por 
m2: 

06.01 Até 10.000m2  em Loteamento 0,15 
06.02 Acima de 10.000m2  em Loteamentos 0,10 
06.03 Até 10.000m2  em Vias 0,20 
06.04 Até 10.000m2  em Vias 0,15 	--, 

07 CONSTRUÇÃO DE MURO NAS DIVISAS DOS LOTES E 
CALÇADAS 

Isento 

08 SUBSTITUIÇÃO, ALTERAÇÃO E REFORMA DE TELHADOS Isento 

09 RECARIMBAMENTO DE PLANTAS APROVADAS (2 via), por 
prancheta 

6,00 

10 RENOVAÇÃO DE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO,yor m2: 
10.01 Edificação Residencial não superior a 50m2  Isento 
10.02 Edificações Residenciais acima de 50m2  0,30 
10.03 Edificações Comerciais e Industriais 0,40 

11 ALVARÁ DE LOTEAMENTO: 
11.01 Loteamento sem Edificação, por Lotes Edificáveis 8,00 
11.02 Loteamento com Edificação, por Edificação 5,00 

12 AUTORIZAÇÃO PARA DESEMBRAMENTO OU 
REBEMBF_AMENTOS DE TERRENOS, por lote 

50,00 

Praça Rita de Cássia Afies Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
CNPJ N° 06.052.138/0001-10 

Fonelax: (04'99) 3572 - 0503 
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ANEXO IV

TABELA VII

TABELA PARA COBFlANCA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA PARTICULAR E DE
PARCELAMENTO DE SOLO

ITEM TIPO VALOR EM
RS

01 EXPEDIÇÃO DE ALVARA DE CONSTRUÇÃO. MEDIANTE
APROVAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO RELATIVO A
EDIFICAÇÕES, POR M- DE ÁREA DE PISO:- por de área de piso
Edificações Residenciais até lOOnE01.01 0,31

01,03 Edificações Residenciais acima de lOOin^ 0,52
01.03 Edificações Comerciais e Industriais 0.92

RECONSTRUÇÃO. ALTERAÇÃO. REFORMA, por ni* de área de
piso.

02

0,31

ACRÉSCIMO DE OBRA, por03 0.41

DEMOLIÇÃO DE PRÉDIOS, por nP de área de piso a ser demolido04 2,30

05 COLQÇAÇ.AO DE TAPUME, por nP dc tapume 0,40

06 TERRAPL.^NAJFM E MOVIMENTOS DE TERRA EM GERAL, por
m*:

06.01 Alé lO.OOOm-em l.oleamenlo 0,15
06.02 Acima de lO.OOOm- em l.oteamcnios 0,10
06.03 Alé lO.OOOm-em Vias 0,20
06,04 Até lO.OOOnr em Vias 0,15

CONSTRUÇÃO DE MURO NAS DIVISAS DOS LOTES E
CALÇADAS

07 Isento

SUBSTITUIÇÃO, ALTERAÇAO E REFORMA DE TELHADOS08 Isento

6.00RECARIMBAMENTO DE PLANTAS APROVADAS (2 via), por
prancheta

09

RENOVACAO DE ALVARA DE CONSTRUÇÃO, por mT
Edificação Residencial iiào superior a 50m^
Edificações Residenciais acima de .50m^

10
10.01 Isento

0,3010.02

Edificações Comerciais c Industriais 0,4010.03

ALVARA DE LOTEAMENTO:II

Loteamento sem Edificação, por Lotes Edificáveis
Lütcamcnto com Edificação, por Edificação

8.001 1.01
.1001 1.02

50.00AUTORIZAÇÃO PARA DESEMBRAMEN FO OU
RFBEMBRAMENTOS DE TERRENOS, por lote

12

/Vuc« Kila (k Cássia Ayres Cniniíira-Coliiib- CEP: 6S68S.OOO
C\PJ,\‘ U6.0S?.ISS/000I-I0

Fone. fax: (i)*‘99) 3572-0503
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13 CONCESSÃO DE HABITE-SE PARA EDIFICAÇÕES 
EXECUTADAS COM PROJETOS APROVADOS PELA 
PREFEITURA, por m2  : 

13.01 Edificações Residenciais até 100m2  0,30 
13.02 Edificações Residenciais acima De 100m2  0,20 
13.03 Edificações Comerciais e Industriais 0,60 
13.04 Área A Regulamentar por M2  0,10 
13.05 Levantamento de Habite-se até 100m2  0,30 
13.06 Levantamento de Habite-se acima de 100m2  2,30 

Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra-Coltab- CEP: 65685.000 
CNPJ N' 06.052.138/0001-10 

Fone fax: (0•'99/ 3572 - 0503 
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ESTADO DO MARANHAO
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CONCESSÃO l)R HABITE-SE PARA EDIFICAÇÕES
EXECUTADAS COM PROJETOS APROVADOS PELA

13

PREFEITURA, por m- :
0.30Edificações Residenciais até lOOnr13,01
0,20Edificações Residenciais acima De lOOin^

Edificações Comerciais e Industriais
Area A Retiuiamcntar por 

13.02
0.6013.03
0,1013.04
0,30l.evaniamento dc Habile-se até lOOnE13.05
2,30Levantamento de Habite-se acima de I OOm^13.06

Praçn Rilit de Cássia Áyref^ Coimbra-Cohah-CEP: 656H5.0D0
CKPJ S’ 06.052.138/0001-10

l-one/ax: (ú“99} 35'’2 n 0503
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Continuação 
14 EXPEDIÇÃO DE HABITE-SE MEDIANTE APROVAÇÃO DE 

LOTEAMENTO ARQUITETÕNICO EXISTENTES, por m3  de piso: 
14.01 Edificações Até 100m2  0,20 
14.02 Edificações Acima De 100m2  0,30 

15 CONSTRUÇÃO DE DRENOS. SARJETAS. CANALIZAÇÃO E 
QUAISQUER ESCAVAÇÕES, por m2  0,40 

16 COLOCAÇÃO OU SUBSTITUIÇA0 DE BOMBAS DE 
COMBUS1VEL E LUBRIFICANTES. INCLUSIVE TANQUE, por 
unidade 

150,00 

17 LAUDO TISCNICO, por m2: 
17.01 Edificações Residenciais até 100m2  12,00 
17.02 Edificações Residenciais acima De 100m2  20,00 
17.03 Edificações Comerciais e Industriais 35,00 

18 LIBERAÇÃO DE PRAÇA, QUADRA E OUTROS ESPAÇOS 
PÚBLICOS DO MESMO GÊNERO, PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS COM FINS LUCRATIVOS E MERCANTINS, por m2: 

0,07 

19 LIBERAÇÃO DE PRAÇA, QUADRA E OUTROS ESPAÇOS 
PÚBLICOS DO MESMO GÊNERO, PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS SEM FINS LUCRATIVOS E MERCANTINS, por m2: 

Isento 

20 ANALISE PRÉVIA DE PROJETOS 21,00 

21 APROVAÇÃO DE PROJETOS SEM EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ 21,00 

22 REVEST1NiENTO E/OU PINTURA, por m2: 0,20 

23 DEMARCAÇÃO OU REDEMARCAÇAO DE LOTES, por m2: 0,10 

24 LEVANTAMENTO PLAN1ALTIMETRICO. por m2: 0,20 

25 AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 15,00 

26 VISTORIA DE IMÓVEL 15,00 

27 NUMERAÇÃO DE PREDIOS, por unidade 5,00 

28 ALINHAMENTO, por metro linear 1,00 

29 
VISTORIA DE EDIFICAÇOES, PARA EFEITO DE 
REGULARIZAÇÃO DE OBRA FEITA IRREGURLAMENTE, por m2: 

1,00 

Praça Rifa de Cássia Ayres Caliabra-Cohab - CEP: 65685.000 
C1VPJ A' 06.052.1 33/0001-1 0 

Fonefar (0"99) 3572 - 0503 
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Continuação
KXPI£D!ÇÂO DE HABITE-SE MEDIANTE APROVAÇAO DE
LOTEAMENTO ARQUITETÔNICO EXISTENTES, por dc piso:

14

Edificações Até I00m~
Edificações Acima De lOOm^

0,2014.01
14.02 0.30

CONSTRUÇÃO DE DRENOS. SARJETAS. CANALIZAÇAO E
QUAISQUER ESCAVAÇÕES, por 

15
0,40

C01.0CAÇA0 OU SUBSTITUIÇÃO DE BOMBAS DE
COMBUS'"ÍVEL E LUBRIFICANTES. INCLUSIVE TANQUE, por
II nidiidc

16
150.00

LAUDO TÉCNICO, por17

Edificações Re.sidenciais aié I OOm- 12.0017.01

Edificações Residenciais acima De lOüm-

Edificações Comerciais e Industriais 

20,0017.02
17.03 35.00

I.IBERAÇAO DE PRAÇA, QUADRA E OUTROS ESPAÇOS
PÚBLICOS DO MES.MO GÊNERO. PARA REALIZAÇÃO DE
EVENTOS COM FINS LUCRATIVOS E MBRCANTINS. por m^:

18
0,07

LIBERAÇÃO DE PRAÇA. QUADRA E OUTROS ESPAÇOS
PÚBLICOS DO MESMO GÊNERO. PARA REALIZAÇÃO DE
EVENTOS SEM FINS LUCRATIVOS E MF.RCANTINS, por mS

19
isento

ANALISE PREVIA DE PROJETOS 21.0020

APROVAÇÃO DE PROJETOS SEM EXPEDIÇÃO DE ALVARA 21.0021

0,20REVESTir 1ENTO E/OU PINTURA, por tnS22

0,10DEMARC/vÇAO OU REDEMARCAÇAO DE LOTES, por mU23

0.20LEVANTAMEN10 PL.ANIALTIMETRICO. por m‘:24

15.00AVALIAÇAO DE IMOVEL25

15,00VISTORIA DE IMÓVEL26

5,00NUMERAÇAO DE PRÉDIOS, por unidade27

1,00ALINH.AVENTO. por metro linear28

VISTORIA DE EDIFICAÇÕES. PARA EFEITO DE
REGULARIZAÇÃO DE OBRA FEITA IRREGURLA.MENTE, por mU29

1,00

/VíK'" Cassiíi Ayr^s Caimhrii-Coliiih - CEP: 656X5.000
CM‘j y o6.os:.i.i8/oiioi-io

l-omfax: 5572 ■ 0505



ANEXO IV 

TABELA VIII 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE FISCALIZACÃO DE OCUPACÃO E DE PERMANÊNCIA 
NO SOLO, EM ÁREAS,  

EM VIAS E EM LOGRADOUROS PÚBLICOS.  

ITEM TIPO VALOREM 
R$ 

A base de cálculo da taxa será determinada em função da natureza, da atividade e da finalidade de utilização do 
imóvel, equipamento, utensílio, veículos e ou qualquer outro objeto: 

Vendas Ambulantes 
01 Ambulantes (mínimo 05 dias) 

01.01 Por dia 3,00 
01.02 Por mês 40,00 
01.03 Por ano 60,00 

02 VEÍCULOS 
02.01 Carros de passeio 5,00 
02.02 Caminhões e ônibus 10,00 
02.03 Utilitários 6,00 
02.04 Reboques 8,00 
02.05 Outros Veículos rú.o relacionados acima 8,00 

03 Demais Pessoas_que 0.ct.  Japt m Arca em 1......Lewr ILo ou Viasg  e Logradouros Públicos 
(Venda Éxterna) 

03.01 Por dia — 10,00 
03.02 Por mês— 200,00 
03.03 Por ano — 	.• '.l: 	, , 	., 800 00 

04 Bancas de jornal e revistas: por banca, por exercício ou fração. 10,00 
05 Porte ou similares: por unidade, por exercício ou fração. 8,00 
06 Orelhões, cabinas de telefonia ou similares: por unidade, por exercício ou função. 6,00 
07 Caixas postais ou similares: por unidade, por exercício ou fração 5,00 
08 Tampas de Bueiro. ralos de esgoto ou similares: por unidade, por exercício ou 

fração. 8,00 
09 Guichês de vendas diversas ou similares: por unidade, por mês ou fração 6,00 
10 Por Hidrômetro por mês ou fração. 9,00 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 
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ANEXO IV

TABELA VIII

TABELA PARA COBRANCA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OCUPACÃO E DE PERMANÊNCIA
NO SOLO. EM ÁREAS.

EM VIAS E EM LOGRADOUROS PÚBLICOS.

ITEM TIPO VALOREM
RS

A base de cálculo da taxa será determinada em função da natureza, da atividade e da llnalidade de utilização do
imóvel, equipamento, utensílio, veiculos e ou qualquer outro objeto:

Vendas Ambulantes
01 Ambulantes (mínimo 05 dias)

01.01 Por dia 3,00
01.02 Por tnés 40,00
01.03 Por ano 60,00

02 veículos
02.01 Carros de passeio 5,00
02.02 Caminhões e ônibus 10,00
02.03 Utilitários 6,00

i  02.04 Reboques 8,00
I  02.05 Outros Veículos ni o relacionados acima 8.00

Demais Pessoas que Ocupem Área em Terreno ou Vias  e Logradouros Públicos
(Venda Externa)

03

03.01 Por dia 10,00
;  03.02 Por mês 200,00

03.03 Por ano _ jOO.OQ

Bancas de jornal e revistas: por banca, por exercício ou fr ação.
Porte ou similares: por unidade, por exercício ou fração.
Orelhões, cabinas de telefonia ou similares: por unidade, por exercício ou função.
Caixas postais ou similares: por unidade, por exercício ou fr ação
Tampas de Bueiro, ralos de esgoto ou similares: por unidade, por exercício ou
fração.
Guiches de vendas diversas ou similares: por unidade, por mês ou fração
Por Hidrôinetro por mês ou fração.

04 10,00
8,0005

06 6,00
.  07 5,00

08
8,00
6,0009
9,0010

Priiçu Rim íleCáSiia Avres Coimhra-Coluih - CEP: 656S5.0U0
espj .V*' 06.052.138/0001-10
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ANEXO V 

TABELAI  

TABELA DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS 
AMBIENTAIS.  

Código 	Categoria 
01 	'Extração e 

Tratamento de 
Minerais 

Descrição 	 Pp/gu 
pesquisa mineral com guia de utilização; lavra a céu aberto, inclusive 1 AAlto 

de aluvião, com ou sem beneficiamento; lavra subterrânea com ou sem 
beneficiamento, lavra garimpeira, perfuração de poços e produção de 
petróleo e gás natural. 

  

02 	Indústria de Produtos - beneficiamento de minerais não metálicos, não associados a 	MMédio 
Minerais Não 	extração; fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos 
Metálicos 	 tais como produção de material cerâmico, cimento, gesso. amianto, 

vidro e similares. 

03 	Indústria 	 - fabricação de aço e de produtos siderúrgicos, produção de fundidos 	AAlto 
Metalúrgica 
	

de ferro e aço. forjados, arames, relaminados com ou sem tratamento; 
de superfície, inclusive galvanoplastia, metalurgia dos metais não-
ferroso, em formas primárias e secundárias, inclusive ouro; produção 
de laminados, ligas, artefatos de metais não-ferroso com ou sem 
tratamento de superficie, inclusive ligas, produção de soldas e anodos; 
metalurgia de metais preciosos; metalurgia do pó, inclusive peças 
moldadas; fabricação de estruturas metálicas com ou sem tratamento 
de superfície, inclusive: galvanoplastia, fabricação de artefatos de 
ferro, aço e de metais não-ferroso com ou sem tratamento de 
superfície, inclusive galvanoplastia, tempera e cementação de aço, 
recozimento de arames, tratamento de superficie. 

10 	Indústria de Couros 
e Peles 

- fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e acessórios 	'MMédio 
com e sem tratamento térmico ou de superfície. 

- fabricação de pilhas. baterias e outros acumuladores, fabricação de 
material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação e 
informática; fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos. 

- fabricação e montagem de veículos rodoviários e ferroviários, peças 
e acessórios; fabricação e montagem e aeronaves; fabricação e reparo 
de embarcações e estruturas flutuantes. 

- serraria e desdobramento de madeira; preservação de madeira; 
fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e 
compensada; fabricação de estruturas de madeira e de móveis. 

- fabricação de celuloses e pasta mecânicas; fabricação de papel e 	Alto 
papelão; fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e 
fibra prensada. 

'Beneficiamento de borracha natural, fabricação de câmara de ar, 	Pequeno1 
fabricação e recondicionamento de pneumáticos; fabricação de 
laminados e fios de borracha; fabricação de espuma de borracha e de 
artefatos de espuma de borracha. inclusive látex. 

- secagem e salga de couros e peles. curtimento e outros preparações 	Alto 
de couros e peles; fabricação de artefatos diversos de couros de peles; 

04 	Indústria Mecânica 

05 	Indústria de Material 
Elétrico, Eletrônico e 
Comunicações 

06 	Indústria de Materia l  

de Transporte 

07 	Indústria de Madeira 

08 	Indústria de Papel e 
Celulose 

09 	Indústria de 
Borracha 

MMédio 

f — 
MMédio 

Médio 
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ANEXO V

TABELA 1

TABELA DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTIUZADORAS DE RECURSOS
AMBIENTAIS.

Código Categoria

01 Extração e
Tratamento de
Minerais

Descrição

- pesquisa mineral com guia de utilização; lavra  a céu aberto, inclusive AAlto
de aluvião, com ou sem beneficiamento; lavra subterrânea com ou sem
beneficiamento. lavra garimpeira, perfuração de poços e produção de
petróleo e gás natural.

- beneficiamento de minerais não metálicos, não associados a

extração; fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos
tais como produção de material cerâmico, cimento, gesso, amianto,
vidro e similares.

- fabricação de aço e de produtos siderúrgicos, produção de fundidos
de ferro e aço. forjados, arames, relaminados com ou sem tratamenlo;
de superfície, inclusive galvanoplastia, metalurgia dos metais não-
ferroso. em formas primárias e secundárias, inclusive ouro: produção
de laminados, ligas, artefatos de metais não-ferroso com ou sem
tratamento de superfície, inclusive ligas, produção de soldas e anodos;
metalurgia de metais preciosos; metalurgia do pó, inclusive peças
moldada.s; fabricação de estruturas metálicas com ou seni tratamento
de superfície, inclusive; galvanoplastia. fabricação de artefatos de
ferro, aço e de metais não-ferroso com ou sem tratamento de
superfície, inclusive galvanoplastia. tempera e cementaçâo de aço.
recozimenio de arames, tratamento de superfície.

- fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e acessórios
com e sem tratamento térmico ou do superfície.

- fabricação de piihas. baterias e outros acumuladores, fabricação de
material elétrico, eletrônico c equipamentos para telecomunicaçã o e
informática; fabricação de aparelhos elétricos e eletrodoméstico s.

- fabricação e montagern de veículos rodoviários  e ferroviários, peças MMédio
e acessórios; fabricação e montagem e aeronaves; fabricação e reparo
de embarcações e estruturas flutuantes.

- serraria e desdobramento de madeira; preservação de madeira;
fabricação de chapas, placas dc madeira aglomerada, prensada e
compensada: fabricação de estruturas de madeira e de móveis.

- fabricação de celuloses e pasta mecânicas; fabricação de papel e
papelão; fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e
fibra prensada.

Beneficiamento de borracha natural, fabricação de câmara de ar,
fabricação e recondicionamento de pneumáticos; fabricação de
laminados e lios de borracha; fabricação de espuma de bonacha e de
artefatos de espuma de borracha, inclusive látex.

- secagem e salga de couros e peles, curtimento e outros preparações
de couros e peles; fabricação de artefatos diversos de couros dc peles;

Pp/gU

MMédio

AAlto

MMédio

MMédio

Médio

Alto

Pequeno

Alto

Indústria de Produtos
Minerais Não
Metálicos

02

Indú.stria
Metalúniica

03

04 Indústria Mecânica

Indústria de Material
Elétrico. Eletrônico e

Comunicações

Indústria de Materi il

de Transporte

05

06

Indústria de Madeiia07

08 Indústria de Papel e
Celulose

09 Indústria de
Borracha

Indústria de Couro;
e Peles

10
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fabricação de cola animal. 

11 	Indústria Têxtil, de 
Vestuário, Calçados 
e Artefatos de 
Tecidos 

12 	Indústria de Produtos 
de Matéria Plástica. 

13 	Indústria do Fumo 

14 	Indústria Diversas  

- beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de origem animal e 	Médio 
sintéticos; fabricação e acabamento de fios e tecidos; tingimento, 
estamparia e outros acabamentos em peças do vestuário e artigos 
diversos de tecidos; fabricação de calçados e componentes para 
calçados. 

- fabricação de laminados plásticos, fabricação de artefatos de material Pequeno 
plástico. 

- fabricação de cigarros. charutos, cigarrilhas e outras atividades de 	Médio 
beneficiamento do fumo. 

- usinas de produção de concreto e de asfalto. 	 'Pequeno 

Código iCategoria 

15 	Indústria Química 

Pp/gu I 

Alto 

Descrição 

- produção de substâncias e fabricação de produtos químicos, 
fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, de 
rochas betuminosas e da madeira; fabricação de combustíveis não 
derivados de petróleo, produção de óleos, gorduras, ceras, vegetais e 
animais, óleos essenciais, vegetais e produtos similares, da destilação 

madeira, fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e 
sintéticos e de borracha e látex sintéticos, fabricação de pólvora, 
explosivos, detonantes, munição para caça e desporto, fósforo de 
segurança e artigos pirotécnicos; recuperação e refino de solventes, 
óleos minerais, vegetais e animais; fabricação de concentrados 
aromáticos naturais, artificiais e sintéticos; fabricação de preparados 
para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e 
fungicidas: fabricação de tintas, esmaltes, lacas. vernizes. 
impermeabilizantes, solventes e secantes; fabricação de fertilizantes e 
agroquímicos; fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários; 
fabricação de sabões, detergentes e velas; fabricação de perfumarias e 
cosméticos; produção de álcool etílico, metanol e similares. 

16 	Indústria de 
'Produtos 
'Alimentares e 

1 Bebidas 

17 	Serviços de 
Utilidade 

18 	Transporte,  

beneficiamento. moagem, torrefação e fabricação de produtos 	Médio 
alimentares; matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas e 
derivados de origem animal; fabricação de conservas; preparação de 
pescados e fabricação de conservas de pescados; beneficiamento e 
industrialização de leite e derivados; fabricação e refinação de açúcar; 
refino e preparação de óleo e gorduras vegetais; produção de manteiga, 
cacau, gorduras de origem animal para alimentação; fabricação de 
fermentos e leveduras; fabricação de rações balanceadas e de alimentos 
preparados para animais; fabricação de vinhos e vinagre; fabricação de 
cervejas, chopes e maltes: fabricação de bebidas não-alcoólicas, bem 
como engarrafamento e gaseifacação e águas minerais; fabricação de 
bebidas alcoólicas. 

- produção de energia termoelétrica; tratamento e destinação de 	Médio 
resíduos industriais líquidos e sólidos; disposição de resíduos especiais 
tais como: de agroquímicos e suas embalagens; usadas e de serviço de 
saúde e similares: destinação de resíduos de esgotos sanitárias e de 
resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas; 
dragagem e derrocamentos em corpos d'água; recuperação de áreas 
contaminadas ou degradadas. 

- transporte de cargas perigosas, transporte por dutos; marinas, portos e 	Alto 

Praça Rita de Cássia Agres Coimbra-Cohab - CEP: 65685.000 
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fabricação de cola animal.

- beneflciamento de fibras têxteis, vegetais, de origem animal e
sintéticos; fabricação e acabamento de fios e tecidos; tingimento.
estamparia e outros acabamentos em peças do vestuário e artigos
diversos de tecidos; fabricação de calçados e componentes para
calçados.

- fabricação de laminados plásticos, fabricação de artefatos de material Pequeno
plástico,

- fabricação de cigarros, charutos, cigairilhas e outras atividades de
beneficiamento do fumo.

- usinas de produção de concreto e de asfalto.

Médio

Médio

Pequeno

II Indústria Têxtil, de
Vestuário, Calçados
e Artefatos de
Tecidos

12 Indústria de Produtos
de Matéria Plástica.

Indústria do Fumo0

Indústria Diversas14

Código Categoria

15 Indústria Química

Descrição

- produção de substâncias e fabricação de produtos químicos,
fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, de
rochas betuminosas e da madeira; fabricação de combustíveis não
derivados de petróleo, produção de óleos, gorduras, ceras. vegetais e
animais, óleos essenciais, vegetais e produtos similares, da destilação
da madeira, fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e
sintéticos e de borracha e látex sintéticos, fabricação de pólvora,
explosivos, detonantes. munição paru caça e desporto, fósforo de
segurança e anigos pirotécnicos; recuperação c refino de solventes,
óleos minerais, vegetais e animais: fabricação de concentrados
aromáticos naturais, artificiais e sintéticos; fabricação de preparados
para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e
fungicidas; fabricação dc lintas. esmaltes, lacas, vernizes,
impernieabilizantes. solventes e secanies; fabricação de fertilizantes e
agroquímicos; fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários;
fabricação de sabões, detergentes e velas; fabricação de perfumarias e
cosméticos: produção de álcool ctilico. metanol e similares.

- beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos
alimentares; matadouros, abatedouros, frigoríficos, cliarqueadas e
derivados de origem animai; fabricação de conservas; preparação de
pescados e fabricação de conservas de pescados; beneficiamento e
industrialização de leite e derivados; fabricação  e refinação de açúcar;
refino e preparação de óleo e gorduras vegetais; produção de manteiga,
cacau, gorduras de origem animal para alimentação; fabricação de
fermentes e leveduras; fabricação dc rações balanceadas e de alimentos ;
preparados para animais; fabricação de vinhos e vinagre; fabricação de
cervejas, chopes e maltes; fabricação de bebidas não-alcoólicas,  bem
como engarrafamento e gaseifacação e águas minerais; fabricação de
bebidas alcoólicas.

- produção de energia termoelétrica; Iratamemo e destinação de
resíduos industriais líquidos e sólidos; disposição de resíduos especiais
tais como: de agroquímicos e suas embalagens: usadas e de serviço de
saúde e siniilare.s; destinação de resíduos de esgotos sanitárias e de
resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas;
dragagem e derrocamentos em corpos d’água: recuperação de áreas
contaminadas ou degradadas.

- transporte dc cargas perigosas, transporte por dutos; marinas, portos e

Pp/gu

Alto

Indústria de
I^rodutos
Alimentares e
Bebidas

16 Médio

Médio17 Serviços dc
Utilidade

Alto18 Transporte.
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Terminais, 
'Depósitos e 
Comércio 

19 	Turismo 

20 	¡Uso de Recursos 
Naturais 

aeroportos; terminais de minério, petróleo e derivados e produtos 
químicos; depósitos de produtos químicos e produtos perigosos; 
comércio de combustíveis, derivados de petróleo e produtos químicos e 
produtos perigosos. 

- complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticas. 	 Pequeno 

silvicultura; exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos Médio I 
florestais; importação ou exportação da fauna e flora nativas brasileiras; 
atividades de criação e exploração econômica de fauna exótica e de 
fauna silvestre; utilização do patrimônio genético natural; exploração 
de recursos aquáticos vivos; introdução de espécies exóticas ou 
geneticamente modificadas; uso da diversidade biológica pela 
biotecnologia. 
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aeroportos; tcrmitiais de minério, petróleo c derivados e produtos
qtiimico.s; depósitos de produtos químicos e produtos perigosos;
comércio de combustíveis, derivados de petróleo e produtos químicos c
produtos perigosos.

- comple.Nos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticas.

1 erminais.

Depósitos e
Comércio

lurismo

Uso de Recursos
Naturais

19 Pequeno

- silvicultura; exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos , Médio
florestais; importação ou exportação da fauna e flora nativas brasileiras;
atividades de criação e exploração econômica de fauna exótica e de
fauna silvestre; utilização do patrimônio genético natural; exploração
de recur.sos aquáticos vivos; introdução de espécies exóticas ou
geneticamente modificadas; uso da diversidade biológica pela
biotecnologia.

20
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TABELA II 

Para fins desta lei, consideram-se 
TIPO DE EMPRESA DESCRIÇÃO 

M icroempresa o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a RS 240.000,00 (duzentos e quarenta 
mil reais); 

Empresa de Pequeno Porte no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada. 	aufira, 	em 	cada 	ano-calendário, 	receita 	bruta 	superior 	a 	R$ 
240.000.00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 
(dois milhões e quatrocentos mil reais); 

Empresa de Médio Porte 	i a pessoa jurídica que tiver receita brutal anual superior a R$2.400.000,00 (dois 
milhões e quatrocentos mil reais) e igual ou inferior a RS12.000.000,00 (doze 
milhões de reais); 

Empresa de Grande Porte a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior a R$12.000.000,00 (doze 
milhões de reais). 

TABELA III 

TABELA PARA  COBRANCA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

Valores, R$ devidos por estabelecimento por ano 

Potencial de Poluição, Grau de 	'Pessoa fMicroempresa Empresa de 	Empresa de 	Empresa de 
Utilização de Recursos Naturais Física 	 Pequeno Porte 	Médio Porte 	Grande Porte 

Pequeno 
	

27.00 	54,00 	108,00 

Médio 
	

43,20 	86,40 	216,00 

Alto 
	

12,00 	54,00 	108.00 	540,00 

TABELA IV 

TABELA. PARA COBRANÇA DA TAXA DE ABATE DE ANIMAIS 

ITEM TIPO DE ANIMAL 	 1 VALOR EM 
R$ 

01 BOVINO, BUBALINOS OU VACUM. Por cabeça. 20,00 

02 OVINOS 	 10,00 

03 CAPRINO 	 10,00 

04 SUÍNO 8,00 

05 AVES 0,60 

06 OUTROS, por cabeças. 0,30 

TABELA V 

TABELA PARA COBRANCA DAS TAXAS DE SERVICOS DIVERSOS. 

El—TEM TIPO VALOREM RS 

01 Abertura de 'vali. pi Canalização de Água (Asfalto) m2 	 8,00 

02 	I  Abertura de vali. p/ Canalização de Água (Calçamento) m2 	 5,00 
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TABELA II

Para fins desta lei, consi ieram-se
TIPO DF. EMPRESA DESCRIÇÃO

Microempresa 0 empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-
calendário. receita bruta igual ou interior a RS 240.000.00 (duzentos e quarenta

I mil reais):
i  110 caso das empresas dc pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela

equiparada, aulna. em cada ano-calcndário. receita bruta superior a RS
240.000.00 (duzentos e quarenta tnil reais) e igual ou inferior a RS 2.400.000.00
(dois milhões e quatrocentos mi! reais);
a pessoa jurídica que tiver receita bruta! anual superior a RS2.400.000.00 (dois

i milhões e quatrocentos mil reais) e igual ou inferior a RS12.000.000.00 (doze
I milhões de reais);

Empresa de Pequeno Pone

Empresa de Médio Porte

a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior a RS12.000.000.00 (doze
milhões de reais).

Empresa de Grande Porte

TABELA III

TABELA PA;(A COBRANCA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

V.ilores, R$ devidos por estabelecimento por ano

Microempresa Empresa de
Pequeno Porte

27.00

43,20

54.00

EmpPessoa
Física

5

12.00

resa de
Medio Poite

Empresa de
Grande Porte

Potencial de Poluição, Grau de
Utilização de Recursos Naturais

Pequeno
Médio

4.00

80.40

108.00

108.00

216.00

540.00Alto

TABEIA IV

TABELA PARA COBRANCA DA TAXA DE ABATE DE ANIMAIS

!  VALOR EMITEM TIPO DE ANIMAL
RS

20,00B(3VlNO. BUB Ai.lNOS OU VACUM. Por cabeça.01
10,00OVINOS02
10,0003 CAPRINO
8,0004 SUÍNO
0,6005 AVES
0,30OUTROS, por cabeças.06

TABELA V

TABELA PARA COBRANCA DAS TAXAS DE SERVIÇOS DIVERSOS.

VALOREM RSITF.M TIPO

8,00Abertura de \alt. p/ Canalização de .Agua (Asfalto) rn^
Abertura de valí. p.-' Canalização de Aaua (Calçamento)

ül
5,0002
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03 Remoção de Entulho, por carregamento 30,00 

04 DEPÓSITO, Por Dia 15,00 
04.01 

04,02 

a). Móveis e Mercadorias 

b). Semoventes, por Animal 

1,50 

5,00 

05 LAUDEM1OS 2,50% sobre o 
Valor Venal 

06 CONCESSÃO DE SUPERFICIE ANUAL 2% sobre o 
Valor Venal 

07 SERVIÇOS DIVERSOS RELACIONADO A CEMITÉRIO 
07.01 Abertura de Covas 100,00 
07.02 Conservação,por ano 100,00 
07.03 Aquisição do Terreno 200,00 
07.04 Sepultamento — subsoio 50,00 
07.05 Sepultamento — em Carneira 80,00 
07.06 Transferência il: Titularidade do Terreno 20% do valor do 

Terreno 
r 08 	OUTROS SERVIÇOS NÃO ESPECIFICADOS 20,00 
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30,00Remoção de Entulho, por carregamenio03

15,00DEPOSITO, Por Dia04
1,50a). Móveis e Mercadorias04.01

5,00b). Semoventes, por Animal04,02

2,50% sobre o
Valor Venal

LAUDEMIOS05

2% sobre o
Valor Venal

CONCESSÃO DE SUPERFÍCIE ANUAL06

SERVIÇOS DIVERSOS RELACIONADO A CEMITERIO07
100,00Abertura cie Covas07.01
100,0007.02 Conservação.por anor 200,0007.03 Aquisição do Tc rreno

Sepultamenco - subsolo
Sepullamento - em Carneira
Transferência d : Titularidade do Terreno

50,0007.04
80,0007.05

20% do valor do07.06
TerrenoI

20,00OUTROS SERVIÇOS NÀO ESPECIFICADOS08 j.
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